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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 030702/2023, que possui como objeto contratação de

empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social. Com este fim e para constar, eu, Eldínéía

Nolêto Nunes, lavrei o presentetermo que vai por mim assinado.

São João dos Patos - MA, 03 de julho de 2023

O

Eldinéia Nolêto Nunes

Setor de Protocolo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 030702/2023

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. Do objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de
mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Aos 03 (três) dias do mês de julho do ano de 2023 eu, Eldinéia Nolêto Nunes, Chefe
do Setor de Protocolo, autuo o Processo Administrativo n° 030702/2023, que adiante se vê, do
que para constar, lavrei o presente termo. Eu, responsável pelo setor de protocolo, o subscrevo.

São João dos Patos - MA, de 03 de julho de 2023

IOuHa//y f-n^

Eldinéia Nolêto Nunes

Setor dc Protocolo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Áo Senhor

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Setor de Compras
Nesta,

Prezado Chefe do setor de compras,

Na oportunidade em que o cumprimento, venho por meio deste, informar que estamos
encaminhando cm anexo a relação produtos para que seja realizada a pesquisa de preços com
vistas à realização de procedimento licitatório, tendo como objeto a Contratação de empresa
para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme segue em
anexo.

Justifica-se contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de
obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social. A IN n° 05/17 e alterações ulteriores, do Ministério do Planejamento, prevê

a execução indireta das atividades-meio dos órgãos da administração pública direta e indireta
sendo que a demanda por esses serviços decorre da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS não possuir, em seu quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer
todas as necessárias para todas as atividades da Secretaria participante, objeto dessa contratação
e em razão da necessidade de serem realizados, diariamente e continuamente, serviços de

limpeza, conservação, portaria, cuidadoria, serviços em geral e de operação de veículos leves,
com qualidade c presteza, faz-se imprescindível a contratação de empresa de terceirização de
mão-de-obra..

São João dos Patos - MA, 03 de julho de 2023.

vtóÉSSYKÀ RÃFLÉGIA LIMA SOUSA

Secretaria Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getülio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

QUANT. QUANT.UND
UNIDADEESPECIFICAÇÕESITEM

(MES) MENSAL ANUAL

10.560 HoraAgente de Portaria 12 8801

42.240 HoraAuxiliar de Serviços Gerais 12 3.5202

10.560 HoraAuxiliar de Almoxarifado 12 8803

15.840 Hora12 1.3204 Auxiliar de Apoio
10.560 HoraMotorista 12 8805

5.280 Hora12 4406 Recepcionista

Hora12 880 10.5607 Vigia

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJN'’ 10.547.447/0001-39

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DE DEMANDA

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de empresa para a

prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

ÓRGÃO:

Secretaria Municipal de Assistência Social

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA

Secretaria Municipal de Assistência Social

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

l.I. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: A equipe de
contratação solicita da Secretaria Municipal de Assistência Social a autorização para realizar
colação de preços com a finalidade de futura e eventual Contratação de empresa para a prestação
de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

A justificativa decorre pelo fato das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social para atender a demanda do Município.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA) A prestação
de serviços ou fornecimento ocorrerá mediante sistema de registro de preços. Com validade de
12 meses a contar de sua publicação. Considerando que os itens da Intenção de Registro de
Preços visam atender a demanda exclusiva da Secretaria Municipal de Assistência Social, e sua
divulgação acarretaria no acréscimo em média 08 (oito) dias úteis para realização do pregão
eletrônico. A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações, em conformidade com
Decreto Municipal.

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, que será informado no

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ato de formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013,
conforme Decreto Municipal.

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado o qual será
acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa de preços a
ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em obediência a legislação de vigência à
espécie.

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

QUANT.UND QUANT.
UNIDADEITEM ESPECIFICAÇÕES

(MES) MENSAL ANUAL

10.560 Hora1 Agente de Portaria 12 880

Hora2 Auxiliar de Serviços Gerais 12 3.520 42.240

Hora3 Auxiliar de Almoxarifado 12 880 10.560

1,320 15.840 Hora4 Auxiliar de Apoio 12

Hora12 880 10.5605 Motorista

HoraRecepcionista 12 440 5.2806

Hora12 880 10.5607 Vigia

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO

A IN n° 05/17 e alterações ultcriores, do Ministério do Planejamento, prevê a execução
indireta das atividades-meio dos órgãos da administração pública direta e indireta sendo que a
demanda por esses serviços decorre da Prefeitura Municipal de SÂO JOÃO DOS PATOS não
possuir, em seu quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer todas as
necessárias para todas as atividades da Secretaria participante, objeto dessa contratação e em
razão da necessidade de serem realizados, diariamente e continuamente, serviços de limpeza,

conservação, portaria, cuidadoria, serviços em geral e de operação de veículos leves, com
qualidade e presteza, faz-se imprescindível a contratação de empresa de terceirização de mão-
de-obra.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?

(X) SIM BEM COMUM

( )NÂO

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



m.PUlrHA N‘,

N* PROCm

T^íSrlca
PREFEITUI»A 01

■h.

SÃO JOÃO
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ N® 10.547.447/0001-39

São João dos Palos/MA, em 04 de junho de 2023

uniceioo povo

ícaro KAIR “ÁRIS DOS SANTOS

Chefe do Setor de Compras

r[
/

to

Gêssyka Raflégia Lima Sousa
Secretaria f^unicipal de Assistência Social

Unidade Administrativa

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÀO JOÀO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodo5patos.ma.gov.br

SAOJOAO
DOS PATOS

Portaria n° 159/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Muiüdpal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no

uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo art. 45 da

Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

I - Nomear o senhor ícaro Kairo Tavares do Santos, inscrito no CPF

sob n® 050.542.753-20, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras,lotado na Secretaria

Municipal de Administração.

n - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Mimidpal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, aos 09 de Março de 2021.

Alexandre Magno Pereira Gom
Prefeito

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospato5@yahoo.com.br
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SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

A EMPRESA;

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO GUARANI PARA O DESENVOLVIMENTO

HUMANO

CNPJ.: 24.979.150/0001-57

END: AV DR. LUIS S. GUIMARAES, N° 119, BAIRRO CENTRO
CIDADE: CANTANHEDE/MA - CEP: 65.465-000

TEL:(98) 8467-7241/ (98) 8407-8346

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS,

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, solicitar desta empresa, cotação de preços

para o objeto para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e

expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme

planilha anexo a esta, o qual peço a maior brevidade possível, lendo em vista a necessidade dos

serviços para atender as necessidades do Município.

São João dos Patos - MA, 05 de julho de 2023.

ícaro Kai

Chefe do Setor de Compras

ivarís dos Santos

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N" 10.547.447/0001-39
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RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

QUANT.UND QUANT.
ESPECIFICAÇÕES UNIDADEITEM

(mIs) MENSAL ANUAL

10.560 HoraAgente de Portaria 12 8801

Hora3.520 42.2402 Auxiliar de Serviços Gerais 12

Hora880 10.5603 Auxiliar de Almoxarifado 12

1.320 15.840 HoraAuxiliar de Apoio 124

10.560 Hora12 8805 Motorista

Hora5.28012 4406 Recepcionista
Hora880 10.560127 Vigia

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

A EMPRESA;

RAZÃO SOCIAL: R. L. MORAIS ARAÚJO LTDA (INSTITUTO EVOLUÇÃO)
CNPJ.: 25.069.492/0001-00

END: RUA DIAS CARNEIRO, N« 1534, ANEXO A, BAIRRO: RAMAL
CIDADE: BACABAL/MA - CEP: 65.700-000

EMAIL: ínstítutoevolucaoma@qmail.com

TEL: (98) 984820601

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, solicitar desta empresa, cotação de preços

para o objeto para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e

expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme

planilha anexo a esta, o qual peço a maior brevidade possfvel, tendo em vista a necessidade dos

serviços para atender as necessidades do Município.

São João dos Patos - MA, 05 de julho de 2023.

ícaro ivarís dos Santos

Chefe do Setor de Compras

v/ww.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

QUANT.UND QUANT.
UNIDADEITEM ESPECIFICAÇÕES

(m1^ MENSAL ANUAL

880 10.560 Hora1 Agente de Portaria 12

HoraAuxiliar de Serviços Gerais 12 3.520 42.2402

10.560 Hora3 Auxiliar de Almoxarifado 12 880

15.840 Hora4 Auxiliar de Apoio 12 1.320

880 10.560 Hora5 Motorista 12

5,280 Hora6 Recepcionista 12 440

Hora880 10.5607 Vigia 12

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Á EMPRESA;

RAZAO SOCIAL: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRACAO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS

CNPJ.: 35.778.627/0001-52

END: RUA SIGMA, S/N, LOTE 218, BAIRRO: RECANTO DOS VINHAIS
CIDADE: SAO LUIS/MA - CEP: 65.070-550

TEL: (98) 8176-6660
EMAIL: hugogama adv@outlook.com

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, solicitar desta empresa, cotação de preços

para o objeto para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e

expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme

planilha anexo a esta, o qual peço a maior brevidade possível, tendo em vista a necessidade dos

serviços para atender as necessidades do Municipio.

São João dos Patos - MA, 05 de julho de 2023,

ícaro Kai aris dos Santos

Chefe do Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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QUANT. QUANT.UND

ESPECIFICAÇÕES UNIDADEITEM
(MÊS) MENSAL ANUAL

880 10.560 HoraAgente de Portaria 121

42.240 Hora12 3.5202 Auxiliar de Serviços Gerais
10.560 HoraAuxiliar de Almoxarifado 12 8803

15.840 Hora12 1.3204 Auxiliar de Apoio
Hora880 10.560125 Motorista

5.280 Hora12 4406 Recepcionista
Hora880 10.560Vigia 127

wvifw.saojoaodospatos.ma.gov,br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PESQUISA DE PREÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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COTACAO DE PRECO

A

Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA

Prezado Senhores,

Encaminhamos a V. Sa. Nossa cotação de preço nos termos descritos abaixo, assumindo
inteira responsabilidade pelo teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

NOME DO PROPONENTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INTEGRAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL LUZEIROS

CNP3: 35.778.627/0001-52

ENDEREÇO: RUA SIGMA, S/N, LOTE 206, RECANTO DOS VINHAIS, SAO LUIS-MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de
mão de obra, apoio administrativo e expediente, para suprir as necessidades do município de São
Joãop dos Patos/ MA- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECUrTARU MUNICIPAL DE USISTENCÜ

QUANT
MENSAL

VL

HORA
und(h£s) VL. MENSALCARGO VL TOTALnEM UNIDADE

RSIÍ.S23J0 FtS I99.A3B.40RS 18.69ACENTE DE PORTARIA 12 HORA 8601

RS Í3.T62.A0 RS 365668.803.S20 RS 18.122 AUX SERV1I0S GERAIS 12 HORA

RS 16.69 RS 16.443.20 RS 193666.40HORA 8803 AUXALMOXARIFAOO 12

RS 310.147,20RS 19,58 RS 25 645.60HORA 16204 AUX APOIO 12

RS 17.485.60 RS 209.82360RS 19,87MOTORISTA 12 HORA 8805

RS 110.321.60RS 20,93 RS 9.226,80HORA 4406 RECEPCIONISTA 12

RS 16.403.20 RS 196.636.40860 RS 16.6412 HORA7 VIGIA

RS165J16.08 R$ 1.989.766,80VALOR TOTAL

Valor total R$ 1.989.768,00 (Um milhão, novecentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e
oito reais)

VALIDADE: 60 (sessenta) dias

São Luis/MA, 18 de julho de 2023

HUGO MENDES *«"*' p='
HUOOWENOES

GAMA;04327324 cam»:<hm732«jh
om: lOllJT.ia 1MLH

4nxr388

Hugo Mendes Gama
Diretor Presidente
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COTACAODEPRECQ

A:

Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA

REF: Solicitação de Cotação de Preço

OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de continuados para terceirização de mão
de obra apoio administrativo e expediente , para suprir a carénda de pessoal das seaetarías municipais da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos/MA. - SECRETARIA MINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pelo presente, encaminhamos para apreciação nossa cotação de preço, conforme solicitado, assumimos o
compromisso de bem e fielmente prestar os senriços, nas condições estabelecidas

SECREIARJA SII'MC1PAL DEAS5IS1CS'CU

QtANT
MTNSA

VL.

ROR.A1'MXMÉS) \X.^£E^●SAL YL. TOTALCARGO IMDADEIIEII
L

RS 195.571.TORS 16.297.6(1BS U.5212 HORA SSO1 AGENTE DE PORTARIA

RS 69.043.20 RS 756 518,40RS 17.91HORA 3.520ALT( SERMÇOSCERAIS 122

RS 194.832,00RS 1S.45 RS 16.236.00HORA SSOAUX AL.MOXARIFADO 123

RS 303 177,6QRS 25 264.S01.320 RS 19.1412 HORAAUX APOIO4

RS 304 652,80RS 19.38 RS 17.034.40HORA 88012< MOTC*ISrA

RS 109.190.40RS 20,68 R$ 9.099,2044012 HORARECEPaONTSTA6

RS 193.987,20RS 18.37 RS 16 165,60880i: HORAVIGIA7

RS 1.957.929,60RS 163.160.80VALOR TOTAL

institutoevolucaoma@gmail.com
Rua Dias Carneiro, N." 1534, Anexo A, Ramal, Bacabal-MA

Cep: 65700-0000(99)98482-0601
0Oinstitutoevolucaoma
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0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data dasua entrega.

O Valor da nossa proposta é de R$ 1.957.929,60 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E
NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

DADOS DA EMPRESA:

R L MORAIS ARAÚJO EIRELI - ME

CNPJ 25.069.492/0001-00

Rua Dias Carneiro, N® 1534, Anexo k, Ramal, Bacabal/MA, CEP: 65.700-00.
Insc. Municipal: 800201

Bacabal/MA, 12 de julho 2023.

,

/
' V

R L MORAIS ARAÚJO EIRELI - ME

Rafael Luís m. Araújo
CPF: 042.882.333-56

EMPRESÁRIO

institutoevolucaoma@gmail.com
Rua Dias Carneiro, N.® 1534, Anexo A, Ramal, Bacabal-MA

Cep: 65700-000
0(99) 98482-0601

QOínstítutoevolucaoma
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COTAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra,

apoio administrativo e expediente, para suprir as necessidades do município da Secretaria Municipal de

Assistência Social de SaoJoão dos Patos/ MA

EMPRESA: INSTITUTOGUARANIPARAO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CNPJ: 24.979.150/0001-57

ENDEREÇO: Av Dr Luis Guimarães, ns 119, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede -MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

VL.QUANT

MENSALUND(MÊS) VL. TOTALITEM CARGO UNIDADE VL. MENSALHORA

R$ 18.68 RS 16.438.40 RS 197.260,601 AGENTE DE PORTARIA 12 HORA 880

RS 17,99 RS 63.324.80 RS 789.697,602 AUX SERVIÇOS GERAIS 12 HORA 3.520

RS 196.099,20RS 18,57 RS 16.341,603 AUXALMOXARFADO 12 HORA 880

RS 306.979.20RS 19,38 RS 25.561,604 AUXAPOO 12 HORA 1,320

RS 205.814,40RS 19,49 RS 17.151,205 MOTORISTA 12 HORA 880

RS 20,76 RS 9.134,40 RS 109.612,606 RECEPCONBTA 12 HORA 440

RS 18,49 RS 16.271,20 RS 195.254,407 VIGIA 12 HORA 860

RS 164.243,20 RS 1.970.918,40VALOR TOTAL

VALOR DA NOSSA PROPOSTA: R$ 1.970.918,40 (UM MILHÃO, NOVECENTOS E SETENTA MIL,

NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

VALIDADE: 60 (sessenta) dias

Cantanhede- MA 10 de Julho de 2023

Laércio Gonçalves Cantanhde
PRESIDENTE

Assinado de forma digital

por LAERCIO GONÇALVES
CANTANHEDE:013766613

LAERCIO

GONÇALVES

CANTANHEDE:01

376661365

65

Dados: 2023.07.10

12:03:42 -OTOO'
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SAO JOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJN” 10.547.447/0001-39
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

FORMULA

COTAÇÃO A + COTAÇÃO B + COTAÇÃO C = R$ Valor total /3
(dividido por 3) = valor unitário (media).

PLANILHA DE CUSTOS

(Base de Cálculo)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÂO JOÂO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N“ 10.547.447/0001-39

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EVOLUCAÇÃO GUARANI MEDIA VALOR VALORUND QUANT. QUANT. LUZEIROS

ESPECIFICAÇÕES VALOR TOTALITEM UNID.

MENSAL ANUAL V. UNIT. V. UNIT. V. UNIT. V. UNIT. MENSAL ANUAL(MES)

R$ 197.436.80RS 18,52 RS 18,68 RS 18,70 RS 16.453,07 RS 197.436.80Agente de Portaria 12 880 10560 Hora RS 18,891

Auxiliar de Serviços
Gerais

RS 760.601,60RS 17,99 RS 18,01 RS 63-383,47 RS 760.601.6012 3520 42240 Hora RS 18,12 RS 17.912

Auxiliar de

Almoxarifado
RS 196.099,20RS 18.45 RS 18,57 RS 18,57 RS 16-341,60 RS 196.099,2012 880 10560 Hora RS 18,693

RS 306.768,00 R$306.768,00Hora R$19,58 RS 19.14 RS 19,38 RS 19,37 RS 25.564,00Auxiliar de Apoio 12 1320 158404

R$206.764,80RS 19,49 R$19,58 RS 17.230,40 RS 206.764,8012 880 10560 Hora RS 19,87 RS 19,385 Motorista

RS 20,80 RS 9.153,47 RS 109.841,60 R$109.841,60440 5280 Hora RS 20.97 RS 20,68 RS 20,766 Recepcionista 12

R$ 195-360,00 RS 195.360.0010560 Hora R$18.64 RS 18,37 RS 18,49 RS 18,50 RS 16.280,007 Vigia 12 880

R$1.972.872,00R$164.406,00 ANUAL ●>VALOR GLOBAL MENSAL●>

! z
● o

●o
X

a
O >
_n 2
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§
D

O
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www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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DOS PATOS tSTADO DO MARANHÃO

PREFl-ITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N“ 10.547.447/0001-39
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ESTIMATIVA DE CUSTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALORVALOR VALORUND QUANT. QUANT.

VALOR TOTALESPECIFICAÇÕES UNI.ITEM

(MÊS) MENSAL ANUALMENSAL ANUAL
UNITÁRIO

R$ 197.436.80R$ 197.436,80R$ 18,70 R$ 16.453,0710.560 Hora1 Agente de Portaria 12 880

Auxiliar de Serviços
Gerais

RS 760.601,60 RS 760.601,60R$ 63.383,47R$ 18,012 12 3.520 42.240 Hora

Auxiliar de

Almoxarifado
R$ 196.099,20 RS 196.099,20R$ 18,57 R$ 16.341,603 12 880 10.560 Hora

RS 306.768,00RS 306.768,00RS 19,37 RS 25.564,00Hora4 Auxiliar de Apoio 12 1.320 15.840

RS 206.764,80RS 206.764,80RS 17,230,40RS 19,585 12 880 10.560 HoraMotorista

RS 109,841,60RS 109.841,60RS 20,80 RS 9.153,47Recepcionista 12 440 5.280 Hora6

RS 195.360,00R$ 16.280,00 RS 195.360,00RS 18,5010.560 Hora7 Vigia 12 880

MENSAL -
R$ 1.972.872,00R$ 164.406,00 ANUAL->VALOR GLOBAL

>

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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A Senhora

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

DESPACHO

Conforme solicitação para elaboração dc relatório de preços estimados, referente à
solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Administração, tendo por objeto o Registro de Preços
para a contratação dc prestação dc serviços de terceirização de mão dc obra, apoio administrativo
e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, estamos
encaminhando relatório com preços estimados, extraído de pesquisas de preços entre empresas do
mesmo ramo. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as cabíveis
providencias.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Conforme dispõe o inciso IV, artigo 4° da Instrução Normativa n® 73/2020, informamos que foi
realizado pesquisa de preços para futura aquisição dos produtos neste processo licitatório, onde o preço
de referência foi formado baseado em contratações similares de outros entes públicos.

2. Os valores de referência adotados foram a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme

prcceitua a IN n° 73/2020, Art, 2“, inciso I.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não
apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço dc referência, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

São João dos Patos - MA, em 20 de julho de 2023

ris dos Santos

Chefe Setor de Compras

ícaro

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



fOLHA N',

N- PROC.

ic.

pprrrtTUPA de

P' SÃOiOÂO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJN- 10.547.447/0001-39
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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referencia, o mesmo tendo como objeto o

Registro de Preços para a contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n® 030702/2023.

São João dos Patos - MA, em 21 de Julho de 2023.

C !/ru<a kaU

C|cssyka Raf
I

fiésia Lima Sousa

Secretária Municipal dc Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N° 10.547.447/0001-39

i

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto: Registro de Preços
para o objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, conforme condições, especificações e quantidades
estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa
de mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de através do setor de compras
que se encontra nos autos do processo.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, não podendo esta função ser exercida
por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser
utilizado por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal.

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA.

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.4. A licitação será do tipo menor preço GLOBAL, devendo ser cotado todos os itens que
compõem o preço GLOBAL.

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo de todos os itens que compoem
a planilha GLOBAL.

1.6.0 Pregão Eletrônico será do tipo menor preço GLOBAL, referente ao objeto especificado
neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N“ 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade,
classififcado como AMPLA PARTICIPAÇÃO em obediência a LC 123/06.

3. FUNDAMENTO LEGAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO
DE PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições; Lei n® 10.520, de 17
de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril
de 2001; Decreto n“10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro

de 2013, e suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, esubsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993,
e suas alterações: Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo
estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido certame.

Gav<*N9 cc *OvO unice: ,

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n°
10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações
posteriores e pela Lei Complementam® 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e
regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3®, Inciso I da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n® 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei

Complementar n° 123/2006, Lei n° 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

4. DO OBJETIVO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos minimos, normas,
padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiei execução do objeto
quando da necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de
Procedimento licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a
serem adquiridos.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1. A IN n® 05/17 e alterações ulteriores, do Ministério do Planejamento, prevê a execução
indireta das atividades-meio dos órgãos da administração pública direta e indireta sendo que
a demanda por esses serviços decorre da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS
não possuir, em seu quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer todas
as necessárias para todas as atividades da Secretaria participante, objeto dessa contratação
e em razão da necessidade de serem realizados, diariamente e continuamente, serviços de

limpeza, conservação, portaria, cuidadoria, serviços em geral e de operaçao de maquinas e
veículos leves, com qualidade e presteza, faz-se imprescindível a contratação de empresa de
terceirização de mão-de-obra.

5.2. Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a
importância da realização dessas atividades por empresas especializadas, pois, com isso.
desincumbem servidores, dirigentes e autoridades de atribuições que, apesar de relevantes,
podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços terceirizados.

5.3 Os serviços serão prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com
fornecimento de mão-de-obra e ainda a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação aplicável. O objeto deste Termo de Referência está organizado
através da especificação de quantidade de profissionais, do tipo de serviço a ser realizado e
dos locais da prestação dos serviços.

\A/ww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA



:â ...tFOLHA N'.

23..N* PROC

»REr£ITllRAC£

SÂOJOÃO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - '
CNPJN” 10.547.447/0001-39

5,4. A contratação de empresa que supra a premente necessidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS, visa atender as necessidades
do quadro de servidores, tendo em vista ser insuficiente o atual quadro de pessoai para manter
os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade
requeridos pelos usuários internos e externos.

5.5. A contratação de apoio administrativo se justifica:

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço
da mão de obra empregada:

b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de
profissionais de nível correspondente à complexidade das atividades:

c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas;

d) pela meihoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que
desenvolvem a atividade-fim;

e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção púbiica positiva dos serviços
prestados e para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal,
fortalecendo seu papel perante a sociedade fortunense.

5.6. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da
contratação de novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo,
no intuito de manter o nivel dos sen/iços ora prestados.

5.7. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipai de Assistência Social.

6. CLASSIFiCAÇAO DOS BENS COMUNS

6.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificaçao de bens comuns, nos termos
da Lei n“ 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n“10.024, de 2019, e do
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e
especificas usuaímente encontradas no mercado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. O Órgão /Ente CONTRATANTE se obriga a;

7.1.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução
dos serviços referentes ao objeto, quando necessário;

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

7.1.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom
desempenho:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7.1.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto
à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior,
justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser interrompida;

7.1.5. Exercer a fiscalização dos sen/lços prestados, por servidores designados para esse fim;

7.1.6. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados;

7.1.7. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.1.8. Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

7.1.9. Expedir ordem de serviço;

7.1.10. Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

7.1.11. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários.

● J

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da Contratada:

1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato:

2. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as
despesas decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como
salários, seguros de acidentes. Indenizações, tributos, uniformes, equipamentos de
proteção individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Poder Público;

3. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE:

4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a

execução deste contrato;

5. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;

6. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,
com 0 intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato:

8. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

wvifw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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9. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE,
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer
que seja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;

10. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;

11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;

12. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas
relativas à execução dos serviços pelos empregados;

13. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por melo do preposto;

16. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

17. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de
frequência;

18. Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que
irão substituí-los;

19. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

20. Providenciar, no prazo máximo de 2horas, eventuais faltas de empregados;

21. As faltas que não forem repostas no prazo retro mencionado serão glosadas com base
nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente;

22. Substituir os equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas quando apresentarem
vícios ou defeitos, devendo haver autorização formai da CONTF^TANTE;

23. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material
especificado, devidamente Justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado
pelo Ordenador de Despesas, cessando a sua remessa tão logo normalize a causa
impeditiva;

24. Substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não
adequadasà prestaçãodos serviços,em termos de desempenhoe condições de uso
dos equipamentos;

25. Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer outro,
por emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

26. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de
quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;

'
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27. Colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados
para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e
permanentes condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;

28. Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução
dos serviços;

29. Manter sede, fiiiai ou escritório em SÂO JOÃO DOS PATOS, local em que serão

prestados os serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar
qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

30. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção,
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e
demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de
emprego com este Município, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

31. Apresentar seus empregados, na execução dos serviços ora contratados,
devidamente uniformizados e identificados;

32. Cumprir fieimente a carga horária semanal e os serviços supra descrito;

33. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa
por parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento
sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição
ou ao interesse do Serviço Público;

34. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
empregados nos locais de trabalho;

35. Prover todo o material de trabalho necessário à reaiizaçâo dos sen/iços;

36. HORÁRiO DE TRABALHO: Jornada semanal de 40 horas semanais a depender do

local de atuação dos terceirizados e da autorização expedida pela Prefeitura;

37. Diligenciar para que os serviços sejam prestados de forma ininterrupta, conforme
horários estabelecidos pela Contratante;

38. Fornecer a Contratante, antes do início da execução das atividades, relação explícita
do pessoal incumbido de prestar o serviço objeto do presente contrato, discriminando
os dados pessoais bem como, endereços residenciais e em especial os dados de
identificação;

39. Responsabilizar-se pelas despesas materiais, vestuários, salários e vantagens dos
empregados e respectivos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e ainda, decorrentes de acidentes de que venham a ser vítimas seus empregados,
quando em serviço, nos termos previstos na legislação;

40. Estabelecer “plano de trabalho" e submetê-lo à Administração, enfocando de forma
clara e precisa as responsabilidades de todos os empregados, consubstanciado em
roteiro e em procedimentos operacionais a serem definidos pela contratante;

41. Repor bens desaparecidos ou furtados por outro igual ou similar;

^ .

COvfBr«Ci

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA N',

N" PROC.

▻ PprctTunA oc

SAO JOAO
DOS PATOS

1 .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N“ 10,547.447/0001-39

42. Substituir qualquer empregado no caso de falta, ausência ou férias, de maneira a não
prejudicar a boa execução dos serviços:

43. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura mensal a comprovação da
regularidade relativa aos encargos previdenciários;

44. Manter toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

45. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do parágrafo 1“ do art. 65 da Lei Federal
n°. 8.666/93;

46. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente
pela Contratante;

47. ACONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início
da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

48. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando foro caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los;

49, Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os
encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações
respectivas:

50. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com
a CONTRATANTE;

51. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

52. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada à execução deste contraio, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e

53. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

8.2. À CONTRATADA deverá ser solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso,
haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na
convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

8.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

8.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização
da CONTRATANTE:

8.3.2. A subcontratação para execução do objeto.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente ás seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÂO JOÃO DOS
PATOS/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total
ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de
SÂO JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra
as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, "b” e “c" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea “d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumpriros prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
conforme execução mensal dos serviços.

10.3-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até

a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
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efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

#01(0

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira:

IPCA = percentual atribuído ao (ndice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência
a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO):

11.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA Justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação
da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n" 9.507, de 2018, e nas disposições

aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n" 5 de 2017.

11.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

11.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

11.3.1. Para os custos relativos â mão de obra, vinculados à data-base da categoria

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

11.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado
por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

11.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado {insumos não
decorrentes da mão de obra); a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Editai.

11.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

11.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar
os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data
do encerramento davigência do contrato, caso não haja prorrogação.
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11.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

11.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

11.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

11.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legai ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

11.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

11.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

11.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

11.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta iniciai, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho,

11.11. ACONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

11.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado
(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo
aumento por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação
do índice de reajustamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 59 do Decreto n.9
1.054, de 1994): R=V(I -19) /1 onde: R= Valor do reajuste procurado; V= Valor contratual
do serviço a ser reajustado; |9 = índice Inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta da licitação; i=índice relativo ao mês
do reajustamento;

11.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA
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obrigada a apresentar memória de cáiculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

11.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo.

11.16. Caso 0 índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

11.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais,
por meio de termo aditivo.

11.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

11.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

11.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuaçõesfuturas; ou

11.18.3. em data anterior á ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensaçãodo pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

11.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

11.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

11.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

11.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem coma prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

11.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relaçao ao valor
contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo
Vll-F da IN SEGES/MP n° 05/2017.

í ● inicef’---*

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as

trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outrosdespesas com encargos _ ,

decorrentes, ou que venham a_ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos adicionais.

sociais,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA N'.

N“ PROC.,

»ftsrriTur«A Dr íric? l

SÃOJOÂO
|T 4i- ; DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N“ 10.547.447/0001-39

unictir
CO\it 7no *CTiC

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, nao implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.3 O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabiveis.

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n®
8.666/93, que versa sobre inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados
com a Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE

PODERÃO SER APLICADAS	
1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.	
3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não

OCORRÊNCIA

Não retirar a nota de empenho, quando
convocada dentro do prazo de validade

de sua proposta.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá

ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Nao efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/vaior total estimado
para o item ou lote.

Deixar de entregar documentação

exigida neste Edital.

9. impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
conlrato/nota de empenho.

Nao mantiver a proposta ou desistir do
lance.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.	
13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.	

Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração

Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

17, Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.	
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.	
22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
periodo de 2 (dois) anos.

23, Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

Deixar de executar qualquer obrigação

pactuada ou prevista em lei ou no edital
do pregão, em que não se comine outra

penalidade.

Inexecução total.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

correspondente a parte não executada.

Inexecução parcial do objeto.

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada,amigávelou judicialmente,e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

■

M

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos
subitens anteriores.

16 - AQUISIÇÕES DO OBJETO

16.1, A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Redação dada pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2®.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes

Preços
do

demanda.conformedeRegistropresente

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades
licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para
assinatura, mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluído o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÂO JOÃO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido,
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contrataçõese somenteserá utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n®
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2®, Decreto Federal n® 7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela

autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

ao

maior
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20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,

(Vigência)

uniC'..

de 2018)

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4®

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmenle assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7®, Decreto Federal

7.892/13.

Decreto Federal n® 7.892/13.

n®

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência
da ata. Art.22 § 6®, Decreto Federal n® 7.892/13.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n°
7.892/13

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488,
de 2018) (Vigência)

21.3, O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsen/ada a ampla
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defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PMA/Pl. Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

'.inicc:':

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

22 ■ DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
Art. 17, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18. §
1°, Decreto Federai n° 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n°
7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumpriro compromisso,o órgão gerenciadorpoderá: Art. 19, Decreto Federal n°
7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

condições da ata de registro de preços.

e

Descumprir

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 87
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da

Lei n° 8.666, de 1993, 7° da Lei n° 10.520, de 2002.ou no art.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados Art. 21, Decreto Federal n° 7.892713.Justificados:e

público;24.5. Por de interesse ou.razao

24.6. A pedido do fornecedor.

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços.

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo
regramentopelos órgãos oficiais durante a vigênciada mesma.

27 - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA:

27.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas
e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante. a documentação
a seguir relacionada:

a) Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no
setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos;

b) Certidão de Regularidade do CRF/FGTS;

wviW.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. GetCtIio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n* 1751/14, de 02 de outubro de 2014;

Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede
da CONTRATADA;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

c)

d)

e)

28. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

AGENTE DE PORTARIA

Requisito mínimo: Ensino Fundamental completo
● Receber, orientar e encaminhar o público;

● Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída de tais
locais, efetuando quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência;

● Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhadosàs instalações do local,
sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração;

● Coletar e entregar documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros
internamente e externamente;

● Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos, manter o quadro de chaves,
controlando seu uso e guarda;

● Percorrer as dependências dos prédios públicos;
● Verificar portas e janelas;
● Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas;
● Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em maior

responsabilidade;

● Zelar pela guarda, ordem e segurança do patrimônio sob sua responsabilidade;
● Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido;
● Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do

seu superior;
● Tratar todos os funcionários e visitantes com educação, presteza e atenção.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Requisito mínimo: Ensino Fundamental Completo
● Execução de trabalhos gerais de limpeza, manutenção e conservação de higiene de

todos os ambientes, proporcionando o asseamento e saneamento destes
locais;

● Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral;

● Varrer, espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e
instalações diversas, atentando para as condições de higiene e conservação;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de
pedra e revestimento cerâmico, limpar janelas, diluir produtos de limpeza;

Lavar superfícies internas de recintos, secar pisos;

Verificar fechamento de portas e janeias;
Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos;
Remover o lixo para depósitos e descarga;

Efetuar serviços de coleta de lixo em logradouros e outros locais;

Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato, por
meio do preposto da empresa contratada;
Tratar todos os funcionários com educação, urbanidade, presteza e atenção;

Assegurar a conservação e bons aspectos das louças, talheres e utensílios utilizados
na copa;

Preparar e servir café e chás para consumo geral;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
locai de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

KÜVQ

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

Requisito mínimo: Ensino Fundamental Completo

Atribuições:

● Recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais em almoxarifados, armazéns,
silos e depósitos;

● Empacotar ou desempacotar os produtos.
● Fazer registro e inventário de materiais permanentes ou de consumo;
● Coordenar entrada e saída de mercadorias:

● Conferir se os produtos recebidos estão de acordo com o que foi solicitado, em
quantidade e integridade.

● Inspecionar itens defeituosos e enviá-los para reparo;
● Efetuar os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlar os

estoques.

● Distribuir produtos e materiais a serem expedidos.
● Organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a

armazenar, preservando o estoque limpo e organizado.

AUXILIAR DE APOIO

Requisito mínimo: Ensino Fundamental Completo

● Entregar, receber e arquivar correspondências e documentos
● Apoiar nos serviços de reprodução de documentos
● Prestar apoio nos departamentos da empresa que for solicitado
● Preencher formulários e documentos

● Atender o telefone e responder e-mails

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. GetOlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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● Encaminhar visitantes e clientes

● Receber fornecedores

● Encaminhar encomendas recebidas

MOTORISTA

Requisito mínimo; Ensino Médio completo e Carteira Nacional de Habilitação - CNH da
categoria B.

Atribuições;
Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação,
zelando pela segurança;

Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido;
Atentar para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados;
Percorrer itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito;
Controlar o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a
manutenção do veículo;

Zelar pela documentação do veículo, para atender as solicitações de autoridades do
trânsito;

Inspecionar o veículo diariamente;
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário.
Anotar e comunicar ao chefe imediato, qualquer defeito ou reparo nos veículos, que
coloque em risco a vida do motorista e dos passageiros;
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem,
horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;

Participar de programa de treinamento, quando convocado;
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do
gestor.

RECEPCIONISTA

Requisito Mínimo; Ensino Fundamental Completo.
Atribuições

Recepcionar e controlar o público (servidores, visitantes) que comparecer às
instalações do local, prestando as informações e orientações que se fizerem
necessárias;

Identificar os visitantes que desejem acessar as instalações do local, mediante a
apresentação de documento válido de identificação e/ou normas internas da
contratante.

Prestar atendimento telefônico e fornecer informações;

Realizar agendamentos de serviços, reuniões e/ou atividades desempenhadas no
ambiente de atuação, observando normas internas de segurança, conferindo
documentos e notificando à segurança sobre presenças estranhas;
Entregar formulários, objetos e documentos a interessados;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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● Protocolizar documentos na repartição, registrando entrada, saída e movimentações,
em sistemas físicos e/ou virtuais;

Operar máquinas simples de reprodução de documentos, telefones e fax-símiles;
Efetuar a distribuição de formulários, folhetos e documentos diversos, segundo as
orientações do local, de acordo com a demanda observada;

Assumir diariamente o posto de recepção, devidamente uniformizado e identificado
com crachá

Manter sigilo dos documentos e assuntos tratados;
Alimentar sistemas de informações, seja físico ou virtual;

Orientar pessoas sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de
atuação;

Digitar documentos com informações fornecidas pelo local.
Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato, por
meio do preposto da empresa contratada;

● Tratar todos os funcionários com educação, presteza e atenção.

nniccí’'

VIGIA

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental Completo,
Atribuições:

● Zelar pela guarda do patrimônio público
comportamento e movimentação de pessoas para
evitar incêndios, acidentes e outras anormalidades.

● Controlar o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os
aos locais desejados;

● Recepcionar e orientar visitantes.

observando

prevenir perdas.

o

29 - FORMAÇÕES DE PREÇOS:

29.1. Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por
cargo e deverá ser usada a Convenção Coletiva do Estado para cada categoria.

30. DOS CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS

30.1. A licitante vencedora deverá apresentar as Planilhas dos Custos e de Formação de
Preços, conforme legislação vigente.

30.2. Caso a licitante vencedora não comprove a exequibilidade dos preços ofertados, através
das planilhas apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para
fazê-la e assim sucessivamente.

31 DO VÍNCULO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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31.1. A Contratação com a empresa vencedora do certame não implica vínculo empregatício
de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do Art, 79, da Lei
n® 8.666/1993

CMO «o »0»C
:'niC!

32 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

32.1. Os empregados deverão possuir no mínimo o ensino fundamental completo, e prestar
os serviços devidamente identificados.

32.2. O local da execução dos serviços será nos locais indicados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, com equipamentos e materiais de consumo fornecidos pela Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS.

32.3. Os horários de expediente poderão ser alterados durante a prestação de_serviços
(entrada, intervalos e saída), conforme necessidade do Município de SÃO JOÃO DOS
PATOS, sendo mantido, no entanto, a jornada diária descrita em cada subitem.

32.4. Não se admitirá a subcontratação, total ou parcial, do objeto descrito. É vedada a
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

32.5. Na hipótese de falta ou atraso dos empregados fornecidos, a licitante contratada deverá
providenciar a sua imediata substituição, de forma a não haver interrupção na prestação de
serviços.

32.6. Será de responsabilidade da licitante contratada o pagamento de seus empregados,
bem como, de todos os encargos trabalhistas, securitários, taxas e impostos originados pelo
fornecimento do objeto contratado.

32.7. Horas extras, bem como trabalhos nos finais de semana e feriados, se necessários e
formalmente solicitados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS, serão pagos
adicionalmente pela Prefeitura, conforme estabelecido na CLT (Consolidação das Leis
Trabalhistas).

32.8. Empregados(as) colocados(as) a serviço da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS, que não se adequarem aos padrões de ética, assiduidade. desempenho_ ou que
simplesmente não atendam as necessidades da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS, deverão ser substituídos sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal.

32.9. Substituições de empregados(as) realizadas pela licitante contratada,_serão_ aceitas
desde que plenamente justificadas e autorizada pela Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
PATOS. A substituição do(s) empregado(s), sempre que ocorrer, deve ser feita por outro(s)
de nível equivalente àquele(s) substituído(s) e previamente ratificado pelo Conselho.

33 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

33.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 1.972.872 (Um milhão, novecentos
e setenta e dois mil, oitocentos e setenta e dois reais).

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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34. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
VALORVALOR VALORQUANT.UND QUANT.

VALOR TOTALESPECIFICAÇÕES UNID.ITEM
UNITÁRIO(MÊS) ANUALMENSALMENSAL ANUAL

R$ 197.436.80RS 197.436,80R$ 16.453,07RS 18,70Hora12 880 10.5601 Agente de Portaria

Auxiliar de Serviços
Gerais

RS 760.601.60RS 760.601.60RS 63.383,47RS 18,01Hora3.520 42.240122

Auxiliar de

Almoxarifado
RS 196.099,20R$ 196.099,20RS 18,57 RS 16.341,6010.560 Hora12 8803

RS 306.768,00RS 306.768,00R$ 25.564,00R$ 19,37Hora1.320 15.840Auxiliar de Apoio 12

RS 206.764,80RS 206.764,80RS 17.230,40RS 19,58Hora880 10.560125 Motorista

RS 109.841,60RS 109.841,60RS 9.153,47RS 20,805.280 Hora12 4406 Recepcionista

RS 195.360,00R$ 195.360,00RS 16.280,00R$ 18,5010.560 Hora12 8807 Vigia
MENSAL●

R$ 1.972.872.00R$ 164.406,00 ANUAL ●>VALOR GLOBAL
>

São João dos Patos/MA, em 24 de julho de 2023

Atencipsamente.

ícaro Kaíro Yàvaris dos Santos
Chefe do Setor de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ■ CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DESPACHO

A Senhora

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta,

Assunto; Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do Processo

Administrativo n° 030702/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa
para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e submetemos a aprovação de
Vossa Senhoria.

São João dos Patos - MA, em 24 de julho de 2023

aris dos Santosícaro

Chefe Departamento de Compras

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
95ii

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto o Registro de Preços para a contratação de

empresapara a prestaçãode serviçosde terceirizaçãode mão de obra, apoio administrativo e expediente

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

São João dos Patos/MA, 24 de julho de 2023.

/ Géssyka/Rafiégia Lima Sousa
Secretária Mumcipal de Assistência Social

r\i
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Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de São João dos Patos / MA

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentaria

Objeto: Sistema de Registro de Preços para a contratação de empresa para a prestação de

serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir

necessidades da Secretaria Municipai de Assistência Social. Solicito informação sobre

a existência de dotação orçamentaria para procedermos á continuidade do processo

licitatório, conforme documentos constantes nos autos.

as

São João dos Patos ● MA, 24 de Julho de 2023.

G ,:d
GéssVka Raflégia Lima Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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A Senhora

Gcssyka Raficgía Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Venho através deste, informar que o objeto do Processo Licitatório

pretendido, que trata de contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de

mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, está devidamente previsto no orçamento anual desta Prefeitura

Municipal, para o exercício financeiro de 2023/2024, com a seguinte dotação orçamentária;

Conforme Decreto Federal n° 7.892/2013, Capitulo V, art. 7.° §_2.‘^, para registros de
preços não se faz necessário de Início a indicação de Dotação Orçamentária, que
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração.

São João dos Patos - MA, 25 de julho de 2023.

Atenciosamente,

_ Araújo Silva Pereira
“CRÓ/OllllO/O-S

Contador do Município

ThiagcÇyini
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCERIRO

Declaro, para fins no inicioldo artigo 16da Lei Complementam'’ 10! de 04 de Maio de

2000, Lei de responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário - financeiro da contratação

pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023/2024 em que ocorrerá a despesa objeto

da Pregão Eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação dc serviços de

terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, tem indicc de comprometimento orçamentaria - financeiro de 100%

nos elementos de despesa.

São João dos Patos - MA, 25 de julho de 2023.

Thiago Araújo Silva Pereira
CRC: 011110/0-3

Contador do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu, GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA Secretária Municipal de Assistência

Sociai, na qualidade do ordenador de despesas, DECLARO, nos termos do QDD e

informação de disponibiiidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo
identificada tem adequação com a Lei 8.666/93, está incluída no Plano Plurianual, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar
n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e
17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois
exercícios subsequentes e não uitrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2023/2024.

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.°§ 2.°, para registros de
preços não se
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

faz necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que

São João dos Patos - MA, 25 de julho de 2023.

✓

:/yyj<0

X GéssykaRsmégia Lima Sousa
ísécretária Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do artigo

16 da Lei Complementarn° 101/2000(Lei de responsabilidadeFiscal), que a despesa relativa

contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, possui adequação orçamentaria e financeiro com a Lei Orçamentaria

Anual (LOA) a compatibilidade com o plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentaria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o

exercício financeiro 2023.

Sao João dos Patos - MA, 25 de julho de 2023.

C o

Géssyk^aflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência SocialV

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



f FOLHA N*.

N- PROC.

c^ncreiTunA oe

SÂO JOÃO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N“ 10.547.447/0001-39

Vv« t OsQ
un ,

AUTORIZAÇAO

Eu, Géssvka Rafléqia Lima Sousa. Secretária Municipal de Assistência Social de São
João dos Patos ● MA, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a solicitação de despesa, em que justificadamente, solicita
autorização abertura de processo licitalório para o Registro de Preços para a contratação de
empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo
e expediente para supriras necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO que a presente aquisição se justifica face à necessidade dos
serviços de mão de obra para dar continuidade nos Serviços Públicos do Município.

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que
atenda às necessidades solicitadas no referido pedido;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de conduzir
o procedimento licitalório;

CONSIDERANDO que o valor estimado para contratação é o principal fator para
escolha da modalidade de licitação, exceto quando se trata de PREGÃO, que não está
limitado a valores;

CONSIDERANDO que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica
sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição
Federal, art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a
Administraçãocontrateaqueles que reúnam as condiçõesnecessárias para o atendimento do
interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade técnica e
econômico-financeira do licitante, à qualidade do produto/serviço e ao valor do objeto;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e
possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes;

CONSIDERANDO que a opção de Menor Preço por Item, não representa qualquer
ofensa ao principio da legalidade, uma vez que não há um dever legal para ser obedecido,
tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Administração;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa,

';CCÍ
ce>c**io QC *oso

1-ACOLHO a Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas
e solicitação.

2-AUTORIZA o Setor de Licitações a viabilizar a emissão de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico do objeto solicitado.

3-ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas.

4-CUMPRA-SE, dando ciência.

São João dos Patos/MA, 25 de julho de 2023

yf(a Raflégiiss

Secretária Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov,br

SAO JOAÕ :
DOS PATOS ^

t

Portaria n° 010/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no

uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo art. 45 da

Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

I - Nomear a senhora Géssyka Raflégia Lima Sousa, inscrita no CPF

sob n° 039.041.503-08 e portadora do RG 000065519796-6, SSP/MA, para o Cargo de

Secretária Municipal de Assistênda Social,

n - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Murddpal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, aos 04 de janeiro de 2021,

■ /

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

/X. u.-

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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o Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federai e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.

publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos. Estado

do Maranhão aos 04 de janeiro de 202^
RESOLVE:

Alexandre Magno Pereira>(fâyãS ^
PROC.N-I - Nomear o senhor Flavio Nascimento Sousa, inscrito no

CPF sob n“ 023.224.113-96 e portador do RG 197662620027,
SSP/MA, para o Cargo de Secretário Municipal de Obras e

Serviços Públicos.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeito

Publicado por; LOf/RPg.'^g4l^;^LfA .M^D'ÉS..CA}IAl.C!AAi!S&^-
Código identi\fcador: Ieel50deida0ab2cb6c3fadle5d0f7fe

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado

do Maranhão aos 04 de janeiro de 2021.

PORTARIA N“ 010/2021

Portaria n« 010/2021 - Gabinete do Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do

Município.
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 511174f4676d971028960b34301c45fe RESOLVE:

I - Nomear a senhora Géssyka Raflégia Lima Sousa, inscrita
CPF sob nfi 039.041.503-08 e portadora do RG

000065519796-6, SSP/MA, para o Cargo de Secretária
Municipal de Assistência Social.

II ● A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PORTARIA N» 006/2021 no

Portaria n» 006/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado

do Maranhão, aos 04 de Janeiro do 2021.

RESOLVE:

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito1 - Nomear a senhora Maria Creuza Souza Bizerra, inscrita

no CPF sob nO 064.249.293-04 e portadora do RG 330,085

SSP/PI, para o Cargo de Secretária Municipal de Fazenda.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: f7b8688b8429717971 cd3980f95355b3

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
^Mo Maranhão aos 04 de Janeiro de 2021.

PORTARIA N« OI 1/2021

Portaria n» 011/2021 - Gabinete do Prefeito

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identipcador: dlf2all505e2e6f5c846dl3e9e4f4970
RESOLVE:

i - Nomear a senhora Paula Adriana Teixeira Vieira, inscrita

no CPF sob n® 829.258,793-49 e portadora do RG 1489059,

SSP/Pl, para o Cargo de Secretária Municipal da Mulher.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

POR I ARIA N« 007/2021

Portaria n® 007/2021 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidos pela

Constituição Federal e pelo art. 45 da Lei Orgânica do
Município.

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado
do Maranhão, aos 04 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito1 - Nomear o senhor Márcio José de Oliveira Lima, inscrito no

CPF sob n® 791.860.173-49 e portador do RG 612377962

SEJUSP/MA, para 0 Cargo de Secretário Municipal de Saúde.
11 - A presente portaria entra em vigor na data de sua Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

CERTinCADO DISiTAUVEMTê I IVàVàV ÍTT
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À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de São João dos Patos- MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n“. 030702/2023,

para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Registro de Preços para a
contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
com 0 disposto no Decreto Federal n° 10.024/19, regulamentada pela Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

São João dos Patos- MA, 26 de julho de 2023

c:
Gessyka Hafl ía Lrma Sousa

Sebretária Municip^ de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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MINUTA DO EDITAL
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EDITAL DE LICITACAO

Processo Administrativo n° XXXXXX/2023

PREGÃO ELETRÔNIO^° XXl^023
Sistema de RegJ^oc^Pre^s

ieto:

jí^ntorèsa para a prestação
^l^t&^irização de mão de
aam^istrativo e expediente

^ecessidades da Secretaria
Assistência Social.

Contrataçjí^
de servj^s^
obra,

para a

LC/i

Data da Abertura: XX de XXX de 2023-

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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Processo Administrativo n“ XXXXXX/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: XX/XX/2023

ABERTURA: XX:XXHORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2023

LlCITACAO CLASSIFICADA COMO AMPLA DIS^TA

PREÂMBULO;

stado do Mar%hão, torna publico
Jr das XXXXiXX

Id da Prefeitura

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PAT

para conhecimento dos interessados que no dia XX
horas, na Comissão Permanente de Licitação, qi
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúlio^
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalida
REGISTRO DE PREÇOS, com critério dej
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,J|
Federal 7.892/13, alterado pelo Decn
14 de dezembro de 2006, da Lei

de outubro de 2015, aplicando-se,^
as exigências estabelecidas neste Editar

de 2023, a ^
fcada no Pn

●o - CEPf65.665-000, São
ELETRÔNICA, para

«Global, nos termos
^e 20 de lembro de 2019, Decreto
^ da Lei Complementar n° 123, de
(m2007, do Decreto n” 8.538, de 06

nf8.666, de 21 de junho de 1993, e

stá I

irgàs, 135, oMk
I^PREGÂO,

NORPREgamento
reto n° 10.0:

b;al n° 9.488/’
de junho
Iê, a Lei

.488, 31
Wdiaria

DO SISTEMA ELETRO

ONECTADO:ado: 6Sistema Eletrônic<

rassaojoaodospatosma.com.brEndereço EletnLco: htt| w.c

jantes da data da sessãoês) dia:Impugnações: A'

^días uteis antes da data da sessão, para o endereço:
osma.com.br ou no e-mail da CPL; E-mail:

Huentos: Mé 03V

M^^iapiAodos
Esc

cplsipmag^m.

MODO DE DigfcUTA: ABERTO

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia XX de XXXX, até às XX;XX:XX (XXXXXXXX) do dia XX de XXXX de 2023.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às XX:XX:XX (XXX) horas do dia XX de XXXXX de 2023, horário de Brasflia-DF

Local: www.comprassaojoaodospatosma.com.br

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPACAO:

A presente licitaçao está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da

plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, ^
www.comprassaojoaodospatosma.com.br 1

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervejj|nte que
certame na data marcada, o recebimento e o início da abe

Pregão Presenciai será realizado no primeiro dia útil s
anteriormente estabelecido, desde que não haja com

essivel através do site

do

fS d^s enve.w^. ....erer^re a este
quente, no ml^o horáno e local
1^0 Pregoeiro «Tcontrário.:ai

1 ■ DO OBJETO

tta mais vanW^ para a prestação de
jtrativo e ^pediente para suprir as
%ocial, de conformidade com as

1.1 0 objeto da presente licitação e a escoj^a da pro
serviços de terceirização de mão de o
necessidades da Secretaria Munici

quantidades e espécies contidas no
Edital. ^

apoio admiU

^ssistência
fciRMO DE RÍERENCIA, parte integrante destelexo I

.0 i) é apenas estimativa de consumo
da Secretaria Municipal de Assistência Social,
kdo exercício financeiro e a validade da futura

1.2 A quantidade indicada n^!ermode Re\:ência
e será solicitada de acorc|^^H^^M
podendo ser utilizada i^todo^^m p;
Ata de Registro de R| ARP7

^ENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
:o as especificações do objeto.

|tado seT
■^s qu

1.30 critério de^fcamenti
contidas neste „e seus

AL, conforme tabela constante do Termo de Referênciama G

^rticitração em quantos itens for de seu interesse.
1.4. A licitaçao s^
facul L-se ao liclant&

ito adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

í(e Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do

1.5. O

exigências^^tida^

1.6. Especificaç^b
Edital. r

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas no Termo de Referência.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços,
constante neste Edital.

am'ri'

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



Ü2FOLHA N'.

N’ PROC.

PRErSITLRA DE riC5^
SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" Õ6.089.668/0001-33

'.“Wti lU'

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
sâo as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, não podendo esta função ser exercida por
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES; Secretarias Municipais de Educação

3 - DO CREDENCIAMENTO

DO,3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Siste%a B
especificamente no site do Portal de Compras do Municíw
através do site; www.comprassaojoaodospatosma^É
interessados na modalidade LICITATÔRIA PREGÃO,

B^ao jo;^^os PJ^S/MA,
.br que permiWa participação dos
|EORMAELEl\ôNICA.

senha de acesso poderão
IÍú.o^e SAO JOÃO DOS

elelronico:

çãO da châV
bpras do Mui

3.2 Os procedimentos para credenciamento e ot^
ser iniciados diretamente no site do portal deo
PATOS/MA

www.comprassaojoaodospatosma

licitações en' ;oP'

.br acesso^eja um fofriecedor".

a implica responsabilidade do licitante ou de
tóade teMca para realização das transações

rdos^
tesua Cl

3.3 O credenciamento junto ao provr
seu representante legal e a presun^aa
inerentes a este Pregão.

malmente pelas transações efetuadas em seu
l^propostas e seus lances, inclusive os atos

epresentante, excluida a responsabilidade do provedor do
l^ora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

ue por terceiros.

3.4 O licitante responsab^R^H^^Hj
nome, assume como Jfmes e^^rdade
praticados diretame;><Au por s^
sistema ou do ou 3l||tóde pro
indevido das cr^Lnciais dl^esso, ai

^o conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
o e poderão ser dirimidas através da central de atendimento

^pp, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço elelronico:
>atosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos

devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos

3.5 É de responslbW
credenciamento nasis

e do c^
be eletroí

ifon'>r taos

ovaodtOw.

açao

3ue incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
responsa?^
registros ta^âgo idei

cia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no3.6 A não obsei

MOMENTO DA l^BILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaojoaodospatosma .com.br)
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontaio.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ da
empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos ■

processo licitatório no site www.comprassaojoaodospatosma.co
éfe^erações inerentes ao

site:dará4^flif€t3f
manifestar é

igências de t%)i]itação previstas

3.9 A participação do licitante se

www.comprassaoJoaodospatosma.com.br que de^
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento^
neste edital. m

do

plica a responsabilização

^H^ação das transações
ma eletrônioi

^ técnica pa
3.10. O credenciamento do fornecedor junto acv^
legal pelos atos praticados e a presunção de capaci'
inerentes a este pregão. y

ito de encai%nhamento de proposta de preço e
mente se dará mediante prévia

3.11. O acesso do operador ao pregã

de lances sucessivos de preços,^
definição de senha privativa.

pal
licitante.nom'

gnha operadores poderão ser utilizadas em qualquer
^^B^^^olicitação do credenciado ou por iniciativa da

TAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO

.comprassaojoaodospatosma.com.br

ilidade'^^usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
■rfe ou por seu representante, não cabendo ao Município

S/MAÍ*|5bnsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
^ por^^terceiros, durante sua participação no site:
l^^tosma.com.br

junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
ntant^^gal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
Itíe&a este Pregão.

3.12. A chave de identific^
pregão eletrônico, salvo^fuai
PLATAFORMA BR C

JOÃO DOS PATOSf^

locatárioCTAl

és do sit

3.13. É de exci

qualquer transaç
de SAO JOÃO D'

indevido.

respon

etuada mei

ainda

lassaSoao

3.14. O cr»

de seu repn

transações inei

3.15. O licitante i^sponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais^no
sitio: www.comprassaojoaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

nc!

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabi!izando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha^^Sf
do representante credenciado e subsequente encaminhament^a propo%i de
do sistema eletrônico no sítio wwrw.comprassaojoaod
site através seu seu "login” e “Senha" na aba FORNEC^

4.2. As propostas de preço deverão ser encamin
definido no preâmbulo do edital.

4.3. O encaminhamento de proposta para^istema elUjgnico press
e atendimento às exigências de habilitadjí previstas n
por todas as transações que forem eferoW
como firmes e verdadeiras suas proa^tas ei«^s.

I^r^ransferível
l^^^j^l^meio
r, acS^ndo osma.c

s eleiAcamente ateprdata e horário

■e o pleno conhecimento
edital. O^itante será responsável

em seu norrmno sistema eletrônico, assumindo

^ema eletrônico durante a sessão
ente da perda de negócios diante da

pelo sistema ou de sua desconexão.

Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
cer acessível aos licitantes para a recepção dos
Isíseível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

4.4. Caberá ao licitante acompanhar

pública do pregão, ficando
inobservância de quaisqq^

peraçis

onsável psWônus

4.5. Casos haja de^M
sistema eletrôniy poi
lances,retorna

realizados.

:ao coi

permãw

Pregdl^^uanda

or tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão4.6. Quando a de:

será^fe
pardcipl
da sess

persis

|ícia fomente após reagendamento/comunicaçao expressa aos
Uma eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade

'rti

!^sa e «ra
^ÉÚ^chlk do si

lecessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia
Íb0(fnuidade do certame.

4.7. Havendol^
e horário para a

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br, que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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Brasília), disponíveis no endereço; www.comprassaojoaodospatosma.com.br;

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

pagamento, CNPJ*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprov;
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso libera

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

m8^k|tividade seja^inpatível com o
Igê^cias, CT^toficações formas contidas
e senha para^|rticipar de procedimentos
^RCONECT/^^^ no endereço:

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cuj.
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as
neste Edital e seus Anexos e sejam detentor^
eletrônicos

www.comprassaojoaodospatosma.

PLATAFORMAjunto a

.br.

e credenciamento para participar
município de SAO JOÃO DOS
isma.com.br ate o horário fixado

/er(eAa sua inscriçi
LTAL D^OMPRAS ■

OSP|

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) prorna|
do Pregão, diretamente no site do
PATOS/MA. no endereço: www.com

no edital para inscrição e cadastramento.'
ssaoj

PLA PARTICIPAÇAO a todos os interessados
hite ao objeto desta licitação, que atendam a

ditai e que apresentem a documentação solicitada neste

5.3 A participação nestajicitaçi
legalmente autorizac^
todas as exigência^
Edital. ^

atuarér%oo ramo pefti
l^s nest

dcido para as microempresas e empresas de pequeno
idua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de

ei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

5.4. Será conceM

porte, para o micrl
2007. ..jios limites^reU

n° 1«/20:

atameríiH|^
^ndedo^Hff'

'S d.

Coi

icroempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempre^^iedor Tnílvidual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que

isitos do art. 3.®, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei

5.5 Con ra

preenchem os

Complementar n^f^7/20214.

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados;

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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b) que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judlcialmente;

c)

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9* da Lei n° 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publj^^^SC
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario).

Cooperativa de mão de obra, conforme disp'
de 2012 À

d)

e)

f)

ndiçãog)

de 19 de julhoh) no arff

ou "nao" em campo5.8. Como condição para participaçao no Pregão, a licn^te assinalar
proprio do sistema eletrônico, relativo asjMUintes decia^ões:

Ia Lei Complementar n° 123, de
estabelecido em seus arts. 42 a

no artigo 3
Ék) favorecL

belei^
k) trata

a) que cumpre os requisitos e^
2006, estando apta a usufiw
49;

KãCTte microempresas e empresas de pequeno porte,
RH^j^rossegulmento no certame;

nao for exclusiva para microempresas e empresas de
jawpo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
Iqo previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

e™'resa de pequeno porte,

com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Tsitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
em conformidade com as exigências editalicias;

fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatori^ade de declarar ocorrências posteriores;

b) nos itens exclusIv^^fH^M
a assinalação do^amp^J^aõ'

'artlclpa||o
'rte, a a^A|lação ^
^tratarn^^^favorej
i^^empre

c) nos itens

pequen(^
ter direi^
mesmo q

q

e esta ciwe ed. ;on

e) rei

apr^entai

f) que ine

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e naog) que nao emprega

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7®, XXXIIl, da Constituição;

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009.

que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

h)

i)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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ou forgado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

j) que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE"HÃBÍU^Ç^
manterá
objeto ofertado e
i. quando, então,
ÉMos do art.26 do

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio

os documentos de habilitação exigidos no edital, propostjj
0 preço, até a data e o horário estabelecidos para a^
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio d&
Decreto n° 10.024/2019. A

;e com^Iswma, coriM

■m a descriçãom

^sessão públl
ição, nos 1docu

exigidos neste Edital>s de habilit

^erivel do ifpresentante credenciado
,eio do sistema eletrônico no sitio

6.2 O envio da proposta, acompanhada do? documê^
ocorrera por melo da digitação da senha^Éssoal e intr^
e subsequente encaminhamento da prof^W
\Arww.comprassaojoaodospatosma.c^

e preços, pi

encaminhar a documentação de
lide fiscal e trabalhista, nos termos do

6.3 As Microempresas e Empresas de ^aueno
habilitação, ainda que haja^oumarestriç^^e regu!
art. 43, § r da LC n°

ar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
^ pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
^amttidas pelo sistema ou de sua desconexão,

ts licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
Tente inseridos no sistema;

felCa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e

6.4 Incumbirá ao lícjií^^acomplB
publica do Pregã^nca^^respons.
inobservância cw^aisque^É^sagen'

6.5 Até a abertui^M
documentos de h^lit;

issao pOB
bcanterio!

be%cida.6.

imeiapresent!|^s^^H
julgamento^a prop'

^que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
ponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

6.7. Os docume

somente serão

encerramento do envio de lances.

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA
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melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2° do art. 38 do Decreto 10.024/2019.

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

de abertura da sessão6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da
pública estabelecida neste Edital.

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem conv^ação parl^on^
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

m as

que tenha sido

^por parte dos
lilitação, seri^
blena aceitaç.

6.14. A entrega da proposta e dos documentos^re
tempestivamente impugnado o presente edital, I
interessados, das condições nele estabelecidas.^

ara n

petitiva do Pregão, o6.15 Caso haja desconexão com o Prego^ro no dei
sistema eletrônico poderá permanecer

retornando o Pregoeiro, quando po^
realizados. ^

er da etapa

ssivel aos l^gntes par^a recepção dos lances,
certame, sem prejuizo dos atosa atuação

í^(dez) minutos, a sessão do Pregão
lamento/comunicação expressa aos

e será designado dia e hora para a continuidade

6.16 Quando a desconexão persistir poi%
será suspensa e tera reioidosomente
participates via ”chat'' do
da sessão. y

ipO SI

los re.

le licitação entre a data de abertura das propostas e a

|y^o pelos participantes por meio do portal de Compras
OB PATOS/MA através do endereço eletrônico:

a.com.br, que veiculará avisos, convocações.

6.17 O andamentfl do*

adjudicação do Apto devi

do Município ^
www.comprasl
desclassificações

dimenfoM

Jj^comí^
SAO '«O D

fcflodospl^fiiy
m^Dtes, juswrcativas e outras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitantewvera

seguintes camp^^^

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosenviar sua

7.2. Marca de cada item ofertado(dispensado);

7,3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos serviços.

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Refen^da e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seflB
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo\u
substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quant
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o dir
alegação de erro, omissão ou qualquer outro prete:

7.9. O prazo de validade da proposta não será ime
de sua apresentação. ^

s, em quantidade
^Hfiguerido, sua

itapa de lancelKserão de exclusiva
^itear qualqi\ alteração, sob a

lí^, a contar da dataa 60 (sessel

ante a sessão pública observarão7.10. Todas as referências de tempo n

o horário de Brasília - DF. ^
no aviso e

forem efetuadas em seu nome no

^Bl^^uas propostas e lances.

;ões no sistema eletrônico durante a sessão

ável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

êo 0 pragoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores

^ orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas
rmo de Referência e do Edital,

osta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o

^1^ pae^ipantes em tempo real.

OPO^NTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
^pite deveríam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
Imálise.

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos, conforme o §3° do artigo 44 da Lei n° 8.666/93.

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua

7.11. O licitante será responsável portò^e as trái^
sistema eletrônico, assumindo como firme^^verda'

7.12. Incumbirá ao licit^te ao
pública do Pregão, fj|^
inobservância de ouaisi

lan

o respdi^
Amensai

:e da li^
^a licita'
^BCões d(?

7.13. Em qualqül
dos setores envoi

as exigências e e:

jficalão d'7.14T1^
acompai

7.15. Caso òltt

Edital ou que sa
não efetuará sué
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inteira responsabilidade.

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao

fixado no art. 155, Vii, b, da Constituição Federal de 1988.

7.20, Os licitantes deverão indicar no sistema eietrônico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou Micro Empreendedor Individuai - MEi.

lostas perderá o direito7.21. O licitante que nao informar sua condição antes do envio das
ao tratamento diferenciado.

7.23 PROPOSTA COMERCIAL: Após o preenchimento da^oposta ^É^^tante
deverá confeccionar a proposta na forma COMERClAi^^eWlamen Drad^^atada,
assinada, com as característica do objeto, itens, quantida^^alores unitarlt e totai's^ demais
especificações e anexa-la ao Sistema junto com os DE H^ILITAÇAO, para
fins de compor o processo, a faita da mesma não descmsifica^fc^p osta cadapleda via Sistema
conforme preconiza o edital e notada a falta da ar^m^ será sct^^o pelo l^egoeiro junto ao
licitante, devendo ser enviado no e-mail da CPL^uakJo soiicitado^^. >

jí
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

8.1. A abertura da presente licitaçao dar^|^á em^®b^^^|^ca na internet, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e-local. indicaoo^neste^W^

onduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
sítio

8.2. A abertura da ses^o púb
hora

www.comprasyiojo:

e:

Edital,preâmbulo
.a.com.br.

deste noIasna I

●spato

logrados e aguardando o início dos trabalhos por até
.ôrário estipulado para início da sessão. Após esse prazo

esconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada

ôeverã^Acr

Mitos) a\SÊ
^^essão

8.3. Os fornececB

meia hora (30 trinl
não havendo o inii

sala.

lane'

no Cl

sa^ão pública virtual nao caberá desistência da proposta, salvo por
,de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
Tdiante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Apdlte
motivo just^kJecom

8.5. Durante a

excíusivamente

,ao

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Preaão^uando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do De
perdurar por mais de um dia.

° 10.024/2019, irá

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoein
licitantes informando a data e os horários previstos para oá

' menslgens as
jcio da oferta d®ances.

ra, via

ise competitpírquando então
^ sistemd^letrônico, sendo
^Hle cada lance.

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO

os licitantes poderão encaminhar lances exclusi^
imediatamente informados do horário e valor col^

inici'

enfe por mSR

^dos no regl

(dez) minOtos e será encerrada por

Dou-lhe um^^uando faltar 02m00s (dois minutos
^ica), '‘Dou-i™ duas” quando faltar OlmOOs (um
e|fc^o tempJprogramado para o encerramento,

jj^nor lance de preço registrado no
eessão pública, o sistema prorrogará

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de^ices será de
prorrogação automática. O sistema infojíffl^^
para o termino da etapa de lances (gssãopj
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado^^»j^o ch
Na hipótese de haver um lance de pr^K men'
sistema, nos últimos 02m0C^do período
automaticamente o temp^^^||^to[|i|
último lance, reinician^a coiri^pT^HI
sucessivamente.

duraça

Sj^is 02m00s a partir do momento do registro do
Bjjll^mento, a partir do "Dou-lhe uma” e, assim,

●fase de lances, depois todo processo é automático,de ini'8.S.5.2. O preg<
conforme expia

jp tem ál
^clma.

de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

^f^bém indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
ícone de “Dou-lhe uma

8.8.5.3. Iniciada awse^kfecha
negoj^^p, a linh^o 19

Aulpmáu
íei

Dou-lhe duas”, é exibido;u

OU

i/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duraçao de8.8.5.4 ABE^
quinze minutos.

8.8.5.S Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



Í1POLHA

N' PROC.:

í
PKE^EITUR* DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N° 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS

A.

l: .

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado

licaçao automática do
^Edital.

i^ante:nor preç\de8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de

imediatamente após o encerramento da etapa de lances, a

D licitante.8.8.6. Também será desclassificada a proposta que id r

no sistema, acompanhado8.8.7. A desclassificação da proposta será fundai
em tempo real por todos os participantes. ‘

itada e regis

8.8.8. A não desclassificação da propos^ião impede a^u Julgam^to definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de acéfH^t

istas clasificada pelo pregoeiro. sendo que8.9. O sistema ordenará automatiaSnm

somente estas participarão do envio de
ite as p
^ces.

lara troca de mensagem entre o Pregoeiro e os8.10. O sistema disponibjji
licitantes.

litiva, ^^citantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
letrônicl^endo in^Mialemente informados do seu recebimento e do valor

8.11. Iniciada a e^pa cl
meio de sisten

consignado no ;o.

Io valor GLOBAL, obedecendo os itens dispostos no Termo8.11.1.0 lance dewra^
icia, devndo

efertadS

K tod^.de R(

oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para

^regras estabelecidas no Edital,

lente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

8.12.

abertura d^essãa
ler;

8.13. O licitante

registrado pelo sj^ma.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais), devendo observar o preenchimento da licitação no site
www.comprassaojoaodospatosma.com.brque poderá ter variação do valor citado,
conforme o objeto licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o il
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances en
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

anterior, será de dois

se período denôc

sessVpúblícaanter8.19. Nao havendo novos lances na forma estabelecida ni

encerrar-se-á automaticamente. A

pepi^stema, poderá
0 iCnício da sessão

itomática

wdmitir
8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio^
pública de lances, em prol da consecução do m^

8.21. Em caso de falha no sistema, os lan|« em desacoT|(o com os
ser desconsiderados pelo pregoeiro;

-«ogaçã^
itifiOTdamei

^reço.

'itens anteriores deverão

registrada em campo próprio do8.21.1. Na hipótese do subitem
sistema.

ncia seriT, a O'

^e mesmo valor, prevalecendo aquele que for8.22. Não serão aceitos

recebido e registrado eaf primi lugarr

tfDública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

OT^^entificação do licitante,

pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.23. Durante o tr^nscu
valor do menor

a sessa^

e regisi^iD, veda

8.24. No caso de«^
sistema eletrônico\o(

exao

lerman

^sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
^ica será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
participantes do certame, publicada no Portal de Compras do

www.comprassaojoaodospatosma.com.br , quando serão
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no

descknexãi8.2^

a dez ao

expressa dWPregoW^
Município no^pdereço:
divulgadas data
mínimo 24 (vintf

aos

porá para a sua

quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação..

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP; 65.665-000. São João dos Palos/MA
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

linhar uma última

prazo de
3M^HÍc^anto.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito d9B|^
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeirlC^Í
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a co|^nicaçã<muíoi

melhor classifi»da desista ou não

limais licitant\^rr^croempresa e
"por cento), na

:o estab^cido no subitem

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno &

se manifeste no prazo estabelecido, serão convoca^
empresa de pequeno porte que se encontrem nai
ordem de classificação, para o exercício do me:
anterior.

de 5% (ciinte

b diíeito, no

8.32. No caso de equivalência dos valorj^presentados^^las micr^mpresas e empresas de
ilos estabel^dos nos subitens anteriores, será
ke aquela qu%)rimeiro poderá apresentar melhor

pequeno porte que se encontrem no;

realizado sorteio entre elas para que^
oferta.

iden

irgens de preferência em relação ao
irá aplicado exclusivamente entre as propostas

Ijjme regulamento.

|ão pelolí^itantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
^tre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
Io de disputa aberto e fechado,

^propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
El N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

8.33. Quando houver orooo^as beneficiai
produto estrangeiro, o
que fizerem jus às maraíns d^

com

■ei

8.34. A ordem de^resel^
de maneira qu^& podei^^^er empi
entre lances finSftafase feoHla do i

pate ei8.35. Havendo eva^i
0 Art. » dprevi

iços:aowensSUi

8.35.1. Prom

8.35.2. Produ

8.35.3. Produzi

no Pais;

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar.

idos

iWos por empresas brasileiras;
ir empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

is;

em
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementare

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

uando necessários à

:o da8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fj
proposta. A

de acelAção

nte justificati'\^ admitir o reinicio8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apQ^
da etapa de lances.

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizadas^ sistema deWjaMjm empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2D06 a fer^menta inicia sB^ncaçâo automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, confq^tó procedimen^detalhademeste Edital.

8.42 - O Sistema eletrônico infornmá as

imediatamente Após o encerramertf^ta etapa’
:nor preço de cada participante'ostas de

lances.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

ixaminará a proposta classificada em primeiro9.1 Encerrada a etapa

lugar quanto a adejjl
estipulado para o
unico do art. 7° A

negO'		
ão ao 3l(^to e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
^neste

;ao.

I e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
tecíeton.° 10.024/2019.

rati

lo§9* :. 26 do

^2^ lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
Pre-TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido
imente inexequivel.

9.2 Será desclasskm

máximo fixado (A(^d.
ou q

a propdl

^1455/;
esentar jkeço^^^f^

:qui\^a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
kro, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado,

respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

^prio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

9.3 Con^^^^B
irrisórios owie va

acrescidos d^
estabelecido Nr

propriedade do
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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FOLHA N',

N° PROC.

r.íirl.P»ErE(T',BA 01

■^^1 SÃO JOÃO
4; DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

‘I

QCVSRNP PO f CVC

unic-

antecedencia, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo 0 prazo.

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação.

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Havendo necessidade, 0 Pregoeiro suspendera a sessão, informa
e horário para a sua continuidade.

Chat'a nova data

licitante

meifíor preço,
9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema
que apresentou 0 lance mais vantajoso, com 0 fim de □(
vedada a negociação em condições diversas das prev^^

TToraco, coi

ciar a obtenç
kte Edital.

:1|r de

V
ta e pasror a9.11 Também nas hipóteses em que 0 Pregoeiro □

poderá negociar com o licitante para que seja ootii
aceitara prV
Kireço melhor

subsequente.

9.12 A negociação será realizada por meioío sistema, pfl^ndo ser a^mpanhada pelos demais
licitantes. ^

presas e empresas de pequeno
Pregoeiro passar a subsequente,

rencia do empate ficto, previsto nos

^se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.13 Nos itens não exclusivos pare^
porte, sempre que a proposta nao for

havera nova verificação, p
artigos 44 e 45 da LC n° 121

irticip; de micn

ita, @ «8
^ventu^sistema.

uantoHabitação da proposta, 0 Pregoeiro verificara a habilitação do
lato nest^^ital.

9.14 Encerrada a anafl

licitante, observai^ 0^

is doc^entos exigidos para habilitação, inclusive proposta
^jo^ção de preços, no prazo determinado e com suas datas
Bmabilitação do licitante sem aviso prévio.

9.15 A NAO em

detalhada em pia
de validade em vi'

|a de tocM
^ge custoi
rir^^etara

10-DA HABILITAÇÃO

ilativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a10.1. Os

abertura da §lfcão púílica, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos
formatos (exten
conforme regras^ aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:

www.comprassaojoaodo5patosma.com.br.

men

xls’',‘'png" ou “Jpg", observado 0 limite para cada arquivo,pdf, "doe".

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

WWW.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.2. - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso I, Lei
Federal n°. 8.666/93);

Lesas Mercantisb) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público d
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI:

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceit^
da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedorjj^T!

cKada

esponsaDilidade limitada -

liyi^mente registrado na
^Pnprobatórío de seus

à verificaçãoficará condici

d) No caso de sociedade empresária ou empmfc
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato^
Junta Comercial da respectiva sede, acom^nhado
administradores; ^

ii^ividual^^
Hal em vigoN
mdocumento

rcantis ondApera, com averbaçao no Registro
Mte sucural, filial ou agência;

e) Inscrição no Registro Público de
onde tem sede a matriz, no caso cf

presaia

partr

Itutlvo no Registro Civil das

panhada de prova da indicação dos seus
f) No caso de sociedade siijjg|es|_|nscrÍçl^o ato
Pessoas Juridicas do loj
administradores; y

is. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de

tmaj^ada de prova da diretoria em exercício;
g) Em se tratand^de A;
Registro Civil d'

açoes

ssoa a, aco

^ tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Rro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
ederal n®. 8.666/93);

h) Decreto de VMM

funcionamento no^i^
e. (Art. 2\ln'

:açao, ^
Mo de r&

Lcom

leverão estar acompanhados de todas as alterações ou daimi) Os d^
consolida res 'a;

E FISCAL E TRABALHISTA10.3 -REGUAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual: (Art. 29, Inciso I, Lei Federal n°. 8.666/93);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; (Art. 29, Inciso I, Lei Federal n°. 8.666/93);

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei

Federal n°. 8.666/93);

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
(Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Fettol n°. 8.666/93);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sed

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativ
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

● Certidão Negativa de Débitos;

● Certidão Negativa da Divida Ativa;

lidos perante^ Justiça do Trabalho, mediante a
^|[n efeito de§egativa, nos termos do Título VII-

ireto Lei 5.452, de 1° de maio de

g) Prova de inexistência de débitos i
apresentação de certidão negativa
A da Consolidação das Leis do Tmba
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. S?

lOSití'

peloapn

6/93):

ibutos relacionados ao objeto licitatório, deverá
^de declaração emitida pela correspondente

ecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) Caso o fornecedor seja
comprovar tal condiçqfl^edia.
Fazenda do domicilL

a apre

de do

lANCEIRA:OMIO10.4 - QUALI CAO

onstrações contábeis do último exercício social, ano 2022,
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

subMuição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de
pela Lei 6.404/1976;

10.4.^£alanço pawmn
apresnta

e d'

ja

empresa^eO^
Nota Expnotóva

patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional10.4.1.1 - O bal.

equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

10.4.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
acordo com os valores all estabelecidos:

1 - O índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2-0 índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazcw

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da di\^3cW
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, coaforme ab»o:

Total pela

Ativo Total.ISG =

Passivo Circulante + Exigív^ Prazo

4 - Será habilitada a empresa que apresentar:

. índice de Liquidez Corrente - igual ou mai^r que 1,0;

. índice de Liquidez Geral - igual ou m.

. índice de Solvência Geral - igual^xnl

1.0;

iior qu

iiro devem cumprir a exigência deste■nos de um10.4.1.3 As empresas com

subitem mediante a apre^

10.4.1.4 Serão consii

demonstrações conií

a) Publicado|w^
b) PublicadosVB

c) Registrados»

CICIO fii

Idp Abertura:

^^a da lei o balanço patrimonial e,dos aceí^ como n.
^ssim a^asentados:

Díári' ial ou;

ide ciiclilação ou;

Bn da sede ou domicilio do licitante ou;

jíwíamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
i5 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

ai^6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

rnal de

Comei

^^0 Livr\Diár^
IN

d)P^
da tícif9(
de 1° de

Encerramei

'St<

^ptante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
I, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

e) A pessoa juric
Balanço Patrimo
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013,1.422/2013 e alterações:

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com
0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3® da IN
RFB n° 1.420/2013 e alterações.

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade maxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera Judicial na forma
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio
nos termos da Lei Federal n° 8-666/1993:

10.5 -QUALIFICACAO TÉCNICA

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviços pertinente e
compativel, em característica, com o objeto da licitação, através
pessoa jurídica de direito público ou privado;

atestado expedido por

ssu^^om:
jturno, p^goso ou

salvo na co%ção de aprendiz,
ktucíonal n”

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do dispost^no incis
Constituição Federal de 1988 (ANEXO 111), declaração dali
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito

insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezes^R H
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Ei

termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituiçãofi^erlH de 19;
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal n®. 8.66€79^k

da

lame de qi
em trabalho

de 1998), nos
i n® 9.85^de 27 de outubro

ida C'

ompetent^ pertinente ao ramo de
klado o licitante;

10.5.3 Registro ou inscrição na enti'
atividade, objeto deste Pregão, da regiãí

e profissiohs^
^Le estiver vin'

scal e trabalhista nao impede que
íe pequeno porte seja declarada

cias do edital.

10.5.4 A existência de restrição rerati^
a licitante qualificada como microem

vencedora, uma vez que atenda a todas a'

laridad'ente

a ou

:mais

lomento imediatamente posterior a fase de10.5.5 A declaraçao d'
habilitação. Á

enceiw ao

ntajosã»i^fertada por licitante qualificada como microempresa
^uma constatada a existência de alguma restrição no que
iStjÚãtã, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

ncedor, comprovar a regularização, O prazo poderá ser

agiferio da administração publica, quando requerida pelo licitante,
Émcativa.

10.5.6 Caso a p|Aosta m
ou empresa de

tange a regularieis
dias uteis. Após i^d'
prorn

■no pon*
kcal e tri

ção d
por igu; lern

ntaSo dem

^ão fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
icitantersem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

i^^antes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
gair-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou Micro Empreendedor

10.5.7 Anã

inabílítação
convocação doi
classificação, se
Individual - MEI com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

egu

10.5.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.5.9 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital,

www.saojoaodospatos,ma,gov,br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Palos/MA
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10.5.10 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.5.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanaões cabiveis.

inabilitação
Éli^pera a

10.5.12 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de h»li!i|B
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(^ suft
habilitação do licitante nos remanescentes.

fixadas no E«ai, o licitante será10.5.13 Constatado o atendimento as exigências de h
declarado vencedor.

iti

com indica' le CNPJ/CPF diferentes,10.5.14 Não serão aceitos documentos de habmta

salvo aqueles legalmente permitidos. .

icumentos dè^rao estar em nome da matriz, e se
werao estar

lamente

10.5.15 Se 0 licitante for a matriz, todo

0 licitante for a filial, todos os docur

documentos que, pela própria naldreí
da matriz.

1 nome da filial, exceto aqueles
■rem emitidos somente em nome

lento;

comp,

ütante matriz e filial com diferengas de números

^IS, quando for comprovada a centralização do
10.5.16 Serão aceitos regji

de documentos pertinei
recolhimento dessasii

:s ao <S|
ribuiçõe

e

10.5.17 Édev^j
compras do Muw
estejam vigentes’
apresentação da

iamente as comprovações constantes do portal de

A^.comprassaojoaodospatosma.com.br, para que
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

Tva documentação atualizada.

Io licitán^i
1^, atra\^

da a

a resp'

itualizar

ÉId site:

pi

11 ■ DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

r

icitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em até 02 (duas)

disposto no Chat, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
11.1 Apro

horas, confor
deverá:

a) ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

b) conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins

de pagamento,

c) A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o

caso.

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preçc^iobal, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

extenso, prevalecerão estes últimos,

g) A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorg^

conter alternativas de preço ou de qualquer oy^q
mais de um resultado, sob pena de descla^fi^pão.

h) A proposta devera obedecer aos íerrffbs^leste Edital 1B

considerada aquela que nao coyifesponda al^specificaç;
estabelega vinculo a proposta de

I) As propostas que conteQt4i
complementares estarao disporv

expressos por

,ente, ao objljpdeste Qíital, sem
j^ção que ind^a o julgamento a

■^Anexos, nao sendo
^ ali contidas ou que

licitante,

■ipão do opeto, o valor e os documentos

a homologação.

a

.s na in

NOTA: NAO PODE^ HÁ7
IDÊNTICOS, 0 qualífí^k^ aceif

:SIGUAIS EM POSTOS DE TRABALHO

12-DOS RECURSOS

o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meiole decl.

toemáTque poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por

^Pfanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no Sistema:
lod^^patosma.com.br

12.1 Proferida a d%is;
de m. lem lançlna nn

^^iJtili»ndom'

WWW.C'

12.2 Os mernltais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no s

apresentação da/&ocumentos relativos as peças antes indicadas, se íiouver, será efetuada
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, das
08:00 horas as 13:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados
os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, E-mail:
cplsjpma@gmail.com, obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação
via sistema.

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificara tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso.

www.comprassaojoaodospatosma.com.br opção RECURSO, e a

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificara as condições de admissibilidade do recurso.

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sei^d^hes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

scetivei^e a itO.12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos i

idos, no endereçoida aos intere;12.7 Os autos do processo permanecerão com vista frani
constante neste Edital. ^

exclusi^mente por meio
opção RECURSO.

serão oferlB

losma.com;
12.8. Os memoriais de recurso e as contrarraz^
eletrônico, no sitio, www.comprassaojoaoddsp

estividade e a existência

,se admite ou não o recurso,
12.9. Havendo quem se manifeste, cabeij^ Pregoeiro
de motivação da intenção de rei
fundamentadamente. ^

jficar a tei
lara decidi

Òsm recursal, mas apenas verificará as12.10. Nesse momento o Pregoeiro não
condições de admissibilidad

lentran

iQ_ recurso.

p quanto à intenção de recorrer importará a12.11. A falta de manif|ptação^|otivai
decadência desse dijM^^

«ente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

m contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
WSo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
mentos indispensáveis à defesa de seus interesses.

litido o^
sazões

12.12. Uma vez^
para apresentaiV
intimados para, a

outros (03) três d?
vista ii

rso, o n

^sistei
10, apr^
^omeç:

ídiaassei

irso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.12.13. dVòl lo rei

ia de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
l|^a decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
íraeclarado vencedor.

12.14. A aus»

recorrer, importa

objeto ao licitanti

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta;

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica. Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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intc'

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

b)

c)

A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chaf
fase do procedimento licitatorio.

!-mail, de acordo com ad)

.com^Jr sendo
dados c^tidc
Nospato^M

.strais atualizaXs.

A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo con^
CONECTADO - através do site www.comprassaj
responsabilidade do licitante manter seus dados

e)

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Jdade dos a^MDr^icados, a autoridade
acento licitato^Pnos termos do disposto

:oi9. r

14.1. Decididos os recursos e constatada a regüw

competente adjudicará o objeto e homolog^ o proce'
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 di lecreto 10.0:

^o adjudicaifc objeto e encaminhar o processo
M)r a homcBgaçâo, nos termos do disposto no

14.2. Na ausência de recurso, cab^
devidamente instruído à autoridad^
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do

ao préS
larior e^

preto

caoWSI^^pte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
o, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão

14.3. O objeto da licitad
caso não haja interoM
dos recursos apreaenta'

serasi^di
} de re^KS

a regularidade dos atos praticados, a autoridade
o licitatório.

14.4. Após a
competente hom

ecursal^^wistata
bá o proc^Bgi^'

[^propostas será pelo MENOR PREÇO GLOBAL e adjudicaçao
Pm atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de

^rio de »ali^
^^Mlesdlwue

14.5.

se

Referêncl^e

15 ■ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o resultado da licitaçao, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias.15.1 Homologa
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seaKjencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, qua*
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

'bjeto nao atender

15.5. A Ata de Registro de Preços terá vaiidade de 12 (dozí ■s;

SAO JOÃO DOS

É^ontido, sendo-
ra Municipal 0

servl^^do objeto n
ra a aquisí^M^etendid^T assegurando-se
||nto em igua^Me^ condições, podendo

Lâo substitut^P^de due preservado o

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preçosj^i
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações pai

lhe facultada a realização de licitação específic^
ao beneficiário do registro a preferência de forh^
ser prorrogada pelo prazo suficiente para eralizar lie"
mesmo valor e condições vantajosas.

16 - DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA:

etitív^^^cita^i
ais bem cláfcificado^^^^

s poderão reduzir seus preços ao16.1. Após o encerramento da etapa o
valor da proposta do licitanti

a deste item nao prejudicará o resultado do16.2. A apresentação novál^opi _
certame em relação aAntante n^^or classificado.

iceitem cotar suas propostas em valor igual ao do16.3. Havendo^
licitante venced|
apresentada dun

itantes

^assifi^os segundo a ordem da última proposta individual
ou maiM|
^tes se^
^^^se coi

pÇão dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
izada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

icelaSb nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n®

ordemwe o^^fi
É^omlÃte se^M

16.4..
coi

tenha s^^n
7.892/2013S

17 - DAS COND^ÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018)
(Vigência)

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobran^^!^
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apjj^ção, obs^ad^
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrente;

contratuais, em relação às suas próprias contrat^
PREFEITUFRA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PAT^
7.892/13.

imento pelo

^j^lefesa
:o d^yrausulas

iS ocorrencias a

Êcreto Federal n®

Rniescumpt»
informando’

^rt.22, § 7®,

Mte deverá efetivar a

o prazo de vigência da
17.5. Após a autorização do órgão gerenciador,^
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noven

ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n® 7.892^.

>rgao nao pn

^as), observ;

18 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

^ preços, observadas as condições
imento decorrente de adesão, desde

futuras decorrentes da ata, assumidas com o

|Ê2°, Decreto Federal n® 7.892/13

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiáricJ^te ata d^
nela estabelecidas, optar pel^c^tação ^oão do
que não prejudique as opIíiH^M
órgão gerenciador e ór^os pàüidpa

Ia licitaçao poderão aderir ao SISTEMADE REGISTRO
^TOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
ITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

18.1.2. Os Órgai^nãOT^tócipant^
DE PREÇOS -^P de SA^^ÃO D'
maior autoridadaftcinistrati^^ PRE

fâs adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

p) dSs quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
Ée preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
fl n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018)

18.2. As aquisiçõe^o
a 50,

lontrat

inquenta%or^
^^fàd^eglsrei

édiArt.22,

(Vigência)

tecorrenle das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na18.3. O quantita
totalidade, ao do^J^ do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n® 7.892/13.

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI.
Art.22. § 7®, Decreto Federal n° 7.892/13.
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18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

19 ■ DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos sen/iços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos forn
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da
17, Decreto Federal n° 7.892/13.

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao pre

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornei^
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18

19.3. Os fornecedores que não aceitarem redu|í sá^s preç^fcps valor
mercado serão liberados do compromisso assurnid^teem aplicaça
Decreto Federal n° 7.892/13. ..

dores, observadas as

1^666, de 1993. Art.n

motivo^Jraticado i

es para negociem a reflução dos
ÉEederal n° 7.8*/13.;n

praticados pelo

lepalidade. Art. 18, § 1°,

m reduzir seus preços aos valores
bcreto Federal n® 7.892/13.

BS que aceita
krt. 18,§2®,

19.4. A ordem de classificação dos for^íCH
de mercado observará a classificaçã^rigin

»ços registrados e o fornecedor não
; Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13.

P^WIP^^^mido, caso a comunicação ocorra antes do
ção da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

19.5. Quando o preço de mercado tornâ^Be supé^
puder cumprir o compromisso, o óraão ger^dador p

19.5.1. Liberar o forne^dor
pedido de fornecimeo*

e comprovantes ^resei

omi

sem ai

's; e

para assegurar igual oportunidade de negociação.■cedon19.5.2. Convoci lemais

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

a ata de registro de preços,

de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
em justificativa aceitável.

20.< ir as

20.2. Nãol%
Administraçãi

20.3. Não aceitaj^duzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei n® 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n® 10.520, de 2002.

rar a

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n® 7.892/13.

20.5. Por razão de interesse público; ou,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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20.6. A pedido do fornecedor.

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1 Após a homologação da licitaçao, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contralo/Autorizaçâo), sob pena ^e decair do direito a
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer pen

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatari^
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para q

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

fü^Bu^ra a
listraçwpoderá

diante corresptdence fíostal com
^sinado ou ac^o no prazo de 05

o 0 ogamou

Slente, a Ida

lé"

por igual periodo, por21.4 O prazo previsto no subitem anterior p6d^
solicitação justificada do adjudicatário e ac^a pela Ai

ser prorrog

kinistração.

equivalente, emitida a empresa21.5 O Aceite da Nota de EmpenI

adjudicada, implica no reconhecim^

Io instrumen

de q

li^ndo-se a relação de negocíos alía) referida Nota esta substituindo^
estabelecida as dísposicõ^ da Lei

b) a contratada se

contra

1^.666,
as previsões contidas no edital e seus anexos;

'3;

hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80

21.6 A contratada reoà

e 78 da Lei n° 8.^é^
da mesma Lei.

:ce quew

lEconhec'

^0 e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
de ata de registro de preços.

Wo, será exigida a comprovação das condições de habilitação
iverao ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

21.7 O prazo de
contrato, dentro d

|ia da edil
^kje valid:n

21.. ura Ho CO

consignã^^ ue

,e de 0 vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da

21.9 Na hipo»

consignadas no

aplicação das sajjÇoes das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

22 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção
de acordo com a variação do índice de Preços ao ConsumidorAmplo - IPCA, em conformidade
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com a legislação em vigor, tomando-se por base o (ndice vigente no mês de apresentaçao da
proposta ou do orçamento a que essa se referir.

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros;

22.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou
por aumento concedido pelo órgão Regulador do Governo Federal.

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ai
1993.

[a Lei n° 8.666, de

^Pfüi^es contil
^0 (vinte e cino

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas
ou supressões que se fizerem necessários até o limite d^
inicial atualizado do contrato.

Rís os ánescimos

or cento) do valor

e vigência da Ata, admitidais i^lo períoS
Wiceiro do co!

22.6. Os preços registrados manter-se-ao inaltera
a revisão quando houver desequilíbrio econômido

inicíalmOTte entre os encargos do

rieração do contratado, objetivando
inicial do c«trato na hipótese de sobreviverem

^sequênJs incalculáveis, retardadores ou
j^orça maior, caso fortuito ou fato do
B extracontratual, poderá ocorrer a

22.7. Para restabelecer a relação que a^^rtes pactuáH
contratado e a retribuição da Administraí!^^|[a a justa re.
a manutenção do equilíbrio econômio^finan^
fatos imprevisíveis ou previsíveisín^étTi d
impeditivos da execução do ajustado, ow

príncipe, configurando ále^econõmica
repactuação do valor contpiHB^mi
órgão regulador dos miSços, n^^ormcR
econômico contratuakí^.

mda, en

B^aordia
uOTOto concedido pelo Governo Federal, através do
M^Wmina a legislação, para manter o equilíbrio

jistos em decorrência de eventual redução dos preços
ve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão

õís junto aos fornecedores, observadas as disposições
^put do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Mb tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
nciador convocará o contratado para negociarem a redução dos

ados pelo mercado.

istradol

hdo ou
22.8. Os preço^
praticados no rn

gerenciador proí
contidas na alínealki’’

erao S'

que

iS negei

Üciciso II

22.^^
supervei

preços aos^^ores

'reA regí
ge

s que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo22.10. Os cont

mercado serão lilj^rados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7°
da Lei n° 10.520, de 2002.

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
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ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

23 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

23.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

23.2.0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela
equipe de fiscalização;

23.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o rWiIrai
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempej|jjp e quali^de
serviços realizados em consonância com os indicadores pn

s avaliações
dos

oatórino ato

iverá verificar^fetiva realização
nie a legislaS^vigente.

23.4. Ao final de cada período mensal, o fiscal adminis
dos dispêndios concernentes aos salários e às obrio^

r

les coi

oconclusão acerca das

lestor do contrato para
23.5. Será elaborado relatório circunstanciado,'con^egistro, anaW
ocorrências na execução do contrato, o <^al será ^^minhado &
recebimento definitivo; ^

inico servidoi o relatório circunstanciado deverá
^rrências

23.6. Quandoa fiscalizaçãofor exerçapor
conter registro, análise e conclusãc^l^
à fiscalização técnica e administrativa,
recebimento definitivo; ^

lexecução do contrato, em relação
ínhado ao gestor do contrato para

;ca das

ivendo

jca 0 ateste da execução dos serviços, será23.7. O recebimento ^
realizado pelo gestoufl
23.8. O gestor coir
fiscalização técfi

pagamento da’
CONTRATADA,

initivol^to
pn trato;

analisUlí. os relatórios e toda documentação apresentada pela
» haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

ativa è.e ad

:arálesa,

ig-ito, as uvas correçoes;

circdnstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
ÉSÍatórios e documentação apresentados, e comunicará a

le ei^ a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela

p Instrumento de Medição de Resultado(IMR), ou instrumento substituto.

24 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:
r

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 1®, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observada.

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA. através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições:

stor emifM te23.9..

bas% no:pn

CONTR7M3PI^
fiscalizaçã^^m b;
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24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos
subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da
lei 8.666/93.

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por sen/idores do Órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiei e
correta entrega para fins de pagamento;

btlidade da

^Uaate de
24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduzVH
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irreguj^ydade, ai^a
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na o\

corresponsabilidade da Administração ou de seus agent^
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

:la des' ao I

irepostos, de^nformidíde com o
a em

óprio tod^ as ocorrências
^kb^ como o nome dos
^pino à regularização das

ido os aponílkientos â a^^ridade competente para

24.2.5. O representante da Administração anot|j
relacionadas com a execução do contrato, indi^
funcionários eventualmente envolvidos, det^rminand3\gue for neo
falhas ou defeitos observados e encamin;

as providências cabíveis.

em registi^
a dia, mês e

24.6. Constituem as atividades dorísiy de CoW

24.6.1. Fornecer todos os meios legais o id&

24.6.2. Emitir relatório final de execucão d^igntrato
24.6.3. Notificar a Contrai

contratuais; y

24.6.4. Controlara vjgB
24.6.5. Acompanlyif e SI
qualidade do pr|^to prev1
24.6.6. Acompai
assumidas.

■p:

»nho das atividades contratadas;

la responsabilidade;

lere o descumprimento das cláusulas

ja dos cítoratos:

^lar 0 e^^ue de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
lO objetoy^ontrato administrativo,

emitirl^^er Té^co sobre o cumprimento pela empresa das obrigações

25 -ACEITAÇAO DO OBJETO:

it^^iseu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
ontrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a

idade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras
da Lei Federal n° 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade

25.1. E)S||
Materiais

quantidade,
“a" e “b", e aind.

Pregão.

tra

isca

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.
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25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado;

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente,
de acordo com a ordem de fornecimento.

0 Termo deb) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as omoU
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertin^e ao objwo llci

;omprovante (^entregardes bens
^ela Adminls»ção responsável

lortantes dH^Jeto pactuado.

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá col

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura ^
designado na respectiva ordem de compra e outras L

ii

maçO'

^qyglidade dos bens bem
■lamente, e totalmente
iterado ou inutilizável, na

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a daTOíS^
como, efetuar a substituição ou complementação de

às suas expensas de qualquer bem entjj^e comprovl
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93.

larantia quar^
lliantitativos ir

mente a^

despesa» de tributos, encargos trabalhistas,

l^^^^rendo a cargo da CONTRATANTE
WMnais/produtos do objeto aos preços

25.8. Correrão por conta da CONTk?^
e previdenciários, decorrentes do forne'

absolutamente os valoresReferentes a'
Registrados na Ata de

AtO'

^nto d^
8^ bens,

jação O Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
execução, anotando em registro próprio as ocorrências

:erminando o que for necessário à regularização das

25.9. Será designada

acompanhamento fis
relacionadas ccu

faltas ou defeltoi

Adminl»

loção da

execuçHido Obje'
Iservacjo?^^

26 - DA SUBCONTRATAÇÂO:

ntratação do objeto licitatório.^dmina a26.r

27 - DA ALTERAÇAO SUBJETIVA:

27.1. É admlssí\^^usâo, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pesso^^rídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

28 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do
Pregão a ser realizado pela PREFEITURAMUNICIPALDE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.
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28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos órgãos competentes.

28.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações perti|^i^es ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabeleWfc
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado^
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorr
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de^
1990);

28.5. O dever previsto no subitem anterior impli
substituir, reparar, corrigir, remover, ou erconstruir^^ suas exp
bens/materiais/produtos não entregues nj^rma do Edi
vencedora;

Edital e no Termo

de resen/a

dos bens/m»riais/proautos, de
do Consumid\ (Lei n° 8.078, de

■ritério da Administração,

pes, imediatamente, os
teferéncia e Proposta da

ebrigação d'

Termo d'

istração, inerentes ao objeto dada Ad28.6. Atender prontamente a qu
presente licitação;

jdmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
Jigiotivos que impossibilitem o cumprimento do

28.7. Comunicar à Admini

data da entrega dos ba|f^
prazo previsto, com vaçao;

^n^r forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
^das prestações a que está obrigada, exceto nas
eferência ou na minuta de contrato ou em legislação

28.8. Não tran^
assumidas, neil
condições autori:
específica:

õr a tercl^i
^^contra^
BO^^o Teri

, por qO
Hualqu

ae qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

lara^ maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
bs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

itir ^tiliz.28.«TW

condiçã^
do menor lezor

jWizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer outras que incidam ou

28.10. Respoi
previdenciários,
venham a incidir na execução do contrato.

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.
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28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração.

29 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

rigações da29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n® 8.66'
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA:

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a con^^pndente Ata d^egistro dé Preços
contrato individual, autorização de compras, empenho le seja o caso’

ontrataçâo, os prazos e as29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preçc
condições estipuladas em Edital e neste Anexo l

uaTOO da ^

29.4. Promover por meio de servidor (eij^specialmen^designadoTo acompanhamento e a
^ctos quant^ivos e qualitativos, dando aceite
Bxo I ou de>«vendo para substituição, os que

l^^ecifica^s exigidas, sem ônus para a

fiscalização da Ata ou contrato sob
observando o detalhamento contidomeste

porventura não atenderem as
CONTRATANTE.

;oes

ser por meio da apresentação do formulário

fl^MPi^yamente assinado por servidor responsável
, como comprovação da efetiva execução do objeto.

29.5. O recebimento do

próprio (Ordem de C^pra/'
designado junto ao

e

ompeti

fa as facilidades necessárias a fim de que a

star q^en/iços a contento;
29.6. Proporcic

adjudicatária/coi
X a eml|
Kda pos:

a con

íformações relacionadas com o objeto conforme descrições29.7. Fornecer ao *itcl

e esQ^^^ções dlue
todas a:

nte em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial.

Interações e revisões da mesma;

lidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e

29.8. MáIlifêSfIM
aplicação ^^an^

lal

29.9. Aplicar as
no contrato;

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
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de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação:

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

30 ■ DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

30.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em at^3Q (trinta) dias após o
Bancária após a
^wiúmeros das

fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de 1
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discrimina'
respectivas requisições.

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Mij^^al de
execução mensal dos serviços.

30.3-ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
30.3.1 - No caso de eventual atraso de paganfenll^
valor devido será atualizado financeiramente, desde <

data do efetivo pagamento, pelo índice
aplicação da seguinte fórmula; A

Assistérma Social, conforme

e mediante^Bjü^a CONTRATADA, o
^^ta a que o^p^mo se referia até a

Preços a^Consumidoí^mplo- IPCA, mediante

AF = [(1 + lPCA/100) N/30-1] xVF<
AF = atualização financeira:

IPCA = percentual atribuído
da data do adimplementq^
N = número de dias

VP = valor da etapa

índice de midor Amplo, com vigência a partir;os ao

_^da etapa e a do efetivo pagamento:
I ao principal mais o reajuste.

Io a'

. I

✓

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

30.4.1 - No caa^
descontado finalc9

efetivo pagamentoÃp
da se^HOte fórmula

anteci^ção de pagamento, o valor devido poderá ser
ll^a data a que o mesmo se referia até a data do
^Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação

eve

lente

idice

AF = [(1^
AF = atualflk

IPCA = perce

partir da data dd^
N = número de di
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
pelo Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2°.

31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do

'30-^x VP, onde:
;ao fi ira:

al atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
Sd^plemento da etapa;

entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:
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presente Registro de Preços conforme demanda.

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

de 2002, 032.1 Comete infraçao administrativa
licitante/adjudicatário que:

nos termos da Lei n°

valent^rouandoa) Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar

convocado dentro do prazo de validade da prop^^
b) Nao assinar a ata de registro de preços, qu

c) Apresentar documentação falsa; ^

d) Deixar de entregar os documentos Rígidos nd^grtame;

e) Ensejar o retardamento da execL

f) Nao mantiver a proposta; ^

g) Cometer fraude fiscal; ^

h) Comportar-se de modo inidoneo:

umento

cabi

do objeto:

rtre outros, a declaração falsa quanto as

0 enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
»ação, mesmo Após o encerramento da fase de lances.

32.2 Considera-se cMportarna^o inidonei
condições de partioipl||
licitantes, em qu^uer m

quant^
intoda Ir

omafer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
É^a responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções;

assjFi entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuízos
Ilação;

32.3 O licitante/

anteriores ficara

Adverjgncia por fa^s"^
ao objwD da

icatárlo

em prej

sig

lez por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s) pelaa) MtSte de

condul^o licitante:
b) Suspensaw^e licitar e impedimento de contratar com o ógâo, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo

de ate dois anos;

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO

DOS PATOS/MA, pelo prazo de ate cinco anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

32.5 Se, durante o processo de apiicação de penaiidade, se houver indicios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato iesivo a
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabiiidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual ins’^
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

ão de investigação

^siden
“12.84Í der de

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações adijjl
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeig
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

comoFIsTmtivas nai!

^ termos da ü
Ktiva.I

regui
reiuizos a Administração

^ica, com ou sem a

dos processos32.7 O processamento do PAR nao interferf
administrativos específicos para apuração da oCòrTflt
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometh

participação de agente público.

n? seguimBy
^ia de dano^
ll^or pessoa

32.8 Caso o valor da multa nao sejaffuficien^çara cobrir c» prejuizos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade |ío^|á cobr^^^aior remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.

●evistas realizar-se-a em processo administrativo
ao licitante/adjudicatário, observando-se o

32.9 A aplicação de qual'
que assegurara o conü
procedimento previst|fl

iditori'

J.ei n° 3^6, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

a

das sanções, levara em consideração a gravidade32.10 A autorid||
da conduta do iil

observado o prin^

compelM^ na ap
0 car^^^ucati^cla pena, bem como o dano causado a Administração,

ade.propoi

^atoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do32.1 'enalidales ol

M

;os praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de32.12 As sl

Referenda.

:oes

33 - DA INEXECUÇÂO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando
contraditório e ampla defesa.

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78
da Lei n“ 8.666/93);

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art.
78 da Lei n° 8.666/93);

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprq
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipula'
n° 8.666/93);

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou

8.666/93);

e) A paralisação da obra, do serviço ou do forne^
à Administração (V do art. 78 da Lei n® 8.666/93^

^possibilidade da
Kli^rt. 78 da Lei

art. 78 aa Lei n°;ecimento (IV

nt^ sem ju: usa e previa comunicação

objeto, a asS^iação do^cbntratado com outrem, a
Item como a^^sâo, cisão ou incorporação, não

Lei n° 8.6^93);

f) A subcontratação total ou parcial do ^
cessão ou transferência, total ou pai

admitidas no editai e no contrato (VI, art.

I^ade designada para acompanhar e
fes (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

g) O desatendimento das determinaçõe^
fiscalizar a sua execução, assim como as

gularèll
l^seus SI

:uçao, anotadas na forma do § 1o do art. 67h) O cometimento reit'

desta Lei (Lei n° 8.6^
ido del|altas
Ü (VIII do^. 78 da Lei n^8.666/93);

^e insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93);
nto do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

5 da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
da Lei n° 8.666/93);

e pií^lico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
Lima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

radas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da

'alènciá^fte ínstauü
^iedade^^faleci

i) A decretação
j) A dissolução

lOdificik) A alteração socl
a exi ãp do conflito

I) Razõ^^í
determina^k
contratante e

Lei n° 8.666/93)lW»

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1° do art. 65 da lei 8.666/93;

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidadepública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra,ou ainda por repetidassuspensõesque totalizemo mesmo prazo, independentemente

pela
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do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos,
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma:

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração:

no processo^ licitação, desde33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzid.
que haja conveniência para a Administração:

t(

le^autorizaçao escrita e33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável flev^á ser prece^
fundamentada da autoridade competente; *

jtí culpa da fu^a contratada, será este ressarcido
houver sofridrntendo ainda direito a;

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem

dos prejuízos regularmente compro^ os q

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando^ouverjT

iontrato até a data da rescisão; e

|üuando for o caso)
33.5.2. Pagamentos devii
33.5.3. Pagamento do gífeto d :sm'

33.5.4. Ocorrent^ im^^jiento, ^^lisaçâo ou sustação do contrato, o cronograma de
execução será iwrogado^BomaticaimQ^ por igual tempo.

33.5.5. Judicial, los da lO.

inh^mento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
^desta Lei.

33.5.] a garanWo dl
^í^evi^ noad

34 - DA REVOGAÇÃOE ANULAÇÃO:

34.1. A present^|tt|fô
fato supervenieq^
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto na Lei n.® 8.666/93 art. 59, parágrafo único.

34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

ção poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
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35 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
pois os serviços/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. através da Secretaria Municipal

de Assistência Social, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada
Órgão. Realizando-se o fornecimento/serviço peia Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipai de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas
respectivas quantidades, quando necessário, não acumulando estoq^^s e nem dando falta de
materiais/bens comuns para manutenção.

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os^

procedimento, nas condições estabelecidas no ato convo^j
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substf

de compra, de acordo com a definição iegal, conform^
7.892/13.

i^este
5s e na

empenfio, ordem
.ecreto Federal n°

'ntratos qv

Snos resjK
is, como, nota*
kina 0 art. 15°,

po;
'OS an

ÓRGÃO gH
kfluantitativos

35.3. Quando da necessidade de contratação, devef^
sobre a indicação do detentor de preços registrados d'
parciai devidamente publicado. Jí

C^^DOR ser consultado
P^tos, conforme extrato

rte da equiK gerenciadora do SRP, o servidor
preçd^W^vés daJürdem de Compra devidamente

35.4. Após a iiberação do pedido reçMrado
responsável convocará o detentdr
acompanhada da Nota de Empenho.

M^£nA»do deverá imediatamente contado a partir do
junto ao setor específico para retirar do

respectiva Nota de Empenho, na forma da iegislação.

35.5. O demandado det(

recebimento da notajá
instrumento OC/OF qíb

Em 0,

luivalen

gistrados será formaiizada pelo órgão interessado
itratual^missâo de nota de empenho de despesa, autorização
kbil/conforme o art. 62 da Lei n°8.666, de 1993.

35.6. A contrat^
por intermédio ot

de compra ou oJ

■neced'com ÔB|
jumento!
ttrumenti

36 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

is ^^^em fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
:e e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por

liatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano,

Sy^os ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e

36.1. 01^
adultera çã9
sua conta i

recusados por^
adequado uso h

10 tra

ano.

36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal
n°. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, ciaras, precisas, ostensivas e
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia,
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à
saúde e segurança dos consumidores.

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas
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prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos
Órgãos competentes.

37 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

37.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

38 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

38.1 Até 03 (três) dias uteís antes da data designada para a abertura d>
pessoa poderá impugnar este Edital.

jessão publica, qualquer

R^h|UMS do
^yreereço;

^u protowlada no
>^tos/MA, Setor de

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,^
Município

www.comprassaojoaodospatosina.com.br ou p<

endereço Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.^
Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

:lo site

i/made SAO JOAO DOS

tíção dirigida
l£ão João dos

'eis pela el^
Ikdois dias

p deste Edital e seus
contados da data de

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos respoifl

anexos, decidir sobre a impugnação no ^azo de
recebimento da impugnação.

içada novalata para a realização do certame.38.4 Acolhida a impugnação, será nida e

^so licitatorio deverão ser enviados
designada para abertura da sessão

internet, no endereço indicado no Edital.

38.5 Os pedidos de esclarecimentos re'
ao Pregoeiro, ate 03 (três
publica, exclusivamente

ntes á^
uteis anlwores a

ledidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias

^9 do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
anexos.

38.6 O Pregoeiro re^^K
uteis, contado d^ciata^
responsáveis pflAelabora

lera ao9^
fc^ecebim'
l^do edital

esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ao art. 21 parágrafo 4°. da Lei 8.666/93.

38.7 As impugn.

certame, salvo qu%dl
pedidofl
kamolda

PRspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser
autos do processo de licitação.

efer38.' 0

motivad Io n'

is aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
nfédministração.

38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprassaoJoaodos patosma.com.br,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado
via email pelo E-maíl da CPL, no E-mail; cplsjpma@gmail.com

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

38.9 As respoS|
os participantes
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38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato sociai e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração púbiica ou particuiar (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

39 ■ DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

39.1. O certame será conduzido peio PREGOEiRO, formaimente designado,que terá, em
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17°, Decreto Federal^ag 10.024/2019:

i - conduzir a sessão púbiica;
il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos^^sciarec^enti
anexos, aiém de poder requisitar subsídios formais aos ra

documentos; JÊ
ili - verificar a conformidade da proposta em reiação ao^rS
IV - coordenar a sessão púbiica e o envio de iance^ ^
V - verificar e juigar as condições de habiiitação;^^ '
Vi - sanear erros ou faihas que não aiterem a^u0|tóncia das pt^®|í^ dos documentos de
habiiitação e sua validade juridica; .

Vil - receber, examinar e decidir os recuijK e encamin^^os à autoTOade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;^
IX - adjudicar o objeto, quando nã

X - conduzir os trabalhos da equipe de a^b; e Xl"^^!
à autoridade competente e ocopor a sua h^tologaçaP

aos

loraçyoessesiveis pei

jtos estabelecWos no edital;

er recí

ij«r 0 processo devidamente instruído

40 - DAS DISPOSiCOES GERAIS

Igar-se-a Ata no sistema eletrônico.

(Jrendo qualquer fato superveniente que impega a
a sessão será automaticamente transferida para o

P^o horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
egoeiro.

tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o

40.1 Da sessão publica regao

expedien

^a dat?
c^jite, no

40.2 Não hav^^
realização do c^^
primeiro dia util sulbe

ão em entra

ou o

Iocom

40.3 Todlka^il^
horário de Htesili^

las

propostas e da habilitaçao, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas40.4 No julgam
que nao alterem Substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitação e classificação.

las

40.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação.

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.
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40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e inc!uir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente
na Administração.

40.9 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado
e do interesse publico.

40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital seus armxos
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técjj^
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar

princípios da isonomia

'egas

issessoria Juiwica ou de outros
deci

Ir^no decorrer da etapa
W licitantes, os lances

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico descònl
de envio de lances da sessão pública
continuarão sendo recebidos, sem prejuíz

ar para o pr^
a perman^^ acessível
üos atos realHdos.

|o os custos serão suportados pelo
juNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
oral de até 05 (cinco) dias úteis, a

40.13. Qualquer processamento de^)ia re
requerente, ficando facultado a

PATOS/MA, o atendimento do pedido, í^ro dd
fim de evitar transtornos nas-atívidades de^íina.

e ao proce

da PR^EITURA I

ipantes poderão adquirir até o limite permitido
892/20T^^ãs quantidades registradas em cada item.

pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
s na forma do Decreto Federal n° 7.892/13.

Infidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
quer fase da licitação,

^ta^^uatq^r documento apresentado ou a inverdade das informações nele
^B^Ldiata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
cedoi^ rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

40.14. O Óraao Gereryfedor
pelo Decreto Feder

40.15. Todos o|^gãos d^t^inistr^
poderão utilizarWfcade Re^k^e Pn

isável40.16. O licitante

docu

n

>s apreséwa'

40.17.

contidas in^l^ará
tenha sido o^^
demais sançõesN

40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e contraditório.

40.18.1. A anulação do pregão induza do contrato.
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigaçao de indenizar.

'eis.
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40.18.3. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Federal n® 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto

Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019.

eletrônico: https://
aicipio no endereço:

obtidos na

ietúlio

13:00

40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no ende^^o
www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser^
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada nq^rédio da^efei
Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Pata
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-maik^
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda^CT

fe08:'W?Nie 2«a
>jpma@gmail.®m..Esclafecimento
lefone: 99 98-\l-9518.

41 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:

intes ane)m^^^Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO II - Minuta de Ata de Regi

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrâí^^uand

ANEXO IV - Declaração qu|M^â3||;

ANEXO V - Declaraçã^e Co^|cim
ANEXO VI - Modalfl

Serviços/Forneo^nto.
ANEXO VII-MoBk
ANEXO VIII - m1k3

equei\ Po

ô Pre'

lor de 18 Anos.

^^ento as Condições do Edital.
Apresentação de Proposta Final para Prestação aos

ireqa

Carta

de Responsabilidade.

Wo de Enquadramento no Regime de microempresa ou

ô Declái

decla

Em

ração de Inexistência de Vinculo Familiar.deiANEXO

ANEXO X d^^oposta de Preços.

SAO JOÃO DOS PATOS/MA, XX de XXXX 2023.

GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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. i

PREGÃO ELETRÔNICO: N® XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para^objeto:
0 objeto: Contratação de empresa para a prestação de servi
apoio administrativo e expediente para suprir as neca«
Assistência Social, conforme condições, especificaQ|^^
Termo de Referência.

istn pn^^^^para
de nTapoe obra,^Sterceiri

ades da Secl®aria Mufiicipal de
kuantidades elfôbelecidas neste

^avés de pesquisa de
l^or de comprasas que

iitaçâo é estírl
^de através

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto ddstál^
mercado, sob responsabilidade da Secretar^ Municii
se encontra nos autos do processo.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Pij^itur^
da Secretaria Municipal de Assisfe^g Soci
qualquer outra unidade administrativa e:

icipal de S^ JOÃO DOS PATOS/MA, através
kj^o pod^o esta função ser exercida por
olnicãQ^D licitador.na aj

n^l^^unicipal de Assistência Social, podendo ser
^MPII^^ica Municipal, Estadual ou Federal.

I£S conforme TERMO DE REFERENCIA,

sentarem cotação em quantidades inferiores àquelas

1.1.3. ÓRGÃO PARTIC

utilizado por qualquer ojÉlão d mi

1.2, Especificações e di exigei

1.3. Não serão ●

indicadas neste
s propol^^ue a
^e RefeWhi^

preço GLOBAL, devendo ser cotado todos os itens que:açao seimdò^
GlPBA

1.4. menor

coi

iferecer proposta para o quantitativo de todos os itens que compoem adevi1.5. O Iicit3^(
planilha GLO

1.6. O Pregão El^ônico será do tipo menor preço GLOBAL, referente ao objeto especificado
neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N“ 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade, classififcado
como AMPLA PARTICIPAÇÃO em obediência a LC 123/06.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào João dos Patos/MA
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3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O procedimento licitalório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n® 10.520, de 17 de julho
de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abrii de 2001;
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e

suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suasailerações;
Lei n® 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas
aiterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo esti
convocatório que permear o referido certame.

iecido no instrumento

!^B^^002,
oresWjela Lei

jlÊmentar^.

0.520/2002». 8°, inciso II,

^deral 10.^4/2019, Decreto
Mto)2. Lei Complementar n°

^dispostc
Riteraçõe
s legais e reg

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento

e, subsidiariamente, pela Lei Federai n° 8.666, de 21.06.19^
Compiementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais riow

3.3 Fundamentação Legai: Art. 3®, Inciso i da L^
Decreto Federai n° 3.555/2000; Lei Federal n®

Federal n° 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018,

123/2006, Lei n® 8.078/1990 e demais noi^s legais
4. DO OBJETIVO:

fVderai^M

/9^ DecretH
Igeral n° 10.5
^^gulamenta

isitos mínimos, normas, padrões,
lel execução do objeto quando da

Thente a reaiização de Procedimento
ito e fiscalização dos bens a serem adquiridos.

)]l|^o estai
lossai

4.1. O presente Termo tem como
diretrizes gerais e outras exigências qu
necessidade da aquisição

licitatório e/ou setor respqs

;er os r&

bens subsTl^ndo te

y
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

ões uitéTiares, do Ministério do Planejamento, prevê a execução
lj|6 órgão^i^administração pública djreta ejndireta sendo que_a

doPrefeitura Municipai de SÃO JOÃO DOS PATOS não
anos necessários ou suficientes para exercer todas as

tivida^s da Secretaria participante, objeto dessa contratação e em
^iH^realizados, diariamente e continuamente, serviços de iimpeza,
^^ia, serviços em gerai e de operaçao de maquinas e veículos

e ^esteza, faz-se imprescindível a contratação de empresa de

5.1. A IN n° 05/

indireta das ati«

demanda por es.

e aite^
ies-mei^
^rviços
l^^recurspossuir, em seu

neces^rias para tMa
essidav de'^

rA cuid

raz;

conser^^mH
ieves, co^k ^
terceirizaçã^ie obra.

^rifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a
importância da u^alização dessas atividades por empresas especializadas, pois, com isso,
desincumbem servidores, dirigentes e autoridades de atribuições que, apesar de reievantes,
podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços terceirizados.

5.3 Os serviços serão prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com
fornecimento de mão-de-obra e ainda a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação aplicável. O objeto deste Termo de Referência está organizado através da
especificação de quantidade de profissionais, do tipo de serviço a ser realizado e dos locais da
prestação dos serviços.

5.4. A contratação de empresa que supra a premente necessidade da Secretaria Municipal de

mao-'

5.2. Atualmenti

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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Assistência Social do Município de SAO JOAO DOS PATOS, visa atender as necessidades do
quadro de servidores, tendo em vista ser insuficiente o atual quadro de pessoal para manter os
serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos
pelos usuários internos e externos.

5.5. A contratação de apoio administrativo se justifica:

pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da
mão de obra empregada;

b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de
profissionais de nível correspondente à complexidade das ativi^|te^
pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas;^^^

d) pela melhoria no desempenho das atividades de
desenvolvem a atividade-fim; A

e) que todos estes fatores contribuirão para umaj^CT|
prestados e para o alcance pleno das met® instTI®^ais da Pr
fortalecendo seu papel perante a sociedad^oi^ense.^^^

5.6. Assim, após estudo realizado neste município, lo^entificada ^
de novos postos de trabalho para desenvo^r a ativld!^ de apoio a
manter o nível dos serviços ora prestadoj^L
5.7. Justifica se a contratação por rn|^ de^
dos bens por se tratar de contBéfflitóes fr
Administração Pública Municipal, atrav^^da Sec

6. CLASSIFICAÇÃO DOS^BETg^OMUN^^
6.1. Os serviços do
da Lei n® 10.520, d

Decreto n° 3.7^í
especificas usulB

a)

c)

que'IO as slperj

ão pública pc^tiva dos serviços
' ira Municipal,

Midade da contratação
inistrativo, no intuito de

ma de Regido de Preços pelas características
liptes tendj em vistas as necessidades da

ipal de Assistência Social.ilaM

nquadram-s^a classificaçao de bens comuns, nos termos
n“ 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do

^drões de desempenho e características gerais e
rcado.

q|Ao licitadOK
^^^do Dec
de 20H
inte enc

or pos3|
lidas no

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

y'INTRaTANTE se obriga a:

Sls empregados da Contratada às suas dependências para execução dos
objeto, quando necessário;

7.1. O Òi9|o7nBj
7.1.1. Permitmcesso

serviços referem^^c

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos7.1.2. Prestar

empregados da Contratada:

7.1.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
7.1.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pela Contratante, não deve ser interrompida;

7.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

7.1.6. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente

www.saojoaodospatos.ina.gov, br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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atestadas, nos prazos fixados;

7.1.7. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.1.8. Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

7.1.9. Expedir ordem de serviço;

7.1.10. Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

7.1.11. Observar 0 cumprimento dos requisitos de qualificação f
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATAI
treinamentos que se verificarem necessários.

sional exigidos nas

^mbstituições e os

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

V8.1. São obrigações da Contratada:

1. Nomear preposto para, durante o períq
contrato;

2. Responder, nos prazos legais, em_
decorrentes da execução dos sq;
de acidentes, Indenizações,
EPI e outras que porventura^o

3. Respeitar as normas e procedim

4. Responder pelos
CONTRATANT

execução desU

sentá-lo na execução dole vigência.

funcionárils, por todas as despesas
^relatas, tais como salários, seguros
lamentos de proteção individual -
Aigidas pelo Poder Público;
ÇnTE;

iretamente à Administração ou aos bens da
Recorrentes de sua culpa ou dolo, durante a

açao aos sev

^e por outras
iformes, eqi
^criadas e

utosV

ham a

'S da

os

lU a

■ntrato;

CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e5. Comunic^à Adn^^raçao^
prestar q^^clarecin^^s soli'

rment^
Verificar

is;

^euS^mpregados designados para a prestaçao do serviço,
ll^dições em que o serviço está sendo prestado;

orrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
serviço objeto deste contrato;

1ços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
.sfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

6. PiscalizailM

com 0 inte%o

7, r com a^espV
^^a e\cuçã'

8. Rél^r 0^^
consiofcados s.

mpregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo,
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja

9. Manter Sí

no prazo

considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
laximo

10. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;

11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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12. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas
à execução dos serviços pelos empregados;

13. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por melo do preposto;

16. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes^de incêndios;

17. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontuaiid^fc
como as ocorrências havidas, permitindo á CONTRATANTE o\ce;
frequência;

18. Encaminhar á CONTRATANTE, com anteceda

empregados que fruirão férias no período sub||^
substitui-los;

u pessoal, bem
■controle de

de 30 (trint^ dias, reação de
L assim com(^aqueles que irão

19. Cuidar da disciplina e da apresentação p^^i^oal aos seus^Mgregados;
20. Providenciar, no prazo máximo de 2horas, evS^ais faltas d'

21. As faltas que não forem reposta:

nos custos apresentados pela^
22. Substituir os equipamentos^^^tó

ou defeitos, devendo haver autOT^ção

23. Comunicar, previarn^^^ven^al
devidamente justiQ^^HV^^H
de Despesas.^Esand^^uarerr

24. Substituir adai^«: ferrando
adequada à presl^^dos se^^
equiparrnh|s;

25. Não serãck^
emprego dwe

regados;

ocionado^erão glosadas com base
wra do mês subsequente;

e quatroporas quando apresentarem vícios
ITRATANTE;

prazo retro

lATADA, na f;

ité 24

ida

le substituição de material especificado.ossida'

reposição deve ser aprovado pelo Ordenador
H^logo normalize a causa impeditiva;

;tas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não
em termos de desempenho e condições de uso dos

r valores, a título indenizatório ou a qualquer outro, por

ntas nj^aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;
da CONTRATANTE autorização formal para retirada de

amelKs pertencentes à CONTRATADA;

cldos

ror a Imini

da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados27. Coia^ à
para

condiçõe

28. Realizar

dos serviços;

29. Manter sede, filial ou escritório em SÃO JOÃO DOS PATOS, local em que serão
prestados os serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

30. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos sen/iços, sem interrupção,
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão

^içao

rfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes
ífcÉi^funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;

manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução

seja por

www-saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com
este Município, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com

todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

31. Apresentar seus empregados, na execução dos serviços ora contratados, devidamente
uniformizados e identificados;

32. Cumprir fielmente a carga horária semanal e os serviços supra descrito;

33. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por
parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à discil|Mda repartição ou ao
interesse do Serviço Público;

34. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiai^^ausados^or ^
nos locais de trabalho;

35. Prover todo o material de trabalho necessário àj^&|ção dos servi^;
40 l^^^emanais a\^ender do local

lO JVpedidaifcft Prefeitura
0^ de formai™

lados

36. HORÁRIO DE TRABALHO: Jornada semanal

de atuação dos terceirizados e da autoriza»

37. Diligenciar para que os serviços sejam presta
estabelecidos pela Contratante; .

38. Fornecer a Contratante, antes

pessoal incumbido de prest^o se
dados pessoais bem cond^^nderél
identificação;

39. Responsabilizar-se

empregados e res(^H|
ainda, decorreogs de a'

em serviço,

40. Estabele|^ "plan
e precisr”
em procei

41. Repor benâ^é^
qLnquei

fta, conforme horários

as atividades, relação explicita do
objeto do [^sente contrato, discriminando os
k.residenci

ip da execuç

e em especial os dados de

lateriais^estuários, salários e vantagens dos
tóis, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
fcãham a ser vítimas seus empregados, quando

despesa

ntes

os prê^tos na legislação;

s^metê-lo à Administração, enfocando de forma clara
l^dos os empregados, consubstanciado em roteiro e

ajsa serem definidos pela contratante;

Tabalho^

'esponSHüdades

^os opei
furtados por outro igual ou similar;

:gado no caso de falta, ausência ou férias, de maneira a não
exelí^o dos serviços;

ynente com a Nota Fiscal/ Fatura mensal a comprovação da regularidade
'S encargos previdenciários;

ecidos]

43. Apr^^ntar,
relativ;

a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas44. Manter to

todas as ^ndições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

45. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite de
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do parágrafo 1° do art. 65 da Lei Federal n°.
8.666/93;

46. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente
pela Contratante;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Cetúlio Vargas, 135. Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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47. ACONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início
da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

48. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-los;

49. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos
sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

50. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los T
os seus empregados não manterão nenhum vínculo
CONTRATANTE;

51. Responsabilizar-se por todas as providências e obri
específica de acidentes de trabalho, quando, em
seus empregados durante a execução desJ^S
dependência da CONTRATANTE;

52. Responsabilizar-se por todos os encargojí^
relacionada à execução deste contrato, ori
conexão ou continência; e

53. Responsabilizar-se por todos
contratação. J

ápoca própria, vez que
jj^hioatício com a

slaçãoK!9lkS estab%

Tência da esp^
Kto, ainda q

0as na

, forem Vítimas os
2 acontecido em

trabalhista, civil ou penalossível dei

fcaariamente o®ia^lada por prevenção.

e comerciais resultantes destaícargos fisc;

m\^ CONTRATANTE, executar os

^inalmente, podendo, nesse caso,
anal estabelecida e aquela prevista na convenção

8.2. À CONTRATADA deverá ser socado pW
istab©

mente

serviços em dias e horários distintos d'
haver compensação entre
ou acordo coletivo da cata

oraria S'

.à CONTRA^

;a deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

●A:veda8.3. São expressamM

8.3.1. A veiculaç^de p

CONTRATANT^
8.3.2. A subcontr

idade a<

|Mao objeto.e:

\
9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se

assinar oinsw

na ordem cre

seguintes penali

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av- Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65,665-000, Sâo Joào dos Patos/MA

doil^justificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
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nte de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às
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men
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objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

SÃOim Prefe%rab) impedimento para participar de licitação e assinar contratos
JOÃO DOS PATOS/MA. V

e assinar%ontratos com a

^ que o conpKado cumpra as
c) declaração de inidoneidade para participar d'
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea*
condições de reabilitação:

cr

terior

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o v^or total contrato;

A “c" poderà^er aplicadas conjuntamente com a9.4. As sanções previstas nas alíneas'iíff
prevista na alínea “d". ^

y^ATANTE propor a aplicação das
Tapresentando provas que justifiquem

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, dès^anado

penalidades previstas, mediantei^tório
a proposição.

jjnstani

'licação de sanções administrativas, dentre outras hipótesesujeita à9.6. A Contratada eâ

legais, quando: y

íais em desconformidadecom o especificadoe aceito;a) prestar os seiV^^u entreSj^s ma^

b) não substituir, \ p^^estipulSi; o material recusado pela contratante;

^■fções previstas neste Pregão,

recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
ão, errTconta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

c) 'ralos e

devi9.7. As mül^
data da notifí

ler

lulta poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da9.8. O valor da

Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
execução mensal dos serviços.

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e medi
valor devido será atualizado financeiramente, desde a dat^
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços aa
aplicação da seguinte fórmula: ^

BA, 0
até a

:e pedidcwa Q

o mess^
ipsumidor Amp»-

,e re'

IPCA,^mediante

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde: já ^
AF = atualização financeira; ^ ^
IPCA = percentual atribuído ao índice de Pi^ços ao Co^umidor Am'
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adv...

VP = valor da etapa a ser paga, iguajco

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eveolualantecipáÇfc de'^ff^fnento, o valor devido poderá ser
descontado financeirameji4ÍlH^M||M^^^^^ que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pe^ lndicS^^^^^^W^^^Ê.^sumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmulay^^ ^

im vigência a partir

a do efetivo pagamento;nto da etap.
Iftl mais o reaBste.pri

VP, ono^^^

ae Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
tento d^^pa;

do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
igual ao principal mais o reajuste.

P) N/3'AF = [(1 + IPC^
AF = atualização

IPCA = percentu

partir da data do aWm'
0 de dialbi

iceira; ^
Hauído ai

at;ntrN =

VP pa mser

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO):

11.1. Visando à^í^uação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA d^bservado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada
no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado,
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n" 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis
da Instrução Normativa SEGES/MP n" 5 de 2017.

11.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

11.3. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado:

11.3.1. Para os custos relativos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:

a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;

11.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do últin^
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norr™

11.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de pragos do n
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para ao
do Editai. ^

gjuste aprovado por

stas^^stante
nao

ção d

de um ano ^á^omputado da
ova soliciyçao. Entende-se
^eiros, independentemente

11.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o^j^rre
última repactuação correspondente à mesma par
como última repactuação, a data em que iniciad^
daquela em que celebrada ou apostilada.

11.5.0 prazo para a CONTRATADA soli^r a repactuãlão encerra-,

contratual subsequente ao novo acordoX^jd
de mão de obra da categoria profiss^al a^
davigência do contrato, caso não háIi»rorrog

11.6. Caso a CONTRATADA não solicite%(£pactu^
fixado, ocorrerá a preclusã^j^ü^to à rep^uação.
11.7. Nessas condiçõe^sea^^n
poderá ser pleiteadaj^^o decí^
11.7.1. da vigên^ do ^fcjlo, dissi
decorrentes de^^de obrl^^

11.7.2. do último^i^^
legai ou normativ^pS
que e^iam direta^nt

aos cust^^ujf
11.8. Caso,^
dissídio ou con

ou à CONTRATA

a^bjeto^
us efeitos fi

na data da prorrogação

lo coletiva que fixar os novos custos

^ato, ou na data do encerramento
IO ou conven^
^ida pelo co:

lestivamente, dentro do prazo acima

tiver sido prorrogada, nova repactuação só
de novointeregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos

ocáutoridade governamental ou realizado por determinação
^scriminados na planilha de custos e formação de preços

ulad(^ ao valor de preço público (tarifa);

j^tou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
H^^^kriaç^o de preços do mercado;

data^^prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
lliBCãD coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE

proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo
de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusâo.

11.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

11.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
iniciai, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

e aprova

^s insu

qu%se coi

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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11.11. ACONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

de mercado

^ento
índice

11.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação
(insumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA damonstrarV) re^
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, co

de reajustamento, mediante a aplicação da seguinte fórj*
1994): R=V(J -19) /1°, onde: R= Valor do reajuste pm«rl
ser reajustado; j9 = índice Inicial - refere-se ao índic^tâ cusl^|^de preços
data fixada para entrega da proposta da licitaçãoj(£ín(íée relati^fc

e de reajus

jlada pelá^^ma variaça^onhecida, liquidando a
ulgado o ínafce definitiro; fica a CONTRATADA

IcíJ^íeferente ao^ajustamento de preços do valor

ndo-se caça

(art. 59 do Direto n.9^.054, de
lV= Valor coiT^tual do serviço a

'respondente à
mês dof^ajustamento;

, a CONTRATANTE11.14. No caso de atraso ou não divulgação do íir
pagará à CONTRATADA a importância c
diferença correspondente tão logo seji
obrigada a apresentar memória de
remanescente, sempre que este o^
11.15. Nas aferições finais, o índicl
obrigatoriamente, o definitivcL,

11.16. Caso o índice

qualquer forma não çj
determinado pela lei

11.17. Na ausê™

oficiai, para real
de termo aditivo.

r.

repactuação dos insumos será.utiliza' ra

tuação de insumos venha a ser extinto ou de
W.â adotado, em substituição, o que vier a serfea maimer utilizãaof

Kp entãoVn vigor.
o ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
for remanescente dos insumos e materiais, por meio

de prel^^ legal
irnento :ço do

ecorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadasitratuaL11.18. Os novos V; 're'

trse 0 sewjintobS'

do fato gerador que deu causa à repactuação;11.18.1^^^
11.18.2. e^
periodicidade

■rreni

desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem deita fu

^ concessão das próximas repactuações futuras; ou

terior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuaçao11.18.3. em data

envolver revisão^o custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

11.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

11.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
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11.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

11.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem coma prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento
ao contrato.

11.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item
SEGES/MP n° 05/2017.

1 do Anexo VII-F da IN

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO

já incluídos todos
as despesas

Jrorrentes, ou que
EITURA MUNICIPAL DE

rente nacionan

^ inclusive '
^wu outros d'

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em mo^
os custos diretos e indiretos relativos ao ObjeJ^o
com encargos sociais, trabalhistas, previdenciári
venham a ser desenvolvidos em razão do Edital^
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos adiciShais.

^curitá:
caoendo à

y
13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1993, sA designado representante para
wistro proprio todas as ocorrências
essario a regularização de falhas ou

8.666!^
^ns, ai^

.0 o qi

13.1 Nos termos do art. 67 LeyK
acompanhar e fiscalizar a entrega doa
relacionadas com a execução e determiií
defeitos observados.

Io em

exclui nem reduz a responsabilidade daque ti

lipte ter^^s, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
ibitorios, e, na ocorrência desta, nao implica em
Mfè seus agentes e prepostos, de conformidade com o

este itel13.2 A fiscalização ck
Contratada, inclusiví^
imperfeições te^cas
corresponsabili^
art. 70 da Lei n°

'ICIOS

da Ad raçao
de 19:

ração anotara em registro proprio todas as ocorrências
contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos

P^olvidos, determinando o que for necessário a regularização das
■s e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para

13.3 representafcte^^Admi
com ^xecH
^Bluawente

rela

funciorill^i^
falhas ouckfòi

as provideno^ cabiv

:va(

sidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/9313.4. Aplicam-se,
que versa sobr^inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

14 ■ DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penaiidades;

ocorrência" OCORRÊNCIA PENALIDADES

PODERÃO SER APLICADAS

QUE

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃ
período de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada dentro do prazo de validade

de sua proposta.

OS PATOS/MA pelo

2. Multa de 5%

contrato. ^
co por c»td

% (meio por\ento) por dia de
^bre o valoi
a^^20 (vintíT dias. Após o

Administração, poderá

p^o total ou parcial do

3. Multa d|IV|L
atraso,^plica^l
forn^id\ limita*
vi^fmip dia, a critl^
ser conluerada a ine:
objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido. material não

b de licitar com a Prefeitura

^0 JOÃO DOS PATOS/MA pelo
im) ano.

Impedimei

l^ipal de
landoNão efetuar a troca do objeto,

notificado. *

peri

^Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
Wlhrato/nota de empenho.	
6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

ds^razoSubstituir o o

estabelecido y

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

8. Muita de 5% (cinco por cento) do valor do
contraio/nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote.

ocumentaçãoDeixa^^d^^H
exigida noUe E*

ar

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúüo Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Comportar-se de modo inidôneo.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de Ircitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃ^
período de 2 (dois) anos.

Fizer declaração falsa.

;S PATOS/MA pelo

!o) d' or do14. Multa de

contrato/ngl^
llP^dez po
le empenho.

de licitar cor^ Administração
de 05 (cinS^nos.

15. ImpaJmiS
Públiodmelo p©

Apresentar documentação falsa.

cento) do valor dode 30% (tn^y
contratò^tea de empenW
16.

ao Ministério Público.7. Comunic;

BOmpedimeSdeTicitar com a Administração
Pcl«a pelo cwíodo de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

9. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
^rato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.	
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.	
22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

itar obrlqlteã

■eta em
Deixar de ex^
pactuada ou ^
do pregão, em

penalidade.

Ino 6'

utralO se c

Inexeculilp

24. impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.	

Inexecução parcial do objeto.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA
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15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa

penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicadlè^^^
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificatiu|^cará aVrit^
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá e^^min^ a legal^|^ da 6
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida fy^maior1^|^
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS P.^^^/1^, confo^
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta penalidade:
anteriores.

iva mente e

leitura
uta da

idamente jMTficado e aceito
^rocedirrrento esboçado no
ifecn^nadas nos subitens

16 - AQUISIÇÕES DO OBJETO

E SERVIÇOS”, a ser assinada pelo
,NTE, contendo as informações dos

■RDEM16.1. A Solicitação do objeto ocorrdra
Ordenadorde Despesas/Secretario MuhTIjMl da
itens, quantidades, preços uMános^otai^^

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

meio

is não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada

^eirode 2013, em seu artigo 7°, §2®.

rigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
lOofÇrme demanda.

o de prm

Ia para'^^^alízaç
lLn° 7.89z|^23 d

17.1. Na licitaçãi^ara n
somente será eM

pelo Decreto Fe»

17.2. A Dotação oi

presa^^£

17.3. Afll^^i^^Anse^ente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos an^caç^WI^ dotação orçamentária para a consequente_despe_sa em conformidade
com o planej^i^^to realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido^j^gão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas licerações, conforme seja cada caso;

na sen

egistro cmPre'

18 ■ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitaçao, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, semprazo

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicaç^^o licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registradcB^Égr
18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro do|^itantes\ie a^
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencei
certame, excluido o percentual referente a margem de prj|
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n“ 8.666, de^w5

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade d|^2^oze)

18.6. Durante a vigência da Ata de Registrode Preços^^efeitura Mu
PATOS/MA, não se obriga a firmar coi^»ações para^rnecimen
sendo-lhe facultada a realização d^^*a
assegurando-se ao beneficiário do^gistr^^
condições, podendo ser prorrogad<^l|l^razo
que preservado o mesmo valor e condi^^ vant;

19 - DA FORMAÇÃO DO C^ASTRO DE RESERVA:

19.1. Após 0 encerraA|to da e^
valor da proposta do lici^Èje mais ol

:ais condições.

lar os

^TT^equenclAdrclassiWPção do
ncia, quando^)b]eto nao atender

lal de SÃO JOÃO DOS

do objeto nela contido,
para a aquisição pretendida,
fornecimento em igualdade de

çao especin
wDreferência

^■^ente pai^realizar licitação substituta, desde

competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
classificado.

UB na forma deste item não prejudicará o resultado do
classificado.

de no^A^opos
klicitante^H^

19.2. A apreserf
certame em rela'

licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
pÜ^lassificados segundo a ordem da última proposta individual

endo um%u19.3..
liei r, éUes s'

É||Afase^mpetitiva.apresennKa c

19.4. Esta

contratações e
tenha seu registff
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas,optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesao, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
mte será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Palos/MA
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20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3®. Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018)
(Vigência)

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dd|
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, ind

participantes que aderirem. Art. 22 § 4®, Decreto Fede/jd

não poderá exceder, na

l^tro de Preços para o
de órgãos nãopndentei ap nl

'V.892/13. .

"Illlfc. ,cumpnmewTo pelo
ada a ampla defesa
lento de cláusulas

y t ocorrências a
Dècreto Federal n®

20.4. Compete ao órgão não participante os a
fornecedor das obrigações contratualmente assu
e 0 contraditório, de eventuais penalidade^ decorrentes
contratuais, em relação às suas próprias I bntratações,'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS !B|»,T0S/MA.
7.892/13. ■ *

s à cobranç
icação, obs
,descumpr

prmando

ífí

I as e

1
ii

|i'
jiador, o órç ||
h| noventa dia

20.5. Após a autorização do óti jáp geW
aquisição ou contratação solicitai bi até

lâo participante deverá efetivar a
observado o prazo de vigência da

ata. Art.22 § 6®, Decreto Federal n° 12/13.

ii. .1I».

21 - DAS CONDIÇOES PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
'●UM*'

'I I j Ml
WJciárloxyal^|á k egistro de preços, observadas as condições
j^teção ou nao q Ifornecimenlo decorrente de adesão, desde

as oomaacões '|j bsentes e fu uras decorrentes da ata. assumidas com o
& Ãrt.22, § 2®, Decreto Federal n® 7.892/13

21.1. Caberá ao forr

nela estabeled

que não prejua
órgão gerenciac

or bê

Ia aopt;

1
%

aos çipan

i Ia licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
tS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21. icipad
DE AO

maior a

l^tratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
r c^o) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

gistro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
^deral n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018)

21.2. As aqu siq es
a 50®/o (cinqueml
registrados na ata c
Art.22, § 3®, Decreto
(Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para_o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n® 7.892/13.

21 4 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

saojoaodospatos.ma.gov.br
CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI.
Art,22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6°, Decreto Federal n® 7.892/13.

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eveHBkje
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou belE^^
ao órgão gerenciador promover as negociações junto a^L fornececkres
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do a^^íSda Lei n^y
17, Decreto Federal n° 7.892/13. T

dução dos preços

^í(jos, cabendo
l»s as
'3. Art.S, de

ido por motivo
negociai€m a redução dos

7,892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superioL^preço^^tíicad o no m'
superveniente, o órgão gerenciador convocará oaArnMedores^
preços aos valores praticados pelo mercado. ArTI^^ecreto Fed

valores praticados peloreduzir seul

sumido, sem
22.3. Os fornecedores que não aceitan
mercado serão liberados do compromiaíí
Decreto Federal n® 7.892/13. ^

feços a'

lücação de penalidade. Art. 18, § 1 °,

^^ceiwem reduzir seus preços aos valores
^^^I^Decreto Federal n° 7.892/13.

h3r aos preços registrados e o fornecedor não

5^0 gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13.

comp^üi^o assumido, caso a comunicação ocorra antes do
olicaçãJoa penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

23.4. A ordem de classificaçao dos forn^
de mercado observará a classificação orig

dores q
y. Art.

23.5. Quando o preço
puder cumprir o corna

mercai

isso, 0

;oi

23.5.1. Liberar i

pedido de fornec
e comprovantes

'rnececfllBk

lato. 0 sem
^wtados;

;edores para assegurar igual oportunidade de negociação.23.5.. nvocar o^ei :ori

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descun^^as c
retirarje nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

condições da ata de registro de preços.

24.2. Não

Administração, sem Justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13.

www.saojoaodospatos-ma-gov.br
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24.5. Por razão de interesse público; ou

24.6. A pedido do fornecedor.

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

0 á análise dasÍt*l.

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes ser
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará
licitante vencedor; A

içao ao

fornecedores,iwístra'

licirante vei
25.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serã
desde que as ofertas sejam em valores iguais

25.5. O registro a que se refere o item 25^tem por 31|i|tivo o cada^
exclusão do primeiro colocado da Ata de^fcistro de Pn

r;

reserva, no caso de

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRKOS

^egistra^l^ços é de 12 (doze) meses, contados
^gção, exceto seja editado novo regramento pelos

26.1 O prazo de validade da^esente Ata
da sua publicação, send(^^

órgãos oficiais durant^^igên
DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E

PREVIDENCIÁRIA:

a

27

r

□0 adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
AD/^deverá entregar a Secretaria solicitante, a documentação a

hamei27.1. Para fins de%:o'
previí

sego?
Nnas, a

a;

panhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no
%\ pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou
acompanhadas de originais, dos seguintes documentos;

a) Mal^lrnei^
setoi^^pons.
cópias^taplas

co

Regularidade do CRF/FGTS;b) Certidão

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
conforme portaria PGFN/RFB n° 1751/14, de 02 de outubro de 2014;

c)

Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da CONTRATADA;

d)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.e)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. GetúNo Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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28. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

AGENTE DE PORTARIA

Requisito mínimo; Ensino Fundamentai completo

● Receber, orientar e encaminhar o público:

● Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída de tais locais,
efetuando quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência;

● Proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados		
sem que estes estejam devida e previamente autorizaíJifi pela Ad%inisJ#IÇI^fc^

● Coletar e entregar documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros
internamente e externamente;

● Abrir e fechar as dependências dos prédios públicos, manter o quadro de chaves,
controlando seu uso e guarda;

● Percorrer as dependências dos prédios públicos;

● Verificar portas e janelas;
● Comunicar a autoridade competente as irregularidades verificadas;
♦ Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em maior

responsabilidade;
● Zelar pela guarda, ordem e segurança do patrimônio sob sua responsabilidade;
● Apresentar-sedevidamenteuniformizadoe no horário estabelecido;
● Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu

superior;
● Tratar todos os funcionários e visitantes com educação, presteza e atenção.

ões do local.I

AUXILIAR DE

ntâlTlompletoino Fun'Requisito mínim 			
● Execução de trabalhos gerais de limpeza, manutenção e conservação de higiene de

todos os ambientes, proporcionando o asseamento e saneamento destes
locais;

de^adoria, limpeza em geral;
^^es^BlMavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações

atentando para as condições de higiene e conservação;
dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de

Var

diversa

Remove

pedra e rglf^stimento cerâmico, limpar janelas, diluir produtos de limpeza;
Lavar superfícies internas de recintos, secar pisos;
Verificar fechamento de portas e janelas;

Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos:
Remover o lixo para depósitos e descarga;
Efetuar serviços de coleta de lixo em logradouros e outros locais;
Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato, por
meio do preposto da empresa contratada;
Tratar todos os funcionários com educação, urbanidade, presteza e atenção;

uos

ws^w.saojoaodospatos. ma.gov. br
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Assegurar a conservação e bons aspectos das louças, talheres e utensílios utilizados na
copa;

Preparar e servir café e chás para consumo geral;

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

Requisito mínimo: Ensino Fundamental Completo

Atribuições:

● Recepcionar, conferir e armazenar produtos e m|piais em almoUrifados, armazéns,
silos e depósitos:

Empacotar ou desempacotar os produtos. ^ ^
Fazer registro e inventário de materiais peamarwtes o
Coordenar entrada e saída de mercadori^
Conferir se os produtos recebidos^ estão
quantidade e integridade,

inspecionar itens defeituosos e i
Efetuar os lançamentos da ro^i
Distribuir produtos e materifii^
Organizar o almoxahfado para
armazenar, preserv

lonsumo;

iue foi solicitado, emicordo com

'S para repafl

ilp de entrad.

i^edidos.
e saídas e controlar os estoques.imeni^

^erem
^ciiitar !áção dos itens armazenados e a

:ado.o estoque lO e on

AUXILIAR DE APOIO

Tidamer^CompletoRequisito mínimq^nsi

r cori^pondências e documentos
^^ão de documentos

partaJ^tos da empresa que for solicitado
kfi^ocumentos

● Entregarnnb

● Apoiar noapB
● Prestar apob i7
«^^iencher fc^uí

>er e afS

Icos de n

.ponder e-mails'ne e

tantas e clientes● EnvminmB

● RecCT||r fornecBtíores
● Encamin^r encomendas recebidas

MOTORISTA

Requisito mínimo: Ensino Médio completo e Carteira Nacional de Habilitação - CNH da categoria
B.

Atribuições:

● Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando
pela segurança;

● Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Palos/MA
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Atentar para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados;

Percorrer itinerários estabeiecidos, segundo as normas de trânsito;

Controlar o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a
manutenção do veícuio;

Zeiar peia documentação do veículo, para atender as solicitações de autoridades do
trânsito;

Inspecionar o veículo diariamente;

Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário.
Anotar e comunicar ao chefe imediato, qualquer defeito ou

coloque em risco a vida do motorista e dos passageiros;
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relafkos''

a realizaão

0 nos veículos, que

letragem,

horário de saída e chegada e demais ocorrências dun
Manter-se atualizado com as normas e legislação

Participar de programa de treinamento, quando^
Executar outras atividades inerentes a fun

ti

rânsito;

jcado;

le solicitaçã^^oríentação do', coi

gestor.

RECEPCIONISTA

Requisito Mínimo: Ensino Fui^mén^^ompleto.

Recepcionar e controlar o públi^^ervido^^^^
do local, prestando as informaçõe^^rient^^BÍ
identificar os visit^lMj
apresentação d^áocu^
Prestar atendi^Dto tele
Realizar

ambiente

e notifica

Entregar

Protocolizá|d

Btemas físivs^^i;^qi\as si

«s) que comparecer às instalações
e se fizerem necessárias;

il^acessar as instalações do local, mediante a
Beatificação e/ou normas internas da contratante.

ico e fornecer informações;

itos deS|erviÇOS, reuniões e/ou atividades desempenhadas no
B^normas internas de segurança, conferindo documentos
■resenças estranhas;
locumentos a interessados;

partição, registrando entrada, saída e movimentações, em

e atuaç iservaria

segurSMasobre

l^ios, odB
^Kentos n

kV

^irt^^s:
Ks de reproduçãode documentos,telefonese fax-similes;
D de formulários, folhetos e documentos diversos, segundo as

^cal, de acordo com a demanda observada;
iariamente o posto de recepção, devidamente uniformizado e identificado com

a 'UI

orie :oes

Assunr

crachá

Manter si^o dos documentos e assuntos tratados;
Alimentar sistemas de informações, seja físico ou virtual;
Orientar pessoas sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de
atuação;
Digitar documentos com informações fornecidas pelo local.
Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato, por
meio do preposto da empresa contratada;

● Tratar todos os funcionários com educação, presteza e atenção.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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VIGIA

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental Completo.
Atribuições:

Zelar pela guarda do patrimônio público observando o

comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas,
evitar incêndios, acidentes e outras anormalidades.

Controlar o fluxo de pessoas e veículos identíficando-os e encaminhando-os
aos locais desejados;

Recepcionar e orientar visitantes.

29 - FORMAÇÕES DE PREÇOS:

:ços, discriWtâdos por cargo
Ifcaoria. ^

29.1. Deve a contratada apresentar planilha de coi
e deverá ser usada a Convenção Coletiva do Esüí

wçao dl|
p^a cada

30. DOS CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS

lanilhas dolCustos e de Formação de Preços,30.1. A licitante vencedora deverá a

conforme legislação vigente. ^
■senta

lilidade dos preços ofertados, através
icitante classificada em segundo lugar para fazê-

30.2. Caso a licitante venca

das planilhas apresentad^^

Ia e assim sucessivan^^^

a nao comf%ye a e:

31 DO VÍNCULO

31.1. A Contratai
qualquer naturez
8.666/1993

:sa ve^dora do certame nao implica vínculo empregatício de
kciaão do contrato ocorrer nos termos do Art. 79, da Lei n°

;om a enl

■lendo a

32 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

32.1. Os en%
serviços devid

32.2. O local da

verão possuir no mínimo o ensino fundamental completo, e prestar os
nte identificados.

^ lecução dos serviços será nos locais indicados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, com equipamentos e materiais de consumo fornecidos pela Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS.

32.3. Os horários de expediente poderão ser alterados durante a_prestação de serviços (entrada,
intervalos e saída), conforme necessidade do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS, sendo
mantido, no entanto, a jornada diária descrita em cada subitem.

32.4. Não se admitirá a subcontratação, total ou parcial, do objeto descrito. É vedada a
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a contratante

igados

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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,av»«,ina:

por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

32.5. Na hipótese de falta ou atraso dos empregados fornecidos, a licitante contratada deverá
providenciar a sua imediata substituição, de forma a nào haver interrupção na prestação de
serviços.

32.6. Será de responsabilidade da licitante contratada o pagamento de seus empregados, bem
como, de todos os encargos trabalhistas, securitários, taxas e impostos originados pelo
fornecimento do objeto contratado.

32.7. Horas extras, bem como trabalhos nos finais de semana e feriados, se necessários e
ATOS, serão pagos

ção das Leis
formalmente solicitados pela Prefeitura Municipal de SAO JOÃO D
adicionalmente pela Prefeitura, conforme estabelecido na CLT
Trabalhistas).

BTWunicipa O
ssiduidade, dKempenhro ou

^Municipal delS^ JOÃO DOS
l^íeitura Muni»^.

DOS

que

32.8. Empregados(as) colocados(as) a serviço da Prefeituj
PATOS, que não se adequarem aos padrões de étic|K
simplesmente não atendam as necessidades da PjjpM
PATOS, deverão ser substituídos sem qualquer cu^d®ara a

32.9. Substituições de empregados(as) realizad^A
que plenamente Justificadas e autorizada pela Pref^
A substituição do(s) empregado(s), semj^ que oco
equivalente àquele(s) substituído(s) e pn

itada, serão aceitas desde
káâ JOÃO DOS PATOS.

Ia licitante co|

\(jB Municipal
deve ser Wa por outro(s) de nível

lente ratificifc pelo Cof^elho.

33 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

;ão é deR$ 1.972.872 (Um milhão, novecentos econtn33.1 O custo estimado da

setenta e dois mil, oitoc^ is).

y
34. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.tir
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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% t

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC!

VALOR VALORVALORQUANT.QUANT.UND

VALOR TOTALESPECIFICAÇÕES UNIDADEITEM
UNITÁRIO MENSAL ANUALANUALMENSAL(MES)

R$ 16.^^ R$ 197,436,80R$ 18,70 R$ 197.436,80Hora12Agente de Portaria1 10.560880

Auxiliar de Serviços
Gerais		 r3.383,476.341,60

R$ 760.601,60 R$ 760.601,60R$ 18,01Hora122 42.2403.520

R$ 196.099,20 R$ 196.099,20R$ 18,57Hora12Auxiliar de Almoxarifado3 10.880

R$ 25.564,00 R$ 306.768,00 RS 306.768,00RS 19,37Hora12Auxiliar de Apoio4
1.320

R$ 206.764,80R$19,58 RS 17.230,40 RS 206.764,80Hora12Motorista5 10.:880

R$9.153,47 RS 109.841,60 RS 109.841,60RS 20,80Hora12Recepcionista6 440

RS 195.360,00RS 18,50 RS 16.280,00 RS 195.360.00Hora12Vigia7
10.560880

R$164.406,00 R$ 1.972.872,00MENSAL■> ANUAL ->VALOR GLOBAL

y
í T>

' O
9

O
nr

ijj
rs i
aí*

I
r»

V i

X
i
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2023 -SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

CONTRATAÇÃO DEi
PRESTAÇÃO DE
TERCEIRIZAÇÃO DE
ADMINISTRAI^ E
SUPRIR ASJ|
MUNICIP^C
PROCyp^
XXXX»202*

MPRESA PARA A

fcfi^VIÇOS DE
APOIO

ARAPEI

SE^ETARIA
SOCIAL

ICíeSIDAD

DE ASSIS^NCIA ^
^ ADMINIS%ATIVO
^IDADE: I2VÔZE) MESES.

N®

CIPALDESÃO JOÃOFEITURA

^a1 de Ass^tèncla Social, na sala da
le SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

do ano de 2023, na
oretaria Mui

dias do mês deAos

DOS PATOS/MA, nas Dependências da^
Comissão Permanente de Licitação

CEP: 65.695-000, SÃO^ÃO
Secretario , gerendiac»: da pr^^

julho de 2002, e na regulamentação fe^pelo d|
propostas vencedoras apresentadas no Pralêo ELI
demais atos foram homolo|

no Municípii
PATOS -^A, juntamente com 0 Senhor

base na Lei n° 10.520, de 17 de
em face das

- SRP, cuja ata e

;e ata, ci
^nicipal n°	
ICO n° XXX/2023

j^^dministrativa, RESOLVE;
opostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
Rançada, por item, atendendo as condições previstas no

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Registrar os preçosyB
acordo com a classifica

instrumento coi^
partes às norma
conforme as cláJ

^erviçoS^
^Dor ela

ícatórioafci constai^
Ktabelecil^^a Lei^
^^|eg u I ntel^^^

DO OBJETO

CLÁUSO^^'1^^^ o"3^ desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da emp_resas
vencedoras^onf^i^ados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de ar^^irizaçâo de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir
necessidades ^^ecretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades^ e
especificações cjJ^tantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. XXX/2023 - Sistema de Registro de Preços
- SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

as

EMPRESA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



1
I FOLHA N'.

N' FROr.

; PREfEITtR* DE

í SÃOJOÃO
, DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS-1^
CNPJ N° 06.089.668/0001-33

?● iíjríea

OOVíkMt^OO^OVC

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLAUSULA SEGUNDA; Sao Obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solíoitacão formal.

^licitações,
^^aiados a

II. Executar os serviços junto a Secretaria Municipa de ADMINISTRAÇÃO^^ot^
acompanhada das respectivas notas fiscais em prazo não sup^j^r a 05 (^co^
partir da data da ORDEM DE SERVIÇOS.

111. Providenciar a imediata substituição dos itens por f|^M
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviç^^o cu
assumidas nesta ata. ^

^regularidade^constatadas pelo
Mmento das «Tais obrigações

PFazos de validade da
odas as condições de

TRÔNICO n° XXX/2023 - SRP.

e forernwencendo o

entos que\cmprover
o PREGÃO

Reapresentar sempre, a medida

documentação apresentada, novos d^
habilitação e qualificação exigidas no eiW

IV.

das obriJaçoes firmadas a partir da data datendiirM|
)kPreç<^

V. Prover condiçoes que possibilitafn^
assinatura da presente Ata de Registro

,0 MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
lUades cometidas na execução das obrigações

VI. Ressarcir os eventual

terceiros, provocados^
assumidas na presejjÉ^

VII. Respons^j^
transportes, en
indenizações e
MUNICÍPIO e

resp

inefíclincia
P.

l^spesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
abalhistas, previdenciários e de ordem de classe,

^fórem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
apantes isentos de qualquer vínculo empregatício,

suDsidiária.

todaszar-se

sociaiMiiscais,

ler outi^
ãos P

illdade sSdán

seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente
ICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou

te.VIII. Pag^jnM
ata, exonew^o o
subsidiária p^lal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CCVÍFÍMOOO

ITENS ESPECIFICAÇÃO UND QTD VAL. UNIT VAL. TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula nn|^
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitawo:
de Registro de Preços. \

ão exceder, por
Aliados na Ata

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPJ^.^re
,L DE SÃi DOS PATOS/MA,I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNIC^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTg^ClA SO
providenciando a indicação, sempre
necessidades da Administração, obed^
contratação definidos pelos par1iciM»s de^

Registro de Preços,, esta Ata

Worneceddfes, para atendimento àsolicitado, do

^ a ordem dè\|assificação e os quantitativos de

ejam mantidas todas as condições
ção, bem assim, a sua compatibilidade com as

II. Observar para que, durante a vigêncí
de habilitação e qualificaçã

obrigações assumidas;

a pres

as na

jta execução do presente Registro de Preços, através doIII. Acompanhareis^
setor de compras^ecre'

ar a pei

KMunidB^.

s especificações do objeto, em forma de extrato, na
)uízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede

InternJTdurante a vigência da presente ata;

o forniIV. Publicar o

imprensa oficial
mundial de compu\doi

or e

icípio, s

DA CONTRATAÇÃO

^^rJl^ibservados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
^^XXX/2023 - SRP, 0 MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalizaçao seus

obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e

CLÁUSULA
ELETRÔNIC

respectivos contr
conforme o cas<

quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
Indireta do Poder Executivo, mediante aórgãos integrantes da Administração Direta ou

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntam
pertinentes.

com os documentos

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

Preços podeimsofrer alterações
Acasos: \

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos sp I

decorrência de eventual

^ateriais registrados,
lA, órgão gerenciador

Parágrafo Primeiro: os preços registrados po^
redução daqueles praticados no mercado, ou de^
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE^SÃO JO'
desta ATA, promover as negociações Jun,

lo ser revist^K
^e eleve o cl^

DOS PAT'

|es registrais.

|0;

los fornece'

is, por motívi superveniente, tornar-se superior
liuNICIP/WDE SÂO JOÃO DOS PATOS/MA

Parágrafo Segundo: Quando os pre^
ao preço praticado no mercado,
deverá:

regí
EITU

iação de redução de preços e sua adequaçao aoI. Convocar o fornecedor

praticado no mercado; V

necedor registrado do compromisso assumido;

Jb do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
s, visando igual oportunidade de negociação;

de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

Ção e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o

iberar oII. Frustrada a negeciai

jdem de^Ksifica'
weços reg^g^

III. Convocar, p!

que não tiveram

Terceirò!^ua(
^sdiant^om

Parái 0 yaior

fori

>ta p^erá;Clorgao gi

icedo^egistrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
^^0 Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos

I. Liberar o foi

previstas nesta
e comprovantes j^resentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto; O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

lli. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita
pelo MUNICÍPIO; w

IV. Se constatar a existência de declaraçao de inidoneidade do fornece'

nar sWerior aoo desV. O fornecedor nao aceitar reduzir o seu preço registrado
praticados no mercado; Á

in^mento^^catório^ue
koelo MUNICI^k. >

, comprovar a

deu origem à
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mi

impossibilidade do cumprimento das exigênciasjm
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e ác^

>ta serão/rreajustáveis durante aCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os prej
validade desta Ata;

da preserii

III, alinea "d", da Lei 8.666/93, o
ro do contrato, mediante solicitação

Parágrafo Único: Nas hipóteses fír^(i|^tas na
MUNICÍPIO poderá promover o equilibri'
fundamentada e aceita. ^

65, inci;

fionom

DAS PENALIDADES

inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o
lar^essQ legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar

CLÁUSULA DÉC^l^TA: Pi
MUNICÍPIO po<^ gara^
à CONTRATADlBÉ^eguinfi

devid'

^çõesj

Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS -I - Impedimento d»ic^
zo de at\õ (

contr; com a

MA a

íe para licitar ou contratar com a Administração Pública.neidII - declama'

%
III -Advertêriol^

IV - Multa de O.S^r^rês décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou atraso
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



BÀFOLHA N".

PROC.

i-. !*iicaPREFEITtBA OE

_ SÃO JOÃO
\ DOS PATOS

^ I COVÉ&NOPO^U*V

\& '

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante

ressarcir a Prefeitura Municipal de SÃO JOAO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas;

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, d^^ que não acarretem
prejuízos para o MUNICiPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do materíaLdesde q>%a s'
recomende o enquadramento nos casos de suspen^
inidoneidade;

nao

deciaPçao deiporari

lesenvoivirrWffb dos serviçosIII. Pequenas ocorrências que possam acarretar tr

do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; jk

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos (cincoj^s de atraso
que tenham sido apresentadasjustificati
total das obrigações assumidas, caso
Cláusula Décima Quinta, poderá o 1^

;ornos

ntrega dos bens, sem
rá caract^izado o descumprimento
fcar a multa prevista no inciso II da

tar pela re*isão do Contrato,

^áusula Décima Quinta não impede
ou cancele o Registro de Preço do

revistas na Cláusula Décima Quinta, em seus

^egal, a ampla defesa e o contraditório da

plausíveis,^
te, além de a.

NICÍ

Parágrafo Primeiro: As multas a que se «

que o MUNICÍPIO rescind^unilateralme
fornecedor e, ainda apliq^^^i
incisos I, III e IV, facj|fada
PROMITENTE e/ou

re 0 I

o Co

levi

IJRATAl

is aplicadas serão descontadas dos pagamentosCLÁUSULA DÉ
eventualmente c

IA OI«^ As1
^s pelo nft^CÍPI

ímento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

Bffnunicação de confirmação da sanção;

realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
.er, val^-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a

ente.

Parágrafo Primeirck lr^|tíndo pa
cabej^^ONTR/^DflÉktuqr^

d^atacon

Parágrafo 3^undd?
poderá, se h

sua cobrança ju^

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único; A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no

de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

se

prazo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas_de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°
XXX/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decoK
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quai^
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNIC'
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em At
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFI

PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de ^
vigente. yí

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica ejpito o fon
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisqu&
renúncia das partes a qualquer outro,

E, por estarem justas e acordadas^^^
teor e forma. ^

de adjudicação as
e especificações

SRP,

:nhor

^23 -5
homolo

UNICIPAL l\sÃO JOÃO DOS
l^ços nos terpUl da legislação;tro

■unicípio de SÃO JOAO
ecução desta ATA, com

Comarca d

úvidas decd^entes da <
ks privilegiado\je seja.

'nte Ata em 01 (uma) vias de igualrtes s im a pre:

Local e data

ÓRGÃO GERENCI

OS PATOS - MAPREFEITURA

ORGÃO PARTI

F'

TESTEM

TESTEMUNHA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACONTRATO N.®

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS
PATOS E A EMPRESA ,

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

ONTR^NTE.
átravés da

Sl^etário Municipal,
lenominadawíripiesmente de

z Rua	

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS -

Centro, CEP:
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNQft

neste ato representajp^
>rava

,, com s«e a

Senominaka^SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. adi
ob o n.°

Secretaria Municipal de
brasileiro, casado, residente e domiciliado		
CONTRATANTE, e do outro lado a empesa

neste ato repr^séH

doravante denominada simplesm^te de C'
no Processo Administrativo n° XXXXX)^023, e pro^
REGISTRO DE PREÇOS N°	
transcrição, na parte em que com am^e nã'
presente CONTRATO ADMINISTíCÇI|i
n.° 8.666, de 21 de Junho de 1993, meííWíe as cl

ir.

CNP.

pelo Sr, ..^
ffRATADA, t(

^^ortador do CPF n.°
fcem vista o que consta

:a apresei^da, conforme ATA DE
;am a integraste instrumento, independente de
iltjflitar, resol^m de comum acordo, celebrar o

, regido pela Lei

Cidade - UF - CEP:

VIÇOSo Dl

ondições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-.

de empresa para a prestação de serviços de terceirização
^ expediente para suprir as necessidades da Secretaria

com a planilha vencedora em conformidade com o
, que, com

Constitui objeto desj
de mão de obra.

Municipal de A^
Edital de PREG^
seus anexos inte'

legais. O presenteio!
da L^^8.666/93\

pntrata^
^nistrati'
a^l^l, de a^

n.°X

lOlO

itência

/2023 e Ata de Registro de Preços n°

^.Independente de transcrição, para todos os fins e efeitos
ubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma

ETRÕI
íte instrn

ÉQ está Cl

CLÁUS VALOR TOTAL

ite conTrato é de R$ ( ) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega
j^CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovaçao do Setor
JdNTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de

O valor do prem

dos serviços p

competente da '
preços vencedora do certame:

V. totalV. unit.Qtd.UndItem Descrição

1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais:

I ou em parte, no prazo

j^cem vícios, defeitos
2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no t^

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se v<

ou incorreções resultantes da execução;

ministri3. Manter o empregado nos horários predeterminados

bjeto, de acordo
■r 8.078/1990),

execução da
sumidor (L'

^0 exigid^no Edital, ou dos
l^^aQOS sofridos;

4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de

ficando a Contratante autorizada a descoo|
pagamentos devidos à Contratada, o valt^

iti

Ifcsa do^w
d^aranti^
jrespondente

pm conheciimntos básica^ dos serviços a serem
formas e dewninações em vigor;

5. Utilizar empregados habilitados
executados, em conformidade a

pbgado que seja familiar de agente
le confiança no órgão Contratante,

, de em6. Vedar a utilização, na execoça^os set^«
público ocupante de cargo em co^são^
nos termos do artiQoX° do Decreto\L7.203,

devidamente uniformizados e identificados

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
7. Disponibilizar à^ontraiH^ o:

'á, alérn^epor meio de
EPI, quando for io;

;ados por seus empregados, conforme disposto neste
ssar quaisquer custos a estes;

d^^ue sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos

'■ do item 10.1 do Anexo Vlll-B da IN SEGES/MPDG n°

liformê^
^ncla, S'

8. Fornecell
Termo de'

rem u

empresá^Cói
^^i^^r^apréivrar a

me Jmnea ”g

9,

seteçoSi

05/^7:

10. RelaçãoTStoêmpregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do
posto de Uebalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, o
pregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo

substituto ao Fiscal do Contrato;

12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

em

www.saoloaodospatos.ma.gov.br
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legisiação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
à Contratante:

13. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coietivas que tratem de pagamento de
participação dos trabaihadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de
matéria não trabaihista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previc^
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

iciários, bem como de

ituai14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados

mediante depósito na conta bancária de titular]^
situada na locaiidade ou região metropoiitana
de modo a possibilitar a conferência do pagai

de impossibiiidade de cumprimento desta ^sÇ^sição?
justificativa, a fim de que a Administraçã'
realização do pagamento;

É|£ados r
leoo trai

ocorre a preáfcção dos'serviços,
kparte da Co%atante. Em caso

igencia

ita

^ntratada «^rá apresentar
all^ sua pOWjnlidade e possa verificar a

itituição dos empregados alocados,
|asos em que ficar constatado

á execuMo do sen/iço, conforme descrito

;e quanto à sí
^trato, nos

15. Atender às solicitações da Contr;
no prazo fixado pelo fiscat

descumprimento das obrigj
neste Termo de Referência,

les re

le de acatar as Normas Internas dauanto16. Instruir seus empra

Administração; ^
lecessi

■speito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar

cia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

ados

os a não ^cutàlV^ades
à ContraAte toda e^^quer dl

17. Instruir seus.

inicio da execução contratual, quanto à obtenção dasregado

int^^Kses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
SÍLa^e inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

18. Instruir seK^Ao

Jnformaçõe%de^
jA^kaiho e ovgaçi

locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
THkexecução do contrato;

itratanle toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

19. Mã^r
repr^^tá-la

20. Relatar

dos servi(j!os;

21. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento
das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e
do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados
à disposição da Contratante;

22. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do

no‘
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pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia
comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

23. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

is anos, exceto na

l^^y^lização do
24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de d^

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturnj ierigoso\u in;

mpatibilidade »m as oorigações
Kção exigidas^ licitação;

25. Manter durante toda a vigência do contrato, ei
assumidas, todas as condições de habilitação ai

rência do cumprimento do26. Guardar sigilo sobre todas as informaçõi
contrato; ^

btictes em

ptante pelo^jnples Naaffonal, salvo as exceções
implementar

27. Não se beneficiar da condição d

previstas no § 5°C do art. 18 dajé 123, de 14 de dezembro de 2006;

oco no dimensionamento dos
I custos variáveis decorrentes de

providos com o quantitativo de vale

uai ei28. Arcar com o ônus decorrente de 3

quantitativos de sua proposta, imlusive
fatores futuros e in

transporte, devendi
seja satisfatóríQtfara o 3l^dimen
dos eventos^m^dos nos

os valo

^so o previsto inicialmente em sua proposta não
Visto da licitação, exceto quando ocorrer algum

isos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/1993.

tais co

ES DA CONTRATANTECLÁUSULAQ IG.-DA

O Órgão/Ente COlirR, ITE ac obriga a:

ent^e todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
I contratuais e os termos de sua proposta;

a) r

com\Ê cláu&

b) Exercer d^Cmpanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialrnente
designad^^notando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;os

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

d) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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'or

legislação trabalhista:

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo X! da IN
SEGES/MPDG n° 05/2017;

Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata'g) IS como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Cg^tratada, ^ven
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indi

contratação previr o atendimento direto, tais como^^ serviços de i^epçao e«poio ao
usuário; \

h) :ar-ise

daexceto ío o

'resas Coi^atadas;Direcionar a contratação de pessoas parajpbálbar nasi)

itratada, mediante aalhadores

^revistas nglCbjeto da contratação e
qual o trabankdor foi contratado;

Promover ou aceitar o desvio de funções dos

utilização destes em atividades dietas daquel
em relação à função específica

j)

como colAoradores eventuais do próprio
cialmente para efeito de

Contra®

Wa conti
Considerar os trabalhadores^
órgão ou entidade responsável
concessão de diárias e passagen^

k)
ip, ej

cumprimento das obrigações trabalhistas.I) Fiscalizar mens

previdenciári^
lente^^r
lara comk FGTS, especialmente:

^ o pagamento do respectivo adicional, bem como
ntação, quando for devido;

pis previdenciárias e do FGTS dos empregados que
execução dos serviços contratados, a fim de verificar

0 de fér^
knsDorte

m) A conces
de auxíli'

jemunef!|
^ílio-ali

Lontribuin) recolhimerw oIb
V a m e n t^a ml

irre&ilah'

m

'hgações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
da exlinçâo do contrato.

o) pa ento

até a

de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado nap) Analisar ^
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após
a extinção ou rescisão do contrato.

ermos

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de consoante dispõe o art.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas
requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assi^ncia Social através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMENTÀI

yis do miinicípio da

E EMF

recursos pró|As despesas decorrentes deste Contrato correrão à con
seguinte dotação orçamentária; ^

ara registros de preços não

^mpnte será exigida para
a contratada

y, 7.°§»
l^amentárla, ^

ando neces

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capí^
se faz necessário de início a indicação de Dotaç^
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil è"

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALID.

rega dos materiais sujeitará aO atraso injustificado na prestação^os sM
CONTRATADA à aplicação das seguintl^multae

is ou

dia, incidente sobre o valor da parcela do objetoa) 0,33% (trinta e três cei
em atraso, desde o seg|f ido a :ri'

lor cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor

ntésirns

igésim^M^eiro dl
b) 0,66% (sesseiT
atraso, a partir
do Contrato. »

e s<

multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá

à CpfiTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
Wao Contrato:

PARÁGRAFO PRIjeT^
aplic^^^guintessan'

>tal\ pan

.-Além

de #

a) advertêniís escn

b) multa de lO^^i
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO
DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c" e “d” poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

por cento) sobre o valor total do Contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro-CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito:
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONT
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhída^no praz(%de
consecutivos contados da data da notificação, em co
CONTRATANTE. A

TANTE;

dias

inforrSia pelaícaria a

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá s^^cont^^os pagamel
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigávajfcu jutíicialme^^^ *

ou

icução do certame, não
tar-se de modo inidôneo,

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o re
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

fizer declaração falsa ou cometer frau^
defesa, ficará impedido de licitar e c
anos, enquanto perdurarem os mm
reabilitação perante a própria autoridad'

amento da

cuçao do O

y. garantido 3\ireito prévio da citação e da ampla
a Adminiswção, pelo prazo de até 05 (cinco)
^es da D»ição e até que seja promovida a
l^a^peamdade.

;ato, com;

itratai^
iLdeteri

le apii'

CLÁUSULA NONA —D

;ejará a sua rescisão com as consequênciasrcial^^l^têuB^M^^
em Leia^regulamento.

A inexecuçâo, total ou

contratuais e as pre^

fotivos para rescisão de pleno direito do presente
da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, doPARÁGRAFO miMEIRÕ^Constituel

Contrato, ãsTüpW^^elenc^^^oart^
mesmo diploma llm^^

r^isão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
^■nANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
d^ndo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

FO SE(^)NPAR

ito d%COuni

78 da

autoridade\iper^

^IRO ■ Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
o penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja

PARÁGRAFO

qualquer sançã'
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia
e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. ^

PARÁGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam rec

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem cora^n;
couber.

« direitos da

na legísmçao que

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUP. S

s CO itratuais os acréscimos ou

pfintn^ do valor inicial
ndições^

(vinte e cin
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas me^
supressões que se fazem necessários, de até^
atualizado do Contrato. >

ES DE EXÉmJCAO DOS SERVIÇOSCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - C

Pb Município de SÃO JOÃO DOS
la SECRETARIA MUNICIPAL DE

Os serviços deverão ser realizadá^^a sede^^^a rural
PATOS/MA conforme especificada a re^câo de
ASSISTÊNCIA SOCIAL ^

la Secretaria Municipal de Assistência SocialOs solicitação dos servas liei
e sua demanda.

iS S'

^to, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da
mpenho.

será in

ito/Noi3^LPedid
O prazo de iníi^^^os se
Ordem de Forni

Edital será comunicada pela Comissão deQualquer descon»r

RecelÉnanto/FIsc^e OSjgto
ra» ma^Bs

açao ao

tÇbrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por

ntrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa

le em

do

dodescum^Nlil
contratada.

^s serviços junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
cebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do

No ato da entre'

Fornecimento, o,
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
entreguepela contratada,como a quantidade,valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os serviços serãio executados nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a
sexta-feira, das 08:00 âs 18:00 horas. Caso seja necessária a execução fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedo r ^^orário e possibilidade
de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que nã^haia ex^ien
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatama

itaria

;terior.

ICIPIO DE SAO

{Substituição de
luaisquenrregularidade ou
^Referência, ainda que

us para o Mll
^do produto'

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou nà
toda unidade que apresentar imperfeições, defejrf de>abricaç
divergência com as especificações constanfis"^
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

fabri'

ste Termo

LIZACÃoXiNANCEIRA. COMPENSAÇÕESCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

FINANCEIRAS E DESCONTOS ^

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

mediante pedido da CONTRATADA, o valor
^a data a que o mesmo se referia até a

índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante

No caso de eventual

devido será atualizadfl^finan^icam
to, peldata do efetivo pagaiAj

aplicação da segyinte
p) N/3i

ila:

VP, orfAF = [(1 + IPC^
AF = atualizaçâq

IPCA = percentu

partir da data do a\n?
N = QÉ

iceira;

l^ído a^
Isaento d

de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
rapa;

a^do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
■ngual ao principal mais o reajuste.

0 de dia: ntn

VP amser

NCEIRAS E DESCONTOSCOMPENSI^OE:

No caso de e'^Étí^l antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente,J^sde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro ■ CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme

o caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso lil, c/c Artigo
67, §§1°e2°da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO \
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrati
Administração Pública.

Ia Lei n° 8.666/93, que
^idebrados com a

AdmirWrativos,os ConFicam ressalvadas as demais sanções administrativas apl
conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.66_

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃQ^ L

^^ederal n° 8.666, de
|i^entação das devidas

no art. 65^
I^TE, com a

Este contrato pode ser alterado nos casos previs^
21/06/1993, desde que haja interesse da ^ONTRA'
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ D.
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CoTí

CÃO. CEyÃO OU TRANSFERÊNCIA DOSBC

UAIS

Tmente o objeto deste Contrato, bem
rte, sob pena de imediata rescisão e aplicação

tal ouA CONTRATADA não poderá subcontratãl

como cedê-lo ou transfer^llS^lkHW
das sanções administ^fr

as cámveis.

'I ILITACÃO

Je a execução do Contrato, em compatibilidade com as
i^es de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A ■ frAS COMUNICAÇÕES

partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a

ão senSo consideradas comunicações verbais.

j^A OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n" 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉC [A- DA

duraA CONTRATAC*

obrigações pore^

cláuéulaMçiiI^

que

lidas

Qualquèi^coTniB
legais se p«essai
sua efetivaçã'

enti€ as

CLÁUSULA DÉ

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

a CONTRATANTE, ou

I^^^A OU de seus
Çl^^^^que estiver

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofr^
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CO™
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ol
sujeita. A.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito 0 foro da Cidade de SÃO JOÃO D

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, píTàT^ir quaisqui

om remJncia expressa de
líyidjs ou litígios oriundos.

P/WOS -

de 2023.SÃO JOÃO DOS PATOTA), de

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA^
Representante L

TESTEMBIIH

CPF

CPF:

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇAO

ão, na Licitaç^ Pregão tietronico
1023, instaura

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de ha^
n° XXX/2023, aberto do Processo Administrativo n® X)Q^
DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa:

elo MUNICÍPIO

e inciso V do art. 27

abalho noturno, perigoso
lando for o caso, o menor, a partir
nexo ao Decreto Federal n° 4.358,
Ide 27 de outubro de 2002;

instituição 1
anos ei

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII d^rt. 7° da
da Lei Federal n° 8.666/93, de que nao er^

e insalubre e nao emprega menor de

de 14 anos, na condição de aprendi^pos te
de 05 de Setembro de 2002, que r^g^
- Nao esta impedida de contratar com a

- Nao foi declarada inidonea^orato do Pd
- Nao incorre nas demais^4H^Bta|fi|
- Que inexistem fatos inafieditivl^^u^WI

ega menor ae^
t ressalvado^
n^fido modelo

i n“ 9.58-lenta

Klministi

Publico^^
|t da lei 8666/93.

de de 2023

e da empresa + Carimbo
do responsável legai da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MAAv. Gelúlio Vargas,
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA 1

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empres.

objeto do R^ão e os termos

^3 e s^k^NEXOS ^o Regulamento
■xigencias al^fcja^s no que concerne a

Declaramos para todos os fins de direito, que conh'

constants no Edital PREGÃO ELETRONlCO N" XJ^:
bem como temos todas as condições de cumpilral^
apresentação de documentação para fim habilitaçaol

Cidade {'

le da empresa + Carimbo
sesponsável legal da empresa

responsável

C^do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO UL

TIMBRE DA EMPRE

(Nome da empresa, CNPJ e en^ empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxx^ :xxxxx:xxxxxxxxxx:

PREGÃO ELETRONlCO N* XXX/20^í^^[ío do Proce^Administrativo n° XXXXXX/2023
Fornecedor:

CNPJ:

Endereço;
CEP: Cidade:

Telefone;

Banco:Agenda:

VALIDADE DA PROj^TA: n^tónimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE EI^Tl»^
CONCORDAM^ COM^^AS ASl
Senhor FornlÍB^: Para^^Lmaior
Edital:

Inscriçãctstadual; Bairro:

il;

Conta Corrente:

^UCES DO EDITAL:
Iguranga, observe as condições estabe/ec/das no

Preço
Total

Preço
Unitário

EspecificaçõesUnid.Lote/item Qtde.

01

or extenso do Item: R$( )Va/or Total

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das^egras deste processo
licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuqjfe vantagé% e/o
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, ta.
trabalhistas, providenciarias, fiscais e comerciais e oij|
contratação.

'S

^^tficargos\qjBÍs, obrVTçoes
quaisquer quVincidam Cobre a

Cidade

Nome

Nome d

save

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoeiro do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA

nte do procedl^nto de licitação,
^o Processo\dministratlvo n®
Hqs PATOS/I

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Progj
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° XXX/2023^
XXXXXX/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE S. JOA' ue:

todos os documentos

Éílverlguações que se
● Assumimos inteira responsabilidade pera^utenticidad^

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitandoScs a eventu.
fagam necessárias; ^

● Comprometemo-nos a manteu^lB
com as obrigações assuntas, t'
exigidas na licitação;

● Comprometemo-nos a repass^ga prop
preços decorrentes, de mudani

fornecimento d^i
publicada dur^Te a

● Temos conji^
Defesa do C<
XXX/2

MUNI

ite a execuça^do Contrato, em compatibilidade
as condiç^ de habilitação e qualificação

fpondente, eventuais reduções de
de impostos incidentes sobre o

iPi

de ali'.

^e alterações de legislação correspondente,
incí

bmetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Codigo de
l||2 como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n°

.dministrativo n° XXXXXX/2023, instaurada pelo

ÃO DÇJÇ’PATOS/MA.'

lento e

Imidor,
, aberiH
la.DE SA

Proce:

ao da verdade, firmamos a presente..er expri

idade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro-CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.“ XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empn

() MICROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

i) Social dainscrito nwrazal^|cial da emi
, endereço,Empresa) CNPJ n°

, inscrita no CNPJ

legais paral^ualificação como microempresa
^^a Lei Corrmernentar n* 123, de 14.12.2006,
^^tópta a ^ufruir o tratamento favorecido

iue a empresa esta excluida das

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
a regularização de eventuais defeitos ou

itação exigid^ara efeito de regularidade fiscal, caso seja

DECLARO, sob as penas da lei, que a^
, cumpre os reqíffl|

ou empresa de pequeno porte est|^leci'
em especial quanto ao seu arL

estabelecido nessa Lei Complemental^eclarS?
vedações constantes d'

14.12.2006, e que s^lí
restrições existentâjAa
declarada vencadora^

presa:

n"

estai

4“

im

docu:

irtame.

Naci^al?ma SiSou optante dl
() SIM ()NAO

i^de (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

, inscrita no CNPJ n®: idereço comp\te)licitante)

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(^. ..

por, com sei

ifra-assinado,

para fins do

societário conjuge,

colateraliltor consanguinidade ou afinidade,

l^^na PrefeitL« Municipal de SAO JOÃO DOS
fo PREGÃO ELETRÔNICO N®

CPF/MF n®portador(a) da Carteira de Identidade n°

presente processo licitatorio, DECLAR^nao possCJl^m seu qu;

companheiro (a) ou parente em linhj^B
ate o terceiro grau, de servidor pu«o da

PATOS/MA que impossibilite a p^^paçãi

● *í

refi

XXX/2023.

(UF) de de 2023

empresa + Carimbo
sponsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

orne

www.saoloaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA



P01.HA

N’ PftOC.Í d

jp. PREFEITURA 06
SÃO JOÃO
DOS PATOS

*—íaj* w»w.«rT»* «'-r *■. ^ .*.«i! 9«MU ttff

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N” 06.089.668/0001-33

DO ^*0

' iniCv'i ^

PREGÃO ELETRÔNICO: N“ XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS PATOS/MA - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n" XXX/2023.

Prezados Senhores,

referendar com os quais

k^ra a Contratação de
õH^poio administrativo

TRÔNICOm

^ssa propo^
9l&de mão de

MunlcipaTcle Assistência Social,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Bjfc
estamos plenamente de acordo, apresentartío^
empresa para a prestação de serviços de terceiriza'

e expediente para suprir as necessida^s da Secre
objeto do certame.

), conforme detalhado naS (...TO valor global de nossa proposta e d^
Planilha de Quantidades ejreços anex;

fe,

if!mi^|^tentes da Planilha de Quantidades e Preços
lar para mais ou para menos, em função das reais
I^ICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, observados

Estamos cientes de

sao estimativos, ^
necessidades daí^

os limites lega^

le os q

iderão
URA

senta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
a lioiração, comprometemo-nos a comparecer no local, data e
ÜÍ^EFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA

Nossa proposta% vaBft por 60

seju^jludicado %ot^l|^
h^flHWit^lecws p

,Cont«to.para

Atenciosar^ote

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getútio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sào João dos Patos/MA
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PARECER jurídico PRELIMINAR

O
Processo Administrativo ns 030702/2023

Pregão Eletrônico - Registro de Preço - Menor Preço Global

Prefeitura de São João dos Patos

ASSUNTO: ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIRIZAÇÃO DE

MÃO DE OBRA, APOIO ADMINISTRATIVO E

EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

LEGALIDADE. POSSIBILIDAE DE CONTINUIDADE

DO CERTAME.

1. RELATÓRIO

Versa o presente parecer acerca do requerimento formulado pela

Comissão Permanente de Licitação, referente a processo licitatório Pregão Eletrônico

(processo administrativo ne 030702/2023), objetivando o registro de preços para eventual

contrataçãode empresa para a prestação de serviço de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social

do Município de São João dos Patos - MA.

Integram os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de realização de licitação;

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br í
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b) Justificativa do solicitante;

©c) Termo de Referência;

d) Planilha de Estimativa de Preços;

e) Minuta do Edital acompanhada dos anexos.

E 0 que importa relatar.

2. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Preliminarmente, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar

consultoria sob prisma estritamente Jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos

relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que são

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, muito

menos examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou

financeira, ressalvadas as hipóteses teratológicas.

Os limites supramencionados em relação a atividade desta assessoria

jurídica se fundamentam em razão do princípio da deferência técnico-administrativa.

Outrossim, as manifestações desta Procuradoria Geral são de natureza opinativa e, desta

forma, não vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa

daquela emanada do parecer Jurídico.

Pois bem.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório para registro

de preços para eventual contratação de empresa para a prestação de serviço de

terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades

da Secretaria de Assistência Social do Município de São João dos Patos - MA, por meio da

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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modalidade Pregão Eletrônico ao amparo da Lei 10.520/2002 e do Decreto

5.450/2005, com fulcro nos dispositivos abaixo transcritos, tendo em vista tratar-se de

serviço comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

©

Lei ns 10.520/2002:

Art. 12. Para aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no mercado.

Decreto nS 10.024/2019:

Art. 12. Este Decreto regulamenta a licitação, na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da

administração pública federal.

§ 12, A utilização da modalidade de pregão, na forma

eletrônica, pelos órgãos da administração pública

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos

fundos especiais é obrigatória.

§ 22. As empresas públicas, as sociedades de economia

mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br rA
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interno de que trata o art. 40 da Lei ns 13.303, de 30 de

junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as

disposições deste Decreto, inclusive o disposto no

Capítulo XVII, observados os limites de que trata o art.

29 da referida Lei.

O

§ 32. Para a aquisição de bens e a contratação de

serviços comuns pelos entes federativos, com a

utilização de recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, tais como convênios e

contratos de repasse, a utilização da modalidade de

pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica

será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a

regulamentação específica que dispuser sobre a

modalidade de transferência discipline de forma

diversa as contratações com os recursos do repasse.

§ 49. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia

justificativa da autoridade competente, a utilização da

forma de pregão presencial nas licitações de que trata

o caput ou a não adoção do sistema de dispensa

eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade

técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Desta forma, cumpre assevera que a adoção da modalidade licitatória

denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns.

Importa, assim, destacar o entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços

comuns;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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0 conceito {indeterminado) de "bem ou serviço

comum" possui as seguintes características básicas:

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado

padronizaçãomercado),

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da

qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum"

deve ser verificada em cada caso concreto e não em

termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira.

Licitações e Contratos Administrativos (Locais do Kindle

2143-2146). Edição do Kindle).

facilmente no

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o

casuísmo moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse

mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis;

No tocante à adequação da modalidade de licitação

escolhida, entendo que os produtos/serviços

demandados pelo TST podem ser enquadrar como bens

comuns, uma vez que apresentam padrões claros de

desempenho e de qualidade objetivamente definidos no

editai, compatíveis com o padrão de mercado, nos

termos do art. 2S, §1^, do Decreto n^ 5.450/2005 (TCU

- Acórdão 1114/2006 - Plenário)

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da

modalidade licitatória Pregão Eletrônico, tendo em vista que o serviço a ser contratado é

usualmente ofertado no mercado.

3.1. Da fase preparatória do pregão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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0 art. 8® do Decreto ns 10.024/2019 define quais procedimentos devem

ser observados na fase preparatória do pregão: ©
O processo relativo ao pregão, na forma

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos,

Art. 8S.

no minimo:

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;

III ● planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários,

com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de

pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI! - edital e respectivos anexos;

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento

equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,

conforme o caso;

IX - parecer jurídico;

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos

incisos de I a Vii do art. 89 do Decreto n9 10.024/2019.

3.2. Da fase externa do pregão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Quanto a fase externa do pregão, que ainda se iniciará, mister asseverar

neste ponto, somente quanto a convocação dos interessados por meio de divulgação no

Diário Oficial, por meio eletrônico (internet) e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 20, caput, do Decreto ns 10.024/2019.

O

Outrossim, importante se faz mencionar a obediência ao art. 4®, V, da Lei

10.520/2002 c/c art. 25 do Decreto ns 10.024/2019, os quais determinam que o prazo fixado

para a apresentação das propostas pelos interessados, contado a partir da publicação do

aviso, não será inferior a 08 (oito) dias úteis.

3.3. Do sistema de registro de preço

Da análise do Edital, observa-se que a Administração pretende utilizar o

registro de preços para a contratação do serviço, nos termos do Decreto n^ 7.892/2013, que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços - SRP, previsto no art. 15 da Lei ns 8.666/1993.

A utilização do Sistema de Registro de Preços - SRP no caso em ora

apreciado encontra amparo legal no art. 32 do Decreto ns 7.892/2013, que estabelece, de

forma não exaustiva, as hipóteses mais frequentes de adoção preferencial do SRP,

destacando-se os incisos I e II do dispositivo em questão.

3.4. Da pesquisa de preço e disponibilidade orçamentária

A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, deverá

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto

pretendido. Portanto, convém que a pesquisa de preços seja a mais ampla possível,

envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores em

outras contratações do Poder Público com objeto semelhante, preços constantes em

Sistema de Registro de Preços, dentre outros meios, possibilitando a autoridade competente

avaliar sobre as vantagens e a economicidade da contratação que se pretende levar a efeito.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos(@yahoo.com.br
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No presente caso, foi realizada a devida cotação de preços. Tal resultado

consta nos documentos acostados no bojo deste processo. ©
Mister observar que o processo administrativo deve ser instruído com a

previsão dos recursos orçamentários, identificando-se, para cada uma das requisições, as

respectivas rubricas. Contudo, de conformidade com a jurisprudência do Tribunal de Contas

da União (Acórdão TCU - 1.279/2008-Plenário), na licitação para Registro de Preços, a

indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do

contrato.

3.5. Da minuta do edital e seus anexos

Segundo o art. 21, incisos VIII e iX do Decreto ns 3.555/2000 e art. 82,

incisos VII e VIII do Decreto ns 10.024/2019 (pregão eletrônico), o processo licitatório deve

ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato o

que foi devidamente atendido nos autos deste processo.

3.6. Da análise da minuta do contrato

Quanto a Minuta do contrato, deve-se afirmar que o mesmo fora

elaborado em consonância com a legislação de regência, havendo condições, portanto, de

prosseguimento da licitação em seus ulteriores termos.

4. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal, abstraídas as

questões técnicas e resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, OPINA pela aprovação da

minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da minuta do contrato.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Conforme é sabido, o parecer Jurídico que se dá nas contratações e

licitações é meramente opinativo, não estando à administração obrigada a atendê-lo. ©
É o parecer, salvo melhor juízo.

São João dos Patos - MA, quinta-feira, 27 de julho de 2023.

Maykon Silva de Sousa

Procurador Geral

OAB/MA 14.924

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br



ilj! .'OLHA hr.

ti" PROC.

I “
PREFEITURA DE

W-fl SÃO JOÃO
^ DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

— níf I

unicc- rí

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

Sistema de Registro de Preços

Objeto:

Contratação de empresa para a prestação

de serviços de terceirização de mão de

obra, apoio administrativo e expediente

para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Data da Abertura: 16 de agosto de 2023.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Cerítro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n'* 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

LICITAÇÃO CLASSIFICADA COMO AMPLA DISPUTA

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico

para conhecimento dos interessados que no dia 16 de agosto de 2023, a partir das 10:00:00
horas, na Comissão Permanente de Licitação, que está localizada no Prédio da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para
REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos
da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n' 9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006, da Lei n“ 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
as exigencías estabelecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço:
www.comprassaojoaodospatosma.com.brou no e-mail da CPL: E-mail:
cplsjpma@gmail.com

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 03 de agosto, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos) do dia 16
de agosto de 2023.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 16 de agosto de 2023, horário de Brasflia-DF

Local: www.comprassaojoaodospatosma.com.br

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da
plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, 0 recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este

Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1.10 objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de
serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, de conformidade com as
quantidades e espécies contidas no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste
Editai.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura
Ata de Registro de Preços - ARP.

1.3 0 critério de julgamento adotado será 0 MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.4. A licitação será na forma GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do
Edital.

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas no Termo de Referência.

2 ● DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos ógâos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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constante neste Edital.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, não podendo esta função ser exercida por
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Educação

3 ■ DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sisterna BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOAO DOS PATOS/MA,
através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso_poderão
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOAO DOS

licitações

www.comprassaojoaodospatosma.com.br acesso "Seja um fornecedor”.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferira exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico:
www.comprassaoJoaodospatosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3,6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaoJoaodospatosma .com.br)
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado:

eletrônico:endereçoPATOS/MA no

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

’Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ da
empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.comprassaojoaodospatosma.com.br

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão.

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.co m.br

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
indevido. ainda que por terceiros, durante sua participação
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

3.14. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sitio: www.comprassaojoaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

no site:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sào Joâo dos Palos/MA
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas peto sistema ou de sua desconexão.

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-à por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com. br, acessando o
site através seu seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definido no preâmbulo do edital.

4.3.0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 0 licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobsen/ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos
participantes via “chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia
e horário para a continuidade do certame.

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br, que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveis no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

'Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos

endereço:PLATAFORMA BRCONECTADO, noeletrônicos

www.comprassaojoaodospatosma.com.br.
junto a

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br ate o horário fixado
no edital para inscrição e cadastramento.

5.3 A participação nesta licitação é destinada à AMPLA PARTICIPAÇÃO a todj)S os interessados
legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitaçao, que atendam a
todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste
Edital.

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para o microempreendedor individua - MEI mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
MicroempreendedorIndividual (MEI) aptos à participaçãono presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.°, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada peta Lei
Complementar n° 147/20214.

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.7 Não poderão participar desta iicitaçao os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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legislação vigente;

b) que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n° 8.666, de 1993;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição
(Acordao n' 746/2014-TCU-Plenario).

h) Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n° 12.690, de 19 de julho
de 2012

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo
propriodo sistema eletrônico, relativo as seguintesdeclarações;

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

0

g)

a)

49;

itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmoque microempresa,empresade pequenoporte,

esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias;

b) nos

c)

d) que

e)

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da0 que

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e naog) que nao emprega menor

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz
nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição;

proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativah) que a

SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009.

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA



fV' PROC.
1

üiim.íMsT '
f £

i POEFEITLHA DE

SÃO JOÃO
i DOS PATOS

GovíBKoeofuvo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de resen/a
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do
Decreto n° 10.024/2019.

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § r da LC n' 123, de 2006.

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

i)

])

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2° do art. 38 do Decreto 10.024/2019.

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ® 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

6.16 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos
participates via "chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras
do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletronico:
wrww.comprassaoJoaodospatosma.com.br,
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

que veiculará avisos, convocaçoes

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos:

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

7.2. Marca de cada item ofertado(dispensado);

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;numero

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getülio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos serviços.

7.7. A apresentação das propostas impiica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Editai,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e quaiidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabiiidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

7.11.0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.13. Em qualquerfase da licitaçãoo pregoeiropoderá solicitar parecer técnico, dos assessores
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

7,14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente deveriamser apresentadasem outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise.

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos, conforme o §3° do artigo 44 da Lei n° 8.666/93.

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA
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7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988.

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou Micro Empreendedor Individual - MEI.

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

7.23 PROPOSTA COMERCIAL: Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente timbrada, datada,
assinada, com as característica do objeto, itens, quantidade, valores unitários e totais e demais
especificações e anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para
fins de compor o processo, a falta da mesma não desclassifica a proposta cadastrada via Sistema
conforme preconiza o edital e notada a falta da mesma, será solicitado pelo Pregoeiro junto ao
licitante, devendo ser enviado no e-mail da CPL quando solicitado.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.

8 2 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
sítioEditaldestepreâmbulo

www.comprassaojoaodospatosma.com.br.

noindicadashora nona

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo
não havendo o inicio da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada
no Chat da sala.

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá
perdurar por mais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.8.5.I. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogaçãoautomática.O sistema informará“Dou-lheuma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

os

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de

Dou-lhe duas", é exibido;
negociaçao, a

uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminenje
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA



MrOLHA hr.

PROC jÚlRQâÂoâ-i’

. PBEFEiniRA OE

SÃO JOÃO
I DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
00 ^OVO

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 O Pregoelro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.8.8, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que
somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL, obedecendo os itens dispostos no Termo
de Referencia, devendo cotar todos.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais), devendo observar o preenchimento da licitação no site

comprassaojoaodospatosma.conri.br que poderá ter variação do valor citado,
conforme o objeto licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco

«●a
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(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistóma, poderà
pregoeiro, assessoradopela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro;

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menorlance registrado,vedada a identificaçãodo licitante.

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistemaeletrônicopoderá permaneceracessível aos licitantes para a recepção dos lances.

o

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do
Município no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br , quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação..

8.26. O Critério de Julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

www.saojoaodospatos-ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidosnos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamenle entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3®, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

8.35.1. Produzidos no país;
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras;
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

em

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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8.37, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances.

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.42 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
unico do art. 7° e no § 9* do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximofixado (Acordaon* 1455/2018-TCU - Plenário),desconto menor do que o minimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

9.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salarios de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a

suspeita:

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser

e a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA



( FOLHA N'.

S PROC .

í:

PREfEITLHA DE

iJf SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJN“ 06.089.668/0001-33

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedencia, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação.

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente,
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

10-DA HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos
formatos (extensões) ‘'pdf’, “doc", '‘xls",‘'png” ou “jpg", observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço;
www.comprassaojoaodospatosma.com.br.

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se 0 envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.2. ♦ RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso I, Lei
Federal n°. 8.666/93);

fa) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedorindividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

g) Em se tratando de Associações civis, Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoa Jurídica, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°, 8.666/93);

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; (Art. 29. Inciso i. Lei Federal n°. 8.666/93);

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueies relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei

Federal n°. 8.666/93);

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93);

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante;

● Certidão Negativa de Débitos;

● Certidão Negativa da Divida Ativa;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1° de maio de
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.6Ô&93);

i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;

10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

10.4.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
acordo com os valores ali estabelecidos:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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1 - O índice de Liquidez Corrente (iLC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circuiante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2-0 índice de Liquidez Gerai (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o ExIgível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ÍLG = Ativo Circuiante + Reaiizável a Longo Prazo

Passivo Circuiante + Exigível a Longo Prazo

3-0 índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:

Ativo TotalISG =

Passivo Circuiante + Exigívei a Longo Prazo

4 - Será habilitada a empresa que apresentar:

. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

. índice de Liquidez Gerai - igual ou maior que 1,0;

. índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

10.4.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

10.4.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da iei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante, na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de 1® de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento,

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTABIL, nos termos da IN RFB n® 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3® da IN
RFB n° 1.420/2013 e alterações.

0
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10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade maxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993:

10.5 ● QUALIFICACAO TECNiCA

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviços pertinente e
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. V da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854 de 27 de outubro
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93);

10.5.3 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao ramo de
atividade, objeto deste Pregão, da região a que estiver vinculado o licitante;

10.5.4 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.5.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.5.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias uteis. Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

10.5.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou Micro Empreendedor
Individual - MEI com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

10.5.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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10.5.9 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenla-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.5.10 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.5.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabiveis.

10.5.12 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.5.13 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.5.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.5.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

10.5.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

10.5.17 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de
compras do Município, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br, para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em até 02 (duas)
horas, conforme disposto no chat, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá;

redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins

a) ser

b)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP: 65.665-000, Sào João dos Patos/MA
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de pagamento,

c) A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o

caso.

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada,

e) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos,

g) A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação,

h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo

considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que

estabelega vinculo a proposta de outro licitante,

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarao disponíveis na internet. Após a homologação.

NOTA: NÃO PODERÁ HAVER PREÇOS DESIGUAIS EM POSTOS DE TRABALHO

IDÊNTICOS, 0 qual nao será aceito.

12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no Sistema:
www.comprassaoJoaodospatosma.com.br

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, no sitio, www.comprassaojoaodospatosma.com.br opção RECURSO
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
localizada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, das
08:00 horas as 13:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados
os prazos estabelecidos podendo também ser enviado no e-mail da CPL, E-mail:
cplsjpma@gmail.com, obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação
via sistema.

e a

wwv/.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso,
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificara as condições de admissibilidade do recurso.

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, Intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio

eletrônico, no sítio, wrww/.comprassaojoaodospatosma.com.br, opção RECURSO.

12,9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificara tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

WWW,saojoaodospatos.ma.gov,br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1* da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

b)

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

c)

A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-maii, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR
CONECTADO - através do site www.comprassaojoaodospatosma.com.br, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatorio, nos termos do disposto
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019.

d)

e)

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019.

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja iníerposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo MENOR PREÇO GLOBAL e adjudicação
será por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital.

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Palos/MA
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mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15,3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para os serviços do objeto nela contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo
ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o
mesmo valor e condições vantajosas.

16 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

16.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013.

17 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciadore órgãos participantes.Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

17.1.2. Os Órgãos não Participantesda licitação poderãoaderir aos SISTEMA DE REGISTRO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ■ CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DE PREÇOS - SRP de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

17.3.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°. Decreto Federal n° 7.892/13.

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7°, Decreto Federal n°
7.892/13.

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciadore órgãos participantes.Art.22, § 2°, Decreto Federal n® 7.892/13

18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento_ convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

18.3. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n° 7.892/13.

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

18
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contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI.
Art.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

18.5. Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6°, Decreto Federal n° 7.892/13.

19 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art.
17, Decreto Federal n° 7.892/13.

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892/13.

19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1°,
Decreto Federal n° 7.892/13.

19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13.

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n® 7.892/13.

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

19.5,2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art, 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13.
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20.5. Por razão de interesse público; ou,

20.6. A pedido do fornecedor.

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

21.1 Após a homologação da licitaçao, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05{cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Caría Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondence postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

21.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sao aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

21.7 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contraio, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

22 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção
de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da
proposta ou do orçamento a que essa se referir.

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros;

22.3.0 preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal.

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato.

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio
econômico contratual.

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

22.9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7°
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da Lei n° 10.520, de 2002.

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

23 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

23.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

23.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela
equipe de fiscalização;

23.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório;

23.4. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização
dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações conforme a legislação vigente.

23.5. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;

23.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;

23.7. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será
realizado pelo gestor do contrato;
23.8. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela
fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

23.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, combase nos relatórios e documentação apresentados, e
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado(IMR), ou instrumento substituto.

24 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

24.1. Nos termos dos Art. 67. § 1°, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observada.

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS

comunicara a

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



r

í folha n*_.
N' PROC,

í
\

\

PBerEITLRA OE 1L^-..
SÃO JOÃO
DOS PATOS

COVffrfiO ('OVCVO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições:

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos
subsequentes, Relatório de Acompanhamento.

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da
lei 8.666/93.

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato:

24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais;

24.6.4. Controlar a vigência dos contratos:
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e á
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo.
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas.

25 - ACEITAÇÃO DO OBJETO:

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras
“a" e "b", e ainda, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade
Pregão.

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente,
de acordo com a ordem de fornecimento.

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93.

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas,
e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da CONTRATANTE
absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos preços

Registrados na Ata de Registro de Preços.

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamentoe fiscalizaçãoda sua execução, anotandoem registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

26 - DA SUBCONTRATAÇAO:

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

27 -DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: ^ *

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

28
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ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.

28.3, Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de
1990);

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os
bens/maíeriais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da
vencedora;

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação
específica;

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato.

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
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todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

28.14, A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração.

29 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

29.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da
Prefeitura Municipal de SAO JOÂO DOS PATOS/MA:

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso;

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital e neste Anexo I.

29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que

porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento;

29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo I;

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,

aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no contrato:

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

30 ■ DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRASE
DESCONTOS

30.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
execução mensal dos serviços.

30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a

data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento:
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

31 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
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pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2°.

31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

32.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°
licitante/adjudicatário que;

Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel;

c) Apresentardocumentaçãofalsa:

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) Nao mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;

h) Comportar-se de modo inidoneo;

10.520, de 2002, o

a)

e)

32.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances.

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções.
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante:

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo
de ate dois anos;

Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, pelo prazo de ate cinco anos;

a)

b)

c)

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pratica de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013, como ato lesivo a
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 ® de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

32.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou
participação de agente público.

32.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Codigo Civil.

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 9.784, de 1999.

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do
Município.

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referenda.

33 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando

sem a
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contraditório e ampla defesa.

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser;

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78
da Lei n° 8.666/93);

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art.
78 da Lei n° 8.666/93);

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei
n° 8.666/93);

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n°
8.666/93);

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,^a
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não

admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93),

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67
desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93);
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93),

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

I) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da
Lei n° 8.666/93);

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contraio (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93);

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1° do art. 65 da lei 8.666/93;

cessão ou
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o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente Imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos,
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado
0 direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação.

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma:

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração;

33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração:

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente;

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver);

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso)

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execuçãoserá prorrogadoautomaticamentepor igual tempo.

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação.

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

34 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO;

34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93 e posteriores alterações.

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto na Lei n.° 8.666/93 art. 59, parágrafo único.

parecer
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34.3. No caso de revogaçao ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

35 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
pois os serviços/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, através da Secretaria Municipal

de Assistência Social, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada
Órgão. Realizando-se o fornecimento/sen/iço pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas
respectivas quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de
materiais/bens comuns para manutenção.

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento,nas condições estabelecidasno ato convocatório,nos respectivos anexos e na
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 15°, Decreto Federal n°
7.892/13.

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobrea indicaçãodo detentorde preços registradosdos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n°8.666, de 1993.

36 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS;

36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano,
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e
adequado uso humano.

36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal
n°. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apreseritação
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e

lingua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia,
prazos de vaiidade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à
em
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saúde e segurança dos consumidores.

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos
Órgãos competentes.

37 ■ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

37.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

38 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo site do Portal de Compras do
Município

www.comprassaojoaodospatosnia.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no
endereço Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/M A, Setor de
Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação.

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão
publica, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93.

38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sitio www.comprassaoJoaodos patosma.com.br,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo também ser enviado
via emaii pelo E-mail da CPL, no E-mail: cpisjpma@gmail.com

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou.

JOÃO endereço:PATOS/maDOSde SAO no
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no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

39 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado,que terá, em
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17°, Decreto Federal n° 10.024/2019:

I - conduzir a sessão pública:
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente instruído
á autoridade competente e propor a sua homologação.

40 - DAS DISPOSlCOES GERAIS

40.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrônico.

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro.

40.3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão o
horário de Brasília - DF.

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficacia para fins de habilitação e classificação.

40.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação.

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.666-000, São João dos Palos/MA
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da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação.

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente

na Administração.

40.9 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse publico.

40.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas
que compoemo processo,prevaleceraas deste Edital.

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS
PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina.

40.14. O órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013das quantidadesregistradas em cada item.

40.15. Todos os órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
poderão utilizar a Ala de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7.892/13.

40.16.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar este
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados
os princípios da ampla defesa e contraditório.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro-CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/18, Decreto

Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019.

40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://
www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do Município no endereço;
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio
Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2® a 6®, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518.

41 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso)

ANEXO IV - Declaração que nao Emprega Menor de 18 Anos.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos

Serviços/Fornecimento.

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade.

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte.

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços.

SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 31 de julho de 2023.

/T^SBYKA RAÇ^LÉG^A LIMA SOUSA
^crelária Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto: Registro de Preços para
o objeto: Contrataçãode empresapara a prestaçãode serviços de terceirização de mão de obra,
apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste
Termo de Referência.

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação é estimado através de pesquisa de
mercado, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de através do setor de comprasas que
se encontra nos autos do processo.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social, não podendo esta função ser exercida por
qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser
utilizado por qualquer orgão da Administração Publica Municipal, Estadual ou Federal.

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA.

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.4. A licitação será do tipo menor preço GLOBAL, devendo ser cotado todos os itens que
compoem o preço GLOBAL,

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo de todos os itens que compoem a
planilha GLOBAL.

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço GLOBAL, referente ao objeto especificado
neste Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, conforme o caso.

2.1 A presente licitação é de_stinada a todos os interessados do ramo de atividade, classififcado
como AMPLA PARTlClPAÇAO em obediência a LC 123/06.

3. FUNDAMENTO LEGAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril de 2001;
Decreto n'’10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações;
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento
convocatório que permear o referido certame.

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002,
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal; Art. 3®, Inciso l da Lei Federal n® 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n® 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002. Lei Complementar n°
123/2006, Lei n® 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora.

4. DO OBJETIVO:

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões,
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento
licitatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1. A IN n° 05/17 e alterações ulteriores, do Ministério do Planejamento, prevê a execução
indireta das atividades-meio dos órgãos da administração pública direta ejndireta sendo que a
demanda por esses serviços decorre da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS não
possuir, em seu quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer todas as
necessárias para todas as atividades da Secretaria participante, objeto dessa contratação e em
razão da necessidade de serem realizados, diariamente e continuamente, serviços de limpeza,
conservação, portaria, cuidadoria, serviços em geral e de operaçao de maquinas e veículos
leves, com qualidade e presteza, faz-se imprescindível a contratação de empresa de
terceirização de mão-de-obra.

5.2. Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a
importância da realização dessas atividades por empresas especializadas, pois, com isso,
desincumbem servidores, dirigentes e autoridades de atribuições que, apesar de relevantes,
podem ser desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços terceirizados.
5.3 Os serviços serão prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, com
fornecimento de mão-de-obra e ainda a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normase legislaçãoaplicável. O objeto deste Termo de Referência está organizado através da
especificação de quantidade de profissionais, do tipo de serviço a ser realizado e dos locais da
prestação dos serviços.

5.4. A contratação de empresa que supra a premente necessidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS, visa atender as necessidades do
quadro de servidores, tendo em vista ser insuficiente o atual quadro de pessoal para manter os

www.saojoaodospalos.tna.gov.br
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serviços de apoio administrativo dentro dos padrões mínimos de rapidez e qualidade requeridos
pelos usuários internos e externos.

5.5. A contratação de apoio administrativo se justifica:

a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da
mão de obra empregada;

b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de
profissionais de nível correspondente à complexidade das atividades;

c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas;

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que
desenvolvem a atividade-fim;

que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços
prestados e para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal,
fortalecendo seu papel perante a sociedade fortunense.

5.6. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação
de novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de
manter o nível dos serviços ora prestados.

5.7. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da
Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. Os serviços do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e caracteristicas gerais e
especificasusualmenteencontradasno mercado.

e)

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. O Órgão /Ente CONTRATANTE se obriga a:

7.1.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução dos
serviços referentes ao objeto, quando necessário;

7.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da Contratada;

7.1.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
7.1.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, Inclusive quanto à
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e
aceitos pela Contratante, não deve ser interrompida;

7.1.5. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

7.1.6. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, nos prazos fixados;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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7.1.7. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:

7.1.8. Proporcionar todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

7.1.9. Expedir ordem de serviço;

7.1.10. Promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

7.1.11. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTF^TADA as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da Contratada;

1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

2. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas
decorrentes da execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros
de acidentes. Indenizações, tributos, uniformes, equipamentos de proteção individual -
EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

3. Respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;

4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a
execução deste contrato;

5. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos solicitados;

6. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

7. Arcarcom as despesasdecorrentesde qualquerinfraçãocometida por seus empregados
quando da execução do serviço objeto deste contrato;

8, Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado,

9. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja
considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;

10. Recrutar, selecionar e encaminharà CONTRATANTEos empregados necessários à
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;

11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das
atribuições de seus empregados;

12. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas
à execução dos serviços pelos empregados;

com o
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13. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados:

14. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

15. Assumir todas as responsabilidades e tomaras medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por melo do preposto;

16. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

17. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem
como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de
frequência;

18. Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de

empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como, daqueles que irão
substituí-los;

19. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

20. Providenciar, no prazo máximo de 2horas, eventuais faltas de empregados:

21. As faltas que não forem repostas no prazo retro mencionado serão glosadas com base
nos custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente;

22. Substituir os equipamentos em até 24 (vinte e quatro) horas quando apresentarem vícios
ou defeitos, devendo haver autorização formai da CONTRATANTE;

23. Comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado,
devidamente justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pelo Ordenador
de Despesas,cessandoa sua remessatão logo normalizea causa impeditiva:

24. Substituir quaisquer ferramentas recusadas pela FISCALIZAÇÃO, consideradas não
adequadas à prestação dos serviços, em termos de desempenho e condiçoes de uso dos
equipamentos;

25. Não serão ressarcidos quaisquer valores, a título indenizatório ou a qualquer outro, por
emprego de ferramentas não aprovadas pela FISCALIZAÇÃO;

26. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de
quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA;

27. Colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados
para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes
condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;

28. Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução
dos serviços;

29. Manter sede, filial ou escritório em SÃO JOÃO DOS PATOS, local em que serão
prestados os serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

30. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupçãjD,
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissãoseja por

de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com
este Município, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000. São João dos Patos/MA



:L2

PREFEIT-JRA 0(

sÂojoÃo
& I DOS PATOS
^ CÔVf»WOfH5»OyO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

31. Apresentar seus empregados, na execução dos serviços ora contratados, devidamente
uniformizados e identificados:

32. Cumprir fieimente a carga horária semanal e os serviços supra descrito;

33. Substituir, sempre que exigido pelo Contratante e independentemente de justificativa por
parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao
interesse do Serviço Público;

34. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados
nos locais de trabalho;

35. Prover todo o material de trabalho necessário á realização dos serviços;

36. HORÁRIO DE TRABALHO; Jornada semanal de 40 horas semanais a depender do local

de atuação dos terceirizados e da autorização expedida pela Prefeitura;

37. Diligenciarpara que os serviços sejam prestadosde forma ininterrupta, conforme horários
estabelecidos pela Contratante;

38. Fornecer a Contratante, antes do inicio da execução das atividades, relação explícita do
pessoal incumbido de prestar o serviço objeto do presente contrato, discriminando os
dados pessoais bem como, endereços residenciais e em especial os dados de
identificação;

39. Responsabilizar-se pelas despesas materiais, vestuários, salários e vantagens dos
empregados e respectivos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
ainda, decorrentes de acidentes de que venham a ser vitimas seus empregados, quando
em serviço, nos termos previstos na legislação;

40. Estabelecer “plano de trabalho” e submetê-lo à Administração, enfocando de forma clara
e precisa as responsabilidades de todos os empregados, consubstanciado em roteiro e
em procedimentos operacionais a serem definidos pela contratante;

41. Repor bens desaparecidos ou furtados por outro igual ou similar;

42. Substituir qualquer empregado no caso de falta, ausência ou férias, de maneira a não
prejudicar a boa execução dos serviços;

43. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura mensal a comprovação da regularidade
relativa aos encargos previdenciários:

44. Manter toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

45. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite de
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do parágrafo 1° do art. 65 da Lei Federal n®.
8.666/93;

46. Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente
pela Contratante;

47. ACONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início
da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
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48. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas reguiamentares, quando for o caso, afastando do serviço
aqueles empregados que se negarem a usá-ios;

49. Pagar os saiários de seus empregados, bem como recoiher, no prazo legai, os encargos
sociais devidos, exibindo, sempre que soiicitado, as comprovações respectivas;

50. Responsabiiizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na iegisiação sociai e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manterão nenhum víncuio empregatício com a
CONTRATANTE:

51. Responsabiiizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATANTE;

52. Responsabiiizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civii ou penai,
relacionada à execução deste contrato, originariameníe ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência; e

53. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação.

8.2. À CONTRATADA deverá ser solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso,
haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção
ou acordo coletivo da categoria envolvida.

8.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

8.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

8.3.2. A subcontratação para execução do objeto.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas

ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades;

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

na
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o vaior da parcela
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, nâo podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de SÃO
JOÃO DOS PATOS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
AdministraçãoPública, pelo prazo previstona alínea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas “a", "b" e "c” poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea “d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem
a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) nâo substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumpriros prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

- PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E
DESCONTOS

10
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10.1 0 pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das

respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
execução mensal dos serviços.

10.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a

data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira:
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir
da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicaçao
da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO):

11.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada
no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado,
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n" 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis
da Instrução NormativaSEGES/MPn" 5 de 2017.

11.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos preços da contrataçao, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
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11.3. o interregno mínimo de l(um) ano para a primeira repactuaçao será contado:

11.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo
contrato;

11.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

11.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado {insumos não
decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante
do Editai.

11.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada.

11.5.0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento
davigência do contrato, caso não haja prorrogação.

11.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

11.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

11.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de mão de obra;

11.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por d^eterminação
legai ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

11.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

11.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE
ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no te_rmo aditivo
de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

11.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

11.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
iniciai, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

11.11. ACONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
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ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

11.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado
(insumosnão decorrentesda mão de obra), a CONTRATADAdemonstrará o respectivo aumento
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice
de reajustamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 59 do Decreto n.9 1.054, de
1994); R=V(1 -19) / T, onde: R= Valor do reajuste procurado; V= Valor contratual do serviço a
ser reajustado; |9 = índice Inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta da licitação; l=índice relativo ao mês do reajustamento;

11.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

11.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo.

11.16. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha^a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

11.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio
de termo aditivo.

11.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

11.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

11.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
11.18.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convençãocoletiva, ou sentença normativa,contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

11.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

11.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

11.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
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comprovação da variação dos custos.

11.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem coma prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento
ao contrato.

11.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alinea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPn° 05/2017.

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
com encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que
venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos adicionais.

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas^as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularizaçao de falhas ou
defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, nao implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3 O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o norne dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularizaçao das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para
as providencias cabiveis.

13.4. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES

PODERÃO SER APLICADAS

QUE

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não retirar a nota de empenho, quando

convocada dentro do prazo de validade

de sua proposta.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o

vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.

Substituir o objeto fora do prazo
estabelecido

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

Deixar de entregar documentação

exigida neste Edital.

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado

para o item ou lote.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (um) ano.

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

Fizer declaração falsa.

14. Muita de 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

15. impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Apresentar documentação falsa.

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

17. Comunicado ao Ministério Público.

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.

Cometer fraude fiscal.

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

20. Comunicado ao Ministério Público.	
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.		
22. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 2 (dois) anos.

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho.

Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em lei ou no edital
do pregão, em que não se comine outra
penalidade.

Inexecução total.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA pelo
período de 1 (ano) ano.

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

Inexecução parcial do objeto.

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
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15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOAO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa

penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimentoesboçado no
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
anteriores.

16 ~ AQUISIÇÕES DO OBJETO

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redaçao dada
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7°, §2®.

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente_despe_sa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

de vaiidade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contrataçao, semprazo

prejuizo das sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógao ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediantecorrespondencepostal com aviso de recebimento(AR) ou meio eletrônico, para que

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado peio(s) iicitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do iicitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

18.4 Será inciuido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do iicitante vencedor na sequencia da ciassificação do
certame, excluído o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender
aos requisitos previstos no art. 3“ da Lei n® 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses:

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido,
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA;

19.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n
7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n° 7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOAO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
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maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3®, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018)
(Vigência)

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4®, Decreto Federai n° 7.892/13.

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7®, Decreto Federal n®
7.892/13.

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6®, Decreto Federal n° 7.892/13.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal n® 7.892/13

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
Art.22, § 3°, Decreto Federal n® 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018)
(Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal n® 7.892/13.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI.
e 0

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



l

I '"OLHA '^35'

--=±:c::
PREPCITIRA OE

'g-f SÃO JOÃO ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

DOS PATOS
COVf w«0 00 »cvo

Arí.22, § 7°, Decreto Federal n° 7.892/13.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
Art.22 § 6°. Decreto Federal n° 7.892/13.

22 ■ DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Art.
17, Decreto Federal n° 7.892/13.

22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n® 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1®,
Decreto Federal n° 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2®, Decreto Federal n° 7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13.

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento,e sem aplicação da penalidadese confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticadosno mercado; ou IV - sofrer sanção previstanos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n® 10.520, de 2002.

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:Art. 21, Decreto Federal n° 7,892/13.

24.5. Por razão de interesse público; ou,

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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24.6. A pedido do fornecedor.

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

reduzir seus preços ao25.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os iicitantes poderão
valor da proposta do licitante vencedor;

exigido à análise das25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas nao prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

25.4. Além do preço do 1“ (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços.

26. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos
órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

27 - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA:

27.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante, a documentação a
seguir relacionada:

Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no
setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos;

Certidão de Regularidade do CRF/FGTS;

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751/14, de 02 de outubro de 2014;

Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da CONTRATADA;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

a)

b)

c)

d)

e)
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28. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

AGENTE DE PORTARIA

Requisito mínimo: Ensino Fundamentai completo

● Receber, orientar e encaminhar o público;

● Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, bem como a saída de tais locais,
efetuando quando for o caso, identificação ou registro de ocorrência:

● Proibir o ingresso de vendedores ambuiantes e assemeihados às instaiações do local,
sem que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração;

● Coietar e entregar documentos, mensagens, encomendas, volumes e outros
iníernamente e externamente;

● Abrir e fechar as dependências dos prédios púbiicos, manter o quadro de chaves,
controlando seu uso e guarda;

● Percorrer as dependências dos prédios públicos;
● Verificar portas ejaneias;
● Comunicar a autoridade competente as irreguiaridades verificadas;
● Inspecionar os locais ou instalações do prédio, cuja segurança implique em maior

responsabilidade;

● Zelar pela guarda, ordem e segurança do patrimônio sob sua responsabilidade:
● Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido;
● Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do seu

superior;
● Tratar todos os funcionários e visitantes com educação, presteza e atenção.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Requisito mínimo: Ensino Fundamentai Completo
● Execução de trabalhos gerais de iimpeza, manutenção e conservação de higiene de

todos os ambientes, proporcionando o asseamento e saneamento destes
locais;

● Executar tarefas de zeladoria, iimpeza em gerai;

● Varrer, espanar, iavar, encerar e lustrar as dependências, móveis, utensílios e instaiações
diversas, atentando para as condições de higiene e conservação;

● Remover resíduos dos vidros, lavar e enxugar vidros manualmente, lavar fachadas de
pedra e revestimento cerâmico, limpar janeias, diluir produtos de limpeza;

● Lavar superfícies internas de recintos, secar pisos;
● Verificar fechamento de portas e janelas;

● Inspecionar o consumo da água para verificar vazamentos;
● Remover o lixo para depósitos e descarga;
● Efetuar serviços de coleta de lixo em iogradouros e outros locais;
● Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato, por

meio do preposto da empresa contratada;
● Tratar todos os funcionários com educação, urbanidade, presteza e atenção;
● Assegurar a conservação e bons aspectos das louças, talheres e utensílios utilizados

copa;

na

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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● Preparar e sen/ir café e chás para consumo geral;

● Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

Requisito mínimo: Ensino Fundamentai Completo

Atribuições:

● Recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais em almoxarifados, armazéns,
silos e depósitos;

● Empacotar ou desempacotar os produtos.
♦ Fazer registro e inventário de materiais permanentes ou de consumo;
● Coordenar entrada e saída de mercadorias;

● Conferir se os produtos recebidos estão de acordo com o que foi solicitado, em
quantidade e integridade.

● Inspecionar itens defeituosos e enviá-los para reparo;
● Efetuar os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlar os estoques.
● Distribuir produtos e materiais a serem expedidos.
● Organizar o almoxahfado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a

armazenar, preservando o estoque limpo e organizado.

AUXILIAR DE APOIO

Requisito mínimo: Ensino Fundamental Completo

● Entregar, receber e arquivar correspondências e documentos
● Apoiar nos serviços de reprodução de documentos
● Prestar apoio nos departamentos da empresa que for solicitado
● Preencher formulários e documentos

● Atender o telefone e responder e-mails
● Encaminhar visitantes e clientes

● Receber fornecedores

● Encaminhar encomendas recebidas

MOTORISTA

Requisito mínimo: Ensino Médio completo e Carteira Nacional de Habilitação CNH da categoria
B.

Atribuições;

● Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, zelando
pela segurança;

● Apresentar-se devidamente uniformizado e no horário estabelecido;
● Atentar para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados;
● Percorrer itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito;

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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Controlar o consumo de combustíveis, quilometragem, lubrificação, objetivando a
manutenção do veículo;

Zelar pela documentação do veículo, para atender as solicitações de autoridades do
trânsito:

Inspecionar o veículo diariamente;

Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário.
Anotar e comunicar ao chefe imediato, qualquer defeito ou reparo nos veículos, que
coloque em risco a vida do motorista e dos passageiros:
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem,
horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;

Participar de programa de treinamento, quando convocado;
Executar outras atividades inerentes a função, conforme solicitação e orientação do
gestor.

RECEPCIONISTA

Requisito Mínimo; Ensino Fundamental Completo.
Atribuições

Recepcionar e controlar o público (servidores, visitantes) que comparecer às instalações
do local, prestando as informações e orientações que se fizerem necessárias;
Identificar os visitantes que desejem acessar as instalações do local, mediante a
apresentação de documento válido de identificação e/ou normas internas da contratante.
Prestar atendimento telefônico e fornecer informações:

Realizar agendamentos de serviços, reuniões e/ou atividades desempenhadas no
ambiente de atuação, observando normas internas de segurança, conferindo documentos
e notificando à segurança sobre presenças estranhas:
Entregar formulários, objetos e documentos a interessados;
Protocolizar documentos na repartição, registrando entrada, saída e movimentações, em
sistemas físicos e/ou virtuais;

Operar máquinas simples de reprodução de documentos, telefones e fax-símiles;
Efetuar a distribuição de formulários, folhetos e documentos diversos, segundo as
orientações do local, de acordo com a demanda observada;
Assumir diariamente o posto de recepção, devidamente uniformizado e identificado com
crachá

Manter sigiio dos documentos e assuntos tratados;
Alimentar sistemas de informações, seja físico ou virtual;

Orientar pessoas sobre os serviços e procedimentos desenvolvidos no ambiente de
atuação;

Digitar documentos com informações fornecidas pelo local.
Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato, por
meio do preposto da empresa contratada;
Tratar todos os funcionários com educação, presteza e atenção.

VIGIA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Requisitos mínimos: Ensino Fundamental Completo.
Atribuições;

Zelar pela guarda do patrimônio público obsen/ando o

comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas,
evitar incêndios, acidentes e outras anormalidades.

Controlar o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os

aos locais desejados:

Recepcionar e orientar visitantes.

29 - FORMAÇÕES DE PREÇOS:

29.1. Deve a contratada apresentar planilha de composição de preços, discriminados por cargo
e deverá ser usada a Convenção Coletiva do Estado para cada categoria.

30. DOS CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS DOS SERVIÇOS

30.1. A licitante vencedora deverá apresentar as Planilhas dos Custos e de Formação de Preços,
conforme legislação vigente.

30.2. Caso a licitante vencedora não comprove a exequibilidade dos preços ofertados, através
das planilhas apresentadas, será convocada a licitante classificada em segundo lugar para fazê-
la e assim sucessivamente.

31 DO VÍNCULO

31.1. A Contratação com a empresa vencedora do certame não implica vínculo empregatício de
qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do Art. 79, da Lei n°
8.666/1993

32 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

32.1. Os empregados deverão possuir no mínimo o ensino fundamental completo, e prestar os
serviços devidamente identificados.

32.2. O local da execução dos serviços será nos locais indicados pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, com equipamentos e materiais de consumo fornecidos pela Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS.

32.3. Os horáriosde expedientepoderãoser alteradosdurante a_prestação de sen/iços (entrada,
intervalos e saída), conforme necessidade do Município de SAO JOÃO DOS PATOS, sendo
mantido, no entanto, a jornada diária descrita em cada subitem.

32.4. Não se admitirá a subcontratação, total ou parcial, do objeto descrito. É vedada a
associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando a contratante
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

32.5. Na hipótese de falta ou atraso dos empregados fornecidos, a licitante contratada deverá
providenciar a sua imediata substituição, de forma a não haver interrupção na prestação de

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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serviços.

32.6. Será de responsabilidade da licitante contratada o pagamento de seus empregados, bem
como, de todos os encargos trabalhistas, securitários, taxas e impostos originados pelo
fornecimento do objeto contratado.

32.7. Horas extras, bem como trabalhos nos finais de semana e feriados, se necessários e

formalmente solicitados pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS, serão pagos
adicionalmente pela Prefeitura, conforme estabelecido na CLT (Consolidação das Leis
Trabalhistas).

32.8. Empregados(as) colocados(as) a serviço da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS, que não se adequarem aos padrões de ética, assiduidade, desempenho_ ou que
simplesmente não atendam as necessidades da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS, deverão ser substituídos sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal.

32.9. Substituições de empregados(as) realizadas pela licitante contratada, serão aceitas desde
que plenamente justificadas e autorizada pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS.
A substituição do(s) empregado(s), sempre que ocorrer, deve ser feita por outro(s) de nível
equivalente àquele(s) substituído(s) e previamente ratificado pelo Conselho.

33 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

33.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 1.972.872 (Um milhão, novecentos e
setenta e dois mil. oitocentos e setenta e dois reais).

34. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR VALORVALORQUANT.QUANT.UND
VALOR TOTALUNIDADEESPECIFICAÇÕESITEM

MENSAL ANUAL(MÊS) UNITÁRIOANUALMENSAL

R$ 197.436.80 R$ 197.436.80R$ 16.453,07R$ 18,70Hora12Agente de Portaria1 10.560880

Auxiliar de Serviços

Gerais 	
R$ 63.383,47 R$ 760.601,60 R$ 760.601,60R$ 18,01Hora122 42.2403.520

R$ 196.099,20 R$ 196.099,20R$ 18,57 R$16.341,60Hora12Auxiliar de Almoxarifado3 10.560880

R$ 25.564,00 R$ 306.768,00 R$ 306.768,00RS 19,37Hora12Auxiliar de Apoio4 15.8401.320

R$ 206.764,80 R$ 206.764,80R$ 17.230,40R$ 19,58Hora12Motorista5 10.560880

RS 109.841,60RS 9.153,47 RS 109.841,60RS 20,80Hora12Recepcionista6 5.280440

RS 195.360,00 RS 195.360,00RS 16.280,00RS 18,50Hora127 Vigia 10.560880

R$ 1.972.872,00R$164.406,00 ANUAL ●>MENSAL->VALOR GLOBAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, APOIO
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL

PROCESSO

030702/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

DESERVIÇOSDE

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ADMINISTRATIVO N°

do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social, na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

CEP; 65.695-000, SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. juntamente com o Senhor
Secretario , gerenciadorda presente ata, com base na Lei n® 10.520, de 17 de

Julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° em face das
propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP, cuja ata e
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE;

Registrar os preços dos serviços propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes;

dias do mês deAos

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATAé o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as
n0C0ssidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades^ e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condiçoes e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 049/2023 - Sistema de Registro de Preços
- SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

i. Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPiO e/ou com os órgãos
participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal,

li. Executar os serviços junto a Secretaria Municipa de ADMINISTRAÇÃO, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a
partir da data da ORDEM DE SERVIÇOS.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata.

Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no editai do PREGÃO ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irreguiaridades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP.

Vii. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabaihistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

Vlli. Pagar, pontuaimente, os seus fornecedorese as obrigações fiscais com base na presente
ata, exonerando o MUNICÍPiO e os Órgãos Participantes de responsabiiidade solidária ou
subsidiária portal pagamento.

IV.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabeia abaixo:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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ITENS ESPECIFICAÇÃO UND QTD VAL. UNIT VAL. TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, esta Ata de Registro de Preços,

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas:

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuizo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata:

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de vaior registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador
desta ATA, promover as negociações Junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEiTURA MUNiCiPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, iiberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

lil. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNiCO, os demais^fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador da Ata poderá:

I Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da iegislação vigente.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita
pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao
praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso M, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação
fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS -
MA por prazo de até 5 (cinco) anos;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou atraso
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante
ressarcir a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas;

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO:

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem
que tenham sido apresentadasJustificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede
que 0 MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus
incisos I, III e IV. facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da
PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente,
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sançao;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a
sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, açao maliciosa e premeditada
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses
ou reincidênciade faltas que acarretemprejuízosao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das
outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no

de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

escusos

prazo
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requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação

serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n°
049/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA; O presente registro decorre de adjudicação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP,
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação
vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor e forma.

Local e data

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

www.saoJoaodospatos.ma-gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO lli

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACONTRATO N.®

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS

PATOS E A EMPRESA	
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à

, SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, adiante denominada CONTRATANTE,
através da

Secretário Municipal,
doravante denominada simplesmente de

CNPJ n.® .,

S/N -

Centro, CEP:
inscrita no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.®

neste ato representado pelo Sr	Secretaria Municipai de
brasiieiro, casado, residente e domiciiiado....
CONTRATANTE, e do outro iado a empesa Rua

, portador do CPF n.®neste ato representa pelo Sr.
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta

no Processo Administrativo n° 030702/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE
que passam a integrar este instrumento, independente de

Cidade - UF - CEP:

REGISTRO DE PREÇOS N°
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® regido peia Lei
n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusuias e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste a Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização
de mão de obra. apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Sociai, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 049/2023 e Ata de Registro de Preços n°....... que. com

seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ { ) 3 ser pago, em até 30 dias, após a entrega
dos serviços peia CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de
preços vencedora do certame:

{

V. totalV. unit.Qtd.UndDescriçãoItem

1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
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CLÃUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução;

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n® 7.203/2010;

Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;

Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

As empresas Contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos
serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n°
05/2017;

10. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Fisicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;

11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;

12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
à Contratante:

13. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência
situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços,
de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso
de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento;

15. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência:

16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração:

17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar
à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

18. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

19. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato:

20. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

21. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento
das obrigações previdenciárías, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e
do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados
à disposição da Contratante;

22. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciáríase relativas ao FGTS implicará a retenção do

no
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pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

23. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

27. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5°C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

28. Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vaje
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

O Órgão /Ente CONTRATANTE se obriga a:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os a

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso
de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da

a)

b)

pontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c)

d)
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legislação trabalhista;

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de sen/iços da
Contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n° 05/2017;

f)

Não praticar atos de ingerência na administraçao da Contratada, tais como:g)

h) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

m) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como
de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, quando for devido;

n) recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar
qualquer irregularidade;

0) pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato,

p) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após
a extinção ou rescisão do contrato.

i)

j)

em

k)

I)

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de consoante dispõe o art.
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57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas
requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Assistência Social através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária:

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7° § 2°, para registros de preços não
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecuçâo total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO
DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

c" e "d" poderão ser
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito:
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou Judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de niodo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçao e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA—DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do
mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art.
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou Interpelação judiciai, nos
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorizaçao prévia
e expressa da CONTRATANTE:

d) desaíendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser realizados na sede e zona rural do Município de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA conforme especificada a relação de serviços pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Os solicitação dos serviços licitados serão feitos pela Secretaria Municipal de Assistência Social
e sua demanda.

O prazo de início dos serviços será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

No ato da entrega dos serviços junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
entreguepela contratada,comoa quantidade,valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
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realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os serviços serâio executados nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a execução fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedo r do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÂO
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentarimperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao
aplicação da seguinte fórmula;
AF = [{1 + IPC/VlOO) N/30-1] xVP, onde;
AF = atualização financeira; , _ .
IPCA= percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento,
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕESFINANCEIRASE DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira; ...
IPC/\ = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

Consumidor Amplo- IPCA, mediante
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FiSCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme
o caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo
67. §§1®e2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferl-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ● DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicaçãocondiçãoindispensávelà sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012,
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

de 2023.SÃO JOÃO DOS PATOS(MA), de

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665*000, São João dos Patos/MA



» S,

N' PRor..'

í

PBEFEIT'.9A 0£

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N® 06.089.668/0001-33

,, ít ,
CCVfBNO

unicelvç**

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇAO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico
n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO
DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27
da Lei Federal n° 8.666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
e insalubre e nao emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358,
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n® 9.584, de 27 de outubro de 2002;
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica;
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico;
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos

constants no Edita! PREGÃO ELETRONiCO N° 049/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a

apresentação de documentação para fim de habilitação.

Cidade (UF)...... de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www-saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO(A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N* 049/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023
Fornecedor:

CNPJ:

Endereço:
CEP: Cidade;

Telefone:

Banco:Agenda:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL;
Senhor Fornecedor; Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no
Edital;

Inscrição Estadual: Bairro:
Estado;

E-mail:

Conta Corrente:

Preço
Total

Preço
Unitário

EspecificaçõesQtde. Unid.Lote/item

01

)Va/or Total e final por extenso do Item: R$(

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE;

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000. São João dos Patos/MA
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IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoeiro do Município de SAO JOÃO DOS PÃTOS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação,
sob a modalidade Pregão Eletrônico n' 049/2023, aberto do Processo Administrativo n°
030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,que:

● Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que
fagam necessárias;

● Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
● Comprometemo-nos a repassar na propógão correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudangas de aliquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente,
publicada durante a vigência do Contrato;

● Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Codigo de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n°
049/2023, aberto do Processo Administrativo n° 030702/2023, instaurada pelo
MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.'

se

com as

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.” 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

0 MICROEMPRESA
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão soda! da empresa) Social da
, endereço, cidade.Empresa) CNPJ n°

, inscrita no CNPJDECLARO, sob as penas da lei. que a empresa:

, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006,
em especial quanto ao seu art. 3®, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluída das
vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

n"

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
() SIM ()NAO

Cidade (UF) de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N.® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(nome empresarial da(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

licitante)

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

portador(a) da Carteira de Identidade n°

presente processo licitatorio, DECLARA nao possuir em seu quadro societário conjuge,

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,

ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS

PATOS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRÔNICO N°

, com sede na (endereço complete ),inscrita no CNPJ n°: por

infra-assinado,

para fins do,...e do CPF/MFn“

049/2023.

Cidade (UF),... de de 2023

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

Modelo Carta Proposta do objeto

(Local G data)

Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA - MA.
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO 049/2023.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo
e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
objeto do certame.

), conforme detalhado naO valor global de nossa proposta e de R$ (....
Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços
sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, observados
os limites legais.

exfenso

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA
para a assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

OBSERVAÇÃO; PREENCHIMENTO OBRlGATORIO COM TODOS OS DADOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro ● CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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[-STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJN° 10-547.447/0001-39

DESPACHO

À Sra

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Presidente

Nesta

ASSUNTO: Comunicado - Publicação de Avisos de Licitação

Senhora Presidente

Considerando o processo administrativo 030702/2023, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como órgão requisitado a Secretaria Municipal de Assistência Social
de São João dos patos/MA, e como objeto a contratação de empresa para a prestação de
serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Autorizo ao Sr^. Presidente Membros da CPL, para proceder com a publicação dos avisos
de licitação a atuar na Abertura de Sessão Público.

Sao João dos Patos - MA, 31 de julho de 2023.

n . /

cbssyka Ra'fléMia Lima Sousa
etária Municiparde Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CNPJ N“ 10.547.447/0001-39
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 030702/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO. O Ato de designação da CPL, para a licitação que tem por objeto a contratação de

empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e

expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

São João dos Patos/MA, em 31 de julho de 2023.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Presidente da CPL

/

úiyí'a^V

li

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Poriiiria n ‘ 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO

'‘Komeu j (.nmissíin Purmamiile de I JcilacM, desi^mi

(>liíij/ e dá milnis pmiidèiuim."

(> JVclcití^ Municipiil dc Sài.i João dos Pntos, listado do Manuihào, n<^ uso das

arnbuiçòes que lhe são conferidos pola Constituição l■cdc^al e pela l£Í Orgânica do Município,

conjugadas com o disposto níi art. 51 da l*i 1’cdcral tC 8.666/W c J^i [●'cdcral n" ln.520/2O(i2.

RESOLVE:

An. 1”. incam nomeados os integrantes da (òjmissâo PemiiUicmc dc Licitação - (iPL, pani a.s

modalidades dc Can\ite, Tomada de Prcçrts e íioncorrência Pública, nos tcrtnci.s do § 4" do art. 51

da 1 .ei l■'cderal n“ 8.666/93, os seguinte.s .s-ervídores:

C !ih'ana Noiêtti ,Araújo (iorrêa — servidora efetiva, (iPb‘ n" 1)19.615.683-14;

II- Francisco Eduardo da Veiga l.x)pes - servidor efetivo, (iPF' n” 925.822.903-78;

III- Suelienv Vieira de Oüveára - servidora comissionada, CPF' n" 603.080.183-03;

A comissão nomeada terá como lãinção efetuar o registro cadastral deParágrafo único,

foniecedores, elaborar minuta de ediial, contratos e «lutros aH;S pertinentes ao procedimenlo de

licitação, julgar pcciiminanneme a habilitaç.ão, as propostas, os recursos c demais queslion.imciUos

sobre os processos administrativos de licitação pública e promover a alteração ou cvujcelaniciUo de

c.adastros de licitantes.

,\rt. 2". i-ica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso 1, c como primeiro

.5ccrerário o setvidor mencionado no inciso II do artigo anterior.

§ l". .\ (.omi.ssào Permanente de Licitação - CPI. terá número mínimo de três titulares,
Presidente, o Secretário c um membro nomeado por esta Portaria, no 111 do artig) anterior, como

quórum para iniciar qualquer sessão.

o

1

'
CNPJ; 06.089.668/Ü00I-33 - ietedax: 3551-2328/2219

L-vnail: preieituradesaqjoaodospatos@yahoo.com.br
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§ 2". ,\ Sessão du (ã)niissão Permaneme dc Liciriição ilcvcrá scr iniciada, prcfcrcncialmcnie, com a

prcsciici de iini rcpreseiiuunc da (ionirolarb Ge ral do Municípkí, c;lso haja, com dia-ÍK» a voz sem

direito a voto, devendo ser rej^isirado sua pnjsença nos autos Jo proccsstj.

An. AA Picam ijíualmcnte nomeados para exercer as funções de Pregoeiro e de membros daei.]uipc

de apoio para funcionar nos processos administrativos de licitação na mtidalidadc Pregão, os

seguintes setridores:

I - Pregoemj; Prancisco Eduardo da Veiga ]-opcs - seiridor efetivo, (iPi' ii" 925.822.911.3-78;

II - Eejuipe de .Apoio; GUvana Noiêto Araújo Corrêa - sen-idota efctiv.a, CPP' n" 0I9.(>15.()8.3- M.

III - lAjuipe de Apoio: .'iuelienv \'ie-ir.t de Oliveira - servidora comissionada, (JPH n" 6i)3.0K(U83-

"3;

5 1". Os servidores nomeados nesta P‘'rl.iria, de fonna independente, res[xmdem por seus própri*

atos e decisões perante a administração ou à terceiros.

,\n. 5'’. Ksta Ponaria entni em vigijr na data de sua publieaçào, rcvtigados as disposiçoes em

contrário.

>s

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal dc São João dos Patos, P.stado d» Maranliào,

aos 02 dias do mês dc jancirc) de 2023.

■/tetóíc litó^>âíl4fe.5v^:s

Prefein

CNPJ; Ü6.089.668.'ü00l-33 - Teltí.'fax; 3551-2328/2219

Pi-maíl; prefeíturadesaojoaodospatos(«;yalim).com.br
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TERMO DE RATIFiCAÇÍ9j.

Após a análise detalfçda_di« elem^
RATIFICO, conforme disposto no art“ÍB^àTIei'8665/93rroTri fotcró no
art. 24, inc. X. da citada^,'^CRspênSâ^e-ticilw^oa-favor^deJiess oa
Física, Antônio Marcos Lima Freitas, portador de CPF: n°

896.234.443-20. perfazendo-se o valor total de RS 27.840,00 (Vinte e

sete mil, oitocentos e quarenta reais), objetivando a locação de

imóvel Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Dè-se

ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do

necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações

próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para

fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA,

06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Secretário
Municipal de Saúde Portaria n* 209/2021

antes dos aqtos.PORTARIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO

Portaria n» 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO

"Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Oficial

e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela

Lei Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei

Federal n» 8.666/93 e Lei Federal n® 10.520/2002.
RESOLVE:

Art. 1*. Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de

Licitação - CPL, para as modalidades de Convite. Tomada de Preços e

Concorrência Pública, nos termos do § 4® do art. 51 da Lei Federal n®

8.666/93. os seguintes servidores:

I - Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n®
019.615.683-14;

_ M- Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n®
25.822.903-78;

,11 - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada. CPF n»
603.080.183-03;

Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o
registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos
e outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar

preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais
questionamentos sobre os processos administrativos de licitação
pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de
licitantes.

Art. 2®. Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso
I, e como primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso II do
artigo anterior.
§ 1®. A Comissão Permanente de Licitação - CPL terá número mínimo de
três titulares, o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por

esta Portaria, no III do artigo anterior, como quórum para iniciar

qualquer sessão.
§ 2®. A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser
iniciada, preferencialmente, com a presença de um representante da
Controlaria Geral do Município, caso haja, com direito a voz sem direito
a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos do processo.

'^^^rt. 3®. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de
.egoeiro e de membros da equipe de apoio para funcionar nos

processos administrativos de licitação na modalidade Pregão, os
seguintes servidores:

I - Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF
n® 925.822.903-78:

II - Equipe de Apoio: Gilvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva,
CPF n» 019,615,683-14.

III - Equipe de Apoio: Suelieny Vieira de Oliveira - servidora
comissionada, CPF n® 603.080.183-03;

§ 1®. Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente,

respondem por seus próprios atos e decisões perante a administração
ou ã terceiros.

Art. 5®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 172fl2a50cl2c596ac5740ded5b98b88

TERMO DE RATlFICAÇAO

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos.
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24, inc. X. da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Física, Elionarla Rosa Alencar Silva Quirino, portador de RG n®
17682622001-6 SSP/MA e CPF n° 001,592.853-56, perfazendo-se o

valor total de R$ 16.640,00 (Dezesseis mil seiscentos e quarenta

reais), objetivando a locação de imóvel localizado na Avenida
Presidente Médici, n° 221/B, Centro em: São João dos Patos -MA, para

funcionamento do Centro Avançado de Saúde. Dè-se ciência desta
decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário

contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,
conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia

da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro
de 2023. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Secretário Municipal de Saúde
Portaria n® 209/2021

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: f820710418bla62dcllb54c2649371dd

TERMO DE RATlFICAÇAO

TERMO DE RATlFICAÇAO

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24, inc. X, da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa
Física, Marijara Coelho de Sousa Gonçalves, portador de RG n«
1.655.383- SSP/PI e CPF n' 462.606.333-00. perfazendo-se o valor total
de 15.180,00 (Quinze mil cento e oitenta reais), objetivando a

locação de imóvel a localizado na Rua Almirante Barroso, São Francisco,
CEP.: 65.665-000, São João dos Patos/MA, para funcionamento do
Programa Saúde da Família (PSF) - São Francisco II, no Município de São
João dos Patos - MA, Oê-se ciência desta decisão aos interessados,
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se
0 presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art, 26 da
já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São
João dos Patos ● MA, 06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa
Corrêa Secretário Municipal de Saúde Portaria n® 209/2021

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 779a3ff8becbc65e6aced6874e46f484
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CERTIFICADO

Certificamos para todos os fins que

GILVANA NOLETO ARAÚJO CORRÊA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos di^
11 a 15 de janeiro de 2021, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.
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O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

5^ ^s
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instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09

!

CERTAME

Còdtgo do Certificado: 825485AAD7A56645686590 ● Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com



(incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)Licitações públicas e formação de Pregoeiros
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal eTrabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível Vi - Qualificação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalizaçâo do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor, 0 que 0 empresário consegue visualizar no SiCAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF,

Módulo I; Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns, Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle. Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet. conhecendo o Comprasnet Mobile e o

Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet {Fornecedor Pessoa Juridica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta; inclui.r^cadas-
trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit, (RS)", "Valor To^RS)", "Marca",
"Fabricante", "Modelo/Versão", "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". De^tí^esobrrgaíl^rias.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados esset%;ia)ç par'a^o^er (les-
classificado. '*■ ' '' '

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação,
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de confomnidade em relação às pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

\\

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet \
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula^^n

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate f icto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subconlratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

c:\

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas ejurisprudència. Fontes de pesquisa e cesta
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço,

pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Qutras opções pagas e gratuitas dè'

dl.pr^s a
fezená^
te^uisa->

de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACQP. Simulações práticas de pesquisas pf§lltí\ina- ‘
res de preços. V

O

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n® 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto).
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilitação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UAS6, SICAF e Comprasnet o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê-las? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento; Nível I - Credenciamento;

CòUigo do Certificado: 62&485AAO7AS6645686590 Verifique autenticidade em: www.e-ceitificado.com



)

CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (induindp*.—-^
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos disfe
11 a 15 de janeiro de 2021, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.
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(incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)Licitações públicas e formação de Pregoeiros
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nível II - Habilitação Jurídica; Nível III - Regularidade Fiscal eTrabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de documentos.
Passo a passo na operacionalizaçâo do SICAF pelo empresário. Visão geral do SICAF, acesso do for
necedor. 0 que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n® 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle. Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o

Comprasnet

Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Juridica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de lioítaçôes por
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Proposta: inclu4í.4cS^s-
trar), excluir e consultar; Campos "Qtd. Ofertada", "Valor Unit. (R$)", "Valor 1o^L-(RS^ "f^rr^”,
"Fabricante", “Modelo/Versão". "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado". Declataçõf s ohtiga{ória4
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais para nã^ser'^s\
classificado, ' ' '

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n" 10.024/2019
Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credenciamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise de conformidade em relação ãs pro
postas. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscal e trabalhista. Empate ficto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entldades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evolução do Instituto (visão atual). Limites global e Individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Módulo Vil: Como fazer pesquisa preliminar de preços \ \\
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de píeçdç
táveis. Cautelas na cotação de preços. Quando usar a média, a mediana e o menor preço.'/a^ndo''^
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de i^esqúisa v
de preços. Consultas ao Mural de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisas pr^mW^^^^
res de preços.

Módulo VIII; Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vinculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto).
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habiütação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eletrônica.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento. Inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porque o empresário deve
conhecê4as? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta ao empresário; golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento:

Código do Certificado: 825483AAD7A56645686570 ● Verifique autenticidade em: www.e-certifcado.com
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho do ano de 2023 autuo o processo

licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gilvana Noieto Araújo
Corrêa - Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
-Processo Administrativo n® 030702/2023

-Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N,® 049/2023 - SRP

-Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social
-Tipo de Licitação: MENOR PREÇO/ ITEM.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de
obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base numa média
aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto ao mercado, portanto, estima-se o
valor de R$ 1.972.872 (Um milhão, novecentos e setenta e dois mil, oitocentos e setenta e
dois reais).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária:

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de
preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

São João dos Patos/MA, em 31 de julho de 2023

'(lo'^c^ü
Acá^újo CorrêaGilvana Noieto

Presidente da CPL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n” 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, localizada a

Av. Getullo Vargas n° 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000, SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, torna público,
para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO por ITEM, objetivando a contratação de empresa para a
prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais e
subsidiariamente à Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e as
condições do EDITAL à realizar-se às 10:00 horas do dia 16 de agosto de 2023.

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site
https;//www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/,
site da Prefeitura Municipal de São João dos Patos em sua Home no link:
httD://www.saoioãodospatos.ma.Qov.br , no Portal de Transparência do Município no endereço:
https://saoioaodo5Datos.ma.Qov.br/transDarencia/. no sistema SINC Contratos e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, São João dos Patos/MA, de 2^ a 6^, das 08:00 ás 12:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplsjpma@gmail.com. Esclarecimento adicional
no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 98421-9518.

São João dos Patos - MA, 01 de agosto de 2023.

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico

N® 049/2023, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de

mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura Municipal de São João dos Patos -

MA, que está funcionando na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos

Patos/MA, no local de costume destinado à publicação dos atos municipais.

São João dos Patos - MA, 01 de agosto de 2023.

Sueliôi^ Vieira de Oliveira

Secretária da CPL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJ N° 10.547.447/0001-39

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de EXTRATO DE

PUBLICAÇÕES DE AVISOS DE LICITAÇÃO apresentados para o

presente certame.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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●í^ir :
" ni f MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

tXTRArO Oe CONTRATO N< Itít/iOU

EKTTIATO OE COrfTRATO N» 12S/;

PRIFEITUFU MUNICIPAL DE $AO DOMINOOS 00 MARANHÃO/WA ● SECRETARIA

MUN<iPAL OBRAS E TRANSPORTE TERRESTRES/SCMOTT

OBJETO; ContfaU^o d« m pr««tAçSo d« $erv>^ d« esecu^ de

C3pe»mert(o 9sf4ltlcc. re<ompml(âo de pevimenieç^ (upe burdcos) (eperfJa mento

(c4metj esflltke C90Q ● E*d cm) (erviçM tinais e comptementares em dKrersas njas no

Munkipto de SSo domingos do Maranl4o/MA. Valor R$; 1.962.723.91 ( hum milhSo

novecentos e scisenta e dois mll leiecentos * vime e trés reais e noventa e um

centavcnUONTRATAOA: NASCIMENTO 9ARR0S E VIEIRA EMPREENDIMENTOS LTOA . CNPJ<

22.34B.B23/0001-eS. ● MOOAlIDADE; PRECAO PRESENCIAL n? 019/2021. AMPARO LEGAL

Lei Federal n* B.66B/93 e suas Posteriores alterações e Proposta dc Preces. VIGSnCA; J2
(dote) meses.

COKTRArO N« 212B/2023; REf PROCESSO N.« 103S/2023. PRECÃO ELETRÔNICO N*

011/2023. ATA DE REGISTO DE PREÇOS N< 022/2023. CONTRATANTE Prefeitura Munkipal
de Serrarso do Maranhio por intermed>o da Secretaria Muniapal De Educação. Cténca e

Tecnolofia, CNPJ 3O.8S7.41S/000l-4 2. CONTKAIADA: VERO NA TRANSPORTES E SERVIÇO
LTDA. com CNPJ/MF n* 19.3B6 142/000D67, OBJETO; CONTRATAÇ&O DE EMPRESA PARA

LOCAÇAO de ÔNIBUS. MICRO ÔNIBUS E VAN. EM PERFEÍTO ESTADO OE CONSERVAÇAO C
EM CONDIÇÕES Dt USO. LICENCIADOS E EMPLACADOS. COM TOOA A DOCUMENTAÇÃO
REGULARIZADA. COM TO DOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS tXiGiDOS PELO CÓDKSO

DE TRANSITO BRASILEIRO E PELAS NORMAS DO CONTRAN. CCM SEGURO TOTAL LIMPEZA

SADSFATÓRIA. SEM MOTORISTA SEM COMBUSTiVEL. QUILOMETRAGEM UVAE l COM

SEGURO TOTAL. SOB DEMANDA MENSAL. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 0601 FUNOEB; 12

361 0361 2.126 M»riuten(ão e funoonamento da rede municipal de en$ino fundamental ●

30K; 3.3.90.39.00 Outro ^rviçoi de terceiro$ pessoa jurídica. Valor Total: R$
1.216.999.00 (um mliihSo dutentos e deteteis mil novecentos e novent e oito reais)

VIGÊNCIA. 0 contrato terá vigência de 12 {dote} meses. DATA DA ASSinatuRA;
D2/0B/2D23. SIGNATÁRIOS: Ronildo Cardoso Silva. Ordenador de Despesas, pela

CONTRATANTE ● João Paulo de Sousa Eplfanio pela CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

AVISOS DE LICITAÇAO
PREGÁO ELHRÔNICO N« 24/2023

0 MUNidPIO DE TRI2IDEU DO VALE. Estado do Maranhão, através da Fundo

Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Pregão, para Registro

de Preços. BASE LEGAL; Lei nt 1D.S20/2OO2, Decreto n9 10.024/2D19; Decreto Municipal M

lS/2019. Decreto Municipal N» 24/2021 e pela Lei n* B.666/93 e alterações. OBJETO.

REGISTRO DE PREÇOS objativarvdo eventual, futura e parcelada aquisição de material
pedagõgiCo para sala de Fonoaudiologia e Psteoiogia. de interesse do Fundo Municipal de

Saúde do município de Trl2idele do Vaie/MA, ABERTURA: 17 de agosto de 2023 ás 08:30

horas. INFORMAÇÕES: 0 EdRal e seus anexos encontra-se ã disposição dos interessados, na

sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep. Carlos Melo. 1670 -

Aeroporto ● Truidela do Vaie/MA de 2* a 6* feira. r>o horário das 08:00 ãs 1200 horas,

{«lefone (99) 9BBS2*4045. No endereço eletrõnko www.portaldecompraspublícascom.br e
por e«rrvail' cpllvpertal9oullook.com na página www.tnrideiadovd le.magov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO 06 CONTRATO ADMINISTRATIVO OE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS N« 003.001/2023

REFCR^NOA; AOESÁO N* 003/2023. REPCRENCIA: ATA OE REGISTRO D£ PREÇOS N* SRP

0203001/2023. do Munkiptp P»raibane/MA decorrente do PREGÃO EtiTRONiCO: N*

003/2023 ● Sistema de Registro de Preços ● SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos ● MA. Através da Secretaria Municipal de Saúde REPRESENTANTE: Kalrn

Coelho de Sousa Cerrea. OBJETO; Prestação de serviços de rnanutençlo em eoulpamentos
odontoldgicos e hospitalares, par» atender as necessidades da Secretaria Mumclpal de

Saúde. DATA OA ASSINATURA: 20/07/2023. CONTRATADO: VALDEJANE PERES COELHO ● MÉ.

CNPJ; 3$.163.961/0OO2'63. localUada na Rua Sá Sobrinho. N* 26, Bairro Centro, S3o João dos

PatoVMA ● CEP 63.66S 000. REPRESENTANTE; Valdcjane Peres Coelho. CPP n* 300.817.773-

S3. VALOR 00 CONTRATO: 111.413,40 {Cento e onte mll, quatrocentos e Iteze reais e

quarenta centavos). VIGE NOA; 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER; 02 PODER
EXECUTIVO. ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE FMS UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE FMS 10 301 0014 207D 0000 ● MANUTENÇÃO C IMPl£MCNTAÇÁO DC PROG

SAÚDE BUCAL 3 3 90 39 000 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIRO ● PJ. BASE IfGAL: Ui Federal

n* 8.666/93 e alterações. Kako Coelho de Sousa Corree. Secretário Munkípal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 49/2023 ● SRP.

Processo Administrativo n* 030702/2023. \
A Prefeitura Muniopal de São João dos Patos ● MA. através de seu Pregoeiro;

torna pObhco para conheomento des iniereuados que está reaiiiando ikitação na
modaNdade Pr«gão, na forma ElCTRÔniCA. do tipo Menor Preço por GLOBAL, pata

REGISTRO de PREÇOS, objetvarsdo a Contratação de empresa para a prestação de serviços
de terce iriaaçSo de mão de obra. apoio administrativo e expediente para uptír as
necesvKfades da Secretaria Municipal de Assistência Socai, em confomvdade com o Termo

de Referencia disposto no Aneco l do ediial, o qual será processado e julgado em
conformidade com a lei n* 10.S20/D2, Decrete Federal n* 10.024/2019. Decretos

Munkipais. Leis complementares r>* 123/2006, alterada pela Lei n* 147/14. Decreto
Federal n* 8.S3B/1S e aherações e subsidiahamente no que couber as disposições da Let

n* 8.666/93 e suas alterações e as condições do Editai á realiaar-se ás 10.00 horas do d<a

16 de agosto de 2023. A sessão publka de julgamento será realkada eletronicamente no
sRe hltp://wwiiv.comprassao(aaodQspatosma.com.br no dia e horário marcados, O Edital

fritegra.

http://www.comprasiaojoaodospaiotrna.com.br no Portal de Transparência do Município

no endereço' htips;//saoÍoaodospaTcs.ma gov.or/transparenda/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente do üciiaçlo-CPL. localizada no
Prédio da Prefeltur» á Av, GelúHc Vargas. 13$, Centro ● CEP: 65.665-OOQ. São )oíq dos

Pati)s/MA, de 2* a 6*. das 06.00 ás 13.00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
e-mail' cplsjpma9gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-maí(/V
citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9$16 /X

PREGÃO ELETRÔNICO N« 33/2023

0 MUNICÍPIO OE TAlZlOÍLA DO VALE. Estado do Maranhão, a^avés da furnlo

Munkípal de Saúde, toma puOdeo que fará iKitação na modabdade Pregão, para Registro

de Preços. BASE lECAl: Lei n* 10 520/2003, Decreto n« 10 024/2019; Decreto Munkípal N«
24/2021 e pela Lef n* 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa

cspecialiiada para Implantação, capacitação e educação continuada para o sistema e-SUS

APS P£C e seus aplicativos, assim como a mstalaçSo de solução lecnolõgíea {SOFTWARE)

para acompanhamento diário dos indicadores e parâmetros dos programas Previne Brasil

e informatita APS, Irsclumdo os serviços de suporte técnico, gerenciamento e

nsonitoramento diáno dos sistemas para as Unidades Básicas de Saúde (UBS) do munkipio

de Tritidela do Vale/MA. aserturA: 17 de ogosto de 2023 ás 11:00 horas. INFORMAÇÕES:
O Edital e seus anexos encontra-se á disposição dos interessados, na sala da Comissão

Permanente de Licitação, no endereço Av, Dep. Carks Mefo. 1670 - Aeroporto - Trkidela

do Vale/MA, de 2* a 6* feira, no horário das 08:00 ãs 12:00 horas, telefone (99) 98852-

4045. No endereço eletrônico www.porialdecomoraspublicas.com.br e por e-maü:
CpItvportal^Outlook.com na página www.trirideladovale.magOv.br

está disponíbilitado. endereço eletrônico;na 00

Trizidela do Vale (MA), 31 de julho de 2023.
FABIANA MEIRELES 00 NASCIMENTO MEDEIROS

Secretário MunIefpa! de Saúde

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUMCIPAL DE ARIPUANÂ

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENaAL SRP N« 25/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N« $0/2023 ● SRP.

Processo Administrativo 030/03/2023.

A Prcfckura Municipal de São João dos Patos - ma, através de seu Fregoeirc.

torna públicc para conhecimento dos interessados que está realiaando licitação na

nrodalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO

de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e everrtual fornecimento
de carnes diversas, frango, ovos e outros para atender as rjecessidades da Secretaria
Muniçtpai de Saúde, em conformidade cem o Termo de Referencia disposto no Anexo I do
edital, o qual sera processado e julgado em conformKiade com a Lei n> 10.52D/02. Decreto
Federal n* 10024/2019, Decretos Munkipak. teis complementares nt 123/2006, alterada

pela Le< n« 147/14. Dec/atc Federat nt 8 $38/]S e aherações e subsJdianamente no que

couber as dcsposições da Le< rt* 8 666/93 e suas alterações e as condições do Edital ã
realirar-se as 14:00 horas do dia 16 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamento

será realiaada eletronkamente rto site hcip//www.comprassaojoaodospatosma.cem br no
dia e horário marcados. O Edital eslá disponibütiado, na Integra, no ersdereço efelrônko:

http//WWW.comprassaotoaodospalosma com.br no Portai de TransparérKia do Munkípk)
no er>dereço. hnpsy/saojoaodospatos.ma gov.brAranspdrerKia/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Petmarwnte de Lkitação-CPL. localuada no

Prédio da Prefeitura ã Av. Celúiio Vargas. 135. Centro - C£P: 65.665-000, São >oão dos

Patos/MA, de 2* a 6*. das OB.OO ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
e*mail: cpKjpma^gmail.(oni,.Esclarecimento adkional no mesmo endereço e a-mail

citados e ainda pelo telefor^e; 99 98431'9518.

A Prefeitura Mumdpal de Aripuanã-MT, através de seu Fregoeirc. nomeado

pela Portaria 14.702/2022, torna públko que estará realitando ketação na Modalidade

Pregão Presencial no Sistema Registro de Preço, regido pcia Lei Federal n*. 10.520/2002. os
Decretos Federais n« 7.892/2013. n* 8.250/2014 e nR. 8.538/2015, os Decretos Municipais

nT 1.392/200B, 1.729/2010 e n«, 3359/2018 e subsidiada pela Lei 8.666/93 e suas

alterações pôster«cres. Objeto; REGISTRO OE RREÇO PAfU FL/TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
OE INSLIMOS HOSPITALARES. DESnNADOS AO HOSRITAL MUNfCiPAL SANTO ANTONIO,

RARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNiCPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO

DE ARiPUANÃ MT. InKiO da Sessão* Dia 15/08/2023. ãS 0$h00nvn (oito) horas, horano

local, na sala do Setor de licitações desta prefeitura

O Edital poderá ser adquirido no sKe http://www.arlpuana.mt.gov. br. ou pelo e-
mai1 licitacao^arfpuana.nst.gov.br. Maiores informações pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã-MT, 2 de agosto de 2023.
SIDNEI PEREIRA DE 50UZA JUNIOR

Piegoeiro
São João dos Patos/MA, de agosto de 2022.

FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

Pregoeíro

PRCFEITURA MUNiCIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍÜOS
AVISO DE REVOGAÇÃO

Referência; Processo LkilalOrio ne 12/2023 - Registro de preço para a futura e eventual
prestação de serviço de deílnsetlaação. desratiiaçio e limpeza de forro, a fim de atender
as necessidades das secretarias municipais de Aripuanã ● MT, conforme cor^dições,

qiji^ntldades e evigáncías estabelecidas neste Editai e seus anexos,

A Agente dc Contratação, em respeito aos pnncf^cs gerais de direito público,
cin conformidade com a súmula 473 do STF, procede, cm nome do Município dc Aripuanã

e em defesa do Interesse público, a Revogação do Processo LlcitatOrio nt 12/2023. pelo
fato das representações apresentadas pelo Tribunal de Contas. Desta forma, em outro
momento a Administração PúbhcJ providenciará a abertura de um novo processo

(kitatório. Não há prejuízo para o erário pubUco. N3o há prejuízo â interesses pessoais de
terceiros. Não há e r^em haverá prejuízo para o interesse público.

AVISO OE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 16/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL Dt SÃO JOSE 00$ BASIUOS/MA, através da

Pregoeira torna público, para conhecimento dos interessados que a Licitação na

Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nt 16/2Q23, objetivando O Registro de preços para

eventual e futura Contratação de empresa especializada para realização de exames

laboratoriais destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saude de São

José dos BasilioS/MA. com sessão pública mareada para ãs 11:00 horas {Horáno de
Brasiiiá) do dia 03 de agosto de 2023, está SUSPENSA para correção do edital.

Sãd Jose dos Basilios/MA, 27 de julho de 2023

ISABEL AQÜIKO REGO SARROS

Pregoeira

Anpuanl*MT, 2 de agosto de 2023.
SELUIR PEIXER REGHIN

Preferta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA - MA 17 dc acosto dc 2023, às 08h:30min (oilo horas e (riola minutos),
horário dc Brasília, no site: htlp://www.portaldecompraspublicas .

com.br, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
012/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a
Eventual contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação

de serviços incluindo peças para manutenção preventiva e cor

retiva dc equipamentos médicos odontológicos e hospitalares de
interesse do Fundo Municipal de Saúde dc Loreto/MA, conforme
descrito neste Edital e anexos. O edital e seus anexos estão à dis

posição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h {doze horas) e no

sitio oficial deste poder executivo ● loreto.ma.gov.br, onde poderão
ser consultados ou obtidos gratuitamenie. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço c/ou pelo telefone (0**99) 3544 - 0175, e-mail:

cplprefeitura.loreto<2jgmail.com, Lorcto - MA, 31 de julho de 2023.
Fernando Pereira dos Santos - Secretário Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 028/2023.
Processo Administrativo n° 260701/2U23. A Prefeitura Municipal
dc Josclândia - MA, através de seu Pregoeiro, toma público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na mo

dalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço

GLOBAL, objetivando a Contratação dc empresa para a prestação de
serviços de recuperação de estradas vicinais do município dc Josclân
dia - MA, cm conformidade com o Termo dc Referencia disposto no

Anexo I do edital, o qual será processado e julgado cm conformidade
com a Lei n” 10.520/02. Decreto Federal n" 10.024/2019. Decretos

Municipais, Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n°
147/14, Decreto Federal n” 8.538/15 e alterações c subsidiariamente

no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 c suas alterações c as
condições do Edital á rcalizar-sc às 10:00 horas do dia 16 dc agosto

de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronica

mente no Portal de Compras do Município no site www.comprasjose-
landiama.com.br no dia e horário marcados. O edital está disponível

para todos os interessados no Portal dc Transparência do Município
no endereço eletrônico; hltps://www.joselandia.ma.gov.br/portal/

index.php/transparencia, do endereço eletrônico: vvww.comprasjos e-

landiama.com.br, e também poderá ser consultado e obtido na sala
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da

Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755-
000, Josclândia- MA, dc 2* a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo

ainda ser solicitado através do E-mail: cplpmjoselandia@gmail.co m.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço c c-maíl citados c pro
visoriamente no número +55 99 99174 2755. Joselandia (MA), 01 dc

agosto dc 2023. Elcilcnc Almeida Lima -Prcgocira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

SARNEY-MA

AVISO DE CANCEL.VMENTO DE LICITAÇAO PREGÃO ELE

TRÔNICO N.° 21/2023 A Prefeitura Municipal de Presidente Samey-

-MA, toma público para conhecimento dos interessados o CANCELA
MENTO do Pregão Eleuônico tL' 21/2023, objetivando o Registro de
Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e conetiva,
com aplicação e fomecimenio de peças genuínas da marca do veículo ou
originais dc fábrica, a frota dos veiculos pertencentes a Prefeitura Muni
cipal de Presidente Samey - MA. MOTIVO: Não publicação no DOU.
Presidente Samcy,28 de julho de 2023. Mauro Leite Lima Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO

PARAÍSO-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
038/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/2023. O MUNICÍ

PIO DE LORETO -MA, através da Prefeitura Municipal dc Lorcto,
localizada na Praça Josc do Egito Coelho. 104, Centro, toma público

aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Dccrclo Munici

pal n° 012/2017, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lcí Complementar
11° 123/2006 alterada pela Lei Complementam'’ 147/2014, aplicaitdo-

-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas altera
ções posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia

16 de agosto de 2023, às 08li:30min (oito horas e trinta minutos),
horário de Brasília, no site: h(lp://w>nv,porUldccom|)ras|)ublic as,

com.br, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N“
013/2023, para registro dc preços, do tipo menor preço, objetivando
a Eventual contratação dc empresa do ramo, para prestação dc

serviços de manutenção de prédios, praças c logradouros públi
cos dc interesse da Prefeitura Municipal de Loreto/MA, confor
me descrito neste Edital c anexos. O edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, dc 2" a 6‘ feira, cm
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas) e

no sitio oficial deste poder executivo - lorcto.ma.gov.br, onde poderão
scr consultados ou obtidos gratuitamenie. Esclarecimentos adicionais

no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0*’99) 3544 -0175, e-mail:
cplprcfcitura.loreio@gmail.com, Loreto - MA, 01 dc agosto dc 2023.
Alonilson Bringcl Maia - Secretário Municipal dc Infracsiruiura.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 026/2023
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, com sede na
Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/

MA, através do seu Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria
109/2021 dc 28 demaiode 2021, tomapúblico que, com base na Lei

Federal n° 10.520/2002, ergulamentado pelo Decreto Municipal n°
029/2020, Lei. n° 8.666/93, Lei Complementar n“ 123/2006,regula
mentado pelo Decreto Municipal n'’ 032/2020 e demais nonnas ati-
nentes à espécie, realizará às 08:00hs do dia 17 dc Agosto dc 2023,
a licitação na modalidade PREGÃO, na foraia ELETRÔNICA, do
Tipo Menor Preço, Por Item, OBJETO: REGISTRO DE PRE
ÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, PARAATENDER AS NE
CESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DO paraíso - MA. Este Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2‘ a 6‘ feira, no
horário das 08:00hs (oito horas) ás 13:00hs (treze horas), onde po
derão ser consultados gratuitamenie ou obtidos por meio digital pela
internet, através do nosso endereço eletrônico no site: hlto:// www.

saoioaodnparai.so.ma.gQV.br OU no site do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS: hltns://bnccomnras.com Esclarecimentos adicionais, no

mesmo endereço. São João do Paraíso (MA), 01 dc agosto de 2023.
ILTON RODRIGUES DE SOUSA Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS

PATOS-MA
AVISO DE LICITAÇAO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
037/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N” 012/2023. O MUNICÍ

PIO DE LORETO -MA, através da Prefeitura Municipal dc Lorcto,

localizada na Praça Jose do Egito Coelho, 104, Centro, toma público
aos interessados que, com base na Lei n“ 10.520/02, Decreto Munici
pal n° 012/2017, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementam” 147/2014, aplicando-
-se subsidiariamente as disposições da Lei n“ 8.666/93 e suas altera
ções posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 049/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad

ministrativo n” 030702/2023. A Prefeimra Municipal de São João

dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, toma público para co-

nhccimcnlo dos interessados que está realizando licitação na moda
lidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por
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GLOBAL, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação

de empresa para a prestação dc serviços dc terceirização de mão de

obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade

com 0 Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qua!
será processado e julgado em conformidade com a Lei n“ 10.520/02,

Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis comple
mentares n' 123/2006, alterada pela Lei n“ 147/14, Decreto Federal
n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamenie no que couber as dispo
sições da Lei n“ 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital

à rcaüzar-sc às 10:00 horas do dia 16 dc agosto dc 2023. A sessão
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site http://
www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados.

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal dc Trans
parência do Município no endereço: https://saojoaodospalos.ma.go v.

br/transparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na sala
da Comissão Permanente de Licilação-CPL, localizada no Prédio da

Prefeitura àAv. Geiúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São
João dos Palos/MA, de 2* a 6*, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do c-mail; cplsjpma@gmail.com..Escl a

recimento adicional no mesmo endereço e e-maíi citados e ainda pelo
telefone; 99 98421-9518. São João dos Patos (MA), 01 deagosioye
2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - Pregoeiro. y' /

Data da Abertura; 16/08/2023, às 09;00hs (nove) (horário de Brasilia);

Local: Site https://cmnprasbr.ctim.hr maiores Informações e-mail:
cplsaordb@ho(inai!.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto n° 249, cen
tro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 02 de Agosto dc 2023,
Manoel Serafim de Sousa, Secretário Municipal dc Administração.

Aviso dc licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023, processo

administrativo n° 030401/2023, OBJETO: Registro dc Preços para

Futura c Eventual Contratação dc Empresa para Manutenção e Insta

lação dc aparelhos novos de Ar Condicionado, Reposição dc Peças,
Manutenção c Recarga dc Gás em frcczcr, geladeira, bebedouro c ar

Condicionado dc interesse deste Município, conforme Termo de Re
ferencia, 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos

sítios lillps://cumpraslir.c<)m.l>r ou www.saoraimundododocabe-

zcrra.ma.gov.br c podendo, cm caso de problemas nos sites acima,
ser adquirido gratuitamcnic na sala da CPL, ou através do e-mail; cpl-
saordb@holmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas,
Data da Abertura: 17/08/2023, às 09;00hs (nove) (horário de Brasília);

Local: Site hllps://comprasbr.cnm.br maiores Informações e-mail:
cplsaordb@hotmail.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto n°249, cen
tro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., 02 de Agosto de 2023,

Manoel Serafim de Sousa, Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 019/2023.
O Município dc Viana - MA, através da Secretaria Municipal dc Ad
ministração e Planejamento, por meio da Comissão Permanente dc
Licitação - CPL, avisa aos interessados que fará realizar Licitação

na scguinlc modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrôni
co. Modo dc disputa: Aberto. Tipo dc licitação: Menor Preço Glo
bal. que será regida pela Lei n“ 10.520/2002 c Decretos Federais n®
7.892/2013 c n® 10.024/2019, Decretos Municipais n®. 189/2023 e

190/2023. subsidiariamenie as disposições da Lei n° 8.666/93, c suas
alterações. Objeto; Contratação de empresa especializada cm presta

ção dc serviços dc provimento, manutenção c instalação de serviço de
acesso à rede inlcmei para as secretarias municipais de Viana - MA.
Data e horário do recebimento das Propostas c Ducumcnlação

de Habilitação: Até às 08h:S9min do dia 15/08/2023. Data e horá
rio do início (ia disputa: 09h:00min do dia 15/08/2023. Site para

realização do Pregão; www.iicitanet.com.br. Poderão participar da
Licitação todas as empresas especializados no ramo, que comprovem

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para
a execução dc seus objetivos. O edital c seus anexos encontram-se

disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Lici
tação, das 08h;00min às I8h;00min, ou através do Portal da Transpa
rência do Município pelo endereço https://www.viana.ma.gov.br ou

ainda pelo endereço Portal Licilanct, www.licitanct.com.br. Dúvidas
c-mail: prcfeiluraviana@outlook.com. Viana - MA. 3) dc julho de
2023. Raylson Ramun Santos Nunes. Secretário Municipal da Ad
ministração c Plancjamcniii.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2023
- SRP 022/2023. O Município de Viana - MA, através da Secretaria
Municipal dc Educação, Esporte, Cultura c Lazer, por meio da Co
missão Permanente de Licitação - CPL, avisa aos interessados que

fará realizar Licitação na seguinte modalidade c condições. Moda
lidade; Pregão Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de lici
tação: Menor Preço Global, que será regida pela Lei n® 10.520/2002
c Decretos n° 7,892/2013 c n® 10.024/2019, Decretos Municipais
de n" 189/2023 e n“ 190/2023, subsidiariamente as disposições da

Lei n® 8.666/93, c suas alterações. Ohjetu: Registro dc Preço.s Para

Eventual Contratação dc Empresa para Fornecimenlo de Livros para
a Secretaria Municipal dc Educação do Município dc Viana ● Ma.
Data c horário do rccchimcnlo das Propostas e Documentação

dc Habilitação: até às I4h:29min do dia 15/08/2023. Data c horá
rio üü inicio da disputa: I4h:30min do dia 15/08/2023. Site para

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: 050/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad

ministrativo n® 030703/2023. A Prefeitura Municipal dc São João
dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, loraa público para conhe
cimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade

Pregão, aa forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item,
para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação dc empresa
para o futuro e eventual fornecimento de carnes diversas, frango,
ovos e outros para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no
Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decretos

Municipais, Leis complementares n“ 123/2006, alterada pela Lei n“
147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações c subsidiariamente

no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações c as
condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 16 de agosto dc

2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente
no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horá

rio marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eietrõnico: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal

de Transparência do Município no endereço: https://saojoaodospai os.

ma.gov.br/transparcncia/ e também poderá ser consultado e obtidos
na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no

Prédio da Prefeitura àAv. Getúlio Vargas, 135, Centro-CEP; 65.665-
000, São João dos Patos/MA, de 2* a 6*, das 08:00 ás 13:00 horas,

podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail.
com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço c e-mail citados

e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. São João dos Patos (MA), 01
de agosto de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes -Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA - MA

Aviso de licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023, processo

administrativo n° 010601/2023, OBJETO: Registro dc Preços para

fijtura e eventual contratação dc cmprc.sa para locação dc veicuios

leves de interesse deste Município, conforme Termo dc Referencia,
0 edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos sflíos

https://compraslir.com.br ou www.saoralmundododocabcz.crra.
ma.gov.br e podendo, cm caso dc problemas nos sites acima, ser
adquirido gratuilamente na sala da CPL, ou através do e-mail: cpl-
saordb@hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas,
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N« 050/2023 ●

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo

Administrativo n< 030703/2023. A Prefeitura Municipal de São João

dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro. torna público para

conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por
Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de carnes diversas,
frango, ovos e outros para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, em conformidade com o Termo de Referencia

disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei n® 10,520/02, Decreto Federal n“ 10.024/2019,

Decretos Municipais, Leis complementares ns 123/2006, alterada pela
Lei n* 147/14, Decreto Federal n« 8.538/15 e alterações e

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n‘ 8.666/93 e
suas alterações e as condições do Edital à realizar-se ãs 14:00 horas do
ia 16 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamento será

eletronicamente

//wwvr.comprass3ojoaodospatosma.com.br no dia e horário

larcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
letrõnico; http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de

endereço:

https://saojoaodospatos.ma.gov.brAransparencia/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de üdtaçào-CPL,

localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ●

CEP; 65.665-000, São joâo dos Patos/MA, de 2« a 6^, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-maii:
cplsjpma@gmail.com,.Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. São João dos
Patos (MA). 01 de agosto de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
-Pregoeiro.

Código identificador: 79cclb643d5de6a683315f0edb732el0

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Senhor Presidente,

Acolho as razões apresentadas pela Comissão, pelo NÃO
PROVIMENTO do recurso administrativo protocolizado pela empresa
VjM ENGENHARIA LTDA, opinando pela manutenção da inabilitaçáo

da licitante V J MIGUEL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA uma

vez que esta não apresentou o documento exigido, no Item

7.3.4, letra “b.!"; e pelo PROVIMENTO do recurso administrativo

protocolizado pela empresa S C construções LTDA, no sentido de
reformar a decisão e proceder a habilitação da empresa.

1ãSão João do Sóter - MA.

fttp:‘'“''
siteno

Em 02/08/2023
X

ROSANILDE ARAÚJO SOARES RODRIGUES' '
Secretário Municipal de Educação. Municípiodo noransparencia

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código Went/ficadon 7182bl85045a81968612579837ed5bcD

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AO JOAO DOS PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 049/2023 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

xV7 Publicado po.r LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: eae7cl21cl44b51c739202caeelc553c
AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 049/2023'--
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo

Administrativo n> 030702/2023. A Prefeitura Municipal de São João

dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos Interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por

GLOBAL, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de
empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra,
apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social, em conformidade com o

Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será

processado e julgado em conformidade com a Lei n> 10.520/02, Decreto
Federal n^ 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis complementares n>
123/2006, alterada pela Lei n» 147/14. Decreto Federal n» 8.538/15 e

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei ns
8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital ã realizar-se às
10:00 horas do dia 16 de agosto de 2023. A sessão publica de

julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço

eletrônico; http;//www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de
Transparência
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser
consultado e obtidos na saia da Comissão Permanente de LIdtaçâo-CPL,

localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro -

CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2* a 6«, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:

cpl5jpma@gmail.com..Esclarecímento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. São João dos
Patos (MA). 01 de agosto de 2023. Francisco Eduardo da Veiga Lopes -
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGAO ELETRONlCO N'28/2023 - SRP-
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°100/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N* 28/2023 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘ 100/2023

AVISO DE LICITAÇAO

INTERESSADO: Município de SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA.

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de
equipamentos hospitalares para atender as necessidades das Unidades
de Saúde e implantação do Centro Cirúrgico no Município de São
Raimundo das Mangabeiras - MA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência.do Município endereço:no

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Oo dia 04/08/2023,
às 08h00min, ao dia 16/08/2023 às 08h59min. Horário de

Brasília/OF,

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA; Dia

16/08/2023 às 09h00min. Horário de Brasflia/DF.

FONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS ORDINÁRIOS

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( ) NÃO■

pubiicado po.r LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador e6f505470de3c2ea749^6ba8f6f24c^ y'
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos
seguintes endereços eletrônicos; www.comprasnet.gov.br, no site da
Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA:
https://saoraimunclodasmangabelras.ma.gov.br Mais informações

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N« 050/2023 -

SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS ● SRP.

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
ECOM CARIMBO DE TEMPO

114/139
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Sebrae apresenta Rota das Emd^ês
durante evento em São Paulo

Pftf rtmjltA HUMIOPAL DC SAO iOAO 00« MTOS - MA

AVt$0 n UCTTAÇUO. PftEOAO CUTRONKO N* MM202) - SIST^KA 9E
IU40TltO M MCCO* ● **V. PrMAM AMrMnCV* n* «M702(3S2X A
PfMwi MM«dM S*o Je*» «e* PaM ● UA. ab«<4» Oi MU PregcMo. Cima

»M a4tA raMande tdiac4o na fl»doa

a^*ada Pugla. m cfrwa efU^RpMiCA. 0oipeUwiorP"aco(«rGLCeM.c«i
Workshop Rota dos Negócios reuniu empresários dos três estados que integram o
roteiro integrado e agentes e operadores de turismo em São Paulo-SP

paaapradapiDftSOi$TRC d» P<VÇOS aeiiacamao aC«<*aatJed»
M MiN^o» da >arwÍaua^ao da «rd» da cdn. apoo a

da Sa^awta da Ajadarna Socaai. ampara auan aa
AnoM) T da aotal 0 aara

dada cana La n* 1923002, OaowFadard

10 0 laawa laM imuiIpim <aaa n* 1317000. ütarMa
pala IM A* U7'ia, Oaaaaa TadarM n* a SMriS a aHafaçCaa a aubadarMmMa
na «ua eawbw aa «apvaacdaa d« LM n* 100*93 a

0a iddOAwaadadO 10 da aod«DM »33.Aaaaaá6 pv
Ma Nto/^RMwcBneraaa»

«an a tam« da RaCararca dapo4o
aoroa o»wAfcA<Ao

A vocdçáo pdN 0 nirlsmo
de experiência com
diversas airaçòes. paisagens
exuberances, apridio
para espories e aveniura.

atrativos, produtos e roíeiros
para o$ mais diversos
públicos da Rota das
Emoções, foi apresentado
para operadores e agências
de turismo de Sào Paulo

(SP), nessa quana*feíra (2),
durante o workshop Rota
dos Negócios, evento que
aconteceu na Faculdade do
Sebrae de Sâo Paulo.

0 workshop foi realizado
pelo Sebrae dos irês estados
que, desde 200S, trabalham a

.^^oia de forma integrada, com
:presslvos resultados para

..ais de 700 empreendedores
ue aluam em uma cola

as mais procuradas em
todo o — —	

resulta

0 turismo na reglêo como
um todo, fomentando o
empreendedorismo no setor.
A diversidade dos

auaiívos e novos produtos
turísticos, ações estas que
esiêo lendo uma aiençào
especial pelo Sebrae nesta
segunda fase do projeto
Rola das Emoções, foram
algumas caracterisilcas que
chamaram a aiençSo do
trade turístico de Sâo Paulo

que. depois de Sào Luís, tem
o maior numero de visiianies

no roteiro integrado. *TefQ
agora uma entrada nova, que
é Santo Amaro, É importante
ter um serviço novo Como

a lancha, quadxlclclo e
depois da pandemia vem
crescendo essa soliciiaçào.
£ uma natureza pura e ê um
produto que vem crescendo
na prateleira e tem muito
mais ainda para crescer",

^^valiou Erivaldo Sagui,
' Diversa Turismo, que
tnicipou do workshop.

Do Maranhão, particic
os empresários Patricí'
Araújo, da Baluarte
Ttirismo, em l\itdia; e
Matheus de Oliveira

Duailibe, da MadavllaJ
Turismo; além da Capininga
Ecopousadâ, de Santo
Amaro,

Matheus Duailibe avaliou

que sua participação no
evento foi muito importante
para a empresa. *Temos
0 dever de disseminar a

infoimaçia do nosso roteiro
integrado para operadoras
e agências do mundo
afora. E o melhor íol o que
conseguimos realizar neste
wotk^op. Então capacíiar
essas agências, esses
operadores e saber como

1
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Emoções já ê um destino
consagr?^ mas que
esiá cada vez mais se

estrumraodo, priocípalmenie
sendo um roteiro também

para o público KÍma de
60 aoos. “Nós trabalhamos

estes desúnos há 2$ anos.
mas não com esta ideia de

roteiro integrado e agora a
gente percebe que 0 mercado
está aquecido e que a gente
precisa apresentar coí sas
novas e possibilidades novas.
Percebemos que o perfil
mudou também e a genie
sente que agora existe mais
estrutura e essas cidades

andam se conveisando e se

qualificando pwa atender
mais esses perfis acima de €0
anos”, avaliou Ricardo.
Também participaram do
Sebrae Maranhão, o gerente
da Unidade de Negócios
do Sebrae em Lençóis e
Muním, Davld Amorim, e a
coordenadora de Térritórios

Empreendedores, Flávia
Nadler. Do Sebrae Piauí,
participou 0 analista Élcio
Nunes.

No workshop Rota dos
Negócios, que na abertura
contou ainda com a presença
do superintendente do Sebrae
de Sáo PauJo, Nelson Hervey.
a coordenadora regional da
Roía das Emoções, Suilany
Teixeira, do Sebrae Ceará,
fez um histórico da Rota.
mostrando os 14 municípios
que integram 0 roteiro
nos estados òo Maranhão

(Parque NacíonaJ dos Lençóis
Maranhenses), Piauí (Área
de Proteção Ambiental Delta
do Pamafba) e Ceará (Parque
Nacional de ^ericoacoara).
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eles percebem, imaginam
e comercializam a loia é

PROGRAMAÇAO DA
ROTA DOS NEGÓCIOS

Na programação do workshop
dois empresários de cada um
dos (rês estados mostraram

as atrações rurísticas de
suas respectivas regiões.
Em seguida aconieceram as
rodadas de negócios com
relevantes players do mercado
turístico nacional que teve 0
objetivo de construir Juntos os
roteiros, clrcuíios e produtos
turísticos para diferentes
perfis de turistas e vislunies.
O diretor técnico Mauro

Borralho ressaltou que é
um momento impoitanie
para a geração de negócios.
''Esumos em São PauJo, que
tem grandes possibilidades de
fluxo turístico e esta é maís

uma açlo em benefício dos
empreendedores que íntegraiD
a Rola das EriK>çõe$”,
afirmou Mauro Borralho.

Para Ricardo Nascãmento,
diretor da Manchcsier

Operadora, a Rota das

JUdo 4 M00 « CefNtáiO

PNtfe M Prvftttn 0 ftv4 Ktowfe»
0O04'0 M*

importante para nós, do
empresariado e do trade
lunsilco, para podermos
desenvolver nossos produtos
e executar melhor 0 nosse

papel de iniegração nesse
roteiro”, disse Matheus.
Para Pairlck Araújo, o
workshop proporcionou
mostrar um pouco mais
sobre 0 potencial da Rota
das Emoções. ”Mlrtha
participação na Rota
dos Negikíos foi multo
produtiva ede grande
valia pelo coniaio direto
com operadores ou e,
além de compartilhar o
conhecimento da Rota das

Emoções, gerou negódosc
demanda dos turistas

paulistas para nossa região.
O Sebrae é um parceiro
de primeira ordem e ações
como essa são eztremamente

necessárias para os
empreendedores”, ressaltou
Patrick.
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Aulões de revisão do Mais Ideb serão iniciados neste sábado (5)
As 2S0 escolas-pclds conurão
comesmiuin de som.

projeçio, quadros r pincéis,
além de íomecimefito de

lanches e maieríAis de apoM
para alunos e prolessores.
Caso seja necessário, os
estudantes poderio ter acesso

ao aiendimenio especializado
com intérprete de libras,
acompanhamenio da frequência
dcd estudantes e apoio aos
professam será realizado
poc coordenadores dos polos
e professores*formadores do
$eama.

Regionais de Educação (URE),
e tem como objetivo recuperar
aprendizagens Telaovas is
hábllidadei essenciais dos alunos
pan que tenham meibom
resultados na vida acadêmica e

durante as avaliações do Sisiema
Esiadual de Avaliação do
Maranhio (Seama).
Para 0 vice*governador e
secreeirio Eseadual da Educação,
Fel Ipe Camarão, esta ê a

Iortunidade perfeita para■nos que esião te preparando
para 0 Exame Nacionaí
do Ensino Médio (Enem)

interuificarem os esnxte.

*Os aulões servem pan os
alunos drarem suas dúvidas e
fixarem seus conhecimentos

sobre Língua Portuguesa e
MaiemáticA Nossos estudantes

merecem todo 0 suporte
necessário para que desenvolvam
suas competências e se
destaquem em qualquer outro
bpo de avaliKão que venham
fazer. Esta é mais uma Iniciativa

cm prol da Educação que 0
govenador Carlos Drandão vem
intensificando em nosso estado”,

ressaltou Felipe Camario.

A partir deste fim de semana,
mais precisamenie no sábado
(5), a Seovuría de Estado da
Educação (Seduc) iniciará os
aulões áé levisão, reforço e
recuperação de aprendizagem
em Língua Portuguesa e
Malemiuca, por meio do
Programa Mais Ideb, Os aulões
seráo real izados de agosto a
ourubro 0 irão atender 27.600

esiutbnies das Terceiras séries do
Ensino Médio.

As aulas ocorrerão sempre aos
sábados, no Tumo maruüno, em
230 escolas das 19 Unidades

O

os
am cenlo(w)iOa(M
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N9 06.089.668/0001-33

cov^pNoro »ovo

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

apresentados para o presente certame.

São João dos Patos/MA, em 16 de agosto de 2023.

,u

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Am. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PROPOSTA INICIAL

INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sáo João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N" 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

Carta Proposta do objeto

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023

Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA ■ MA.
ComissãoPermanentede Licitações● CPL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n° 049/2023.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos plenamente de
acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de
terceirizaçãode mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social, objeto do certame.

O INSTITUTO ALVORECER, CNPJ: 27.709.375/0001-81 sediado na Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhão, N® 25,
Cond. Sub.07 Pátio Jardins Sala 1004, Torre B - Hyde Park, Vinhais I, Cep; 65.074-199, São Luis /MA, através de

Presidente Sra. Benedita Silveria Cardoso Costa, brasileira, casada, inscrita no RG sobo n® 022661692002-6 SSP/MA
e CPF n® 303.736.973-68.

O valor global de nossa proposta e de R$ 1.535.688,00 (um milhão e quinhentos e trinta e cinco mil e seiscentos
e oitenta e oito reais) conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços.

sua

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UND QUANT. QUANT.

ANUAL

VALOR

unitArio

VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÕESITEM UNIDADE VALOR TOTAL

(MÊS) MENSAL MENSAL ANUAL

AGENTE DE

PORTARIA
12 880 10.560 R$13,44Hora RS 11.827,20 R$ 141.926,40 R$ 141.926,40

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
AUXILIAR DE

ALMOXARIFADO

2 12 3.520 42.240 R$14,22Hora RS 50.054,40 R$ 600.652,80 R$ 600.652,80

3 12 880 10.560 Hora RS 14,72 R$ 155.443,20RS 12.953,60 R$ 155.443,20

4 AUXILIAR DE APOIO 12 1.320 15.840 R$15,43Hora RS 20.367,60 R$ 244.411,20 R$ 244.411,20
5 MOTORISTA 12 880 10.560 R$15,38Hora RS 13.534,40 R$ 162.412,80 R$ 162.412,80
6 RECEPCIONISTA 12 440 R$16,84 RS 7.409,60 R$ 88.915,205.280 Hora R$ 88.915,20
7 VIGIA 12 880 10.560 RS 13,44 RS 11.827,20 R$ 141.926,40 RS 141.926,40Hora

R$ 1.535.688,00VALOR GLOBAL R$ 127.974,00 ANUAL>MENSAL >

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
RS 127.974,00

(cento e vinte e sete mil e novecentos e setenta e quatro reais)

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS
RS 1.535.688,00

(um milhão e quinhentos e trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta e oito reais)

Instituto Alvorecer

Patio Jardins Sala lOOATorreb-Hydepark Bairro: Vinhais I.
Jeronimo De Albupuercuo Maranhão, N* Cond^Sub07^

E-mail: instilutoaivorecer.social@gmail.com - CNPJ: 27.709.375/0001-81

Av
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Lí^frtíjric;

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderãc
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃC

DOS PATOS/MA, observados os limites legais.
Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objete
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA para a assinatura do Contrato.

Declaro que no preço proposto está incluso além do lucro, todas as despesas e custos como por exemplo; transportes
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do serviço.

Atenciosamente,

São Luís - MA, 16 de agosto de 2023

BENEDITA SILVERIA.
CARDOSO

COSTA:3037369736

)«rr*a w. içaascwc

.●<«1 A»ao«4d nnnnM
abh.

8

Benedita Silveira Cardoso Costa

Instituto Alvorecer

Presidente

CPF; 303.736.973-68

RG: 022661692002-6SSP MA

VInstituto Alvorecer

io Jardins Sala 1004 Torreb-Hydcpark Bairro; Vinhais 1.
Av Jeronimo Da Mbuquarpua Maranhão, N*

E-mail: institutoalvorecer.social@gmaU.com - .
CNPJ; 27.709.375/0001-81
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALORUND OUANT. QUANT. VALOR VALOR
ESPECIFICAÇÕESITEM VALOR TOTALUNIDADE

ANUAL(MES) MENSAL ANUAL UNITÁRIO MENSAL

R$ 141.926,40 R$ 141.926,401 AGENTE DE PORTARIA R$ 13,44 R$ 11,827,2012 880 10.660 Hora

R$ 600.652,802 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO

R$ 14,22 R$ 50.054,40 R$ 600.652,8012 3.520 42.240 Hora

R$ 155.443,20R$ 14,72 R$ 12.953,60 R$ 155.443.203 12 880 10.560 Hora

R$ 20.367,60 R$ 244.411,20 R$ 244.411,204 AUXILIAR DE APOIO R$ 15,4312 1.320 15.840 Hora

R$ 162.412,80R$ 15,38 R$ 13.534,40 R$ 162.412,805 MOTORISTA 12 880 10.560 Hora

R$ 7.409,60 R$ 88.915,20 R$ 88.915,206 RECEPCIONISTA RS 16,8412 440 5.280 Hora

R$ 11.827,20 R$ 141.926,40 RS 141.926,407 VIGIA RS 13,4412 880 10.560 Hora

R$ 1.535.688,00VALOR GLOBAL R$ 127.974,00 ANUAL >MENSAL>

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
RS 127.974,00

(cento e vinte e sete mil e novecentos e setenta e quatro reais)

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS
RS 1.535.688,00

(um milhão e quinhentos e trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta e oito reais)

São Luís / MA, 16 de agoslo de 2023.
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS AGENTE DE PORTARIA

Processo: N« 030702/2023 Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pala de apresentação da proposta: 16/08/2023 10:00h

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ:27.709.375/0001.81

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho-Número de Registro CCT MA000065/2023 - SINDVIGIAS/MA

Vigência 01 de novembro de2022 a 31 de outubro de 2023

Pala Base da Categoria (dia/més/ano) 01/11/2022

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Tipo de Serviço Quantidade total a contratarUnidade de Medida

AGENTE DE PORTARIA HORA 10.560

Quarrtidade de horas semanais 40

N° de meses de execução contratual 12 (DOZE) meses

SÃO JOÃO DOS PATOS ● MALocal da prestação dos serviços

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (R$)
Salário Base R$ 1.338,72

Outros (especificar) RS

Total da Remuneração RS 1.338,72

MÓDULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (RS)ITEM

Transporte R$A

Auxílio AlimentaçãoB R$

Assistência Médica e Familiar R$C

Outros a Especiãcar R$O

Total de Benefícios mensais e diários RS

MÓDULO 03: INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)ITEM

Uniformes R$ 12,50A

Materials R$B

Equipamentos R$C

Total de Insumos diversos RS 12,50

MÓDULO 04; ENCARGOS SOCIMS E TRABALHISTAS

Valor (RS)%5UBMÓDULO 4.1 ● Encargos Previdenciários e FGTS
20,00% RS 297,49INSSA

8,00% RS 119,00FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

0,20% RS 2,97INCRAE

2,50% RS 37,19Salário EducaçãoF

0,00% RSSEBRAEG

1,00% RS 14,87Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 471,5231,70% RS

SUBMÓDULO 4,2 -13° Salário e Adicional de Férias Valor (RS)

111,528,33% RS13° SalárioA

RS 37,222,78%Adicional de FériasB

11,11% RS 148,73Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternida^ Valor (RS)

0,06% R$ 0,80A Licença maternidade
RS 0,25B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

RS 1,06Total

Valor (RS)SUBMÓDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
0,42% RSAviso prévio indenizadoA

RSIncidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado8

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque Marenhão N* 25

Pálio Jardins - SL 1006 - Torre B Hyde Park - Vinhais I - CEP: 65.074*199 - São Luis/MA
E-mall: lnslitutoalvorecer.social@gmail.com - CNPJ: 27.709.375/0001-81
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Multa do FGTS e Conlribiição Social sobre aviso prévio indenizadoC RS

Aviso prévio trabalhado 0,04%D R$

Incidènda dosiJbmòdulo4.1 sobreaviso prévio trabalhado RSE

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF RS

Total RS

SUBMÓDULQ 4,5 - Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

Férias 8,33%A RS 111,56

Ausência por doença 1,66%B RS 22,22

0,02%C Licença paternidade RS 0,27

Ausências legais 0,27%D RS 3,61

0,03%Ausência por Acidente de trabalho RSE 0,40

Outros (especiflcar)F RS

Subtotal RS 138,07

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição RS 43,77

Total RS 181,83

QUADRO RESUMO ● MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (RS)

Encargos previderciários e FGTS4.1 RS 471,52

13“ Salário e Adicional de Férias RS 148,734.2

Afastamento maternidade4.3 RS 1,06

Custo de rescisão RS4.4

Custo de reposição do profissional ausente RS4.5 181,83

Outros (especificar)4.6 RS

Total RS 803,15

TOTAL DOS MODULOS (01 * 02 * 03 04) R$ 2.154,37

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (R$)DESCRIÇÃO %ITEM

4,00%Custos Indiretos RS 66,17A

10,00% RSTaxa de Administração 215,44B

8,65% R$TRIBUTOS 232,54C

5,00% RS 134,42ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

3,00% RS 80,65COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)C,2

0,65% RSPIS (Programa de Integração Social) 17,47C,3

R$ 534,15Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1,338,72Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RSMódulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) RS 12,50C

R$ 803,15Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.154,37Subtolal (A + B +C+ D)
RS 534,15E Módulo 5 - Cuslos indiretos, tribulos e Taxa de Administração
R$ 2.688,52Valor total por empregado

R$ 13,44Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
11,827,20RS

(RS 13,44Valor unitário da hora:Quantidade mensal de horas: 880 X

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
R$ 141.926,40

RS 13,4410.560 Valor unitário da hora:Quantidade anui de horas: X

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo ds Albuquerque Maranhão N* 25

Pátio Jardins - SL 1004 - Torre B Hyde Park - Vinhais I - CEP: 65,074-199 - São Luís/MA
E-mail: Instilutoatvorecer.social^lgmaiLcom - CNPJ; 27.709.375/GD01-81



FOLHA N*.

N’ PROC..

●^RriTíric.:.

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Processo: N° 030702/2023 Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTOO DE PREÇOS

Data de apresentação da proposta: 18/08/2023 iOiOOh

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro MA000061/2023 SEAC/MA

Vigência 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023

Data Base da Categoria (dia/més/ano) 01101/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Tipo de Serviço Quantidade totai a contratarUnidade de Medida

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS HORA 42.240

Quantidade de horas semanais 40

N“ de meses de execução contratual 12 (DOZE) meses

SAO JOAO DOS PATOS ■ MALocal da prestação dos serviços

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (RS)
Salário Base R$ 1,341,08

Outros (especificar) R$

Total da Remuneração R$ 1.341,08

MÓDULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (RS)ITEM

RSTransporteA

RSAuxilio AlimentaçãoB

Assistência Médica e Familiar RSC

Cesta Básica RS 121,00D

R$Total de Benefícios mensais e diários 121,00

MÓDULO 03; INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)ITEM

RS 12,50UniformesA

R$MateriaisB

RSEquipamentosC

R$Total de Insumos diversos 12,50

MÓDULO 04; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

% Valor (R$)SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
20,00% RS 298,01INSSA

8,00% RS 119,21FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

0,20% RS 2,98INCRAE

2,50% 37,25RSSalário EducaçãoF

RS0,00%SEBRAEG

RS 14,901,00%Riscos Ambientais do Trabalho-RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 31,70% R$ 472,35

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

8,33% RS 111,7113 “SalárioA

2,78% R$ 37,28Adicional de FériasB

11,11% R$ 148,99Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (R$)

R$ 0,800,06%A Licença maternidade
RS 0,26B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade

R$ 1,08Total

Valor (R$)SUBMÓDULO 4,4 - Provisão para Rescisão
0,42% RS /

A Aviso prévio indenizado
RSB Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerónimo üe Albuquerque MaranhSo N" 25

Pátio Jardins - SL 1G04 - Torre B Hyde Park - Vinhais I - CEP: í 5.074-199 - São Lu/s/MA
E-mail: institutoalvorecer.sociai@gmail,cam - CNPJ: 27.709.375/G00t-81
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c Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado RS

0,04% R$Aviso prévio trabalhadoO

RSIncidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado RSF

R$Total

SUBMÓDULO 4.5 - Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

8,33% RSFérias 111,76A

1,66%Ausência por doença RS 22,26B

0,02%Licença paternidade RS 0,27C

0,27% RSAusências legais 3,62D

0,03% RSAusência por Acidente de trabalho 0,40E

Outros (especificar) RSF

Subtotal R$ 136,31

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição RS 43,84G

Total R$ 182,15

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

RS 472,35Encargos previdenciários e FGTS4,1

RS13“ Salário e Adicional de Férias 146,994.2

RSAfastamento maternidade 1,064.3

RSCusto de rescisão4.4

RSCusto de reposição do profissional ausente 182,154.5

Outros (especificar) RS4.6

Total R$ 804,56

R$TOTAL DOS MODULOS (01 + 02 03 + 04) 2,279,14

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
% Valor (R$)DESCRIÇÃOITEM

4,00% RS 91,17Custos IndiretosA

10,00% R$ 227,91Taxa de AdministraçãoB

8,65% RS 246,01TRIBUTOSC

5,00% RS 142,21ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

3,00% R$ 65,32COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)C.2

0,65% RS 18,48PIS (Programa de integração Social)C.3

R$ 565,09Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1.341,08Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 121,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 12,50Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

RS 804,56Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.279,14Subtotal (A + 8 +C+ D)
RS 565,09E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração

R$ 2.844,23Valor total por empregado
14,22R$Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
50.054,40R$

RS 14,22X Valor unitário da hora:3520Quantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
R$ 600.652,60

RS 14,22Valor unitário da hora:42.240 XQuantidade anui de horas:

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão N* 25

Pátio Jardins - 5L lOOA - Torre B Hyde Park - Vinhais I - CEP: 65.07A-199 - São Luís/MA
E-mail: in5tilutDalvorecer,social@gm3Íl,com - CNPJ: 27.709.375/0QG1-81
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AUXILIAR DE ALMOXARIFADQPLANILHA DE COMPOSICAO DE CUSTO E FORMACAO DE PREÇOS

Processo: N" 030702/2023 Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Data de apresentação da proposta: 16/08/202310:00h

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

MA000081/2023 SEAC/MAConvenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023Vigência

01/01/2023Data Base da Categora (dia/més/ano)

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Quantidade total a contratarTipo de Serviço Unidade de Medida

10.560AUXILIAR DE ALMOXARIFADO HORA

40Quantidade de horas semanais

12 (DOZE) mesesN” de meses de execução contratual
SÃO JOAO DOS PATOS - MALocal da prestação dos serviços

MÓDULO 01; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (R$)

RSSalário Base 1.391,38

RSOutros (especificar)

R$Total da Remuneração 1.391,38

MÓDULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (RS)ITEM

R$TransporteA

R$Auxílio AlimentaçãoB

R$Assistência Médica e FamiliarC

R$ 121,00Cesta BásicaD

Total de Benefícios mensais e diários R$ 121,00

MÓDULO 03: INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)ITEM

R$ 12,50UniformesA

R$MateriaisB

R$C Equipamentos

R$ 12,50Total de Insumos diversos

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Valor (R$)%SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS
309,1920,00% R$INSSA

8,00% RS 123,68FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

3,090,20% RSINCRAE

38,652,50% RSSalário EducaçãoF

RS0,00%SEBRAEG

15,461,00% RSRiscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 R$31,70% 490,07

SUBMÓDULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

RS 115,908,33%13 “SalárioA

2,78% RS 38,68Adicional de FériasB

R$ 154,5811,11%Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (RS)
/0,06% R$ 0,83A Licença maternidade

RS 0,26Incidência dosubmódulo4,1 sobre afastamento maternidadeB

R$ 1,10Total

Valor (RS)SUBMODULO 4.4 - Provisão para Rescisão
0,42% R$A Aviso prévio indenizado

RSB Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhio N* 25

Pálio Jardins - SL1004 - Torre B Hyrie Park - Vinhais I - CEP: 65.074-199 - São Luís/MA
E-mail: inslilutoalvorecer.social@gmail,com - CNPJ: 27.7G9.37S/000I-81
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RSMulla do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

0,04%Aviso prévio trabalhado RSD

RSIncidência do submóduio 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

RSMulla do FGTS e CS do aviso prévio irabalhadoF

RSTotal

SUBMÓDULO 4,5-Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS)

8,33% RS 115,95FériasA

1,66% RSAusência por doença 23,10B

0,02% RS 0,28Licença paternidadeC

0,27% RS 3,76Ausências legaisD

0,03% R$ 0,42Ausência por Acidente de trabalhoE

RSOutros {especificar)F

RS 143,50Subtotal

Incidência do submóduio 4.1 sobre o Custo de reposição RS 45,49G

Total RS 188,99

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Valor (RS)MODULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

Encargos previdenciários e FGTS RS 490,074.1

RS 154,5813° Salário e Adicional de Fénas4.2

RSAfastamento maternidade 1,104,3

RSCusto de rescisão4,4

RS 188,99Custo de reposição do profissional ausente4.5

RSOutros (especificar)4.6

RS 834,74Total

TOTAL DOS MÓDULOS (01 + 02 + 03 + 04^ RS 2.359,62

MÓDULO 5-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
% Valor (RS)DESCRIÇÃOITEM

4,00% RS 94,38Custos IndiretosA

10,00% RS 235,96Taxa de AdministraçãoB

8,65% RS 254,71TRIBUTOSC

5,00% RS 147,23ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

3,00% RS 88,34CQFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)C.2

0,65% RS 19,14PIS (Programa de Integração Social)C.3

RS 585,06Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
1.391,38RSMódulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 121,00Módulo 2 - Beneiicios Mensais e DiáriosB

12,50RSMódulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamenlos e outros)C

RS 834,74Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.359,62Subtotal (A + B +C+ D)
RS 585,06E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração

2.944,67RSValor total por empregado
RS 14,72Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
12.953,60RS

RS 14,72X Valor unitário da hora:880Quantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
155.443,20RS

RS 14,72Valor unitário da hora:10,560 XQuantidade anui de horas:

São Luis I MA, 16 de agosto de 2023.

INSTITUTO ALVORECER - Av, Jarônimo de Albuquerque Maranhão N' 25

Pálio Jardins - 5L1004 - Torre B Hyde Park - Vinhais 1 - CEP: 65,074-199 - São Luís/MA
E-mail: inslitutoalvoracer.sodaliglgmaiLcam - CNPJ: 27.709.375/0001-81
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS AUXILIAR DE APOIO

Processo; N” 030702/2023 Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTOO DE PREÇOS

Data de apresentação da proposta: 16/08/2023 lOiOOh

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ; 27.709.375/0001^1

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - NOmero de Registro MA000081/2023 SEAC/UA

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023Vigência

Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO
Quantidade total a contratarTipo de Serviço Unidade de Medida

15.840AUXILIAR DE APOIO HORA

Quantidade de horas semanais 40

12 (DOZE) mesesN° de meses de execução contratual
SÃO JOÃO DOS PATOS ● MALocal da prestação dos senriços

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇ^ Valor (R$)

Salário Base RS 1.462,00

Outros (especificar) R$

Total da Remuneração RS 1.462,00

MÓDULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$)ITEM

R$TransporteA

Auxilio Alimentação R$B

R$Assistência Médica e FamiliarC

R$Cesta Básica 121,00D

Total de Benefícios mensais e diários R$ 121,00

MÓDULO 03: INSUUOS DIVERSOS Valor (R$)ITEM

R$Uniformes 12,50A

R$MaterialsB

R$EquipamentosC

R$ 12,50Total de Insumos diversos

MÓDULO 04; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

% Valor (RS)SU6MÓDULO 4.1 ● Encargos Previdencíários e FGTS
20,00% R$ 324,89INSSA

8,00% RS 129,95FGTSB

0,00% R$SESl ou SESCC

0,00% R$SENAI ou SENACD

0,20% R$ 3,25E INCRA

2,50% 40,61Salário EducaçãoF

R$0,00%SEBRAEG

1,00% RS 16,24Riscos Ambientais do Trabalho-RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDÜLO 4.1 31,70% RS 514,94

SUBMÓDULO 4.2-13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

8,33% RS 121,7813°SalárioA

2,78% RS 40,64Adicional de FériasB

11,11% RS 162,43Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (RS)

0,06% R$ 0,88A Licença maternidade

RS 0,28incidência do submóduio4.1 sobre afastamento maternidadeB

RS 1,16Total

Valor (RS)SUBMÓDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
0,42% R$A Aviso prévio indenizado

RSB Incidènda do FGTS sobre aviso prévio indenizado

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão N’ 25
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Mulla do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado RSC

Aviso prévio trabalhado 0,04% R$D

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado RSE

Mulla do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado RSF

Total RS

SU8MÚDULO 4.5 - Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS)

Férias 8,33% RS 121,83A

1,66% RSB Ausência por doença 24,27

0,02%Licença paternidade RS 0,29C

0,27%Ausências leçaís RS 3,95D

0,03%Ausência por Acidente de trabalho RS 0,44E

Outros (especificar) RSF

Subtotal RS 150,78

Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição RSG 47,80

Total RS 198,58

QUADRO RESUMO ● MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4-Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (RS)

Encargos previdencíáríos e FGTS RS 514,944.1

13" Salário e Adicional de Férias RS4.2 162,43

Afastamento maternidade RS 1.164.3

Custo de rescisão RS4.4

Custo de reposição do profissional ausente RS 198,534.5

RSOutros (especificar)4.6

R$Total 877,11

TOTAL DOS MÓDULOS (01 +02 + 03 + 04} RS 2.472,61

MÓDULO 5 -CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

% Valor (RS)fTEM DESCRIÇÃO

4,00% RSCustos Indiretos 96,90A

10,00% RS 247,26Taxa de Administração6

8,65% RS 266,90TRIBUTOSC

5,00%ISS (Imposto Sobre Serviços) RS 154,28C.1

3,00% RS 92,57COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)C.2

0,65% RS 20,05PIS (Programa de Integração Social)C.3

RS 613,06Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)

RS 1.462,00Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 121,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 12,50Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

RS 877,11Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.472,61Subtotal (A + B +C+ D)
RS 613,06E Módulo 5 - Custos indiretos, Iributos e Taxa de Administração

3.085,67R$Valor total por empregado
RS 15,43Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
R$ 20,367,60

RS 15,43Valor unitário da hora:1320Quantidade mensal de horas: X

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
RS 244.411,20

RS 15.43Valor unitário da hora:15.840 XQuantidade anui de horas:

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.
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RECEPCIONISTAPLANILHA DE COMPOSICAO DE CUSTO E FORMACAO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSProcesso: N« 030702/2023

Data de apresentação da proposta: 16/08/202310:00h

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

MA000081/2023 SEAC/MAConvenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023Vigência

01/01/2023Data Base da Categoria (dia/mès/anoj

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO
Quantidade total a contratarTipo de Serviço Unidade de Medida

5.280RECEPCIONISTA HORA

40Quantidade de horas semanais

12 (DOZE) mesesN° de meses de execução contratual

SAO JOAO DOS PATOS - MALocal da prestação dos serviços

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (RS)

RS 1.603,37Salário Base

Outros (especificar) RS

Total da Remuneração R$ 1.603,37

MÓDULO 02: BENEFiCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$)ITEM

R$TransporteA

R$Auxílio AlimentaçãoB

R$Assistência Médica e FamiliarC

R$ 121,00Cesta BásicaD

R$Total de Benefícios mensais e diários 121,00

MÓDULO 03: INSUMOS DIVERSOS Valor (R5)ITEM

R$ 12,50UniformesA

R$MateriaisB

R$EquipamentosC

R$ 12,50Total de Insumos diversos

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Valor (R$)%SUBMODULO 4,1 - Encargos Prevídetrciários e FGTS

20,00% R$ 356,30INSSA

8,00% R$ 142,62FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

RS 3,560,20%INCRAE

2,50% RS 44,54Salário EducaçãoF

0,00% RSSEBRAEG

17,821,00% RSRiscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DOSUBMÔDULO 4.1 564,7431,70% R$

SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

8,33% RS 133,5613 “SalárioA

2,78% R$ 44,57Adicional de Férias8

11,11% R$ 178,13Total

SUBMÓDÜLO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (R$)

RS 0,960,06%A Licença maternidade
RS 0,30Incidência do submódulo 4,1 sobre afastamento maternidadeB

1,27RSTotal

Valor (R$)SUBMODULO4,4-Provisão para Rescisão
0,42% R$A Aviso prévio indenizado

RSIncidência do FGTS sobre aviso prévio indenizadoB

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque IXaranhão N* 25
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C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado RS

Aviso prévio trabalhado 0,04% R$D

Incidência dosubmódulo4.1 sobre aviso prévio trabalhado R$E

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado RSF

R$Total

SUBMÓDULO 4,5 - Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

8,33% RSFérias 133,61A

1,66%Ausência por doença RS 26,62B

Licença paternidade 0,02% RS 0,32C

0,27% RSAusências legais 4,33D

0,03% RSAusência por Acidente de trabalho 0,48E

Outros (especificar)F

Subtotal RS 165,36

R$G Incidênda do submódulo4,1 sobre o Custo de reposição 52,42

RSTotal 217,78

QUADRO RESUMO ■ MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4-Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (RS)

Encargos previdencíários e FGTS 564,744,1

13° Salário e Adicional de Férias 178,134,2

RSAfastamento maternidade 1,274,3

RSCusto de rescisão4,4

RSCusto de reposição do profissional ausente 217,784,5

Outros (especificar) RS4.6

RS 961,92Total

TOTAL DOS MÓDULOS (01 * 02 * 03 * 04) RS 2.698,79

MÓDULO 5 ■ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)%DESCRIÇÃOITEM

4,00% RS 107,95Custos IndiretosA

10,00% RS 269,88Taxa de AdministraçãoB

8,65% RS 291,31TRIBUTOSC

5,00% RS 168,39ISS (Imposto Sobre Sen/iços)C,1

3,00% RS 101,03COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)C.2

0,65% RS 21,89PIS (Programa de Integração Social)C.3

RS 669,14Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1,603,37Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

R$ 121,00Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 12,50Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

R$ 961,92Módulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2,698,79Subtotal (A + B +C+ O)
RS 669,14E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração

R$ 3,367,93Valor total por empregado

R$ 16,84Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
R$ 7.409,69

R$ 16,84Valor unitário da hora:440Quantidade mensal de horas: X

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
R$ 88.915,20

RS 16,84X Valor unitário da hora:5.280Quantidade anui de horas: L

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

/
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MOTORISTAPLANILHA DE COMPOSICAO DE CUSTO E FORMACAO DE PREGOS

Processo: N» 030702/2023 Pregão EletrOnico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Data de apresentação da proposta: 16/0S/2023 10:00h

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social; INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001^1

Convenção/Acordo Coletivo úe Trabalho ● Número de Registro MA000126/2023

Vigência 01 de maio de 2023 a 30 de abril de 2025

DataBase da Categoria (dia/rrés/ano) 01/05/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Tipo de Serviço Quantidade total a contratarUnidade de Medida

MOTORISTA HORA 10.560

Quantidade de horas semanais 40

N° de meses de execução contratual 12 (DOZE) meses
SÃO JOÃO DOS PATOS - MALocal da prestação dos serviços

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (R$)
Salário Base RS 1.532,99

Outros (especificar) RS

Total da Remuneração R$ 1.532,99

^DÜLO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$)ITEM

Transporte RSA

Auxílio Alimentação R$6

Assistência Médica e Familiar RSC

Outros a Especilicar RSD

Total de Benefícios mensais e diários R$

MÓDULO 03: INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)ITEM

RSUniformes 12,50A

RSMateriaisB

RSC Equipamentos

RSTotal de Insumos diversos 12,50

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

% Valor (RS)SUBMODULO 4.1 ● Encargos Previdenclários e FGTS

20,00% RS 340,66INSSA

8,00% RS 136,26FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ouSENACD

0,20% RS 3,41INCRAE

2,50% RS 42,58Salário EducaçãoF

0,00% RSSEBRAEG

1,00% RS 17,03Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 31,70% RS 539,95

SUBMÓDULO 4,2 -13° Salário e Adicional de Férias Valor (RS)

8,33% RS 127,7013 “SalárioA

2,78% RS 42.62Adicional de Férias8

R$11,11% 170,32Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (RS)

0,06% RS 0,92A Licença maternidade
/RS 0,29Incidência do submòdulo 4.1 sobre afastamento maternidadeB

RS 1.21Total

Valor (RS)SUBMODULO 4.4 - Provisão para Rescisão

0,42% RSA Aviso prévio indenizado
RSIncidência do FGTS sobre aviso prévio indenizadoB

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão N' 25
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Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado R$C

0,04% R$Aviso prévio trabalhadoD

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado RSE

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado RSF

R$Total

SUBMÓDULO 4.S-Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS)

8,33% RS 127,75FériasA

1,66% RS 25,45B Ausência por doença

0,02%Licença paternidade RS 0,31C

0,27% RS 4,14D Ausências legais

0,03% RS 0,46Ausência por Acidente de trabalhoE

RSOutros (especificar)F

Subtotal R$ 158,10

RSIncidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 50,12G

Total RS 208,22

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários e FGTS RS 539,954.1

RS13° Salário e Adicional de Férias 170,324.2

RSAfastamento maternidade 1,214.3

RSCusto de rescisão4.4

RSCusto de reposição do profissional ausente 208,224.5

RSOutros (especificar)4.6

RS 919,70Total

TOTAL DOS MÓDULOS (01 ♦ 02 * 03 * 04) RS 2.465,19

MÓDULO 5 ● CUSTÓS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)%DESCRIÇÃOFTEM

4,00% RS 96.61Custos IndiretosA

10,00% RS 246,52Taxa da AdministraçãoB

8,65% 266,10RSTRIBUTOSC

5,00% RS 153,82ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

3,00% RS 92,29COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)C.2

0,65% RS 19,99PIS (Programa de Integração Social)C.3

RS 611,23Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1,532,99Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RSMódulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

12,50R$Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamenlos o oulros)C

919,70RSMódulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.465,19Subtotal (A + B +C+ D)
611,23RSE Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração

3,076,41RSValor total por empregado
RS 15,38Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
13.534,40RS

RS 15,38X Valor unitário da hora:880Quantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
RS 162.412,80 /

RS 15,38Valor unitário da hora:10.560 XQuantidade anui de horas:

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

INSTITUTO ALVORECER ● Av, Jerônimo de Albuquerque Maranhão N‘ 25
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VIGIAPLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMACAO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA PE REGISTRO DE PREÇOSProcesso; N” 030702/2023

16/08/202310:001)Data de apresentação da proposta:
DADOS 00 PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

CCT MA000065/2023 ● SINDVIGIAS/MAConvenção/Acordo Coletivo de Trabalho-Número de Registro
01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023Vigência

Data Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/11/2022

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO
Quantidade total a contratarUnidade de MedidaTipo de Serviço

HORA 10.560VIGIA

Quantidade de horas semanais 40

N° de meses de execução contratual 12 (DOZE) meses

Local da prestação dos serviços SAO JOAO DOS PATOS - MA

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO PA REMUNERAÇÃO Valor (RS)

Salário Base RS 1.338,72

Outros (especificar) RS

Total da Remuneração R$ 1.338,72

MÓDULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOSITEM Valor (R$)

TransporteA R$

Auxilio AlimentaçãoB R$

Assistência Médica e FamiliarC R$

Outros a EspecificarD R$

Total de Benefícios mensais e diários R$

MÓDULO 03: INSUMOS DIVERSOSITEM Valor (R$)
UniformesA R$ 12,50

MateriaisB RS

C Equipamentos R$

Total de Insumos diversos RS 12,50

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMODULO 4.1 ● Encargos Previdenclários e FGTS % Valor (RS)
INSS 20,00%A RS 297,49

FGTS 8,00%B RS 119,00

SESI ou SESCC 0,00% RS

D SENAI ou SENAC 0,00% RS

INCRA 0,20% RSE 2,97

Salário Educação 2,50%F RS 37,19

SEBRAE 0,00%G RS

1,00%H Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAP RS 14,87

TOTAL DO SUBMÔDUL0 4.1 31,70% R$ 471,52

SUBMÓDULO 4.2-13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

8,33% RS13 "Salário 111,52A

2,78% RS 37,22Adicionai de FériasB

Total 11,11% RS 148,73

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (RS)

0,06% R$ 0,80A Licença maternidade

RS 0,258 Incidência do submòdulo 4.1 sobre afastamento maternidade

RS 1,06Total

Valor (RS)SUBMÓDULO 4.4 - Provisão para Rescisão
0,42% R$A Aviso prévio indenizado

RSB Incidênda do FGTS sobre aviso prévio indenizado

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhlo N° 25

Pátio Jardins - SL 1004 - Torre B Hyde Park - Vinhais I - CEP; 45.D74-199 - São Luis/MA
E-mail: lnstilutoalvorecer.soclal@gmail.com - CNPJ: 27,709.375/0001-81
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RSMulta do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

0,04% R$Aviso pré\òo trabalhadoD

RSIncidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

RSMulta do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF

RSTotal

SUBMÓDULO 4.5 - Composição dos Custos de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS)

8,33% RSFérias 111,56A

1,66% RSAusência por doença 22,22B

Licença paternidade 0,02% RS 0,27C

Ausências legais 0,27% RSD 3,61

Ausência por Acidente de trabalho 0.03% RSE 0,40

Outros (especificar) RSF

Subtotal RS 138,07

Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposiçãoG RS 43,77

Total RS 181,83

QUADRO RESUMO ■ MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (RS)

Encargos previdenciános e FGTS4.1 RS 471,52

13“ Salário 8 Adicionai de Férias4.2 RS 148,73

Afastainenlo maternidade4.3 RS 1,06

Custo de rescisão4.4 RS

Custo de reposição do profissional ausente4.5 RS 181,83

Outros (especificar)4.6 RS

Total RS 803,15

TOTAL DOS MÓDULOS (01 02 -f 03 -HM) RS 2.154,37

MÓDULO 5. CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
ITEM DESCRIÇÃO % Valor (R$)

Custos IndiretosA 4,00% RS 86,17

Taxa de Administração8 10,00% RS 215,44
TRIBUTOSC 8,65% RS 232,54

ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1 5,00% RS 134,42

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Segundade Social)C.2 3,00% RS 80,65

PIS (Programa de Integração Social)C.S 0,65% RS 17,47

Total RS 534,15

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado) Valor (RS)

Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA R$ 1.338,72

Módulo 2 - Beneíicios Mensais e DiáriosB RS

Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C RS 12,50

Módulo 4-Encargos Sociais e Trabalhistas R$D 803,15

Subtotal (A * B ■*●0+ D) RS 2.154,37

E Módulo 5 - Custos indiretos, tribulos e Taxa de Administração RS 534,15

R$Valor total por empregado 2.688,52

R$Valor unitário da hora 13,44

rVALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
R$ 11.827,20

RS 13,44Quantidade mensal de horas: 880 Valor unitário da hora;X

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
R$ 141.926,40

RS 13,44Quantidade anui de horas; 10.560 X Valor unitário da hora:

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

BENEDITA SILVERIA 5
CARDOSO 1

COSTA:30373697368 IsSá;

,ri >C^»«

INSTITUTO ALVORECER - Av. Jerônimo ds Albuquerque Maranhão N* 25

Pálio Jardins - SL 1GOA - Torre B Hyde Park - Vinhais I - CEP: iS.074-19? - São Luis/MA
E-mail; instiluloalvorecer.social@lgmail.com - CNPJ: 27,709,375/0001-81
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SAO JOAO
DOS PATOS “ PUÜrtea

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

QOVfRNO no POVO

unicer

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de ANÁLISE E JULGAMENTO DA

PROPOSTA DE PREÇOS apresentados para o presente certame.

Sao Joao dos Patos/MA, em 18 de agosto de 2023.

Ç
U■Nj

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SÃOJOÃO
DOS PATOS EST.ADO DO MARANH.ÀO

PREFEITUILA. DE SÃO JOÃO DOS PATOS - KU

A\'enida Getúlio \'argas, 135 - Centro
CNPJ N* 06.089.668/0001-33

Processo Administrativo n“ 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social

ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA:

O Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA informa aos interessados que

após a conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-se vencedora a empresa; INSTITUTO
ALVORECER, CNPJ N° 27.709.375/0001-81, foi solicitada a proposta final da licitante,

sendo enviado no prazo estabelecido no sistema e em seguida foi realizado o download e
após a análise das propostas foi constatado que a proposta atendeu ao Edital, sendo
ACEITA.

São João dos Patos (MA) em 18 de agosto de 2023.

1

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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I SAOJOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNFiN» 10,547.447/0001-39

unícefífe

PROPOSTA INICIAL

L. FEITOSA DE SA

CNPJ: 21.059.965/0001-20

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÂO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANEfTTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*: 049/2023
OBJETO: Contratação de empresa para a prestaçõo de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de AASSISTENCIA SOCIAL

Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

CARTA-PROPOSTA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO NS 049/2023

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos pienamente
de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de

terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, objeto do certame.

Empresa; L FEITOSA DE SÁ, CNPJ nS: 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche,

Condomínio Via La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luis - MA, neste ato

representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA DE SÁ, sócio, RG nS; 544618963, CPF nS; 001.878.233-75, brasileiro,

casado, empresário, e residente na Av dos Holandeses, Edifício Monet - São Luis - MA, , DECLARA, sob as

oenas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 049/2023,
jspecialmente a Lei nS 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Editai.

O valor global de nossa proposta e de R$ 1.789.550,40 (um milhão, setecentos e oitenta e nove mil,
quinhentos e cinquenta reais e quarenta centavos), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e
Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços sao estimativos,

e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, observados os limites legais.

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado

0 objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA para a assinatura do Contrato.

\

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Responsável pela Assinatura do Contrato Administrativo: LEILTON FEITOSA DE SÁ, sócio, RG ns;

544618963, CPF nS: 001.878.233-75,.

Dados Complementares da Empresa: Telefone Celular (98). E-mail: primeprestadora@hotmail.com. Banco

do Brasil, Agência ns 3650-1, Conta Corrente ns 121745-3

Assinado de forma São Luís (MA), 15 de Agosto de 2023

digital por LEILTON
FEITOSA DE

LEILTON

FEITOSA DE

SA:001 87823 SA:001 87823375
Dados; 2023.08.15

16:56:09 -03'00’375

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leilton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador

CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

CNPJ-21.059.965/0001-20
U FEITOSA DE SA

Av. Danífil de La Touche S/N

Cond. Via La touche Cenier, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA,

/

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadoraío)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍÃL

QUANT

ANUAL

VI. HORAQUANT

MENSAL
UND(MÊS) VL MENSAL VL. TOTALITEM CAROO

RS 173.395,20R$ 16,42 RS 14.449,601 AGENTE OE PORTARIA 12 880 10.560

RS 683.443,20R$ 16,18 RS 56-953,602 AUX SERVIÇOS GERAIS 12 3.520 42.240

RS 189.446,40RS 17.94 RS 15.787,2010.5603 AUXALMOXARIFADO 12 880

RS 277.992,00RS 17,55 RS 23-166,00AUX DE APOIO 12 1.320 15-8404

RS 16.148,00 RS 193.776,00R$ 18,35880 10.5605 MOTORISTA 12

RS 101.059,20R$19,14 RS 8.421,6012 440 5.2806 RECEPCIONISTA

RS 170.438,40R$16,14 RS 14.203,20VIGIA 12 880 10.5607

R$ 1.789.550,40R$ 149.129,20VALOR TOTAL

LEILTON

FEITOSAOE SSSír™
540.187823

37S

V

L. FEITOSA DE SÁ > CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(ã)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFErrURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS/ MA

PREGÃO EL£TRÕN ICO 049/2023
AGENTE DE PORTARIA

PEANIUJA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

WSCHIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS |d»<los reftfeim» àcontrat»ç»o)

lEtnpremlFEITOSA DE SÃ

CNPJ! 21.059.965/0001-20

Data da Aprtsentatio da Proposta: 16/08/2023

Munldplo/UF; SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

AnodoAiordOi ConvencSo ou Semelhança Nonnativa do Dissídio Coletivo; 2023/2023

Registro no MTE: 62/2023

Data de Registro no MTE: 05/04/2023

Praio de Executâo Contratual! 12 MESES

Mgo-de-obr» vinculada i e«ecuçio tontrotual

■ Dado» comi>l«inentar>« para compotldo dos tu5to»raftr»nte«im>o d« obra

TiDO de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Salário Nominativo da Categoria Protissianal

Categoria profissional (vlngjladaâ executio contratual}

Data base da categoria (dia/mês/ano)

AGENTE DE PORTARIA1

RS 1.362,032

AGENTE DE PORTARIA3

4

Regime de Tributação - Lucro: Presumido ou Real PRESUMIDO5

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (ftSl1

RS 1.362,03Salário BaseA

0,00Adicional PeriojlosidadeB

0,00Adicional InsalubridadcC

0,00Adicional NoturnoD

0,00Adicional de Hora Noturna RedutidaE

0,00Adicional de Hora EilraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo IntrajordanadaH

0,00Outros ((DIa do Trabalhador de Asseio)I

TOTAL00 MÓDULO 1 1362,03

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENWISEPlAWOS

VALOR(RS)XSubmddulo 2.1 ● 13» Salário, Férias e Adicional de Férias

113,46A 13(Décimo-tercelro) salário

B Férias e Adicional de Férias

8,33%

164,8112,10%

278,2620,43%TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 278,26

VALORIRSlSubm6dulo2,Z- GPS, FGTS e Outras Contribuições %

328,0620,0CBLINSSA

41,012,50%B Salário Educação

49,213,00%SAT (Seguro Acidertte de Trabalho)C

24,601,50%SESC ouSESIO

16,401,00%SENAI-SENAC£

9,840,60%5E8RAEF

3,280,20%G INCRA

131,228,00%H FGTS

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 603,6336,80%

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadorava/hotma iLcom ● Tel: (98) 3181-0155
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VALOB(R$)Subm6dulo 2.3- BencffdosMenuls e nirlo;

0,00A Transporte

0.00Ap>0lo-Refeltao/A1imenucaoB

0,00Assistência MédicaC

0,00AuxilIo CrecheD

0,00Seguro de Vida, Invalideie Funeral

Cesta Básica

E

111,00f

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 111,00

QUADRO^gSUMO D0M60UL02- ewCARGOi. BeWtffCIOS ANUAIS, MENSAJS t OitolOS

MOdulo 2- Encargos, Benefftios Anuais, Mensais e Diários		 VALOR (RS)

278,2613^ Salário, Eérias e Adicional de Férias2.1

603,63GPS, FGTS e Outras Contribuições

Benefícios Mensais e Diários

Z.2

111,002.3

TOTAL OOMÓDULOZ 992.BS

MÓDULO 3-PROVISAOPAfURESaSAO

VALOR (r6)PROVISSO PARA RESCISSO K3

5,72Aviso Prévio Indenizado 0,42%A

B,00% 0,46Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoB

1,630,12%Malta do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio indenizado

Aviso PrévIoTrabalhado

c

26,421,94%D

9,72Incidência de GPS, FGTS e outras contrIduIçSes o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contfibuiçáo Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado,

TOTAL DO MÓDULO 3

36,80%E

S4,484,00%F

98,4451,28%

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

VALOR (R$)CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSEOTE %

39,74Substituto na Cobertura de Férias 1,62%A

3,78Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,15%B

0,27Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

0,01%C

4,530,18%D

0,910,04%E

0,00o,oc«Substituto na cobertura de OutrosF

49,232,01%SUBTOTAL

MÓDULOS-IWSUMOSPtVERSOS

VALOR (R5)INSUMOS DIVERSOS5

SS,00UniformesA

0,00Materi ais/l nsumosB

0,00C Equipamentos

0,00D EPIs

0,00E Outros

55,00TOTALDO MÓDULOS

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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IMBtse^BiMòDUtngcuntMítWDmETos, tributos e lucso

VALORIRS)CUSTOS INPIRnOS. TRIBUTOS ELUCRO K6

383,64Custos Indiretos is.omtA

383,6415.00XB lucro

30.00S 767.27TRIBUTOSc

21,61PIS 0,65%C-1

99,753,00KCOFINSC.2

5,(X» 166,24ISSC-3

TOTAL DO M60U106 287,608,65%

s QUADRO RESUMO DQCUSTOPORBUmESADO

VALOR (RS)Mio-de-Ofata idnailwlg > exeoicão wntiatual (valor por empieiado)

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERACAO

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS

1362,03A

992,888

MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 98,44C

MÚPULO4-CUST0 DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO S- INSUMOS DIVERSOS

49,23D

S5,0OE

2,557,58Subtotal (A-fB + C + D-fE)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 767,27F

X324.85Subtotal (A-fB*CtD*Etf|

MÓDUL06-TRIBUT0S 287,60G

'OREMPREG/OT ^■6U45

-~W
.»T? í- *. , ;

~ 16,42VALOR DA HORA -●

■—^R$;VALOR MENSAL

● -'●RS'S. VAUmANUAL

CNPJ-21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche-S/N
Cond. Via La touche Conter, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

/

V

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail .com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS / MA

PREGAO ELFmÕNICO 049/2023

AUXILIAR DESERVIÇOSGERAIS

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

MSCRJMINACÃO DOS SERVIÇOS (dados erttrtnm >contrmcaa)

Empreu; L FEIT05A DE SÃ

CNPJ; 21.059.965/0001-20

Data da ApresentatEo da PropotU: 16/08/2023

MunIdplo/UF: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Ano do Acofdo, Convenção ou Semelhança Normativa do Kiiidio Coletivo; 2023/2023

Registro no MTE; 61/2023

Data de Registro no MTE; 02/05/2023

Prato de Execuçio Contratual: 12 MESES

MÃo-de-ohra vlisqilada iexecutfo contratual

Dados compleiTientarat paraeompoticao dos custos rafertntat tmiodaebfa

Tipo de serviço (mesmo seiylço com caraeterttUcas distintas)

Salário Nomtnativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada i execução coruratual)

AUX DESERVIÇOS GERAIS1

RS 1.341,082

SERV DE AUX DE SERVIÇOS GERAIS3

Data base da categoria (dla/mês/ano)4

PRESUMIDORegime de Tributa;8o- Lucro: Presumido ou RealS

MÓDULO 1-COMPOSIÇÃO OA REMUNERADO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR(RS)H1

R$ 1.341,08Salário BaseA

0,00Adicional PericulosidadeB

0,00Adicional insalubridadcC

0,00D Adicional Noturno

0,00Adicional de Hora Noturna ReduzidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00Adídonal Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intrajordanada

Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio)

K

0,00I

TOTAL DO MÓDULO 1 L341.0S

■S" M60UIO2-ENCAR0OS E eENEFlCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÃRIOS

VALOR (RS)KSubm6dulo2,l ● 13» Salário, Férias e Adicional de Fárias

111,718,33%A 13 (Dédmo-terceirol salário

162,2712.1CWFérias e Adicional de FériasB

273,9820,43%TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2,1 273,98

VALOR (RS)%SubmAdulo 2.2-GPS. FGTSe Outras ContribulcSes

323,0120.0ffi<A INSS

40,382,50%B Salário Educação

48,453,01»SAT (Seguro Acidente de Trabalho)C

24,23l,S(»tSESCouSESID

16,151,00%E SENAI-SENAC

9,690,60%F SEBRAE

3,230.20%G INCRA

129,208,00%H FGTS

TOTAL SUBMÓDULO 2,2 594,3436,80%

y

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora.^hotmai l.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VAIOR (RS)Submódulo 2S-Benelldos Mensais e Diários

0,00Transporte

Auxillo-Refeitao/Allmentaçao

A

0,00B

0,00Assistência MédicaC

0,00Auxilio CrecheD

0,00E Seguro de Vida, Invalidez e Funeral

ni,ooCesta BásicaF

T0TAISUBMÓDUIO2.3 m.00

gUAOftO-ftESUMO DO M6Dm02»aCAB60S.eO<fftCIOS ANUAIS. men^sediArios
Módulo 2- Encargos, BtneWdos Anuals. Mensais e Diários		

13® Salário, férias e Adicional de Férias

VALOR(RS)

273,982.1

594,34GPS, FGTS e Outras Contribuições

Benefícios Mensais e Diários

2.2

111,002.3

TOTAL DO MÓDULO 2 979,32

MÓDULO 3 -PROVISÃO PARA HESCISAO

VALOR (R$)PROVISAO PARA RESCISAO %3

5,630,42%Aviso Prévio IndenizadoA

0,45S.OCBáIncidência do FOTS sobre Aviso Prévio indenizadoB

1.610,12%Multa do FGTS e ConiribuitSo Sodal sobre o Aviso Prévio IndenizadoC

26,02Aviso Prévio Trabalhado 1,94%D

9,5736,80%Incidência de gPS, FíãTS e outras contribuições o Aviso Prévio TrabalhadoE

53,64Multa do FGTS e Conlribui;áo Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00%F

TOTALDOMÓDUL03 96,9251,28%

MÓDUlOé-CUSTO PE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAU5ENTE

VALOR (ft$)CUSTO DE HEPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Substituto na Cobertura de Férias		

%

39,161,62%A

3,720,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,270,01%Substituto na Cobertura de Licença PaternidadeC

4,46Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,18%D

0.890,04%Su bstituto na Cobertura de Afastamento MaternidadeE

0,000,00%Substituto na cobertura de OutrosF

48,512,01%SUBTOTAL

MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOS

VALOR (RSIINSUMOS DIVERSOS5

55,00UniformesA

0,00Maierlals/insumosB

0,00C Equipamentos

0,000 EPIs

0,00E Outros

53,00TOTAL DO MÓDULOS

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail .com ● Tel: (98) 3181-0155
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MóouLoe-cuyros iNoiRno5.T«8UTosEmoto

VALOR (R$)%6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

378,12Cusios Indiretos 15,0CWA

378,121S,0C«B Lucro

756,25TRIBUTOS 30,0QXC

21,30C.1 PIS 0,6SX

3,(m 98,31C.2 COFINS

163,85C.3 ISS 5,0(«

TOTALOO MÓDULOS 2S3.478,BSK

QUADRO RESUMO DO CUSTO P0REMPH£CW)0

VALOR (R$)Mio-de-Obra vinculada â e»«cuçio contratual [v^or por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS £ DIÁRIOS

1,341,08A

979,32B

MÓDULO 3- PROVIS&O PARA RESCISÃO 96,92C

MÓDULO a-CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO S- INSUMOS DIVERSOS

48,51D

S5,00E

2,520,82SubtotaKA-fB + C-fD + E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 756,25F

Subtotal (A->B*C*D*E*F| 3,277,07

MÓDUL06-TRIBUT0S 283,47G

§4
li

3.56CL53PREÇO OTTAIPOR EMPREGADO

* VALORDAHORA

m
VALORMEWSAt

nrVALOR ANUAL

r

sJlFOLHA N°.

Ilsn^v /M.9-AN* PROC.

Lr La

CNPJ-21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N

Cond, Via L;i touche Ccnicr, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadoraioihotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PR£FEmjRA MUNICIPAL DESÃO JOÂO DOS PATOS / MA

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023
AUXIUAR DE ALMOXARIFADO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO 005 SERVIÇOS (dado» referentes >contrat«t»o)

Empresa: L FEITOSA DE SÁ

CNPi:21.059.96S/C001-20

Data da Apresentação da Proposta; 16/08/2023

Munidpio/UF: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Conventao ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo: 2023/2023

Registro no MTE; 81/2023

Data de FtegIstro no MTE; 02/05/2023

Prato d« ExecuçSo Contratual: 12 MESES

Mio-da-obra vinculada i aaacuçao eontrotual

Dados complameittares paracomposlcao doi custes referente» im8o de obra

AUX DE ALMOXARIFADOTipo de serviço (mesmo serviço com gractefisticas distintas)

Salário Nominativo da Catesorla ProRssIonal

1

RSl-391.382

Categoria profissional (vinculada i executão contratual) AUX DE AIMOXARIFADO3

Data base da categoria (dia/mês/ano)4

PRESUMIDORegimo deTributaçlo- Lucro: Presumido oo RealS

MÓDULO 1-COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALORIRS)%1

RS 1.391,38Salário BaseA

0,00Adicional PericulosldadeB

0,00Adicional InsalubridadeC

0,00Adicional NoturnoD

0,00Adicional de HoraNotuma ReduiidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00H Intervalo Intrajordanada

0,00Outros ((Ola do Trabalhador de Asseio)I

TOTAL DO MÓDULO 1 1.39t38

MÓDULO Z-ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS EDIÃRIOS

VALOR (RS)Subtnddulo2.1- QaSaláKo, Férias eAdIdonal de Férias K

208,7115,0WA 13 {Décimo-terceifo) salário

B Fdriase Adicional dcFárias 208,711S,0TO

417,4130,00KTOTAL

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 417,41

VALOR{R$)%Submèdulo 2.2-GPS, FGTS e Outras Contribuições

361,762Q,OOiSA INSS

as,222,50%Salário EducaçãoB

S4,263,00%5AT (Seguro Acidente de Trabalho)C

27,131,50%0 SESCouSESI

18,091,00%E SENAI-SENAC

10,8S0,60%SEBRAEF

3,620,20%INCRAG

144,708,00%H FGTS

665,63TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80%

y

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ; 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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N* P??OC.
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VAIOR(RS)Sübmódulo 2.3- Benefidoi Meiuals e Oláiios

AuxflIo-Refcitâo/AllmentaçSo

0,00A

0,00B

Assistência Médica 0,00C

Auxilio Creche 0,00D

SegurodeVidaJrivalide2_eFunera[
Cesta Básica

0,00E

f 111,00

T0TAISUBMÓDU10 2.3 111,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO Z-EHCAR60S. teNIfíOOS AWUAIS, MEN^S EOlASIOS
Módulo 2- Encanos, Benefldos Anuais, Mensais e Plários

i

VALOR (RS)

417,412.1 13» Salário, Férias e Adiciortal de Eérias

665,632.2 6PS, fGTS e Outras Contribuições

Benefídos Mensais e Diários 111,007.Z

TOTAL DO MÓ0ULO2 1194,04

MÓDULO 3- PROVISAO PARA RESOSAO

PROVISAO PARA RESCISAO VALOR (RS)3 H

Aviso Prévio Indenizado 0.42K 5,84A
1

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,47B 8,0CW

Multa do FGTS e Contribuirão Sodal sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,12% 1,67C

Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 26,99D

9,93Incidência de GPS, FGTS e outras contribuitões o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e ContrIbulcSo Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

36,8CWE

55,66F 4,00%

TOTALOOMÓ0ULO3 51,28% 10CL56

MÓDUL04-CUSTO DEREPMIÇAO DO PROfISSIONALAUSENTt

CU5TO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (RS)%

43,51Substituto na Cobertura de Férias 1,62%A

0,15% 4,14B Substituto na Cobertura dc Ausências Legais

0,01% 0,30C Substituto na Cobertura de Ucença Paternidade

Substituto na Coberturade Ausência por Acidente de Trabalho 4,960,18%0

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,99E 0,04%

0,00F Substituto na cobertura de Outros 0,00%

2,01% 53,90SUBTOTAL

MÓDULOS-INSUMOS DIVERSOS

VALOR (RS)5 INSUMOS DIVERSOS

55,00UniformesA

0,00Maieriais/lnsumosB

0,00EguipamentosC

0,00D EPIs

0,00E Outros

TOTALDO MÓDULOS 55,00

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, saia 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail .com ● Tel: (98) 3181-0155
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N* p:^ot.

M&iidoüttaSfcuSfiMMOláBrod&RiBtntgt LUCRO

CUSTOS INWRfTOS. TRIBUTOS E lUCftO VALOR (R$)K6

IS.OCW 419,23A Custos Indiretos

15,00% 419,23LucroB

838,4630,00%C TRIBUTOS

0,65% 23,62C.1 PIS

3,0C« 109,00C.2 COFINS

5,01» 181,67C.3 ISS

TOTALOOMÓDULOS 314,288,65%

QUAORORESUMO DO CUSTO POR EMPRMAtX)

VALOR (R$)M8o-de-Obra vinculada àeK«tuçjo contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO 1,391,38A

MÓDULO 2-ENCARGOSE6EMEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÃRIOS 1.194,04B

MÓDUL03-PROVISAO PARA RESCISÃO 100,56C

MÓDULO 4-CUSTO OE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 53,90D

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 55,00E

Subtotal(AtB-»C-fDTE) 2.794,87

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 838,46F

Subtotal(A*B*C*D*Etf) 3.633,33

MÔDUL06-TRIBUT0S 314,286

Í“ PRECOTOTALPOREMPRECAOO

VALOR DA HORA

3,947,62

«●- 17,»l"BJSH -- \

¥ R$15.787.20VALOR MH«Al

± -»v»«-«--R$iaa,44^40VALOR AWUAI.

CNPJ-21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Danú-1 de La Touche S/N
Cond. Via La touche Cenler, Saia 112

Cohajap
CEP; 65.072-455

São Lu is MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche. s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadoraiff^hotm ail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023
AUXILIAR DE APOIO

PLANILHA DECUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

OLSCWMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dadot wTtftWas icontratatio)

Einpftii; LFEIT05A DE SÃ

CNPJ: 21.0S9.965/0C01-20

DaLada ApfCsentaçSo da Proposta: 16/08/2023

Municiplo/UF: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Ano do Acofdo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo: 2023/2023

Keglitro no MTE: Bl/2023

Datada Raglstro no MTI: 02/05/2023

Piato de EaaoitSo Coruratual: 12 MESES

M>o-de-obra vinpilada àexecuçae contratual

Dadotcomplemantarti paracompoateio doatuttot rafaranttAimÃodaobra

Tipo de serviço Imesmo serviço com caracierisilcas distinias)

Salário Nominativo da Categoria Profissional		

Categoria profitsioral (vinculada à execução contratual) 	

AUXILIAR OEAPOIO1

RS 1.462,002

AUXDE APOIO3

Data baae da categoria (dia/mês/ano)4

PRESUMIDORegime de Tributação - Lucro: Presumido ou RealS

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (RS)1

R$ 1.462,00Salário BaseA

0,00Adicional PeríoilosidadeB

0,00Adicional insalubridadec

0,00Adicional NoturnoD

0,00Adicional de Hora Noturna RedutidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00H lnle^alojrl^iordanad^^___^^^^_
Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio} 0,00I

1.462.00TOTAL DO MÓDULOl

MÓDULO 2-ENCARGOS E B£NEPlCIOS ANUAIS, MENSAIS EPIÃRIOS

VALOR (RS)KSubmédulo 2-1-13» Salário, Férias e Adidonal de Férias

121,788,33%A 13 (Décimo-terceiro) salário

176,9012,1(KB Férias e Adicional de Férias

298,6820.43KTOTAL

298,68TOTAL SUBMÓDULO 2.1

VALOR (RS)5ubmódulo2,2-GPS, FGTS e Outras ContrlbulçOes K

3S2,1420,OCWINSSA

44,022,50XSalário EducadoB

52,823.0CW5AT (Seguro Acidente de Trabalho)C

26,411,S0%SESC ouSESID

17,611,00%SENAI-SENACE

10,560,60%SEBRAEF

3,520,20%G INCRA

140,858,00%FGTSH

647.BTOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80%

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Teí; (98) 3181-0155
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I ÍOLHA N’. 2ã3.
N' PROC.

VAlOR(R$)Subm6dulo 2.3 - Bencfldos Mensais e Diários

0,00A Transporte

0,00Auxriio.Refeíção/AlimcntaçáoB

0,00Assistência MédicaC

0,00Auxilio CrecbeD

0,00Seguro de Vida, Invalidez e FuneralE

111,00Cesia BásicaF 1

TOTAl SUBMÓDULO 2.3 m.00

QUADRO-RESUMODOM6om02-EWCARSOS.Ba<EFÍCI05*HUAIlMIN5AIStDUWOS ..

Módulo 2- Encai^os, Benelldos Anuais, Mensais e Plârlos VALOR (R$)

298.66138 Salário, Férias e Adicional de Férias2.1

647,93<5PS, FgTS e Outras Contribuições2.2

111.00Oenefídos Mensais e Diários23 L

TOTAL DO MÓDUL02 1057.61
t

MÕDUtOS-PROVIsAO PARA RESCISÃO

PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$)K3

6,140,42%A Aviso Prévio Indenltado

0,49Incidência do Fcns sobre Aviso Prévio Indenizado 8,0CWB

1,75Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

0,12%C

28,361,94%D

10,44Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%E

58,484,0CBéMulta do FGTSe Contribuiçáo Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado.F

T0TALDOMÓDULO3 llg,6651,28%

M6DUL04-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROnSSIONALAUSEWTE

VALOR{R$)CUSTO PE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE %

42,531,62%Substituto na Cobertura de FériasA

4,040,15%Substituto na Cobertura de Ausências legais

Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

B

0,290,01%C

4,84Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,18%O

0,970,04%Substituto na Cobertura de Afastamento MaternidadeE

0,0C0,00%Substituto na cobertura de OutrosF

S2.682,01%5UBTOTAL

M6DULOS-INSUMOS DIVERSOS

VALOR (RS)INSUMOS DIVERSOS5

55,00UniformesA

0,00Materiais/InsumosB

0,00c Equipamentos
0,00D EPIs L

0,00E Outros

55,00TOTAl DO MÓDUL05

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(a)hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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MáDUtDg-~CUSrOSIHPIRETOS.TWBlJTOSELUglQ

VALORIRS)K6 CUSTOS INDIRETOS. TBIBUTOS E lUCltO

409,9415,00%A Custos Indiretos

409,9415,00%LucroB

819,8930,00%C TRIBUTOS

23,090,65%PISC.l

106,593,0CWC.2 COFINS

177,645,00%C.3 ISS

TOTALDO MÓDULOS 307,328,65%

QUADRO RESUMO 00 CUSTDPOREMPFgCAOO

VALOR (RS)M8o-d»-Obni vinculada àeKecução contratual (viler por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS t DIÁRIOS

1,462,00A

1,057,61B

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISAO 105,66C

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOS		

52,68O

55,00E

2,732.95Subtctll (A*B4-C4-D4E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS £ LUCRO 819,89F

3,552,84Subtotal(A-fa-fC*D4Etf)

MÓDUL06-TRIBUTOS 307,32G

I- py- PBEÇOTOTAL in»3ADO

IRA

V)

' ■" VAlORmUAL

CNPJ-21.059,965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av, Danitrl de Ui Touche S/N
Cond. Via L:» touche Cenler, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

/

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFErrURA MUNICIPAL DESAOJOAO DOS PATOS/MA

PREGAO ElfTRÓNICO 049/2023
MOTORISTA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

OISCFUMINACAO DOS SERVIÇOS (dada» referente» è contritataol

EmpreuiLFEITOSA DE SÁ

CNPJ; 21.059.96S/0001-20

Datada ApresenUtSo da Proposta: 36/08/2023

Munldplo/OF: SAO iOAO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo: 2023/2025

Registro no MTE: 126/2023

Data de Registro no MTE; 16/06/2023

Prazo dc Execução Contratual: 12 MESES

Mio-de-olira vincglada è««etu{ae eoiWatual

Oadotcompleinanlarts para compotitio doscuttot ftf«r«rrte» > mSo de obra

Tipo de serviço (mesmo servito com taracteristícas distinlas)

Salário Nominativo da Categoria Profissional

MOTORISTA1

RS 1.532,992

Categoria profissional Ivinojiada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

MOTORISTA3

4

PRESUMIDORegime de TribütaçSo ■ Lucro: Presumido ou Real5

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

VALOR(RS)COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO K1

RS 1.532.99Salário BaseA

0,00Adicional PericjlosidadeB

0,00Adicional Insalubridadec

0,00Adicional NoturnoD

0,00Adicional de Hora Noturna ReduzidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00G Adicional Feriado do Trabalhador

0,00Intervalo IntrajordanadaH

Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio) 0,00I

TOTAL DO MÓDULO 1 1.532.99

MÓPU102-ENCARGOS E BENEPiCIOS ANUAiS, MENSAIS EPLÃWOS

VALOR (RS)Subm6dulo2.1-13» Salário. Férias e Adicional de Férias K

127,70A_ 13 (Décimo-terceiro) salário
B Férias e Adicional de Férias

8,33%

12,10% 185,49

313,1820,43%TOTAL

TOTAL SUfiMÓDULO 2.1 313,18

VALOR (RS)Submóduto 2,2‘ GPS, FGTS e Outras ContribuitBes K

369,2320,00%A INSS

46,152,50%Salário EducaçãoB

SS,393,0WSAT (Seguro Acidente de Trabalho)

SESCouSESI

C

27,691,50%D

18,461,00%E SENAI-SENAC

11,080,60%F SESRAE

3,690,20%6 INCRA

147,698,00%H FGTS

879,39TOTAL SUBMÚDULO 2.2 36,80%

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche. s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
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VALOR (ftS)Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Oládos

0,00A Transporte

Auii0lo-Rcfelc5Q/Aliincnlação

AssIstSncla Médica

0,00B

0,00c

Auxilio Creche 0,000

Seguro de Vida, Invaiidete Funerai

Cesta Básica

0,00E

111,00F

TOTAISUBMÔDULO 2.3 111,00

QUADRO-RESÜMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS. MEWSAJ51 OlAWOS

Mddulo2- Encargos, Benefídos Anuais. Mensais e Diários VALOR (RSl

13» Saiário, Férias e Adicionai de Férias 313,182.1

679,392.2 GPS, FSTS e Outras Contribuições

Benefídos Mensais e Diários 111,002.3

TOTAL DO M6DUL02 1103,57

Móomo 3 - provísAo para RESOSAO

PROViS&O para RESCiSÃO VAIORÍRS)K3

6,44Aviso Prévio indenirado 0,42%A

0,52incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 8,00%B

0,12% 1,84Muita do FGTS e Contribuição Sodai sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabaihado

c

1,94% 29,74D

10,94incidência de GPS, FGTSc outras contribuições o Aviso Prévio Trabaihado

Multa do FGTSe Contribuição Sodai sobre o Aviso Prévio Trabaihado.

36,80%E

61,324,00%F

51,28% 110,79TOTAL 00 MODUL03

MáDUL04-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

CUSTO OE REPOSiÇÃO 00 PROFISSiONALAUSENTE

Substituto na Cobertura de Férias

VALOR(R5)%

1,62% 44,51A

4,23Substituto na Cobertura de Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

0,15%B

0,310,01%c

5,070,18%D

1,020,04%E

0,00Substituto na cobertura de Outros 0,00%F

55,132.01%SUBTOTAL

M60UL0 5 - INSUMOS «VERSOS

VALOR{R$|5 INSUMOS DIVERSOS

S5,00UniformesA

0,00Materiais/InsumosB

0,00c Equipamentos

0,00EPIsD

0,00E Outros

5S,00TOTAL DO MÓDULO 5
/

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(g'hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VALOR (R$)CUSTOS tNDIRETOS, TRIBLTTOS E LUCRO K6

428,6?Custos IndiretosA

428,6215,OOWB Lucro

857,2430,tK»tC TRIBUTOS

24,15PIS 0,65%C.l

3,00% 111,44C.2 COFINS
l

5,00% 185,74C.3 ISS

TOTALDOMÚ0ULO6 321,328,65%

QUADBOtgSUMOPO CUSTO POR6MPRE6ADO

VALOR(RS)M3o-de-Obra vinculada 8 enecucSo contratual lualor por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REIWJNERAÇAO

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DiAflIOS

1,532,99A

1,103,57B

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 110,79C

MÓDULO 4-CU5TO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

55,13D

55,00E

2,857,48SubtOttl (AtBtC + DtE)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 857,24F

3,714,72Ssibwm (A4B*C*D*E*F)

MÓDUL06-TRIBUTOS 321,32G

r: 4 ■ >,

r".
■'/.'l-V.S

VAIDRAKUAl

CNPJ-21.059.965/0001-20
L. FEITOSA DE SA

Av, Dunio! de La Touche S/N

Cond, Via Lti louchc Cenlcr, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Lu is MA.

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍO JOAO DOS PATOS/ MA

PREGAO ELETRÔNICO 049/2023
RECEPCIONISTA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dados erterentes àcontratatfe)

Etnprew! L FEITOSA DESA

CNPJ; 21.OS9.965/0001-20

Data da ApresentatSo da Proposta: 16/08/2023

MunIdplo/UF: SÃO JOAO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Conventio ou Semelhança Normativa do Dlitldlo Coletivo: 2023/2023

Regittro no MTE: 81/2023

DaM de Ragistro no MTE: 02/05/2023

Piwoda ExtcutAo Contratual: 12 MESES

Mlo-fle-obfa vinculada à enecuçlo contratual

Dadot ccmplamentaiat pafa composição dos custos referentes à tnSo da obra

RECEPCIONISTATipo de serviço (mesmo serviço com caranerisncas distintas)

Salário Nominativo da Caiegoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

1

RS 1-603,372

RECEPCIONISTA3

Data base da categoria (dla/mt5/ano)4

Regime de Tributação-Logo: Presumido ou Real PRESUMIDO5

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR(RS)%1

RS 1.603,37Salário BaseA

0,00Adicional PerículosidadeB

0,00Adicional InsalubridadcC

0,00Adicional Noturno□

0,00Adicional de Hora Noturna ReduzidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intrajordanada

Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio)

H

0,00I

TOTAL DO MÓDULO 1 1.603,37

MÓDULO 2-EWCAR60SEBENEFfeios ANUAIS. MEN^EDiAftlOS
VALOR(RS)Submddulo 2.1 ● 13» Salário, Férias e Adldonal de Fárías %

133,568,33%A 13(Décimo-terceiro| salário

194,01Férias e Adicional de Férias 12,10%B

327,5620,43%TOTAL

TOTAL SUBMÓDULO LI 327,56

VALOR(RS)SubmóduloL2- GP5, FGTS e Outras Contribuições %

386,1920,00%INSSA

48,272,50%Salário EducaçãoB

57,933,00%5AT (Seguro Acidente de Trabalho)C

28,961,50%SESCojSESID

19,311,00%E SENA1-SENAC

11,590,60%SEBRAEF

3,860,20%G INCRA

154,478,00%H FGTS

TOTAL SUBMÓDULO L2 TlftSt36,80%

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(ahotmai l,com ● Tel: (98) 3181-0155
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VAtOR(R$)Submódulo 13- Benefícios Mensais e Diários

0,00A Transporte

AoxOio- Refeição/Alimentarão 0,00B

0,00C Assistência Médica

0,00Auxilio CrecheD

0,00E Seguro de Vida, invalideze Funeral

111,00F Cesta Básica

TOTAL SUBMÓDULO 13 m.00

QUADftO-RESUMO PO MÓDULO 2 ■ ENCARGOS. BENtfíaOS ANUAIS, MENSAIS l MARIOS
VALORIRS)Módulo 2-Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13S Salário, Férias e Adicional de Férias 327,5611

710,58GPS, FgTS e Outras Contribuições12

Benelidos Mensais e Diários 111,0013

TOTAL DO MÓDULO 2 1149,14

MÓDULO 3-PROVISAO PARA RESOSAO

VALORIRS)PROVIS&O PARA RESCISiO K3

6,730,42%A Aviso Prévio Indenizado

0,54Incidência do FGTS sobre Aviso Prévro Indenizado 8,00%B

1,92Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

0,12%C

31,111,94%D

11,45Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado,

TOTALDOMÓDUL03

36,ec%E

64,134,00%F

U5,8851,28%

MÓDULO 4-CU5TO OE HEPOSIçAo DO PROFISSIONAL AUSENTE
VALORIRS)CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE

Substituto na Cobertura de Férias		

%

46,471,62%A

4,420,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,320,01%Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

C

5,290,18%D

1,060,04%E

0,000,00%Substituto na cobertura de OutrosF

57,56101%SUBTOTAl

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS

VALORIRS)INSUMOS DIVERSOSS

55,00UniformesA

0,00Materlais/lnsumosB

0,00c Equipamentos

0,00O EPIS

0,00£ Outros

55,00TOTAL DO MÓDUL05

9

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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,.^^M60UU)6-CU5ID5.IN«HEr05ftRIBUT0SELUCRO

VA10R{RS)CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO %6

447,lâCustos Indiretos IS.OCBtA

●M7,1415,00%B Lucro

S94,M30,00%C TRIBUTOS

25,190,65%C.1 PIS

116,263,00%C.2 COFINS

193,765,0CB6C.3 ISS

TOTALDO MÓDULOS 335,218,65%

QUADRO OeSUMO PO CUSTO PORaUPREGADO

VALOR{R$)Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor pof empreiado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2-EMCARGOSE benefícios ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

1,603,37A

1,149,14B

MÓDULO 3-PROVlSAO PARA RESGSÂO 115,88C

MÓDULO 4-CU5TO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDUL05-INSUMOSDIVERSOS		

57,56D

55,00E

Subtotal (A-»B*C*0*E) 2.980,94

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 894,28F

3.875,22Subtotal (A-»B*C*D*Etf>

MÓDUL06-TRIBUTOS 335,21G

4.21043;0 TOTAL POR mi
H.4.

●- 19.14VALOR OAHOl

8.421.60i4>iiVALOR Ml

.y-»»i»«i<R$lDL0S9v2flVALOR ANUj

CNPJ-21.059.965/0001*20
l_ FEITOSA DE S/\

Av. Daniel de l,a Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Siila 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

/'

7
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PREFEtTURA MUNICIPAL DESAO JOSO DOS PATOS/ MA

PREGÃO EL£TRfiNICO 049/2023
VIGIA

PLANILHA PE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

OISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (dado» referentet S tamfatatSo)

Empretl: LFEITOSA DE SÁ

CNPJ:21.059.965/0001-20

Data daApftsenl3{So da Proposta: 16/08/2023

Munidplo/UE: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Convenção ou Semelhança Normativa do Dissídio Coletivo: 2023/2023

Registro no MTE: 62/2023

Data de Registro no MTE: 05/04/2023

Prazo de Execução Contratual; 12 MESES

M3o-da-obn vineulada 4 exeajçio torrtiatual

Pados complementares para eomisoslção dos custos refererttes ã mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)		

Salário Nominativo da Categoria Profissional

Categoiia profissional Ivinculada à execução contratuall

Data base da categoria (dia/rrès/ano)

Regime de Tributação - Lucro: Presumido ou Real

VIGIA1

RS 1,336,812

VIGIA3

4

PRESUMIDO5

MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$)%1

R$ 1.336,81.Salário BaseA

0,00Adicional PerlcülosldadeB

0,00Adicional Insalubridadcc

0,00D Adicional Noturno

0,00Adicional de Hora Noturna ReduzidaE

0,00Adicional de Hora ErtraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intralordanada

Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio)

H

0,00I

TOTAL 00 MÓDULO 1 L336,81

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSASEPIÃIUOS

VALOR (RS)Submádulo2.1-13» Salário, Firlase Adidonal de Férias %

111,368,33%A 13_[0écirno;tereeiroj_salá^
B Férias e Adicional de Férias 161,75

273,1120,43%TOTAL

TOTAL SUBMÓDULOZl 273.U

VALOR (RS)Submédulo 2.2 ● 6PS, PGTSe Outras Contribuições %

321,9820,0(WA INSS

40,252,SCWeSaláno EducaçãoB

48,303,0C%SAT (Seguto Acidente de Trabalho)

SESCouSESi

C

24,15l,5CBtD

16,10l.OXiE SENAI-SENAC

9,66Q,6CBéSEBRAEF

3,220,2CWG INCRA

128,798,00%H FGTS

592.4STOTALSUBMÓDULO 2.2 36,80%

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche. s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 ■ Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadorafoihotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VALOR (R$)Subm6dulo2.3- Benetttiat Mensais e DIâclos

0,00A Transporte

0,00AuxIUo-Refelfão/AliinentacaoB

0,00Assistência Médicac

0,00Auxílio CrecheD

0,00Seguro de Vida, Invalldet e FuneralE

111,00Cesta BásicaF

TOTAL SUBMÚDULO 2J m.00

QUADRO-RESUMO POMÓOUlO 2- ENCARSOS, BtNÍFfCIOS ANUAIS. MENSAIS EOtARIOS
VALOR(RS)M&dulo 2-Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

139 Salário, Férias e Adicional de Férias 273,112.1

S92,45GPS, FGTSe Outras Contribuições2.2

111,00Benelidos Mensais e Diários2.3

TOTAL DO MÓDULO 2 976,56

MÓOULO 3 - PROVLSAO PARA RESOSÃO

PROVISÃO PARA RESCISAO VALOR(R$)3

5,6]0,42%Aviso Prévio IndenizadoA

0,458,00%Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizadoB

1.60Multa do FSTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,12%C

25,931,94%Aviso Prévio TrabalhadoD

9,54Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%E

53,47Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00%F

TOTAL DO MÓDULO 3 96,6151,28%

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE

VALOR (RS)CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSEWTE %

39,041,62%Substituto na Cobertura de FériasA

3,710,15%Substituto na Cobertura de Ausências Legais

Substituto na Cobertura de Ucenga Paternidade

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

B

0,270,01%C

4,450,18%D

0,890,04%E

0,000,0CWSubstituto na cobertura de OutrosF

48,362,01%SUBTOTAL

MÓDU105-IN5UMOS DIVERSOS

VALOR (RSIINSUMOS DIVERSOS5

55,00UniformesA

0,00Materiai s/InsumosB

0,00c Equipamentos

0,00EPisD

0,00E Outros

55,00TOTAL DO MÓDULOS

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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VALOR (R$)%CUST0SINDIRET0S.TRIBUT05EmCR06

377,0015,00%Custos IrdrretosA

377,00IS.OWtB Lucro

754,0030,00%TRIBUTOSC

21,240,65%C,1 PIS

98,023,00%C,2 COFINS i

163,375,00%0.3 ISS

TOTAL 00 MÓ0UL06 282,63

QUADRO RESUMO DO CUSTO POB EMHgSADO

VALOR (R$)M3o-de-Obr3 vinculadaà exetuçao contratual (valor por empretado)

MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2-ENCARGOSEBENEFlCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÃRIOS

1,336,81A

976,56B

MÓDULO 3-PROVISÃO PARA RESCISÃO 96,61Ç

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 48,36D

MÓDULO 5 - IN5UMOS DIVERSOS 55,00E

2.513,34Subtotal(A*B-FC-fD*E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 754,00F

3,267,34Siibtoal (A*B*C*P*E*F1

282,63MÓDULO6-TRIBLÍT0SG

urÜÍEZÜyiàXi:;
fAIDR « i. .A. M.,

> *

iJiUüii-.

2. >V— -VAlOl

CNPJ-21.059.965/0001*20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de 1^ Touche S/N

Cond. Via La touchc Cenlcr, Sala 112

Cohajap
CEP; 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
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17/04/2023, 09:26 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000062/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

r

Folha í ’

N* PROC05/04/2023

MR014177/2023

13621.106198/2023-73

31/03/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/siste mas/mediador/.

SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS E FISCAIS DO ESTADO DO MARANHAO - SINDVIGIAS/MA,

CNPJ n. 74.186.008/0001-20, neste ato represenlado{a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DOS SANTOS
BATISTA:

E

SIND DAS EMP DE ASEIO £ CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste

ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01® de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01® de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos profissionais Vigias,
Porteiros, Fiscais de Empresas Comerciais, Indústrias, Hotéis, Motéis, Pousadas, Bares,
Restaurantes, lanchonetes, condomínios, residenciais e entidades Sindicais e afins .cujas

respectivas categorias econômicas sejam legalmente representadas pelas Entidades convenentes
EXCETO nos Municípios de Bernardo do Mearim, Esperantinópolis, Igarapé Grande, Joselãndia,
Lima Campos, Pedreiras. Poção de Pedras, Trizidela do Vale, Açailândia, Bom Jesus das Selvas,

— Buriticupu e Itinga do Maranhão, com abrangência territorial em Afonso Cunha/MA, Água Doce do
Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA, Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do
Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do
Maranhão/MA, Anajaíuba/MA, Anapurus/MA, ApIcum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA,
Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA,
Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito
Leite/MA, Bequimão/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Lugar/MA, Brejo de
Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buritirana/MA, Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA,
Cajari/MA, Campesíre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal do
Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedrai/MA, Central do Maranhão/MA, Centro do
Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA, Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho /
Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA, Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom (
Pedro/MA, Duque Baceiar/MA, Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, I
Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA,
Gonçalves Dias/MA, Governador Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio
Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA,
Graça Aranha/MA, GraJaú/MA, Guimarães/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Imperatriz/MA, Itaipava ^
do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Jatobá/MÁ, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Junco do^
Maranhão/MA, Lago da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA,
Lagoa do Mato/MA, Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Loreto/MA, Luis
Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, MIrador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monçâo/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova lorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
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Olho cTÁgua das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, PalmeirândiayMA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulo Ramos/MA, Pedro do
Rosário/MA, Penalva/MA, Perl Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré*Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA,

Pirapemas/MA, Porto Franco/MA, Porto Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente
Juscelino/MA, Presidente Médici/MA, Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Raposa/MA,
Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA,
Santa Heiena/MA, Santa Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéría do
Maranhão/MA, Santa Rita/MA, Santana do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São Benedito
do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São Domingos do
Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João BatIsta/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos Basíüos/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Luís/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água
Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, São Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre

Costa/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA,
Sucupira do Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Tufilândia/MA, Tuntum/MA,
Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA, Viana/MA, Vila Nova dos
Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

r

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTOlha i ●
PISO SALARIAL N* PROC.

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Fica estabelecido que partir de 1° de janeiro de 2023, os pisos saiariais das categorias abrangidas por esta
Convenção Coietiva de Trabaiho, que empregam VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS, AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS EM CONDOMÍNIO e TRABALHADORES ASSEMELHADOS, com reajuste salarial no
percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por Centoj.Em referência á função de Agente Operacional de Serviços
diversos em condomínios, em virtude da proibição legal quanto ao pagamento do salário inferíor ao salário
mínimo, o reajuste salarial não acompanhou o percentual ajustado. Para categoria sindicalizada ou não a saber:

Vigias R$. 1.336,81

Porteiro

Agente de portaria

R$. 1.362,03Porteiro de hotel

Porteiro de edifícios industrial

Porteiro de locais diversos

R$. 1.379,80Fiscal de piso

Fiscal de loja

R$. 1.321,53Agente operacional de

Serviços diversos,em condominio.

- PAGAMENTO RETROATIVO

- Fica garantido aos empregados o valor correspondente ao reajuste que deixou de ocorrer em face do ajuste da
presente convenção ter acontecido somente em março, relativo aos meses de posteriores à data base, a título de
verba indenizatóría e será pago em até 3 parcelas.
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PAGAMENTO DE SALARIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA ■ SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

- Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, integrarão o
salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

- Também ficou definido que nâo estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos
administrativos, de direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma
similitude com os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial da convenção ou ainda, se

relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2022, ficando,
assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, obsen/adas as
limitações de cada uma das empresas, não sendo obrigatória, em absoluto, a aplicabilidade dos índices neste
instrumento pactuado a integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

- Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, caso seja
convocado pela empresa, receberão pagamento com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), percentual esse
também válido para o adicional noturno, se for o caso.

CLAUSULA SEXTA ● COMPROVANTE DE PAGAMENTO

-As empresas ficam obrigadas a disponibilizar os contracheques via sistema eletrônico nos moldes previstos pela
Lei n® 13.467/2017 comprovante mensal de pagamento a seus empregados, nos quais devem constar,
especificamente, os valores do salário base, demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos
efetuados.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA SÉTIMA ● SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

- Se algum empregado substituir outro em função de melhor remuneração por período superior a 30 (trinta) dias
estereceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

/

CLAUSULA OITAVA ■ HORAS EXTRAS

- O cálculo da hora extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido do
adicional de 60®/o (cinquenta por cento) do valor da hora resultante.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO
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- 0 adicional noturno deverá ser pago nos moldes da legislação em vigor.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

- Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-á
sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de conservação, o percentual adicional devido, de acordo
com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ VALE REFEIÇÃO / ALIMENTAÇÃO

- A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados envolvidos nos trabalhos diurnos
e noturno a serem admitidos pelas empresas receberão tickets refeição/ alimentação, sendo que esse benefício, em
nenhuma circunstância, integrará o salário para qualquer efeito legal.

- O valor unitário do ticket refeição/ alimentação a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo que as empresas que fimarem acordo de fornecimento de
alimentação aos seus Empregados estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição/ alimentação.

- Nos contratos cujo tomador de serviço fornecer refeição em refeitório próprio ou terceirizado, desde que tenha
autorização de funcionamento, a empresa fica desobrigada de fornecer o ticket refeição aos empregados do
respectivo contrato, devendo a empresa informar ao sindicato dos empregados os tomadores de serviço que
oferecem esse benefício.

- Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem como
0 fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como remuneração,
complemenlação ou para retribuir o trabalho, lerão caráter indenizatório e ressarcimento dos custos do empregado
no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento previdenciário nem encargos trabalhistas
(art. 214,1, do Decreto n° 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo primeiro da CLT, que determina a integração quando
0 pagamento se refere à retribuição do trabalho).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXILIO TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

-Ao pessoal da "Reserva Técnica" ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura de
eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido entre a
sede da empresa e o local de serviço para onde for designado.

/

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ VALE - TRANSPORTE

- Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a todos os
empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o caso.

- O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for diarista.

- A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retomo, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição do

4/13www3.mte.gov.br/sislemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSoli cilacao=MR014177/2023



17/04/2023, 09:26 Mediador ● Extrato Convenção Coletiva

trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo aplicável o

art. 214,1, e parágrafo 9“, V, alínea m do Decreto n° 3.048/99.			 		
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AUXÍLIO SAÚDE
"^wbric-.>

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAUDE

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, piano de saúde
a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho o qual passou a
vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos contratos firmados após a
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

- O custeio dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 4% (quatro por cento) do salário base do
trabalhador.

- O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito,
sendo a adesão opcional para o trabalhador.

- O referido beneficio far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção Coletiva de
Trabalho de 2021 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licilatórios pelas empresas, a fim
de que se faça garantido o cumprimento do referido beneficio.

- Caso 0 trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá o
benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos que

estejam expressamente contidos tal benefício.

■ A rescisão do contraio de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e na
consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

- As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus empregados
que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso autorizados por seus

empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos preditos de
seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante
folha em anexo.

- O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se
constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

- Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a /
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100° (centésimo) dia de afastamento, a '
exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia
grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se
estenderão por 180 dias.

- Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, acaso

5/13www3,mle.gov,br/sislemas/metJi3dor/Resumo/ResunioVisuali2ar?NrSolicilacao=MR014177/2023



17/04/2023, 09:26 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de afastamento
empregado titular.

- O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão dele
nos planos de saúde.

- Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus

empregados inscritos em referido plano de saúde.

- Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a anuência do
Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

- O beneficio aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito.

- As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano odontológico, a

serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade subsidiária, onde a empresa
tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados,
referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências, fixando também a responsabilidade
secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10, §7°, com base na lei 6.019/1974.

- É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos
trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

r
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AUXILIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ AUXILIO FUNERAL

- As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador abrangido por

esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de cinco (cinco) meses de
empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do (a) beneficiário (a).

SEGURO DEVIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ SEGURO DE VIDA

- As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no valor
correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos respectivos
beneficiários, nas situações de morte natural e acidental ou ainda em situações de invalidez permanente.

- Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao

seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de RS 0,10 (dez centavos de reais) por
funcionário.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ CESTA BÁSICA
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As empresas signatárias do presente instrumento concederão aos seus empregados cesta-básica até o décimo
quinto dia do mês subseqüente, no valor mínimo de R$; 111,00 (cem e onze reais).

§ Primeiro - O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionaimente,
considerando a média de 30 dias trabaihados para pagamento integral, ficando assegurado o referido benefício para
as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a 1/30 avos de desconto
no valor da cesta básica.

§ Segundo - O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração,
nem se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO-ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

- Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação, na
qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

m c
HA I

N* ESOi..

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇAO DE RESCISÃQ
- SU4k.^,

As homologações das rescisões de contratos individuais de trabalho, superiores a um (1) ano, serão feitas perante
esta entidade sindical, em sua sede administrativa, sub-sedes ou representações regionais regularmente instaladas,
devendo as empresas apresentar, por ocasião da homologação, a documentação exigida em lei.

- Caso haja oposição expressa por parte do empregado, a homologação da Rescisão de seu Contrato de Trabalho
poderá ser realizada diretamente com a empresa.

- As homologações deverão ocomer no prazo não superior a 10 (dez) dias, contado da data da notificação da
demissão, nos horários das 8: as 12: das 14; as 17: horas

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE GERAL

CLAUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

- Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário, será
garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do benehcio. /

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

- Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição de
aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o referido tempo.

- O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre empregado e

empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laborai ou, ainda, nos casos em que
for verificada a ocorrência de falta grave.
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- Para adquirir o benefício acima referido, o empregado deverá obrigatoriamente comunicar, por escrito, ao seu

respectivo empregador, quando estiver faltando 24 {vinte e quatro) meses para o tempo de aquisição, apresentando
para tanto documento oficial emitido pelo INSS, atestando o tempo, seja integral ou proporcional.

- Se 0 empregado for dispensado, quer por aviso prévio trabalhado, quer por aviso prévio indenizado, terá o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência do aviso, para comunicar, por escrito, ao seu respectivo
empregador que faz jus ao direito a estabilidade, apresentando para tanto documento oficial emitido pelo INSS, sob
pena de não poder suscitara nulidade do aviso prévio e consequentemente a perdal3a’garantia-prevista no capyUJa__
cláusula. HA :

N’ n.'tOL

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
INTERVALOS PARA DESCANSO

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INTRAJORNADA

- Fica convencionado que na impossibilidade do empregador conceder, integralmente, ao trabalhador, o horário do
intervalo intrajornada, ficará obrigado a indenizar 30 (trinta) minutos do intervalo intrajornada com o acréscimo de
50% (cinquenta) sobre o valor da hora normal acrescido dos seus consectários legais nos moldes previstos na Lei
13.467/2017, sendo o mesmo de caráter indenizatório.

CONTROLE DA JORNADA

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ■ JORNADA DE TRABALHO

- Para os trabalhadores abrangidos por esta convenção, são válidos somente a jornada do diarista de 44 horas e os

regimes de jornadas padrão de revezamento de 12x36, estabelecidos nesta convenção conforme a legislação,
sendo que quaisquer outros tipos de jornada de trabalho somente serão válidos mediante acordo coletivo ou
convenção coletiva.

- O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em que
0 serviço é realizado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

- Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ● ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

- Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão seus
empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de provas.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA-ATESTADOS MÉDICOS / ODONTOLÓGICOS
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- As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, ou pelo sislema único de
saúde SUS bem como os emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus conveniados, em
papel timbrado da instituição com CID e identificação do médico.

»-'U-.SA ! ● ■

N* P.'?oc,l22l &
PRIMEIROS SOCORROS

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PRIMEIROS SOCORROS
4.*3T'. ..

-As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros, nos
veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo na
responsabilidade do encarregado do serviço. Quanto aos Condomínios, esta obrigação se dá para postos de
serviços a partir de 03 (três) funcionários.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ● LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

- Até 0 limite de 08 (oito) empregados no totai e o máximo de 01 (um) por empresa, estas com mais de 80 (oitenta)
trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercido exclusivo de atividade
sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA ■ FORTALECIMENTO SINDICAL

- Fica Convencionado, nos exatos termos do artigo 545 e seu parágrafo único da CLT, aprovada e autorizada em
Assembléia Geral Ordinária realizada no dia 21 de outubro de 2022, que os empregadores descontarão

mensalmente de todos os empregados associados e sindicalizados beneficiados por esta Convenção Coletiva de
Trabalho o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário base da categoria e efetuarão o recolhimento ao
sindicato obreiro até o 10° dia do mês correspondente ao referido desconto. Sendo que:

a) Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

b) A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o trabalhador
venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato Laborai com a
responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta jurisdição;

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em caso
de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao sindicato
ao desconto, ate o 15° (décimo quinto) dia após o primeiro desconto. O trabalhador deverá apresentar no
SINDICATO requerimento impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

j Durante a vigência desta CCT, os empregados farão oposição ao desconto uma única vez. Para os
empregados que comprovadamente estejam em gozo de férias ou estejam em outra localidade (transferidos)
durante o período de Oposição, será permitida a manifestação de oposição, após 15 (quinze) dias úteis do mês
seguinte ao retorno das férias ou da condição de transferidos, devendo fazê-lo diretamente ao Sindicato profissional
da categoria;

c)

e)

j O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que opuserem
ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

Parágrafo Primeiro - Considerando que, as informações prestadas efetivação das cláusulas desta Convenção
Coletiva de Trabalho é de atribuição e responsabilidade de natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de
ações ou procedimentos administrativos ou judiciais instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas
abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas
informações prestadas e danos, assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se

f)
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fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao

Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

i.

N* Pí^oc.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL

- Conforme a Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2022 na Sede do SINDICATO DOS

VIGIAS, PORTEIROS. FISCAIS similares DE EMPRESAS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS. HOTÉIS. MOTÉIS,
POUSADAS. BARES. RESTAURANTES, LANCHONETES, CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS E ENTIDADES
SINDICAIS E AFINS DO ESTADO DO MARANHÃO, á Rua do Alecrim. n° 546 - Centro, as empresas procederão ao

desconto dos empregados sindicalizados ou não que tenham autorizado prévia e expressamente o seu desconto de
forma individual junto â sua respectiva empresa nos moldes previstos na Lei 13.467/2017, para fazer frente às
despesas da campanha salarial do ano de 2023 valores correspondente a um dia de trabalho, de uma e única vez

tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente à Data-Base 2023/2023, feito a partir desta
Convenção, desde que haja ganho real nos salários da categoria quando da homologação desta CCT, e efetuarão o

recolhimento, junto à tesouraria do SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS E SIMILARES DE
^ EMPRESAS COMERCIAIS. INDÚSTRIAS. HOTÊIS. MOTÉIS. POUSADAS, BARES. RESTAURANTES.

LANCHONETES, CONDOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS E ENTIDADES SINDICAIS E AFINS DO ESTADO DO
MARANHÃO, até 0 10® dia do mês do referido desconto.

- Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

- Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29 acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10®/o e juros de mora de 1®/o (um
por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DESCONTO NEGOCIAL PATRONAL

- Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D'Areia, nesta cidade de São Luís, Capital do
Estado do Maranhão, por decisão unanime ficou determinado que, para fazer frente às despesas com as
negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que compõem a
categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor equivalente a um
salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de junho de 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS PARA CONVENÇÃO COLETIVA M
TRABALHO 5T

— Todas as controvérsias originadas com a presente Convenção Coletiva de Trabalho serão submetidas a mediação,
termos do que dispõe o regulamento de Mediação de Arbitragem do Tribunal Arbitrai e Mediação e Justiça do

Estado do Maranhão.

nos
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- Não sendo o conflito resolvido por mediação, nos casos em que o trabalhador faça a opção ou aceite
expressamente a arbitragem como forma definitiva de resolução de conflitos, fica eleita o TJAEM-MA de Mediações
e Arbitragem Empresarial do Maranhão, para administrar, nos termos do que dispõe o seu regulamento, a
Arbitragem. A sede do procedimento está localizada na Rua do Alecrim, n® 546, sala 01, anexo 04, Centro, São
Luis/MA.

■.n'"W...HA ,

N‘ f'ROC

APLICAÇAO DO INSTRUMENTO COLETIVO
l

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ ATIVIDADES PROFISSIONAIS

As atividades profissionais, envolvida na presente Convenção coletiva de trabalho são as seguintes:

a - VIGIA - profissional que exerce a vigilância nas dependências comuns dos condominios e empresas de um
modo geral, dando boa ordem e respeito entre os visitantes e controla a entrada e saída, dando informações
previamente para contatos de terceiros,

b -PORTEIROS - profissional de bom nivel e fácil comunicação, que presta serviços em portarias dando
informações, conduzindo visitantes identificando-os previamente, para contatos com terceiros,

c - FISCAL - profissional que supervisiona, coordena e fiscaliza todas as atividades e tarefas executadas pelas
empresas,

d - AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS EM CONDOMÍNIO ■ profissional que exerce a função
de jardinagem, recolhimento de resíduos comum e limpeza de escadas e elevadores e etc.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUARTA ■ DIA DO TRABALHADOR

- Fica Assegurado que no dia 09 de junho de cada ano será comemorado o dia do Vigia e do Porteiro, de acordo
com a Lei n® 015/2015.

CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS

- Será permitida a fixação de editais, avisos e notícias sindical, em quadro ou local próprio e de fácil acesso, nas
dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria politico-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS

— Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por Lei, por
Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo empregado a
bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o contrato de trabalho,
até 0 limite de 30®/o (trinta por cento) da remuneração do empregado.

- O SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS E SIMILARES DE EMPRESAS COMERCIAIS,^
INDÚSTRIAS, HOTÉIS, MOTÉIS. POUSADAS, BARES, RESTAURANTES. LANCHONETES, CONDOMÍNIOS,
RESIDÊNCIAS DO ESTADO DO MARANHÃO manterá com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácia_s.
Laboratório, Plano Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão
de responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do salário
do mês sem acréscimo ou taxas.

/
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- A concessão do beneficio do item 20.2 estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-se o

mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas
conveniadas.

- Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-âo cumpridas, por todas as empresas do sistema, imediatamente
após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1° de janeiro de 2022.

.■f* r%i'
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CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA ● DEVERES DO EMPREGADOR

''■ibric”

- São deveres e obrigações do empregador:

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as mudanças de
locais de trabalho.

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA-DEVERES DOS EMPREGADOS

● São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor;

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado;

Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

b)

c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, conforme o termo da lei
em vigor.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ■ MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS DESTA

CONVENÇÃO

- O descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa equivalente a 5
(cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso de reincidência esse
valor será cobrado em dobro.

- Para a aplicabilidade do caput. fica convencionado que a parte interessada na cobrança da referida penalidade
pecuniária, deverá obrigatoriamente notificar a outra, tida como infratora, por escrito, indicando especificamente a

cláusula convencional descumprida, sob pena de inépcia.

● Fica, desde logo, assinado o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, para a parte
tida como infratora sanar o fato gerador da penalidade. Dentro do prazo, deve a parte notificada, comunicar a parte
notificante, o saneamento do fato gerador da penalidade ou apresentar justificativa sobre a negativa da existência da
infração.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DIVERGÊNCIA
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- Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidas de comum acordo entre as partes convenentes,
mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA ■ RENOVAÇÃO

● Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente prorrogada
por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção Coletiva de
Trabalho, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

São Luís (MA), 01 de janeiro de 2023.
r
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JOSE DOS SANTOS BATISTA

PRESIDENTE

SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS E FISCAIS DO ESTADO DO MARANHAO ■ SINDVIGIAS/MA

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO

PRESIDENTE

SIND DAS EMP DEASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE NEGOCIAÇÃO

Anexo (PDF1

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

/
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N“ PROC..NUMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023

DATA DE REGISTRO NO MTE:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

16/06/2023

MR027252/2023

19980.140174/2023-41

12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO

MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr{a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO MARANHAO - STTREMA,

CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCELO LUIS ALVES
BRITO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As parles fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01® de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01® de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria{s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA ■ PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pactuantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente ^
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções:

R$ 1.532,99a) Motorista de 0 a 7 toneladas
R$ 1,991,97,b) Motorista de 7,1 a 25 toneladas
R$ 2.450,97c) Motorista de Carreta
R$ 2.549,19

jd) Motorista de Vanderléa
e) Motorista de Bitrem

f) Motorista de Rodotrem

R$ 2.647,41

R$ 2.858,54

R$ 3.055,40'g) Motorista acima de Tritrem
R$ 2.903,52h) Operador de máquinas pesadas

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente.
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funções diferenciadas das acima enumeradas, terão sobre os
saláiios de maio de 2022, o reajuste de 6% (seis por cento).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA - HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviário de cargas, tais como: leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas remunerarão as horas extras com um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (quarenta) horas extras mensais e as que excederam esse limite,
serão remuneradas com um acréscimo de 100% (cem por cento) sobre a hora normal, salvo acordo de
compensação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes se ajustam, para fins do quanto previsto no artigo 7®, inciso XIII da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena validade, os acordos individuais de prorrogação e compensação
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLAUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

Fica assegurado um adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividades
no horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLAUSULA SÉTIMA ■ PERICULOSIDADE

Fica assegurado um adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem com
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT. /

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, para outro município, fora da
grande São Luis, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25% de seu
salário norniai, por no máximo 02 (dois) anos.



PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de recusa do empregado, ser-Ihe-á assegurado à rescisão contratual por dispensa
imotivada.
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AJUDA DE CUSTO
	

CLÁUSULA NONA - DIÁRIA DE VIAGEM

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km, a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e pernoite, pagas antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxilio alimentação)

R$ 23,00 referente ao jantar

R$ 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

PARÁGRAFO ÚNICO ■ Os colaboradores farão jus ao recebimento do valor correspondente ao jantar quando
houver pernoite ou quando o funcionário retornar á sua base territorial, após às 19h do dia em questão.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLAUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Fica concedido a título de auxílio alimentação, a importância de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pago
mensalmente ao trabalhador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão do benefício do auxílio alimentação não será descontado nenhuma

porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o equivalente ao(s) dia(s) do auxílio

alimentação por falta(s) injustificada(s), no afastamento relativo à licença para tratamento de saúde a partir do 16°
dia, férias e licenças remuneradas;

PARÁGRAFO TERCEIRO; Para apuração do valor a ser descontado do trabalhador por falta injustificada deverá
ser considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxílio alimentação;

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9®. quando pago o valor referente ao almoço, em diária
de vigem, é facultado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxílio alimentação, por
almoço em diária;

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento do auxilio alimentação deverá ser efetuado no primeiro dia útil do mês
quando for feito por meio de crédito em cartão de ticket alimentação ou concomitantemente com a remuneração do
trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holerite e que deverá ser paga até o
quinto dia útil do mês;

PARÁGRAFO SEXTO: O auxílio alimentação de que cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se
incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para INSS e FGTS ou composição de veitias
de cunho rescisório.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por se tratar de benefício social e fruto de negociação coletiva de trabalho entre os
sindicatos acordantes, somente farão jus ao recebimento do benefício em tela, os trabalhadores devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

T^ibrl

Informamos que airavés de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir de 01/05/2024 as

empresas concederão 15 (quinze) dias de auxiiio alimentação aos trabaihadores, no período de férias.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vaies-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXILIO SAUDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus
empregados, sendo que o custo do referido benefício será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, a manutenção do Auxilio Plano de Assistência e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente “PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL", com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no (
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do \
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo benefício da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laborai.

O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

DESCRIÇÃO, COBERTURAS e CARACTERÍSTICASBÉNEFiCIÕ

Cobertura conforme Rol mínimo de procedimentos previstos pela ANS
(Agência Nacional de Saúde):

Plano Odontológico*

● Urgência
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Diagnóstico

Prevenção

Restauração

Tratamento de canal

Odontopediatria

Radiologia

Cirurgias

Tratamento de gengiva

Prótese (bloco, coroa e pino)

Características:

● Cobertura Nacional

● Sem Perícia

● Isenção Total de Carências

Em conformidade com a Lei N® 13.103, de 2 de março de 2015, fica

garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10
vezes 0 piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo:

● Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas;

Morte Natural - I, S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

Morte Acidental - I. S de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - I. S de R$

16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional -1. S

de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

«

Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

Indenização por Morte Qualquer
Causa** Coberturas;

Morte Natural - I. S de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

Morte Acidental - i.S de RS 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - I.S R$

27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - I.S

de R$ 27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)

Pisos Salariais a partir de R$ 2.701,00

Coberturas:

● Morte Natural - I. S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

● Morte Acidental - I.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - I.S de R$

31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - I.S
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)

● Funeral Individual (morte natural ou acidental) - I.S de R$ 3.300,00

● Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por - R$ 150,00
Auxilio Funeral

*●

● Entrega de cartão magnético com valor de R$ 600,00 (Seiscentos

Reais)

♦ Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em

contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar

a certidão de nascimento,

● A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios.

Assistência Natalidade

● Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

● Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicilio por Eventos

Emergenciaís

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos

de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

Assistência Domiciliar
**

● Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

D serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

● Eletricista por Evento Emergencial
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● Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
hospitalização do Segurado por um periodo superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada peio
Segurado, até o limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso só poderá ser realizada em até 30 dias após o
nício da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

^ara todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas,

● Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veiculo em casos de:

● Chave trancada no interior do veiculo,

● Perda ou roubo da chave

● Quebra da chave na porta do veiculo.

Até, no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veiculo; e (ii) documento
sessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

Assistência Automóvel
«k*

● Auxílio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veiculo
do Local do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo.

Até, no máximo. 01 (um) acionamento por ano.

● Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veículo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Até, no máximo, 1 (um) acionamento por ano.
.. cfJtn-

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

Q Horário de Prestação de Serviço; segunda à sexta-feira das 8h às 18h
[exceto feriados).

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laborai.

Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estípulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laborai com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

fillü:i/www b^mmaisbijncficios com br/cnraas-maranhno para que os empregadores realizem a inclusão de todos
- seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a

exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadores, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios Já
ofertados por eia, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO ● O empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando inlegralmente com os

valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site
litto /;VAvw.bemmaisbenericiQs.com br/carqas-maraniiao. ou através da central de relacionamento da Gestora, ou

ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou
dependente(s) referente ao Auxilio PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizad o no sistema online pela empresa Gestora, com
0 vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela empresa

Gestora por conta e ordem do Sindicato Laborai.

^ PARÁGRAFO QUINTO ■ As movimentações de inclusões e exclusôes de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01® (primeiro) do mês subsequente.

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de
Relacionamento, com funcionamento em dias uleis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das
8h às 17h, com números de contatos disponíveis pelo site hltp://www.bemmaisbeneficiQS.com.br/cafqas-maranhao

A Gestora disponibilizará aos trabalhadores através do site
,v’.v\v bcnuTiciisniiiinfic-os com.br o acesso à certificados, regulamentos, condições gerais e todas as

informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o _
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site^
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1®/o ao mês, calculados pro rata die, correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.

**

A Gestora disponibilizará um sistema online através do site

PARÁGRAFO OITAVO
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O inadimplemento superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penalidades previstas nesta convenção, além da indenização
e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão do contrato de trabalho com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO ● O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO

PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizalório, não têm natureza salarial e

não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema
Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC - índice Nacional de Preços ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica
pactuado que a validade, aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante Ioda a vigência desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabílidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa mensal,
equivalente ao valor do Auxilio estabelecido no caput desta clausula, acrescido de 30%, por cada empregado não
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, além das indenizações e reembolsos de
serviços não cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

'**■ A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laborai, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT. Além da apresentação dos documentos indicados no art. 22 da
Instrução Normativa n° 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatória a obtenção do "TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL", assinados conjuntamente pelos sindicatos laborai e patronal, que será emitido após a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sindicatos laborai e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
documentação e emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que
será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da taxa cilada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa, /

sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do pagamento da taxa de
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuilamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO SINDICAL, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias,

PARÁGRAFO QUARTO - A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ REFERÊNCIAS

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, carta referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer benefício adicionai que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica,
seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de alimentos, auxilio alimentação, cesta de alimentação,
auxílio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,
em qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo

ser objeto de qualquer tipo de postuiação seja a que título for.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir da cessação do benefício, exceto quando tal fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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p ● «HW ● ->CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ CONTRATO DE TRABALHO

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão especifica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão contínua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no

artigo 62, I, da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de “Turnos de
Revezamento", nos termos do inciso XIV do artigo 7®, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a

jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei n® 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINARIA E DE
JORNADA ESPECIAL", obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou, da
operação ou. que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais como; leis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores, centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas de
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas, avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos e que independem da
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT. ,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá aiimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo reaiizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais ou 04 (quatro) horas extras diárias, poderão ser objeto de pagamento ou de compensação. Se a
compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) dias. Se a compensação
não se operar dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como extras,
acrescidas do adicional previsto em iei ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausuia, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento denominado "AUTORIZAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE HORAS", obtido junto ao
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão,
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ● PONTO ELETRÔNICO ■ SISTEMA ALTERNATIVO

Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
celebram o presente acordo de sistema alternativo ao controle de jornada de trabalho, estabelecendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle de jornada de trabalho não admite quaisquer restrições à marcação do
ponto, marcação automática, exigência de autorização prévia para marcação de sobre jornada, alteração ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente sistema alternativo ao controle de ornada ficará disponível no local de
trabalho: ,

PARÁGRAFO QUARTO - Permitirá a identificação dos empregados e da empresa; /

PARÁGRAFO QUINTO - Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados;

PARÁGRAFO SEXTO - Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração referente
ao período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração
de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.



mFi^t.HA i;’.

N' PROC.. íjma? /MJ3Â

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA
P'ibr)cri

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ■ FOLGAS É ABONOS

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições;

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a empresa documento comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem iimite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em peio menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPi’S e EPCS adequados às
alividades exercidas e em perfeito estado de conservação.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ● UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos de segurança, cuja função exija, os quais a quaiquer tempo e sob quaiquer forma que forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
fardamento que contenha a logomarca da empresa, roubado, perdido ou extraviado, o mesmo terá que
obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA ■ DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuízo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - O motorista será apenado, a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-brisa, níveis de
óleo, água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a realização
de perícia, de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver
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impedido;

e) Nâo zelar pela observância das normas de trânsito;
0 Não apresentar a empresa quando solicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ■ ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo:

1- Médico da empresa ou em convênio; 2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Médico do SEST ou SESC; 4 - Médico a

serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos de higiene e saúde; 5 - Médico de
serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos anteriores, na
respectiva localidade onde trabalha.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para apresentação do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, com
seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA ■ COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO

Em caso de acidentes de trabalho que vierem a ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão
informar ao STTREMA. num prazo de 72 horas, mediante mero e-mail, sem, no entanto, informar dados do
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

As empresas adotarão nas relações com o Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:

a) Ceder para o Sindicato obreiro os funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus salarial proveniente dessa liberação será de
responsabilidade do seu empregador;

b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em Assembléia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos



salários, para participar de congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de oficio do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.
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CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEXTA ■ DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, quando devidamente autorizados pelos trabalhadores, os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base. em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte "b”, será efetuada mediante
desconto de uma diária de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembléia Geral. Nos

termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme

artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradasco. Agência:
1152-5. C/C n° 21629-1 . até o 10° dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de

recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea “e" do artigo 513 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT. contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mai! setcema@amail.com ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição: ^

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS - 02 (dois) salários-mínimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-minimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de



despesas judiciais e advocalícias, caso se torne necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO ● Para os microempreendedores individuais (MEI). microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com

redução de 50% da tabela acima, desde que realize impreterivelme nte o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado, deve a empresa realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente; CAIXA
ECONÔMICA, Agência; 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP: 003, em nome do SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ

N® 12.559,522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail selcema@amail-Com com
0 assunto "BAIXA DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2023", para que a secretaria providencie a baixa dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇAO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociações coletivas em data base ou em caso
de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasõria,,. ,
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DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLE NÕ nwbrica

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ■ MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA ■ RENOVAÇÃO

Não estando concluidos os trabalhos de sua renovação até 30 de abril de 2024, a presente Convenção fica
prorrogada no que couber até que sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas as
conquistas, com efeito, retroativo a 1® de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA ● OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou

manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ACORDO COLETIVO



Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical laborai e a empresa.
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SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.

COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.

14,294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS:

E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA. CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste

ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMAI^ RIBEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva, de Trabalho no período de 01° de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01° de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA-ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Zelador, Servente, Servente
de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veicuios, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro,
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais,
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista,
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica,
Agente Administrativo Nível i e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de
Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho, com abrangência territorial
em Açailândia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA,Aldeias Altas/MA,
Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, AnaJatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurítuba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA, Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA,
Cantanhede/MA, Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA, Gonçalves Dias/MA, Governador'
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA, /
Grajaú/MA, Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Melo/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru MIrim/MA, Itinga do Maranhão/MA,
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago



da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova lorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d’Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do Rosário/MA, Penalva/MA, Peri Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Médicí/MA,

Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São

Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do BreJão/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos Basilios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro

^ dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La
Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sitio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira do
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilândia/MA,
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA,
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTQ
PISO SALARIAL
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CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS
.-Ji

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9.5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação; Zelador,
Servente, Servente de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de

^ Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista, Ascensorista, Técnico de
Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente Administrativo Nível I e
II,/ Técnico Administrativo nível II. Fiscal de Bordo/Estação, Agente Operacional de Serviços Diversos em
Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estaçâo, Supervisor de Serviços Gerais Fiscal
de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho.

CLAUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Entre 1° de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1° de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - TABELA SALARIAL

TABELA SALARIAL

CATEGORIAS Reajuste de
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9.5%

a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de

veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.
b) Jardineiro e Piscineiro.
c) Operador de Roçadeira.
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado.
e ) Encarregado de Serviços Gerais,
f) Comissário de Bordo/Estação,
g) Emitente de passagem,
h) Moto-Boy.
I) Líder de Serviços,
j) Telefonista, Técnico de som. Ascensorista,
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico.
m) Agente Administrativo Nível I e ii/Técnico Administrativo

- Nível II.

n) Fiscal de Bordo/Estação,
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio,
p) Recepcionista/Atendente.
q) Supervisor de Bordo/Estação,
r) Supervisor de serviços Gerais,
s) Fiscal de Serviços,
t) Técnico de Segurança do Trabalho.

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza salário com valores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua permanência em posto
contratante.

Não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma similitude com
os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de
dezembro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, não sendo, em absoluto, aplicados os
índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as
partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mês de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que o salário convencionado não
poderá ser inferior ao salário-mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023, o qual se igualaram ao salário-mínimo vigente (R$
1.302,00).

1.341,08

1.362,72

1.362,72

1.391,38
1.797,67

1.417,97

1.391,75

1.441,93

1.473,87

1.431,27

1.462,00

1.603,37

1.509,25

1.537,27

1.603,37

1.993,09

1.993,09

2.019,19

2.206,78

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa,
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO



As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerilies), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

FOLHA
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CLAUSULA OITAVA ■ DESCONTOS Pnbrica

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei. por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judiciai. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Piano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que porventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do
salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do benefício do item acima estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-ão cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1° de janeiro de
2023.

CLAUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido à empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como
retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214,1, e parágrafo 9°, V, alínea m do Decreto n® 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O benefício anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos lidtatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido benefício.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100% (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicional de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e

em dias de folga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e conservação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de benefício acidentário. Sendo que esse benefício, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1° de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superiora 10%.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimento dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto n° 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho).

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO



p FCLKA N“.

I N' PROC,. IM

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos sey;	
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3.80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

regados, piano

O benefício aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido benefício.

Caso 0 trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
0 benefício de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos
que estejam expressamente contidos tal benefício.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse às empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do benefício dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100° (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventuaimente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissão
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O benefício aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas j
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10, §7°, com
base na lei 6.019/1974.
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É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições"de segúran^,'fiigienê e saiubrtáade
dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiário(a).

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em

situações de invalidez permanente ou parcial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ CESTA - BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subsequente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1° de junho de 2013.

O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 17 e seus parágrafos
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-extra, insalubridade e periculosidade,
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSAO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO

CLÁUSULAVIGÉSIMA■ CARTADE RECOMENDAÇÃOA DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação
na qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES [
NORMAS DISCIPLINARES I
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEVERES DOS EMPREGADOS
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São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para início de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado:

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador:

c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laborai ou.
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ■ ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do beneficio.



JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DAJORNADA

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa e postos de serviços, a
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e de 220 horas/mês, sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

POLHA t'*
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA ■ ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE ●5. ..

Desde que pré-avisadas, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova, tais como: vestibular (ENEM),
ou concurso público. Ficando 0 empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento até 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

A jornada de trabalho por escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que 0 trabalho for
desenvolvido, através de escala, será de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas
consecutivas de descanso.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA ■ DIA DO TRABALHADOR

Fica garantido o feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Asseio e
Conservação, data esta consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

r

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVERES DO EMPREGADOR
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São deveres e obrigações do empregador:

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as
mudanças de locais de trabalho;

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

As empresas aceitarão os atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem como os
emitidos pelos serviços médicos/odonlológicos do Sindicato e seus conveniados, em papel timbrado da
instituição com CID e identificação do médico serão acatados pelas empresas, desde que apresentados ao
departamento administrativo em até 48 horas após a sua expedição, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLAUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Será permitida a fixação, de editais avisos e notícias sindicais, em quadro ou locais próprios e de fácil
^ acesso, nas dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a

quem quer que seja.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até 0 limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01 (um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA ■ FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembléia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão mensalmente de todos os v
empregados abrangidos por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base da categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro até o 10° dia do més correspondente ao



referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negociai
previsto na cláusula 29 (Desconto Negociai). Sendo que:

Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laborai com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

a)

b)

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho emc)
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SlNTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto:

O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

d)

e)

Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545daCLT. f —^ —		
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ● DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembléia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os empregados abrangidos
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 valor
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base o salário do primeiro
pagamento referente à Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
CCT, e efetuarão o recolhimento, junto à tesouraria do SlNTEAC, até o 10° dia do mês do referido desconto,
podendo ser realizado até o mès de maio. Sendo que:

Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laborai com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

a)

b)

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho emc)
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

I Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SlNTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto;

I O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que

opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

d)

e)
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Paragrgfo Primeiro.: Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao Ministério
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29. acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e juros de mora de
1 % (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D’Areia, nesta cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas

as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.

com

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as parles, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presenje
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO



Nâo estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas oujaauras......
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OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RETORNO DA PREVIDÊNCIA n-.ibric,’!
i

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenclária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

Caso 0 empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o

^ contrarrecibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
convenentes, mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho
quando provocadas.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDJFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS

ANEXO I ■ ATA DE ASSEMBLÉIA

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http;//www.mte.gov.br.
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PRCrCtTUAík DE

SÃO JOÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJN” 10.547.447/0001-39

unicefíí-
oov> oo pwu

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000. Sâo João dos Patos/MA
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PREFCITURA OS
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/
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33
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unicef«fe'

Processo Administrativo nS 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 16/08/2023
ABERTURA: 10:00 HORAS

Objeto: Çontratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Habilitação da Empresa:

INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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Alvorecer
6 8 0 7 5CNPJ:27.709.37S/0001-81

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA. HORA E LOCAL DE PRESENÇA Aos 05 dias do mcs lic Abril dc 2021, cm primcini
convocação as 08hs00, c cm sc-gunda convocação ás 08hs3üiniii. atendendo o lídita! de convocação
de ÍK)1/2021. dmdamcmc afixado na sede social, com cíidercço na Rua Qiiator/e do Hngeníso,
n‘’24. Janiini São Crisióvào, São l.uis/MA. os associados do Instmito Alvorecer, conforme lista de

presença anexa nesta ata, nos tennos do Hstaiuto cm vigi>r para deliberarem ciiiani.o:		
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ORDEM PODIA:

a-Renuncia do Diretor-lànanceiro

b-Hleição do IDiretor l'inanceiro ^

COMPOSIÇÃO DE MESA: Assumiu a diteçào dos trabaliios a ScnRõ^Tíem^dirâ .SiKxína
(iardoso Cosia, ama! Din-tora-Presideme conforme dis^iusitivo esramáno nos Tcmios do Art.33 do

estatuto vigeiiU: convidou fi Sr. João Bnino Cartioso Costa para secretaná-la <]iic coube a tarefa de
registrar o prcsciue.

DELIBERAÇÕES: Após constatar o quórum csubelccido no Uslaniro do Social ngeme, a
senbora l>in'tora prcsidcnie, declartiu abena a Assembim Geral Kstraordinária deu boas vindas a

todos os prcscnies e tiando mício á ortlem do dia, informou á cerca da renunm do J>iretor-
1-inanceiro c No\ a Klnção da Diretoria Executiva.

O.s Associados após debates, por iiiianunidade, lonuram as seguintes deliberações: apreciar caria de

renuncia do S.r. F.ncko l.iiis Saraiva Salgado, niuiiictaridti sua saída por motivos pessoais, que foi

aceita. Hm seguida deliberou-sc por eleger uma nova pessoa para o cargo de Diretor (a) Financeiro
(a).

Esclareceu ainda .sobre as funções dos membros no Instituto e, em .seguida, os presentes foram

convidados a candidatarem-se ao cargo c iniciou as discussões constantes na ordem do dia.
Conhecidos os candidatos, a A.ss<mib1eia laitroii em deliberação pelo tempo necessário para debate

e estudo cuidadoso dos nomes apresenados. Teve inicio o pleito, seguido da contagem dos votos,
da qual, pre.senciada por todos, da qual em clnpa única fi»i deita por unanunidade dos votos a Sr
Clarice Pereira Fonseca.

Concluídos os trabalhos, a Sr.^ Diretora Presidente comunicou que o nLiiidato terá duração de ü4
anos, com inicio em 03 de Abril de 2021 c lenniiio em 22 de Outubro de 2024, declarou empossada

nesta dara a nova Dirernr(a) Financeira(a), convocoun eleita para proceder á assinatura oficial do

tenno de posse.

Apí')S efetivada a devida assinatura ps>r cada membro eleito, a Diretora- Presidente congratulou

tixios presentes manifestando sua satisfação em lê-los como parceiros nessa gramle empreitada e
içgradeceiicio-lhes a presença .incentivou ao inicio dos iraballios. Alo continuo, a Nova Diretora -
Financdra fe/ um breve discurso. Em seguida, foi aberta a palavra para os membros da mesa c

posienomu-nte ás pess< las pre.sente.s, Nti final das saudações, foi declarada i ncerrada a cerimônia de
posse d.i Nova Direioiia Eveciuiva.
Como nada mais houvesse a .ser tratado, foi encerrada a a-untàn lavrada a presente ata, que bda
conlorida t achada confonne, foi assinada, em lista de presença por todos os ptesentes, ela
Direiora-Presidente dos trabalhos, e por eu. Secretario, que tudo presenciei c consignei ein ata.

.São l.uís/MA 05 de Abnl de 2021

Benedita Silvcría Cardoso Custa JoSíyBruno Cardoso Costa
Secretario dc Assembicia

ÜM.

Diretora-Presidente

l

Kuâ Qiut*‘f7c df'fvtpenbo, Hum» Mfdin Sí<> S
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l.iíita dc Prea'ii<;a da Assi-riibltia Geral l-Atraordiiúna do dia 05 dc Abril dc 2021.

2ikudLfcBenedita Silven.i Cardoso Cio.sta

Cknct 1’eunra l●■(Jnseca

|oàn Bruno Cardr)So Costa

|airu Bar!y)sa Serpa	
i

í l.vicivanda Silva Sabino

.Acnsio (à).sta I itlm

; .NiaiinlL-tie lansen
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E-mail: institutoalvorecer.social@gmail.com
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Carta de Renuncia

Rubfiei

Ao

Instituto Alvorecer

Sr." Diretora-Presidente

Benedita Silveria Cardoso Costa

Ref.: Renuncia

l'!ricko Luís Saraiva Salgado, brasücmj, solteiro, autônomo, inscrito no (.P1‘ n^OSü.
9!~.‘;63-04 c no RG n"(G294ô26220ü7U, residente e domiciliado á Rua Miritiba, n“210,
b-airro Santo .Antônio, São l.ius/MA, comunico a Vossa Senhoria minha renúncia ao cargo
de Diretor Financeiro, i^uc ocupo desde a data de 22 de (Autubro de 2020.
Neste ensejo, informo i.]ue as razões que me levaram a esta decisão são de ordem pessoal.

Dessa forma, ratifico minha renúncia ao cargo de Diretor 1’inanceito c, nesta oportunidade,
renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Ku,

São I.uís-M/\, 26 de Fevereiro de 2021.

liricko Luís Saraiva Salg-ado

Km Qujtiir?.- Ji> !'iige;A<>. N”(18, itainu faidini Slíj Cn5tò»io, Cl"'’. 63055 l‘iÜ/S5.> L»ii»/MA.
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mfCLHA N*

N* PROC..

RubrI:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO OOi/2021

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

Siio Convocados todos os associado.s do lastituto Alvorcccrà comparecer á Assemblcia Cjend

líxtraordinária, que irn se rciiliz.a no db 05 dc Abril de 2021, na Riia Quatorze do Ivngetiho, n"08,
BairK> [ardtm São Cristin^àt», CKP; 65.055-460 São I.uís/MA. A assembléia será instalada cin

|inmeira coiivixração ás OKhíX) e, cm segunda convocação ás Ü8hl5.

L Ordem do Dia:
í

a- Renuncia do Diretor iónanceiro

b-Blcição Ntívo Direlor(a) Financeiro

.São l.iiís, 05 de Março de 2021.

L/õoüL (Í<xA
Benedita Silveria Cardoso Costa

Diretoni Presidente

/

Ruâ Qu4\oííc Jo Hi^enho. |4rdün Stó Crtsiôvio. OIT; 6?*(ífÍ5 4<iJ/Sàn Lifl»/M.V
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)) A'TUAfírA DE AZEX^EDr
,í,. Pffs/Jhi, .fiirúHí-íi-;Alvorecer

CNPJ: 27.709.375/0001-81

RELAÇÃO DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE MANDATO 2020/2024
68 0 7 5

CPFCargo

Dircuir (a)
Pn'siclc'iitc

Endereço RCFrofissüoEstado Civil NacionalidadeNome

303.736.973-68Ru.1 16, n" 26, Qil 16,

Rosuk-iiotal Rcnasccr/São Jose
de Ribam.ir/MA.

22661692002-6

SSP/MA

Autôiu miaBrasileiraBenedita Silven-i C2irdíisü

(iixsta

(iasada

Rua Sãojosé, n’'03, Divineia 805.225.203-68 (H)0U04K3O393-3

S.SIVMA

Auiônoni.a L)irc(ora làtiancciraBrasilcir.iSolicír.i

do Ollio d agua, Sáo
Luis/MA.

(ilarire Pereira Fonseca

(Conselheiro l-iscal Rua 16, ti" 26. Qd 16,

Residencial Rtnasrer/.São Jose

de’Rj|»mar/MA 	

026.158.753-61 18.55.V)32()01-2

sí;.sp/ma

Bombeiro CivtlSolteiro Brasileiroloão Bruno Cardoso (Cosia

Rua 23 dl' Dezembro, ii"22. 493.611.363-.34 14695738

SS1VMA
(Cinegrafista (Conselheiro í-iscaiBrasileirolairo Barbosa Serpa (Casado

NnilfSão 1 .uts/MA.

%

Rua (iarilênia Ribeiro

Gonçalves, n'*! 1, (Jd
23*A,f'Cspaçu Sideral, SSo Jose
de Ribamar/MA

871.801.46.3-15 0325315920007-5

SÍLSP.^MA

Cozinheira 1‘* Suplente
(Conselho Fiscal

Solteira BrasileiraNaunlene [ansen

Rua 16,n‘‘26,(.)d 16.

Residencial Reiiascer/Sao jose
de Ribanur/MA.

207.074.013-72 014532592(Ki(i3-9

SSiVMA

Auiônoma 2" Suplente
(Conselho Fiscal

Brasileira(Casado.'\ctisio Custa l'ilho

Z -n

São IWMA 05 de Abnl de 2021 ● o

S ío *
o z

Benedita Silvena Cardo.so (Costa

Diretora Presidente :cir>

Cj

*<0

-c
Rua Quatorze do Engenho, Ns 08, Bairro jardim São Cristóvão.

CEP: 650.S5-460 São Luís - MA

E-maii: institutoalvorecer.social@gmail.com
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POLMA N*

- PROC.

AI A D1-; ASSFIMBJ.KIA CJlUlAi, ICVniAORlMNÁ Ta

R;ibri

Aos 22 (lias Jo nics Jc (Xitubro do am> dc 2020, cm pnmcira convocação as OKhOO, na
scdc da cmidadc, sito .i Rua Quatorze do Ivngcnho. n“24, Jaaiiin Sài> Cristóvão, São Luís -
M.A, rc-unirarn-sc os associados desta entidade, convocadfjs através do edital n® 001 de 18
de Outubro de 2020. por seu Presidente provisório, conforme preposição da diretoria
executiva e oinidcj o coléjtio de consultores de acordii com a seção I artigo 24, parágrafo
único do estatuto social, para uma Assembléia (Icral 1'Atraordinária, a realizar-sc cm
primeira convocação com 50"" mais um dos associados, em segunda convocação com
qualquernúmero, .Aberta a seção pelo Sr.*. Presidente,o mesmo agradeceu a presença de
todos c deu início a leitura do edital dc con\»icação n® 004/2020. lém cumprimento à pauta
da ordem do dia, cujo assunto é: liletçáo da diretoria e conselho fiscal. Dando
prosseguimento a assembléia, foram colocados para apreciaçãci dtjs presentes os candidatos
a Diretor-Prcsidentc. Dirctor-1'inanceiro e (À>nsellK> Piscai, nnde sc apresentaram os

Ericko Luís Saraiva Salgado
Diretor-Presidente: Benedita

Srs.(a.s). Benedita Silveria Cardoso Costa;
rcspcctiviuTiente, sendo eleitos por un;inimidade para
Silveria CardosoCosta Ferreira, RG 22661692002-6SSP/MA e CPF: 303.736.973-68,
domiciliada á Rua 16, n”26, qdi6. Residencial Renascer, Sào Jose de Ribamar, pani
Direttir Irinanceiro: Ericko Luís S,araiva Salgado, RG: 0329462620070 SSP/MA e CPF:
050.917.963-04, domiciliado a Rua Miritiba, n"210. Santo Antônio, São Luís -MA,

conselho fiscal: João Bruno Cardoso Costa, RG: 185530320012para compor o

SESP/MA e CPF; 026.158.753-61, domiciliado a Rua 16, n‘76, qdl6. Residencial
Renascer, São Jose dc Ribamar, e Jairo Barbosa Seq>a;
SESP/MA,CPF:493.612.36.V.54, domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n®22. Anil, S3o
Luís/MA, .Suplente: Naurilene Jansen, RG: 032531592007-5, CPF: 871.801.463-15,
domiciliada à Rua Gardênia Ribeiro Gonçalves . N° 11, Qd 23 A, Espaço Sideral, São José
de Ribamar - MA, 2" Suiilerm: Acrisio Costa Filho, RG: 014532592000-9, CPF: 207.074.013-
72. domiciliado na Rua 16, n"26, qdl6, Residencial Renascer, São Jose de Ribamar.
Os eleitos foram logf) empossados cm seus cargos, bacultada a palavra aos presentes, como

Presidente encerra a sessão agradecendo o

mparecimento dos ;tss< ici.adtjs c às decisões que foram tomadas conforme pautado no
edital dc convocação. Nada mais havendo a ffatar,^gu^ioà<^,l^jU|tç^yt^^ti(^(^(a;si^,^hij;j:g ^ q
presente ata. que será assinada por mim e os demais .!URÍI)K;.\S

I;i:.Ú),IaÚ'l\ üUTKaA-C!-SVIíO TflNKS eiSiSiU-toM
;3T'».F.mai!;rcn:ni;.“o(cmorinil-':-"'-rf'>c»mlT

,"icoitiin-sr .-5 no

RG:14695738

f J''
V

nàu houve nenhum manifesto, a

co

y *0

ss
3*

5^ >

i5
3 -O a

● -vô ^

mp
>|Íi

f.s: I

o l/l

/.'i-,'. n

le<inciimvnlü I

51 1 4
lx■giKl>●l'ln em iiiicriifiliiis: II ^ X K.
.^(10 I.i/is. 0 8 JA“

Sã') 1 .uís - M A, 22 dc Outubro de 2020. th-ste ctiriório. e <●

7 3
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Benedita Silveria Cardoso Ctfstà" ■’ ''"s";,<í'ifíVÍ
Diu'tor(j) Pre.sidiTtrr ;

3
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FüLHA I.»
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hp .

lista df Presença da Assemblcia Geral Kstratirtünária do dia 22 de ()urubrt> de 2020.

Benedita Silveira Canloso (rosra

llhcko (jiis Sanü\'a Salgado (y/

t7
jtjào Bruno Cardoso Cosia

J«CO
Jairo Biirbixsa Serpa

XCÜAJJ- v_ 	

I.uch antla Silva Sabino

4 %íi'd(l-i>u DÍU-‘-

Acrisio Costa Filbf)

,k
üNaurilcncjanscn V●1M

( ,

y.
i 'yj

Rua Quatorze do Engenho, N» 08, Bairro jardim São CristovSo
aP: 6505S-460, Sâo Lu« - MA

E-mail: institutoalvofecer.sodal@gmaii.com
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FOLHA N*.

N* PROC.. Q3ÍBÚ1ÁML±
\

Kiibris:

EDITAL DE CONVOCAÇAO N° 004/2020

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

São convocados todos os associados ilo Instituto .Ah^oreccr a comparecer à Assembléia Geral

Extraordinária, qiic se realizará no dia 22 de Outubro de 2U20, na Rua Quatorze do Engenho, n"08,
Bairro Jardim São Cristóvão, CEP: 65-055-4Ó0 São Luís-MA. ,\ assembléia será instalada cm

primeira convocação às nShtX) c, cm segunda cimvKaçào às (iSlil5.

1. Ordem do dLi;

a. F-Idçào cia diretoria c consdlio fi.scal;

São Luís - M.A, 11 de Setembro de 2021).

OC^àc:^.c-Ul UÍk.

Benedita Süveria Cardoso Costa

Sócio Fundador

Rua Quatorze do Engenho, N9 08, Bairro Jardim São Cristovâo
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-maii; instltutoalvorecer.social@gmail.com
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^ lEUVÇÃO DA DIRETORIA PARA PERÍODO DE MANDATO 2020/2024.
$ o

U.

RGCPFCargo EndereçoProfissãoNome E tado Civil

Casada

Nacionalidade

22661692002-6 |
SSP/MA i

303.736.973-68Benedita Silveri: CârdgSf
O.isfa í ®

●i. z

Rili 16, n"26, qd 16,
Residencial Renascer / -Sáo

Autônoma Ditctor(a)Brasileira

Presidente

[ose dc Ribaniar-MA.

1)32946262(K)70

SSP/MA

Rua Miritiba, n”2iU, Santo

AnlôniojSão l,uís-M.\-

050.917.963-04Autônoinu Diretor

Innanceiro

BrasileiroKrlcko l.nís Sarai\'a

Sal^ido

Solteiro

185530.32001-2 ;
SESP/MA i

026.158.753-61íionselhciro

l●isca]

Rua 16, n"26, qd 16,
Residencial Rcnascei/Sào

Bombeiro Ci%"ilJoão Bruno Cardoso
(iosta

Solteiro Brasileiro

Josc de Ribamar-MA.
14695738

SSP/MA

Riia 25 de lXvcmbro.n"22.Coii.sellu irn láscal 493.612.363-34CiiiegrafistaJairo Barbosa Serpa (Asado Brasileiro

Anil, São l.nis / MA.

0.32531592(X)7-5

SESIVMA

Ribeiro 871.801.463-15(bmleniaSuplente
Conselho lascai

lascai

Rua

Gonçalves . N“ 11. <>d 23

A, P!spaço Sideral
)o.sc de Ribaniar-MA.

Naunlenc jansen Brasileira CozinheiraSolteira

/São

014532592000-9

SSP/MA

207.074.013-72Rua 16, ii‘'2ó, t|d 16,
Residencial Renascer/São

Suplente
(Jonselho lascai

lascai

(iasado Brasileiro AiUonomoAcrisk) íiosta Falho

__[ose dc Ribamar-M.A.
São Luís MA, 22 de Outubro de 2020.

cv

Diretor(a) Presidente

Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim Sao Cristovão
CEP; 65055-460, São Luís - MA

E-mail; jnstitutoalvorecer.social@gmail.com ((
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FOLHA N*
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRI

N’ PROC

as OShOO. na-u;Aos 06 dias do mcs de março do ano de 2020. em primeira coiivocaçài		
entidade, sito à Rua Quator/c do Engenho. n° 08, Baiiro Jardim São rri4óvai> I

associados desta entidade, convocados através do edital n“03 de 05 de Fevereiro

lã

i ciiniram-se os

de 2020, por scii Presideme provisório , conforme preposição da diretoria executiva c ouvido o
colégio de consultores de acordo com os artigos 24 c 25. do estatuto social, para uma Assemblcia
Geral Extraordinária, a realizar-sc em primeira convocação com a maioria dos associados, em
segunda convocação com qualquer número. Aberta a seção pela Sra. Presidente provisória, o
mesmo agradeceu a presença de todos e deu inicio a leitura do edital de convocação n''003/'2020.
Em cumprimentoà pauta da ordem do dia, cujos assuntos são; Alteração do objeto social.
Reforma do Estatuto Social. Dtmdo prosseguimento à assemblcia o presidente provisório
c.xplanou que para prestar serviços de modo mais eficiente, será necessário realizar algumas
alterações, o Presideme provisório eiitão indicou as seguintes alterações no objetivo social: 94.30-
8-00 - Atividades de associações de defesa dos direitos sociais; 82.30-0-01 - Ser\’iços de
organização de feiras, congressos, exposições e festas; 84.12-4-00 Resolução das atividades de

Atividades dcsaúde educação, ser\iços culturais e outros serviços sociais; 94.93-6-00 -
organizações associativas ligadas à cultura c à arte; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra
temporária; 78,30-2-00 - Foniccimcnto e gestão de recursos humanos para terceiros: 69.20-64)2
- Atividades dc consultoria e auditoria contábil e tributária; 78.10-8-00 - Seleção c agenctamento

de iTiào-de-obra; 86.60-7-00 - Atividades de apoio á gestão dc saúde; 82,99-7-99 - Outras
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente;
85.99-6-04 - freinamenio em desenvolvimento profissional c gerencial. 86.60-7-00 - Atividades
dc apoio à gestão de saúde; 86.10-1-01 Atividades de .‘\tendimcnto Hospitalar, exceto pronto-

unidades hospitalares para atendimento a urgências; 86.10-1-02 - Atividades da área da
saúde não especificadas anterionncnic; 86,21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgência;
85.99-6-04 Treinameiilo em desenvolvimento profissional e gerencial; 85.50-3-02 - Atividades
de apoio à educação, exceto caixa.s escolares; 82.11-3-00 — Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e domicilios; 70.20-4-00 - Atividades dc
consultoria e gestão empresarial; 9491-0/00 Atividades dc organizações religiosas ou filosóficas;
71.12-0-00 Elaboração de projetos de engenharia ambiental; 02.30-6-00 Atividades de apoio à
produção florestal: 74.90-1-99 Consultoria cm questões de sustentabilidade do meio ambieme;
84.13-2-00 Regulação das atividades econômicas (definições dc políticas de preservação c
proteção do meio ambiente). Apresentado as razões para as inclusões os presentes aprovaram por

mimidadea alteração;passandopara a próximapauta, deliberamos sobre a rcfonna do estatuto,
após apresentado as razões para sua reforma, foi colocado em votação, no qual foi aprovado por
unanimidade pelos presentes. A Sra. Presideme cmão passou a palavra aos presentes, como não
houve manifestação deu-se por cncen-ada a assemblcia, A presidente provisória agradeceu a
presença de tcxlos e as decisões tomadas. Nada mais havendo a tratar, eu Lucivanda Silva Sabino.
lavrei a presente ata. que será assinada por mim c os demais membros da diretoria.

socorro e

um

São Luís, 06 de março de 2020,

A-

Benedita Silveria Cardoso Costa ■

Presidente

''XauMí
4/'

(yi í\

Rua Quatorze do Engenho, N2 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP: 65055-460, Sio Luís - MA

E-mail: institutoalvorecer.sodai@gmail.com
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Lisia de Presença da .Assembléia Geral Ordinária do dia 06 de março de 20 :0.
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Rua Quatorze do Engenho, N? 08, Bairro jardim São Cristovio
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-mail: institutoalvorecer.social@gmail.com
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INSTITUTO ALVORECER

.\í/CRO:'’iLM£ n»
6 4 8 7 8

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

FOLHA N*,

CAPITULO I

DA DENOMINÇÂO, SEDE, FORO, AREA DE ATUAÇÃO E AFINS.
N* PHOC._

Rubrica

ArU"-0 instituto Alvorecer, constituído em 20 de janeiro de 2013 é uma as.sociaçào dc pessoa
jurídica sem fins lucrativos, que terá duraçSo por tempo indetenninado. com sede e foro no
município de Sào Luís. Kstado do Maranhão.

●\rt.2"-0 instituto Alvorecer fica constituído sob fomia dc associação civil, de pessoa jurídica,

nos termos da legislação, com prazo de duração indetenninado. com área de atuação em todo
território nacional o Instituto .Mvorccer pode, evcimialnieiitc prestar serviços em outros estados
e paises que se demandam a .sua área de atuação.

Arl. 3"-0 Instituto Alvorecer sempre que necessário criara Sub-sedes cm todos em todos os
Municípios do Maranhão e estados do Brasil e no exterior.

Paragrafo Único- A decisão de criar Sub-Sedes obedecera rigorosameiite ás necessidades dc
apoio logístico ás atividades da entidade e o ocorrera em Assembléia Geral convocada para este
fim.

Art.4" O Instituto .-Mvorccer tem por finalidades:

I- Desenvolver ações de proteção á fainilia. á infancia. á udoiesccticia c velhice;
ll-Gmpreender ações de presen-ação. habitação, reabilitação, das pcisoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração á vida comunitária ;

UI- Empreender Esforços para integrar os jovens ao mercado de trabalho;
IV- Amparo ás crianças e adolescentes carentes;
V- Garantir assessoramenio para defesa dos direitos dos beneficitirios td^raiigidos pela Lei
Orgânica da Assistência sociai-LOAS;
VI- A assistência educacional ou de saúde;

VII- Desenvolvimento da cultura defesa, e conservação do patrimônio histórico e artístico;
VIU- Defesa preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento
sustentável;

l\- Promoção do voluiuariado;
X- Promoção do desenvolvimento econômico e social combate á pobreza;
XI- Experimentação, não lucrativa dc novos modelos sócia produtiva e sistema alternativos de
prixluçàü. comerciam, emprego c credito;
XII- Promoção da ética da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, dc outros
valores universais;

XIII- Pesquisar os aspectos teóricos e práticos da ciência espiritualista, nunca vi.sando fin.s
lucrativos, mas sim beneficentes, difundindo os conhecimentos da doutrina religiosa umbandista;
XIN - Defender a Doutrina Espiritualista de Umbanda cm seus aspectos essências, na realização
dc trabalhos, visando o bem estar c elevação espiritual do homem;
XV- .Manter o intercâmbio Cultural. Social e de cooperação com outras entidades afins;

XVI- Promoção do amparo social da coletividade;
XVIl-Promoção da educação e o desenvolvimento da cultura;
XVIU-Promoçào da integração ao mercado de trabalho;
XIX-Proteçâo à familia. à maternidade, á adolescência e à velhice e todos os segmentos
marginalizados da sociedade;

Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim São Crístovlo
CEP; 65055-460, Sao Luís - MA

E-mail; institutoalvorecer.social@gmaii.com
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\X-ATuparo as criaiii;as, aos adolescomes carentes e criavão de creclies
XXi-Preslação de serviços de consultoria e assessonuneiito de caráter pedagógico a organizações
governamentais; instituições privadas c pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de
piogrumsis e serviços i|ue viabilizem o combate à pobreza e exclusão social;
XXII-Promoçâo da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
X.XMI-Promover fomenlação de ações que contribuam para manter viva a memória cultural
popular relacionada com os usos. costumes e tradições da diversidade cultural brasileira,
promoção da arte c cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e tulíslico. do meio
ambiente e da educação para o trânsito, do folclore, turismo e ecoturismo;
XXIV-Hsliinular. apoiar e promover a produção científica, em parceria com o meio acadêmico;
promover a capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos
acadêmico e empresarial;
XXN'-Comunicação: desenvolver e operar mecanismos, processos e instrumentos virtuais e
físicos de próprios ou de terceiros, para divulgar dados, infonnaçõcs e conhecimentos sobre
desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como fonna de estimular acriação dc uma
ampla cultura de susientabilidade e responsabilidade social; assistir as empresas no uso da
comunicação como fonna de estimular e efetivar suas ações de responsabilidade social; estimular
e realizar parcerias com as empresas de mídia e os meios de comunicação em geral para divulgar
«uligos. campanhas c matérias sobre os problemas, às práticas empresariais e as políticas públicas
relacionada.s ao desenvolvimento sustentável e à responsabilidad e social empresarial;
XX\'l-Palesiras. conferências, seminários, feiras e congressos: realizar diálogos, debates,
encontros e eventos com empresas e outras instituições sobre responsabilidade social empresarial
e desenvolvimento sustentável, bem como promover a participação dos associados em
conferências e fóruns internacionais;

XXVII-Orientação técnica: cstiimilar e orieniar empresas no planejamento, mobilização de
aprimoramento de suas práticas de gestão, de governança e de relações comerciais,

visando à implantação de processos e políticas de responsabilidade social e susientabilidade no
próprionegócio c em suas respectivascadeias de valor; e organizar grupos de trabalho para troca
de experiência e cooperação na realização de ações de interesse comum;
XXVlll-Criar e manter estabelecimentos de Ensino Superior, dc acordo com a Constituição
Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e nonnas fixadas pelos órgãos
competentes visando ao desenvolvimento da educação, ciência e tecnologia;
XXIX-Produzir. publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas videos, filmes, fotos, fit^
materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e sen iço de inlj.wu
XXX-Foniecimenlo de mão-de-obra terceirizada:

.XXXI-I.ocação de mão de obra temporária;
XXXIl-Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mào-de-obra|5ualiricada;
XX.Xin-ConsuUoria e assessoria cm recursos humanos;

XXXI V-Elaborar e executar concur.sos públicos e seletivos simplificados

XXXV-Organização e manutenção dc uma biblioteca e um banco de dados online sobre os
trabalhos realizados pelo Instituto;
XXXVI-Produçào e distribuição dc refeições e produtos do gênero alimentício;
XXXVlI-Pre-star serviços de utilidade pública, integrtuido-se ao serviço de defesa civil sempre
que necessário;
XXXN Ill - Promoção do desenvolvimento econômico e social e combale á pobreza;
X.XIX-Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade;
XXXX-Promoçào de assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem
como capacitação profissional;
XXXXI-Atividadcs dc apoio a gestão de saúde;
XXXXU-Elaborar. acompanhar e executar, projetos e programas de humanização, recuperação,
capacitação e inclusão social de presos e detentos do sistema prisional e penitenciário e
hunuini/açào nos hospitttis. asiios e centros de saúde:

recursos c

33
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Impluniuntaçào c promoção de ações dc combate ás drogas, apoio, mitamemo. orientação e
assistência aos consumidores dc substâncias entorpecentes e às suas faniiiias;
XXX\ni-E.Nercer outras atividades compatíveis com a política municipal, estadual e federal de
saúde, educação, ação social, meio ambiente e saneamento básico, que for atribuída pelos
respectivos órgãos competentes:
XXXXIV-Proinoçâo de a segurança alimentar e nutricional;
XXXXV-Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ÜNG's e
empresas privadas;
.XXXXVI-Contratar. subcontratar, conveniar, subconveniar. intervir e gerenciar contratos c

convênios para a execução de seus objetivos;
XXXX\'II'Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária e Assessoria Jurídica.

Paragrafo 1"- Para os fins deste ailigo, a dedicação ás atividades nele previstas, configura-sc
mediante a e.xecução direta de projetos, programas, pianos de ações correlatas, por meio da doação
de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação dc ,scr\’iços intennediários de
apoio a outras organizações sem fins lucrativos c a órgãos de setor publico que atuem em áreas
afins;

Paragrafo 2‘’- O Instituto .Alvorecer não distribui entre seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, bonificações, participações, ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante
e.xcrcício de suas atividades, e os aplica integiainente na consecução dos seus objetivos sócias.

Ari. 5"-0 desenvolvimento e suas atividades o instituto Alvorecer prestará serviços gratuitos

pemianentes e não fara qualquer descriminação clientela, em razão de sexo, cor, nacionalidade,
profissão, credo político e religioso.

Art. 6"-0 instituto Alvorecer terá um Regimento Interno que aprovado em .Assembléia Geral,
disciplinará o funcionamento.

.An. 7"- O instituto a fim de cumprir suas finalidades se organizara

prestação dc serviços .quantas se fizerem necessárias .as quais se rc
Interno, aluído no Art-ó"

CAPITULO II

DOS OB.IFnvos

,\rt. 8"-0 instituto tem por objetivo a natureza social, atu^ em todos
principalmente dc cunho assistencial. com autonomia administrativa, financeira, jurídica e
patrimonial por meio e de:

I- Promover e estimular a criação de espaços público.s adequados para a pratica de atividade fisica
e de lazer, com objetivo de contribuir para a promoção da saúde da comunidade;
1 l-Promover saúde da famíliíi. com objetivos de atuar na manutenção da saúde e na prevenção de
doenças;

I ll-.Apoiar c desenvolver projetos dc segurança alimentar e nutricional;
l\’-Promovcr as modalidades dc ensino; educação de jovens e adultos; educação profissional e

tecnológica, educação especial; educação ambiental e educação á distanciam;
V-lmpiantar e programar projetos e planos dc interesse das organizações contratantes;
Vl-Fomentar e desenvolver intercâmbios c ccleltrar convênios, projetos de cooperação e/ou

Icnnos de parceria.s com órgãos públicos .governamentais .não governamentais .nacionais .
iniemacionais ,que favoreçam o aperfeiçoamento da formação educacional e da qualificação
profissional dos trabalhadores .para o fomento c a execução das atividades de interesse publico
previstos cm lei .especialinente dirigidos aos trabalhadores e trabalhadoras ;

em tantas miirj.-idç^ (|p , ,
eram nelo Reeimento
fOLMA N’

N» PROC.

'-Rubrtea

êãlilik>s de sociais.
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VII- Apoiiir i; pemiitir a formarão lêcnico-profissional de jovens dc 14 a 24 anos. dentro dos
princípios da proteção integ,ral do Jovem, garantidos pela legislação brasileira (Lei n°Í0,
097/2000);

\'MI- .Apoiar o intercâmbio nacional c internacional, em todos os níveis cientifieos, tecnológicos
e campos de conhecimento e difusão;
IX- I-strcitar a interação entre as unidadc.s operacionais das policias. c(juw«
dos problemas comunitários cm suas circunscrições;
X- incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural;

XI- Apoiar a promoção de atividades, que estimulem a vivência demociJiii%<t. u
do direito dc todas as pessoas á informação, comunicação e cxprcsl*!, ii cjiabiHU.UJtJ
desenvolvimento do pais ,0 bem estar de sua população e o desenvolvimento econômico .social
c cultural dos povos;

XII- Propagar o plano nacional dc esporte e aos programas esportivos educacionais, de líu-.cr para
imj)lcincntar o inclusão social;
XIII- Desenvolver mecanismos de comunicação para o fortalecimento das atividades turísticas;
XIV- Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relaliv os ao meio ambiente;
XV- Lstimular o desenvolvimento sócio econômico através da garantia do acesso gestão
democrática e ecologicamente sustentáveis dos recursos naturais;
XVI-Promover. realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documentação e desenvolver
projetos aplicados à defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural c dos direitos luimano.s c
dos povos, cspecialmente dc povos indígenas e populações tradicionais;

XN ll-.-\poiarprojetose progratnasque busquemimplementara susientabilidade na construção e
o desenvolvimento dos municípios e estados juntamente com o govemo federal;
XVIII- Estimular e promover projetos para a agricultura familiar;
XIX-Promoçàodo desenvolvimentoeconômicoe social e combate à pobreza;

XX-Combaicr todas as fbniuis de preconceito ou discnminaçào. racial étnica e de gênero,
enquanto obstáculo à construção da cidadania e constituição dos direitos fundamentais;

XXI-Promover e dcfetider ao meio ajnbiente. ao coii.sumidor. ao patrimônio artístico, estético,
histórico e cultural, e dos direitos da mulher, da criança adolescente e do idostv;

XXil-Reduzir as mortes por iiomicidio na juventude negra;

XXIIl-Estabelceer acordos para a inclusão da população negra no mercado de trabalho;

«HlU.llIliJlllo

POUHA N',

N* PROC.

CO

XX1\’-Realizar atividades de valorização da pessoa negra e de enfrcntainento ao racismo,
divulgtutdo as manifestações da cultura, a memória e as tradições afrtvbrasileiras;

idoso, dando-lhe assistência nos aspectos fisico-menial.XXV-Promover prograinas ao

sociocultural e religioso.

XX\'l-Prestar atividades como editoras de obras literárias diversa-s, bem como. produção,
c.xibição, distribuição de obras audiovisuais;

a renda da referida

/Comercializar, distribuir produtos culturais, desde que
sem finalidade lucrativa com recursos advindos dessa ação

XXVII-

comercialização. seja utilizada

aplicada na própria instituição,
XXII - Promoção do amparo social da coletividade;
XIX-Promoçào da educação e o desenvolvimento da cultura;
XXX-, Promoção da integração ao mercado de trabalho;
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MXXXI- Prolevâo à fiuníiiii, à matcniidade. à adolescência c á velliicc e atiiu.i ui'lL'Ulll(i!U(T?
FCLMA N'.

marginalizados da sociedade;

XXXII-.-^mparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches;

XXXIV-Prestaçào de ser%iços de consultoria e assessoramento de cai iter nedauóeia»*-^
organizações governamentais; instituições privadas c pessoas fisicas no plan iamenlo.
e avaliação de progratiias e serviços que viabilizem o combate à pobreza e evcliisào social;
XXXV-, Promoção da cultura, defesít c conscr\'açâo do patrimônio histórico e artístico;
.XXXV!-. Promover fomciitaçào de ações que contribuam para manter viva a memória cultural
popular relacionada com os usos. costumes c tradições da diversidade cultural brasileira,
promoção da aile e cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, do meio
ambiente e da educação para o trânsito, do folclore, turismo e ecolurismo;
.XXXM l-Estimular, apoiar e promover a produção cientifica, em parceria com o meio acadêmico;

capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional no.s âmbitos

N’ PROC.

promover a

acíulémico e empresarial;

XXXVIIl- Comunicação: desenvolver e operar mectmismos, processos e instrumentos virtuais c
fisicos de próprios ou de terceiros, para divulgar dados, informações e conhecimentos sobre
desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como forma de estimular a criação de uma
ampla cultura de sustentabiüdade e responsabilidade social; assistir as empresas no uso da
comunicação como forma de estimular e efetivar suas ações de responsabilidade social; estimular
e realizar parcerias cora as empre,sas de mídia e os meios dc comunicação cm geral para divulgar
artigos, campanhas e matérias sobre os problemas, às práticas empresariais c as políticas públicas
relacionadas ao desenvolvimento sustentável c à responsabilidade social empresarial.

XXXIX-Palestras, conferàicias. seminários, feiras e congressos; realizar diálogos, debates,
eventos com empresas e outras instituições sobre responsabilidad e social

empresarial c dcsenvolvinieiilo sustentável, bem como promover a participação dos associados
em conferências e fóruns Internacionais;

XL- Orientação técnica: estimular e orientar empresas no planejamento, mobilização de recursos
e aprimoramentode suas pràtica.sdc gestão, dc governançae de relações comerciais, visando à
implantação de processos e políticas de responsabilidade social e susicniabilidade no próprio
negócio e eni suas respectivas cadeias de valor; e organizar grupos de trabalho para troca de
e.speriência e cooperação na realização de ações de interesse comum;
XLI-.Criar e manter estabelecimentos de Ensino Superior, de acordo com a Constituição Federal,
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) c nonnas fixada.s pelos órgãos competentes
visando ao desenvolvimento da educação, ciência c tecnologia;

XLll-Produzir. publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas videos, filmes, fotos, fitas,
materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de Internet afim;
XLII-Fonieciinento de mão-de-obra terceirizada;

XUII- Locação de mão de obra lempoiária;

XLIV-Gerendar pessoas e realizai' prestação dc serviços e mão-de-obra qualificada;
XL\'-Consultoria e assessoria cm recursos humanos;

XL\'I - Elaborar e executar concursos públicos e seletivos simplificados;

XL\ ll-Organizaçâo e manutenção de uma biblioteca e um banco de dados online sobre os
trabalhos realizados pelo Instituto;

XLVni- Produção e distribuição de refeições e produtos do gênero alimenlicio;

encontros e

4)
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XLI\-Prcsiar serviços de utilidade pública. Inlcgraiido-se ao serviço de dtTiiiiii ri'iiil wfir
necessário;

L-Promoçàü do desenvolvimento econômico e social c combale à pobreza

l.I-Distribuir e \ender produtos e materiais da própria entidade;
Lll-Promoçào de assistência à educação, saúde e integração ao mercado t ^iri^illio bL'iFívWwftf)_
capacitação profissional;

LIl I-Atividades de apoio â gestão de saúde;

l.IV-Elaborar, acompanhar c executar, projetos e programas de iiumanizaçào. recuperação,
capacitação e inclusão social dc presos c detentos do sistema prisional e penitenciário e
humanização nos hospitais, asilos e centros de saúde;

LV-Implementaçào e promoção de açÕes de combate ás drogas, apoio, tratainento, orieniaçao e

assistência aos consumidores de substancias entorpecentes e às suas familias;

LVl-Excrcer outras atividades compatíveis com a política municipal, estadual e federal de saúde,
educação, ação social, meio ambiente e saneamento básico, que for atribuída pelos respectivos

órgãos competentes;

LVll. Promoção de a segurança alimentar e nutricional;

LMII-Proinovcr parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, ONG “s e empresas
|irivadas”.
LIX-Contratar, subconiratar. conveniar, subconveniar, inten ir e gerenciar contratos e convênios

para a execução de seus objetivos;
LX-Atividades de consultoria c auditoria contábil c tributaria e Assessoria Jurídica

FOLHA N',

N‘ PROC.

CAIMTI LO ill

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES.

Art. 9®- O Instituto .Alvorecer ê constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos

nas seguintes categorias:

1 - Fundadores: todos os cidadãos que tomaram parte da reunião dc fundação na entidade e

as,sinarein o livro de frequência, pelo qual os nomes serão registrados na ata de fundação;
- Beneméritos; os associados fundadores prestaram relevantes serviços à Instituição;

- Monorários; os que por suas ações e atitudes se tomem merecedores de respeito e das
homenagens da comimidade;

- Contribuinte; aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos nomes sejatn
aprovados pela Diretoria c se disponham a cumprir o Estatuto c os rcguliuncntos e contribuição
mensal da entidade;

- Associados simpatizantes; são todos aqueles que contribuem para a manutenção e
funcionamento do Instituto Alvorecer

Parágrafo 1 A primeira Diretoria será composta apenas dc sócios fundadores;

Parágrafo 2®- Para pailicipar das próximas .Assembléias, votar e ser votado para cargos eletivos,
sócios liindadores deverá iransfonnar-se em sócios contiibuintes;

Parágrafo 3"-Os associados honorários nâo go/am do direito dc votar e serem votados.

Artigo U) - Os direitos e atribuiçõesdos associadosquites com as suas obrigaçÕc.s;

1- Votar e ser votados para cargos eletivos;
11 - Tomar pane nas .Assembléias Gerais;

II

111

!V

V
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Íll-Requerer convocação da Assembléia Geral com no mínimo dc 20% (vinte por cento) de

associados em pleno gozo de seus direitos sociais c estatutários;

IV-Frequentar as dependências de o Instituto Alvorecer e participar de qualquer atividade por
ela promovida;

V- Concorrer a qualquer cargo eletivo do Instituto .Mvorecer, desde que tenha carência de 02
(dois) anos, sem anistia; mPOLMA N*.

N* PROC.
/J<2^

VI - Usufruir dos programas e bcnctlcios do Instituto Alvorecer
VII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração

^-Raijrica

Art. 11" - São deveres dos associados:

I - Obsenar o Pistatulo, Regimento, Deliberações, regulamento e Resoluções dos órgãos do
Insrítuto.

Alvorecer;

II - Respeitar e acatar as decisões da Diretoria;

III— Cooperar para o desenvolvimento e maior prestigio do Instituto Alvorecer;

l\' Exercer qualquer cargo para qual foi eleito ou nomeado, salvo por motivo
justificado;

\ - Zelar pela con.servação dos bens do Instituto Alvorecer;

VI - Comparecer ás reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões da maioria.

Artigo 12 - Os associados náo respondem nem mesmo subsidianamait e pelos encargos do
Instituto Alvorecer.

DA ADMISSÃO

.\rt.l3" - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por proposta com assinatura de
dois associados em dia com as suas obrigações sociais, e efetivadas após o compromisso de
cumprimento, pelo postulante dos encargos estatutários, que tenha participado mais de três
reuniões consecutivas.

DAS PENALIDADES

Art. 14 - Os associados que não cumprirem as detenninaçòes do presente Estatuto estarão sujeito

as seguintes penalidades:

I - .Advertência;

n - Suspensão;

Ml - Exclusão;

Parágrafo Único: Os associados que tentíucin desrespeitar este Estatuto será conforme o
Regimento Intenio. e.slando sujeito às penalidades dc advertência ou suspensão.

.Art. 15" - As penas de advertência e suspensão serão impostas pela Diretoria, salvo as cometida
pelos membros Diretores e Conselheiros que serão da atribuição da Assembléia Geral.
Art. 16" - Para pena de suspensão de associados, imposta pela Diretoria, caberá recurso
voluntário e sem efeito suspensivo a Assembléia Geral.
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Art. 17® - Considera-se falta grave, passivel de eliminação, provocar ou causar grave prejuízo

moral ou maleriaí para o Instituto Alvorecer.

Parágrafo linico: A exclusão dos associados só é admissivel, havendo justa causa, assim

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso.

Art. 18° ● A qualquer tempo poderá o associado solicitar seu desligamento do Instituto Alvorecer,

com oficio dirigido à Diretoria,		

fclha n*.

N’ PROC.

S^tíficr'
CAPITULO IV

DA ADMINISTR.AÇ.ÃÜ

■Art. 19" - Instituto Alvorecer será administrado por:

I-Asscmbleia Geral

ll-Dirctoria

lll-Consclho fiscal

Parágrafo Lnico: O Instituto Alvorecer poderá remunerar membros da sua Diretoria c do Seu

Conselho Fiscal, por execução de serviços específicos, respeitados os valores praticados pelo

mercado na região onde exercem suas atividades, desde que não se confundam com as

competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas em decorrência dos cargos
eletivos acima citados.

DA ASSEMBLKIA GERAL

Art. 20" - A Asseinbleia Geral, órgão de fiscalização, se constituirá dos associados em pleno

gozo c seus direitos estatutários.

●Art. 21” - Compete à Assembléia ücral:

- Eleger a Diretoria c o Conselho Fiscal;
- Resolver os casos omissos neste Estatuto.

III- Decidir sobre a extinção 0 Instituto .Alvorecer;
l\ - Decidir sobre a conveniência dc alienar, transigir, hipotecar ou pemiular bens patrimoniais;

V- Aprovar o Regimento Interno;

- Aprovar as contas;

I

II

IV

Art. 22" Compete privativamente à assembléia gera!
4

l-Dcstituir os administradores;

II - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante à administração.

Parágrafo Único: Para as deliberações que se referem os incisos 1 e II deste anigo é exigida
deliberação da .Assembléia cspecialmente convocada para esse fira, cujo quórum será dc 2/3
(dois terços).

Art. 23" * A Assembléia Geral se realizará ordinariamente, uma vez por ano para:
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\ - .Aprovar proposta de progriunaçào anual o Inslituto Alvorecer, .submetida

pela diretoria,

n ● .Apreciar o relatório anual da Diretoria:

III - Discutir c homologar as contas e balanços aprovados pelo ('onselho
l'iscal;

mFCLHA N*

Art. 24 - A Asseinbleia Geral se realizará Exiraordinariametite

quando:

N" PRÜC

Stonfísã
1 - Pela Diretoria; ■ ' "

II - Pelo Conselho Fiscal;

III - Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados, quites com as suas obrigações

,\rt. 25" - A convocação da Asseinbleia Geral feita por meio de editai afi.vado na sede o Instituto

Alvorecer e publicado na Imprensa Local, pormeio de ciiculare.s ou outros meios convenientes,
com íutfeccdência minima de 30 (trinta) dias.

sociais.

Parágrafo l lnico: Qualquer Asseinbleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos
associados e, eni segunda convocação com qualquer número.

DA DIRETORIA

.Art. 26- A diretoria Executiva é eleita e dcstituida, a qualquer tempo, pela Asseinbleia Geral e

c composta por 2 (dois) membros, sendo um deles o Diretor Presidente c o outro Diretor
Financeiro.

Parágrafo 1“ - Fica assegurado aos associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar
0 Diretor Presidente e o Diretor Financeiro.

Paragrafo 2"- O mandato dos membros da Diretoria Executiva, serão dc 4 (quatro) anos
podendo ser reeleitos.

Art. 2T Cüm|)cte á Diretoria:
I- Elaborar e executar programas anuais dc atividades;
II- Elaborar e apresentar á .Assembléia Geral, relatório anual.
111- Reunir-se com Instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades
interesse comum

IV- Realizar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito ein conjunto com o
1'esoureiro;

Propor a reforma do Estatuto, apresentando sugestões e justificativas;
\'l- .Apresentar em .Asseniblcia Geral no inicia dc cada ano relatório, balanço financeiro c
patrimonial, acompaniuido dos respectivos pareceres do Conselho Fiscal;
VH- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno e as deliberações da .Asseinbleia
Geral e decisões do Conselho Fiscal;

\'ll- Convocar a .Assembléia Geral;

\'lll-Nomcar departamento quando necessário ao bom desempenho dc objetivos do Instituto
-Alvorecer;

de

A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês ordinariamente eAri. 28'

extraordinariamente sempre que as circunstâncias o exigem
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Art. 29" .A Associação será representada, ativa e passivamente, judicial c extrajudicialmente, por
I (um) arenibro da Diretoria Executiva . ou dc I (um) procurador/, inclusive na celebração do
quai.squer acordos, convênios, contratos, termos de cooperação, associações c adesões a projetos,
programas ou pesquisas conjuntas com outros órgãos, entidades ou instituições previstas
Estatuto.

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a lonna pública, os
imuidatários serão constituídos por procuração por in.stnmienlo particular assinada pelos membros
da Diretoria, no qual serão especificados os poderes outorgados. As procurações terão prazo

vigência de 1 (um) ano. com exceção daquelas com poderes ad judicia.

Piirágralb Segundo: As citações e notificaçõesjudiciais ou extrajudiciais serão feitas na pessoa
do Direlor-Prcsidente.

Parágrafo Terceiro: É concedida, exclusivamente ao Direlor-Prcsidente ou ao representante
legal em exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas
bancárias em nome da mesma, por meio de Oficio devidamente assinou. ' '

■Art. 30 - Compete ao Presidente:

neste

Convocar e presidir as reuniões da Assembléia geral;
11 Diligenciar a observância, no Instituto e em seus empreendunentoí

estatutárias;

111 Executar a programação anual de atividades do Insiiimo;
IV Regulamentar as Ordens Nonnativas da Assembicia Geral e emitir Ordens Executivas para

disciplinar o funcionamcnlo de seus serviços e empreendimentos;
V Contratar c demitir funcionários;

\'l Promulgar e fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva;
VII Gerenciar e administrar o Instituto, através da Diretoria Executiva;

Praticar, na forma do presente estatuto, os atos administrativos e gerenciais necessários à
consecução dos objetivos do Instituto;
IX Representar isoladamente o Instituto Alvorecer «ii Licitações, com poderes para formular

ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de iiiterposiçào de recursos cm qualquer
fase do processo licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;

\ Assinar em conjunto com o Diretor Financeiro, toda movimentação financeira e bancária do
Instituto de .Ação Social c Promoção Humana Assisteneial e demais documentos relativos às
despesa.s e a movimentação bancária dos recursos; A.ssinar cheques emitidos; .Abrir comas
correntes; Receber, passiu" recibo e dm quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
Requisitar talonários dc cheques; Retirar cheques devolvidos;

- ordenar cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar canào
Movimentar conta corrente PJ com ciulão eletrônico; Cadastrar, alterar e

1

diii)c)siçc>e.s legais e

VIII

Endossar Cheques;

sustar/contra

eletrônico;

desbloquear senhas; Efetuar saques - conta corrente; Efetuar pagamentos por meio eletrônico:
Efetuar transferências; Emitir comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efemar
píicamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentosrelativos aos encargos
llnanceiros;x'

XI Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto.

sociais e

.Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro:

Apoio íulministrativo;
Atualizar e controlar arquivos e cadastros;
Controle de bens. materiais e patrimônios;

1

II

III
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Atuali2ar as operações realizadas pelos associados;
Elaborar e implementar procedimentos adminisiralivo.s para o funcionamento inerente a

IV

arca de atuação;

Supervisionar os projetos do Instituto;
Secretariar as reuniões da diretoria e assembléia geral e redigir as
Publicar todas as noticias das atividades do instituto;

Substituir o presidente cm suas faltas ou impedimentos;
Assumir o mandato, em caso de vacância, até .seu ténnino;

Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente;
AiTccadar c contabilizar as contribuições dos associados, renda.s, auxílios e donativos.

VI
mzififlÇHA N*

N* PROC.

Vll

\'in

IX

\ "Rübfilí

XI

XII

mantendo em dias a escrituração;

XIII Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas;
.XIV Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tc.souraria;

Apresentar, semestraimente, o balancete ao conselho fiscal;
XVI Manter lodo o numerário em estabelecimento de crédito;

X\’II Representar isoladamente o instituto de .^ção Social c Promoção Humana .Assistencial
cm Licitações, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito
de interposiçãü de recursos cm qualípicr fase do processo iicitatônn e praticar todo.s os demais aios
pcninc-ntfs ao cen.nme;

XVIII Assinar em conjumo com

do Insiiuito dc Ação .Social e Promoção

riespesas e a mo%-imcntação bancária dos rccurs«>s; .Assinar chcciues emitidos; Abnr contas correntes,
Receber, passar recibo e dar quitação; Solicitar saldos, e.xtratos e comprovantes; U<-tiuisitar talonántjs
dc cheques; Retirar cheques cievoKStIos; Kndossar Cbcques; sustar/contra - ordenar cheques;
cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar carrão eletrônico; MoMinentar conta corrente PJ com
cartão eleirômeo; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques - conta corrente; Efetuar
pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferências; Emitir con^irovantes; Imcerrar contas de
depósito; I●:fetuac paçmientos das despesas realizatlas; Efetuar pagamentos relativos aos encargos
sociais c financeiros.

XV

o Diretor Presidente, nxla movimentação fitunceira e bancána
Humana Assistência! e demais documentos relativos às

1)0 C ONSELHO FISCAL

,\rt. 32"- O conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização da administraç.ào financeira
contábil e dc controle interno da .Associação, sendo composto por 2(dois) membros efetivos e 2
(dois) membro.s suplentes, todos eleitos pela .Assembléia Geral Ordinária.
Piiragrafn C- l'ica assegurada aos associados Fundadores-Mantenedores a vantagem e indicar
I (um) membro efetivo 0 Conselho Fiscal, que será o Presidente ^ ■. a
Parsigrafo 2"- Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas tunçôcs por um período de
4(quatro) anos. podendo ser reeleitos;
Psiragrafo 3"- Os Membros do conselho não poderão acumular cargos na Diretoria.

.\rt. 33"- - C'ompetc ao Conselho Fiscal;
I - Examinar o livro dc escrituração de 0 Instituto .Alvorecer;
11- Examinar o balancete semestralmente apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

lll- Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV - Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo documentação comprobatóno das operações
ccoüômico-financciro realizadas pelo instituto Alvorecer;

A' Apresentar à Asseinblcia Geral a prestação de contas;
\'l- Opinar sobre aquisição c alienação de bens;

\'l I-Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório tuiual da Diretoria;

é
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Parágrafo l^nico; O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e

extratirdinarianiente, qiuuido necessário.

Art. 34" O Instituto Alvorecer, não recebe seus Diretores, Conselheiros, Associados,

Instituidores. Benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou beneficies, diretainenic

ou indiretamenie. por qualquer fonna ou titulo, em ra/.ão das competências, funções ou

atividades que lhe sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos.

Ari. 35" O Instituto Alvorecer, não distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações,

participações ou parcelas do seu patrimônio, sob iicnhuma forma ou pretexto.

Art. 36" O Instituto .-Mvorecer. aplica integralmenie .suas rendas, recursos e eventual resultado

operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território
nacional.

Alvorecer

Art. 37" O Instituto Alvorecer, aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem

estejam vinculadas.

Paragnifo Cnico- O Instituto Alvorecer presta serviços gratuitos, onde aplica anuaiincute. pelo
menos 20% (vinte por cento) da receita bruta proveniente de serviços, acrescida da receita
decorrente de aplicações financeiras, de locação e bens. de vendas de bens iiào integrantes do
ativo imobilizado e doações particulares cujo montante

contribuição social usufruída peniianeiite e sem qualquer descriminação de clienlej

será inferior à isenção dcnunca

a,

aMFOLHA N*.

N* PROC.

CAPl l ÜLO V

DAS KI.EICÔKS

.\rt.38"- As eleições serão convocadas através de edital a ser afixados 30 (trinta) dias antes do
termino do mandato.

Art.39-As cleiçõe.s para a Diretoria e Conselho Fiscal dar-.se-á por votação direta e secreta para
mandato de 04 (quatro) anos. podendo ser reeleito, por um mandato consecutivo através de

Assembléia Gerai Extraordinária, podendo ser nomeados comissão eleitoral para
um

\ otaçào em

organizar o processo eleitoral

Art.40'' As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos os cargos previ.slos no
seguinte Estatuto e se registrarão até 72 (setenta e duas) horas da data das eleições na Secretaria
do Instituto Alvorecer,

Paragrafo r-Em 24 (vinte e quatro) horas da data da eleição, deverá ser tomado público, a
composição de todas as chapas, sob pena de nulidade do pleito.

Paragrafo 2"- Caso seja registrada apenas uma chapa (chapa única), as eleições serão realizadas
por aclamação dos associados presentes.

Art.4I

presentes à eleição.

- Considera-se eleito o candidato que obtiver a maiona dos votos dos associados
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Aii.42"- Para exercer direito de voto é necessário que o associado esteja quite com as suas
obrigações sociais c esteja inscrito como associados 01 (um) ano antes da convocação da eleição.

Paiagraíb Único-Logo após proclainação do resultado da nova Diretoria e do novo Conselho
Fiscal, os membros eleitos serão empossados e citi seguida ou posterionnente em data a ser
marcada.

mFOLHA N*.

N" PROC..

CAPITI LO M

1)0 P.ATRIMONK) ●ftutjric-:

,\rt. 43 - ü patrimônio e a receita do Instituto Alvorecer constituir-se-ào dos bens e direitos que
lhe couberem, pelos que vier adquirir no exercício de suas atividades, pelas contribuições dos
seus associados, pelas subvenções c doações oficiais e particulares, moveis, veículos, semoventes.
ações, e apólices da divida publica.

Paragrafo único-: O instituto Alvorecer poderá receber contribuições, doações, legados c
subvenções, dc pessoas físicas ou jurídicas nacionais e internacionais, destinados a formação e
ampliação de seus patrimônios ou a realização de trabalhos específicos.

Art. 44“-No ca.so de dissolução ou extinção do instituto Alvorecer, os bens remanescentes serào
destinados a outra entidade congênere, pessoa jurídica qualificada nos tennos da Lei 9790/99.
preferencialmcntc que tenha o mesmo objetivo social.

.\rt.4.H"- Na hipótese da entidade obter e posterionnente, perder a qualificação instituída pela Lei
9790/99. o aceivo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em
que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pes.soa
jurídica qualificadanos termos da mesma lei, preferencialmenteque lenha o mesmo objetivo
social.

CAPITI LO \ ll

1)0 KXKRClC:iO FINACEIRO K ORÇAMENTÁRIO

.Art.46" - O exercício financeiro do Instituto .Alvorecer coincidirá com o ano civil.

.Arf.47'' - A prestação anual dc contas será submetida à .Assembléia Geral até .3 1 (trinta c um) de
maio dc cada tuio. com base nos demonstrativos contábeis encenado em 3 1 (trinta e um) de
dezembro do ano anterior.

Parágrafo Único: A prestação anual de contas da Entidade conterá, entre outros os
seguintes elementos:

I - Relatório circunstanciado de atividades:

II ● Balanço patrimonial:

III- Demonstração de resultados do exercício;
IV - Ptu-ecer do Conselho Fiscal.

.\rt.48" O Instituto Alvorecer manterá cscrituiaçào dc suas receitas e despesas, com as
fonnaiidades capazes de assegurar a sua exatidão.

Paragrafo Único-: A prestação de contas da instituição observaiá as seguintes nonnus:
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l-os princípios fumlanientais dc contabilidade c as Nonnas Brasileiras de Contabilidade;

11- a publicidade, por qualquer meio efícaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de

atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de

débitos junto ao IMSS c ao FGTS. colocando-os à disposição para o exame de qualquer cidadào;

III- a reatizaç3o de auditoria, inclusive por auditores cxtenios independentes sc for o caso. da

aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, confonne regulamento previsto

IV apresentação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita,
confonne detennina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição l-ederal. _

POLMA N'.

N' PROC.

C APUTbO VIII

DA.S DISPO.SK ÕK.S GKRAIS
Rjtiri'

Art.49" O Instituto Alvorecer, será dissolvida por 2/.>(dois terços) dos associados quites cm pleno
gozo de seus direitos legais e estatuário em AssembléiaGeral, cspecialmente convocada para esse
fim. quando se tomar impossivel á continuação de suas atividades).

Art.SO" O presente Estatuto poderá ser refomiado a qualquer tempo por decisão dc 2/3(dois
terços) dos associados, em Assembléia Geral cspecialmente convocada para este fim, não
podendo ela deliberar, em l" convocação, sem a maiona absoluta dos associados, ou com menos
de l/3(um terço) nas convocações seguintes, e entrara cm vigor na data de seu registro nos órgãos
conipeleutes,

.Art.SP'- Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, e relerendados pela Assembléia Geral.

MA para qualquer ação fundada nesteArt.52“ - Fica eleito o foro da Comarca de São Luis

Estatuto.

SÃO LUiS, ESTADO DO MARANHÃO, 06 DE MARCO DE 2020

■^,,-âdra (y)<;>
Presidente
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EDITAL Dfi CONVOCAÇÃO N“003/2020 zirizj

ASSIMBI.KIA GEKAL EXTRAORDINÁRIA

INSTi ru rO ALV ORECER

1. São convocados iodos os associados do Instituto Alvorecer a comparecer à

Asseinbleia Geral Extraordinária, que se reali/ará no dia 06 de março de 2020, na
Rua do Enjzenlio. tf 08. Baino Jaidiin São Cristóvão, CEP: 65055-460 São Luis -
MA. .A asseinbleia será instalada em primeira convocação às 08h00 c, cm segunda

convocação às 081i i 5.

2. Ordem do Dia:

a. Alteração dos objetivos Sociais
b. Reforma do Estatuto

Sào Luis - MA. 05 cic Fevereiro dc 2020

Benedita Silveria Cardoso Costa

Presidente
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CAPÍI L i.O 1 - U.A ÜLNÜMl.N.AL .\0 MT)T. FOKÜ, ÁKL.A DE A I L.ACÃÜ E ANO SOCIAL

O Instiuilo Ahorecer, constiuiício sm 20 de janeiro de 2013 é uma associaçuo de pessoa juridiea
iiideieiminado, com sede e loro iio numicípio de São l.iiis. Estado do

sem

.Arti»» 1° -

hn> lucrativos, que lerá duração por tempo

Arii-m 2° - O liislilulo Alvorecer fica constituído sob ibrma de associação civil, de pessoa jurídica, luis lermos da
leuislaçãü com pra/o de duração indeterminado, com área de atuação em todo território nacional o Instituto
Alvorecer pode. evcnUialmcnle, prestar serviços em outros estados c países que se demandam a sua aiea dc
atuação.

- O Instiluio Alvorecer sempre que necessário criará Slib-Sedes em todos os Municípios do Maranhão eArliyo 3'

est.idos do Bia>il c no Ukno Si,b-Sedes obedecerá rigorosameiite ás necessidades de apoio logístico
AssembkMa Geral convocada para este Hin,

l’arú^i'afo Uiiico -
às atividades da entidade c ocorrerá em

M-tU’0 4"-Ü Instiluio Alvorecer tem por finalidades; , . . ●

1 - Desenvolver ações de proteção à támilia. á inláncia. à maternidade, a adolescência e velln
!1- Empreender ações de preservação, babilação. reabilitação das

promoção de sua integração à vida comunitária;
111 - F.mpi eender esforços para integrar os jovens ao mercado de trabalho;
1\'● Amparo às crianças e adolescentes carentes: _
\’. Garantir asses-soranicnio para defesa dov direitos dos beiietieianos

ice;

(fl? (!fc1t{;/^_^is e a
N* PROC-

hTanuulos

LOAS;.Assistência Social

A assistência educacional ou de saúde;			
Deseiivolv imenlo da ctiluira, defesa e consei-vação do patnmomo Inslorico e aitislico.

ào do meio ambiente e promoção do desenvolvimento susteiuavU,

VT-

VII-

Vlll - Defesa, preservação e conservaç
IX- Promoção do vülimlariado;

Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate ã pobreai. nvoducão
XI - 1-xperimemaçào. não lucrativa, de novos modelos socio-produ.ivos e de sistema aiteiiulivo. dc p-odução.

d» de,..».,-... d. o.,..,

X -

Xll ●

universais;

piritualista, nunca visando fms lucrativos, mas sim

rcali/açãü dc trabalhos.

e práticos da ciência es
conhecimentos da doutrina religiosa umbandista;

Mil - Pesquisar os aspectos leoncos
beneficenies, difundindo os ■-.

- Defender a Doutrina Éspiritualisla dc Umbanda em seus aspectos esscnciais, na
visando 0 bem estar e a elevação espiritual do bomem;

\\’ - Manter iiuercãmbio cultura!, social e de cooperação com outras eniiJaues atins.
- Para os fins deste ártico, a dedicação ás atividades nele previstas, conligura-se med uUv a

de açCcs correlatas, por meio da doação de reeur>os tisico^.
ituermediários de apoio a outras organizações sem tms

NIV

Piirágiaf» 1
.. .cução direta de projetos, programas, planos
humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços
lucrativos e a órgãos do setor público que aluem em áreas aims.
Pará-xrafo 2“ - O Instituto Alvorecer não distribui entre os seus socios ou

" ulos ou doadores, eventuais c.scedeiUcs operacionais, brutos
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas

CNC

associados, conselheiros, diretores,

líquidos, dividendos, bonificações,
atividíidcs. e os aplicaempregi

participações ou

iiao

religioso.
Artigo 6'

que aprovado cm Assembléia Geral, disciplinara o

; unidades dc prestação

ditlo no .Artigo (>’ ●

- O Instituto Alvorecer terá um Regimento Interno

-.eu funcionamento.

- O Instituto Alvorecer a fim dc cumprir suas finalidades se org;mi/,ura em tantas
; fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno,

.Artigo 7

de serv iços. quantas se

I///

L
horMemzes
lacl':'

s<i20a

yhdónioííás r
024-V2

cpr.
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CAPITULO 11
■íigyggii^

: 4DOS OB.trrnrrr

Arti»o H° - O liibtiuito Alvorecer tem por objetivo a natureza social, aluar ern todos os campos de sociais,
princlpalrncmc de cuniio assistencial. com aulonomia administrativa. íniancen-a, jundiea e palnmonial. poi muo

de atividade física e de lazer.
de:

I. PromouT c eslimula a criaçüo dc espaços públicos adequados para a pratica
obiciivo de contribuir para a promoção da saúde da comunidade;

aúde da lamília. com o objetivo dc atuar na maiuiienção da saúde c na pre\ençao dc doenças:
com o

II, Promover as

III Apoiar e desenvolver projetos de seuurança alimentar e nutricional; ... . ●
modalidades de ensino; educação de jovens e Adultos; educação prolissional e tecnolog

educação especial; educação ambiental e educação á distância;
V Implantar e programar projetos e planos de interesse das organizações contratantes,
VI Folnentar e destnvolvJr imercâmbios e celebrar convênios, projetos de cooperação c/ou termo de parce as

com óraàos públicos, govcrnameiuais e nào-governumeniais. nacionais ou internacionais, que facoreçam o
apeiiêiçoamenlo da Formação educacional e da qiialir.caçâo profissional dos trabalhadores. ;;
a execução das ali^ idades de interesse público previstos em lei, especialmente dingido-s aos trabalhadores
trabalhadoras;

íca;

IV. Promover as

Jadc 14 a 24 anos, dentro dos principiosfonnação técnico-profissioiial de jovens
amidos pela leaislaçüo brasileira (Lei n®. 10.Ü97/2000);

is científicos, tecnológicos e campos üe

VII. Apoiar e permitir
proteção integral do jovem, gart _ ^

intercâmbio nacional e internacional, em todos os mvcisVIII. Apoiar
conhecimento e difusão;

IX. F.Mrcitar a interação entre as unidades operacional
coimmilários em suas circuiiscriçòes;

população e 0 desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos.
^ 5 esportivos educacionais, de Lazer para implementar

saneaineiuo dos problemasdas policias, com vistas ao

estar de sua

XII. Propagar o plano nacional de esporte e aos programas
inclusão social;

XIII. Desenvolver mecanismo de eomimicação para o
defesa de bcn.s e direitos sociais, coletivos e

forialecimenio das atividades uiríslica;
difusos relativos ao meio ambiente:

is da garantia do acesso e gestão democráticos eXiV. Promover a _ , .
XV tslimiilar o desenvolvimento sócio-econômtco através

ecologicamente sustentáveis dos recursos naturais: , 4... nmimos aplicados
xv/l Promover realizar e divulgar pesquisas e estudos, organizar documenuaçao e desenvolva projetos aplicaaos

l =..1,-™, d„. <11.01.0, l.<,n,.„o, 0 cio, povo,. o,poo,al,.,..- ,«o clv

.VI, 00,.,..,,00,
desenvolvimenio dos iminicipios e estados juntameiUe com o governo lederal,

XVlll Estimular e promover projetos para a agricultura tamiliar;
XIX. ITomoçào <10 <loso„volvimoMo coonômioo o social o comboio a pcibrozo ,
XX, Combater todas as formas de preconceito ou discrimmaçao, raual elnica c guier . )

construção da cidadania c constituição dos direitos ruiulameiitais; histórico o
XXI Pronunu- e defender ao melo ambiente, ao consumidor, ao patn.ncmo arustico, cstetieo. bistunco

' cultural, e dos direitos da mulher, da criança, do adolescente c do idoso;
XXll, Keduzir as mortes por homicídio na juvenuide negra; ,,.,b.,iho'
XXIII. Estabelecer acordos para a inclusão da populaçao negra no ^ as
XXIV. Realizatr atividades de valorização da pessoa negra e dc enfrentamento ao ravisno. g

manifestações da enltnra, a memória e as tradições atro-brasileiras _ religioso:
ao idoso, dando-lhe assistência nos aspectos tis.co-mcntal, f

s literárias diversas, bem como. produção, exibição, distribiiivavXXV. Promover programas

XXVI. Prestar atividades como editoras de ohra

XXVll S2“ofard!lirib„ir ,.ro<l„.<« oollmoi,. <lo,<lo <,.,0 o ronja bn rdbn<l«
finalidade lucrativa com recursos advindos dessa ação .qilicadas na propr^^ s

●. '.i.

utilizada

sem

. V ●

^iiíômo ; :-lícíiíZ«
OÍ(P7.t'V4 2C4

c?y7ír eof 024-72
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ffõnrí:^
1.6-1estatuto s

\SSOClAlK)S, Sí;1 s DlRl-l i OS
t.

rviÈn<F.s
CMMTL LO UI - DOS

ussüviados, dislrilniidus nas scgumics

emidadc assinarem o livro

ilimiiado de
= - O Insuuno Alvorecer é coiistiiuido por mn numeroArtigu 9

“T- os cj--de freqliéncia. pelo qual os nomes s -elevanies serviços à Insliuiiçào;

” ■ .0 .or,K„. ,ne,occ.o™. dc .speilo

comunidade;

- CoiUribuinte; aqueles que
se disponliam a cumprir o Esialuio e os regu amento.

. Associados simpaiizames; sào todos aqueles que

c das liomenageiis da

111 -

se

IV e

conlribuem para a

V

sócios contribuintes; ,
do direito de votar e serem votados,

suas obrigações

eletivos, os socios
Parágralo 1

Parágrafo 2”
fundadores deverá tr;mstórmar-se cm

● Os associados honorários náo gozam
dos associados quites com asparágrafo Terceiro:

!ü-Os direitos c atribuições
Votar e ser votados para cargos

Assembléias Gerais;
. da Assembléia Geral com

direitos sociais e esiatutàrios; avmiquer atividade por ela promovida;

Artigo eletivos;
l-

● cento) de associados emmínimo de 20% (vinte poiU - fomar pinte nas

111 - Requerer

pleno gozo
Fi eqüeiilar as depe
Concorrer a qualquer cargo eletivo

no

convocaçito

de seus

IV-

\' -

sem anistia;

VI ● Usufruir dos programas
Direito de requerer a qualquer

11 - São deveres dos associados.
- Observar o 1'staUilo, Regimento

e beneficios do Instituto Alvorecer;
momento sua exoneração.

VII-

Artigü
do Instituto; Resoluções dos órgãosDeliberações, regulamento e

.\lvorecei;
, decisões da Diretoria,

a 0 desenvolvimento e maior prestigio .
,al foi eleito ou nomeado, salvo por

L dos bens do instituto Alvorecer;
e foi convocado (a) e acatar as

e acatar as icio do Instituto Alvorecer,11 - Kespenav

motivo justificado;111 - Cooperar par
P.xercei- qualquer cargo para qu
Zelar-pela conservação

VI - Comparecer às reuniões a que

A.-dgu 12 üs associados não respondem nem mesmo s

IV ●

decisões da maioria.\’ -
do Instituto Alvorecer.

ubsidiariamente pelos encargos

DÁ ADMISSÃO

A admissão de associados sera.\riigo 13 -

,ni dia com as suas obrigações comais, , consecutivas.
..„a.rgos irios. c,«c u»l» parnupacio

determinações do presente
Estatuto estará sujeito as seguintes

não cumprirem as
Artigo’14 ● Os associados que
penalidades;

Advcricncia;

/

l -

11 - Suspensão,
líl - E.xclusão;

imeino.
i\ conforme o Regimento

cometida pelos membros

este Bsuiuitü seratentarem desrespeitar

c3o d. «,vo
ÃO da atribuição da Assemblcia Geral-

associados. imposw pela Duetona.
.Artigo 15 - As penas
Diretores e ConsellKiios que serão
Artigo 16 - fara pena de suspensão de

a Assembléia Geral.

II eleitosj>aberá recurso volimuinoc

/\

suspens^vo
/I

3

Ãlilonio (ío^jíinos -Menezes
Awe-iUo

4 204Oi
rc
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iiLÍ-zo moral ou miucrÍLilestatuto

ivel Cl. eli.moaçao. provocar o» causar grave prejurzo- Coiisiclcra-sc lalta grave, passiv

liistiuuo Alvorecer.
Afiigo P

causa, assim rcconbccitia em
■ admissivd. liavculo jusiapara o

Parágrafo Unicom
piocedimemo que assegure _

A qualciuer lemi)0 poderá o

excliisáo dos associados só e
'direito de defesa ede recurso,

associado soiiciiar seu desligamento

A

do Instituto Alvorecer, com oficio
Artigo 18 ●
diriüido a Dircioria. m.ADMISISTRAÇAOCAPÍTULO 1\'-DA fOLHA N*.

.(i3mâJcmLsN’ PROC

será administrado por;
Artigo 19-0 Instituto Alvorecer

1. .Assembléia üeral
11. Diretoria

l!i. Conselho Fiscal

Par-i-rafo Único: O Instituto Alvorecer poderá remunerar

decorrência dos cargos e.

--RTÍbrica

membros da sua Diretoria e do Seu Conselho Fiscal,
-aticados pelo mercado na regi5o onde '

atividades que llies sejam atribuídas un

■letivos acima citados.
D i GERAI-

de fiscalir.açao. se constituirá dus associados em pleno go/o
e seus direitos

Artigo 20 - A Assembléia Geral, órgão
esiaunários.

\rti<u) 21 - Comiiele à Assembléia Geral:
T- Eleger a Diretoria c o Conselho Fiscal,
II- Resolver os casos omissos neste Estatuto-

n iir >;cibre -i extinção O Instituto AKoiecer,
' ■ eniêitcia de alienar, transigir, hipotecar ou penmitar bens patrimoniais;lll -

Decidir sobre a coiiv

V - Aprovar o Regimento Interno;
VI - .Aprovar as contas;

.Vrtigo 22 - Compete pv
I - Destituir os administradores,

Alterar o F.slauiio, inclusive no tocante
1) l':nieo- Para as deliberações que '

..p..ialn»ue «z por a,.o ppr. ,
:3 . A Alv„rro»r, sptacida polr, d„«or,».

,eU„6rio aprovados pelo Conselho fteal,
.1 Extraordinariamente quando convoead..

Assembléia Geral;.●ivativamente a

““ofLsoslell desre nr„,o é czi.ido aeliberopho de
será de 2/3 (dois terço).

11 -
se

Aprovar

11- Apreciar o
Discutir e homologar as

Assembléia Geral se realizara
111-

Artigu 24 ■ A .●
1 - Pela Diretoria,

n . Pclü Conscllto associados, qmtescom _
M I b üeral cfita por meio de edita! alixado na
nt e circulares ou outros meios convenientes, com

as suas obrigações xociais.

sede o InAiuno Alvorecer e
antecedência ininima de

lll- Por requerimento V
- A convocação daArtigo 25

publicado na Imprensa Local, por
30 firinia) dias.

●afu Único; Qualquer Asseinblcia se
ação com qualquer mimero.

' instalará em primeira convocação com a maioria dos associados c. om
Parágt

segunda convoc:
Alvorecer ele.la uo mesmo tempo c,ue

Presidente, Primeiro e Segundo Secietano. ime v

sendo vetada mais de uma reeleição conseculivm
do Presidente do Instituto Alvorecer, na

●\ Diteloi la é um órgão de lepreseniação o
Presidente, uin \ icc-Artigo 2() -

Fiscal e será consliluida por um
^ Diretores de Departamentos,
andato da Diretoria será de 04 (quatro) anos

de livres CbCOlnas

Segundo Tesoureiro e
Parágrafo P
Parágrafo 2”
hi,vendo eleição paia escolha do mesmo.
Vrliiio 27-Compete ã Diretoria:

Flaborar c executar programas anual de ativuladcb.
● à Assembléia Geral, relaiorio amial.

ao
- O m

. 0-s diretores de departamentos sao

./

1 -
Aj^U.iúdOi ,

A-)WV'W

,i>#A a
Aufii i.-‘

.* 4

U - Elaborar e apresentai
O.

● A A ■ ■'V
CPr 7,
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■ Reuni-stí com liisiiuiições públicas e privadas para miiUia colaboração em aliviclades de interesse comum.
. Coiitralar e demitir fiincioiiários em conformidade com Assembléia Geral;

V- Propor a reforma do Lslaimo, apresemaiuio suge.stões e justificativas; -
Assembléia (icral no inicio dc cada ano relatório, balanço financeiro e patrimonial.

l\

VI - Apresentar cm

acoinpanliado dos respectivos pareceres do Conselho Hscal;
Vii - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto c Regimento Interno e as deliberações da Assembléia Geral c decisões

do Conselho Fiscal;

Viil - Convocar a Assembléia Geral;

Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho de objetivos do Instituto Alvorecer.
A Diretoria sc reunirá no minimo uma ve/ por mês ordinariamente e extraorclinariamente sempre que

IX-

Artig» 28 -
as circunstâncias o exigem.

Artigo 29 - Compele ao Presidente:
Representar o liistiiulo Alvorecer ativa, passiva, em jui/o ou fora dele;

ll - Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto e o Regimento íiuerno;
Ü1 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria bem como a .Assembléia Geral,
IV - Realizar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito em conjunto com o Tesoureiro;

Constituir advogado para a defesa do Instituto Alvorecer, quando necessário,
Assinar Alas da"s reuniões, balanço financeiro e todos os demais papéis que dependam da assinatura bem
como rubricar os livros da Secretaria c I esouraria,
.Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretoria; ^
Indicar os csuibelccimcino bancários nos quais devem ser efetivado os depósitos de mimcraiios

I-

V -

Vi .

\'ll-

vm-

disponiveis;
IX - Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Estatuto;

.Vrligo 30 ● Compete ao Vicc-Presideiite;
Substituir0 PresideiUeem suas faltas ou impedimentos;
Assumiro mandatoem caso de vacância, ate o seu termino.
Prestarde modo geral, sua colaboraçãoao Presidente;

Artigo 31 - Compele ao r Secretário;
1 - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Alas;

Publicar todas as noticias das atividades do Instituto Alvorecer;
Prcbideiile na elaboração do Plano dc l rabalho Anual;

ubniclido ao eoiiliecimento da .Assembléia Geral, c esta prcsiando os

m.FOLHA N-,

onesima.N‘ PROC.

£I -

ftiilirtc’11 -

111- Assessorar O

\\ - Organi'zar expediente a scr s
esclarecimentos necessários;

Artigo 32 - Compele aü 2*’ Secretário
Substituir0 P' Secretário em suas faltas ou impedimentos;
.Assumiro mandatoem caso de vacanciadeste, até o seu termino.
Prestar de modo geral sua colaboração ao P Secretário.

11 -

ill -

Artigo 33 ● Compete ao PTesouveiro:
1 - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções
11- Paaar comas autorizadas pelo Presidente;

lll - Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que forem solicitados;
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a Tesouraria;
Aiiresentar. semeslralmentc. o balancete ao Conselho Fiscal;
Manter todos numerários em estabelecimento de credito;

iunio com o Presidente, todos os cheques emitidos pelo Instituto Alvorecer;
trabalho, de contabilidade do instituto Alvorecer, contratado pm

e lodiis as obrigações fiscais e trabalhistas sejam dcvidanienle

. auxilios e donativos, maiuendo em dia a escrituração;

IV-

V -

VI-

Vii ● .A.ssinarem coiij..

Acompanhar e supers isionar os
profissionais habilitados, cuidando para qu
cumpridasem tempo bábil.

Artigo 34 - Compele ao 2'' Tesoureiro:
I- Substituir 0 P’ Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;
11 - .Assumir o mandato em caso do vacância olé o seu termino;

111 - Prestar de modo geral a sua eolabüi aç,ão ao P 1 esoureiro.
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ÇÔCS tiii uestíio fmaiKeira e de seu patrimomo.
Conselho Fiscal, esies escolherão entre si

35-0 Instituto

dcltvüs, c seus respectivos suplentes, eleitos em
Estatuto. Ümiianclo-sc a sua competência a fiscaliza

dos membros titulares uo
, ü seu

- Após a cieiyào

íi:;; ElnSirÍl^àncias. o mandam será assumido
Parátn.fo 3“ - Üs membros do Conselho Fiscal não poderão acumulai cartos
Ai-liJo 3(i - Compele ao Conselho Fiscal; . ,,

EMuninar o livro de

forem süliciiadoJí"

n	Élljllv"*^

>ifíÜ4W=fJ'

N° PROC.
A3/)£3.

l-

11 - l-.xaminar o balancete
elatório dc receitas e despesas, sempie que

qualquer tempo documentação com probatório das operações econômico-111- Apresentar re

1\'- Requisitarão lesoureiro. a
financeiro realizadas pelo Instituto Alvorecer;

V . Apresentar à Assembléia Geral a prestaçao de contas.
VI - Opinar sobre aquisição e alienação de bens,

Apreciar os balanços e inventários que acompanham
; O Conselho Fiscal se reunira ordinariamente a

relatório anual da Diretoria;
cada 06 (seis) meses e extraordinariamente.Vll-

Paráyrafu 1'iiico
Associados, Instituidores. Benfeitores

indirelamenie. por qualquer forma ou
airibuidas pelos respectivos atos

quando necessário.
Arliuo 37-0 Instituto Alvorecer
ou equivalentes, remuneração, vantagens ou
titulo, em razão das competências, lunções ou
constitutivos.

Ai-tioo 3S - O Instituto Alvorecer, não
prcSi.5 do sou palrinKinio, sob ,endns, recursos c

SíSESEBSb
' incuUidns , ,, ..ntuilos onde nplicii anuolmcnle. pelo menos 2l)%Hime

ÓXIL permn„emes e sen. pnolpuer .do de
diciUela.

Direiores. Conselheiros, .■recebe seusnao

bcncllcios, direiameme ou i.
atividades que lhe sejam

dislribni lucros, resultados, dividendo, bonilleaçôes, parlicipavOes oa
eventual resultado operacional na

poi

CA1*ÍTLT-0 ^ - DAS EUTÇOES
do termino doafi.vados 3U (trinta) dias antes

convocadas através de edital a ser
Ai-Ugu 41 - As eleições serão

rí; 4d - AS eleições para a Dúeumir, e rb"; ^Ss Ítor^çí;- '"tubléia Geral
;í;,S:.:;rÍ:r.on,eaaos.ubssdo*^^.raor.u^^			
\,.li„o 43 - As clrap.is ouc concorrerão as clciç olci,5es na Seeretaria do Insmnio .\lvorcccr.

bstaüdo e -d^lr^o a.é 72 ^.ma c^ua, Iror. da Ue rodas
de nnlidade do pleito. .«IrcAdas por aclamaçao

:. í n^íoí õ:íoí
ames da eonvoc.çao da deMO.

em data a ser marcada.

Paráj;trafo 1
as chapas, sob pena
Paniyrafo 2“ - Caso seja registrada apenas
dos associados presemes,

44 - Considcra-sc e

uma

\riigo

\rtitii> 45 - Para exci

esteja inscrito como associados 01 (um) ano
p-,rá‘-rafo Cnico; Logo após proclamaçao
eíeiu-Ts serão empossados e em seguida ou postenoimcntc

do resultado da nova

/I

Uu^u.
1 fj

(í■, t;

;az 20'1

■307 ü24-'.'?
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SOCIALestatuto

CAlMTfLO VI ' 1)0 rATUlMÒNIO

I . ■

5 4 14 4

ão dos bens e dircilos que llie cuubevem,
assoeiaclos. pela subs enções eio e a reeeila do Instituto Alvorecer constituir-se-ão

atividades, pelas contribuições dos seus
apólices da divida publica,

doações, legados e subvenções, de pessoas
e ampliação de seus patrimônios ou a

Artigo 46 ● 0 patrimônio
nelos oue vier adquirir no exercício de suas
doavSil onaa.s .■ parúa,l»r«. mó.cis, vdculos, ^

llnico: 0 Insliuito Alvorecer poderá recebe, co„lr,b„va»
' ou juridicue „„c,o„„ls_c iurernueiounis. desbuado^ » forurudo

de trabalhos especMieos.
No caso dc dissolução ou extinção

!'i^lcas

realização bens reimmcscciues serão destinados a
i 9790/99, preferencialmeiUe que tenha o

do Instituto Alvorecer, os
lermos da LeiArtigo 47 ● ,.,-1

outra entidade congênere, pessoa jurídica qiialilicada nos
mesmo objetivo social.
Artioo 48 - Na hipótese

acervo patrimonial disponível, adquirido com
qualincação. será coinabilmenle apurado e iraiis

leicncialmcmc que lenha o mesmo objetivo -social.

insiituida pela Lei 9790/99, o
perdurou aquela

da mesma lei.

da entidade obter e poslcriormente, perder a qualihcaçao
recursos públicos durante o penodo

ferido a ontra pessoa jurídica qualirieuda nos termos

em que

pre

financeiro e orçamentário

49 . O exercício nnanceiro ^ M (tnnta c um) de ma,o de cada
Artigo 5Ü - A prestação anual de contas ^ ,1,-, nno ^

Relatório circunstanciado de atividades, n” pROC.i n i > r'’ ^
11 - üalanço palvimonialt

- Demonstração de resultados cio exercício,
. Parecer do Conselho Fiscal.

- O Instituto Alvorecer mamera

capítulo vii -1)0 exercício

1-

1
KuEricJ

as formalidades capaze.s
III

á escrituração de suas receitas e despesas, comIV

Artigo 51

de assegurar a sua exatidão. observará as seguintes normas;
P,,.á,ni.ó Lnieo: A BrasUeiras^de Contabilidade.
1 - os princípios lundameniais de eon ,.„eerramenlo do exercício Fiscal, ao i- .

parágrafo único do An. 70 da Constituição Federal

relatório de ativ idades e das
ao INSS c ao l'GTS.

11 - a

independentes se for o caso, da aplicação dos
111 - a rca

CAPÍTT LO Vlll - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

V3 (dois terço) dos associados quites em pleno gozo de sais
^ hlimeiue convocada para esse fim. qoaudo se tornar■Xrtioü 52 ● Ü InstiUilo AlvorceO, será dissolvida por

dirçbos legais e estaiuIários.^«^|« A^iiçmb'cta Geral, sp

=sa«=s-"‘*'"	

decisão de 2/3 (dois terço) dos
. em V

S, í
podendo ela deliberar,

convocações seguinte

ferendados pela Assembléia Gera!

SÃO LUÍS, EST ADO 1)0 MARANHÃO. 2.

re

20 DIv .I.ANíRRO DF- 2012
●,,v\'
V

Accv. -

Presidente

ffimfahJâçàí?
!«>● luOUlArU* '

ist ●

;iníPiíiodc^
OAtí-tv

ÍoSj\U)-.ezes
4^ gado

A4,20-i
!.-i7 rr’*-7?

S««r

1

mjjK Uso Geral
S “"V¥W«9TiÉ'»l&



mFOLHA N',

N" PROC.

ATA DL CONSTIl VtCÀO E FUNDAÇÃO IX) INSTltl 1'Ü Tf j

(io INV I 111 \ o Al VURHUiK. rcaliz.-kla. íkQ \4géimíü ^

^nSTirtr^

INSTITUTO ALVORECER ,g;>
Éa i-n»M0ag

as
Ala dc Assembléia Geral <lc Constituição e hiiulação

do mês de iaiieiro do ano de dois mil e tre/.c, Rtia Ib-C^uadra 16 Casa
estado do Maranhão, retiiiiii-se em Assembléia üera! de constituição e liindação os senhores e senhoras membros
íundadores do INSTITUTO ALVORF.CBR, Assumiu a presidêneia dos trabalhos, por aclamação unânime,
senhora Benedita Silveria Cardoso Costa, considando a mim Liici\anda Silva Sabino. para secretariar a sessão, o

que aeeilei. a pedido cia Presidente, li a urdem do dia, para a qual foi convocada esta Assembléia Geral e que têm o
seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social; b) Constituição e Fundação definitiva da
entidade; c) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a constituição c
fundação da emidade. Iniciando os trabalhos a Presidciile explicou a todos os objetivos da INSTITUTO
ALVORECER, que são: promover ,à assistência social, educação, espone. cultura, meio ambiente,saúde, espiritual
e hichisào social cm todas as suas outras formas de expressão, ein todo território do estado do Maranhão, dentro de

possibilidades e recursos, e ao prestar tai assistência não quantos aos seus associados, não terá qualquer
posição social ou nacionalidade. Em seguida a Presidente solicituu-me que

26 ● Alto do Turú II. Cidade de São Luís.

a

sua.s

distinção de sexo. crença, cor.

procedesse n leitura do projeto estatutário. Finda a leitura, a Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e
discussão e. em seguida à sua vontade, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas e
modillc.açócs. A seguir a Presidente declarou defmitivnmcnte fundada e constituída o INSTITU TO ALVORECER,
proccdeiido-se eiitrio a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o primeiro periodü de gestão, que chegou ao

resultado: Dirciuria: PresidiTUe: Betiodita Silveria Cardoso CosUi; Vice-I‘ye.skleiue: .Acrísio Cosiíiscgíunte

Filho; 1° Sucraiãriu-. Lucivanda Silva Sabino; 2'^Secrciúrio: Naitrilenc Jansen; r Ttfsowuivo-. .lairo Barbosa
Seipa; 2° Tesoureiro: Atui K,arolina Souza Soeiro. F, o Conselho Fi.scal: Presidente:
Campos: Secretário: Francíene .Azevedo Rodrigues; Relator: Lindembergue Sodré e seus respectivos

da Silva Carvalho: Lcila Camila Monroe Garcez e

.Aiba Valéria Vieira

Suplentes do Conselho Fiscal: Francilene Venâneio
Laisa K-aroline Silva Santos. A Presidente, depois de apurados os eleitos. deu-llies imediata pr)sse. para suas

funçóes e atribuições que se iniciam nesta data de ZOíOIMj a 20.’0I.'!7. Ticando livre a palavra e como ninguém
desejasse usá-l.i. a Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ala. o que a l iz como
Secretário. Após reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovada e assinada pela Presidente da .Assembléia Geral,

n serem considerados membros fundadores.por mim Secretária e por todos os demais presentes, que passam
Declaro ainda para os devidos fms. que esta ata é igual à lavrada em livro próprio.

S.ÀO LUÍ.S, ESTADO DO MARAMIÀO.20 DK .lA.NElUODE 2ÜJ3.

/^■!/aA.co 4/^
/ , Vicc-PréshlêiiUí

íiZjL^-U.*.	
Presidente

/.

iid
I\

2" Seereláriü1“ Secretário

1
/

aVT■Jüu retro

Presidente do C oiisellio Fiscal do Coiiselliu Eiseal'

í

Secretárii) i

1
' \● l

/.

'jy'/ 'J-:l-ii, f l'j :t ‘ ■
' Rçíuor do

;. I c. VAX \f ^
Suplente do Cotiselho FiscalCdíiselho Fise^

Suplente tio Conselho Fiscal
> ● ■ - CeÇs..k

Stipleiite do Conselho Fiscal



CÂNTUÁHIA ÜHAZaVkiüi)

A I. * Pesstxis luridlcas
t-Tv^WÍ '. MSCROFILMÇn* 7 1222

EDITAI. DE CONVOCAÇÃO N« 02/2022 mFCLMA N’

N” PROC.

INSTITUTO ALVORECER
Riihric.T

Pc!<t prescnlf c nui ícrmo?» dos Artigos 20»? e 24®dí» Estatuto, convoca a Asscmblcoa Geral

Extraordinána de o lasiituto Alvorrccr. .i teali/ar-sc na sede social, localizado na Avenida

{eronimo de Albuquerque Maranhão, n» 25. Subcond. 07 Pátio Jardins. Torre B-Hyde Park, Sala
1004. Bairro: Vinhais 1. CEP 65.07^-19<). S5o Luís -MA no dia 10 de Outubro de 2022 ás 15:hs ,

seguinte ordem;

1. Retificação üu Estatuto Social Consolidado.

/

^ Ca.so no horário mdmulo não lenh.im comparcf ido o numero legal de associados, a a.vsemblebi

funcionara uma hora depois, de acordo com estipulado no Paragrafo Único do Artigo 25* do Estatuto
Social, com o numero de j>reseii[e.s

Sáu I.uis MA. 17 de Setembro 2022.

.li'

Benedita SilveriaCardoso Costa

Dirciom-Presidente
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mPOLHA N*

.JlmilMMãN* PROC

ftuljricaATA DE ASSKMHI.KIA GKRAU KXTRAORDINARIA

Aos lü(dcz) dias dt* Üutubrüdtí2ü22, íik lSh.v. ri'imir;«tn sf na Si'di?da IDretorin do Insmuto Alvorecer,

localizado à Av. jeronimo de Albuquerque Maranhão, n’ 25, Subcond. 07 Pârio jardins, Torre U-Myde
Park, Sala 1004. Vmhais I.CEP: 65074-199 Sio l.uís/MA,alendendu a convocação do Edital 02 /2Ü22 dc

17 de Setembro de 2022. por seu prosKlenio provisório, conlorme preposição da diretoria executiva c

ouvindo o colégio de consultores de acordo com os artigos 21.24 e 25 do Estatuto StKial, paru uma
A.ssembleia Geral Extraordinária. a rcMlixar-se em primeira convocação com a iiiaiorfa dos as.socuidos e

em segunda convocacáo com qualquer numero - Em cumprimento à ordem do dia cu|o assunto será
Rerralificaçâo do Estatuto Social (!onsolidado. Instalada a Assemblcia, a Presidente explicou que a

^ alteraçàn de endereço do Instituto Alvorecer, foi indeferida pela Reteiia Fctleral, pelos seguintes
moUvos; Endereço Incorretn/íncompleto. Atividutie Econômica. CNAF. 84.12-4/00 de uso exclusivo da

Adraini.stniçào Publica, se fazendo necessária Herraüfkação no P>*tatuto Social Consolidado, colocou a
pauta em votação, desta forma ocorreu por aclamação e aprovação d rcrratifiraçâo do Mstatuto Social
Consolidado do Instituto Alvorecer

Qndc se no Bstatute SodilCoMolldatip;

Avenida jeronimo de Albuqueique n“ 25, Sub Cundominio 07, Pátio lardins, Torro IWiyde Park.
Condomimo Jardins, Vlnliai.s l, CEP: 65,074-199 São Luís /MA,

Leia-sc no Ertatiiti) Social Cqnsolldadg;

Avenida jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25, Subcond. 07 P.1liu lardins. Torre IMIyde Park. Sala
1004. V mbaís I, CEP: 65074 ■ 199 São Uís/MA

Exclui-se du Estatuto Sodal Coasolidado, CNA£ B4.12-4/00-Kcgulação das Atividades dc Saúde,

Educação. Scrviqjs Culturais e outros Serviços Soõaís

Sào LuLs-MA-10 de Outubm 2022.

líenedíta Silveria Cardoso Co.slu

Presidente
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Alvorece

Lista df Presença na Ata de Retilicaçào realizada em 10 de Outubro 1^22.

Benedita Süvcria Cardoso Costa

I

Clarfoe Pereira Fonseca M u.

O

JoíloBrurtoCardoso Costa

latro Barbosa Serpa :●><

FOCHA N’,

N’ PROC.,

Ruliric!

São Uiis-MA. 10 de Outobnj de 2022.
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CANWÁKIA ÜE AZEVEDt)
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Alvorecer

71225^
INSTITUTO ALVORECliR

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPITULO I

denominaçAo, sede, foro, area dk atuaçAo e afins.

POLMA N».

N“ PROC.

Ríjtjrrrf

Art.r-0 lnslitu(« Alvor^er insciilo no CNPI n« 27.7Ü9J75/0001-81 . constiluído cm 20 de janeiro dc

2013 é urna assoeiaçãu de pessoa (urkiica sem (Ins lucrativos, que terá duração por tempo
indeterminado, com mhIc e foro na Avenuitt feronimn dc Albuquerque Muranhào, 2S. SUibcund 07
Wtio lardins. Torre B-JlydePark,Sala 1004. Vinhais I.CEP: 65074-199 Sào Luls/MA

é

Art.2‘'0 instllut» Alvorecer Fica constituído sub lurma de associação civil, de pessoa jurídica, nos
termos da IeKÍ.siaçán. com prazo de duração indeterminado, cum área de atuação em todo território

nac ional o Instituto Alvorecer pode eventualnrcnte prestar serviços em outros estadas e países que se
demandam a sua área de atuação.

Alt '3*-0 Instituto Alvorecer sempre que necessário criara Sub-sedes em iodos em todos os Muntdpio.s
dn Maranhão e «*sti»dos do Brasil c no exterior.

Parágrafo Onico- A decisão de crúr Sub-Sede.s obedecera ngorosamente às necessidades de .ipoio
lugÍHtkn a.s atlvidadi’^ da entidade e o ocorrera em Assembteia (iera! convocada para esta função

Alt H’’ 0 Instituto Alvorecer Cem caiuu Finalidade.

I - promoção da assistência social;

n ● promoção da cultura, defesa e conservação do patrimflnio histórico eartLstico;

Mi ● promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação das
«fgaiuzavâes de que trata esta l.el;

IV ● promoção gratuita da saúde, observando-sc a forma complementar de participação das
organizações de que trata esta lorl;

V ● promoção da segurança aimienlar e nutnnonal;

VI - deiesa, preservação e conserviição du melo ambiente e promuçâo do desenvolvimento sustentável:

VII ● promoção do volunliiriado;

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e .sorial e combale á pobreza;

IX ● cxfKTimentaçáo. nâo lucrativo, de novos modelos socios produtivos e de sistemas allernatlvo.s de
produção, comércio, emprego c crédito;

X ● promoção de direitas estabelecidos, construç.1o de novos diantos e assessoria lurídfta gratuita de
interesse suplementar;

XI - promoção da ciita. da paz, da dUad.mia. do.s direitos humanos, da democracia e do outros valores
universais;

estudos e pesquíMis. dc.senvolvimenlo de tecnologias nlieniativa.s, produção e divulgição de
mlormaçóes e conhecimentos técnlco.s e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste

artigo

Xil

instituto Alvorecer

Xv --ÍÉ JworUíTir f*' *■*- .. -*iv●> V4 ; .

:»(Pi , ....
4.1 tareiE tn«4
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Xill - DstudoH c pesquisai para o üesi'nvolviniL4Ua. a di^puniblli/^ção e a implementação de tecnologias
vuluidus à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte.

Panigrafci Para os fins deste artigo, a dedicação .ís atividades nele previstas, configura-se mediante a

execução díreUi de pro(etos, programas, planos de ações correlatas por meio da doação dc recursos

físicos, humanos e Tinanceiros, ou ainda pela prestação de serviços InrermedUirios de apoio a outras

organizações sem fins lucrativos e a órgãos de setor publico que atuem em áreas alins.

l’anignifo2°- 0 Instituto Alvorecer não distribui entre seus sócios ou assticiados, conselheiros, diretores

empre^gados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações, ou parcelas do seu fwrrimõnio, auferidos mediante e.xerdcio de suas
atividades, e os aplica integrnnientc na consecução dos suas ob|etivas sócias.

ArL 5®- 0 Instituto Alvorecer nào íara qualquer dcscriminaçào da sua clientela, em razão de sexo, cor,

nacionalidade profissão, credo políticoe^religioso:

Art. 6®- 0 Instituto Alvorecer terá um Kegimento interno que aprovado em Assembléia Geral,
disciplinará o limcionamento.

Art 7^ 0 instituto a fim de cumprir suas finalidade.s se urgamzara em

serviçiis quantas se fizerem ncces-sárias, as quais se referam pelo Rcgimcn n',
N* PROC.

CAPITULOU

DOSOBfEllVOS SOCIAIS
R:‘il Tcc

Art. B» ü instituto tem por objetivo a natureza social, atuar em todos us campos .sociais, principal mente
de cunho a.ssistencial. com autonomia administrativa, financeira, jurídica, patrimonial por meio;

94.30- tí-üO - Atividades de as.sociaçúes de defesa dos direitos sociais;

H2.30-0-Ü I - Serviços de organização de feiras, congresso.s, exposições e fest»;

/^81.2l-4-0Q- Limpeza em prédios e domicílios;

7B.20-5-Ü0 ● IvOcaçâo de máo de -obra temporária;

7a.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recurso.s humanos para terceiros;

78.1Ü-H-00 - Seleção e agenclamento de mào-de-obra;

86.60-7-0)} - Atividades de apoio á gestão de saúde;

H6.10-1-01 Atividades de Atendimento Hospitalar, exceto pronto- socorro c unidades liospitalarcs para
atendiincnio a urgências:

tí6,lü-T02 Atividades ile atendimento em pronto .socorro e unidades ho.spita!are.s para atendimento a
iirgência-s;

86.60-5-04 Atividade odoníològica;

H6.3U-5-99 Atividade ile atenção ambulatorial nào especificada antoriormente;

Instituto Alvorecer
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H6.50-O OI AtivirfadesdcpnfcrmiiRiíro;

H6.S0 0-y9 Atividades de pronsslonais da área da s,»üdo ndo especificadas antenormente.

fl5.99-.í>-ü*l - Treinajnent» em desenvulvinifiilu priifissional e gerencial;

BS.50-3-02 ● Atividades de apuio a eduiavilo. excetu caixas escolares;

94.93-6 -ÜO - Atividades de or^niiuivúes associativas ligadus a cultura e a .u t

B2.U-3-00'^fviços combinados dcesfritórise apoio administrativo;

71.12-0-00 Elaboração dc projetos de engenharia ambiental;

U2.30-6-00 Atividades de apoio a produção florestal;

74,90'1-99 Consultoria em qucstftes de sustentahilidadc do meio ambiente;

94.9I-0-00 Atividades deurgaHlxaçôcsíoligkwKis ou filosóficas.

WrOLMA N*.

N’ PROC,.

CAPITULO III

DOS ASSOCIADOS. SEUS DIREITOS E DEVERES.

ArL 9^' ■ U instituto Alvorecer é constituído por um número ilimitado de associados, distribuídos nas
seguintes categorias.

í'Fund.idt)re«: todos »s cldadúos que tomaram parte da reunISo de fundaçAo na emidade e assinarem o
livro de trequénru, jwlo qual os nomes serão regmtrados na ata de fundaçAo;

ll-Ueneméritus. os a^ciados fundadores prestaram relevantes serviços ii Instituição:

(H-Honorártos. os que por suas açõe.s e atitudes .se tornem men^edores ile respeito e das homenagens
da comunidade;

IV-Contribuíme, aqueles que se inscreverem no quadro social, cujos nomes sejam aprovados pela
nin*t«n.i e se disjjonham j cumprir o Estatuto e os regulamentos e contribuição mensais da entidade;

V-Assonados simpamantcs sào todos aqueles que contribuem para a manutenção c funcionamento do
liisUiuto Alvorecer;

Parágrafo 1'^ ● A prinieini Diretona .será composta ajwnas de sócu» fundadores;

Paragrafo 2® Para paiticlpar da.s próximas Assembléias, votar e ser votado para cargos eletivos, os
SÓCIOS fundadores deverão trunsformar-sc em sócios contribuintes;

l'.irãgralo 3“ Os associados honorários não gozam do direito de votar eserem votados;.

Arligo lOv - Os direitos e atribuições do.s associados quites com as .suas obrigações:

1-Vour e ser votados para targos eletivos;

II -Tomar parte nas Assembléias Gerais

llMiequerer convocação da Assembléia Geral com no mímmu de 2Ü% (vinte pur ceiiio) de as.suuadus
em pleno go2o de seus direitos sociais e estatutários:

Instrtulo Alvorecer

.1 Aib^.«jt
. . . .

’'KI

í "C



cantuAria DEAZEVEDH}
Registro Ctvíl de Pessoas Jurídicas

MICROFU.MP n» 7 1 2 2 5^

IV-Frfqucntnr as ile|>endcncuLs de o Instituto Alvorecer o participar de qualquer atividade por ela
promovida.

V- Concorrer a qualquer cargo eletivo du Instituto Alvorecer, desde que tenha carência de 02 (dois)
anos. .sem ailutia;

VMIsufruir dos programase beneficíos do instituto Alvorecer,

VII- Direito de requerer a qualquer momcmto sua exoneravâo

Alt. 1 r -Sfln deveres dos associados;

1- Observar o [●statuto. Regimento. Deliberardes, regulamento e Resolut^Ces dos órgáos do Instituto

11-Respcitar e acaCar as decisões da Diretoria,

Ml-Onopcrar pani o desenvolvimento c maior prestigio do In.stituto Alvorecer;

IV-Kxerccr qualquer cargo para qual loi'eleito ou nomeado, salvo por motivo justificado:

V- Zelar pela conservação dos bens do Instituto Alvorecer:

VI Comparecerás reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões da mawría.

Ai r. 12'^ - Só ícssociados no responderam sub.sidí.>níimente pelos encargos do instituto Alvorecer

I)A ADMISSAO

Artl3® - A admissão de associado-.i será decidida pela diretoria, por proposta com assinatura de dois
assocudus em dia com as suas obrigações sociais, e efetivadas apôs o compromisso de cumprimento,
jM*lo postulante dc« encargos esututárms, que tenha pamdpadü mais dc tris reuniões consecutivas.

DASPKNAUDADES

Ari. M Os associados que nio cumprirem as determinações do presente neste Kstatutu estarão
sujeitos as seguintes penalidades.

l●Adv●e|■tèn^a

ll-SitsjH'nsáo

lH-K.xctusâo

Parjgralo único. Üs associados que tentarem desrespeitar este Rstatuto será conforme o Hegimento
Interno, estando so(vito ás penalidades de advertência ou suspensão.

Art. 15* ● As Penas do adverténcu e suspensão serão impusta.s pela Diretoria, salvo as cometidas pelos
membros Diretores e Con-selheiros que serão da atribuiçJo da Assembléia Geral.

Alt 16^- Para pena dc .suspensão de associados, imposta [>eía Diretoria, caberá recurso voluntário eí«ni
efeito suspen-stvo a A.ssembleia tleral.

Ari. 17'’ Considera-se falta grave, passível de eliminação, provocar ou causar grave pre|uízo moral au
materialpara o InstitutoAlvorocer.

Parágrafo Únko; A exrlu.são dos a.ssodado.ç sò c adml.^alvel, bavemlü justa causa. a.sslm reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso

Instituto Alvorecer
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Art 1H° - A qualquer tempo poiicra o associado soMciwr seu desligamento do Instituto AlvureciT, com
olido dirigido à Diretoria.

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇAO

M.FOLHA N*.

N* PROC.

1- Tic,;

Art 19*^ Instituto Alvorecer será admmístr.idu por:

l'Assemb!eia Geral

ll-üíretorta

lil^ConselhofiScai;

Parágrafo Únko: Ú instituto Alvurccer ptidcrá remunerar membros da sua Diretoria e do Seu Conselho

Fiscal, por execução de serviços espedfuos, respeiuüos os valores praticados {>el(j Mercado na regi.lo
nde exercem suas atividades, desde qúe náo se coidundem com as competências.(unçòMou atividades

que lhes sejam acríbukliis em derorrênda dos cargos eletivos acima citados

ÜA ASSEMBLÉIA GliRAI.

Art. 20® - A Assembléia Geral, úrgôo de flscallzaçào. se amstituirá dos assotuidos em pleno goxo e .seus
direitus estatutários.

Art 21" - Compete ú As.semblelii Geral.

I-Eieger a Diretoria c o Conselho Fiscal;

li-Resolveros rasos omissos neste K.sratuto.

111- Uccidirsübre a e.xiinçáo o Institutu Alvorecer;

IV- Decidir sobre a convenièncM de alienar. tran.sigir. hipotecar ou permutar bens patrimoniais:

V-Afirovar o Kegimeni» Interno

Vl-A provaras tontas

Alt. 22® Compete privativamenteà assembléia geral

l-DeMitiiír os administradores;

II ● Alterar» l●vSlatut», mdu.sive no tocante àadmmistraçáo.

Parágralo Único: Para as deliberações que se referem os incisos I c li deste artigo é exigida deliberações
da Asseinbleia especialmciite cunvucaiia para esse ílm. cujo quórum será de 2/3 (dois terços).

Art. 23® - A Assembléia Geral se realizará onimariameate, uma vez por aa» para:

I ● Aprovar proposta de programaçaü anual n tastllul» Alvorecer,

li - Apteciar o relatório atiuul da Diretoria:

III - Discutir c homologar as contas e balanços aprovados peiu Conselho Fiscal

Ari A.s.sftnbleía Geral se realizará Extraordinariamente quando

Instituto Alvoreoer
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ArL 2S‘> ● A convocnv^Q da Assemblcia Geral feita por meio dc edital atlxado na sede o Instituto
Alvorecer e publicado na Imprensui Ixícal. por meio de circulares ou outros meios convenientes, com
antecedência mínima clc30 (.trinlaj dias;

Paragrafü Único; Qualquer Assembléia se instalará ein primeira convocação com a maioria dos
iLSSodados e. om segunda convocação com qualquer mi mero;

DA DIRETORIA

Art. 26- A diretoria Executiva é eleita e destituída, a qualquer tempo, pula Assembléia Geral e é
composta por 2 (dois) membros, sendo um deles o Diretor Presidente e o outro Diretor Financeiro;

e

Parágrafo 1" Fica assegurado aos associados Fundadores* Mantenedores a vantagem de indicar o
Diretor Presidente e o Diretor Financeiro

Paragrafo 2°- ü mandato dos membro.s da Direluria fixeculiva, serão de 4 (quatro) anos podendo ser
reeleitos

FOUHA N*.

N’ PROC,.Art. 27^ Compete é Diretoria:

l-Flaborar e executar programas anuais deatividades

Il-Eiaborare apresentar á Assembléia Geral, relatório anual;

111- Reunir-se com insfiluiçòes públicas c privadas para mutua colaboração om atividades dc interesse
comum:

IV-Realivcar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito em conjunto com o
Tesoureiro

■KtTbri£2

V-Propnr a reforma do (istatuto, apresentando sugeiítões e jii.stifiCaliva.s.

Vl-A presentar em Assembieia Geral no inicia de cada ano relatório, balanço financeiro e patrimonial,
acompanhadodos respectivospareceresdo ConselhoFiscal;

Vll-Cumprire fazer cumprir o Rstatutoe Regimento Interno e as deliberações da Assembléia

Geral e decisões do Conselho Fiscal

Vlll-Convocar a Assenibleia Geral;

iX-Nomcardepartamenlü quando necessário ao bom desempenho de objetivos do Instituto Alvorecer;

Art. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por meio ordinariamente b extraordinariamente

sempre que as circunstâncias o exigirem:

Art 29° A Assoriaçao será representada, aUva e passiviimeme, judicial e extra|udiciaImcnto, por 1 (um)
membro da Diretoria Executiva , ou de t (um) procurador/, inclusive na celebração de quaisquer
acordü.s. convênios, contratos, termos de cooperação. as.soriaçóes e adesões a projetos, programas

pesqui.sa.s conjuntas com outros órgãos, entidades ou Instituições previstas ne.ste hstatuto.

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória à lurma pública
mandatários serão constituídos por procuração tmr in.sirumento tiarticular assinala pelos membros da
Diretoria, no qual serão especificados os poderes outorgados. As procurações terão prazo vigência cie 1
(um) uno, com exceção daquelas tom poderes .ui judicia).

Instituto Alvorecer

JBrcríTWiio Airuj<.;*V£fue Sal*iCW. s507A-5%?SIql.tíiAW
CNPj jTTtrtsyvüoaf-B'

E m«i i-a tu;ulvarac«rJux.*lS9rTutcani

OU

, os



CANTUÁklA Ut AZEVEDO
Registro OvH de Pessoas Jurfdicas

MICROFILMBn' 7 1 2 2\
\

Parágrafo St«gumlo; As tUações e nutificaçôfS )ii<lici<iis ou extrajudIcíaLs sertü fi-ltas na pessoa do
DirciorPresidfnU';

Parágrafo TerrrÉro; comedida. exdusivamenU' an Dirutor-Presldentt* ou ao representante iegal cm
exercício da Associação, a faculdade dc delegar a funçáo de movimentj

nome da mesma, por meto de Oficio devidamente assinado.

Art 30* Compete no Presidente.

Coiivocar e presidir as reuniões da r\ssembkui üeralj

Diligenciar a observância, no InstKuto e em seus empreendimentos , das disposições tegais e
esUilulâriii.s;

Executar u programação anual de atividades <lo instituto;

Regulamentai as Ordens Normativas da Assemblaia Geral e omitir Ordens Executivas para disciplinar o

funcionamento de seus serviços e empr^cndlmcntus;

Contratar e demitiu tundonàrios;

Promulgar c fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva

Gerenciar e administrar 0 Instituto, através da Diretoria Executiva;

Praticar, na forma do presente esiatiito, os atos adminetlrativos e geamclats neccssánus á consecuçáo
dos obielivosdo I nstiiuto;

Repri^ntar isoladamente o In.siituto Alvorecer em l.icitações, com poderes para formular ofertas,
lames de preço, recorrer, renunciarão direito de interposiçio de recursos em qualquer fase do procoíftW)
ItcilatóHo c praticar todos os demais atos pcrtinentesao certame.

Assinar em wnjunto com o Üwctor Financeiro, toda movinientaçáo Tmanccira e bancária do Instituto
Alvorecer c demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos recursos; Assinar
ciieqiies emitidos; Abrir comas correntes; Receber, passar recibo c dar quitação; Solicitar saldos,
extratos p comprovantes: Keriui.sitnr taionários de cheques; Retirar cheques devolvidos: Rndossr
Cheques; sustar/conlraordemir cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão
eletrônico; Movimentar coiiUi corrente P| com cnrtáo eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear
senhas; Efetuar .saques — iinita corrente; Efetuar p.igamcmus por meio eletrómco; Efetuar
rransferènctas; Hmlíir comprovanies; Encerrar conta.s do depiislto; Efetuar pagamentos das despesas
reali.7adas: Efetuar pagamentos relativos aos encargas souais e linanceiros:

XJ-Programar mecanismos para a promoç^ da imagem externa do Instituto

Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro;

l-Aputo adminlstrativu

II- Atimlrzar e lontroliir arquivos e cadastro.s

lll-t:oncrole de bens. materiais e patrimônio.

iV-Atualizar as operações realizadas pelos associados

çsumü»iiT«.rüfw
FOLHA

€m7t/rãa2.3N’ PROC.

kmaríco
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V-Kl.ilmr.ir e impiemontijr procedlmtmtos .idnimlstnJlivus jwra o tuncionamento ixiprçnU' a àíca de
atuaçiio,

VI-SupcTVKkitiiir os projetos do Instituto

Vll-S«reuriar as reuniões da dtretoriii e Assembleiu Geral e redigir as atas

Vlll-Subsíltiiir o presidente em suas falUks oii impedimentos

iX íteiumir o mandato, em caso de varãncia, até scii têrmmo;

X-Presrar. de modo geral, sua colaboraçio ao Diretor Presidente;

XI-Arrecadar e contahilirar as contnhuiçôes dos lu^uciadus. tendas, auxílios e dmiativus, muntendo em

dias a escrituração;

Xll-Conservar. sob sua guarda c responsabilidade. osdiKumcntos rx-lativos á tesouraria;

* Xlll-Apresentar, .semestralinerne u balaíucte au conselho fiscal:

XIV-Manler todo n iiuimTiínu em i.^tal»eli'iimetito dc crédito

mFOLHA N’.

iWTkJ/áf 19-iN' PROC.

í■Rtibrici'

XVl-RepresenUir isoladamente o Instituto Alvorecer em Liataçiies. com |Hjderes para formular oferta-.»,

lances de preço, recurder. remuidar au direito de ínterposiçclo de reCursos em qualquer lasc da

procc-sso licitatóno e praticar todos os demais atos pertinentes au certame.

XVn-A.-iüímar em conjunto com o Diretor Presidente, tuda imwmu-ntaçáQ financeira e bnncãrta do
Instituto Alvorecer 1 e demais documentos relativos às despesas e a muvimentaçüo bancária dos

recursos: Aísifiar cheques emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar quitação;

Solicitar, saldos, extratos e comprovantes: Requisitar talunário.s de rlimiues; Retirar cheques devahidos;
Endo.ssar Cheques; su.star/ cheques. - cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartáo eletrônico;
Movimentar tom corrente PJ com cartáo eletrônico; Cudustrar, alterar c desbloquear senhas; Efetuar

.saques — conta corrente, Eletuar jwgamentos por meio eleirònico; Hleiunr transferências; Kmitir
comprovantes; Encerrar contas de depósito; Elecuiir pagamentos da.s di?s|>esa.s realizadas; Efetuar
pajpjim-ntits relativos aos encargos «iciai.s e financeiros

1)0 CON.SEI.HO ELSCAL

Art. 32^ ü conselho lascai é o órgào responsável pela fiscaliíaçJü da admimsCraçáo financeira contábil e
de cuntrnk' interno da AssotiaçSo. sendo composto por Z^dois) membros efeuvos e 2 (dois) membros
siiplenles, todo.s flelto.s pela âsseinbicia Geral Ordmária

Paragrat» 1“- Fica assegunida aos associados Kundador-Manieni*darvs a vantiigem e indurar l(um)
im-mbro eletivo o Gsmsflho Fiscal, que será a Presidente.

Paiagrafo 2*- Os membros du Conselho Fiscal exerceráo su;w funções por ura período de 4|quatro)
anos. podendo ser reeleitos;

Pai.igrali) 3*- Us Membros do conselho não poderão acumular cargos na Diretoria;

Art- 33® Compete ao Conselbo Fiscal

l ● E-xammaf u livro de escrituração de o Insiitutn Alvorecer;

II Examinar o balancete semestralmente apresentado pelo Tesoureiro, npinando a rebito;

Instituto /Mvorecer
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Ui- Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que torem solicitados,

IV- Requisitar ao Tiísoureíro. a qualquer tempo docuincnraçào comprobatório das operaçóes
económico-flimnceíro realizadas pelo instituto Alvorecer;

V- Aprc-sentar à Assemblein Geral a prestação de coiuas;

VI- Opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VII Apreciar os balanços e inventários que acompanha o relatóno anual da Diretoria. ””

Parágrafo Ünito: 0 Conselho í●i}^cai se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e

extraordinariamente, quando neces.sário.

Art. 34** 0 Instituto Alvorecer, náo recebe seus Diretores, Conselheiros, Associados, Instituidores,

Benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios, direüimente o» indiretamente, por

qualquer forma ou título, em razão das competências, funções mi atividades que lhe sejam atribuídas
pdos respectivos atos constitutivos, ‘

Art. 35^ l> Instituto Alvorecer, náo distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações, participações ou

purcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma nu pretexto,

Art. 36® 0 Instituto Alvorecer, aplica integralmente .suas rendas, recursos e eventual resultado
operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos, insfitucionai.s no território nacional.

Art. 37° ü Instituto Alvorecer, aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem estejam
vinculadas.

Panigrafo Único- O Instituto Alvorecer presta serviços gratuitos, onde aplica anualmeníe. pelo menos
20% (vinte por cenUi) dii receita bruta proveniente de serviços, acrescida da receita decorrente de
aplicações financeiras,de locação e betw, de vendas de bens não Integrantes do ativo imobilizado e
doações particulares cujo montante nunca será inferior à isenção de contribuição social usufruída
permanentee sem qualquerdiscriminaçãode clientela.

FOLHA N*.

03070-9N’ PRUC.

Tíijlíric-'

CAPITULO V

^ DASELKIÇOES

Art.3fr’- As eleições serão convocadas através de editar a ,scr afixados 30 (trinta) dias antes do termino
do mandato.

Ari.39- As eleições pani ü Diretoria e Conselho Fiscal dar-se-á por votação direta e secreta para um
mandato de 04 (quatru) anos, podendo ser reeleito, por um mandato consecutivo através do votação em
As.semhleia Geral l-xtraordinária. podendo ser nomeados comissão eleitoral para organizar o processo
eleitoral.

Al t-40“ A.S chapas que concorrerão ás eleições serão compostas de todos os cargos previstos no seguinte
Estatuto c se registrarão até 72 (setenta e duas) hora.s da data das eleições na Secretaria do Instituto
Alvorecer.

Parágrafo l» Rm 24 (vinte e quatro) horas da daUí da eleição, deverá ser tomado público, a composição
do todas as chapti-s, sob pena de nulidade do pleito.

Instituto Alvorecer
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1‘arágrrfto 2®- llaso seja rcgistracia npüiias uraa chapa (uhapa única), as deíçous serão realizadas par
aclamação dos associados presentes.

ArL 41® Considera-se eleito aquele que obtiver a maioria dus votos dos associados presentes á eleição.

Art-42“- Para exercer direito de voto é necessária que os associadas estejam quite com as suas

obng.içíU*s sociais e esteja inscrito Como associados 01 (um) ano antes da convocação para eleições.

Parágrafo Único-Logo após proclamação dos resultados da nova Diretoria e do novo Conselho Fiscal, só
membros eleitos será empossado e em seguida ou posteriormente cm data a ser marcada. ,

m.FOLHA N‘.
CAPITULO VI

DO PATRlMONlO
mnMí /rOnãá

H' PROC.

RuSris-;

Art. 43 - O patrimônio e a receita do instituto Alvorecer constitule-se-ào dos ben.s e direitos que lhe

couberem, pelos que vier adquirir no axercícío de suas atividades, pelas contribuições dos publica seus
associados, pelas subvenções e doações oficiais e particulare.s inoveis, veículos, açôes. e apólices da
dívida.

Parágrafo único: 0 instituto Alvorecer [joderá receber aintribu)çõe.s, doações, legados e subvenções, de

pessoas físicas ou jurídicas nacionais e internacionais, destinados a formação e ampliação de seus
patrimônios ou u realização de tnibalhosespecíficos.

Art. 44® No caso de dissolução ou extinção do Instituto Alvorecer, os bens remanescentes serão

destinados à outra entidade congênere, pessoa jurídica qualíticada nos termos da Ij?í 9790/99,
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Art.45‘’* Na hipótese da entidade obter e posteriormente. perder a qualificação instituída pela Lei
979U/99, 0 acervo patrimonial ili.sponÍvel, adquirido com recursos públicos durante o período em que
perdurou aquela qualificação, será contabilmentc apurado e transferido a outra pessoa jurídica
qualificada,

CAPITULO VII

DO exercício FINACEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art.4õ“ - Ü exercício financeiro do Instituto Alvorecer comcidlrí tom o ano civil,

ArL47® - A prestação anual de contas serão submetidas à Assembicia Geral ate 31 (trinta c um] de maio
dc cada ano, com ba.se mw demonstrativos contábeis encerradas em 31 de (trinUi e um) de Dezembro
do ano anterior.

Parágrafo úmeo; A prestação anual de contas da 1-nlidade conterá, entre outros os se^intes elementos:

I-Kelatóriu circunstanciado de atividades

ll'Buliinço patrimonial;

NI Demonstração de resultad<is do e.xercício

ÍV-Parecer do Conselho Fiscd;

Instituto Alvorecer

Av*r;aa Jejcn^ínc rt» AUxkjijitiijx,*. r.*2S XJGZ. ● »11 # W, CEP SíoL«‘WWfc
carj 777Q93TS.(OTBl-8’
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Art 4H'' 0 Instituto Alvorecer manterá ejjcrituravào de suas receitas e despesas, com as tormalklades de
assegurar a sua exatidão.

Far.igrafo Ünico-: A prestação de contas ila Instituição observará as seguintes normas.

I- Os prmrí|Mo.s futidamentaLs de cmtbibtiídado e as NormAs Urasiletnisde Contabilidade;

I!' a publicidade, por qualquer melo eticax, no encerramento do exercido fiscal, ao relatório de
atividades e das demonstrações tinancctras da entidade, Uidulndu as certidões nt^ativas de débitos

junta ao INSS e ao FGTS. coiocamlo-os à disposição para o exame de qualquer cidadão;

III- a realização dc auditoria, indusiv» por auditores externos independentes se tor o caso, du iiplitação

dos eventuais rtxursos objeto de Termo di> Parceria, conforme regulamento previsto.

IV-apresentação deconuis de tudosos recursos e bonsdeongem oúbla.i

determina o parágrafo ímico do An. 70 da Constituição Federal. FOLHA N’,

,vmi03 hrAdN‘ PROC.
CAPITULO VII

DAS DLSPOSIÇÔFS GERAIS
Ttvitiriií

Art49*‘ 0 Instituto Alvorecer, será dissolvida por 2/3(dols terços) dos associados quites cm pleno gozo
de seus direitos legais o estatuário em Assembicía Gerai, espc-clalmentc convocada para esse fim.

quajido se tornar lmpu>«ivel à coiillmiação de suas atividadp.>;).

Art.50* ü presente Estatuto poderá ser relormado a qualquer tempo por decisão de 2/3(dois terços) dos
as»clados, em Assembléia íieral espedaimente convocada para este fim, iiãu podendo ela deliberar, em
l*' convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos dc 1/3 (um terço) nas

convocações seguintes, c enrrarã cm vigor na data de seu registro nos 6rgão,s competentes.

AflSl*- Os casü.st*mi«<is .serão rvíiolvidos pela Diretoria, e referendados pela A.ssembicla (icral.

Art ● Fica eleito o toro da Comarca de São l,uis - MA para qualquer ação (umhida neste Estatuto

São I.UÍ.V - Maranhão. 10 de Outubro 2022

- /
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INSTITUTO ALVORECER

SOCIAL

, ÁRLA DE ATCAÇÃO E ANO SOCIAL \
estatuto

- DA DENOMINAÇÃO SEDE, FORO, ●CAFITILO
sem

Artigo I
fms !iicrati\os. que lerá duração por icmpo
Maranhão.

Artigo 2° - O liibtiuito Alvorecer fica
Iceislação. com prazo de duração indeterminado, com arca de aiuaçao em
AÍ\oreccr pode. evciiUialmeiite. presiar sei-viços em ouiros estados e países que

'r,'ut°3” - o l.>s.iu..o Alvorecer »mpre que ueces.ário crirrrá Sub-SedeB cm todos os Municípios do Muranhèo e
'Ã criar cs.as Sulr-Sedes obedecerá riporosamen.e às necessidades de apoio ioaistico

às atividades da entidade e ocorrerá em Assemblcia Geral convocada pata este fim.
- 0 Instituto Alvorecer tem por finalidades: . . ,

Desenvolver ações de proteção à família, à infância, â malemidade, a adolcsce
Empreender ações de preservação, habitação, reabililaçao das pessoas poi

integração à vida comunitária;

conslitnido sob forma dc associaçáo civil, de pessoa jurídica, nos termos da
todo território nacional o Instituto

se demandam a sua área de

Artigo 4 lifii 1.1

deficiências 9--I -

II-
n^v.<ilrãOS2.N’ PROC.

promoção de sua
Empreender esforços para integrar os jovens ao

IV- Amparo às crianças eadolescentes^%emes●. _
V - Garantir assessoramento para defesa dos direitos dos benet.cianos abian^

Assistência Social - LO.AS;
- assistência educacional ou de saúde;		
- Desenvolvimento da cultura, defesa e conservação do palrimonio liistonco e

ão do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável.

mercado de trabalho;
111-

1 iln

VI -

Vll

Vlll - Defesa, preservação e conservaç
Promoção do voluntariado;
Promoçfio do desenvolvimento econômico e

X! - Experimentação, não lucrativa, de novos i
comércio, emprego e crédito;

XII - 1’iomoção da ética, da paz

A
IX-

, V social e combate à pobreza;

modelos sócio-prodiitivos e tie sistema alternativos de produção,

de ouiros valores

X -

da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e

aspectos teóricos c práticos da ciência espiritualista, nunca visando Ens lucrativos, mas sim
beneficentes, difundindo os conhecimentos da doutrina religiosa umbandista.
Defender a Doutrina Espiritualista de Umbanda em seus aspectos essenciais, na
visando 0 bem estar e a elevação espiritual do homem;

Maui. u,;e;.,ubio uuiuuaUoci.^ =ou.
'planos de ações correlatas, por meio da doaçao de recursos hsito;,,

imermediãrios de apoio a outras organizações sem Ims

xm-

realizaçào de trabalhos.
XIV -

XV -

Pafágiafo 1

execução direta de projetos, programas,
humanos o financeiros, ou ainda pela prestação de sen iços

integramente na consecução dos seu^ objetivos süciais nrestirá serviços «raluitos permanentes c

0^:, „»cio„;i:faàv, pronssào, ^.^0 poH.íco e
religioso.
.Artigo 6'

ArtÜo r - o’Stuto Alvorecer a fim dc cumprir suas finalidades se ^
dê se1-v iços. quantas se fizerem ncces.sárias. as quais sc regerão pelo Regimento Interno, a

Assembléia Geral, disciplinará o
^ - O Instituto Alvorecer terá um Regimento Interno que aprovado cm

tantas unidades de prestação
idido no Artigo 6'’.

)
,1 UI /* ●

a, <;.204
*7.024-72CPf-72
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estatuto

capitulou 54144DOS OBJETIVOS

ial. atiiíir cm iodos os campos de socims.
meion Instituto Alvorecer lem por objetivo a natureza soci. .. _

° (le ctmlio assislencial. com autonomia administrativa, financeira, jurídica e patrimonial, por
Artigo 8°

principalmente
de;

estimula a criação de espaços públicos adequados para a prática de atividade lisica e de lazer,
da saúde da comunidade;

I. Promover e

com 0 objetivo de contribuir para a promoção
II Promover a saúde da familia. com o objetivo de atuar na

alimentar e nutricional;

manuiençüo da saúde e na prevenção de doenças;

lll Apoiar e desenvolver projetos de segurança
modalidades de ensino: educação de jovens e Adultos; educação profissional e tecnológica;

IV. Promover as ..

educação especial: educação ambiental e educação a distancia;

g„v«n.n»,uais e ..àcgovcmamemais, ,.»cio„ais ou intemac.ouu.s, quu «
anerreicoarnlmo da formação educacional e da qualificação profissional dos trabalhadores, para o fomento e
a «ía;grdra,i;icladcs du úuurussc público prcvis.os c„. lei, especial,peu.e dmg.do. aos irabalh.doees e

com

VII. a*:!;1°p:™í.ú- » fon„.çúo .úe„ico-p,onssiona, de joççn. de ,4^ ^
nrotecüo inteuraldü jovem, garantidos.pela legislação brasileira (Lem . 10.097/2000),
' ' iiSlio nacional e intetríacional, em todos os níveis científicos, tccnologicos e campos de

IX. S;^::ií:im::^íre:ire as umdadcs operacionais das polícias, com vistas ao saneamento dos problemas
comunitários em suas circunscnçCies;

X. Incentivar o voluntariado nas ações de caráter sócio cultural;
de atividades, que estimulem a vivência denjocratiea, o

csiabindade

Vlil. Apoiar

I reconhecimento do direito dc
desenvolvimento do pais. o bemXI. Apoiar e promoção

todas as pessoas á informação, comunicação e expressão, a
esfir de sua população e o desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos,

XII. Propagar o plano nacional de esporte e aos programas espoilivos educacionais, de Lazer para implementar.
XIII Delent^íiílT mecanismo de comunicação para o forlaíecimento das atividades turística; ^
XIV Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos edihisos relativos ao meio ambiei c,
XV Estimular o desenvolvimento sócio-econòmico através da garantia do acesso e gestão democráticos

XVI,;?*S^:i“:v:Sr;:;qSr::ui::orgu„izurúocu.e„.upúoedes=„v„,vu.p.,e.o.^
a defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural e dos direitos liumaiios e dos povos,

indígenas epopul^s tradicional.implementar a sust 1
governo fe; iáHltepnr -■ I

e 0

povos

XVII- Apoiar projetos
desenvolvimento dos municípios e estados juntameiue com o

XVIII-Estimular e promover projetos para a agricultura familiar: ^
XIX Promoção do desenvolvimento econômico e social e combale a pobreza:
XX. Combater todas as formas de preconceito ou discriminação, racial etme*

construção da cidadania e consiilnição dos direitos fundamentais; ^
XXI Promover e defender ao meio ambiente, ao consumidor, ao patnmumo

ciilliiral, e dos direitos da mulher, da criança, do adolescente e do idoso;
XXII Reduzir as mortes por homicídio na juventude negra;

inclusão da população negra no mercado de trabalho,
de enfrcniamenlo ao racismo, divulgando as

*gije'g;êiiu'-o.^n‘uuwt»*>l.wtft»4U»-ã

io artístico, estético, histórico e

XXIII. Estabelecer acordos para a

XXIV, Realizar atividades de valorização da pessoa nepi e
infestações da ciiliura. a memória e as tradições alro-brasileiras. ... i » .-..iioi

^ idoso, dando-lhe assistência nos aspectos fisico-mental, socio-cultural e religioso,
produção, exibição, distribuição de

ma

XXV. Promover programas ao ... . .
XXVI. Prestar atividades como editoras de obras literárias diversas, bem como.

XXVll. grod..os c„IU,™ís, dc.de qce a rcada da “““
sem finalidade lucrativa com recursos advindos dessa açao aplicadas na piopr^a in^tiliiiçao. J^

Antôiiiú ãos/mosMeiie::es
Af^,ri.óo

0*6T.1A4,204
CÇX72P C07,024-72
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ilimiuicio dti associados, distribuídos nas seguintes
Artigo 9° - O Instituto Alvorecer é constituído por um número

todos os cidadãos que tomaram parte da reunião de lundaçào na
de frequência, pelo qual os nomes serão registrados na ata de fundação: ^

11 - Beneméritos; os associados fundadores prestaram relevantes serviços a Instituição;
1-lonoràrios: os que por suas aç5es e atitudes se tornem merecedores de respeito e

entidade e assinarem o livro
1-

das homenagens da
111-

SIÜÍ: «c,>,dcs se insereveren, „e ,.,adro social. c,ios ,.on,es s^™ aprovados pela Dire.oria e
se disponham a cumprir o Estatuto e os regulamentos e contribuição mensal da entidade.
Associados simpatizantes: são todos aqueles que contribuem para a mamitençao e
Instituto Alvorecer, , . ● r , i

Parágrafo 1° - A primeira Diretoria será composta apenas de socios fundadores.
Parágrafo 2“ - Para participar das próximas Assembléias, votar e ser
fundadores deverá transformar-se em sócios contribuintes: ^

Parágrafo Terceiro: Os associados honorários não gozam do direito de votar e^sen
-^Artigo 10 - Os direitos e atribuições dos associados quites com as suas obngaçoes

elc.tKos;' ■ . I ■

IV -

funcionamento do
V -

votado para cargos eletivos. os socios

M

Votar c ser \ ouk1os para cargos ■-^ín)ric’.

Assembléias Gerais: . ,
da Assembléia Geral com no niinimo de 20% (vinte por cento) de associado, un

II - Tomar parte nas

111- Requerer convücuçao
nleno íiozo de seus direitos sociais e estatutários; ... . , ■ i„.

^ ^ dependências do Instituto Alvorecer e panicipar de qualquer atividade por ela promovida,
do Instituto Alvorecer, desde que,tenha carência de 02 (dois) anos.

IV - Frequentaras

V - Concorrer a qualquer cargo eletivo
sem anistia;

Vi - Usufruir dos programas e

Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração.
.Artigo 11 - São deveres dos associados:

T- Observar o Estatuto, Regimento

benefícios do Instituto Alvorecer;

Vll-

. Deliberações, regulamento e Resoluções dos órgãos do Instituto
.Alvorecer:

Respeitar e acatar as decisões da Diretoria;
a 0 desenvolvimento e maior prestigio do Instituto Alvorecer;

ado. salvo por motivo justificado;

11 ●

111- Cooperar pai
Exercer qualquer cargo para qual foi eleito ou nome
Zelar pela conservação dos bens do instituto Alvorecer;

VI - Comparecer às reuniões a que foi convocado (a) e acatar as decisões da maiona.
Artigo 12 - Os associados não respondem nem mesmo siibsidiariame nte pelos encargos

IV -

V-

do Instituto Alvorecer.

DÁ ADMISSÃO
assinatura de dois associados

Artigo 13 - A admissão de associados será decidida pela diretoria, por proposta no^iulanle dos
em dia com as suas obrieuçòes sociais, e efetivadas após o compromisso de cumprimento, pelo postulante
encargos esuitmários. que lenha participado mais

’ 's determinações do presente Estatuto estará sujeito as seguintes

com

Artigo 14 - Os associados que não cumprirem
penalidades:

I - Advertência:

11 - Suspensão:
III - Exclusão;

Rar»«nifi) Único: Os associados que tentarem desrespeitar este

t^p^sta pl^Direloria. caberá recurso voluntária e sem efeito /
Assembléia Geral,

as

Estatuto será conforme o Regimento Interno,

suspensivo a

Cáíí/ «ac(i..
7

&sju(ícs‘Menezes
JOrfíiO

1’‘> 4,204
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011 causar grave prejuízo moral ou
estatuto

- -ivel tic eliminação, provocar
material

Artigo 17 - Considera-se falta grave, passiv
o Instituto Alv orecer.

im reconhecida em
V admissível, havendo justa causa, assimpara

Pnrãgraru Único:
procedimento que assegure
Artigo 18 - A qualquer tempo podern
dirigido à Diretoria.

A exclusão dos associados só e ..

seu d.s.i.u.e„.o .p

ADMIMSTRAÇ.ÂÜ ÍB2MLLMLdN' PROC.

CAIMTLI.O IV - DA .-

-Ít'jt)rii:í

í administrado por;
Artigo 19 - 0 Instituto Alvorecer sera

I. Assembléia Geral
11. Diretoria

111. Conselho Fiscal
Únieo: 0 lusliuuo Alvorecer podere remunerar

pjr Tnecm^ao de serviços espeeincos. respeitados os valores
aiis idades, desde pue nSo se contundam com as ■
decorrcacia dos cargos eletivos actma ciados.

membros da st,a Diretoria e do Sen Conselho Fiscal,
;rl-ados pelo mercado na rcgiho onde exercem sna

competências, funções ot, atividades qne lhes sejam atnbutdas
nj A^SE'MliI-ÈIA GER.'iE

A Assembléia Geral, órgão de ftseali-eaçao, se constituir.^ dos associados cm pleno gozo
e seus direitos

Artigo 20 -
estatutários.

Artigo 21 - Contpete à Assembléia Geral:
! - Eleger a Diretoria e o Conselho Fi-scal.

11 - Resolver os casos omissos neste Estatuto,

s:::j:::r::rS“ér:?L;gir.i.ipoteearou
Aprovar o Regimento Interno;

VI' Aprovar as contas;
22 - Compete privalivamenle a .*
Destituir os administradores; ■ ●

I, - Alterar o Estatuto, inclusive no tocante á artigo é exigido deliberação da
Pa,.á,.ar„ úniem Par. as r^m'^^^tortl será de 2/Hd^
Assembléia especalmenle com oca , p ..ordinariamente uma vez por ano para:

n - .Apreciar o relatório anua! da Diretoria, . .1. Conselho Fiscal;

permutar bens patrimoniais;lll-

lY -

V ●

●\ssembléia Geral;
Artigo 2

1 -

111-

.‘Vrtigo 24'
1 - Pela Diretoria;
II. Pelo Conselho Fiscal; , ,.nm as suas obrigações sociais.

Por requerimento de 1/5 („m “"Y^írpor meio de cdital afixado na sede o InstiUito Alvorecer e
a„ da Assemidem 0-1^1^'“;- ,,,,vemén,es. com antecedência mimma dc

m-

.Artigo 25 - A convocação .
Imprensa Local, porpublicado

Qualquer Assembléia se instalará em pnmeira
" .'10 com qualquer numero.

na

convocação com a maioria dos associados e. cm

segunda convocaç;

havendo eleição para escolha do mesmo.

“Im pl^ramas ainial de atividades:
11 - Elatorar c apresentar à Assembléia Geral, rclalono mtual,

£r>v(áü:,Cr €&rtl

0 Conselho

Aá

OAS

CPP: ^f/^

fc/jí.r.f-

fV-Ao

nr>7ü2-''5''’

4
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ll[ - R.,mi-se com Instituições públicas e privadas para mutua colaboração cm atividades de interesse comum;
IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com Assembléia Geral.
V - ProDor a reforma do Estatuto, apresentando sugestões ejustilicalivas;
nV Api^sentàr cm Assembléia gLi no inicio de cada ano relatório, balanço fmance.ro e patr.monial.

-ii-nmivinbado dos respectivos pareceres do Conselho Fiscal;

Vii - Cump.'ir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interno e as deliberações da Assemble.a Geral c dec.soc
do Conselho Fiscal;

Vlil- Convocara Assembléia Geral;
Nomear depaiiarnento quando necessário

Artigo 28 - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez iror mes
as circunstâncias o exigem.

Artigo 29 - Compete ao Presidente;
T- Representar 0 Instituto Alvorecer ativa, passiva
11- Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto e 0 Regimento Interno;

Convocar e presidir as reuniões da Diretoria bem como a AssembleiaGertli
IV - Lalizar operações financeiras em qualquer estabelecimento de credito em conjunto com o Tesoureiro,
V Constituir advogado para a defesa do Instituto Al\ orecer, quando necessário;

Isinar Atas das reimiõcs. balanço fuianceiro e todos os demais papeis que dependam da assinatura bem
como rubricar os livros da Secrctaçiâ e 1 escuraria;
Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretoria,

estabelecimento bancários nos quais devem l.

bom desempenho de objetivos do Instituto Alvorecer,
és ordinariamente e extraordinariamente sempre.eme

ao
IX-

1
FOUMA N’.

N' PROC..

juízo ou fora dele;, em

'—R-JbriC3

111-

VI-

VH-

Vlll- Indicar os
ser efetivado os depósitos de numerários

disponíveis;
IX - Aplicar as penalidades de

Artigo 30 - Compete ao Vice-Presidente;
Substituir 0 Presidente em suas faltas ou impedimentos;^

mandato em caso de vacância, alé o seu termino.

alçada previstas neste Estatuto;siia

1-

11- Assumir 0 _
Prestar de modo geral, sua colaboraçao ao Presidente.

Artigo 31 - Compete ao 1° Secretário:
Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Atas.

- Publicar todas as noticias das atividades do instituto Alvorecer;
Assessear o Presidente na elaboração do Plano de Trabalho Anual; , j
Assessorar o. res submetido ao conhecimento da Assembléia Geral, e esta prestando os

m-

I-

II

III-

[V- Organizar expediente a
esclarecimentos necessários;

Artigo 32 - Compete ao 2^ Secretário
Substituir 0 i" Secretário cm suas faltas ou impedimentos;
Assumir o mandato em caso dc vacância deste, até o seu termino;

- Prestar de modo gera! sua colaboração ao 1° Secietário.
Artigo 33 - Compele ao T Tesoui'eiro:

1- Arrecadar e contabilizaras''

Pagar contas autorizadas pelo Presidente;
Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que forem solicitados;
Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos a Tesouraria,

balancete ao Conselho Fiscal;

1 -

11 -

III

doações, subvenções, auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração;
11 -

111-

IV -

Apresentar, semestralmente. o
Manter todos numerários cm estabeieciinento de crédito;

VII Afinar em coniunto eoiu o Presidente, todos os cheques emitidos pelo Instituto Alvorecer,
vVn' os trabalhos de contabilidade do Instituto Alvorecer, contratado ^

f.sLnais habilhados. cuidando para que todas as obrigações fiscais e trabalhistas sejam dev.dam

V-

VI-

pro

cumpridas em tempo hábil.
Arli<’u 34 - Compele ao 2° Tesoureiro:

Substituir 0 r Tesoureiro em suas laltas ou impedimentos:
Assumir o mandato em caso de vacância até o seu termino,
Prestar de modo geral a sua colaboração ao \° Tesoureiro.

t-óo

1-

II-

111 -

Xc-^ Q4(f^A4.204
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Artif... 35 - 0 Insmmo Alvorecer u-rá u.n Conselho Fiscal da Emidnde será constituído por 03
efetivos c seus respectivos suplentes, eleitos em Assembléia Geral, juiuamente com a Diretona. na forma deste
Estatuto, limitando-se a sua competência a fiscalizações da gestüo financeira e de seu patnmonio,

dos membros titulares do Conselho Fiscal, estes escolhertlo entre si, o seu- Após a eleiçãoPanígrald 1

l»lnlí rafo 2''- Elifcasos de vacâncias, o mandato será assumido pelos respectivos si^entes até o sep
Parágrafo 3“ - Os membros do Conselho Fiscal não poderão acumular cargos da Dir^onm ^
Arti«go 36 - Compete ao Conselho Fiscal:

Examinar 0 livro de escrituração do Instituto Alvorecer; _

balancete seinestralmente apresentado pelo Tesoureiro. opmand< ajvspeiioi
forem solicitados; -

coinprobatório das operações econômico-

N‘ PROC.

1-

11- Examinar O

Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que
Requisitar ao 1° Tesoureiro, a qualquer tempo documentação
financeiro realizadas pelo Instituto AK orecer;

V - Apresentar à Assembléia Geral a prestação de contas.
Opinar sobre aquisição c alienação de bens:
Apreciar os balanços e inventários que acomp
fo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a

RuUrii:

llt-

IV-

VI-

Vll-

,«»,,Paiágin

quando necessário.
Artigo 37-0 Instituto Alvorecer

equivalentes, remuneração, vantagens ou
título, em razão das competências, funções ou

anham o relatório anual da Diretoria;
cada 06 (seis) meses e extraordinariamente.

-}

, não recebe seus Diretores. Conselheiros, Associados, Instituidores. Benfeitores
indiretamente, por qualquer torma ou

atividades que lhe sejam atribuídas pelos respectivos
beneficios, diretamente ou

ou atos

constitutivos.

Artigo 38 - O Instituto Alvorecer, não .
parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma lorma ou pretexto.

O Instituto Alvorecer, aplica intcgralmenie suas rendas, recursos e
desenvolvimento dos objetivos, institucionais no território nacional.
O Instimtü Alvorecer, aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a quem estejam

ão distribui lucros, resultados, dividendo, bonificações, participações 011

eventual resultado operacional na
.Artigo 39 -
mamitençào e

.Artigo 4U

t.™- o Institmo p,os,a serviços pra,oitos, o,uk aplica "'“'"f"";.P*
por cento) da receita bruta proNeniente de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações
Lcacào e bens de vendas de bens não integrantes do ativo imobilizado e doaçoes particulares cujo o monun

Imft mLior a isenção de contribuiç-ào sociais usufruídas permanentes e sem qualquer dcscnmmaçao de
clientela.

C.APÍTLLO V - DAS ELEIÇÕES

adas através de edital a ser afixados 30 (trinta) dias antes do termino do

para um mandato
Assembléia Geral

Artioo 41 - As eleições serão convoc

mandato.

Artigo 42 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal dar-se-a por votaçao direta e seeiel
de 04 (quatro) ano. podendo ser reeleito, por um mandato consecutivo através de votação
Extraordinária, podendo ser nomeados comissão eleitoral para organizar o processo eleitoral.
Vr^ 43 - A'chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos
Esfiuito e se registrarão alé 72 (setenta c duas) horas da data das eleições na Secretaria do Instituto
Estatuto e ^ d,,, ,, deverá ser tornado público, a composição de todas

a

Parágrafo 1

dos associados presentes.

Artigo 44 - Considera-se eleito o ei
Artigo 45 - Para exercer direito de voto ê necessário que o assoe
esteia inscrito como associados 01 (um) ano antes da convocação da eleição.
Pari.rafo Único: Logo após proclamação do resultado da nova Diretoria e do novo
eleitos serão empossados e em seguida ou posteriormente em data a scr marcada.

andidato que obtiver a maioria dos votos dos associados presentes à eleição.
:iado esteja quite com as suas obrigações sociais e

Conselho Fiscal, os membros

.""In

.5*-^ Ck
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realização de irabalhos especificou, _ Alvorecer os bens remanescenies serão destinados a

mesmo objetivo social.
Arti»o 48 - Na hipótese

atrimoniai disponível, adquirido com recursos pubhcos durante o
. será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualilicada

, da entidade obter e posteriomtentc, perder a qt,aimca,ào inatitttkla 1'“'“ “
período em que perdurou aquua

termos da mesma lei.acervo p

qualificação. 5
prdercnciaimciitc que lenha o mesmo objetivo social.

nos

EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENT.ÁRIOCAPÍTULO VII-1)0

ano.-com basa nos demonstrativos contábeis encerrado en, 31 (trinta e nnt) de ^““'"brodoanomj™
PaniBcalb Único; A prestação annal de contas da F.ntidade conterá, entre oatros os stg.,,,,,.. Uudddttn:

1- Relatório circunstanciado de atividades; n* proc _
■

li - Balanço patrimonial:
- Demonstração de resultados do exercício;

'uUbI M “o ntanterá eseritnração de snas receitas e despesaH™™™»OT^-
Panb.rarCnieo’; A prestação de contas da Instituição observará as sesinntes
,. os-principios fundamentais de eontab^dade e “ JxemtioM cie atividades e das

.. .br o caso, da apiieação dos

0 patásirafo único do Art. 70 da Constituição Fedcial

111
Riiãrica

sua exatidão.

CAPÍTULO VIll - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

será dissolvida por 2/3 (dois torço) dos associados quites em pleno de seus
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim. quando se

Arti»o 52-0 Instituto Alvorecer

direitos legais e csiatuuvgds, çu)

impossível à contin^açaò i^iít^fijj idadcs
Ariiso 53 - po^vuá ser
associados, èm -j%s^'ntb'ljí,ií»''''íjen ^c$(reci:i
convctoiíão; seirrè^maiòrii^l^oR ta tíos associados, ou com

decisão dc 2/3 (dois terço) dos

podendo ela deliberar, em 1’
refoniiadü a qualquer tempo, por

Imenle convocada para este fim, não
menos de 1/3 (um terço) nas convocaçoes seguintes, c

. (V

,S,\0 LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO. 2Ü DE J.ANEIRO DE 2013.
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A'I‘A DE CONSTITEIÇAÜ E FUNDAÇÃO DO INSTITUTO ALVORECt^yfjjuj _«

Ata de Assembléia Geral de Consliuiiçao e Fundação do INSTITUTO ALVOR^ElT^lizada, a
do mês dc janeiro do ano de dois mil e ircze. Rua ió.Qiiadra 16 Casa - 26 - Alto do Tiiru li. Cidade de São Luís.
estado do Maranhão, reuniu-se em Assembléia Geral de constituição e fundação os senhores e senhoras membros
fundadores do INSTITUTO ALVORECER. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unanime,
senhora Benedita Silveria Cardoso Costa, convidando a mim Lucivandn Silva Sabmo. para secr^ariar a sessão, o
que aceitei, a pedido da Presidente, li a ordem do dia, para a qual foi convocada esta Assembleia Geral e que tun o
scKuime teor: a) Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social: b) Constituição e Fundaçao definitiva da
emidade; c) Eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a
fundação da entidade. Iniciando os trabalhos a Presidente explicou a todos os objetivos da INSTITUIO
ALVORECER, que são: promover à assistência social, educação, esporte, cultura, meio ainbiente,saude, espiritual
e inclusão sociaUm todas as suas outras formas de expressão, em todo território do estado do Maranhao. dentro de
suas possibilidades e recursos, e ao prestar tal assistência não quantos aos seus associados, nao tera qualquer
distinção de sexo crença, cor. posição social ou nacionalidade. Em seguida a Presidente solicilou-me que
proceSsse a leilum do pi^to estatutário. Finda a leitura, a Presidente subineteu-o. artigo por aii.go. a apreciaçao e
Sisc^sVã: e. cm scguid;/à sua vontade, tendo o mesmo f
modificações A seguir a Presidente declarou definitivamente fundada e constituída o INSTITUTO ALVORbCbK,
r^cedmit-sct^ a eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, para o prhneiro penedo
Lguim= resullaclo: Dirctori:,: ft-oí*»/.-: Benedita Silvena Cardoso Costa; ^ ●
niho- r Secreuirim Lucivanda Silva Sabino; 2” Naiirilenc Jansen; / efrmmro. Ja ro Barbosa

Ana Karolina Sonda'Soeiro. E o Conselho Fiscal: Alba Valena V.e.ra
c-mipos’ Sea-e,àrio: Franciene A/.evedo Rodrigues: RtUmr. Lindembergue Sodre e sens respectivos

ch Comdh,, Fiscak Francilene Venãiicio da Silva Carvalho; Leila Camda Mon.oe Garcez c
Laisa Karoline Silva Santos. A Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, paia
filões e rbuiSerque se iniciam nesta data de 20/01/13 a 20/01/17. Ficando livre a palavra e como mngucmi
desei-isse usá-la a Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratiira desta ata^o que «com
Secrciário Após reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovada e assinada pela Presidente da J
o"mhn SeSia e por todos os demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadoies.

Declaro ainda para os devidos fins. que ,, ,,, DE 2Ü13.

v4gé3int) 1$ as

suas

1^4- 4/^
vÍ.rn.Prfw»lpntp/ .

.í'

Presidente ,

fCLMA N*

I. N* PROC

I

T r Secretário
I2“ Secre tuao.

"hiiiifi

í\ \! ' ■
y TcSouriiro';

Secretário íío Conselho Fiscal
Presidente do Conselho Fiscal

./
U.~\L..'VAXr.rv.;ijX~

^ Suplente dn Conselho Fiscal
, f</i fiJu ,'Ò!K■		

7 R^atoi' do Conselho Fiscal

Suplente do Conselho Fiscal
■ d>CiL. ‘Sskl

Suplente do Conselho Fiscal
.-(■VOr.. \x.\ Ji.



●o»’"

INSTITUTO ALVORECER
á!.

^ 4i. li Í' 0 ÃiílA DU Miuvvm%

iUgiitro Cioil iê ?iaMwma J'

ATA DL CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO 1)0 INSTITUTO ALVÜREGE&y^ju*^ r . .. .
Ala üe Assembléia Geral dc Constituição e Fundação do INSTITUTO ALVORlTtrah^ada. ac9 '^gej.níp 4.
do mês dc janeiro do ano dc dois mil c treze. Rua td.Qoadra 16 Casa - 26 - Alto do Furu II. C.dade de São 1 uís.
esiado do Maranliào. reuniu-se em Assembléia Geral de constituição e fundação os senhores e senhoras membros
fundadores do INSTITUTO ALVORECER. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unanime, a
senhora Benedita Silveria Cardoso Costa, convidando a mim l.ucivanda Silva Sabino. para secrcnariar a sessão, o
une acenei a pedido da Presidente, li a ordem do dia, para a qual foi convocada esta Assembleia Geral e que tem o
seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto do Estatuto Social; b) Constnu.çào e 1-undaçao denmt.va da
entidade; c) Eleição da Diretoria c do Conselho Fiscal; d) outros assuntos relacionados com a constnmção c
fundação da entidade. Iniciando os trabalhos a Presidente expiieou a todos os objetivos da INSTIFUrO
ALVORECER, que são: promover ã assistência social, educação, esporte, cultura, meio ambicnie.saude, espiritual
c inclusão social em todas as suas outras formas de expressão, em todo território do estado do ^^1™ de
.suas possibilidades e recursos, e ao prestar tal assistência não quantos aos seus associados, nao tera qualquer
distinçao de sexo. crença, cor, posição social 011 nacionalidade. Em seguida a Presidente solicilou-me qi u
procedesse a leitura do projeto estatutário. Finda a leitura, a Presidente submeteu-o, artigo por artigo, a apreciação e

. c,„ seguia ..a vontade, tendo o mea,no sido aprovado
modificações A seguir a Presidente declarou defmilivamente fundada e constituída 0 INS^TUTO ALVORECER
prol^deiido-sc entãt a eleição da Diretoria c do Conselho Fiscal, para o pnme.ro período de gestão, que chegou ao
rguht residtado: Diretoria: Benedita Silveria Cardoso Costa; Vice-PreslOau. Acnsto Cosia
Filho- l “ sccrcório: Ucivanda Silva Sabino; 2'= Secretários Naurilenc Jansen; I “ Tesourara-. Jairo Barbosa
^erpa; 2" Tesoureiro: Ana Karoüna Souáa Sociro. E 0 Conselho Fiscal: Presulaite: Alba Valena Viuia
Campos- Secretário: Francieno Azevedo Rodrigues; Relator: Lindembergue ■
.SwLev ch Conselho Fiscal: ITancilenc Vcnancio da Silva Carvalho; Leila Camila Monroe Garcez e
I aisa Karoline Silva Santos. A Presidente, depois de apurados os eleitos, deudhes imediata posse, pam suas

inidam nesta data de 20/Ü1/13 a 20,'0l/l7. Ficando livre a palavra e como iimguem
lavratura desta ata. o que a íiz como

ias

Sodré e seus respectivos

funções e atribuições que se , .
deseiasse usá-la a Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessáriopara
sS o pós reabemini da seLão. a mesma foi lida e aprovada e assinada pela Presidente da Assembleia Geral
orm^SeSe^ária e por todos os demais presentes, que passam a serem considerados membros fundadore.

Declaro ainda para os devidos fms. que esta ata é igual à ‘^'rada em livro propno.
S.AO LUÍS, ESTADO DO M.ARANHAO. 20 DE JANEIRO Uh zuu.

a

Ck.o
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a LídJ-^ LL >c

\'icü-Prcsidcnt'
Presidente

.mI
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D
líriC’

T/
0 /

/ !-w;
Traoii?^

í
iro

'■ JTeioureiro

Secretário üo Conselho FiscalJy-^rc.x\rvVv\> ^
Presidente do Cousellio riscul

Cc\T.t|Ci2-»

n
\í 'lí. .

Suplente ilo Conselho I-iscai
^ Rçfator do Consclh

tr/*, .

u Fiscal

iv., 17.^2^1 !av»g»-'-CU^ cL6l -
Suplente do Conselho Fiscal

:ês

Suplente do Coiiscllu) Fiscal. 'J.V
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Rr.LAÇÀO DE SÓCIOS FUNDADORES

1 Brasileira 1 Umbandista

AUo do Turú 11

Casada
Bcnediia Sih’cria Cardoso Costa

Rua ló.Quadra 16 Casa - 26
303.736.973-6822661692002-6 SSP/MA

CasadoBrasileiro MotoristaAcrísio Costa Filho 	
Riin-16 Quadra-16Casa-26 AltodoTurúll

207.074,013-7214532592000-9 SSP/MA

CasadaAssislenle SocialBrasileiraLucivanda Silva Sabino

Rua 25 de Dezembro Casa- 22 Anil
832.176-903- 970QÜ029669994-2 SSP-MA

Solteira

032531592007-5 SSP-MA
Brasileira I Cozinheira

Rua Parque Sao José Quadra 28- Casa- 100 Ap-lO-A
Naurileiie .lansen 871.801,463-15

CasadoBrasileiro Diretor de Imaseias>***0 Barbosa Serpa

Rua 25 dc Dezembro- 22 Anil
493.612.363-34146957938 SSP/MA

1 Do Lar CasadaBrasileiraAna Karolina Souza Soeiro
Rua 25 dc Dezembro - 22 Anil

019.007.443-4101679710201-3 SSP-MA

SolteiraBrasileira Do LarAlba Valéria Vieira Campos	
Rcs. Ana C:arolina II. 2“ Travessa Qd. B NM2

258.099.463-72000051260996-9 SSP-MA

CasadaComerciariaBrasileiraFraiiciene .'Vzevedo Rodrigues
Rua Nova. Casa 21. Camboa 012663671999-2 SSP-MA

CasadaDo LarBrasileiraFrancilcne Veiiâncio da Silva Carvalho
Rua Oscar Barros Casa 88 Silo Cristovào

452.694.323-15037433152009-3 SSP-MA

SolteiraBrasileira Técnica de EnfermagemLeila Camila Monroe Garcez

laNova - n“12
879,068.563-68ÜÜÜ043976095-0 SSP-MAHabitado Joào de Deus

SolteiraBrasileira EstudanteI Laisa Karoline Silva Santos

Fstrada da Vitória if 14 CÓheb/Sacavcm
073.976.763-16041073722010-7 SSP-MA

SolteiroBrasileiro ComerciárioLindemberttue Sodré	
Travessa Boa Esperança N° 29 Salina do Sacavém

606.779.983-92040644432010-3 SSP-MA

FOLHA N*
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A i A DE UE 1 lEICAÇAO 1)0 LNDEUEÇO DO ENSTITU I O ALVORECER.

Aos 06/1 i/16, na sede do Instituto .Alvorecer, localizado na Rua 16. Quadra 16, Casa 26 - Alto do Turú II. com a

prcbcnça dos diretores e associados, convocadas de acordo com o Edital de Convocaçüo divulgado nos termos do

artigo 25 do Estatuto do instituto Alvorecer, realizou-se a Assembléia Geral E.viraordinária, para análise c

deliberaçáo da proposta de alteração do endereço da sede administrativa do Instituto Alvorecer. Dando inicio aos

trabalhos, a Sr'. Benedita Silveria Cardoso Costa Presidente do Instituto Alvorecer declarou instalada a

■Assembléia Geral Extraordinária e explicou aos presentes sobre as vantagens do novo endereço para o melhor

desenvolvimento das atividades da entidade, culminando no fortalecimeiito das ações sócio comunitárias. Desta

forma ocorreu por aclamação à aprovação da moção pela mudança do endereço para a Rua Quatorze do Engenho,

K°. Ü8. Bairro Jardim São Cristovào, CEP: 65055-460 .Aberta a palavra aos presentes, a Si^. Benedita Silveria

Cardoso Costa Ecçsidente do instituto Alvorecer explanou as benétlcas que a nova sede iitt proporcionar ao ê
-

Instituto Alvorecei^

55

mHs havendo tC^ser deliberado, deu-se por encerrada a Assembléia Geral Extraordinária. g
IW r. -r-xvt-t.',--, r-. assinada. Secretária desta Assembléia, e

-vt-,- CALiÁ‘^í-vCiíinéX>cc\aro ainda para os devidos fms.

A presente Ata vai por miTtp^', i 'va.í

também pelo Sr. Presidente^

que esta ata é igual à lavrada cm livro próprio.

ÇdL/-

SÀOLUÍS. MA, 06 D.F NOVFMBRODE 2016.
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RELAÇÃO DA DIRETORIA - QUATRIÊNIO 20/01/2013 a 20/01/2017
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CasadaBrasileira Umbandisia

22661692002-6 SSIVMA
PRESIDENTE 1 Benediia Silveria Cardoso Costa
Rua 1 ó.Ouadra 16 Casa - 26 Alto do Turú II

303.736.973-68

CasadoBrasileiro Moiorisia1 Acrisio Cosia Filho\ ICE PRESIDENTE

Rua ● 16 Quadra -16 Casa - 26
207.074.013-7214532592000-9 SSP/MAAlto do Turú 11

CasadaBrasileira Assistcme Social
1" SECRETARIA Liici\'aiida Silva Sabino

^la 25 de Dezembro Casa- 22 Aail	
832.176.903-97000029669994-2 SSP-MA

SolteiraBrasileira CozinheiraNaurilene .lansen2°SECRETARIA

'^ Parque São José Quadra 28- Casa- 100^\p-.
871.801.463-15032531592007-5 SSP-MA

10-A

CasadoBrasileiro Diretor de ImagensJairo Barbosa Serpa1' TESOUREIRO
493.612.363-34146957938 SSP/MARua 25 de Dezembro- 22 Anil

CasadaDo LarBrasileira,-\na Karolina Souza Soeiro2“ TESOUREIRO
019.007.443-4101679710201-3 SSP-MARua 25 de Dezembro - 22 .Anil

rONSEl.llO FISCAL

SolteiraBrasileira Do LarAlba Valéria Vieira Campos

R.-sTÃna Carolina II. 2" Tra\'essa Qd. B N° 12
PRESIDENTE

258.099.463-72000051260996-9 SSP-MA

CasadaFranciene Azevedo Rodrigues | Brasileira Comerciaria
012663671999-2 SSRÃIA

^ICREIARIA

1 i<i;a Nova, Casa 21, Camboa

SolteiroBrasileiro Comerciário

040644432010-3 SSP-,MA
Lindembergue Sodré

Travessa Boa Esperança N° 29 Salina do Sacavcm
Ria.ATOR

606.779.983-92

CasadaDo LarBrasileiraFrancilene Venàncio da Silva Carvalho1-SUPLENTE
452.694.323-15037433152009-3 SSP-MA; Rua Oscar Barres Casa 88 Sào Cristovão

Solteirai Brasileira I Técnica de Enfermagem
000043976095-0 SSP-MA

I Leila Camila Monroe Garcez
Habitado .loão de Deus	

2" SUPLENTE

! Rua Nova - n°12
879.068.563-68

L

Solteira

073.976.763-16
Brasileira Esludante_

041073722010-7 SSP-MA
Laisa Karoline Silva Santos

fÊimda da Vitória nM4 Coheb/Sacavém	
3“ SLTLE.NTE

/
/ ft

[yCcíaJo^oCk
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Alvorecer C:vii dc PesíuGS jü-ridicos

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Al A DE ASSEMBLÉIA GER.AL OKDINÁRIA f

INS llTinO ALVORECER

l-OLHA N*.

N’ PROC.

Reativação e Reoi^anização

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 09;30hs em Rua Laerte Santos, na
sede da entidade, sito à Rua Quator/e do Engenho. n° 08. Bairro Jardim São Cristóvão. Sào Luís
- M.A. reuniram-se em ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA, os sócios do INSTITUTO
ALVORECER. Assumiu a presidência da mesa a Sra, Benedita Silveira Cardo.so Costa, brasileira,
autônoma. Presidente da entidade, que convidou a mim. JoSo Bfuno Csrdoso Costa, RG:
185530320012 SESP/MA, CPF; 026.156.753-61, para secretariar os trabalhos. Consiituida assim a
mesa. a pedido do presidente procedi a leitura da ordem do dia publicado no edital N'02/2020,
cujo teoréo seguinte; a) reativaçãoe reorganizaçãodo INSITUTO .ALVORECER; b) Eleição de

diretoria provisória. A seguir, feita a verificação do.s presentes, constatou-se o
comparecimenlo de 8 associados. A presidente dando inicio aos trabalhos, em cumprimento à
pauta da ordem do dia. foi lido e discutido o edital de convocação. Relatou que durante o ano de
dois mil c dezesseis a dois mil e dezenove, que o INSTITUTO .ALV'ORECER esteve inativo, ou
seja. não houve nenhuma atividade, devido alguns sócios terem se ausentado desta cidade, e
desinteresse de outros associados, acontecimentos esses que levaram a inatividade da mesma. A

seguir 0 presidente subinclcii aos presentes o voto dc desejarem reativar
.ALVORECER, e todos por aclamação concordaram uiianimemente. O presidente citou ainda que
para reorganizar-sc o INSTITUTO ALVORECER será necessário elegermos mna diretoria
provisória por um prazo de até 90 dia.s para que se faça o recadastramento dos sócios, a inscrição
dc novos sócios, e a atualização do estatuto da entidade, inscrição da mesma nos órgãos
competentes c em seguida elegermos a diretoria que levará adiante o destino de nossa entidade
confonne nosso estatuto, o presidente determinou aos presentes que apresentassem os candidatos
a presidente, vice-presidente (a) e tesoureiro (a), onde se apresentaram os Srs.(as). Benedita
Silveira Cardoso; João bruiio Cardoso Costa; Jairo Barbosa Serpa; respectivamenlc, sendo
eleitos por unanimidade para presidente; Benedita Silveria Cardoso Costa, RG: 22661692002-6
SSP/MA e CPF: 303.736.973-68, domiciliada á Rua 16. n®26, qd 16. Residencial Renascer ÍSào Jose
de Ribamar-MA; para vice-presidente: João Bruno Cardoso Costa, RG: 185530320012 SESP/MA,
CPF: 026.158.753-61, domiciliado à Rua 16, n“26, qd 16, Residencial RenascerISâo Jose deRibamar-
MA e para Tesoureiro; Jairo Barbosa Serpa; RG;14695738 SESP/MA,CPF:493.612.363-34,
domiciliado na Rua 25 de Dezembro, n°22. Anil, Sào Luis/MA. Os eleitos foram logo empossados
cm SCU.S cargos. Nada mais havendo, a presidente agradeceu a presença e a participação de todos,
deu por encerrado os trabalhos às 10:45, do qual para constar foi lavrada a presente ata. que lida
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Eu. João Bruno Cardoso Costa, secretário
da mesa. assino.

uma

INSTITUTO

Ly

São Luís, 15 de Janeiro de 2020

Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim Slo Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

_Ç-maii; institutoalvorecer.social@)gmait.com

^2^ .1.
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CNPJ: 27.709.375/0001-81
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fW^n/^s-3EDITAL DE CONVOCAÇÃO N^002/2019 N' PROC.

ASSEMBI.EIA GERAL ORDINARIA

rNSTITUTO ALVORECER

1. São convocados loüos os associados do Instituto .Alvorecer a comparecer à

Assembléia Geral Ordinária, que se realizará no dia 15 de janeiro de 2020, na Rua

do Engenlio, iC 08. Bairro Jardim ,Sào Cristóvão, CEP; 65055-460 São Luis -M.A,
A assembléia será instalada cm primeira convocação às 09H30 e, em segunda
convocação às 09h45.

2. Ordem do Dia;

a. Reativação do Instituto Alvorecer

b- Eleição da Diretoria Provisória

Sào Luís - MA, 10 de dezembro dc 2019

Benedita Silvcria Cardoso Costa

Sócio Fundador

p-j,Acrisio Gosta ríliio

Sócio Fundador

UO oaroosa svn

Sócio Fundaaor

r

Rua Quatorze do Engenho, N2 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-mail: institutoatvorecer.social@gmail.com
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Lista de Presença da Assembléia (ieral Ordinária do dia 15 dc janeiro de 2( 2ü.
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Rua Quatorze do Engenho, NS 08, Bairro jardim São Cristovão
CEP: 65055-460, São Luís - MA

E-maii: institutoalvorecer.social@gmail.com
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CNPJ: 27.709.375/0001-81
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RELAÇÃO DA DIRETORIA PROVISÓRIA DO INSTITUTO ALVORECER (90 dias)
z o

o
X

X
a.

O .
IL Z

RGEndereço CPFProfissão CargoNacionalidadeEstado CivilNome

23661692002-6

SSP/MA
Rua 16, n*26. qd 16. Residencial
Renascer /São Jose de Ribamar - MA

303.736.973-68Autônoma PresidenteBenedita Silveria

Cardoso Costa

Brasileiracasada

18353032001-2

SKSP/i^íA
Rua 16, n®26, qd 16. Residencial
Renascer /São Jose de Ribamar - MA

026,158.753-61Bombeiro

civil

Vice

presidente

BrasileiroJoão Bruno Cardoso solteiro

14695738

SSP/MA
Rua 25 de Dezembro,n'22, Anil, São
Luís/MA.

493.612.363-34TesoureiroCinegrafistaJairo Barbosa Serpa Casado Brasileiro

São Luís (MA), 15 de janeiro de 2020

Benedita Silveira Cardoso Costa

Presidente

Rui^ 'atorze do Engenho, N2 08, Bairro jardim São Crb*ovão

^ CEP: 65055-460, Slo Luís - MA (
E-mail: institutoalvorecer.sociaitSgmail.com
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 048000/23 Data da Certidão: 05/07/2023 12:21:15

CPF/CNPJ CONSULTADO: 27709375000181

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

ÍGrma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n' 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/07/2023 15:22:47
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Certidão n°: 37636709/2023

Expedição: 27/07/2023, às 15:25:43

Validade: 23/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO ALVORECER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 27.709.375/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFOFMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CJUXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.709.375/0001-81

INSTITUTO ALVORECER

AV lER ALBUQUERQUE PÁTIO JARDINS TORRE B 25 SUB07 SL 1004 /
VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-199

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023

Certificação Número: 2023072607032134842375

Informação obtida em 27/07/2023 15:16:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://ww/w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:06 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/12/2023.

Código de controle da certidão: 2B01.F189.0B5F.5446
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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m

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

t

r INSCRIÇÃO MUNICIPAL

96269215

RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO ALVORECER

NUMERO DE CONTROLECPF/CNPJ

y
9212023267512027.709.375/0001-81

í)
V
'J

w

NOME FANTASIA

INSTITUTO ALVORECER

. LOCALIZAÇÃO

: AVJERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAOCOND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004 TORREB-HYDEPARK N“
: 25, VINHAIS I

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

k'-

>

CNAE Principal e Secundários
943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

C

n

c1^.

● n

>

f*é,

●t

● r"

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente. j

N

1
' \

"s
I '

■ «.

O
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NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

6B8662261B2AF18A07F79EBB2A1D9028 B

I

VALIDADE: 31/12/2023
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CERTIFICADO

1020230Ü9215822Í:

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDff
FCLHA N',

A?.n.9a'N" PRüC
CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008143882023-- -Rtiíjni..

Validade: 01/12/2023

CERTÍFICAMQS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDlCA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 27.709.375/0001-81 Inscrição Municipal; 98269215

Razão SociaL INSTITUTO ALVORECER

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

Complemento: COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004
TORREB-HYDEPARK

Número: 25

Bairro: VINHAIS I

Município: SAO LUIS - MA CEP:65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em

autenticidade n« 6204805517BC795D4F069D2239817D7E.

03 de agosto de 2023 ?s 08:14, sob o código de

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

littps://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PREFEITURA DE SÃO LU|S
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAÍ&NeÃ^

● PMOC.

●r ■

»:<.K

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

DADOS GERAIS

JURlDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98269215
INSTITUTO ALVORECER

INSTITUTO ALVORECER

ATIVO

3999 - Associação Privada

TIPO DE PESSOA;

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO: 0001

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

CNPJ: 27709375000181

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 13/09/2022
NIRE: 64878

ESTATUTO/ATA

JUNTA COMERCIAL-

0,00

Normal

N?0

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELEClMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS

DATA DO REGISTRO: 15/04/2016

SIM

FOLHA: 00033

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALTIPO PORTE: PEQUENO PORTE

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL: PROPRIO

INSC. IMOBILIÃRIA

NÚMERO:25

CEP:65074199

BAIRRO:VINHAISl

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CC1R:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS / MA

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO

COND SUB07PATIO JARDINS SALA 1004

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO:08

CEP:65055460

BAIRRO: JARDIM SAO CRISTOVAO

wIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / MA

R QUATORZE DO ENGENHO

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

(98) 88188523TELEFONE

institutoalvorecer,social(g!gmail.E-MAIL

(98) 988188523TELEFONE

institutoalvorecer,social(ggmail.



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

FOLHA N’__

N- FROC.jÊj
OBJETO SOCIAL

a.

rnuli

FORMA DE ATUAÇÃO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

DESCRIÇÃOCODlGO CNAE PRINCIPAL

ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS OU FILOSÓFICAS949100000

823000100 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

949360000 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE866070000

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL859960400

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO861010100

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES861010200

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES855030200

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO821130000

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS812140000

SERVIÇOS DE ENGENHARIA711200000

ATIVIDADES DE APOIO A PRODUÇÃO FLORESTAL023060000

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO749019900

ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS863069900

ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS SIM943080000

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS783020000

ATIVIDADE ODONTOLOGICA863050400

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM865000100

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DAAREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS865009900

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTALegal 30373697368

NAO DEFINIDOontábil NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

PARTICIPAÇÃOQUALIFICAÇÃOCPF/CNPJ NOME

ADMINISTRADORBENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA30373697368

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FlSICA OCUPADA: O.OOm* QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS; o

é



Locai: SAOLUIS/MA, 27IOmQ2Z

CPF/CNPJ: 2770937S000181

Nome/Razio; INSTITUTO ALVORECER

Contribuinte

TüjTT

Servidor

rCLHA N'.

N PROC.

"“■Riiliric ●:
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INS I IU {;A0 N()UM.Vn\'A S". (104/20 l5-(;s 25 DF. N()\ FMIJKO DF 20i5.

Instituí cr(ino<>r:im:i pura iiuplanlavãu <la

( iTlitiào (Ir Ui'Uiilari(l:uk‘ Fis(.*al rnillciuia

ciinui (locumctili» único [uira compn)N:i(,'ào

(Ic rcfitiiiirithulc fiscal perante este

Município, ressalvados os casos pre\ istos no

ari. 2t>2 da Consolidavâo das l.cis

Tribulàrias do Municí])io de S;lo l.iiís.

O SF( RF I AUIO Ml NK IPAF DA l AZFNDA. no uso de siui.s airtiniiçòcs icuais. c

de eimldrinidadc com o ailiyo A', parágralb único, inciso !. da Consoliilaçâo das I eis

I rihiiuirias do Município - Cl. I M. Decreto n" ilc 2S de de/embro de e

CONSIDFR.ANIK) i|uc o Município de Sà(' i.uis. por imermédi»' da Seeiciaria

Municipal de |-a/enda. adijiiiriu no\o sistema de administração tributária, cm lase de

implaiiiacài' desde t)l .(IP.2UI 5 que. dentre demais beneficios. proporcionou a imitleacão

do e.idaslro llscal municipal (eom integrali/ai;ào das inlonnacòes oriundas do cadastro

imobiliário e do eadiislro mobiliáriiO para maior controle e moniloramenh’ do passi\o

municipal;

CON.MDFi^ANDO que ein ra/ào dc relerida implant;u;ào o Município dc São I.uis

angariou tncios siillcicntes para Jci.sar dc expedir certidões Ue regularidade que tenham

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denomituiüa ''certidão nejialiva
de (iis iiia ativa relativa aos dí-bilos de IS.S c '|■1.^'F■■:

CONSIDIMíANDO que na legislagão federal e municipal não ha quaUiiicr presisão

accrca da certidão espccinca anieriormenic utilizada, mas tão .somente a certidão dc

regularidade llscal. cabendo a cada ente iriboianlc definir as regras especificas sobr
d<'eumcnios sob sua competência, sendo a certieião unilicada já iilili/ada no aml^ito

e os

Ss’« Murtt» <Ia ít<* Vhi LiH*. SHMTAX

Av <Dé.iM‘tul»tb.i, D l í'r*/1'O ? lU'K.itim.i - S.ml.uK / Tol J



FOLHA N’,
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1^:.^
PRtPeiTURA oe

talcr;il c csi:iilii;il. tal qua! cm licnKiis numicipios cni que já se ilispòe Jc leenolo”i
controle de ead;iNtr<' niiieo:

la para

< ().NSII)í'.kA.M)() c|iic a lllosotla dc inicgrali/av;u> adotada auxilia na avâo vie

saneaniciilo do eatlaslro tln Município <le
con^inivão de um Cadastro

Sào l.uis. i|ue é prioritária no csct>po de

Iccnieo Miiltillnalilário Municipal, a .scr ulili/ado como

Iciiamcni.i para a organi/ai;ao ti;is informações rclcrentes às residências, condoininios.

inliacsirutura. prédios. cc|uipameiitos c scr\ iços [uildicos. hem como mitras informações

i|iie atendam tis necessidades dc \arios tirgàos na gc.stào tio município, [nissanilo-

tlispor. a.ssim. de dados lidetiignos da malha Itiiuliária do municipio e dc .seus municipe.s.
podendo-sc tiiuar ctun mais ellcacia c cfcli\ idtide m' piancjamenio c n;i execução das

.SC a

ações propostas;

( ONSIDKU.ANDO que a nova lilosolui dc inlcgrali/açào adotaila auxilia iytulmeiUe n;i

oiimi/açàoiios mcctinismos ile ttrrccadaçào municipal, coni visitisà cohrançtt btisctitia >

uma política lie Justiça liscal, com correçfu» dc du<lu.s rercrentes ;io sujeito passixo e ;

piirãmciros que compõem ;i base dc cálculo dos tributo.s. inclusive com implcmcniaçàt

de pr<'\idcncias para

traiisicrcncias lic imó\eÍN e axerbações dc proprietários aluais dos imóveis;

cm

K>S

cletixtiçà») lie recolhimento dos tributos dcciirrcnics das

( ONSIl)i'.UANI)C) que. desde a adoção ile rcfcriila medida, xários foram os

rci)ucrimcnios :idministrati\os aprcseniados. com o lim lic que a certidão cspccillca de

rcçulariiiaile lic débitos inobiliiirios piulcssc scr expedida, ilitinlc dos dixci^sos dcbilos

imoiiiliários que ptissttrtmi a impedir a comprox açào de sua legularidadc (Iscai;

( ()N.SÍI)1'.K.\N1K) o argumento exposto jxor esses contribuintes, de que não lioiixc

comunicação prévia accrcti da altcniçào dc lllosofia da expedição das certidões dc

regularidade lisctil. estando habiiiiaiios a lá/er prox ti tie regularidtule liscal por meio dos

documentos anteriormcnie emitidos, o que vem lhes causando cniraxcs para consecução

■.le suas ali\ idtides;

COVSlDIvKANlK) os lernios do ])rocesso aiiminisirtilixo n" .11 ..s.'U 2t)l.s. em que o

Secretario Municipal de Governo manifcslou-sc tá\’or.nelmcnic ao pedido de concessãi'

Sriipi.irM it»* s.io J in*i ♦ ''í MKA'/

Av. jultiKi, l 1 I ilHU.í- tyr./ Ti*l r‘M) i.M.fnJ iT
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**«CFBITU«A O c

Jc pni/o p.ira i|iic os conliibiiiiilcs sc ;ula|iicm ao novo iihkIcIo de certidão única de

reeiilaridade llseai;

( ()NS1I)|'.Ka\|)() a pulilica lie l)oa-rè que se leni como direlri/ neste Muincipio. (|iie

jusiiliea os diiiloyos com as empresas contribuintes para implementação lic medidas que

auxiliem no ineremento da arrecadação municipal, uaramindo-se o deseinois imetUii da

ee»>noniia ludo\ ieense. com o conseiiuente melliorameiUo nas áreas de eompelêneias l■m^
deste ente;

J í ONSI DI-.UAMK) a neces.sidade tle conciliação dos direitos escul|)idos nos dispositt\os
<ioart. 5". XXXI\'. b .ar(..>7. ari, 170. art. L56. 1 e 11 da Constittiição l-'cderal. art. 205

1 —' do ( ódiüo I ribulário \aeional. ;irt. 2f>0 e .ss. d:i ( onst>liilaçãi> das l.eis I ribiiláiias

rio Município e demais legislação que

e

rege a espeeie

l●.\l'l●,l)l■. a seguinte Instrução Normativa, nos .seguintes termos:

bica dellniclo como termo linal para implantação ila Cerlidão de UcguIaridarJe

b iscai t iiirieada Municipal, como

regiilaridarle llseal cr»m este làiie. o dia 24 dc tiiarço dc 20lú.

Aí-I. I".

liiiieo rioeitmento bábil para eomprowição dc

l*arágralo l iiico - bicam re.ssaKados os casos de eertiilòes de regiilariiiade pre\ isti

no art. 2o2 da fonsvtiúiação das I .eis 'I ribiiuihas do Município,

O
,\rl. 2". (.ttiamio dos requcrimenlos para e.xpedição dc Certidão dc Regularidade Kiseal

rtiincaila .Municipal, a consull;i será Icila pelo CNIM 'CI’b' lio eoniribuinlc. em reltieào

.los debilos irilniiarios eon.slituidt>s e lançados mr eadaslrr> nn)biliãrio e imobiliário,

coruiiniamente.

Art. Si>menleenc|uanto mio exaurido o prazo prc\ isto no -Art, 1". da presente Instrução.

piKlcião ser expedidas eertidòes de regularidade llseal espeeillea.s. eoiti eoiisullas

direcionadas e\elusi\ametue ao eailasiro de débitos tl.seais iiu)biliário.s.

S<-cieijn,i cl.i l●■.l/I-na.l lU-s,'io l.uK - SM.MI AZ

<V. Cii.ivfiiilnk), n" 1 ●íTí':/! .niKi, r.iliiii.i V;'ii> /Tol: (98) Í2IJHI 17



rCLHJ N',

N PROC..

pRurrituRA o t

sAjL

\ri. 4". No Ciiso das ccrddòcs cxpcdiilas nos lermos di» Ari. 3“. da prcsciuc lnstru»,'ào,

>ciam positivas, ncualivas oii positivas com eleitos ile neyalivas.») pra/o de validaiie nào

e.scalerá o icrnjo llnal do er<>nOi:rama prcvislo ito art. 1" ilesla liisiriu;âo.

Ari. 5". As ceriidões expedidas na lbrm:i tio Art. ò'', da presenic Insinivào poderão ser

di.sptmihili/adas cletroiiicamcme. por meio do portal tie servidos da SI-VII'A/.

Aft. 6". I sia Inslriivãi* Normaliva entra em v igor na ilala de siia piiiilieavào.

ArI. 7". Re\('ga-.sc as disposições em contrário.

.\rl. S". nè-se ciência à Secretaria Adjunta de (ieslài» I rilnitária c à Supcriiiteoticncia tia

Arca tie Inlõniiática. para imediata implementação e controle tias reeias tl:i presente

Instrtiçào.

v

R.\|\n NDOJOSK RODRKil KS i)() N \S( IMT-NTO

Secretário Municipal da l-'a/cnd;i

il.‘ Sâo Uii‘i - SKMt'‘A?.

'/} JUiíTo (ii* Hannu S.m / T«*l (‘>H)
Ni rn*t.iru Muiiu^p.i! <Í.i
Av. :r \A:

/
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 099589/23 Data da Certidão: 04/05/2023 12:00:08

CPF/CNPJ 27709375000181 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO [CMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^ bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/07/2023 15:23:38
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC/ iCI

NUMEUODt INSCRIÇÃO
27.709.375/0001-81

MATRIZ

OATAOEABERTUFW

15/04/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ALVORECER

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA)
INSTITUTO ALVORECER

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇAO DAATIVIOADE ECONíjMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

02.304-00 -Atividades de apoio à produção florestal
71.12-0-00 - Serviços do engenharia
74,90-1 -99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.21^-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições c festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional o gerencial
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.10-1-02 - Atividades de atendimento cm pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-04 - Atividade odontolõgica
86.30-5-99 - Atividades dc atenção ambulatorlal não especificadas anteriormente
86.50-0-01 -Atividades de enfermagem

86.50-0-99 - Atividades dc profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 ● Atividades de apoio à gestão de saúde
94.91-0-00 - Atividades dc organizações religiosas ou filosóficas
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 -Associação Privada

COMPLEMENTO

COND SUB07 PATIO JARDINS SALA 1004

TORREB-HYDEPARK

NUMEROLOGRADOURO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 25

MUNICiPIO

SAO LU IS

UFQAIRRO/DISTRITO

VINHAIS I

CEP

MA65.074-199

ENDEREÇO ELEmÔNICO

INSTITUTOALVORECER.SOCIAL@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8626-7528

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EFR)

DATA DASITUAÇAO CAOASTTÍAL

27/07/2020
SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
»*«**●**

SITUAÇAO ESPECIAL
tNl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/07/2023 às 15:02:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

/



CANTUÁRIA DE AZEVEDÍ>
Registro

microfilmen* 74 6 0 7(^

Civil dt Pessoas JurídicMS

Pág.: 1

Fones Contábil

Balanço Patrimonial
Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.37S/0001-ai

Endereço R QUATORZE 00 ENGENHO, Cemplemenio:, N.’- 08, Bamo JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Lois. Estado: MA, CEP: 6505S460.
Telefone; (98) 88189523

31/12/2022DescriçãoConta
V1IUU.U..I

1.787.133,59 D

1,712.937,59 0

1,682,377,59 0

1.682.377,59 D

187,414,65 D

1.454.962,94 D

30.560,00 D

30.560,00 D

30.560,00 D

30.560.00 D

74.196,00 D

74.196.00 O

81.020,50 O

81.020.50 D

43.250.50 D

37.770,00 D

6.824,50 C

6.824,50 C

3.700,50 C

3.124,00 C

1,787.133,59 D

Ativo

Ativo Circulante

Oisponibilirtades

Bancos

Contas Correntes

Bancn do Brasil

Estoques

Estoques em Eslabetoomenlos Própnos

Matenaia Diversos Almosarllado

Materiais Diversos

Ativo Não Circulante

Imobilizado

Bens cm Operaçào

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Moveis. Utonsílios 0 Instalações Comerciais

(-) Depiaciações, Amorlirações e Quotas de ExeustÕo

(●) Bens Utilizados na Produção a/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas c Instalações

Móveis. Utensílios e Instalações comerciais

1

FOLHA N',
1.01

N" PROC.1.01.01

1.01.01.02

t.01.01.02.01

1.01.01.02.02

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07 04.01.01.0005

1.07.04,21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

Total /«ivo

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor do Aiivo o Passivo: R$ 1.787.133,59 (Hum Milhão Setecentos e Oilenta e Sele Mi! Cento e Tnnia e Trôs Reais e Cinquenta o Novo Centavos).

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

' /
.●-f

Silveria Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973-68

i''e ;a.

Contador^

CRC/MA 013197/0-2

Poder AithoarHj TJMA 9eío.
Pf*ENOTO»9?«MWVKX9WrO«N0e. 31W5/KI73
1I:OT66. Ala 15 I. PSft«it IN9TnurO AlVORECEP
T ooil H$ 37.M Em« 3352 FEFIC flí 1,00 FADEP fl$
' 34 FEMP nt 1.34 Conimie «n nt»>»//eiilo.i»ii». mebi

CANTUARXA: de AZE VE D O
REGISTRO CIVILDE PESSOAS JURÍDICAS
ruKntO EUFRRSAUAL VOZICIUS DB MOIUUtS. LOJA 04 -CaLHAU
O preseiue docuoeoto encoatra-s« AVERBADO no

J ^ ] i I cartório, e
rerisaadoen microSa \
sioLui<^i MAI0 2OZJ ..„..i...^.0f)nb

i
Poder 3jdiaino TjAIA Selo
R£OIEB0299?SI3«F4W3542Onxa5. 3I/0TUFO23
11:34:17. Ata 15 7,1. partelsl IfJSTirurO
ALVORECEfl, Toian$«7,58Emam 7aWFERCní
?.D0 FADEP (K aiSFEMP Hí atS C<»i*,l»
hiç>e /reero.tnia ^it.b(

Dr. José Canioiria^rfi! Azevedo
OftcJsl

José lUni CanTséria de Azev«do Filho

Olenda Medeiros Aiaujo Saldanha
SubetitDtoi

Melúsa Semsa Rodri^s
Ihyanc Santiago Dourado

Eicrevealei

I VÁLIDO SO.MF.rtTb COM O Sh t O l>b Kl5C A LU A CÂO]

em

Poder Judiciaria TJMA Sela
F»EOTER02992(eElVI1CTlJe83je74. 31iW20?3
11:34:45 Ae 157.2, Pwwei IffSTITUTO
Ai VORECER, ToW Rí 10,30 Ema Rí 1568 FEHC Rí
0.40 FADEP Rí O.BS FEMP flí 0.«6 Coneiille
hncs//t«l0. tpA.pabr

fm
\S

Poder Judrcurio tJMA. Oela

Conlnwtt...

«m



CANTUÁRIA DEAZEVEDf}

Registro Civil de Pessoas Juridicets

MICROFILME n» 74 6 0 7(6
Balanço Patrimonial
Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001-81

Endcroca R QUATORZE DO ENGENHO. ComploinerUo:. N.°- 08. Bairro: JAROIM SAO CRISTOVAO. Cidade: São Luís. Eslado MA. CEP. 85055460.

Telefone: (98) 88189523

Pag.: 2

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

2 Passivo ■"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Pra20

Obrigações Trabalhistas. Previdenciãnas e Fiscais

Obngsçõos Trabalhistas o Prcvidcnciérias

Salarlos a Pagar
Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Feras

40% FGTS

Painmõmo Liquido

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo a Disposiçáo da Assembleia

1.787.133,59 C

833.059,15 C

833.059.15 C

445.265,30 C

445.265.30 C

445.265,30 C

387,793,85 C

387.793.85 C

404.289.85 C

16.496.00 O

954.074,44 C

954.074.44 C

954.074,44 C

954.074,44 C

954.074.44 C

1.787.133,59 C

<7552.01
FOLHA N*

mnml-ãoM'
2.01.01

2-01.01.03

2-01-01.03.01

201-01.03.01.0010

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0002

2.01.01.21.02.0008

N’ PROC

^uhricT

2.07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07,07.01,01.0001

Total Passivo

Data do Encerramento; 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.787.133,59 (Hum Milhão Setecentos e Oitenta e Sete Mll Cento e Trinta e Trés Reais o Cinquenta e Nove Centavos).

Sáo Luls-MA. 31 de Dezembro de 2022

//
(

rri e.^

'■Í«nfPJc8do,frí>«iza
Contador

CRC/MA 013197/0-2

Benedita Silvaria CardoSíK

Diretor Piesldenls

CPF: 303.738,973-68

ista

r.m



CANTUÁRJA DE AZEVEDH
Registro Civil de Pessoas Jurfdiceis
MICROFILME n* 74 6 0

Demonstração do Resultado do Exercido
Empresa; INSTITUTO ALVORECER-CNPJ-27.709.375/0001-81

EsUPdocimcritos: 0001 - INSTITUTO ALVORECER: Ccnlros do Resultado 001 - Geral

Efídereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Complemenlo: , N.«; 08. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: SSo Luís. Estado; MA, CEP: 65055460,

Talelone: (98) 681B9523

Pâg.:3

Fones Contábil

01/01/2022

Conta Descriçáo a

31/12/2022

H 010 Receita Bnila Operacional

Faluramanlo Prod. Marc. e Serviços

VervJas de Serviços

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv Jpfodulos Vendidos

Custo dos Produlos Vendidos

Luao Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financetro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Coritrib.

Res. Ames Icnp.Renda e Coninb. Social

Resultado Liquido do Exercício

5.835.526.44

S.S3S.S26.44

5.835.526,44

5.835.526.44

16.800.00

16-800,00

5.818.726,44

5.223.510,15

4 963.205,55

255.589,33

4.715,27

4.715,27

595.216.29

595 216.29

595.216,29

010.01

010.01 03 ¥FOLHA N*.

(=) 030

(■) 040

040.01

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070-04

070.04,02

N' PROC.

(=) no

(=) 150

(=) 200

Sâo Luls-MA, 31 de Dezembro de 2022

/

larx^urtai^ e
Contador '

Benedita Silveria Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF; 303.736.973-68CRC/MA 013197/0-2

Tim



CANTUÁRIA DEAZEVEDtf
Registro Civil de Pessoas Jurídicas
MICROFILME n*

74 6 0 7(í^
Análise pelos Índices do Balanço
Empresa, INSTITUTO ALVORECER-CNPJ, 27.709.375Í0001-81

Més/Ano; 12/2022

Endereço- R QUATORZE DO ENGENHO. Compieirtento:. N.“' 05. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: S&o Luís. Eslado: MA. CEP: 65055460.

Telefone: (96) B8189523

Pâg.;4

Fortes Contábil

Código Nome Expressão

Valores Resultado

EG Endividamento Geral

(833.059,15 * 0.00 y 1.787,133.59

(c2O1*c203)/c1

0,47

GA Giro do AUvo

S.835.526.44M,787,133,59

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Ouanto maior, melhor.

Liquidez Corrente

1.712.937,59 / 833.059,15

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

( 1,712,937,59 * 0,00 X( 833.059,15 -r 0,00 )

Ouanto a empresa possui de Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo para cada RS 1,00 do divida Total.
Ouanto maior, melhor.

Liquidez Imediata

1.682.377.59 / 833.059.15

Quanto dispomos imadiatamenie para saldar nossas dividas de Curlo Piazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

I 595.216.29 > 5.835.526.44 )*100

Quanto a empresa lAtom ds lucro para cada RS100.00 vandldos. Ouanto maior, melhor.

Rcniabilldade do Ativo

( 595.216,29/ 1.787.133,59 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de Investimenio lotai.

Quanto maior, melhor.

d030/c1

3,27

LC C101/C201

2.06

LG (c101 *c10700V(c20 i *c203)

2,06

LI C10101/C201

2,02

ML (d200/d030)*100

10.20

RA {d200/c1)*100

33.31

Sáo Luls-MA. 31 de Dezembro de 2022

í

Furtado^p-Spr^ Benedita Silveha Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973-68

Contador

CRC/MA013197/0-2

fclha N'

N’ PROC.

L.
Kubrien

Pm



LAl^rUAHIA üt AZEVEDO

Registro Civil d* Pessoas Jurídicas

MiCROF!l.MRn* 74 6 0

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 Pâg.;5

Fwies Coniàl^l

Endoroço: R OUATOR2E DO ENGENHO, Complomento'. N,«- 08. Bairto' JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade São Luis. Eslado: MA, CEP' 65055460,
Telefone. (98)66189523

Empresa INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.375/0001^1

Nota 1 - Contexto Operacional
O INSTITUTO ALVCRECErí, i uma

de A.isotiatâo cem ''írs Kc-ativos,

Sâo I.Lis, '-IA

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

d ;uric.ud de liiteito privado, ooiictituidd e urijariuzada aob a iotma

ceief-ceite e òe reqime mutualista. com sede e f'crc na cidade oe

/V, Demenstraçõer. '.'nr.Lár.eis l-ram ●*iflrr.rn«?is de ncordo com <■. Legisinção Sc;c_eLãrift, arr.T.as

esr.nb»lecidas

pela as prdticti.s cor.tAteis ‘.docad.is no tír.^sil oiie .compreenriem cs jirof.ur.ciamer.tos emitidos pelo CPC

Comirí dc Pror.ur.ciarror.tcs Ccncâbcis, que estão

cni corscníücía com as acuras internacionais dc contabilidade, bem como cem a Icgislaçãc fiscal o

ciibucária.

S auterÍ7d.'So para a c«/ic‘juão das Deryiistrdvúva Contábeis foi dada pela Diretoria “xeoutiva.
A dor-umentaçàc cortãbii é nácM, -evesr-ca das ea-acrerl st i cas irtrlrseces oo exir 1 ns^fcas essenca-B,

dfcf-nidí.s na lecislaçâo, na -écnica-cnLébi' sj aca Las pelos lso.s e ccslumes .

O IKfTITiíTri ALVCRECES mr,.Tt nrr nm a-.*● ntonm .1 onmcmnni nçAo noniAhil.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

!\ ccnia Ba.nccs Conia Kovirreni/' r^^presenta o rniratór.o sos saldes das d-

Lodas de/idi'. “ legu-iumenLe conci.inaas.

3.2 - Estoques

Cnmpr“*»r.rl<i-Ti c.s pcndi.i.’': nl.Tox.iri Cario ●“ ariia.ní am“nl.n ,a íorn^cirdor''?!.

FOLHA N'

N' PROC

3.3 Ativos não Circulante ●jbrii

3.3,1

Ds ai i ves Irrobil i uados sâ'- coniac.l.aao >s pelo cjsLo de aquisição ou consLcução, dedur.dis da

rteprecinçAo do período, oriqinnnrt", .o va.cr .iq.i.rio coni.abii.

3.4 - Depreciação

A b-is* de ciiiciilo pAra a ireptec.,içAo,

oompieer.rienrlo tanto os c.istos diretos

depreciação c aplicável a tedâ a Administração Pública direta, autárquica e fjr.dacional para os bons
imóveis que não sâo cadastrados no $Pl.,net e para os bens moveis ü o das quotas constantes.

3.5

lio balatçc quando a Ir.stifjto çossúi uma obrigação legal ou constituída como resultado dc
ptüvávííl que uiT recúrsú econôraiuo seja requerido para saldar a obiigacâc.

melhores esti.matívas do risco envolvido.

Imobilizado

A anor.-UAçlo “ a «XAiislão á o cusLo de Ative .mcrillr.iri.o,
como os innirfitos. 0 .mÁtodo de cálculo dos ancArgo.s de

Provisões

gr evento

As psüVisSaspassauo,

sao coristltuidas ter.üu como base as

Nota 4 - Passivo

Passivo Circulante4.1

Passivo da entidade está legistiadu uelg valoi

Sâo registradas ne.ssa ruo-ica os «-ícargos s.'b-e folha de pagamento a pagar, Iw como.

atualizado até a data Uu enceftamento dc exeioloiv.

os encargo»

retidos a cagar.

Nota 5 - Patrimônio Liquido

S.l - Patrimônio Liquido

O purnmúrlu liquido é su-esentado em valorea atúal ' nados e ouiripreeiidu- o r-atrinôrio Social,
do rrveultade áo r-xerclc'0 eer'odo, os aijote.s

uompuiados r.Ci r&suiLado de exeicici--- ém obediéecin ao regime de
AuTiAni.ria eu iriminuiçíifts ire vá-cr Av.rj.h.i.C'' a eiftm.entos iro Ative é iro pAs.sivo, “m ireeerrAne.A dA súa
jVAii.íç.if, A preço de ir.ercAde.

Resultado do Exercício

ac-esf uj

de svaliaçâo patrimorial censiderarios, enquanto nâe
compeiêneia, as cor.icâparu.dns de

Nota 6

mensurarias pelo valei justo (actrdado er. contrato - valores recebidos cu a receber) e recon.hecidas
guando fer provável que bcncflctos econômicos
sei cenfidvelmer.te mer.suradcs. Os tendirentoa e encargos incidentes

futuros fluam para o ItiSTlTUTO ALVOSECE.H c assim possam



CANTUÁRIA DEAZEVEDf)
Registro Civil de Pessoas Juriéicas

MICROFILME n*

74 6 0 7^
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27709.375/0001-81

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complomonio:. N.': 00, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luís. Estado: MA, CEP: 65065*60,
Telefone: (96)88109523

Pôg.: 6

Porles Contábil

—iiai

:rot>rr’ n:i Ai-ivcs e Pnssivms e s.ias es:flo reo.nnhecirlaa r^n tesuii
N',

N' PROC,, üMDÉJÉnÂãlNota 7 Incentivos Fiscais

Imunidade Tributária7,1-

7,1.1

INSTITUTO ATVC5F.CFS é jrra s.sso; açS: sei f i níi luc'atívo,9 e

vOOt;tmicos regida peic seu Esiatjto S,'c,a. qje conLempla os acLigos 44 á 61 dc- Ciidigc Civil,

Imunidade Tributária

7.1.2 - Requisitos pata Imunidade Tributária

A úriicá Lei Ccraplementar qje trs/. requisitos para o 50:2 da isi'.nid5de tributária é o Cídigo Tritutário
nacicrol (CTN).

7 .irtigo H fio Cddigo Trib.ir.irin llacio.nal
tiibutária,

coarprcv.idc pela sua escritjracâo contábil (-'cnonatraçScs

Contábeis e Livro Diâtic), no qual tianscrevenos:

i) Kâo distribuem qualquer parcela de seu patrinônic ou de suas rendas, a qualquer tltulu
b) -iplijarn ínteqralrrui te, nu Pais, us seus recurso» r^a nanutetivío doa seus objetivvo íiisCifjctona.is
.-) Hart*m a escri turaqàc de suas 'ece‘tas e despesas em livros revestidos de fcrrra' idades capares de

assegurar sua exaLídá:.

7.2

nneie.~e n.s requi.sitos pata o goro rtn rmuotrtide

esses escáo previstos no KstafJto Sorial do JNSTrrJTC ALVOKdCüR c seu cjncrirr.eiito pode scr

Isençáo Tributária

7.2.1 - Isençáo Tributária

J TKSTJTUTU M.VCRECF.P é jra i nsf. fJ'. çâo aa;:a‘ se-i fins lucrativos

e econômicos, de direitc pr.vado, prevista no art.co Ib da Lei Nc. 9.a32 9', e per isse é rac-onhej.ao
co.Tio Entidade BeneCicente de As.sistAncia Social (-senta), no qi.ai u.suCrui .1.is seg.i.nte.t

r aracr.erisT.icns:

A inatituiçàci c rogida por legislação infracon&ticucior.al;

A isencio pede scr revogada a qualquer tempo, sc nâc cumprir as situações condicionadas cm
Lbi iccjiti apaitida);

Existe o fato gerader (nascimento da obrigação tributària), tuas c

paqar o tributo;

INSTITUTO ALVORECTft é dispensado de

Sáo Luis-MA. 31 de Dezembro do 2022

Benedita SJveria Caraoso Costa

Diretor Presidenle

CPF: 303.736.973-68CRC/MA 013197/0-2

Fim
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CÂNTUÁRIA DEAZEVEDÍI

Registro Civil de Pessoas Jurídicms
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74 6 0 7 g
CCÍ^EIHO REGIONAL OECONTA8IUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

DO ESTADO DODE CONTABILIDADEO CONSELHO REGIONAL __ ^ ^
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. , —

FOLHA N',

N’ PROC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
; MARX FURTADO E SOUZA

; MA-013197/O-2

.; CONTADOR
.180.453-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal,

Emissão: MARANHÃO. 31/05/2023 as 11:15:10.
Válido até: 29/08/2023.

Código de Controle: 588347.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,

/

1/1

pboutiblank



CANTUÁRIA DEAZEVEDff

Regtscro CivU dt Pessoas juriéices

MICROFILME n« 74 6 0 5 0 Pâg.; 1

fOLHA N'.

0^0^C'2 /râi'Xr'^N” PROC.

f
Ku’j7ic ●

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 24 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em

uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social

em 31/12/2022, da firma INSTITUTO ALVORECER, estabelecida no(a) R
QUATORZE DO ENGENHO, n® 08, bairro JARDIM SAO CRISTOVAO, CEP

65055-460, cidade Sào Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J.

27.709.375/0001-81 e registrada no(a) CARTORIO CANTUARIA DE AZEVEDO
sob 0 n® 54144 por despacho de 15/04/2016.

São Lufs-MA, 1 de Janeiro de 2022

ia
Benedita Silvería Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736 973-68

Contador

CRC/MA 013197/0-2

SIMS)
Podw Judicarlo TJMA. sao:

PH('NOT03e92«HRNg2E3TQESPR93&.

113l-4e. AW 15.t,PitB(ir INSTITUTO ALVOflECER.
ToWI Rí 37,»6mo< Rí 33,5? FERC R$ 1.00 PADCP Rí
t .TA FEMP Rt l,34CariiilI» »m hnp»»6«(at><ii.]ut.br

ir.

Podo Judicistio TJUA. Stla

REOTER0?í92flKe5ZN7Cei1«QVR3a 31Í05«)?3
11.32:10. A» 157.1. INSTITUTO
ALVORCCSR. Totsl R$ 87,58 Ernd Rí 78.9? FERC Ri
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CAl^TUÁRÍA DE AZEVEDO
Registro Civil d« Pessoas furiéicms

MICROFILME n* 74 6 0 6 0
4' CRC

CONSEU«RECyON«.D£CONTA6IUOAC>E

DOhWRANHÂO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o{a) profissional identifícado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

VW
FOLHA N*.

N' PROC-.IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME	

REGISTRO,..

CATEGORIA

I: MAFtX FURTADO E SOUZA

; MA-013197/O-2

: CONTADOR

.180.453-

?

●«««*

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MAFtANHÃO, 31/05/2023 as 11:15:10.

Válido até: 29/08/2023.

Código de Controle; 588347.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

O

1/1

abouLbIanK



£iFOLHA N',

N' PROC.

Uvro Diário N°. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001^1

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

EfvJereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:, N.': 08, Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO. Ctdade; São Luls, Estado: MA, CEP: 65055460,

Telefone: (96)68180523

Pág,: 2

Fones Contábil

Data Conta Klatártco Estab Centre Chave Dábto CiádKo

04/01/2022 2.01.01.03.01.0010-Salânosa Pagar

Pagamento Salario

04/01/2022 1.01.01.02.01 - Contas Correntes

Pagamento Salarto

0001 001 24169 26.540,00

26.540,000001 001 24169

Totala de dia 04: 26,540,00 28.540,00

10/01/2022 3.01.01.07.01,0068 - Assessofia Contábil

Assessoria contábil

10/01/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Assassona contábil

10/01/2022 3.01.01.03.02.0052 ● Aluguel Sede

Aluguel sede

10/01/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 23845 3.000.00

3,000,000001 001 23845

1.500,000001 001 24118

1.500,0024118

Totais do dia 10:

0001 001

4.500,004.500,00

15/01/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

lexa

15/01/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

24154 99.990001 001

99.99001 24154

Totais do dia 15:

0001(BI8

99,9999,99

20/01/2022 3.01.01.07.01.0048-Energia Eléinca

sede

20/01./2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

132,00001 241360001

132,0024136

Totais do dia 20:

Totais do més de Jar«im:

0001 001

132,00132,00

31.271,9931J71.99

02/02/2022 3.01.01.07.01.0072-lnlemel

sede

02/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

199,00241280001 001

199,0024128

Totais do (fla 02;

0001 001

199,00199.00

10/02/2022 3.01.01.07.01.0068 - /tssessoria Contábil

assessoria contábil

10/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,00238460001 001

3.000.0023846

Totais do dia 10:

0001 001

3.000,003,000,00

11/02/2022 3.01.01.03.02.0052 - Akiguef Sede

Aluguel sede

11/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

1.500,00241190001 Q01

1.500,0024119

Totais do (fia 11:

0001 001

1.500,001.500,00

15/02/2022 3.01.01.07.01.0053-Despesas com Treinamento do Pessoal
treinamento

15/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

irelnamenlo

15/02/2022 3,01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

laia

15/02/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

taxa

1.562,00241350001 001

1.562,00241350010001

99,99241550001 001

99,9924155

Totais do (fia 15:

0010001

1.881,991.881,99

19/02/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emotumenios

Taxa alvara 2022

19/02/2022 1.01.01.02.02-BancodoBrasil

Taxa alvara 2022

456.00238440001 001

456,0023844

Totais de (fia 19:

0001 001

456,00

Continua...

456,00



F01.MA N

N’ PROC.

■ourpi ■

Livro Diário N”. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER ● CNPJ: 27.709.375;0Q01-81

Período: 01/01(2022 a 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO, Complemenlo:. N.“: 08. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luls. Eslâdo: MA, CEP: 650S6460,

Telatona: (98)86169523		 	

Pág.: 3

Fortes ConUbil

Conta HistóricoData Estab CentiD CliBve Oibito Crédito

20/02/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Eléldca

0001 001 24137 256,00sede

20/02/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede 24137

Totais do die 20;

Totais do mès da Peveniro:

256,000001 001

256,00256,00

7.072,99 7.072,99

10/03/2022 3.01.01.07.01,0068 -Assessoria Conlàbil

assessana contábil

10/03/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,000001 001 23847

3.000.000001 001 23847

Totais do dia 10: 3.000,00 3.000.00

12/03/2022 3-01.01,03,02.0052 - AKjguel Sede

A1i.iguel sede

12/03/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

1.500,00241200001 001

1.500,0024120

Totais do db 12:

0001 001

1.500,001.500,00

16/03/2022 3.01.01.07.01.0061 ● Assessoria Juridica

assessoria jurídica

15/03/2022 1.01.01.02.02-Banco do Brasil

assessona jundica

15/03/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

5.000.00238560001 001

5.000,00001 238560001

99,99241560001 001taxa

15/03/2022 1.01.01.02.02-BancodoBrasil

99.9924156

Tobisdo db 15;

0010001taxa

5.099.995.099,99

24/03/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Rac.receita de serviços nf 04

24/03/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

Rec.receila de serviços nf 04

6.060.00238610001 001

6.060,0023861

Totais do dia 24;

0001 001

6.050,006.060,00

29/03/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

Rec.receila do serviços nf OS

29/03/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

Rec.receila de serviços nf 05

4.350.00238630010001

4.350,00238630001 001

29/03/2022 3.01.01.07.03.0013-IS5

217.00001 238640001ISS da prestação ae serviços

29/03/2022 1.01.01,02.02 - Banco do Brasil

ISS da prestação de serviços 217,0023664

Totala do dia 29;

Totais do més de Março;

0001 001

4.567,004.567,00

20.226.9920.226,99

03/04/2022 3.01.01.07.01.0072 ● Imernet

sede

03/04/2022 1.01-01.02.02-BancodoSrasil

199,00241290001 001

199,0024129

Totais de dia 03:

0001 001sede

199,00199,00

10/04/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/04/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,00238480001 001

3,000,0023848

Totais de db 10;

0010001

3.000.003.000,00

13/04/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguel Sede

Aluguel sede

13/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

/duguel sede

1.500,00241210001 001

1.500.00

Conlirja.,.

241210001 001



Í2Â.FOLHA N'

N’ PROC,

4«

Livro Diário N^ 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER -CNPJ; 27.709.375/0001-81

Pcnoflo: 01/01/2022 â 31/12/2022

Etioereço; R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:, N.': 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, OSafle: Sâo UjIs, Estado; MA, CEP: 65055-160,
Telelono- (98) 68189523

Pág,: 4

Fortes Contábil

Dab Conia Histórico Estab Centro Chave CrédtoDábito

Totais do dia 13; 1.500,00 1,300,00

20/04/2022 3,01,01.07.01.0048 ● Energia Elétnca
sede

20/04/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

0001 001 24138 456,00

0001 001 24138

Totais do cRa 20;

Totab do mis dt Atrt:

456.00

456,00 456,00

5.155,00 5.155,00

02/05/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elilnca
sede

02/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

sede

02/05/2022 3.01,01.07.03.0008 - IPTU

0001 001 24139 302,00

302,000001 001 24139

sala 865.310001 001 24148

02/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

sala 865.3124148

Totais do db 02;

0001 001

1.167,311.167,31

03/05/2022 3.01.01.07.01.0029-Multas

Multas

03/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Multas

23860 500.000001 001

500,0023860

Totais do dU D3:

0001 001

500,00500,00

06/05/2022 3.01.01.07.01.0072-lnlBmet

sede

00/05/2022 1.01.01 -02.02 - Banco do Brasil

sede

112,30241300001 001

112,3024130

Totais do (fia 06:

0001 001

112,30112,30

09/05r2032 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Rec.recerta de serviços nf 11.12,13,14

09/05/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

Rec.recerta de serviços nl 11,12.13,14

818.282,000001 001 23865

818.282,000001 001 23865

09/05/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISS SOBRE PRESTAÇAO SERVIÇOS
09/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS SOBRE PRESTAÇÃO SERVIÇOS

09/05/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados,Salários,GralifeOutrasRe muner a Empregados
0001 001

40.914,10238670001 001

40.914,10238670001 001

515.512,0024077produção sao Dento

09/05/2022 1.01.01,02.02 ● Banco do Brasil

prcaiução sao Dento

09/05/2022 3.01,01.07.01.0013-FGTS

515.512,00240770001 001

41.241,000001 001 24079<gts

09/05/2022 1.01,01.02.02 ● Banco do Brasil

41.241.00● 240790001 001fgts

09/05-2022 3.01.01.07.01.0044-I3salario

sao bento

09/05/2022 2,01.01,21.02.0001 - 13 salarto

sao bento

09/05/2022 3.01.01.07.01.0043 - Ferias

produção sao bento

09/OS.r2022 2.01.01.21.02.0002-Fcnas

produção sao bento

09/05/2022 2.01.01.21.02.0008 - 40% FGTS

Produção Sao bento MA

09/05/2022 1,01.01.02.02 - Banco do Brasil

Produção Sao bento MA

42.942,00240800001 001

42.942,00240800001 001

57.222.000001 001 24081

57.222,00240810001 001

16.496,00240820001 001

16.496.00

Cotttinua...

240820001 001
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N“ PROC.. (Wí^níih-Wâ..5

Livro Diário N". 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER ● CNPJ: 27709.375/0001-81

Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Etvjereço: R QUATORZE 00 ENGENHO, Complemento;, N.' 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luls, Eslado: MA, CEP: 65055460,

Telefone: (98)88169523				

Pág,: S

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Cenbo Oébito CrtcltoChave

Tobls do dh 09; 1.532.609,10 1.532.609,10

10/05'2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/05/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessona contábil

10/05/2022 3.01.01.03.02.0052 - Aluguel Sede

Aluguel sede

10/05/2022 1.01.01.02,02 - Banco do Brasjl

Atuguol sede

23649 3.000,000001 001

3.000,000001 001 23849

0001 001 24122 1.500,00

24122

Totais do dia 10:

1.500.000001 001

4.500,004.500,00

14/05/2022 3.01.01.07.01.0071 ● Despesas C/Cartório

registro do doarmenios

14/05/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

registro de documentos

856.300001 001 24146

656,3024146

Totais do dia 14:

0001 001

856,30856,30

20/05/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Prevldâncla Social

inss 880 bento ma

20/05/2022 1.01.01.02.02-Banco do Brasil

inss sao bento ma

38.664.000001 001 24078

38.664.0024078

Totais do da 20:

Totais do más de Maio:

0001 001

38,664,0038.664,00

1.578409,01 1.576.409,01

01/06/2022 l.01.0i.02.0Z-BatrcodoBra3il

Contrato Slo Sento _MA

01/06/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

Contrato Sào Bento _MA

01/06/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISSNF 15

01/06/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

ISSNF 15

01/06/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Contrato Sao bento

01/06/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita de PrestaçãodcServiços

Contrato Sao bento

01/06/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

iss nf 16

01/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

«s nf 16

01/06/2022 3-01.01.07.01-0013-FGTS

fgis sao bento

01/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

fgls sao bento

142.171,80240230001 001

142.171,80001 240230001

7.180,00OOOl 001 24024

7.100,00240240001 001

94.781,000001 001 24025

94.781,00240250001 001

4.739,00240260001 001

4.739.00240260001 001

24084 11,942.000001 001

11.942,000001 001 24004

Totais do dia 01: 260.813.80260.813,80

02A)6/2022 3.01.01.07.01.0044 - 13 salarro

13 sao benio

02/06/2022 2.01.01.21.02.0001 - 13 salatio

13 sao bento

12.435,00240860001 001

12.435.0024086

Totais do dia 02:

0010001

12.435,0012.435.00

05rt)6/2022 3.01.01.07.01.0072- Internet

sede

05W/2022 1,01.0l.02.02-BancodoBra5ÍI

sede

123,30241310001 001

123,300001 001 24131

Totais do dia 05: 123,30123,30

10/06/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

assessora contábil 3.000,00238500001 001

ConMnua...
/



FOLHA N',

N“ PROC.

Livro Diário N'’. 3 Pàg,: 6

Portos ContábilEmpresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27709-375/0001-61

Periodo; 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Complerrento:, N.': 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: S5o Luls, Estado: MA, CEP: 6505M60.

Tele/ono: (96)88189523

Oab Conta HIstúrico Estab Centro Chave Dábito Crtdtto

10/06/2022 1.01.01,02.02-BancodoBr8Sil

assessona contábil

10/06/2022 3-01.01.07.01.0029-Multas

Multa

10/06/2022 1.01.01.02.02 - Bancodo Brasil

Multa

10/06/2022 3-01.01.0r,Ol.0043-Ferias

fanas sao bento

10/06/2022 2.01,01.21,02.0002 - Ferias

fenas sao bento

3.000,000001 001 23850

0001 001 24075 1.526,30

1.526,30240750001 001

24088 16.576,000001 001

16.576.000001 001 24088

Totais do dia 10: 21.102,3021,102,30

11/06/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratile Outras Remuner a Empregados
0001 001 410.509.6424090Produção de maio sao bento

11/06/2022 1.01.01.02.02- Bancodo Brasil

Produção de maio sao bemo

11/06/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Igis sao bento

11/06/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

igls sao bemo

11/06/2022 3,01.01.07.01.0043-Ferias

lenas sao bento

11/06/2022 2.01.01.21.02.0002-Ferias

fenas sao bento

11/06/2022 3.01.01.07,01.0044- ISsalarto

13 a pagar

11/06/2022 2.01.01.21.02.0001 - 13 sa/ario

13 8 pagar

11/06/2022 3,01,01.03.02.0052 - Aluguel Sede

Aluguel sede

n/06/2022 1.01.01.02,02-Banco do Brasil

Aluguel sede

410.509,84240900001 001

31.800.00240910001 001

31.600,00240910001 001

44.123,00240920001 001

44.123.00240920001 001

33.112,20240930001 001

33.112,20240930001 001

1.600,00241230001 001

1.600,0024123

Totais do dia 11:

0001 001

521.145.04521.145.04

12/06/2022 1.07.04.01.01,0005-Móveis, Utensílios e Irtstalaçôes Comerciais

Mobilia escnlorio

12/06/2022 1.01.01.02.01 -Conlas Correnles

Mobília escrtlorlo

23.450,00241700001 001

23.450.0024170

Totais do dia 12:

0001 001

23.450,0023.450,00

15/06/2022 3.01.01.09.01.0010- Despesas bancárias

taxa banco

15/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

taxa banco

953.36241490001 001

953,3624149

Toâisdodia 15:

0001 001

953,36953,36

l6/06.'2022 3.01.01.07.01.0061 -Assessoria Jurídica

assessoria

16rt)6/2022 1.01.01.02.02-BancodoSrasil

assessoria

5.000,00238570001 001

5.000,0023857

Totais do dia 16:

0001 001

5.000,00S.000,00

18/06/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Contraio SLG MA

18/06/2022 3.01.01,01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços

Contrato SLG MA

16/06/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISS nl 18

18/06/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

16.072,80240270001 001

16.072.80240270001 001

803,0024Q2B0001 001

Cttitnud...
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Livro Diárío N^ 3

Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.703.37510001-81

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Compiemenio:, N.': 08. Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Luís. Eslado: MA, CEP: 650554B0.
Telefone- (9B) 88189523

Conia

Pág.: 7

Portos Contábil

CréditoHistófico DébRoData Estab Centro Chave

803.00ISS nf 18 0001 001 24028

Totais do cSa 18; 16.875,8016.675,80

19/06/2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salãnos, GratT e Outras Rcmuncr a Empregados

pagamaneios autonomos

19/06/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Bras.1

pagamanaios autonomos

24029 14.032,600001 001

14.032,6024029

Totais do dia 19:

0001 001

14.032,6014.032,60

20/06/2022 3.01.01.07.01.0012 ● INSS - Previdência Sooal

inss sao bento

20/06/2022 1.01,01.02,02-Bancodo Brasil

inss sao bento

20/06/2022 3.01,01.07.01.0048 - Energia Elétrica

sede

20/06/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

11.196,000001 001 24087

11.196,00240870001 001

356.000001 001 24140

356,0024140

Totais do db 20:

0001 001sede

11.552,0011.552,00

22/06/2022 1.07.04,01.01.0003 ● Equipamenlos. Máquinas e Instalações industriais

0001 001 18.640,0024171Cempra de Equipamentos

1.01.01.02.01 - Contas Correntes

Compra de Equipamentos

22/06/2022

13.640,0024171

Totais do (Ba 22;

Totais do mès de Junho:

0001 001

18.840.0018.640,00

906.123,20906.123,20

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Contrato Sao bento

04/07/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

Contrato Sao bento

04/07/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISSnf 19

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS nl 19

04/07/2022 1.01.01,02,02 - Banco do Brasil

contraio sao bento

04/07/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato sao bento

04/07/2022 3.01.01.07,03.0013 - ISS

ISSnf 20

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS n/20

04/07/2022 1.01.01.02.02-Bancodo Brasil

contraio sao bento

04/07/2022 3.01.01,01.01.0006-Receita de Prestação de Serviços

contrato sao bento

04/07/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISS ní 21

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

ISS nf 21

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sao bento contrato

04/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação do Serviços

sao bento contraio

04/07/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

issnf 22

04/07/2022 1.01.01.02.02 - Saneo do Brasil

ISS nf 22

177,344.000001 001 24030

177.344,0024030OOOt 001

8.667,0024Q310001 001

8.887,0024031OOOt 001

118-476,0024032OOOt 001

118.478,00240320001 001

.i*â
5.923,00240330001 001

5.923.00240330001 001

201.084.00240340001 001

201.084.00● 240340001 001

10.054,00240350001 001

10.054,00240350001 001

134.063,74240360001 001

134.063,74240360001 001

6.703,19240370001 001

6.703.19

Conbnua...

240370001 001



FOLMA N’,

N' PROC.
!smã-

Livro Diário N®. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.37S/0001-81
Período- 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO, Complememo;. N.’; 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: Sào Luls, Eslado: MA, CEP: 65055460,
Teleione- (98) 88169523

Pôg.: 8

Portes Contábil

CiácUtoDébitoData Conta Httttrleo Estab Cerdro Chave

Totais da dU 04; 662,914,93662.514,93

10/07/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessona Contábil

asscssoria contábil

10/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

10/07/2022 3.01.01.03.02.0052- Aluguel Sede

Aluguel sede

10/07/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Aluguel sede

10/07/2022 3.01.01.07.01.0072- Internet

sede

10/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede

3.000,000001 001 23651

3,000.000001 001 23851

1.600,000001 001 24124

1.600.00241240001 001

112.23241320001 001

112,230001 001 24132

Totais do dia 10: 4.712,234.712.23

15/07/2022 3.01.01.09.01 0010 - Despesas bancárias

taxa

15837/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

taxa

956.64241500001 001

956,6424150

Totais do ctla 1S:

0001 001

936.64996.64

16/07/2022 3.01.01.07,01.0052 - Fardamenlo

Fardamentos para sao bemo

16/07/2022 1-01.01.02.02 - Barco do Brasil

Fardamentos para sao bento

15.326.36240760001 001

15.326.3624076

Totais do dta 16:

0001 001

15.326.3619.326,36

25/07/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

contraio SLG

25/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação cie Senriços
contraio SLG

258)7/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

ISSNF 23

25/07/2022 1.01.01.02 02 - Banco du Brasil

ISSNF 23

25/07/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

INSS SLG

25/07/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

INSS SLG

16.072,80240380001 001

16.072,802403B0001 001

803.64240390001 001

603,64240390001 001

904.00240400001 001

904,00240400001 001

25/07/2022 3.01.01.07.01,0003 - Ordenados, Salànos. Gratife Outras Remuner a Empregados
0001 001 13.562,0024041produção autorwmos

25/07/2022 1.01.01,02.02 - Banco do Brasil

produção auionomos
13.562,0024041

Totais do dia 25;

0001 001

31.342,4431.342,44

26/07/2022 3.01,01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados ●

produção autonomos

26/07/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

produção autonomos

12.500,00240600001 001

12.600,0024060

Totais do dá 26:

Totais do méa de Jiiho:

0010001

12.500,0012.500.00

727.352,60727.392,60

02/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato de sao bento

02/08/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços

contrato de sao bento

02/08/2022 3-01.01,07,03.0013-ISS

ISS contrato de Sao bento

02/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco du Brasil

656.694.00240420001 001

656.694.00240420001 001

32.834,70240430001 001

Continua...

\
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Livro Diário N°. 3 Pág.: 9

Fortes ContábilEmpresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27709.375/0001-61

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO. Complemento:, N.'; 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: Sio Luls, Estado: MA, CEP: 85055460,

Telefone: (98) B8169523

Data Conta HiaeMco Estab Cenbo Chave Débito Ctédte

ISS contrato de Sao benio 0001 001 24043

Totais do dia 02:

32.834,70

689.528,70669.528,70

10/08/2022 3.01.01.07.01.0068 ● Asscssoria Conté&l

assessorla contábil

10/08/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

assessoria contábil

10/08/2022 3.01.01.03.02.0052-AkjguelSede

Aluguel sede

10/08/2022 1.01.01.02 02 ● Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 23852 3.000,00

3.000,000001 001 238S2

0001 001 24125 1.500.00

24125

Tola is do dia 10;

1.500,00OO01 001

4.SOO.OO 4.500,00

11/06/2022 3.01.01.07,01.0003 ● Ordenados, Salários, Gralif e OiAras Remurrer a Empregados

Produção Sao Bento

11/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Produçáo Sao Bento

11/08/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

inss sao bento ma

11/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

inss sao bento ma

11/08/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

ígis sao bento ma

11/087022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

fgis sao bento rr\a

478,019.300001 001 24094

478.019,300001 001 24094

31.028,390001 001 24095

31.028,390001 001 24095

33.097.33001 240960001

33.097.3324096

Totais do dia 11:

0001 001

542.145,02542.145,02

1 S/08/2022 3.01.01.07.01.0043 - Ferias

ferias sao bertio

15/06/2022 2.01.01.21.02.0002-Fen8s

fenas sao bento

15/08/2022 3.01,01.07.01.0044- 13salario

13 sao bento

15/08/2022 2,01.0171.02.0001- 13salano

13 sao bento

1508/2022 3.01.01.09.01,0010 - Despesas bancárias

taxa

1Sn]8/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

taxa

45.922.360001 001 24097

45.922,360001 001 24097

34.568.98001 240980001

34.568,98240980001 001

956.360001 001 24151

956.3624161

Totais dodia 19:

0001 001

81.447,7081.447,70

20/06/2022 3.01.01.07,01.0048 - Energia Elétrica
sede

20/08/2022 1.01.01,02.02 -Banco do Brasil

sede

526,000001 24141001

526.0024141

Totais do dia 20;

0001 001

526,00526,00

25/08.'2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

contrato SLG

25/08/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato SLG

26/08/2022 3,01.01.07.03.0013 - ISS

iss nf 29

25/08/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

>ss nf29

25/087022 3.01.01.07.01.0012-INSS ● Previdência Social

16.072,00240440001 001

16-072,00240440001 001

803.00240450001 001

603,00240450010001

904.00240460001 001inss

25/087022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

904,00

Continua...

240460001 001inss
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Livro Diário N''. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27,709 375/0001-81

Período- 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complemanlo;. N.»: 08. Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: São Luís, Eslado: MA, CEP: 6505W60.
Tele/one-(98)68189523

Pòg,: 10

Fortes Contábil

Data Conta HMórIco E«tab Certtro Chave Oébto Crédno

25/08/2022 3.01.01,07.01.0003 - Ordenados, Salànos, Graiif a Outras Remunera Empregados

produção autonomos

25A)8/2022 1,01.01.02.02- Bancodo Brasil

produção autonomos

25/08/2022 3.01.01.07.01.0034 ● Grati5cações a Administradores

Diretores

25/08/2022 1.01.01.02 02 - Banco do Brasil

Diretores

0001 001 24047 13.560.00

0001 001 24047 13.560,00

0001 001 24167 15653,36

0001 001 24157

Totais do <Ba 25:

Totais do mès dt Agosto;

15.653,36

46.M2.36 46.»92,3B

1.365.139,78 1.365.139,78
06/09/2022 1.01.01.02,02 ● Banco do Brasil

contrato dc sao bento

06/09/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

contrato de sao bento

06/09/2022 3.01.01.07.03.0013 ● ISS

iss contrata de sao Sento

06/09/2022 1.01.01.02.02-aancodoBrasiI

ISS contrato de sao bento

0001 001 24046 655.471,00

0001 001 24048 655.471,00

0001 24050001 32,773,55

0001 001 240SO

Totais do dia 06;

32.773,55

688.244.55 688.244,55
10/09/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/Ü9.'2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

10/09/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

0001 001 23853 3.000.00

0001 001 23853 3,000,00

sede 0001 001 24133 265.30

10/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

sede 0001 001 24133

Totais do (ba 10:

265,30

3.265.30 3.265.30

11/09/2022 3.01.01.03.02.0052-Aluguel Sede

Aluguel sede

11/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 24126 1.600,00

0001 001 24126

Totais do dia 11;

1-600,00

1.600,00 1.600,00

14/09/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

registro

14/09/2022 1.01.01.02.02-Sancotío8fas(l

registro

0001 001 24145 568,30

0001 001 24146

Totais do dia 14;

566,30

566,30 566,30

15/09/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancárias

taxas

15/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

taxas

0001 24152 563,30001

0001 001 24152

Totais do (ia 15:

563,30

563,30 563,30

16/09/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios a Insialaçóes Comerciais

Compra de Moveis para Niai

16/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Compra de Moveis para filial

16/09/2022 1.07.04.01.01.0003 - Equipamentos. Máquinas a Instalações Industriais

Compra de Computador, impressora
16/09/2022 1,01.01.02.01 - Contas Correntes

Compra de Computador, impressora

0001 001 24172 14.320,00

0001 001 24172 14,320,00

24173 6.250,000001 001

0001 001 24173

Totais do dia 16:

6.250,00

20.570,00 20.570,00

17/09/2022 3,01.01.07.01.0061 - Assessoria Jurídica

assessona 0001 001 23858 5.000,00

Canimua...

(



POtMA N’,

msíXLMúíí..N* PROC.

TTTTifií-'

Livro Diário N®. 3 Pàg.; 11

Fortos ContábilEmpresa; INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001-31

Penodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço; R QUATORZE DO ENGENHO, Comptemenlo;, N.«; 08. Beifto; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Luls. Eslado: MA, CEP: 65055460,
Telefone: (98) B8189523

CréditoData Conta HMdrico Estab Centro Chave DéMo

17/09/2022 t.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

5.000.000001 001 23358

Totalsdo<fi8l7:

assessona

S.000,00 5.000,00

27/09/2022 1.01.01.02.02 ● Banco 00 Brasil

contrato sig ma

27/09/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato slç ma

24051 16.072,000001 001

24051

Totais docSi 27;

16.072,000001 001

16.072,00 16.072,00

28/09/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - PrevidOncia Social

24052 905,00inss 0001 001

28/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

905.000001 001 24052inss

28/09/2022 3.01.01.07.03.0013 - ISS

issnf 33

28/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Iss nf 33

28/09/2022 3.01.01.07,01.0003 ● Ordenados. Salários, Gralife Outras Remunera Empregados

produção auionomos

28/09/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

prodiiçáo aulortomos

0001 001 24053 803,60

24063 803,600001 001

13.560,000001 001 24054

13.560,000001 001 24054

Totais do dia 26: 15.266,60 15,268,60

29/09/2022 1,01.01,02.02 - Banco do Brasil

cortlrato do sao bento

29/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços

contrato de sao bento

29/09/2022 3.01.01.07.03.0013 - ISS

Iss contrato de sao benio

29/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

0001 001 2405S 689.226.00

669.226.00240550001 001

32.813.250001 001 24056

32.613,250001 0O1 24056iss contrato de sao bento

29/09.'2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remunera Empregados

produção de sa bento

29/09'2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

produção de sa bento

847.150.600001 001 24099

847.150,600001 001 24099

Totais do dia 29: 1.569.191,851.569.191,85

30AI9/2022 3.01.01.07.01,0012 - INSS ● Previdência Social

Inss produção sao bento

30/09/2022 1.01.01.02.02-Barcodo5resj|

Inss produção sao bento

30/09/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

fgis sao bento

30X19/2022 1-01.01.02,02 ● Banco do Brasil

fgls sao bento

30/09/2022 3.01.01.07.01.0043-Ferias

fenas sao bento

30/09/2022 2.01,01.21.02.0002-Ferlas

ferias sao bemo

30/09/2022 3,01,01.07.01.0044 - 13 safar»

13 sao bento

30/09/2022 2.01.01,21.02.0001-13salarw

13 sao bento

30/09/2022 3.01.01.07.01,0062- Sothvaros

Ceniricado digital

30/09/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Ceruficsdo digital

63.563.89241000001 001

63.563.89241000001 001

67.789,63241010001 001

67,789,630001 001 24101

94.033.690001 001 24102

94.033.69241020001 001

70.689,97001 241030001

70.689.970001 001 24103

24158 352,000001 001

352,00

Continua...

0001 001 24156
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^^4r^ric,’.Livro Diárk) N". 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27709.375A3D01-81

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complemenio:, N.*; 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade; São Lois. Estado: MA, CEP: 650S5460,

Telelone: (9B) 68189523

Pág.: 12

Podes Contábil

Data Conta Histórico CrédKoEstab Cenbo Cria ve Débito

Totais do dia 30:

Totali do mis da Setembro:

296.429,18 296.429,18

2.616.773.08 2.616.773,08

10/10/2022 3.01.01.07.01.0068 ● Assassoria Contábil

assessoria contábil

10/10/2022 1.01,01.02.02 ● Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000,000001 001 23654

3.000,000001 001 23854

Totais do dia 10; 3.000,00 3.000.00

12/10/2022 3.01.01.03.02.00S2-Alugt>elSede

Aluguel sedo

12/10/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

Aluguel sede

0001 001 24127 3.000,00

3.000,000001 001 24127

Tctsrsdodb 12: 3.000,00 3.000,00

13/10/2022 3.01.01.07.01.0059 - Despesas C/Pestas e Comemorações

Festa em Sao bento

13/10/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Pesta em Sao bento

0001 001 24159 9.965,30

9.965,3024159

Totais do dia 13:

0001 001

9.965,309.965,30

15/10/2022 3.01.01.09.01.0010 - Despesas bancánas

laxa

15/10/2022 1.01.01,02.02 - Banco do Brasil

965.640001 001 24153

985,640001 001 24153

Totala do da 15:

laxa

985,64985,64

18/10/2022 3.01.01.07.01.0061 - Assessoria Juridea

assessoria

18/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

1.212,000001 001 24144

1.212,000001 001 24144

Totais do dU 18:

assessoria

1.212,001.212,00

20/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elôinca

sede

20/10/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

24142 562,360001 001

562.36001 24142

Totais do dia 20:

0001sede

562.36562,36

25/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato sig

25/10/2022 3.01.01.01,01.0006- Receita da Prestação de Serviços

contrato sIg

25/10/2022 3.01.01.07,01.0012- INSS ● Previdência Social

16.072,80240570001 001

16.072,80240570001 001

905.00240SB0001 001mss

25/10/2022 1.01,01.02.02 - Banco do Brasil

905,00001 24056inss 0001

25/10/2022 3-01.01,07,03.0013 - ISS

iss nf 37

25/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

iss nf37

803.64001 240590001

803,6400O1 001 24059

Totais do dia 25; 17.781,4417.781,44

26/10/2022 1.01.15.01.19,0001 - Maienais Diversos

Fardas

26/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Fardas

19.450.00241740001 001

19.450.0024174

Totate do dia 26;

0001 001

19.450,0019.450,00

31/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gralif e Oubas Remunera Empregados

0001 001 432.616,6924104produção sao bento ma

31/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

produção sao bento ma 432.616.69

Continua...

241040001 001
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Livro Diário N“. 3

Empresa. INSTITUTO ALVORECER- CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:. N.*: 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sào Luls, Eslado: MA, CEP: 65055460,

Telefone: [98)88169523 	

Pág-: 13

Fortes Contábil

CrtdKoChave DébitoData Conta Histórieo Estab Centro

31/10/2022 3.01.01.07,01.0012 - INSS ● PtevMéncla Social

INss sao benlo ma

31/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

INss sao bento ma

31/10/2022 3.01.01.07.01.0043-Ferias

ferias sao bento

31/10/2022 2.01.01.21.02.0002-Ferias

fenas eeo bento

31/10/2022 3.01.01.07.01.0044 - 13 salatio

13 sao bento ma

31/10/2022 2.01.01.21.02.0001 - 13salarfo

i3sao bento ma

31/10/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

ígts sao bento

31/10/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

fgis sao bento

31/10/2022 1.01.01.02.02- Banco do Brasil

Recena de Sao Bento

31/10/2022 3,01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços

Recciia de Sao Bento

32.568.960001 001 24105

32.568.960001 001 24105

48,956,300001 001 24106

46.956.300001 Q01 24106

24107 36.760,740001 001

36.760,74241070001 001

34.693.300001 C«1 24108

34.893,30241080001 001

686.691.20241790001 001

666.691,200001 001 24179

Totais do (fia 31;

Totais do mès de Outubro:

1,272-487.19 1.272.487,19

1.328.443,831.328.443.93

10/11/2022 3.01,01,07.01.0072 - Internei

sede

IO/H'2022 1.01.01.02.02 - Banco do Bras.1

199.300001 001 24134

199,300001 001 24134

Totais do (fia 10:

sede

199,30199,30

15/11/2022 3.01.01.07.01.0063 ● Materiais de Consumo

despesas

15/11/2022 1.01.01.02.02-Banco do Brasil

despesas

1.212,600001 001 24162

1.212,600001 001 24162

Totais do (fia 15: 1.212.601.212.60

19/11/2022 3.01.01-07.01-0061 -Assessoria Jurídica

assessoría

19/11/2022 1.01.01,02,02 - Banco do Brasil

5-000,000001 001 23859

5.000,0023859

Totais do ifia 19;

0001 001assessoria

5.000.005.000.00

20/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Enorgia Elétrica

sede

20/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

236,36241430001 001

236,3624143

Totais do dia 20:

0001 001sede

236,36236,36

24/11/2022 3.01.01.07.01.0070 - Despesas Legais e Jurídicas

Licllaçdes

24/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

LicilaçOcs

1.598.00241600001 001

1.598,0024160

Tocais do (fia 24:

0001 001

1.598,001.598,00

28/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato SLG

28/11/2022 3.01.01.01.01.0008-Receita da Prestação de Serviços

contrato SLG

28/11/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-Providônc» Social

INSS

28/11/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

16.702,00001 240640001

16.702,00240640010001

906,000001 001 24065

Cominua...

í
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Rliijric

Livro Diário N°. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento:, N.': 08, Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade; Sào Luís. Estado; MA, CEP; 65055460,

Telefone: (98)88169523

Pág.: 14

Fortes Contábil

Dab Conta Hiatúrico Cfiave CrádRoEstab CentiD Débito

INSS 908.000001 001 24065

Totaisdodta 28: 17,608,00 17.608,00

30/11/2022 1.01.01.02.02 ■ Banco do Brasil

Contrato Soa bento ma

30/11/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços

Contrato Soa ber>lo ma

30/11/2022 3.01.01.07.03.0013-ISS

iss contraio de sao bento

30/11/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

rss coniralo de sao benio

0001 001 24066 686.713.00

0001 001 24066 688.713,00

0001 001 24067 34.335.65

34.335,650001 001

30/11/2022 3.01.01.07.01.0003 ● Ordertados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001

24067

24109 463.618,95produção sao bento

30/11/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

pnoduçáo sao bertto 463.616,950001 001 24109

Totoiadodla 30:

Tolab do mis de NrMmbro:

1.184.665,601.184.665,60

1,210.519,88 1.210.519,86

01/12/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

inss sao bento ma

01/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Inss sao bento ma

32.566,390001 001 24110

32.566.390001 001 24110

TotaísdodíaOl: 32.566.39 32.566.30

06/12.'2022 3.01.01.07,01.0066-Materiaisde Expediente

Matérias sede

06/12/2022 1,01.01.02.02 - Banco do Brasil

Materras sede

1.200.00241610001 001

1.200,0024161

Totais do db 06;

0001 001

1.200,001.200.00

08/12/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

fgts sao bento

08/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

fgts sao bento

08/12/2022 3.01.01.07.01.0043 - Fenas

ferias sao bento ma

06/12/2022 2.01.01.21.02.0002-Ferlos

ferias sao bento ma

34.652,970001 001 24111

34.652,970001 001 24111

48.652,900001 24112001

48.652,9024112

Totais do (fia 08:

0001 001

83.305.8783.305,87

09/12/2022 3.01.01.07.01.0044 - 13 salario

13 sao bento

09/12/2022 2-01.01.21.02.0001 - 13salario

13 sao bento

37.562,20241130001 001

37.562.2024113

Totab do dia 09:

0001 001

37.562.2037.562,20

10/12/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

assessoria contábil

10/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

assessoria contábil

3.000.00●238550001 001

3.000.0023855

Totais do «fia 10:

0001 001

3.000,003.000,00

20/12/2022 3.01,01,07.01,0028-Propaganda, PuWicidadeePatrocínio

propaganda

20/12/2022 1 -01.01.02.02 - Banco do Brasil

propaganda

2.356,60241140001 001

2.356.6024114

Totais do dia 20:

0001 001

2.356,602.356,60

23/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

contrato sao bento

23/12/2022 3.01.01.01.01.0006- Receita «>a Prestação de Serviços

contrato sao bento

650.980,30240720001 001

650.980.30

Continua...

240720001 001
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Livro Diário N*’. 3

Empresa; INSTITUTO ALVORECER -CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período- 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complemenio: , N.‘: 08. Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sôo Luís, Eslado; MA, CEP; 65055460,

Teletona. (98)88189523			

Pâg.: 15

fortes Contábil

Data Conta Hirtórico CrtdKoEftab Centro Chave Débko

23/12/2022 3.01.01.07.03.0013-lSS

«s sao bento

23/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

iss sao bento

0001 001 24074 32.549,00

32.549,000001 001 24074

Totais do dta 23: 683.529,30 683.529,30

26/12/2022 1.01.01.02.02 - Sanco do Brasil

contrato sig

26/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Sarviços

contrato Sig

26/12/2022 3.01.01.07.03.0013 ● ISS

rss nf 54

26/12/2022 1.01.01.02.02 ● Banco do Brasil

Iss nf 54

^ 26/12/2022 3.01.01.07.01.0003-0rdenado$. Salários. Gratile Outras Remunera Empregados
pfoduçáo aulonomos

26/12/2022 1-01.01.02.02 ● Banco do Brasil

produção autonomos

26/12/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

inss

26/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Inss

0001 001 24068 16.072,00

16.072,000001 001 24068

803,700001 001 24069

803,700001 001 24069

12.562,00240700001 001

12.562.00240700001 001

904.00240710001 001

904,0024071

Totais do db 26:

0001 001

30.341,7030.341,70

29/12/2022 3,01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gralife Outras Remunera Empregados

produção sao bento ma

29/12/2022 2.01.01.03.01.0010 ● Salános a Pagar

produçáo sao bento ma

29/12/2022 3.01,01,07,01.0044-13 salano

13 sao bento ma

29/12/2022 2.01.01.21.02.0001 ● 13salario

13 sao bento ma

445.265.30241150001 001

445.265.300001 001 24115

24116 36.563,200010001

36.563,2024116

Toais do dia 29:

0001 001

481.828,50481.828,50

30/12/2022 3.01.01.07.01.0043 - Ferias

ferias

30/12/2022 2.01.01.21.02.0002 - Fertas

ferias

30/12/2022 2.01.01.21.02.0001 ● 13salarto

Pagamento 13 Salano

30/12/2022 1.01.01.02.02 - Banco do Brasil

Pagamento 13 Salarto

48.803.60241170001 001

48.603.60241170001 001

304.634,29241680001 001

304.634,2924166

Totais do dia 30:

0010001

353.437,89353.437,89

31/12/2022 3.01.01.07.04 - Despesas com Depredação

Depreciação

31/12/2022 1.07.04.21,01.0001 - Equipamentos, Mâquir»as e Instalações

Depreciação

31/12/2022 3.01.01.07.04 ■ Despesas com Depreciação

Depredação Moveis

31/12/2022 1.07.04.21.01.0002 - MÇvelS. Utensílios e Instalações comerdais

Depreciação Moveis

31/12/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação do Serviços

2022

31/12/2022 6.01 -/\puração do Exercício

2022

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

2022

5.340,00241760010001

5.340.00241760010001

3.124,00241770001 001

3.124,00241770010001

5,835.526,44241820001 001

352,00241820001 001

456,00241820001 001

Connnus..,
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Livro Diário N®. 3

Enpresa: INSTITUTO ALVORECER-CNPJ: 27709.375/0001-81
Período: 01^01/2022 a 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO. Complemenlo:, N.“: 08, Bairro. JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: SSo Luis. Eslado: MA. CEP" 6505M60
Talefor^e: (98)68189523

Pág.: 16

Fortes Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débfa] Crádito

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercic/o

2022

6.01 ● Apuraçáodo Exercício

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Aptrraçâo do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido
2022

6.01 - Apuração do Exercício

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercício

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - /Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 -Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

6.01 ● Apuração do Exercido

2022

6.01 - Apuração do Exercido

2022

0001 001 24182 865,31

31/12/2022

0001 001 24182 1.200.00

31/12/2022

0001 001 24182 1.210,43

31/12/2022

0001 001 24182 1.212.60

31/12/2022

0001 001 24182 1.424,60

31/12/2022

0001 001 24182 1.562.00

31/12/2022

0001 001 24182 1.598.00

31/12/2022

0001 001 24182 2.026,30

31/12/2022

2.356.600001 001 24182

31/12/2022

0001 001 24182 2,826,72

31/12/2022

0001 24182 4.715.27001

31/12/2022

8.464.000001 001 24182

31/12/2022

9.965.300001 001 24182

31/12/2022

15.326,360001 001 24182

31/12/2022

24182 15.653.360001 001

31/12/2022

16.800.000001 001 24182

31/12/2022

21.212,000001 001 24182

31/12/2022

24182 33,000.000001 001

31/12/2022

215.015,630001 001 24182

31/12/2022

254.724.020001 001 24182

31/12/2022

24182 255.416,230001 001

31/12/2022

304.634.290001 24182001

31/12/2022

404.289.85241820001 001

31/12/2022

586,752,290001 001 24162

31/12/2022

3.672.467,280001 001 24182

2.07.07.01.01.0001 ● Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia
0001 001

31/12/2022

596.752.29241822022

3.01.01.03.02.0052-Aluguel Sede

2022

31/12/2022

16.800.00

Conlinua...

0001 001 24182
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N' PROC..

Livro Diário N°. 3

Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.375/0001-61

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Ertdereço: R QUATORZE 00 ENGENHO, Complemenlo:. N."; 08, Bairro; JARDIM SAO CRISTOVAO. Cidade: Sâo Luis. Estado: MA, CEP: 65055460,

Teletorre: (9S)8S1B9523			 	

Pôg.: 17

Fortes Contábil

Data Corda Hlstórko Estab Cenbo Chave Débfai Crédito

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 ● Ordenados. Salários. Gratlf e Outras Remuner a Empregados

2022

31/12/2022 3.01.01.07,01.0012 - INSS - Prcvtdôncia Social

2022

31/12/2022 3-01,01.07.01.0013-FGTS

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0028 - Propaganda. Publicidade e Patrocínio

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0029-Munas

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0034 ● Gratificações a Administradores

2022

31/12/2022 3.01.01,07.01.0043-Ferias

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0044-I3salario

2022

01/12/2022 3.01.01.07,01.0048-Energia Elélrica

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0053 - Despesas com Treinamento de Pessoal

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0059-DespesasC/Festas eComemorações

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0061 -Assessoria Jurídica

24182 3,672.467,280001 001

215.015,630001 001 24162

255.416,230001 001 24182

24182 2.356.600001 001

2.026.30241820001 001

15.653,36241820001 001

404.269,85241620001 001

304.634,29241820001 001

2.826,72241820001 001

15.326,360001 001 24182

1.562,00241820001 001

9.965.30241820001 001

21.212,00241820001 0012022

31/12/2022 3.01.01.07,01.0062 - Softwares

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais do Consumo

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emclumenlos

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria CcMMábil

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01,0070 - Despesas Legais e Jurídicas

352,00241820001 001

1.212,60241820001 001

1,200,00241820001 001

456.00241820001 001

33.000,00241820001 001

1.598,00241820001 0012022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Carldrio

2022

31/12/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

2022

31/12/2022 3.01.01,07.03.0008-IPTU

2022

31/12/2022 3.01.01.07,03.0013-ISS

2022

31/12/2022 3.01.01.07,04- Despesas com Depreciação

2022

31/12/2022 3.01.01.09.01.0010- Despesas bancárias

2022

31/12/2022 6.01 -ApuraçáodoExerclQO

1.424,60241820001 001

1.210,43241820001 001

665,31241820001 001

254.724,02241620001 001

8.464,00241620001 001

4.715.27241820001 001

5.835.526,4424182

Tc4sisdoda31:

Totais do mès de Dezembro:

0001 0012022

11.679J16.6811.679.516,88

13.388.645,33
Fim

13JB8.645,33
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N" PROC..

Livro Diário N°. 3

Empresa: INSTITUTO ALVORECER -CNPJ: 27.709.375/0001-81

Período: 01/01/2022 3 31/12/2022

Endereço. R QUATORZE DO ENGENHO. Complemento:, N.*. 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sio Luís. Estado: MA. CEP: 650S5460.

Telelone: (96) 68189523

Pãg.: 18

Fones Contábil

Data Conta Histórico Estab Centro Chave CrádMoDábito

Ftrn
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N’ PROC

Balanço Patrimonial
Empresa: INSTITUTO ALVORECER ● CNPJ: 27.709.375í0001-fl1

Endereço R QUATORZE 00 ENGENHO. Complemento:, N.«- 06, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, CWaelc: Sào Luls, Estado: MA, CEP- 650SS460,

Telefone: (98)88189523

Pág.: 19

Fortes Contábil

Conta OescrIçSo 31/12/2022

1 Alivo 1.787,133.59 D

1,712,937.59 D

1,682,377.59 D

1,682.377,59 D

187.414,65 D

1.494.962,94 D

30.560,00 D

30.560,00 O

30.560,00 0

30,560,00 O

74.196,00 O

74.196,00 D

61.020.50 D

81.020.50 D

43.250,50 D

37.770,00 D

6.824,50 C

6.824,50 C

3.700.50 C

3.134,00 C

1.787.133,59 0

1.01 Ativo Circulante

OisponiMidades

Bancos

Contas Correntes

Banco do Brasil

Estoques

Esloques em Eslabelectntenlos Pròpnos

Materials Diversos Almonarífado

Materiais Diversos

Alivo Nfio Circulante

Imo&iizado

Bens em Opetaçáo

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações Indjstnals

Móvois. Utcrisilios e Instalações Comorciais

(-) Depredações, Amorlizações e Quotas de ExaustÔu
(●) Bens Utilizados ra Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações

MOvels, Utensílios e Instalações comerciais

1.01.01

1.01.01.02

1,01.01.02.01

1.01.01.0202

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07,04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

Total Alivo

Data de Encerratnenlo: 31/12/2022

Valor de Alivo e Passivo: R$ 1.787.133,59 (Hum Mühâo Selecontos e Oileola e Sele Mil Cento o Trinta e Três Reais e Cinquenta e Nove Centavos)

ãSo Luis-MA, 31 de Dezembro de 2022

' Benedita S4verla Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973-68
Contador

CRC/MA 013197/0-2

Continua...



rOLMA N*.

N' PROC-

Balanço Patrimonial
Emp/esa: INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27.709.375Í0001-81

Endereço- R QUATORZE DO ENGENHO, Complemento-, N.'- 08, Bairro: JARDIM SAO CRlSTOVAO. Cidade: Sôo Luís, Eslado: MA, CEP: 65GS5460,

Telefone: (98)88189523

—^ Pâg.:20

Fortee Contábil

Conla Deacrlçáo 31/12/2022

2 Passivo '■*

Passtvo Circulanie

Obrigações de Curto Prazo

Obngaçõss Trabalhistas. Prevrdanciânas e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciãrias

Salános a Pagar
Provisões

Provisões de Natureza Trabalhista

Ferias

40% FGTS

Patrimônio Liquido

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/oj Saldo ã Disposição da Assembleia

1.787.133,59 C

833.059.15 C

833.059.15 C

445.265,30 C

445.265,30 C

445.265,30 C

387.793,85 C

387.793,85 C

404.289.85 C

16.496,00 O

954.074,44 C

954.074,44 C

954.0/4.44 C

954.074.44 C

954.074,44 C

1.787.133,59 c

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.21

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0002

2.01.01.21.02.0008

2-07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Er^cerrarT)enlo: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: H$ 1.787.133.S9 (Hum Wilhio Setecentos e Oitenta e Sete Mit Cento e Trinta e Trés Reais a CltKjüenla e Nove Centavos).

São Luis*MA, 31 de Dezembro de 2022

●s

lenedita Sltverla Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF: 303.736.973^8

Contador

CRC/MA 013197/0-2

Fim

/
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'^Tíííiric"
Demonstração do Resuttado do Exercício
Empresa; INSTITUTO ALVORECER - CNPJ: 27709.375^0001-81

Eslabelecime«tos. 0001 - INSTITUTO ALVORECER; Coolros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: R QUATORZE DO ENGENHO, Complenrenio:, N.“; 08. Barrro; JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: São Luís, Eslado; MA CEP. 6S055460

Telefone: (98) 88169523 			

Pág.:21

Portes Contábil

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022

{♦) 010 Recerta Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv ./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Ver>didos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas AOrninistreUvas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contnb.

Res. Antes Imp.Renda e Conlrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

5.835.526.44

S.83S.526.44

5.835.526,44

5.835.526,44

16.800,00

16.600,00

5,818.726,44

5.223.510,15

4.963.205,55

255.589,33

4.715,27

4.715,27

595.216,29

595.216,29

595.216.29

OtO.Ol

010.01.03

(=) 030

(-) 040

040.01

(=) 060

(.) 070

070.01

070.03

070.04

070.04.02

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Sáo LuiB-MA, 31 de Dezembro de 2022

i
<

did^lveria Cardoso Costa

Diretor Presidente

CPF; 303.736.973-68

/

Comad

CRC/MA 013197/0-2

Fin»
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Emprew» INSTITUTO ALVORECER - CNPJ; 27.709.375/0001-81

Endereço R QUATORZE DO ENGENHO. Complcmcnlo:, N.«: 08, Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade: Sâo Luis, Estado: MA, CEP; 65055460,

Telefone: (98)88189523

Pâg.: 22

Fortes Contábil

No^ 1 - ContoxCo Op«raci.onal
0 INSTITUTO ALVCitECEÍ, é um<4 peast.><i "uri.ci;a de cilleito privade, Ja e urg^Tiizado sob a forma
d6 A.nso~iacáo sem firs lucrativos, heief * ceite e ce reqi-ie mutua t i sta, cerr. sede e fero na cidade de

Sâo I.uis, MA

Hota 2 - Base da Preparação e Apresentaçio das Demonstraç&es Financeiras

As De.monsLraçAes Cor.t.Anéis locam eiaonracas de acoedo ec.m & LeçislaçAc Sccieiácia,
estabelecidas

pelii n.s prática.s cor.tAbeis adotadas no Bras.l çue compreendem cs rronunciamertos emtr.ldos pelo

Comití dc Pronur.ciarrcr.ccs Ccncébcis, que cstào

om cor.scnância com as nctrras internacionais dc contabilidade, bom como cem a IcgislacAc fiscal c

tilbutária.

A dUCorI tdCAü para e conc‘jsão das ‘Jerronstracòea Contábeis foi dsda pela Diretoria “xeoutiva.

A dccumentaclo cortábit é nácM, -evest'câ das ca"acterl sti cao irtríraecas ou extrlnsecao esserca s,

dermides na leqisieeáo, na -écn i ca-c; itabi' oj ace Las pelos oscs e cesturres .

O IKPTITIlTn ALVORECER min.nlRir em .rr.,i orcem n nociimeni cçAo cnntnbi.1.

nor.r.as

CHC

Hota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

A conta Bancos Conta Hoviirenf:' representa o somaTÓr o dos salde» das di/ersas contas correntes,

todas devida e regiirarme;ite conci.inaas.

3.2 - Estoques

Compceer.de.n r>s prndi.i.ns err rtlirox.irif.ndn e aclianl.amenl.r' n fnrr.ecednres.

Ativos náo Circulante

- Imobilieado

Os ative-s Iir.obii i rados sâ.: contac-l-zao^s pelo cjslo de aqoiSiçAc nu ccnslruçâo, dedoc.dos da

deprectaçAo dc perindn, originando n v.i.or .iq.i.on conLàtiil.

3.4 - Depreciaçáo

A bas» de cálculo parr. a depcan.açAn, a amori-zaçAo “ a

compeeer-dendo tanto o.s c isr.os drret.ns romo os

dcprcciacâo t aplicável d teda a Administração Pública direta, autérquicd o fur.dactonai para os bens
imóveis quo nâo sâO cadastrados -lo SPiJncc c para os bons móveis c o das quotas constantes.

3.3

3.3.1

“xausLAo A o custo dc r.i.ivn imnbrliaad-"),

indireto.». 1 metndo de cálculo dos encargos de

3.5 Provisóes

iio balanço quando a instituto possui uma obrigação legal ou corstituida como resultado de
e it provável que um recurso econômico seja reguetldo para saldar a cbtigaeâc.

un evento

As provisõespassauo,

são constituidas tendo corro b&se as melliores estimativas do risco envolvido.

Nota 4 - Paasivo

4.1 - Passivo Circulante

Paasivo da entidade está registrado pelo valor atualizado atô a data dc encerramento do exercício,
.'iâo registradas nessa ru'c-ica os e'icargos 3-j‘o'e folba de pagamento a pagar,

retides a pagar.

Nota 5 - Patrimônio Liquido

5.1 - Patrimônio Liquido

D patriniôric Itquidc é ao-esentade em

do resultado do exercício oer-odo, os aiustes oe

computados r.o resultado dc exeteiei:- em obediê.ncia ao regime de competência,
m.meni.ns nu diminuições de vn.or ntrib.iinn a elemento.» do ative

ivali.içáo e preço de itercadn.

Mota 6 - Resultado do Exercício

bem COITO, cs encargos

valjrey atua 1 ' xaduo e compreende o Patriirório Social,

avaltaçAo patnmorisl considerados, enquanto nâo
as cor,rapac--das de

e do pás.siuo, em decrrrénc.a da .sua

acteac cu

valores recebidos cti a receber) e reconhecidasmensuradas pelo valer justo (acordado em contrato

quar.de for provável que benefícios econômicos futuros fluam para o INSTITUTO ALVORECE.R c assim possam
ser ccníiavelmer.te ner-sutedes. Os tendir.entos e encargos incidentes

Ccntmua...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Ernpresa INSTITUTO ALVORECER-CNPJ;27.70S.375/0001-81

Pâ0.: 23

Fortes Contóbil

Endoreço; R QUATORZE DO ENGENHO, Complemonlo;, N.“: 08, Bairro- JARDIM SAO CRISTOVAO, Cidade- SâO Luls Estado MA CEP- 65055460

Telefone: (98} 68169523

sobre na Alivns e ressivos e s.jfis cea.i-iaç6es es./io ceoonher.idas nr, resuLI.artr.

Nota 7 - Incentivos Fiscais

Imunidade Tributária7.1

7.1.1

0 IKSTTTUTU M.VCPPCF.^ é -jFâ âssocacâo SCT fins lucrativos e

ecorònucos regida pele seu Estaljlo Src.al qje contempla os aciioos 44 á 61 do Códige Civil.

7.1.2 - Requisitos psea Imunidade Tributária

A úr.ica Lei Complementar qje traz requisitos pnra o goto da imunidade tributária é o C-idigo Trccutár.o
Hacioroi (CTN).

T -irtigr! 11 do Còdign Trib-.it.Ario Nncinnni e.sr..nr>eiece nn requisito.s para .r goto da -mnn.dnde

tributaria, esses estio previstos no tstat-jto Soctal do iiJS'l'iTUTC ALVORiCEK c seu c-jrr.priir.cnto pode spt

comprovado pela sua cscrituracâo contàbti (IcnonstiacOts

Contábeis e Li-,'i-o Diáiic), no qual transe:evenos:

a) Kâo distiíbuem qualquer parcela de se-j patrinônio ou de suas rendas, a quelq-jec titulo
b) Apljcam i nteqra lirerte, :ic Tais, ou seus recjrsos na rranuceticáo eJus seus ob‘jetiVus i nst i tuui oTia i s

c) Martám a escrituração de suas 'eceitas e c>spesas em livros revestidos de formalidades capar.eo de

assegurar sua exatidáu.

7.2 - Isençáo Tributária

7.2.1 - Isançáo Tributária

J INSTITUTO AI.VC^F.CF^ é 'jira instit-Jiçáo s;c'-a'- sem fins lucrativos

e econômicos, de direiic pr.vadc, previs'.t no artigo Id da Lei Nc.

r-o-.rn Entidade BeneCiennte de Assi.s-_ênci-i Social (.sent-.i),

c.-ir.-icnerisr.ira.s:

A instituição 0 regida por legislação infraconstitucional;

fi. Isor.côo pedo ser revogada a qualquer tempo, se nào cumprir as situaç-ies condicionadas cm
Leiicontraparcída);

Existe c fato gerador inasc-mento da obrigação tributária), mas o

pagar o tributo;

iBunidad* Tributária

9.532 9', e pet isse é reconhec.oi

no qi.ai u.suíruí das seg.il.nLes

INSTITUTC ALVORECER é dispensado de

Sào Luls-MA. 31 de Dezembro da 2022

doso Costa

Diretor Presiôenle

CPF: 303.736.973-68

Contad

CRC/MA013197/0-2

Fi»n



CANTUÁRIA DE AZEVEDO
Refflstro Civil d* Pessoas Jurídicas

MICROFILMEn' ^4 6 0 Pág.: 24

FOLHA N',

N' PROC,.

^-TTITLfi.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 24 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 24 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 003, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercido social
em 31/12/2022, da firma INSTITUTO ALVORECER, estabelecida no(a) R

QUATORZE DO ENGENHO, n® 08, bairro JARDIM SAO CRISTOVAO, CEP
65055-460, cidade São Luís. estado MA, inscrita no C.N.P.J.

27,709.375/0001-81 e registrada no(a) CARTORIO CANTUARIA DE AZEVEDO
sob 0 n® 54144 por despacho de 15/04/2016.

São Luls-MA. 31 de Dezembro de 2022

«

I

Sitveria Cardoso Cosia

Diretor PreslOente

CPF: 303,736.973-68

ContaO

CRC;MA013197íO-2

Pod«f Juflioeno TJMA. Selo:
PneNOro?»9?«H8SOUB3PeO(MlP65, 3I/06/«r?a

V34FEMP RS 1.M Coneulleem rittps //9elo.irna.v»b' ^ A IV T O Á R. 1 /L D E A 7 R V I? n

o docuauato «ccetra^A^^RSiío
ríIjsir«loUmiM«i.*74 6 0 6

, „ Oficia]
Jofá TUcs CofitQárk 4< AxnwSo FiBio

Qieada Medein» Arutio Saldanha
SvbaHtBtM

Melãsa Sousa Rodriguet
T^yane Santiago Dourado

- ■ B(crrvea«i

IjjllSOMBNTE COM O SELO r»E FISCA LUACíLÕ]

Podar Jiidiciaiio TJMA. S«a

REQTEnwsejasxBAíHuvFuujMjsa
'1:33:1?, AKr 15.7.1, Peitein INSTITUTO
ALVORCCSR, Total R5B7.6Í Ernol «$ 759?rERCn$
?.3ÍFAO£PBSai5PEMPRSat5Ceniill.
n opKr/Mo. trni. Nat»

S4u Uiis.
«RI

Poder JuOKiano TJMA 9«o: „
AJICXllV02B»8ÍUXaei.LQLeiOTT94, 31/05/?0?3
t1;3a?t A»t 15 22, P«te(e): INSTITUTO
ALVOflECtR TolaiRSIS.OA EwoIRS'59SFERCRÍ
0.32 FAOEP RS 0.*2 FEA*> RS OA? Ccruul» em
hiiBe:rreelo.tri'a )jfM

rvTT
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CANTUÁRIA DE AZEVEDfl

í>JCRC
CONSaKJRÊ&ONALOeCONTABlUOADe
DO MARANHÃO

Registro Civil de Pessoas Jurídicas'tf»

74 6 0 5,^MICROFILME n»
■ííí*" r'*íi

rnM<;Pl HO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CONSELHO °^^V|abiLITAÇAO PROFISSIONAL

MARANHÃO^^certificfq^ul^oê) pmfLioS no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil,

O

FOUHA N*

.jmmjmLiH’ PROC

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: MARX FURTADO E SOUZA

: MA-013197/O-2
.; CONTADOR

.180.453

íRiibrU ‘, NOME	

; REGISTRO...
. CATEGORIA,

● «
**●

CPF.

A falsificação daste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal.

Emissão: MARANHÃO. 31/05/2023 as 11:15:10.
Válido até: 29/08/2023.

Código de Controle; 588347.

Para verificar a
site do CRCMA.

autenticidade deste documento consulte o

i

1/1

abouliblank



Alvorecer
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ANEXO IV

Rybfic-;

DECLARAÇÃO

Ilmo. Sr.

Pregoeiro e demais membros da CPI.

Prefeitura Municipal de São joão dos Patos

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO SRP 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitaçao, na Licitaçao Pregão Eletrônico

n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo 030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO
DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa

● ● Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7® da Constituição Federal e inciso V do art. 27
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n® 4.358,
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n® 9.584, de 27 de outubro de 2002;

● - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;
● - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público:

● - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

● - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

São Luís/MA, 16 de Agosto de 2023

● u^McneiBENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA:30373697368t

eu

VOM. CNMMCiV* «'««A

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

RgnS0226616920026

CPF;303.736.973-68

Presidente

INSTITirrOALVORECER-CNPJ:27.7M.175/OOOl-011l;MAlLINS-nTUTOALVORi;CER;;oaAL«CMAJLCOM/AVJERONlMO DE ALBUQUERQUEMARANHAOJ?
COND SUB07PAT1O JARDINS SALA 1004 TORREB-HYDEPARK. - RAIRRO; VINHAIS I/SAO LUIS/MA-CEP; 45074199.
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POLHA N'.

N’ PROC.. (BüJúl/éMÁ"
ANEXO IX

-1‘RtíTiric ●

declaraçAo de inexistência de vinculo familiar

limo, Sr.

Pregoeiro c demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Ref.; PREGAO ELETRÔNICO SRP 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

Instituto Alvorecer, CNP] 27.709.375/0001-81 localizado na Av Jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25,
cond. sub 07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65074-199, de nome Empresarial
INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ n®27.709.375/0001-81, com sede na Av Jeronimo de Albuquerque

Maranhão, n^ 25, cond. sub 07, Pátio Jardins, Sala 1004, Torre B Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65074-199,

por intermédiode seu representantelegal, o(a) Sr.(a) Benedita Silveria Cardos Costa, portador(a) da Carteira
de Identidade n“ 0226616920026 e do CPF/MF n*303.736.973-68, para fins do presente processo licitatório,

DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de
SAO lOÃO DOS PATOS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRÔNICO N“ 049/2023.

Sâo Luís/MA, 16 de Agosto de 2023

PPhJPniTA P11 OJqnMTM

o AK üU b U ●íNfcrt* CA«»so ce*»A 9S9r3«arw

COSTA:30373697368SffIV
1

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

Rg n20226616920026

CPF:303.736.973-68

Presidente

(J

ALBUQUERQUE MARANHAO 25lNímTirrOALVORECER-CNPI:27.7l».L75/0001-?l lEMAlLlNSTVTUTO ALVORECERSOaAl @CMAIl-COM/AVJERONIMO
COND SUB07PATIOJARD1NS SALA lOM lORREB-HYDEPARK. - BAIRRO: VINHAIS I/SAO LUIS/MA-CEP: 65074199.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

limo. Sr.

Prcgociro c demais membros da CPI,

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N? 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições_
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação

São Luis/MA, 16 de Agosto de 2023

«4^ IV* P9< BENEOn ● VlVtftlA CAPOOSO

BENEDITA SILVERIA^ô^^SkmLiouk-^umcu-
CARDOSO

COSTA:30373697368róSí

● are. oj-crtocfu^ «-cs** Al. c***
M 'ceRA siivcnA capcoso

ae.i«(»r?i24-aw

ami »mam v«iÉ». txi.

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

Rg na0226616920026

CPF:303.736.973-68

Presidente

/

INSI inrrOALVÜR£CLR-CNPJ::7.7W.575/0001-81 ILMAIUNSIITOTO ALVORECLR.SCX:i AI.eGMAJI.COM/AVJERONIMODE ALBUQUERQUEMARANHAO 25
COND SUB07PAnOJARDINS SALA1004 TORREB-HYDEPARIC. ● BAIRRO: VINHAIS VSAO LUIS/MA-CEP: 65074199.
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POLHA N'.

N’ PROC..

ANEXO VII
kiiuFic.'

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

limo. Sr.

Prcgodro e demais membros da CPL

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 049/2023

Processo Administrativo 030702/2023

Ao Pregoeiro do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade

Pregão Eletrônico n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo n- 030702/2023, instaurada pelo
MUNICÍPIODE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,que

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função

de alterações de legislação correspondente publicada durante a vigência do Contrato
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.s 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,

bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 049/2023, aberto do Processo Administrativo n^

030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

BENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA;30373697368

T

São Luís/MA, 16 de Agosto de 2023ssc..

Instituto Alvorecer

Benedita Silveria Cardoso Costa

Rgn20226616920026

CPF:303.736.973-68

Presidente r

9

INSTITUTO ALV0R£C1;R-CNP1: 27.709.Í75/OOOI-81IEMAIUNST1TI.TV) AI VORECEB-SOaALSCM.ULCOM/AVjnRONIMO DE ALBUQUERQUnMARANilA025
COND SUB07PATTOJARDINS SALA 1004 TORREB-HYÜEPARK. - BAIRRO; VINHAIS I/SAO I.UIS/MA-CEP; 65074199.
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'AriDADK l\TF5I VDODI TA»

INSTinTOALVOKI-CKR.inSLníunorNPJ
- Jarilini S;tó CriJ.lovao,

j PKIil-F.m-RA

Aicviamns.pam JcvjJos linv. v|«e a o«nprtfsa
jf 2” "W..''’*'iHHíl-Hl. esiabeiecida na Rua Quaiuw do LngcnlJO,
«. l-P t>5ü:>.''-4W) na cidade cie São Lui^. csiado do Maraiihao. prcMa
Ml NK-IHAL DF SAO BEN IO. u.cma no CNPJ c

' da Maiiií. n" IS5. Centro, na cidade ilc São Beniu. esudo du Maranliao C L . -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ThRCElRi/AÇ AO DE SEKS Ç j'’

cateponas abaixo docriininado. conforme Al A ut,
. PREGÃO ELETRÔNICO N” 22.202: - PMSB.MA

^ quulihc;iv“ão técnica para
administrativos e gerais.

REGISTRO DE PREÇOS N" 21.2022
PKlXTESSO N^ 36 2022 - CONTRATOS N“ 68 2022.

nas

(

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATUOS DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

HORA MENSALUNIDADE
ITEM

tSS.OOtlHoras
Apoio u Scn it,'f)s Gerais1

32.000Horas
Apoio a ScrGços Admínisüaüvo

120.(11)0TOTAL

InlVtmiamos ainda que a empresa presta os ser\'i*i'OS acima de maneira satisfatória, cutnprindo >.om
todas as suajs responsabilidades não io.slando nada que a desabone.

São Bento ' MA. 23 de main de 2022.

CÀRI.OS DINO PENHA

PREFEITO MUNiCIPAI-
?*
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C ÂMARA Ml .NK n*AI, ÜE SÃO Llls OONZAGA 1)0 MARANHÃO
CiAlHNEI E DA »*RESIÜÊ\C:iA

ÍNPJ 13.697.HS?/'iKl(ll-llH

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para devido fins, que a empresa INSTITUTO ALVORECER,
INSCRITO NO CNPJ SOB N° 27.709.375/0001 -81, situada na Avenida Jeronimo

de Albuquerque do Maranhão, 25, Cond. Sub07 Pátio Jardins Sala 1004,

Torre B-Hyde Park, Bairro Vinhais I, CEP: 65.074-199, São Luís / MA, está

prestando serviços à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO
MARANHÃO / MA, inscrita no CNPJ sob n° 23.697.857/0001-08, localizada na

Avenida João Pessoa, 33 - Centro, CEP: 65.708-000, São Luís Gonzaga do

Maranhão / MA, detém qualificação técnica para prestação de serviços de

terceirização de mão de obra, oriundo da Tomada de Preços n° 005/2022, Processo
Administrativo n° 0052/2022, nas categorias abaixo descriminado através de

Contrato de prestação de serviço n® 20220527-1/2022 de 27/05/2022.

Postos de

Trabalho

Quantidade

Horas (Total)

Quantidade

Horas Mês
UnidadeFunçãoItem

3360HORA 120COPEIRO (A)1

4480120HORAPORTEIRO2

3360120HORARECEPCIONISTA3

1200Quantidade horas mensal

8400Quantidade horas anual

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.com suas

até a presente data.

Sao Luís Gonzaga do Maranhão / MA, 21 de dezembro 2022.

LUAN ROGÉRIO

JERONIMO DA

SILVA:02106274335

LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado de foima digllal por
LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA

SILVA«2106274335

Dados: 2022.12.23 11 J3;31.03'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UMAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA

CPF/CNPJ: 303.736.973-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis Inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 {Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:03:34 do dia 09/08/2023, com validade dc trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
lmps://contas.tcu.uov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: RE53090823100334

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; CLARICE PEREIRA FONSECA

CPF/CNPJ: 805.255.203-68

ü Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

idcntificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de inierposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

era razao

Certidão emitida à.s 10:05:57 do dia 09/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
htins: ''conias.lcimov-hi7ords'lVu=lNADILITADO:5

Código de controle da certidão: FHWC090823 100557

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
Rfmríc

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 10:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 303.736.973-68.

A condenação por alos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas-tse.ius._br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D4.E7D4.89D9.4580 no seguinte endereço: hllps:/'/vvww.cni.ius. far/improbidade adm/autentícar cerlidaci.pho

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA>rado em; 10/08/2023 as 10:36:20
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/08/2023 às 10:37) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 805.255.203-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.b_r/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D4.E811.7338.5641 no seguinte endereço: litins:/;www.cni.iiJs. br/impfobidade adm/autenticar certidao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em: 10/08/2023 as 10:37:21
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome complclo: INSTITUTO ALVORECER

CPF/CNPJ: 27.709.375/0001-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima idcntíficado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razão

Certidão emitida às 10:02:02 do dia 09/08/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
littD.s://contas.tcu.üOv.hr/oids/t7n=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 4J02090823100202

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



REFE/>enTl A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA - INSCRIÇÃO 303.736.973-6B

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS

folha N',
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sn

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: BENEDITA SILVERIA CARDOSO COSTA

INSCRIÇÃO: 303.736.973-68
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/08/2023, às 10:31:40, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregadoracima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Faienda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n“ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente-

Dados para conferência da autenticidade desta certidio;

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 9UZK6JWQLW

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 dei



REfEREfíTEA TODOS OS CSTABELECIMeNTOS 00 EMPUEGADOR CLAHICE PEREIRA FONSECA - INSCRIÇÃO 80S.2SS.203-68

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

1^09-FOLHA N',
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CERTIDAO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: CLARICE PEREIRA FONSECA

INSCRIÇÃO: 805.255.203-68

DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/08/2023, às 10:32:48, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregadoracima
identificado.

1, Esta certidSo abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Potiaria Interministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2» da Portaria MTP n’ 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos ettviados à Procuradoria da Fatenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4, Expedida com base na Portaria MTP n‘ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço; https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: 9AS9D5LCRB

A autenticidade também pode ser verificada a partir do Q.R Code ao lado.

Págioa Ide 1



RfffRfNTt H TODOS OS £STAB£L£CIMBNTOS DO £MPREGADOB INSTITUTO ALVOftECER ■ INSCRIÇÃO 27.709.375/0001-81

●Á A. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

FOLHA N-
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: INSTITUTO ALVORECER

INSCRIÇÃO: 27.709.375/0001-81
DATA E HORA DA EMISSÃO: 09/08/2023, às 10:30:04, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidSo nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n' 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2« da Portaria MTP n’ 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos peto emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão especifica perante aquele õrgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n’ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https;//eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: KGHSWAVJP6

A autenticidade também pode ser verificada a partir do CtR Code ao lado.

PágIno Idel
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório icm por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/08/2023 09:59:00

Informações da Pessoa Jurídica:

Aazào Social: INSTITUTO ALVORtXER
. NPJ: 27.709.375/0001-81

Resultados da Con.sulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegíbílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceitidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional dc Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'‘ 8.638 de 15, de janeiro de 2016. /
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃCI

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Riibrlij

CERTJUDONE-SJDFRSL - 73682023

Código de validação; 2ECBECF195

Número da guia: 23057301001573060.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia nove (09) do
mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXISTlR'*distr ibuição de pedido de
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

"^.SISTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob n° 27.709.375/0001-81. CERTIFICO
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney
Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Gisele
Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, subscrevo e assino

digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 134577

' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos lermos da Resoluçâo-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Uu(s/MA — CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/08/2023 15:30 (GISELE MEIRELES MENDES)

1CERTJUDONE-SJDFRSL - 73682023 / Código; 2ECBECF195
Valide o documento em w\vw.lima,ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsurnoConsciente
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Certifico que nesta data (10/08/2023 às 10:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 27.709.375/0001 -81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64D4.E792.6C23.6514 no seguinte endereço: hltus:/''www.cni.ius.b r/improbidado adm/auteniicar certidão,nhp

\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão; 10.1.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

mIDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

; CNPJ

, 27.709.375/0001-81

POL.MA N‘,

N* PROC..
TimM- /míA

NIRE

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ALVORECER

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
I

Livro Diário Auxiliar ao Diário com Escrituração Resumida

NATUREZA DO LIVRO

diário

IjSkE^NTIFICAÇAO DO ARQUIVO (HASH)
●.. .-6,CA.4F.60.53.3D.B6.63.BA.F8.A8.00.QB.64.47.4C.B8.DE.87

‘ERiODO DA ESCRITURAÇÃO

1/01/2022 a 31/12/2022

NUMERO DO LIVRO

3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N' SÉRIE DO

CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VALIDADECPF/CNPJ NOME

BENEDITA SILVERIA

CARDOSO

COSTA:30373697368

MARX FURTADO E

SOUZA:02718045302

06/09/2022 a

06/09/2023

723351533612466619

33989515640
SimDiretor 30373697368

254720147033861388

00753605971

13/10/2022 a

13/10/2023
NãoContador 02718045302

NUMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO41.96.CA.4F.60.53.3D.B6.63.BA.F8.A8.

00.0B.64.47.4C.B8.DE.87-9
05/06/2023 às 11:04:09em

F7.EC.91.8E.E7.B3.77.FB

2B.45.C9.C7.6A.08.63.5E

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos lermos do Decreto n” 9.555/2018. dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.
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Conselho Regional de Administração do Maranhão

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 080/2023

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO ALVORECER -
CNPJ: 27.709.375/0001-81 com o endereço Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25,
COND., PATIO JARDINS

devidamente registrada neste Conselho sob o n° 01341 desde de 13/04/2021. Tendo como

-Responsável(is) Técnico(s):

Sao Luis/MA e capital social de R$ 5.000,00, estávinhais I

JHON RIK LEITE DE SOUSA

REGISTRO:

EXPEDIDO EM:

TiTULO:

08179

17/02/2021

ADMINISTRAÇÃO

CERTIFICAMOS, ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações
financeiras para com esta entidade, até o exercido de 2023, estando apta ao desenvolvimento das
atividades pertinentes à profissão de Administração. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2023

Sao Luis/MA 08/08/2023

Código de verificação: OebbSbab

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço hffpsy/afericf/fnenfo.cra-ma.org.br/semcos-
pubiicos

Rua dos Ipês 28. Jardim Renascença Sao Luis/MA, CEP: 65075200

Endereço Eletrônico: atendimento@cra-ma.org.br
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SÃOJOÃO
DOS PATOS

^ ”

L.ESTADO DO NLARANRAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio \’argas, 135 - Centro
CNPJ N*» Od.089.d68'0001-33

A,'-
IH»

Processo Administrativo n“ 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITACAO:

O Pregoeiro do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA informa aos interessados que
após a conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-se vencedora a empresa:
INSTITUTO ALVORECER, CNPJ N® 27.709.375/0001-81, foi realizado o download dos

documentos de habilitação da licitante e após a análise dos documentos apresentados foi
constatado que a licitante não atendeu a todos os requisitos do edital, sendo declarada
INABILITADA, conforme a seguir especificado a motivação:

MOTIVAÇAO DA INABILITAÇAO:
INSTITUTO ALVORECER CNPJ N° 27.709.375/0001-81

a) Por não atender plenamente ao item 10.5.1 do Edital, pois os atestados de capacidade
técnica apresentados não contemplam a todos os serviços exigidos no Edital, os atestados
apresentados só contemplam cargos de serviços gerais, apoio administrativo, porteiro e
recepcionista, não possui serviços de MOTORISTA ,VIGIA E ALMOXARIFADO o Edital é
bem claro quando diz serviço pertinente em serviço COMPATÍVEL em
CARACTERÍSTICAS com o objeto.

São João dos Patos (MA) em 23 de agosto de 2023.

' t

U-

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 136, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SAO JOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS
CNPJN" 10.547.447/0001-39

unicef?^

PREFEITURA MUN. DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
N° 049/2023

OBJETO: ContimtaçãQ ofe empFesa pam a

pFestaçãQ de sae¥Í§os de etreeMzafâo de
apoie admiFiistmtíve e

expediaote pata suptit as neoessidades da
Seetetatia Mimioipai de AssÊSíênokÊ

ta

II*

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

Exercício de 2023

PARTE 02

www.saojoaodospatos. ma.gov. br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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SÃO JOÂO
crã 1 DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

O Ov* u 00 *0

Processo Administrativo ns 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA; 16/08/2023

ABERTURA; 10;00 HORAS

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Habilitação da Empresa:

L. FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME
PRESTADORA)

CNPJ: 21.059.965/0001-20

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

21.059.965/0001-20
L FEITOSA DE SA

CNPJ:

Razão Social;

Atividade Econômica Principal;

7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

Endereço;

AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, SN - COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA 112 -

COHAJAP - São Luís / Maranhão

tf

V

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em; 15/08/2023 15:42
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramospara os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

a

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

21.059.965/0001-20
L FEITOSA DE SA

DUNS®: 90 43

PRIME PRESTADORA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Data de Vencimento do Cadastro: 18/12/2023
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Não

DemaisPorte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

17/09/2023

23/08/2023

08/01/2024(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

Validade;

Validade;

01/11/2023

26/09/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade; 31/05/2024

Esta declaração t uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 15/08/2023 14:13
CPF: 001.878.233-75

1 de 1

Nome: LEILTON FEITOSA DE SA
Ass;
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
L FEITOSA DE SA

Leilton Feitosa de Sá, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, data de nascimento 11/10/1983. natural de Sucupira do Norte/MA,
empresário. CPF rf 001.878.233-75. carteira de identidade 544618963

GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na Avenida dos holandeses, número
02. Condomínio Monet. Apartamento 1201, Olho D’agua, CEP 65065-180, São
Luís/MA, titular da empresa da empresa L FEITOSA DE SA, inscrita no CNPJ:
21.059.965/0001-20, estabelecida na Avenida Daniel de La Touche, s/n, sala
112, Condomínio Via La Touche Center, Cohajap, São Luís/MA, CEP 65.072-
455. devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão

(JUCEMA) sob 0 NIRE n° 21102340096, resolve alterar sua EMPRESA

INDIVIDUAL, a qual se regerá pelas clausulas a seguir;

Cláusula I - Altera o capital de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais), para R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), cuja
diferença é integralizado neste ato, em moeda corrente do País.

Cláusula II — Altera o objeto para;
7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente (serviços de apoio);
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente (privado);
8550302 - Atividades de apoio â educação, exceto caixas escolares;

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8690999 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente (apoio);
8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada;
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;

9102302 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos ;
8424800 - Segurança e ordem pública;
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios;
3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação;
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos;
3812200 - Coleta de resíduos perigosos;
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente (oxigênio);
7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem
operador;

8660700 - Atividades de apoio à gestão de saúde;
4618402 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos /
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e materiais odonto-médico-hospitalares;
8630599 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
(atenção ambulatorial):
8111700 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais;

4649408 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

4649409 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
8122200 - imunização e controle de pragas urbanas;
8129000 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades
de limpeza):
8130300 - atividades paisagísticas;
8211300 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
7810800 - seleção e agenciamento de mão de obra;
7820500 - locação de mão de obra temporária.
7739099 “ Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador (geradores,
guinchos, guindastes, empilhadeiras);
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica;

8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares:

8610102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências:
8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

Incluir:

4120400 - Construção de edifícios:
4212000 - Construção de obras de arte especiais:
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica:
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação:
4292801 - Montagemde estruturasmetálicas;
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas:
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4313400- Obras de lerraplenagem;
4391600 - Obras de fundações:
4399101 -Administração de obras;
5231101 -Administração de infra-estrutura portuária;
5231102 - Atividades de operador portuário;
5250804 - Organização logística do transporte de carga;
7112000- Serviçosde engenharia:

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes:

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias.

7732201
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Consolida - se o contrato mediante a seguinte redação:

Leilton Feitosa de Sá, brasileiro, casado sob-regime de comunhão parcial de
bens, data de nascimento 11/10/1983. natural de Sucupira do Norte/MA,
empresário, CPF n° 001.878.233-75, carteira de identidade 544618963

GEJUSPC/MA, residente e domiciliado na Avenida dos holandeses, número
02, Condomínio Monet, Apartamento 1201, D’agua, CEP 65065-180, São
Luls/MA

Cláusula i - O Empresário Individual tem a razão social L FEITOSA DE SA,
inscrita no CNPJ: 21.059.965/0001-20, estabelecida na Avenida Daniel de La

Touche, s/n, sala 112, Condomínio Via La Touche Center, Cohaiap São
Luís/MA, CEP 65.072-455

Cláusula II - O capital é de R$ R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil
reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do
Pais.

Cláusula III - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros:

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de

administrativo não especificados anteriormente (serviços de apoio);
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente (privado):
8550302 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial:
8690999 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente (apoio);
8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada;
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação:

9102302 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos ;
8424800 - Segurança e ordem pública;
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios:
3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação:
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos:
3812200 - Coleta de resíduos perigosos;
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente (oxigênio);
7739002- Alugue!de equipamentoscientíficos,médicose hospitalares, sem
operador:

8660700 - Atividades de apoio á gestão de saúde;
4618402 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

apoio
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e materiais odonto-médico-hospitalares;
8630599 - Atividades de atenção ambuiatoriai não especificadas anteriormente
(atenção ambuiatoriai);
8111700 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais;

4649408 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;

4649409 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamenlo associada;

8122200 - imunização e controle de pragas urbanas;
8129000 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades
de iimpeza);

8130300 - atividades paisagísticas;
8211300 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
7810800 - seleção e agenciamento de mão de obra;
7820500 - locação de mão de obra temporária.
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador (geradores,
guinchos, guindastes, empilhadeiras);
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica;

8630502 - Atividade médica ambuiatoriai com recursos para realização de
exames complementares;

8610102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências;
8630503 - Atividade médica ambuiatoriai restrita a consultas.

4120400 - Construção de edifícios;
4212000 - Construção de obras de arte especiais;
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4292801 - Montagem de estruturas metálicas;
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4313400 - Obras de terraplenagem;
4391600 - Obras de fundações;
4399101 - Administração de obras;
5231101 - Administração de infra-estrutura portuária;
5231102 - Atividades de operador portuário;
5250804 - Organização logística do transporte de carga:
7112000 - Serviços de engenharia:
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes;

4211101 - Construção de rodovias e ferrovias.
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Cláusula IV - A empresa iniciou suas atividades em 02/09/2014 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula V - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual
no País.

Cláusula VI - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de
outra Empresa Individual.

Cláusula VII - Fica eleito o foro de São Luís/MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
em via única.

sao

São Luís/MA, 20 de setembro de 2021.

Leilton Feitosa de Sá

ò
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L FEITOSA DE SA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00187823375 LEILTON FEITOSA DE SA

CEBTiriCO o RECISTItO EK 23/09/2021 03:30 SOB «● 20211177318.

PROTOCOLO: 211177313 DC 22/09/2021.

c6diOO de VERIFICAÇÃO: 12107042744. CKPJ DA SEDE; 210S996S000120 .

NIRE; 21102340096. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 20/09/2021.
L FEITOSA DE SAJUCEMA

LÍLIAH 7HERESA RODRIGUES KCHDONÇA
sbcretAria-gbral

WWW. . aa . çov. br

flcfl 8u3*it& 4 CMipSQv«ç49 8ut«nticidade no» cofpocClvo» porcala^

Inforwéndo »«us r«sp9Ctivo« códigos d« v«rlfic«ç49.

A v«lidad« desta docuisanto, se likpteeeo.
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SINTEGRA/ICMSEstado do
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaria da Fazenda

Resultado da Coflaulta SINTECRA/ICMS

lãmiMu.
IDENTIFICAÇÃO

CGC: 21.059.965/0001-20 Inscriçlo Estadual: 12.447321-0

Razão Social: L FEITOSA DE SA

Regime Apuração: NORMAL

FOLHA M’.

N* PROC..

b ' ● 'Rubrica
ENDEREÇO

Logradouro: AVE DANIEL DE LA TOUCHE

Número: SN Complemento: COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA 112

Bairro: COHAJAP

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 6S0724SS DDD: Telefone: 81200S18

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7830200 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA

TERCEIROS

CNAE

Principal;

CNAEs Secundários

Cúdigo , Descrição CNAE

MANUTENÇÃO 06 ESTAÇÕES 6 REPES DE TELECOMUNICAÇÕES42219P5

CONSTRUÇÃO DÊ REDES OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLFfA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

CONSTRUÇÃO OE INSTAUÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4222701

4292601

4299501

4311802

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

OBRAS DE FUNDAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉROO OE INSTRUMENTOS E
MATERIAIS ODONTO-MÉOICO-HOSPnALAAES

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉOlCO, CIRÚRGICO.
HOSPnALAR E OE UBORATÕRIOS

4391600

4399101

461S402

464S101

RESTAURAÇÃO 6 CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS9102302

COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649408

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4649409

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

OOONTO-MÉOICO-HOSPITALAR; PARTES 6 PEÇAS
4664300

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PROOLTTOS QUÍMICOS E PETROQuImICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4684299

ADMINISTRAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA PORTUÁRIAS23I101

ATIVIDADES 00 OPERADOR PORTUÁRIO5231102

ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA 00 TRANSPORTE DE CARGA52S0804

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO6209100

ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA7020400

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS

ALUGUEL OE MÁQUINAS 6 EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS 6 HOSPFTAURES, SEM OPERADOR

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

AnviOADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFlCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECinOVJAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS '

CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3812200

7732201

7739002

7810600

7820S00

8011101

8111700

/ai:i4oo

8122200

8129000

8130300

4120400

8211300

8219999

j

htlps://sislemas1.8efaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consultaSintegra/consullaSinlegraResultadoConsulta.Jsf 1/2



09/08/2023,11:01 Consulta SINTEGRA/ ICMS

CNAEs Secundários

Còdlflo DsscrIçAo CNAE

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS N A
ESPECIFICADAS AMTERIORMENTE

N*
8299799

N»-PKC
SEGURANÇA E ORDEM PÚBUCA8424B00

AHVIOADES DE APOIO A EDUCAÇAO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES8SS0302

^i-P«bricã8599884 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL B GERENCIAL

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÍO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

8610102

8630502

8630503 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

ATIVIDADES DE ATENçAO AMBULATORIAL NÍO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8630599

CONSTRUÇÍO DE RODOVIAS E FERROVIAS421II01

AnviDAOES DE APOIO k GESTÃO DE SAÚDE8660700

OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

8690999

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

3312103

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4212000

4213800

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221902

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221903

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 06/03/2020

I

OBRIGAÇÕES

01/04/2010 - (4684299-4649408), 01/07/2010 ● (4664800-464S10I), I
01/10/2010 - (4649409-4618402), 04/02/2022 ● [Devido emissão
voluntária),

EDF a partir de: 18/09/2014, 18/09/2014, 18/09/2014, 01/11/2017,

CTE a partir de;

NFe a partir de
(CNAE's):

ODservação; Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo prôptio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva exIstÊncia de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributãrla
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 09/08/2023

Número da Consulta:

iWovaCoftwitaJ jipprtmirJ

Õ1
Dcscnvolviao pela Sefaz/COTEC ● 200S-2012

hltps://sistemas1.sefa2.ma.gov.br/sintegra/)sp/consuUaSinlegra/consultaSinte9raResulta<JoConsuHa,Jsf 2/2
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Rubrica
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MJMERO DE INSCRIÇÃO
21.059.965/0001-20

MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATADE ABERTURA

09/09/2010

NOME EMPRESARIAL

L FEITOSA DE SA

TIrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
PRIME PRESTADORA

PORTE

DEMAIS

COOlGO E DESCRJÇAO DAATlVlDAOE ECONÔMICAPRINCIPAL

78.30-2-00 - Fornecimento e gestOo de recursos humanos para terceiros

CODIOO E OESCRIÇAO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS		

e reperaçâo de aparelhos elefromédicos e eletrotorepêutlcos e equipementos de irrsdlac8o
3B.11-4-00-Coletadereslduosnâo-perlgosos
3B.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas
42.21 -9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.21-9-OS - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 ● Construção de redes do abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.92^-01 ● Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras

comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odonto-médico-hospltalaros
íe Tn ®t3cadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49>4*08 ● Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

COCIGOE OESCRIÇAO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV DANIEL DE LA TOUCHE
NUMERO COMPLEMENTO

COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA112SN

CEP SAIRRO/DISTRITO

COHAJAP
MUNtCIPIO

SAO LUIS
UF

65.072455
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRIMEPRESTADORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3181-0155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTFIAL
09/09/2010

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
■*****éé DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 11:00:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA |	 Rubrica

WJVERO DE INSCfilÇAO
21.0S9.96S/0O01-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

09/09/2010

NOME EMPRESARIAL

L FEITOSA DE SA

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS	

46.49^-09 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeía o conservação domiciliar, com atividade de
fraclonamento e aeondiclonamento associada

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes
poças

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos o petroquímicos não especificados anteriormente
52.31-1-01 - Administração da Infra-estrutura portuária
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

62.09-1-00 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
70.20-4-00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.12-0-00 ● Serviços de engenharia
77.32-2-01 ● Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-02 ● Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 ● Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 ● Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anleriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

e

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV DANIEL DE LA TOUCHE
NUMERO COMPLEMENTO

COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA112SN

município

SAO LUIS

CEP BAJRRO/DISTRITO

COHAJAP
UF

65.072-455 MA

ENDEREÇO ELETRONICO

PRIMEPRESTADORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3181-0155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/09/2010

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL oataoasituaçAo especial
aa*i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 ás 11:00:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rubfic?

NJV6RO DE INSCHIÇAO
21.059.965/0001*20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/09/2010

NOME EMPRESARIAL

LFEITOSAOESA

CODIGO E OESCRIÇAO das ATIVIOAOeS econOmicas secundarias

82.19-9-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo nSo especificados
anteriormente

82,99*7*99 ● Outras atividades de serviços prestados prindpalmente às empresas nâo especificadas anteriormente
84.24-8-00 * Segurança e ordem pública
65.50*3*02 ● Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

65.99-6*04 * Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10*1-02* Atividades do atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
66.30-5*02 - Atividade mêdica ambulatorlal com recursos para realização de exames complementares
66.30*5*03 - Atividade mêdlca ambulatorlal restrita a consultas

86.30*5*99 - Atividades de atenção ambulatorlal não especificadas anteriormente
86.60-7*00 * Atividades de apoio á gestão de saúde
86.90*9*99 * Outras atividades de atenção à saúde humana nâo especificadas anteriormente
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

CODIGO E OESCRIçAO DA NATUREZA JURIOiCA

213*5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV DANIEL DE LATOUCHE
NÚMERO COMPLEMENTO

COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA112SN

CEP MJNICiPIO

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

COHAJAP
UF

65.072-455
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRlMEPRESTADORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3181-0155

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
09/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
«nHr***«*

●***●«**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 11:00:02 (data e hora de Brasilia). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L FEITOSA DE SA

CNPJ: 21.059.965/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <hftp;//wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:03:53 do dia 21/03/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 17/09/2023.

Código de controle da certidão: 97E9.2D3F.1E3B.8D6A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

C
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Rubrica

CAtJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

21,059.965/0001-20

L FEITOSA DÊ SA

AV DANIEL DE LATOUCHE CD VIA LATOUCHE SN SALA 112/COHA3AP/
SAO LUIS/ MA / 65072-455

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:25/07/2023 a 23/08/2023

Certificação Número: 2023072507541036569710

Informação obtida em 31/07/2023 08:17:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;

www.caixa.gov.br

hlips://consulta-crf.caixa.90v.br/consullacrf/pages/ConsullaEmpfegador.jsf 1/1
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Rubrlc-1

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão; 163976/23 Data da 04/07/2023 12:44:42

Inscrição Estadual: 124473210

Razão Social: L FEITOSA DE SA

Endereço;

Telefone:

CPF/CNPJ:21059965000120

AVEDANIELDELATOUCHE, SNCOND VIA LA TOUCHE CENTERSALA 112 CEP;

Município: SAO LUIS(98)81200518 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n“ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 01/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neaativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

/

/

Data Impressão: 31/07/2023 08:57:40
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 047097/23 Data da 03/07/2023 10:38:25

Inscrição Estadual: 124473210

Razão Sociai: L FEITOSA DE SA

Endereço:

Telefone:

CPF/CNPJ: 21059965000120

AVE DANIEL DE LA TOUCHE, SN COND VIA LA TOUCHE CENTERSALA 112 CEP:

(98)81200518 Município: SAO LUIS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neaativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/07/2023 08:58:43



CERTIFICADO

10202300921394:1

PREFEITURA DE SAO LUfS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA »

CERTIDÃO NEGATIVA
FOLHA H» 3^"^ ^
N» PRQc

Número da Certidão: 00007994272023 ■ RijKrica

Validade: 26/09/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DF

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÃRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 21.059.965/0001-20 Inscrição Municipal: 98230972

Razão Social: L FEITOSA DE SA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

783020000 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE

Número: SN Complemento: COND VIA LA TOUCHE CENTER;SALA 112;

Bairro: COHAJAP

Município: SAO LUIS - MA CEP:65072455

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de maio de 2023 ?s 14:02, sob o código de
autenticidade n" D75F7ABBD9EOCE8A8748C58289DC3504.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.5emfaz.saoluis.ma,gov.br/validacaocertidao.

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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l)et(‘rniii>n (iiic ii CcTÍi<ln<i N'c»iilivii (k- Ik.ssoa

l isica on de l’csso:i Juntlica. cx()cdi(l:i íi|)ó.s
coMsiiitii conjiinla dos codn.slros moliiliúrio c

iimibiliúrio, t docmm-ulo íinico

coiiiproviivfio de rcj-itlaridadc fiscal

MuiMcípio, ressalvados os casos previstos no ai

261 da I.ci Municipal ii" 3.75S, de 3(1 dc
dc/.embro de l‘>9X.

para

pei aiilc esle

●I.

O skckftArio municipal da FAZKNDA.
ilc ci>nk)miidailc I *

I i'il'ul:ii ias do Mimicipio ●

no liso de siius airibiiivòcs leuai

com o umgo 3". panigratb único, inciso I. da Consolidação das l.cts

CI.TM. Decicio n" 33,144.de 28 dc de/cinbro dc 2007. c

s. c

( onsidfra.ndo

l a/cnda. adquiriu novo sistema dc admiiiisiri
01.06.2015

qiic o Miimcipio dc São l.iiis, por imennedio da Secrclaria ilc

ição tributária, cm rase dc implanlavào ilcsdc
qiic. dentre demais Heneneios. proporcionou a linillcaçào do cadastro iKcal

immicipal (com mieiinili/açào das inlVirmaçôes oriundas do cadastro imobiliário e di- cadasii.>
mobiliário) (lara maior controle nitoramento do jrassive mo

immicipnl:o

( ON.SIDFKAMK) que cm ra/áo de relerida

meios surieicnies para deixar dc
implantavão o Município dc São l.uis

anuai lou

e.xpcdir certidões de rcgtilariiladc llscal tpie iciiiiam
poi base miicanicntc os dados do cadastro mobiliário, como a denomimnia "ceilidão neiialiva dc

div ida ativa relativa aos debitos de ISS e l l.Vb";

( ON.SIDFRA.NIK) que na legislação lederai
acerca de certidões cspecitleas. como a anieriormenie citada.

(Ciiiilaridade llscal.

documentos sob

âmbito lederai c estadual, assim como

coiiirole ilc cadastro único;

c municipal não bá qualquer prcvisài>
mas lào somente á certidão de

cabeiuio a cada eme tributanle detlnir ; is regras especítlcas sobre os

Mia competência, sendo a certidão com consulta iiniUcada Já ulili/ada no

cm demais municípios que dispõem de tecnologia para

n-i.ii M Muni. I|i.il il.i l-.i/i-iiil.) itr S.III l.tiò ● SKMIúVZ

●\v i.ii.ivi‘M<liil.,i, ir I -l.V:./l,'-.iu.n,iiri(Klel-.il.m.i

Sr

efiié.-
s.in t.uis / 'iVI (')HJSai.an i7



POtHA N«,

N* PROC..

- T

PACr^JT U R A 'RubfícaD e

^Aj>L, i'"

(()Nsn)i;K,\Ni)o t|uc ;i llloMiIla de iniejir!ilixiii;rK' ncloliida :nixili:i

'.iincamciili» íii) eadiisiro do Vhinieipio de Sàn l.iiis. ijiic é prioiiiária iio escopo »)c consinivão de

imi Cadastro lécnicti Miillilinalitário Municipal, a ser iilili/ado como Icnamema

oijiatii/aeão tias inidrmaçõe.s rcrcreiilcs as residências, condomínios. inlVaestmtiira. prciiios.
eqmpamenios e .ser\is:os piiblicos. bem como outras informações ipie atendam às necessidades
de Niirios óreàos na

na ação tie

para a

ge.stão do município, passando-se a dispor, assim, de daiios lldedienos da

município e de seiis tminicipes. podendo-se aluar eoin mais elicáeia e

eleli\ idaile lU) |)laneiamenlo e na e.sceiiçào das ações propostas:

mallia riuuliaria d('

C ONSIDKRANIK) tpie a iKua tllosolla de iniegralixaçào adotada aii.xilia igiialineni

oimii/açào dos mecanismos de airecadação immicipaí. com vistas à cobrança baseada

política dc jiisiiça fiscal, com correção de dados relcrenlcs ao sujeito passivo e aos parâmetros
i]ue compoem a base de calculo dos tributos, inclusive com implementação de providências para
efetivação dc rcc('lhimenio dos trilnilos decorrenles das transferências de imóveis e avcrlüições
de proprietários atuais dos imóveis:

e na

em lima

CONSIDfRAMK) c|iie ação de integração cadasliíil. com a expedição de ceilidàvi
negativa uiiiea. v isa a necessidade de conciliação dos direitos cseuipidos nos dispositivo^ <lo ari.

X,\XI\’. "b". ari. .17. ari. 170. art. 156. i e II da Con.siituição federal, ail. 205 e 12.' do

( odigo I ribiiiái io Nacional, art. 260 c ss, ila C onsolidação das l.eis 'fi ibutàrias do Municipiu e

ileniais legislação ipic rege a espécie:

C ONSIDf.RANDO que. em atenção ao principio da não surpresa, e biiscando-se dar

iiaiisparência às ações desta Secretaria, por meio da Instrução Normativa n" 004/2015-tiS loi

clelmido praxo para iinplanlaçãi> de eenidào de regularidade municipal com consulta dc todos os

débitos llseais do eomribuintc. com termo lliuil em 24 de março de 2016;

CONSinr.RNDO que as nomcnclatiiras ulilixadas na Instrução Norniaiiva n" 004.'20l.s-

(iS geraram duvivlas i|uanlo à itienlitleaçào da ccilitiào negativa miiniei|ial. de imalo que

.Aiiminisiiaçào tem o dever de indicar de modo preciso relêi ido docnmeiito aos seus usiiãri('s.

esta

f.XPf.Dl'. a jiresenle liistruçài> Normativa, nos seeuiiucs termos:

l iea dellnido etniio único documento liábil para comprovação de regularidade

fiscal c\*m csle l●.lllc a Ccrtitlãn Negativa, que poderá scr de pessoa física ou vie pessoa iiiridica.
a depender do caso. conforme modelos eonslaiitcs dos Anexos 1 e li desta Instrução.

Alt. I".

/

S.Tivt.iri.i Miiimipíil il.i ili' S.ici l.iiis - SlíMI AZ

Av. i;ii,iM'iululu. ir l tsr./l.r.ll.s, U.iiir.MU-K.ilim.i S.ÍI) l.ui\ /'IVI. (‘(II) :«21XHM7
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l’imi»ral(i liníco. |-icain rossalvados os

ail, :<>! cia l.oi Miinicipal tí" .iJíX.dc :?0 dc dc/c;nihro dc IW8. Codij-o !■|■ihlltá^io Municipal.

casos dc ccnidOcs dc ivjiiilaridadc prcvislos no

Ai-l. 2". (Juando dos rci|iicrimcmos para cxpcdivílo dc Ccriidão Ncf;:Hivu.
dc\cra scr Icila

a consiilla

[>clc> ( l’l- do contribuinte, cm relação ai>s debilos tributários constituídos

c lanvacUis no cadastro mobiliário c imobiliário, coniunlamcnlc.

Ail. 3 . Na lornia do ai1. 263 do QkIíuo Inhiilário Municipal, poderá scr expedida
( crlidao l’ositi\a com l-.lcilo dc Ncualiva. dc pessoa llsica ou dc pessoajurídica, a dependerdo
caso. conlbrmc modelos constantes dos Anexos III e IV desta Instrução.

Al t. -l". As consultas dc aiilenlicidadc das cenidões de regularidade nscal poderão scr

pi'f

<littps://.slni.senif:i/.síi<iluis.iiiii.íjnv.hrAaÍi(lacsiocer(i d:in>.

rcali/adas (Io endereçomeio clclrcinico

Ari. i.sia Instrução Norniati\a entra em vigor na data de sua publicação.

.Art. 6". Uc\oea-se a Insiniçàt» Normatixa lí (M/2013-(iS e tiemais disposições cin
contrario.

Art. 7 . De-se ciência á Secretaria .Adjunta de (icsiào Tributária, á Superinlcndêneia da

Area lie Inlbrmáliea e a Assessoria de Comunicação, para conliecimenbx c divulgação.

HATAH^NDO JO.SÍ: RODRI(;iiF.S l)() NASCIMKNTO

Secretário Municipal da l-a/enda

:p.>l ll.l l',l/<'Mcf.l lll' Vin I.IlisSi-í ri'l.iri.i Xlum'

Av i.ti,iM'iiiliil>;i. n" I.'ISS/ l.rai.t. U.iim* ilc l'.iliiii;i SVio l.iiis / Tc-I: |‘ÍH) .12 l«!K I17

si:mkaz
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PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO; #NUMEROCERTIDAO

Vulidadc ftvalidiuit'

C.ERTIrICAMua y.Ufc_.ATE A PRESENTE DATA NÃO COM.S TA

J.!YP * orfiçRiTA abaixo'R'fsrRvá.<;r',i qlklm'- nr
DEVIDAS POSTERtQRMFNTP íi^rPRÕVÁnÁ'

üLüiro riscA'.

DADOS DA PESSOA FÍSICAI.

PF; “cplcnpji;
liiscilfáo Municipal: «mscnc.ioniunicipjl

Nome: cta23o

OCUPAÇÃO PRINCIPAL
»codiqoclíO - «dc-scticaocbo

ENDEREÇO DE LOCAUZAÇgÕ
l oyi.nl-ntio. «Iipülogí.vlouío Aeixlereco

: Nnmeio: «mimoio I. ainplcinuiito: Aconiplemenln

I Ü.TitfO.
i

Município: «nuiniopio - 3»‘ CfcP: «cep

A presente çertid.io sem conief Msuras. lem sua eficaea ate a aata de validade .icim.i

infoimada, tendo s«lo lavrada ertt S5o LuK (MA), em «datagerncnooxicnso sob o
código de autenticidade n“ «ccxligoveiilicacao.

A .iutent‘t*5aae desta tedidão peoera se' cceiftmiada na imemct. en

'● Mt» ●»**t*Mf * r»! gftv (é

NÃO í VAIlOA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. ’

S>-c I.'1,111.1 .Cliiimip.il il.i F.iwiiil.i lif S.''iii l.iiis SKMKA/

l.ii.ivcmliili.i, Ii" l, irir./'I.ri«:t, ILiirroilc F.iliiii.i - S.icil.nis /Tcl: (')«)
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FA2ENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Numero da Certidão: #nijmerocertidao

avGlfd.id^

CERTIfh,--:’:^i-^.-L.O'-'S--ATE A PRESENTE DATA NÃO CONSTA OESiro FIS:

'IEPSOAJURIDica descrita abaixo Rí?sFHVA':^;rõÍRriTÕ7'V A

—J-Ç Njr.lPAl COBRAR DIVICAS POSTERIORMEMrt rO^^ORC
»« in BaL,in

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

■. NfJ Acpienp; ■nscríçòo Municipnr: «instnc.iomunieip.il
R.i/no SocinI: «r.vao

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

«tn3«r - «ncmeatividadtr

ENDEREÇO ÕE LOCAUZACAO

Loçjr.idouio: «lipologi.«louro «endoreco

Hiiinoro' «tuimeio Complemento: ■coniplomonlo

n.iittn: alxiKTO

Município: «município «ut CEP: «cep

A p-esenie cettidào. sem contei r.isuias. lem sua eíic.icia aiè .1 data Oe v.ilid.itle .icima

in‘ofn).iíl.i i-ndo Mdo l.lvr.ld.1 em Sio l.uis (MA) «m «rtot.igeinrniu-Jlenso sol'. 0
r.O'l-30 d- .wlenlirid.irtp n’«co<lit)rjvi>ii[ir.neno

.luieniirio.iae flcsij etnoão oodeia sei uxttirmaoa n,i Internet em

"NÃOè VÁUDA ACfRTIDÀOQUl CONTIVER EMENÜAS, RASURA& OU ENI RF.IINHAS.’

● 1 rvri*'e©» aeetic^

■'v(-n'l.iii.i Miiiimp.il il.i l●■i|/,■ml.l il.' S.ín l,lll^ SI-MPAZ

Av iiii.ixi-mliili.i. 11' l. tr.S/l.r.tU, ll.iirro ile F.itim.i - S.ui l.iiís / Tt l: (08) ;{2I2HH7
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HPDI I.O 1)1 < i:u I IDÃO 1'OsmV A tO.M Kh-KITO m. NKCATIVA ,»■ ■.■r.sSOA Fisir.

PREFEITURA DE SÁO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: «NUMEROCERTIDAO

VnlHjad^ «valldivte

,T7é^Wr, NFSÍAOAIA PbNDENCIAS CAn.iSTHAÜÃ^Ã
>'tSSnA física nFSCBiTA ARAIXO AS niiÃT^~r<;Tlr~~?77.|

coNr-oRMr n disposto ho artígoITí pn cTN'r’'s; -i

rVr ^ ^ PEBITOS AINf>A HAQ RrOISfRADO.S OU OpT VrfJMAM A

DADOS OA PESSOA PisiCA

‘:pF: Hçptcnpi fiiscfiçao #ffiscncaofTUjnic*p-i[
Br.Tí.Tii

OCUPAÇÃO PRINCIPAL

●cf>d>qocl'o «descriMoebo

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇgÕ
lofir.idomo «iipologr.ioouro #erderoco

Nuniefc: ●niiowro Complemcmo: ●complemenio

B.iiiio: BU.Tfro

Município: Pnnjnicipio - «uí CEP: icop

A P'^i«nie certidão. sem coniGf rasuras, tom sua eticacw alé a dala de vabdad» acima

infoimada, leixío siflo la»tada em São Luis (MAi,
cmligo i(e aiilenliCNlade n’#codi(jov»iilicacao.

em (daiageracaoflxtenso sob o

A aulífiiitiijâOfi desta ceuioâo podeca «' cecifiriaaa na iniemei eri

■NÃO I vnilDA A (rHTiOÁO QlIFfONTfVf.R FMIINDAS. RASURAS OU tNJHI UNHAS.

S.'. Ii l.in.i Miiim ip.il il.i K.i/onil.i do S.iu l.iiis SEMPAZ

Av «;ii..M'mlid..i. n ' l .-nvi.''dl.«. M.iirm do K.ilim.i - S.u. I.ins / Tol: (<)H) .tZ12HH7
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Alom.i.o Dt: ( [ RI in u) |^osn●|VA rr>M ££Km)l)FM (. \T[VA l>K PESSOA limímf a

®CÍ'í<di*t-*r5Ci'>í>)íí«'í'

PREFEITURA DE SÀO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: FNUMEROCERTIDAO

VnM.ide Ivolidnde

CjLy^ÇAjj,0$ÜUE,yERIF'CANQOOS REGISTROS na «iFrcrr^piA ... ,j,,ÇQNST.\7AMQS EJfiSTiP nfstu hata PFfjnpwriAc r-tri^o7r>./-..
LNSCHI.;Vj'bA PES^A JURIDICA DESCRITA

BISPOSTü NO AHTlr.o i.-.". nn
~ ° OIReiTQ OE A FA7FNnA f>í7n, (CA MÜmÍp^vÍ

sb^~APCRAnnÀ PEPirOS ainda NAO RFr,KTRApnc. o .L-^iiirvHTHÃM-A

N.

'1
OADO&J

; CNPJ: flcDÍcnpj

í Ka/.iii Social: íífaiac
Inscrição Municipal; l^insencaoniumciD.il

ATIVIDADE EGONÕMICAPRINCIPAL '

«ciao "nonie.iliíidade

ENDEREÇO DELOrAii7ar|Ho

● I f'gtnrliMirrt; «ipotogr.ndoiiro Snndpreco

Nuineio: "numoio Complemento: Scompicmonio

I DoImo: AIja:<ro

i

; Município; “niunicipio ●ii' CEP; écop

A prosonie con.<3Áo. som conlet rasufüs, tom sua eficacu ate a data do ^ahdado acima

mlotniada. toiylo sido lavrada em S3o Luis (MA),
lodiyo üe autor,t.cid»d« n* «curliguvedlicacau

«m üdalagcincaooxtenso sob o

A aulen!rc«3atíe desta cettiaão poderá sei con^rmaoa na internet epi

"NÁO l VÁIIOA ACERriDÀOQUE CONTIVER EMENDAS, KASURAS OU ENTRELINHAS."

Sn ii-l.iiu Miiim ip.il il,i E.ivi-iula ili-S.ui l.iiis SlíMI-A/

■\y (iiMxniiiiiiu, II ' 1 ●j';ri/'i.r.(),t.ii.ii(Ti>iii,r.nim,i

V-

s.'io |.^M^ /Tfi. (‘>H)
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

/.t
4

: í» ●í*

; TC::-

,«

INSCRIÇAO MUNICIPAL

98230972

RAZAO SOCIAL

LFEITOSA DESA

CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

92120232678080
●&

21.089.965/0001-20

NOME FANTASIA

PRIME SERViAíOS

LOCALIZAÇAO

L^':

■/ INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV DANIEL DE LA TOUCHE COND VIA LA TOUCHE CENTER;SALA 112; N“ SN, COHAJAP
65072455 -SAO LUIS-MA

j

Gi

CNAE Principal e Secundários

783020000 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

i

C)

oRESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvoiver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da iei, de que conhece e atende os requisitos iegais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do soio, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Aivará de Funcionamento, nos termos da iegislaçâo
vigente.

.i,

I

S

/

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL ViSlVEL E ACESSlVEL A FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

5971A93206781B9C3FAF2B3ADAD4670F

L/

VALIDADE: 31/12/2023
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTI Q5,o NEG^TI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS

Nome: L FEITOSA DE SA (MATRIZ E FILIAIS}
CNPJ: 21.059.965/0001-20

Certidão n°: 38154245/2023

Expedição: 31/07/2023, às 08:53:43

Validade: 27/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que L FEI TCSA DE SA ( MÁTRI Z E FILIAIS),
CNPJ sob o n° 21.059.965/0001-20, NAO COJSTA como inadimplente
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

inscrito(a) no

no

‘-^i^tidâo emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,
642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta

autenticidade

Internet

no

(http://WWW.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

I NF(3^(;AO I IVPCRTAMTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

pessoas naturais e jurídicasnecessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários.

inclusive no concernente aos

a cus t a s, a

ou decorrentes

o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

por

Duvidas e sugestões: ciidt(?tst. jus .br



SfffRfWrf/t TODOS os SSTABeLlCIMCNTOS DO CMPRIGADOR L FCITOSA D£SA ■ INSCRIÇÃO 21.0S9.9$5/0002-20

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 5^Fkj-HA H’,

N* PROC,,
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R'jbrica

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: L FEITOSA DE SA

INSCRIÇÃO: 21.059.965/0001-20

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/08/2023, às 16:57:26, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidSo abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão nSo modifica a situaçSo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2* da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
obtida certidio específica perante aquele órgSo, visando a demonstrar a situação atualizada dos
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratultamente.

ser

mesmos.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço; https;//eprocesso.sÍt.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: 7946B2KPVZ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao iado.

Página Ide 1



Página 1 de 8LFEITOSADESA CNPJ ; 21.059-965/0001-20 NIRE: 21102340096
Avenida Daniel de La Touche, s/n, sala 112, Condomínio Via La Toueho Ccnlcr

Balanço Patrimonial Encenado em 31/12/2022

Dau: 05/09/2014

Cobajap, Sâo Luis/MA, CEP 65.072455

Diirio: 7 Folha: 55

Descrição

Ativo

ClassiricaçSo Exercício Atual

●13.237.932.12D
Circulante

Disponível

Caixa

Caixa (35)

Aplícaçtes

Aplicações bancárias Banco do Brasil (2968)

Cllentee

Clientes (1365)

Conta Cof rente Empregados

Adiantamentos para viagens (56)

Ativo Nao Circulante

Imobilizado

●10.949.108,930

●●4.260.879,24D

●●●●278.624,710

278.624.7IDl-l-Ol-Ol-Ol

●●3.982.254,530

3.982.254,53D1-1-01-03.03

6,666,452,240

M-04-04 6.666.452,240

21.777,450

21.777.45DI-1.05-03

●*2.288.823,190

●●2.546.410,000

Terrenos (427)

Maquinas e Equipamentos (161)

Máquinas, equip. e ferramentas (448)

Veículos (455)

Microcomputadores e Periféricos (154)

Depreúaçâo/Amortização

(-) DcpreciaçSo Acum de Microcumput e Periféricos (1799)

(-) Deprec. máquinas, equip, e ferramentas (490)

(-) Deprec, veículos (504)

1-2.02.0! 1.395.850,000

I-2.02.02 250.000,000

120.000.0001-2.02.07

1-2-02-09 700 000,000

80.560,0001-2-02-10

●●●●257.586,81C

1-2-03-03 80.558.94C

1-2-03-09 142.027.86C

1-2-03-11 35.000,OIC

( XXXXX )■●●*●●●●●*●●●●●●●●●●●●●●●●●●●●<●●●●●●●●●●●●●●●●●●●●●

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.: 001,878.233-75

LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C,R.C.:MA 011309/0-1

C.P.F.: 023.280.983-63

FOLHA N*.

N* PROC..

RtiEríce

c



Página 2 de 8LFEITOSADESA CNPJ; 21.059.965/0001-20 NIRE: 21102340096 Data: 05/09/2014	
Averuda Daaiel de U Touche. s/n. sala 112. Condomínio Via U Tooche Cen.er. Cohajap, São Lnis/MA. CEP 65 072^55
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022

Diirio: 7 Folha: 56
Descrição

Passivo

Circulante

Imposto a pagar / recolher

PIS a Recolher (763)

Contribuição Social a Recolher (1064)

IRPJaRecollier(10S7)

Cofins a Recolher (1078)

ISSaRecolher(1288)

Salárloseconlribulçôesprevidenciárias

SalariosaPafar(8l9)

INSS a recolher (833)

FGTS a recolher (840)

Tftulosa pagar

Fornecedor (917)

Patrimônio liquido

Capital Sodal

Capital Social Subsaito

Quotistas Domlclliclados no Pais (3171)

Reservasdeluaos

Reserva de Lucros (714)

Lua os/ Prejuízos acumulados

Lucros Acumulados (A0003)

Classiricação Exercício Atual

●13.237.932.12C

●● 3.502.947,97C

"3.307.378.79C

2-1.05-05

2-1.05-07

59.I04.49C

708.370.75C

1.961.696,54C

272.789.97C

2-1-05-08

2-1-05-09

2-1-05-11 305.417.04C

■45.469.18C

2-1-06-01 30.253.60C

I0.423.68C2-1-06-03

2-1-06-05 4.79I.90C

●*●●150.100,OOC

2-1-07-02 l50.lO0.00C

●'9-734.934,15C

●●3.500.000.00C

●●3.500.000.00C

2-3-01-01-07 3.500.000.00C

●●1.716.879.63C

2-3-04-05 I.7I6.879.63C

●●4.518.104.S2C

2-3-05-04 4.5I8.I04.52C

'( XXXXX )'

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.: 001.878.233-75
LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C.R.C.; MA011309/0-I

C.P.F.; 023.280.983-63

r

FOLHA !●●,

N* PROC.,
/

●RiJbflCíí



Página 3 de 8L FEITOSA DESA CNPJ; 21.059.965/0001-20 NIKE; 21102340096 Dala: 05/09/2014

Avcmda Daniel de U Touchc, s/n, sala 112, Condomínio Via La Touchc Ccntcr, Cohajap, Sâo Luis/MA, CEP 65.072-455

DEMONSTRAÇÃO Dü RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE dcOl/Oi/2022 aié 31/12/2022 Diário :7 Folha: 57

Descrição
Classificação Conta Exercício Atual

Receita

Receitas operacionais

Receita bruta de serviços

Receita de serviços

=Receita bruta deserviços
94,154.156,90C

●94.154.156.90C

-T otal - Reestasoperadonais ●94.154.156.90C

=T O t a I - Receita ●94-154.156.90C

Despesas e custos

Despesas operacionais comerciais

Despesas Trabalhistas

Salários
4-1-01-02 2450 363.043.20D

●●●●363.043.20D=DespesasTrabalhistas

Encargos sociais

INSS 4-1-02-02 2590 I25.0S4.I6D

FGTS

=Encargossodais

4-1-02-03 2597 56.152.gOD

●●●●1S1-236.96D

Despesas Administrativas

Despesa c/Alugueis

Despesas c/ Água e Esgoto

Despesas c/Correio

Despesas oJ Energia Elétrica

Despesas c/ Cartório

Material de Limpeza

Despesas c/Telefone

Despesas d Alimentaçáo

'ale Transporte

4-1-03-09 2079 39.000.00D

4-1-03-10 2086 7.002.60D

4-1-03-11 2100 2.737,700

4-1-03-12 2107 11.297,800

4-1-03-13 2114 6.450,350

8.838.30D4-1-03-14 2121

4-I-03-I8 2149 8.967.32D

22.931,400

27.010,800

4-1-03-19 2156

4-1-03-21 2170

Despesas d Vigilância

Material de Consumo

4-1-03-22 2177 53.600,80D

5.360.20D4-1-03-23 2184

Despesas c/ Combustível

Despesas c/Xerox

Despesas c/Veículos

Despesas d Internet

4-1-03-24 2191 42.889,800

4-1-03-26 2205 I.937.40D

4-1-03-28 2219 34,852,000

8.545,22D4-1-03-30 2275

=Despesas Administrativas ●●■●281.421.69D

Despesas Tributarias

Cofms 4-1-04-06 1981 2.876.554.72D

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.: 001.878.233-75

LOURUNA COMES DA SILVA

CONTADORA

C.R-C.:MA 011309/0-1

C.P.F.: 023.280.983-63



Página 4 de 8L FEITOSA DE SA CNPJ; 2I.059.9ÔS/0OOI-2O NIRE; 21102340096 Data: 05/09/2014

Avenida Daniel de U Touche, s/n, sala 112. Condomínio Via U Touche Center, Cohajap. Sâo UisfldA, CEP 65.072-155

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ■ DRE de 01/01/2022 alé 31/12/2022 Diário :7 Folha: 58

Descrição
ClassiflcaçSo

4-I-04-I4

Conia Exercício Atual
PIS

2240
623.2S3.52D

592.397.35D

6.939.549.90D

2.S06.877.66D

●13.538.633,150

ISS
4.1-04-16 2254

IRPJ
4-1-04-27 2688

Contribuição Social

=DespesasTributarias

4-1-04-28 2695

=Total - Despesasoperadonaiscomerdais ●14.364.335.OOD

-Total ● Despesasecustos
Apuraçao de resultado

Resultado bruto

Custos dos Serviços

Custo dos serviços prestados

=Custos dos Serviços

● 14.364.335,OOD

5-1-01-0! 2429 74.631.717,380

'74.631.717,380

-Total ● Resultado bruto
●74.631.717,38D

=Total - Apuraçãoderesultado ●74.631.717,380

RESULTADO DO EXERCiClO

RECEITAS ●> 94,IS4.156,90C

DESPESAS-t-CUSTO- ●> 88.996.052,380

LUCRO LjQUlDO DO EXERCiClO: ●●●5.158.104,52

●«■●«●■●●«●●a*

folha N*.

PROC.^
y

N»
J

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.: 001.878.233-75

LOURIANA COMES DA SILVA

CONTADORA

C.R.C.; MA 011309/0-1

C.P.F.: 023.280.983-63



Página 5 de 8LFEITOSk DES^

CNPJ: 21059965000120 NIKE: 21102340096 Data: 05/09/2014
Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, S/N, COHAMP, SSo Luis MA
Análise Econamica e Financeira de 01/01/2022 nlé 31/12/2022

Díirio: 7 Folha: 59

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÀO CIRCULANTE
(OBRIGAÇÕES A LP)

3.502.947,97

60
= 0,36

PATRIMÔNIO LtQUlDO

H
9.734.984,15

40-

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS EQUIVALE
A 36% DO CAPITAL PRÓPRIO.

20-

jOJi

Atual Anterior

SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO
13.237.932,12 500-1

400-_ s 3.78 285
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE
(OBRIGAÇÕES A LP)

QUANTO MAIOR. MELHOR. O INVESTIMENTO TOTAL EQUIVALE A 378 %
DO CAPITAL DE TERCEIROS.

3.502.947,97
300-

m
200-

100-
l!

0

Atual Anterior

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LP 10.949.108,93 400-

= 3,13 300-
PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NÁO-CIRCULANTE
(OBRIGAÇÕES A LP)

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$3,I3 DE ATIVO CIRCULANTE

E ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PARA CADA R$1,00 DE DÍVIDA TOTAL.

3.502.947.97

200-

■J100-

0

Anterior

folha n*

* PROC..N

r

●-■-Rubrtcg

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÂO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS

ELAS DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

SÂO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.: 001.878.233-75

LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C-R.C-: MA 011309/0-1

C.P.F.: 023.280.983-63



Página 6 de 8L FEITO» DE»
CNPJ; 21059965000120 NIRE: 21102340096 Dala: 05/09/2014

Endereço: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, S/N, COHAJAP. S3o Luls MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 ató 31/12/2022

Diirio: 7 Folha: 60

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE
10.949.108,93

400H

= 3.13PASSIVO CIRCULANTE 300-
3.502.947,97

200-

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$3,13 DE ATIVO CIRCULANTE
PARA CADA RSI.OODE DÍVIDA DE CURTO PRAZO.

100-

0-A!

Atual Anterior

LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 10.949.108.93 400-

= 3,13 300-PASSIVO CIRCULANTE 3.502.947,97 204

200-

■J
QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI RS3.I3 DE ATIVO CIRCULANTE

PARA CADA RSl.OO DE DlVlDA DE CURTO PRAZO. SEM COMPROMETER OS ESTOQUES.
100-

0-*

Atual Anterior

LIQUIDEZ IMEDIATA

ATIVO DISPONÍVEL
4.260.879,24

150-

= 1,22

I
PASSIVO CIRCULANTE 3.502.947,97 100-

61

■J
QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$1,22 DE DISPONIBILIDADES PARA CADA

RSl.OO DE dívida de CURTO PRAZO.
50-

0

Atual Anterior

fOLMA N’^

N* PROC.il

^ ' Rúbrícs

SOB AS PENAS DA LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS

ELAS DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

SAOLUÍS,3i DE DEZEMBRO DE 2022.

LEILTÜN FEITüSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.: 001,878.233-75

LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C.R.C.: MA 011309/0-1

C.P.F.: 023.280.983-63



Página 7 de 8LFEITOSA DESA

CNPJ: 2I059965000I20 NIRE: 21102340096 Dala: 05/09/2014
Endereço: Avenida Daniel de La Touche. s/n. sala 112. Condomínio Via La Touehe Centcr. Cohajap. S3o Luis/MA CEP 65 072-455
Demonsirativo de Fluxo de Caixa - DFC de 01/01/2022 até 31/12/2022 o oa.o/2-4M

Dilrio: 7 Folha: 61

Descrição
Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RECEBIMENTO DE CLIENTES

RECEBIMENTO DE JUROS

DUPLICATAS DESCONTADAS

RS6.666.452.24D

RS6.666 452.24D

R$0,OOC

RSO.OOC

R$4,015.952,600

R$4,015,952,600

R$0,OOC

RSO.OOC

PAGAMENTOS

{-)FORNECEDORES

(-)IMPOSTOS

<-)SALÁR10S

(●)JUROS

(-)DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

R$3,502,947,97C

R$150.IOO,OOC

R$3,307.378,79C

R$45.469.18C

RSO.OOC

RSO.OOC

R$2.819.818,32C

R$150.100,OOC

RS2.627.86S,65C

R$41.852,67C

RSO.OOC

RSO.OOC

CAIXA Líquido CONSUMIDO nasatividadesoperacionais R$3.163.504,27D R$1.196.134.280

ATI VIDADES DE I NVESTl M ENTO

RECONHECIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO

PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO
RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

CAIXA LÍQUIDO CONSUMIDO NASATIVI DADES DE INVESTIMENTO RSO.OOC RSO.OOC

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

AUMENTO DE CAPITAL

EMPRÉSTIMO DE CURTO PRAZO

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

RSO.OOC

RSO.OOC

RSI.716.879,63C

RSO.OOC

RSO.OOC

R$1.716.879,63C

CAIXA LÍQUIDO GERADO NASATIVI DADES DE FINANCIAM ENTO R$1.716.879,$3C R$1.716.879,63C

AUMENTO LÍQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA RS1.446.624.64D R$520.745,35C

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE DE CAIXA NO ANO ANTERIOR RS1.e26.661,66D R$2.347.407.01D

SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE DE CAIXA DO ANO ATUAL RS3.273.286.30O RS1.826.661.66D

FOLHA N*

Rubrica

SOB AS PENAS DA LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÀO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODA!

ELAS DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

SÃO LUÍS, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

CPF.; 001.878.233-75

LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C.R.C.; MA 011309/0-1

C.P.F.; 023,280.983-63



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L FEITOSA DE SA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00187823375 LEILTON FEITOSA DE SA

02328098363 LOURIANA GOMES DA SILVA
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L FEITOSA DE SA

NIRE 21102340096

CNPJ 21.059.965/0001-20

Avenida Daniel de La Touche, sn. Cond. Via La Touche Center,

Sala 112, Cohajap, São Luis/MA, CEP 65.072-45|&~—-

NOTAS EXPLICATIVAS 2022

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL:

fOLHA

N* PHOC.l

■fríjbrfca

A empresa L FEITOSA DE SA é uma empresa individual, com fins
econômicos e com sede em São Luis/MA, situada a Avenida Daniel de La

Touche, sn, Cond. Via La Touche Center, Sala 112, Cohajap, São Luls/MA, CEP
65.072-455, inscrita no CNPJ sob o 21.059.965/0001-20, tem como finalidade
principal as atividades de:

7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros;
8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente (serviços de apoio):
8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente (privado):
8550302 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares;
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8690999 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente (apoio);

8011101 - Atividades de vigilância e segurança privada;
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;

9102302 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos ;
8424800 - Segurança e ordem pública:
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios;
3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação:
3811400 - Coleta de residuos não perigosos:
3812200 - Coleta de resíduos perigosos;
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
4684299 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos
não especificados anteriormente (oxigênio):
7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares
operador;

/

sem

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-maii; primeprestadora(ahotmai l.com ● Tel: (98) 3181-0155
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8660700 - Atividades de apoio á gestão de saúde; ^ ^

4618402 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospitalares;
8630599 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
(atenção ambuiatorial);
8111700 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais;

4649408 - comércio atacadista de produtos de higiene, iimpeza e conservação
domiciliar;

4649409 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
8122200 - imunização e controle de pragas urbanas;
8129000 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades
de limpeza);
8130300 - atividades paisagísticas;
8211300 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo:
7810800 - seleção e agenciamento de mão de obra;
7820500 - locação de mão de obra temporária.
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador (geradores,
guinchos, guindastes, empilhadeiras);
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica especifica:

8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares:

8610102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências:
8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

4120400 - Construção de edifícios;
4212000 - Construção de obras de arte especiais:
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas:
4221902 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4221905 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações:
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4292801 - Montagem de estruturas metálicas:
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4313400 - Obras de terraplenagem;
4391600 - Obras de fundações:
43991Q1_j^Administração de obras;

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora{ffihotm ai!.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Prestadora5231101 - Administração de infra-estrutura portuária:

5231102 - Atividades de operador portuário;
5250804 - Organização logística do transporte de carga;
7112000 - Serviços de engenharia;

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador
exceto andaimes:

4211101- Construção de rodovias e ferrovias.

Empresa esta que prima pelo balanço social em que está inserida.

Nota 02 - Regime Tributário:

A empresa está enquadrada na forma de tributação do Lucro Presumido e

contabiliza os encargos tributários pelo regime de competênciaí

Nota 03 - Cadastro:

folha n*

N* PROC

A empresa L FEITOSA DE SA, possui os seguintes registros:L—

a) Contrato arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

(JUCEMA), sob o n® 21102340096;
b) CNPJ: 21.059.965/0001-20;
c) Cadastro de contribuintes na Prefeitura de São Luis/MA: 98230972.

Ryhrfca

Nota 04 - Apresentação das demonstrações contábeis:
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

Nota 05 - Resumo das principais práticas contábeis adotadas:

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação das

receitas, custos, despesas correspondentes e depreciação calculada pela vida
útil estimada, sob o valor residual.

Nota 06 - Dos direitos e obrigações da empresa:

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos
valores reais.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(S)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Nota 07 - Contingências:

A empresa não possui contingências passivas em andamento, decorrentes de
ações trabalhistas.

Nota 08 - Receitas:

A receita da entidade decorre das execuções de serviços de terceirização de
mão-de-obra, para pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado
emissão das devidas notas fiscais correspondentes.

Nota 09 - Despesas:

As despesas da empresa são apuradas e pagas todos com documentos idôneos.

Nota 10 - Das disponibilidades:

A empresa tem suas disponibilidades R$ 4.260.879,24 (quatro milhões e
duzentos e sessenta mil e oitocentos e setenta e nove reais e vinte e quatro
centavos).

Nota 11 - Imobilizado:

A empresa tem um ativo imobilizado R$ 2.546.410,00 (dois miihões e quinhentos
e quarenta e seis mii e quatrocentos e dez reais).

com a

Nota 12 - Passivo Circulante:

A empresa tem um passivo circulante de R$ 3.502.947,97 (três miihões e
quinhentos e dois mii e novecentos e quarenta e sete reais e noventa e sete
centavos).

Nota 13 - Patrimônio Líquido:

A empresa tem um patrimônio líquido R$ 9.734.984,15 (nove milhões e
setecentos e trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e quatro reais e quinze
centavos), sendo que R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)
refere-se a capital social e R$ 1.716.879,63 (um milhão e setecentos e dezesseis
mii e oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e três centavos) reserva de
lucro, 4.518.104,52 (quatro milhões e quinhentos e dezoito mil e cento e quatro
reais e cinquenta e dois centavos) lucros Acumulados.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Nota 14-Resultado:

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas

no valor de R$ 94.154.156,90 (noventa e quatro miihões e cento e cinquenta e
quatro mil e cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos), com salda de
recursos pelo reconhecimento dos custos e despesas incorridos e realizados
valor de R$ 88.996.052,38 (oitenta e oito milhões e novecentos e noventa e seis

mil e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos), tendo saldo positivo
valor correspondente a R$ 5.158.104,52 (cinco milhões e cento e cinquenta e
oito mil e cento e quatro reais e cinquenta e dois centavos.

no

em

São Luís/MA, 31 de dezembro de 2022.

252fOLHA N\

Leílton Feítosa de Sá

CPF 001,878.233-75

Empresário

Louriana Gomes da Silva

CPF 023.280.983-63

CRC MA 011309/0-1

Contadora

L. FEÍTOSA DE SA ● CNPJ; 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, saia 112 - Cohajap
CEP; 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primGprestadora@hotmail .com ● Tei: (98) 3181-0155
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Certificamos que o ato da empresa L FEITOSA DE SA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DÓ(S) ÀSSINANTE{S)
CPF/CNPJ

Nome

00187823375 LEILTON FEITOSA DE SA
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.	FOLHA U‘

N* PROC.

■R'jhriC3

CERTI Fl CO O REQ STRO EM 10/05/2023 15: 25 SC8 W 20230554997
PRorccao 230554997 er 10/05/2023.
CCD GO CE VER Fl CAÇAO 12307082576.
NRE: 21102340096. CCM EFEI TOS DO REQ STRO EM 10/05/2023
L FEI TCSA CE SA

OPJ C» SKE; 21059965000120.

JUCEMA

C4RLC6 mré ce mjwes perej ra
SSCRET/^ o (£RAL

Wiw. errpr esaf aci I . ira. gov. br

A validade desta docujoanto, va iBçraaao , £íea aujelto i cqoptovaeAo da lua autantíeidída noa taspactivo» poctaU,
Inforaando aaüa caapactivoa cddidoa da vtcificacAo.



MINISTÉRIO DA FAZENDA					

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

Versão: 9.0.2

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ÊSCRITURACAn
CNPJ —●		

21.059-965/0001-20

SCP

NOMÊ EMPRESARIAL

L FEITOSA DE SA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇAO
PERlODO DA APURAÇÃO
01/01/2022 a 31/12/2022

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO {NASH)
8D^.A3.14.A6.7C.58.1E.OD.A6.09.AF.2D.ED.32.23.C5.28 F3 06

RETIFICADAS (HASH) ~

SITUAÇÃO
Normal

[iSTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;
V T

QUALIFICAÇÃO DO SiGNATARIO N” SÉRIE DO
CERTIFICADO

CPF/CNPJ NOME
VALIDADE

LOURIANA GOMES DA
SILVA:02328098363

LEILTON FEITOSA DE

SA:00187823375

Conlador/Comabilista 02328098363
2019901885114301538 07/10/2022 a 07/10/2023

2019902920383771810 12/01/2023 a 12/01/2024
Administrador 00187823375

NÚMERO DO RECIBO:

8D.6B.A3.14.A6.7C.58.1E.0D.A6.O9 AF
2D.ED.32.23.C5.28.F3.06-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/03/2023 às 20:47:17

FF.1A.E9.A2.43.A4.74.4D

18.73.60.FB.47.DD.88.E6

n
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

21102340096

CNPJ

21.059.965/0001-20

NOME EMPRESARIAL

L FEITOSA OE SA

lIDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Ltvro DIârlo (Completo ● sem escrituração AuxULar)	
NATUREZA DO LIVRO

Escfilufaçao Contábil Digital do Livro Diário Geral	
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

D4.67.9F.2e.60.eB.A9.6A.D7.1B.9E.FB.38.29.E0.SC.BB.D6.C1.S3

=>ERlODO DA ESCRITURAÇÃO
^1/01/2022 a 31/12/2022
NUMERO DO LIVRO

7

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-

N” SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

CPF/CNPJ NOME VALIDADE

L FEITOSA DE

SA:21059965000120

LOURIANA GOMES DA 201990188511430153
SILVA;02328098363

201990188944311204 11/11/2022 a

11/11/2023

07/10/2022 a

07/10/2023

21059965000120 SimPJ 2

Contador 02328098363 Não
8

NÚMERO DO RECIBO:

D4.67.9F.28.60.EB.A9.6A.D7.1B.9E.FB
38.29.E0.5C.B8.D8.C1.53-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/03/2023 às 21:54:00

19.0E.6D.A3.0B.A6.8F.B3

93.50.A5.B2.B4.F2.85.B4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8 934/1994
Este redbo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n« 1.800/1996. com a alteração do Decreto n» 8.683/2016, e arls. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMEffe
Entidade: ; L FEITOSA DE SA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

CNPJ: 21.059.965/0001-20

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial L FEITOSA OE SA

NIRE 21102340096

CNPJ 21.059.965/0001-20

Número de Ordem 7

jtureza do Livro Escrituração Contábil Digital <Jo Livro Diário Geral

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

São Lu Is

05/09/2014

31/12/2022

5491

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial L FEITOSA DESA

>iatureza do Livro Esaituraçâo Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

7

5491

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

/■

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

D4.67.9F.28.60.EB.A9,6A.D7.1B.9E.FB.38.29.E0.5C.BB.D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n® 8.683-2016.

Versão 10.1.4 do Visualizador

Página 1 de 1



POUHA N*,

N* PROC..
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'Rubrico

Entidade: L FEITOSA DE SA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

CNPJ: 21.059.965/0001-20

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial â

Saldo Final
Ativo

Circulante

Oisponlvel

Caixa

Aplicações

Clientes

Conta Corrente Empregados

Ativo Nao Circulante

ImobOizado

(-) Depreciação I Amortização

Passivo

Circulante

Imposto a pagar / recolher

Salários e contribuições previdendárias

Títulos a pagar

PatrimOnio liquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de lucros

Lucros / Prejuízos acumulados

RS 8.036,697,95

RS 5.747.874,76

RS 1.725.371,41

RS 444,436.41

R$1.280,935,00

R$ 4.015.952,60

R$ 6.550,75

R$2.288.823.19

RS 2.546.410,00

RS (257.586,81)

RS 8,036.697,95

R$2.819,818,32

RS 2.627,865,65

R$41.852,67

RS 150.100,00

RS 5.216,679,63

RS 3.500.000,00

R$ 3.500.000.00

R$1.716.879,63

R$0,00

RS 8.700.396,56

R$6.411.573,37

RS 2.689.480.93

RS 649.588,08

RS 2.039.892,85

R$ 3.711.949,09

RS 10.143,35

R$2.288.823,19

R$2.546.410,00

RS (257.586.61)

RS 8.700.396,56

R$2.718,898,88

R$ 2.523.599,70

RS 45.199,18

RS 150.100,00

R$ 5.981.497.68

RS 3.500.000,00

R$3,500,000,00

RS 1.716.879,63

RS 764.618,05

® integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4.67.9F.28.60.EBA9.6A.07.1B.9E.FB,38.29.E0.5C.BB.D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n® 8.683-2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador
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Entidade: L FEITOSA DE SA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

CNPJ: 21.059,965/0001-20

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

RS 10.755,489,65

R$ 8,466.666,46

R$ 3.305.470,35

R$ 874,873,00

R$ 2.430.597.35

RS 5.151.052,76

RS 10,143,35

RS 2.288.823,19

RS 2,546.410,00

RS (257,586,81)

RS 10.755.489,65

R$2.566.205,72

RS 2.370,636,54

RS 45.469,18

RS 150.100,00

R$ 8.189.283.93

RS 3.500.000,00

RS 3,500.000,00

R$1.716.879,63

RS 2,972.404,30

Ath/o

Circulante

Disponível

Caixa

Aplicações

Clientes

Conla Corrente Empregados

Ativo Nao Circulante

Imobilizado

(●> Depreciação / Amortização

Passivo

Circulante

Imposto a pagar / recolher

Salários e contribuições previdenciàrias

Títulos a pagar

Patrimônio líquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de lucros

Lucros / Prejuízos acumulados

RS 8.700.396,56

RS 6.411,573,37

RS 2.689.480,93

RS 649.588,08

RS 2.039.892,85

RS 3.711.949.09

RS 10.143,35

RS 2.288.823,19

RS 2.546.410.00

RS (257.586,81)

RS 8,700.396,56

R$2.718.898,88

RS 2.523.599,70

RS 45.199.18

RS 150.100,00

RS 5.981.497,68

RS 3.500.000.00

RS 3.500.000,00

R$1.716.879,63

RS 764,618,05

M 67 oírTffm pVÍS bL" nf fo flclf autenticação se comprova pekj recibo de número
L»4,b/.9F,28.60.EBA9.6A.D7.1B.9E.FB.38.29.e0.5C.BB,D8.C1.53-3,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador

nos termos do Decreto n® 8.683-2016.
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FOLNA N*.

N* PROC..QdQjnfT^H

BALANÇO PATRIMONIAL ROBrica

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

L FEITOSA DE SA

CNPJ: 21.059.965/0001-20

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Saldo FinalSaído InicialNotaDescrição

R$ 11.993.611,90

R$9.704,788,71

R$4,036,319,69

R$ 743.262,24

R$ 10.755.489,65

RS 8.466.666,46

RS 3.305.470,35

R$ 874.873,00

R$ 2.430.597,35

RS 5.151.052.76

R$10.143.35

Ativo

Círcuíanta

Disponível

Caixa

AplicaçOes

Clientes

Conta Corrente Empregados

Ativo Nao Circulante

RS 3.293.057.45

R$ 5.658.325,67

RS 10.143,35

RS 2.288.823.19

RS 2.546,410,00

RS (257.586.81)

R$11.993.611,90

R$4.006.825,58

RS 3.811,256,40

RS 45.469,18

RS 150.100.00

R$7,986,786,32

RS 3,500.000,00

R$ 3.500.000.00

R$1.716,879,63

RS 2,769.906,69

RS 2.288.823.19

RS 2.546.410,00

RS (257.586,81)

RS 10.755.489,65

R$2.566.205,72

RS 2.370.636,54

RS 45,469.18

RS 150.100,00

RS 8.189.283,93

RS 3.500.000.00

Imobilizado

(●) Depreciação / Amortização

Passivo

Circulante

Imposto a pagar / recolher

Salários e contrlbuIçOes previdendárlas

Títulos a pagar

PatrímOnIo liquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de lucros

Lucros / Prejuízos acumulados

RS 3.500.000,00

R$1.716.879,63

RS 2.972,404,30

Este documento ô parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4.67.9F,28,60,E8.A9.6A.D7.1B.9E.FB.38.29.E0,5C.BB.D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n'8.683-2016.

/

Este relatOrio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador
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Rubrica

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: L FEITOSA DE SA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

CNPJ: 21.059.965/0001-20

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo Inicial Saldo FinalNota

R$11.993.611,90

RS 9.704.788,71

R$ 4.036.319.69

RS 743.262.24

RS 3.293.057,45

RS 5.658.325,67

R$ 10.143,35

RS 2.288,823,19

RS 2.546.410.00

RS (257.586,81)

RS 11.993.611,90

RS 4.006.825,58

RS 3.811.256,40

R$45,469,18

RS 150.100.00

RS 7.986.786,32

RS 3.500.000,00

RS 3.500.000,00

R$1.716.879.63

RS 2.769,906.69

RS 13.237,932,12

RS 10.949.108,93

R$4.260.879,24

RS 278.624,71

RS 3.982,254.53

RS 6.666.452,24

RS 21.777,45

R$2.288.823,19

R$2.546.410,00

RS (257.586.81)

RS 13.237.932,12

RS 3.502.947.97

RS 3.307,378.79

R$45.469,18

RS 150.100,00

R$9.734.984,15

RS 3.500.000,00

RS 3.500.000.00

Ativo

Circulante

Disponível

Caixa

ApIicaçOes

Clientes

Conta Corrente Empregados

Ativo Nao Circulante

Imobilizado

(●) Depreciação I AmortízaçSo

Passivo

Circulante

Imposto a pagar / recolher

Salários e contribuiçOes previdenciárias

Títulos a pagar

Patrimônio liquido

Capital Social

Capital Social Subscrito

Reservas de lucros

Lucros / Prejuízos acumulados

R$1.716.879,63

R$4,518.104,52

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4.67.9F.28.60.EB.A9,6A,O7,1B.9E.FB.38,29.E0.5C.BB.D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n» 8.683-2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: L FEITOSA DE SA

CNPJ: 21,059,965/0001-20Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Março de 2022

Saldo atual

R$15,823,232,44

RS 15,823,232,44

R$15.823.232,44

R$ (12.280.870,85)

RS (12,280,870.85)

R$3,542.361.59

R$ (2.777.743.54)

R$ (2.777.743,54)

R$ (90.760,80)

R$ (44,836,74)

R$ (68.202,05)

RS (2.573.943,95)

RS 764.618.05

RS 764.618,05

RS 764.618,05

RS 764.618,05

Saldo anteriorNotaDescrição

RECEITA BRUTA

Receita bruta de serviços

RECEITALiQUIDA

(●) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Serviços

LUCRO BRUTO

(●) DESPESAS OPERACIONAIS

{-) Despesas operacionais comerciais

(-) Despesas Trabalhistas

(●) Encargos sociais

(-) Despesas Administrativas

(●) Despesas Tributarias

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO ÜQUIDO

RESULTADO LlQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

R$40,181.151,19

RS 40,181.151,19

RS 40,161.151,19

RS (29.357.594,38)

R$ (29.357.594.38)

RS 10.823.556,81

RS (6.669,860,44)

R$ (6.669,860.44)

R$ (344,975.16)

R$ (157.256,88)

RS (250.465,16)

RS (5.917.163,24)

R$4.153,696,37

R$4.153,696.37

R$4.153.696,37

R$4.153.696,37

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4,67.9F,28,60.EBA,9.6A.D7.1B.9E.FB.36.29.E0.5C.BB.D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n" 8.683-2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍcL_„
.V— ■

''Rubrtc.3

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

L FEITOSA DE SA

CNPJ: 21.059.965/0001-20

01 de Abril de 2022 a 30 de Junho de 2022

Saldo atualSaldo anteriorNota. Descrição

R$24.933.133,45

R$24,933,133,45

R$24.933.133.45

R$ (19.873.769,56)

R$ (19.873,769,56)

RS 5.059,363,89

R$ (2.851.577.64)

R$ (2.851,577,64)

R$ (90.760,80)

R$ (45,106,74)

RS (70.574,44)

R$ (2.645,135,66)

R$ 2.207.786,25

R$ 2.207.786,25

R$ 2.207.786,25

RS 2.207.786,25

RS 15.823.232.44

RS 15,823.232,44

R$15,823.232,44

RS (12.280.870,65)

RS (12.260.870,85)

R$ 3.542.381,59

RS (2.777.743,54)

RS (2,777.743.54)

R$ (90.760,80)

R$ (44,636,74)

RS (68.202,05)

R$ (2.573.943,95)

R$764.618,05

R$ 764.618,05

RS 764.618,05

R$764.618,05

RECEITA BRUTA

Receita bruta de serviços

RECEITALiQUIDA

(●) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(●) Custos dos Serviços

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(●) Despesas operacionais comerdals

(-) Despesas Trabalhistas

(●) Encargos sociais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributarias

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÔS PARTICIPAÇÕES

Este documento é parte integrante da escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4,67.9F.28.60.EB.A9,6A,D7,1B.9E.FB.36.29.E0.5C.BB.D8.C1.53-3. nos termos do Dacreto n° 8.683-2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visuallzador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍ
J!ubri&a

Entidade: LFEITOSADESA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

CNPJ: 21.059.965/0001-20

01 de Julho de 2022 a 30 de Setembro de 2022

Saldo atual, Descrição

RECEITA BRUTA

Receita bruta de serviços

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENOAS/SERVIÇOS

(●) Custos dos Serviços

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas operacionais comerciais

(-} Despesas Trabalhistas

{-) Encargos sociais

(-] Despesas Administrativas

(●) Despesas Tributarias

(●) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) RESULTADO LÍQUIDO

(●) RESULTADO LÍQUIDO APÔS
PARTICIPAÇÕES

Saldo anteriorNota

R$ 28.734.334,18

R$ 28.734.334.18

R$ 28.734.334.18

RS (24.569.773,91)

R$ (24,589.773.91)

RS4,164,560,27

RS (4.367,057,88)

RS (4.367.057,88)

RS (90.760,80)

R$ (45,646,74)

RS (71.322.99)

RS (4.159.327,35)

RS (202.497,61)

RS (202.497,61)

RS (202.497,61)

RS (202.497,61)

RS 24.933.133,45

RS 24,933.133,45

RS 24.933.133,45

RS (19.873.769,56)

RS (19.873.769,56)

RS 5.059.363,89

R$ (2.851.577,64)

RS {2,851,577,64)

R$ (90.760,80)

R$ (45.106,74)

RS (70.574,44)

R$ (2.645.135,66)

RS 2.207.786,25

RS 2.207.786,25

RS 2.207.786,25

RS 2.207.786,25

/

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4.67.9F.28.60.EB.A9.6A.D7.1B.9E.FB.38.29.E0.5C.BB.D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n’ 8.683-2016. V

r

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualízador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIC ● - Rljbfica

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado:

L FEITOSA DE SA

CNPJ: 21.059.965/0001-20

01 de Outubro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo atual^Saldo anteriorNotaDescrição

R$ 24.663.456,83

R$ 24,663.456.83

R$24.663.456.83

R$ (17.907.303,06)

R$ (17.907.303,06)

R$6.756.153,77

RS (4.367.955,94)

RS (4.367.955.94)

RS (90.760,80)

R$ (45.646,74)

R$ (71.322,21)

R$ (4.160.226,19)

RS 2.388.197.83

RS 2.386.197,83

RS 2.388.197,83

R$2.388.197.83

R$ 28.734.334.18

RS 28.734.334,18

R$ 28.734,334,18

R$ (24.569.773,91)

R$ (24.569.773,91)

R$4.164.550.27

RS (4.367.057,88)

RS (4.367.057.88)

R$ (90.760.80)

R$ (46.646,74)

R$ (71.322,99)

RS (4.159.327.35)

RS (202.497.61)

RS (202.497,61)

RS (202.497.61)

RS (202.497,61)

RECEITA BRUTA

Recetta bruta de serviços

RECEITA LiQUIDA

(-> CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Serviços

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-} Despesas operacionais comerciais

(-) Despesas Trabalhistas

(-) Encargos sociais

(-) Despesas Administrativas

(●) Despesas Tributarias

RESULTADO OPERACIONAL LlOUlDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO ÜQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

/:
Este documento ê parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D4.67,9F.28.60.EB,A9.6A.D7.1B.9E.FB.38.29.E0.5C.BB,D8.C1.53-3, nos termos do Decreto n° 8.683-2016.

Este relatúrio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.4 do Visualizador
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA> - f

FOLHA n*.

N* PROC

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL Rubrica

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12307051085 em 10/05/2023, protocolo 230622976. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http'y/\wvw.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: L FEITOSA DE SA

Número de Registro: 21102340096

CNPJ: 21059965000120

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

01/01/2022-31/12/2022Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

LEILTON FEITOSA DE SA00187823375

MA011309LOURIANA GOMES DA SILVA02328098363

/

C£RTI Fl CO A AUTENTI CAÇAO EM 10Í05/2023 10:42 SC8 rA 20230622976.
pRorccao 230622976 ce 10/05/2023. cúa gc ce veri fi gaçAo
12307051085. M RE: 21102340096.

L FBTC8A [£ SA

JUCEMA
AHSELM3 n AS CARTEI F?0 LCPES Fl LHO

RESPOSAVH. FtLA AUTENTI CAÇAO
SAOüJS, 10/05/2023

enpreaaf aci I . rra. gov. br

A valídâdé d«$té documeriio. m impreeso, fica «ujeito âcomprovaçáo d» $ua auleniiddada noa roapactivoa portais.
Informando seus arspecüvos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

-- ffubriM

N° de Ordem 07

Contém este livro 63 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 63 e sen/irá
de Livro Diário n° 07, referente à movimentação contábil do periodo compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2022 e

obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias
do estabelecimento abaixo identificado:

Razão social: L FEITOSA DE SA

Endereço: Avenida Daniel de La Touche, SN. Cond Via La Touche Center, sala 112, Cohajap, São
Luís/MA, CEP 65.072-455

Registrado na junta comercial do estado do Maranhão sob o NIRE 21102340096 em 05/09/2014

Inscrição municipal: 98230972

Inscrição estadual: 124473210

CNPJ: 21.059.965/0001-20

Sao Luis/MA, 01 de Janeiro de 2022

LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C.R.C.; MA011309/0-1

CPF.; 023.280.983-63

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 001.878.233-75
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TERMO DE ENCERRAMENTO-^

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 07

Contém este livro 07 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 63 e serviu

de Livro Diário n° 07, referente à movimentação contábil do período compreendido
entre 01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia

31/12/2022 e obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das
operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Razão social: L FEITOSA DE SA

Endereço: Avenida Daniel de La Touche. SN, Cond Via La Touche Center, sala 112, Cohajap, São
Luls/MA, CEP 65.072-455

Registrado na junta comercial do estado do Maranhão sob o NIRE 21102340096 em 05/09/2014

Inscrição municipal: 98230972

Inscrição estadual: 124473210

CNPJ: 21059965000120

Sao Luis/MA, 31 de Dezembro de 2022

LOURIANA GOMES DA SILVA

CONTADORA

C.R.C.: MA 011309/0-1

CPF.; 023.280.983-63

LEILTON FEITOSA DE SA

EMPRESÁRIO

C.P.F.: 001.878.233-75



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 64 de 64
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ASSINATURA ELETRÔNICA ^P.tfbricã

Certificamos que o ato da empresa L FEITOSA DE SA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

00187823375

02328098363

/



30/05/2023, 09:26 about:btank
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CONSELHO REGKDNAL 0EC0NTA6IUDADE

DOUARANHiO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habiiitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: LOURIANA GOMES DA SILVA

: MA-011309/0-1

: CONTADOR

.280.983-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA,
»«

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 30/05/2023 as 09:26:17.
Válido até; 28/08/2023.

Código de Controle: 233490.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

f

1/1
about:b1ank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 69172023

Código de validação: 223DEC20A0

Número da guia: 23057301001560277.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois rnil e treze (2013) até o dia vinte e
quatro (24) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÂO EXISTIR^^distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra L
FEITOSA DE SA, inscrita no CNPJ sob n° 21.059.965/0001-20. CERTIFICO flnalrnente que

Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de
São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Giseie Meireles Mendes, Técnico
Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMODE JESUSCARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

■ 1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicilante. Sua tilularidade devera
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas CIveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sis ®mas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida ern uma unica
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c arU» da Resolução-GP n» 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçao-GP n
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justi^
do Maranhão por meio do link hüps://seIos.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luls/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

aplicativo leitor de QR Code.

Documento assinado. SÃO LUiS - ENTRÂNCIA FINAL, 24/07/2023 15:41 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

1CERTJUDONE-SJDFRSL - 69172023 / Código: 223DEC20AO
Valide o documento em vww.tima-lu5.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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“Ri.ibricaPODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 69162023

Código de validação: 5DEBF31 BBS

Número da guia: 23057301001560280.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda

Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o

dia vinte e quatro (24) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'' distribuição

_de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra L FEITOSA DE SA, inscrita no CNPJ n°.
21.059.965/0001-20. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a única

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de

Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÕES: 0 CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUÍS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7® da Resolução*GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n“
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA-CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408/ 5409

1CERTJUDONE-SJDFRSL - 69162023 / Código: 5DEBF31BB5
Valide 0 documento em wwv.Hma.lus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luls

Documento assinado. SÃO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 24/07/2023 15:41 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 69162023 / Código: 5DEBF31BB5
Valide o documento em www.tlma.ius,br/validadoc.php

Antes de imprimir pense cm sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



r

^OtMA N\ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ, 01.612.667/0001-08 L- \

R‘ib'ric.3

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a L FEITOSA DE SÁ, empresa estabeiecida

na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, sito a Av. Daniei de La touche, cond via Ia touche

center, Cep 65082455, Cohajap, com seu representante legal o Sr Leilton Feitosa de Sá, CPF N®

001.878.2, prestou serviços compatíveis com o objeto do Contrato n® 038/2021/ PMFF e Processo

n® 014/2021 SEMAF

Registramos que a empresa prestou os serviços de Contratação de mão de obra terceirizada em

caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a necessidade

de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação - FUNDEB, no périodo compreendido entre

'’2/06/2021 a 22/04/2022

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bomdesempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VLR MENSAL VLR. TOTALUNIDADE VLRUNITITEM CATEGORIA QUANT

R$ 9.322,50 R$ 93.225,00R$ 16,95H1 AGENTE DE PORTARIA 5500

R$ 220.308,00R$ 22.030,80R$ 16,6913.200 H2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

R$ 91.795,00R$ 9.179,50R$ 16,69H3 COPEIRO 5500

R$ 73.436,00R$ 16,69 R$ 7.343,60AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 4400 H4

R$ 133.441,00R$ 17,33 R$ 13.344,10AUX DE APOIO ADMINISTRATIVO 7700 H5

R$ 123.090,00R$ 12.309,00R$ 18,656600 H6 AGENTE ADMINSTRATIVO

RS 123.090,00R$ 18,65 R$ 12.309,00COORDENADOR ADMINISTRATIVO 6600 H7

R$ 82.060,00R$ 18,65 R$ 8.206,00SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 4400 H8

R$ 61.545,00R$ 6.154,50R$ 18,65H9 RECEPCIONISTA 3300

R$ 1.001.990,00VALOR TOTAL

Fernando Falcão - Ma, 16 de Fevereiro de 2023.

RAIMUNDADA

SILVA ALMEIDA:

23521988368

RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA

Prefeita Municipal



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPU
CNPJ. 01.612.667/0001-08

folha n:

N* pnoc

Rubrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a L FEITOSA DE SÁ, empresa estabelecida

na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, sito a Av. Daniel de La touche, cond via Ia touche

center, Cep 65082455, Cohajap, com seu representante legal o Sr Leilton Feitosa de Sá, CPF N°

001.878.2, prestou sen/iços compatíveis com o objeto do Contrato n“ 039/2021/ PMFF e Processo

n° 014/2021 SEMAF

Registramos que a empresa prestou os serviços de Contratação de mão de obra terceirizada em

caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a necessidade

de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde, no período compreendido entre 22/06/2021 a

'Í2/04/2022.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bomdesempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VLR. TOTALVLR MENSALVLRUNITQUANT UNIDADECATEGORIAITEM

R$ 74.580,00R$ 7.458,00R$ 16,95HAGENTE DE PORTARIA 44001

R$ 73.436,00R$ 7.343,60R$ 16,694.400 HAUXILIAR DE ALMOXARIFADO2

R$ 114.378,00AUXILIAR DE APOIO A SAÚDE R$ 11.437,80R$ 17,336600 H3

R$ 86.020,00

R$ 41.030,00

R$ 8.602,00R$ 19,554400 HMOTORISTA4

R$ 4.103,00R$ 18,65H2200RECEPCIONISTA5

R$ 74.580,00R$ 7.458,00R$ 16,954400 HVIGIA6

R$ 464.024,00VALORTOTAL

Fernando Falcão - Ma, 16 de Fevereiro de 2023.

RAIMUNDA DA SILVA- -

ALMEIDA:23521988368---'

RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA

Prefeita Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que estão sendo prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a

conduta da empresa L FEITOSA DE SÁ CNPJ: 21.059.9650/0001-20, neste ato representada por Leilton Feitosa de Sá,
brasileiro, casado, empresário, RG n° 000054461896-3 SSP-MA e CPF n° 001.878,233-75, que está executando para a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, inscrito no CNPi nS; 06.769.798/0001-17, o serviço de Contratação de

mão de obra terceirizada em caráter de complementaçâo de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a

necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Barra do Corda referente ao processo licitatório na modalidade de

Pregão Eletrônico, constantes dos autos do, contrato ns 067/2022, adesãsoa Ata de Registro de Preços 052/2021 PMCN,
decorrente do Pregão Eletrônico n' 037/2021 (SRP), com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a

2FEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10.520, de 17.07.02, e, subsidiariamente na Lei 8.666, de
21.06.93,

DADOS DO SERVIÇO:

PERÍODO: 18/02/2022 A18/03/2023

CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CNPJ: 06.769.798/0001-17

ENDEREÇO; Rua Isaac Martins,371 CENTRO, Barra do Corda - MA

EMPRESA CONTRATADA:

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20

JiESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

Contratação de mão de obra terceirizada em caráter de complementaçâo de Apoio Administrativo e de Expediente,
para suprir a necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR DO CONTRATO:

R$ 9.569.287,68 (nove milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito
centavos).

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17



-- - .
FOLHA M'.

N' PROC..
w

BARRA DO CÒRDA
^ nAbAiho, Rtítp^Uo cjCftf a frjw/J

4g0Pa ^ a Vca <>» Ao vo^ <-4 *
● Riibrlcn

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

PLANILHA DE SERVIÇOS

VLR. TOTALVLRUNITQUANT UNIDADECATEGORIA- ITEM

R$ 102.389,76R$ 16,166336 H1 COPEIRA

R$4.700,620,80R$ 16,16290.880 HSEVENTE DE LIMPEZA2

R$2.390.863,92R$ 18,61H128472ASSITENTE ADMINISTRATIVO3

R$ 146.065,92R$ 17,29OPERADOR DE MÁQUINA H84484

R$ 155.601,12R$ 18,11H8592DIGITADOR5

R$430.560,96R$ 18,61H231366 RECEPCIONISTA

R$ 1.464.735,60R$ 16,21H90360VIGILANTE ADMINISTRATIVO7

R$ 178.449,60

VALOR TOTAL R$ 9.569.287,68

R$ 16,4510848 H8 AGENTE DE PORTARIA

Barra do Corda - Ma, 15 de Fevereiro de 2023.

DtQlUly by MAftlA
(MMA FERRCIRA

MAANCAJf1«06«4W0

MI!IAN0A:38180669300 OxcniSiu.K iwiM JUW

MARIA EDILMA

FERREIRA

Maria Edilma Ferreira Miranda

Secretária Municipal de Orçamento Planejamento e Gestão
CPFNS 381.806.693-00

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 8 06.769.798/0001-17



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS

CNP3 01.614.441/0001-46

JENIPAPO
'«s VIEIRAS

FOLHA h*
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A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras CNPJ n® 01.614.441/0001-46, através de seu representante
legal, o Sr Arnóbio de Almeida Martins, atesta para os devidos fins que a empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ
n° 21.059.965/001 -20, com endereço na Av Daniel de La Touche, Cond Via La Touche Center sala 112, Cep
65072-455, neste ato representada pelo Sr Leilton Feitosa de Sá, sócio administrador, CPF n® 001.878.233-
75, está executando para a PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS o serviço de
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter de complementaçâo de Apoio Administrativo e de
Expediente, para suprir a necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Jenipapo dos
Vieiras referente ao contrato n° 013/2022, adesão a Ata de Registro de Preços 052/2021 PMCN, decorrente
do Pregão Eletrônico n® 037/2021. Reiteramos que os serviços estão sendo prestados com bom desempenho
e nada tendo que desabone a conduta da empresa L FEITOSA DE SÁ CNPJ: 21.059.9650/0001 -20. O perído
do serviço comprteende-se de 25/02/2022 a 25/02/2023

VALOR DO CONTRATO:

R^4.859.069,40{quatro milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, sessenta e nove reais e quarenta
;avos).(

PLANILHA DE SERVIÇOS
VLR

UNIT VALOR TOTALITEM CATEGORIA QUANT UNIDADE

R$ 73.948,16R$16,161 SERVIÇO DE AGENTE ADMINISTRATIVO 4576 H

R$16,16 R$2.311.526,40SERVIÇO DE MOTORISTA 143.040 H2

R$1.300.169,04R$ 18,613 SERVIÇO DE RECEPCIONISTA 69864 H

R$ 123.727,52R$18,114 SERVIÇO DE VIGIA 6832 H

SERVIÇO DE AUXILIAR DE APOIO
ADMINISTRATIVO R$ 234.039,36R$ 18,615 12576 H

R$16,21 R$715.379,726 SERVIÇO DE AUXILIAR VDE SERVIÇOS GERAIS

AGENTE DE PORTARIA

44132 H

R$100.279,20R$16,4560967

VALOR TOTAL R$ 4.859.069,40

Jenipapo dos Vieiras - Ma, 16 de Fevereiro de 2023.

ARNOBIO DE

ALMEIDA

MARTINS:9106408

2300

Assinado de forma digital

por ARNOBIO DE ALMEIDA
MARTINS:91064082300

Dados: 2023.02.16

11:31:04 -03'00’

Arnóbio de Almeida Martins

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ENIPAPO DOS VIEIRAS

CNP3 01.614.441/0001-46r3ENIPAPO«x» VIEIRAS

A Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras CNPJ n® 01.614.441/0001-46, através de seu representante
legal, o Sr Arnóbio de Almeida Martins, atesta para os devidos fins que a empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n°
21.059.965/001 -20, com endereço na Av Daniel de La Touche, Cond Via La Touche Center sala 112, Cep 65072-
455 neste ato representada pelo Sr Leilton Feitosa de Sá, sócio administrador, CPF n® 001.878,233-75, está
executando para a PREFEITURA MUNICIPAL DE JENIPAPO DOS VIEIRAS o serviço de Contratação de mão
de obra terceirizada em caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a
necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Jenipapo dos Vieiras referente ao contrato n°
013/2022, adesão a Ata de Registro de Preços 052/2021 PMCN, decorrente do Pregão Eletrônico n° 037/2021.
Reiteramos que os serviços estão sendo prestados com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta
da empresa L FEITOSA DE SA CNPJ; 21.059.9650/0001-20. O perído spntiçn rnmprli^flP-sp cír ^
25/02/2022 a 25/02/2023 ‘ FOLHA N'

N* PROC

VALOR DO CONTRATO;

R$ 4.564.152,36(quatro milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e
seis centavos).

\‘--●R'1brfca

PLANILHA DE SERVIÇOS
VLR

VALOR TOTALUNITUNIDADEQUANTCATEGORIAITEM

R$ 28.411,60

R$ 2.389.094,40

R$ 16,16H1760SERVIÇO DE AGENTE ADMINISTRATIVO

SERVIÇO DE MOTORISTA	

SERVIÇO DE RECEPCIONISTA	

1

R$16,16H147.8402

R$1.090.694,88

R$31.873,60

R$ 18,61H586083

R$ 18,11H1760SERVIÇO DE VIGIA4

SERVIÇO DE AUXILIAR DE APOIO
ADMINISTRATIVO R$ 196.521,60R$ 18,61H105205

R$ 749.355,88R$16,21H46228SERVIÇO DE AUXILIAR VDE SERVIÇOS GERAIS

AGENTE DE PORTARIA	

6

R$ 78.140,40R$ 16,4547527

VALOR TOTAL R$4.564.152,36

Jenipapo dos Vieiras - Ma, 16 de Fevereiro de 2023.

ARNOBIO DE

ALMEIDA

Assinado de forma digital

por ARNOBIO DE ALMEIDA
MARTINS;91064082300

MARTINS:91064082 Oados: 2023.02.16 11:30:26
-03'00'300

Arnóbio de Almeida Martins

Prefeito Municipal

n
w



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA
Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ. 01.612.667/0001-00

525.FOLHA H’,
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a L FEITOSA DE SÁ, empresa estabelecida
cidade de São Luis, Estado do Maranhão, sito a Av. Daniel de La touche, cond via Ia touche

center, Cep 65082455, Cohajap, com seu representante legal o Sr Leilton Feitosa de Sá, CPF N®

001.878.2, prestou serviços compatíveis com o objeto do Contrato n® 037/2021/ PMFF e Processo
n® 014/2021 SEMAF

Registramos que a empresa prestou os serviços de Contratação de mão de obra terceirizada em
caráter de complementação de Apoio Administrativo e de Expediente, para suprir a necessidade

de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, no período compreendido entre 22/06/2021

3 22/04/2022.

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentaram bomdesempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

na

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VLR. TOTALVLR MENSALVLR UNITUNIDADEQUANTCATEGORIAITEM

R$ 37.290,00R$ 3.729,00R$ 16,95H2200AGENTE DE PORTARIA	

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

1

RS 183.590,00R$ 18.359,00R$ 16,69H11.0002

R$ 36.718,00R$ 3.671,80R$ 16,69H2200COPEIRO3

R$ 36.718,00R$ 3.671,80R$ 16,69H2200AUXILIAR DE ALMOXARIFADO4

R$ 152.504,00R$ 15.250,40R$ 17,33H8800AUX DE APOIO ADMINISTRATIVO5

R$ 164.120,00R$ 16.412,00RS 18,65H8800AGENTE ADMINSTRATIVO	
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

6

R$ 82.060,00R$ 8.206,00R$ 18,65H44007

RS 43.010,00R$ 4.301,00

R$ 3.730,00

R$ 18,65H22008

R$ 37.300,00R$ 18,65H2000RECEPCIONISTA9

R$ 773.310,00VALOR TOTAL

Fernando Falcão - Ma, 16 de Fevereiro de 2023.

RAIMUNDADA.

SILVA ALMEIDA:;

23521988368'.-

RAIMUNDA DA SILVA ALMEIDA

Prefeita Municipal
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PflfFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS DONS- MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNidMO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA aOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que estão sendo prestados com bom desempenho e nada tendo que
desabone a conduta da empresa L FEITOSA DE SÁ CNPJ: 21.059.9650/0001-20, neste ato representada por
Leilton Feitosa de Sá, brasileiro, casado, empresário, R6 n* 000054461896-3 SSP-MA e CPF n* 001.878.233-75,

que está executando para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. inscrito no CNPJ n«: 05.277.173/0001-
75, 0 serviço de Contratação de mão de obra terceirizada em caráter de complementação de Apoio
Administrativo e de Expediente, para suprir a necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração
referente ao processo licitatório na modalidade de Pregão Presenciai, constantes dos autos do processo
Administrativo N® 02.2601.046/2021, contrato n« 073/2021 decorrente do Pregão Presencial n* 006/2021 (SRP),
com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos
dispostos na Lei 10.520, de 17.07.02, e, subsidiariamente na Lei 8.666, de 21.06.93.

DADOS DO SERVIÇO:

PERÍODO: 09/03/2021A 06/05/2023
LOCAL; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ: 05.277.173/0001-75

ENDEREÇO: Avenida Domingos Sertão n* 1000, Bairro São José, Pastos Bons - MA
CEP: 65.870-000

EMPRESA CONTRATADA:

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

Contratação de mão de obra terceirizada em caráter de complementação de Apoio Administrativo e de
Expediente, para suprira necessidade de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração.

VALOR DO CONTRATO:

R$ 1.546.620,00 {um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil, seiscentos e vinte reais).

AuHvado ^ foHN* dgUi MO*

PAULO EMlUOALVtS

RIBE:IRO;2696625S300 24zim x ifcrna

Av. Domingos Sertão, 1000 ● São José. CEP: 65.870-000 ● Pastos Bons - MA ● Email: prefettura_pastosbons@hotmail.com

7^
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ESTADO 00 MARANHAO

PAEFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS SONS ● MA
CNPJ-OS.277.173/0001-7S

MUNIdPIO MEMBRO OOTERBITÓHIO DA QDADANIA CERRADO SUL

unícef

MARANHENSE

PIANIIHA DE SERVIÇOS

QTOItem CATEGORIA QTD MENSAL UNID V TOTAL V MENSAL VTOTALTOTAL

10 Agente de Portaria 440 4400 HORA 16^5 7.458,00 74.580.00
11 Auxiliar de serMços Gerais 2200 22000 HORA 16,69 36.718,00 367.180,00
12 Copeiro 440 4400 HORA 16,69 7.343,60 73.436,00
13 Auxiliar de AlmoxarIfado 440 4400 HORA 16,69 7343,60 73.436,00
14 Auxiliar de Apoio Administrativo 1760 17600 HORA 17,33 30.500,80 305.008,00
15 Agente Administrativo 1760 17600 HORA 18,65 32.324.00 328.240.00
16 Coordenador Administrativo 880 8800 HORA 18,65 16.412.00 164.120,00
17 Motorista 440 4400 HCWA 19,55 8.602,00 86.020,00
18 Recepcionista 400 4000 HORA 18,65 7.460,00 74.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE
154.662.00 1.546.620,00

Pastos Bons ● Ma, 24 de Janeiro de 2023.

PAULO EMlLiO ALVES ^^^MoarlomíellgiulpoiPAUlO
mRCIOA.^AOC£^CC^/^A ÍWLX)AlvesRBeBO-J696í255}O0
KltítlKÜ.2o966255300 cudoíjojwus ifcjws^ow

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário Municipal de Administração
CPF N« 269.662.553-00

Av. Domingos Sertão, 1000 ● São José. CEP: 65.870-000 . Pastos Bons - MA . Email: prefeitura_pastosbons@holmall .com
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CONSELHO FEDERAL DE AD>nNISTRAÇAO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHAO

CERTIDÃO n° 0032/2023 - FISCALIZAÇÃO - CRA/MA

VÁLIDA DURANTE O PERÍODO DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS)
Válida de: 11/10/2023

(Resolução Normativa n° 464/2015 - CFA)

CERTIFICO que o Atestado de Capacidade Técnica anexo, refere-se ao
RCA (Registro de Comprovação de Aptidão) N® 0114 de 09 5X^??Tr.A
efetuado neste CONSELHO em nome da empresa PRIME PRESTADORA LTDA - ME.
Registro n’ 90-01227, a qual teve como Responsável(is) Técnico(s):

. Adm. MARCIA ANDRÉA MARQUES DE ARAÚJO, registro CRA/MA n“
6640.

São Luís/MA, 11 de abril de 2023

digitada pelo funcionário: Adm. João Paiva - Administrador FiscalConferida e

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-tna.imolanta-net.bf/sen/icosOnline/Publico/ValidarDoc umentos/
40d90daa-844a-4b79-b44a-cc902ac49761

la

●●A



RCAN*»:

1%A; 09/oa.
Registro de Comprovação de Aptidão- P

CoDselho Regional de Administração do Maranhão

Senhor Presidente,

Por meio deste, venho solicitar Registro de Comprovação de Aptidão do Atestado/

Declaração de Capacidade Técnica com as especificações abaixo relacionadas:

9

10

mFOLHA

N* PROC..

CRA-MACNPJ

21.059.965/0001-20
^;j6risaNome da Pessoa Juridica

PRIME PRESTADORA LTDA ME
N®

<
Bairro

COHAJAP
Endereço
AV. DANIEL DE LA TOUCHE, S/N, SALA 212 COND. VIA LA TOUCHE

UFCEPCidade

SÃO LUÍS
FaxFone

(98)3181-0155
MA65072-455

CRA-MA

N“6640

CPF
Nome do Responsável Técnico
MARCIA ANDRÉA MARQUES DE ARAÚJO

= Endereço

RUA 06, QUADRA 37, CASA 07

745.598.773-00

Bairro

COHAPAN

UFCEPCidade

SÃO LUÍS
FaxFone

(98) 99985-5126
MA65055-322

CRA-MACNPJ

31.043.226/0001-01
Nome da Pessoa Jurídica/ôrgâo
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

N®

Bairro

CENTRO
Endereço

AV. ANTONIO PEREIRAARAGÃO, N" 42

I UFCEPCidade

SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

FaxFone
MA65.470-000

Descrição dos Serviços

MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA EM CARATER COMPLEMENTAR DE APOIO ADMINISTRATIVO E
CARÊNCIA DE PESSOAL NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOEXPEDIENTE PARA SUPRIR A

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

ObservaçõesQ

Vigência do Contrato
Inicio: 14/05/2019

Término: 31/12/2019

Valor do Serviço
RS 2.742.009,60(dois milhões, setecentos e quarenta e dois mil, nove
reais e sessenta centavos). ,

noCUMENIOSAPRESENIADOS JUNTAMENTECOMOATESTADOOU DECLARAÇÃO DECAPAClDADEThCNlCA
/ INOTADEEMraNHO/ 1 ORLEM C€ SERVIÇO( INCrTAFTSCAI

Requerente (Responsável Técnico pela Pessoa Jurídica)
OCONIRAIO

í

kCFA/CRAs

Nome: MARCIAANDREAMARQUES DEARAUJO

CRA-MA N*: 6640

-flA 005627
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Secreíaría Municipal da Educação
CNPJ N^31.043.226A)001^1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada
tendo que desabone a conduta da empresa PRIME PRESTADORA LTDA-ME CNPJ:
21.059.965/0001-20, sob â responsabilidade da administrador(a) MARCIA ANDRÉA
MARQUES DE ARAÚJO, CRA-MA n* 6640, que executou para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o sen/iço de Contratação de mào de obra terceirizada em
caráter complementar de apoio administrativo e expediente para suprir a carência de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Sâo Mateus do MaranhSo -

CONFORME CONTRATO N*: 20190189/2019 OURIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL
N’: 018/2019.

MA,

DADOS DO SERVIÇO:
PERÍODO; 14/05/2019 A 31/12/2019
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ENDEREÇO; Avenida Antônio Pereira Aragâo n® 42 - Centro - SÃO MATEUS DO
MARANHÃO-MA

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 31.043.226/0001-01 , _
ENDEREÇO; Avenida Antônio Pereira Aragâo n" 42 Centro - SÃO MATEUS DO MARANHAO
-MA

CEP; 65.470-000

EMPRESA CONTRATADA:

PRIME PRESTADORA LTDA-ME

CNPJ: 21.059,965/0001-20

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

Contratação de mão de obra terceirizada em caráter complementar de apoio administrativo e
expediente para suprir a carência de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Sâo Mateus do Maranhão - MA. CONFORME CONTRATO N’;
20190189/2019 OURIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL N*; 018/2019.

VALOR DO CONTRATO:

R$ 2.742.009,60 (dois milhões setecentos e quarenta e dois mil nove reais e sessenta
centavos)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ N* 31.043.226/0001’01

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

QTD DE

HORAS EM

8 MESES

QTD DE HORAS
MENSAL

V. TOTALV. UNrr.oescriçAo MESESUNDITEM

1 SERVIÇO DE AGENTE DE
PORTARIA

RS 173.184,00RS ie.4010.56081.320Hofas

RS 85.232.00RS 15222 8700SERVIÇO DE ALMOXARIFADO 5.600Horas

SERVIÇO DE APOIO
ADMNISTRATIVO

RS 172.339,20R$16,321.3203 10.5808Horas

SERVIÇO DE APOIO AO
TRANSPORTE

4 RS 201.062,40RS 16,321.540 12.3208Horas

R$72.512,00R$22,66400SERVIÇO DE COORDENADOR5 3.2008Horas

RS 571.032,00RS 15.4536.96084.620HorasSERVIÇO DE COPEIRAGEM6

SERVIÇO DE LIMPEZA E
conservaçAo

7 RS 825.648,00RS 15.4586.680 53.440Horas

SERVIÇO DE MONITOR E
CUIDADOR

RS 271.920,00R$15,452.2008 17.6008Horas

SERVIÇO DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL DESARMADA

9 RS 284.280.00R$15,452.300 18.4008Horas

SERVIÇO DE SUPERVISOR
ADMINISTRATIVO

10 RS 84.800,00R$21.20500 4.0008Horas

R$ 2.742.009,60VALOR TOTAL

Sáo Mateus do Maranhâo/MA, 31 de dezembro de 2020.

LOt

ICtFAt-BE EDUCAÇÃO
CNPJ N“: 31.043.226/0001-01

Telma da Silva Vieira

CPF: 279.219.053-16

Secretária Municipal de Educação
CONTRATANTE

FUNDO

V
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE

CERTIDÃO N° 0025/2023

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que MARCIA ANDRÉA MARQUES
DE ARAÚJO, CPF n“ 745.598.773-00, está devidamente registrado neste Conselho

Regional como ADMINISTRADOR, sob o n'° 6640.
Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeira até

31/12/2023.

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas

prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a
presente data. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2023.

São Luís, 18 de janeiro de 2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo;

httD://cra-ma.impl3nta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocu mentos/,
f5b7d0fa-f9684476-ad16-4bab2faee01b

Sede ● Rua dos Ipês, 29, Qd. 28, Jardim Renascença, Sèo Luls ● MA
Contato; (98) 3231-2976/4160/ e-mail; crama@cra-ma.org.br

Seccional da Imperatriz-Rua Urbano Santos. 155, Sala 104, Centro, Imperatriz-MA
Contato; (99) 3524-3509 / e-mall; atendimentoimperalriz@cra-ma.o rg.br
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 0026/2023

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa PRIME PRESTADORA

LTDA- ME, CNPJ 21.059.965/0001-20. com endereço DANIEL DE LA TOUCHE, N° 112 -
— COND VIA LA TOUCHE CENTER SALA 112 - COHAJAP - SÃO LUÍS - MA - CEP: 65072-

455 está devidamente registrada neste Conselho Regionai sob o n* 90-01227 de 18/12/2017,

tendo como Responsáve[(ts) Técnico(s):

Nome Registro
6640

CPF/CNPJ

MARClA ANDRÉA MARQUES DE

ARAÚJO

745.598.773-00

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa se encontra em dia com suas

obrigações financeiras para com esta entidade, até 31/12/2023, estando apta ao

desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administrador. O referido É
VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2023.

São Luís, 19 de janeiro de 2023.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-ma.implanta.net,br/servicosOnline/Publíco/ValidarPocumentos/

b2b9497f-3142-4295-941a-6c08279aS71c

Sede ● Rua dos Ipês, 29, Od. 28, Jardim Renascença, São Luis - MA
Contato: (98) 3231-2976/4160/e-mail: crama@cra-ma,org.br

Seccional de Imperatriz ● Rua Urbano Santos, 155, Sala 104, Centro, Imperatriz - MA

Contato: (99) 3524-3509 / e-mail: alendlmentolmperatriz@cra-ma,org,br
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N’: 049/2023
OBJETO: Contrataçõo de empresa para a prestaçdo de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas FOLHA

N* PROC.

‘—RubricaANEXO-IV

DECLARAÇÃO

A empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n?; 21.059,965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luis - MA, neste ato representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG nS; 544618963, CPF n*: 001.878.233-75, brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos

Holandeses, Edifício Monet - São Luis - MA, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação

Pregão Eletrônico n' 049/2023, aberto do Processo Administrativo ns 030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa:

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93,

de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e nao emprega menor de 16 anos,

ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao

'***Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n” 9.584, de 27 de outubro de 2002;

- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica;

- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico;

- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0
Av, Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, saia 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel; (98) 3181-0155

w
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Sio Luís (MA), 09 de Agosto de 2023.

Assinado de forma

LEILTON . jigjtaiporLEILTON
FEITOSA DE feitosade

SA:00187823

FOLHA (V.

N' PROC.

SA:00187823375

Dados: 2023.08.09

11:24;06 -03’00'

'■ Rubrica

375

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20

Leilton Fettosa de Sá

Sódo/Adminlstrador
CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

CNPJ-21.059.965/0001-20
L- FEITOSA DE SA

Av. Danitíl de LaTouche S/N
Cond. Via La touche Cenler, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av, Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail .com ● Tel; (98) 3181-0155
/,
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N': 049/2023

OBJETO: Contrataçdo de empresa para a prestaçõo de serviços de terceirização de mõo de obra, apoio
admhistrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

-- N

- "'■Rubrica

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

A empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n^: 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luls - MA, neste ato representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG n2; 544618963, CPF nS; 001.878.233-75, brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos

Holandeses, Edifício Monet - São Luís - MA, Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do

Pregão e os termos constantes no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem

como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação

para fim de habilitação.

São Luís (MA),09 de Agosto de 2023.

Assinado deforma

digital por LEILTON
FEITOSA DE

LEILTON

FEITOSA DE

SA:00187823 5A-oo’®^®23375
Dados: 2023.08.09

11:25:43 -03W

CNPJ-21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Saia 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís

375

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leilton Feltosa de Sá

Sócio/Administrador

CPF; 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

MA.

L. FEITOSA DE SÁ ■ CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tei: (98) 3181-0155
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N': 049/2023

OBJETO: Contrataçõo de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

?iíbriíji

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ nS; 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luis - MA, neste ato representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG n2; 544618963, CPF nS; 001.878.233-75, brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos

Holandeses, Edifício Monet - São Luís - MA, Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n“ 049/2023, aberto do Processo Administrativo n2

030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, que;

0 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

0 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

'^todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

0 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças

de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação

correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

0 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao

Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n‘ 049/2023, aberto do Processo Administrativo ns 030702/2023, instaurada pelo

MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA.'

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0
Av, Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP; 65072-455 ● Sâo Luís - MA ● E-mail: primeprestadoraígihotma il.com ● Tel; (98) 3181-0155
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Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São Luís (MA), 09 de Agosto de 2023.

Assinado de forma

digital por LEILTON
FEiTOSADE

SA:00187823375

Dados: 2023.08.09

11:27:32 -03'00’

LEILTON

FEITOSA DE

5A:001878233

FOLHA N*.

N* PRCX..

75

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leilton Feltosa de Sá

Sócio/Administrador
CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

CNPJ-21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Cemer, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av, Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N’: 049/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirízaçõo de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaría Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas m	FOLHA N*

N* PROC,

ANEXO iX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR
Rubrica

A empresa L FEIT05A DE SÁ, CNPJ nS; 21.059,965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65,072-455, Cohajap - São Luis - MA, neste ato representado pelo Sr, LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG n2; 544618963, CPF n^: 001,878,233-75, brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos

Holandeses, Edifício Monet - São Luis - MA, DECLARA não possuir em seu quadro societário, cônjuge, companheiro (a)

ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa

Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRÔNICO

N’049/2023,

na

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São Luís (MA), 09 de Agosto de 2023.

Assinado de forma

digital por LEILTON
FEITOSA DE

SAiOOl87823375

Dados: 2023.08.09

11:28:43 -03'00’

LEILTON

FEITOSA DE

SA:00187823

CNPJ-21.059.965/0001*20
U FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N

Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luis

375

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leilton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador

CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche. s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
/
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HA

N* PROC.

A; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS-MA
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°: 049/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

"Rubrica

DECLARAÇÃO

A empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ nS: 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap -São Luis- MA, neste ato representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG n2; 544618963, CPF nS; 001.878.233-75, brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos
- São Luis - MA, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na LicitaçãoHolandeses, Edifício Monet

Pregão Eletrônico n“ 049/2023, aberto do Processo Administrativo n9 030702/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA, que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP

n' 2, de 16 de setembro de 2009.

São Luís (MA), 09 de Agosto de 2023.

Assinado de forma

digita! por LEILTON
FEITOSA DE' FEITOSA DE

LEILTON

CNP3-21.059.965/0001-20
l_ FEIXOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

i São Luís

ÇA^nni R7RO SA:00187823375
SA.OOlO/OZ Qaçjoj.2023.08.09

11:29:40 -03’00'3375 ^
L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20

Leilton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador

CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/M

MA.

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, saia 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-maü: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*: 049/2023

OBJETO: Contrataçõo de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

DECLARAÇÃO

A empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n?; 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65,072-455, Cohajap - São Luís - MA, neste ato representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG n9; 544618963, CPF nS: 001.878.233-75, brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos

Holandeses, Edifício Monet - São Luís- MA, DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV doart. 1° e no inciso III do art. 5'da Constituição

Federal.

São Luís (MA), 09 de Agosto de 2023.

Assinado de forma
CNP3-21.059.965/0001-20 LEILTON digital por LEILTON

FEITOSA DE feitosade1_ FEITOSA DE SA
Av. Daniel de La Touche S/N

Cond. Via La touche Cemer, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís

-j SA;00187823375
Dados: 2023.08.09

11;30;27 -03'00'

SAiOOl 87823

375

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leitton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador
CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/M

MA.

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail ,com ● Tel: (98) 3181-0155
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A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS-MA
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*: 049/2023

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

R'jbfic3

DECLARAÇÃO

A empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n?: 21.059.965/0001-20. com sede na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via

La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luis - MA. neste ato representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA

DE SÁ, sócio, RG n9; 544618963, CPF n5; 001.878.233-75. brasileiro, casado, empresário, e residente na Av dos

Holandeses, Edifício Monet - São Luís - MA, DECLARA que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social

e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n* 8.213, de 24 de

julho de 1991.

São Luís (MA), 09 de Agosto 2023.

Assinado de forma

^ digital por LEILTON
FEITOSA DE feitosade

S A-001 87823 87823375
bR.VV 0/040 DaçjQs; 2023.08.09

11:23:09 -03'00'

LEILTON

CNPJ-21.059.965/0001-20
L. FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sola 112

Cohajap
CEP; 65.072-455

I São Luís

375

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20

Leílton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador
CPF; 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n ■ Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

"Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Coflilicarnos quo as informaçóas ahaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sèn vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302e33580
Kome Empresarial: L PEITOSA OS SA

NIRE : Zn0234009«

NaIuraca Jurídica: Emprasirro (lirflividual)

Inicio de Atividade

02/09/2014
Arquivamento do Ato de Inscrição
05/09/2014

NIRE(Sede)
21102340096

CNPJ

21,059.965/0001-20

Endereço Completo
Avenida Daniel de La Touche, N« SN. COND VIA LA TOUCHE CENTER;SALA 112;, Cohajap-Sâo Luis/MA- CEP65072-4S5

, .40200- FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 8219999 - PREPARACAOOE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE APOIO) 8299799 ●

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PRIVADO)
8550302 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 8599604 ● TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL 8690999 - OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(APOIO) 8011101 - ATIVIDADES DE VIQtLANCiA E SEGURANÇA PRIVADA 6209100 ● SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 9102302 ● RESTAURACAO E CONSERVACAO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS 8424800
- SEGURANÇA E ORDEM PUBLICA 8121400 ● LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 3312103 ● MANUTENCAO E REPARACAO DE
APARELHOS ELETROMEOICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 3811400 ■ COLETA DE RESÍDUOS NAO
PERIGOSOS 3812200 ● COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 4645101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4664800 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS 4684299 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS
QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OXIGÊNIO) 7739002 ● ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS,
MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 8660700 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE 4618402 - REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 8630599 - ATIVIDADES DE
ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATENCAO AMBULATORIAL) 8111700- SERVIÇOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4649408 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR 4649409 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODLTTOS D£ HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 8122200 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8129000
- ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE LIMPEZA) 8130300 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTOHiO E APOIO ADMINISTRATIVO 7810800 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
7820500 - LOCACAO DE MAO DE OBRATEMPORARIÁ. 7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS)
J020400 ● ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 6630502 - ATIVWADE

IDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DÉ EXAMES COMPLEMENTARES 8610102 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
_M PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 8630503 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL
RESTRITA A CONSULTAS. 4120400 ● CONSTHUCAO DE EDIFÍCIOS 4212000 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4213800 ●

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221902 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ÉLETRICA 4221903 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4221905 ● MANUTENCAO DE ESTAÇÕES E REDES
DE TELECOMUNICACOES 4222701 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292801 ● MONTAGEM OE ESTRUTURAS METAüCAS 4299501 ● CONSTRUCAO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4311802- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 4313400 - OBRAS DE
TERRAPL6NAGEM 4391600 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399101 - ADMlNISTRACAO DE OBRAS 5231101 ● ADMINISTRACAO DE INFRA-
ESTRUTURA PORTUARIA 5231102 - ATIVIDADES DE OPERADOR PORTUÁRIO 5250804 - ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE
CARGA 7112000 - SERVIDOS DE ENGENHARIA 7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES 4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS.

Porte

Demais
Capital
RS 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

10/05/2023

Ato/evenlos

310/310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Número

20230554997

Nome do Empresário; UEILTON FEITOSA DE SA
identidade:

544618963

Estado civll:

CPF:

001.876.233-75

Regime de bens:
1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

£W»f:E!Al GOVSRNO DO 1.1	

FACILI maranhAo	i MPÍtSA I CO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csrtilicamos quo as intormaçóes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedcgâo.	

Ptolocoto: UAC2302633SS0Nome Empresarial: L FEtTOSA DESA

NIRE;2l102340a96

Natureza Judaica: Empresário (Individuai]

NAO INFORMADOCASAOO(A)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31/07/2023, às 08:14:12 (horário ds Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no hlfps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ACLBXFUD.

MAC2302833580

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

2 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indijstria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

ÇMPPES A j QOVERNO 00
ÍM (GOVCRNO M
PâCIIÍmaranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Conilicamos que as irtormaçõcs abaixo constam dos doeumenlos arquivaOos
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2302833623Certificamos que L FEITOSA DE SA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21102340036

CNPJ 21.053.96S/0001-20

Endereço Completo Daniel de La Touche, N“ SN, COND VIA LA TOUCHE CENTERtSAUA 112;, Cohajap ● São Luls/MA ● CEP 65072-4S5

Arquivamentos Posteriores

Data Descrição

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

OESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

7 ■ OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
● EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
. EMPRESÁRIO

, TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

- BALANÇO

. BALANÇO ● .

●ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

NúmeroAto

10/05/2023

10/05/2023

202305549B9

20230554997

223

310

26/05/202220220520259310

04/05/2022

23/09/2021

23/09/2021

20220520208

20211177318

20211177318

223

002

002

X. /á’"27/07/202120210982365310
't

08/06/2021
10/03(2021
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Esta certidão loi emitida automaticamente em 31/072023, às 08:14:56 (horário de Brasília).
Se impressa, veriliear sua autenticidade no hnps:/Avww.empresafa ell.ma.gov.br, com o código OSGGAPGC.

MAC2302833623

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Socretãrio(a)G9ial

1 de 1



ÜFOLHA N*.

H' PROC
A,

iX

Riibriía

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: LEILTON FEITOSÃ DE SÃ

CPF/CNPJ: 001.878.233-75

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedorla-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nostermos da legisiaçáo vigente, osreferidos cadastros consolidam informações prestadas peJos entes
pú bl i COS, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sstema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos deresponsabilizaçâo de entes

privados no Poder Executivo Federa!.

O Cadastro Nadonal de Empresas InidôneaseSusoensasíCEIS) apreenta a rei açâo de empresas e pessoas f iscas que
sofreram sançõesqueimplicaram a restrição de participar de licitações ou deceJebrar contratoscom a Administração
PúWica.

O Cadastro Nadonal deEmoresas Punidas (CNEP! apresenta a rei ação de empresas que sofra-am qualqua das punições
prei/istas na La n® 12.846/2013 (Lá Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lugativoslmoedidas (CEPIM1 apresenta a ráaçâo de entidades pri vadas sem
finsluaativos que eáão impedidas de cáebrar novos convãiios, contratos derepasse ou tamos de parcaíacoma

Adminiáração Pública Fedaai, em função de irregularidades não resi^vidas em convênios, contratos de repasse ou tamos
de par caia firmados antaiormente

Certidão emitida às 08:29:59 do dia 31/07/2023 , com validade até o dia 30/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.Gov.br/

Código de controle da certidão: VixgZe7k7NAjK3uZk8iF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: L FEITOSÃ DE SÃ

CPF/CNPJ: 21.059.965/0001-20

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legidaçãowgente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pdos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

0.9jtçma ÇQU-P-J consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poda- Executivo Federal.

® C9'J^S''ONadonal de Empresas InidôneaseSusoaisas (CEIS) apresenta a rei açâo de empresas e pessoas físcas que
sofraam sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

® Ç^^i^SStro Naoonal de Empresas Punidas (CNEPí apresenta a relação de anpresas que sof ra-am qualquer das punições
previstas na Lá n“ 12.846/2013 (Lá Anticorrupçáo).

O gâdggrd ds Entidades Privadas sem Fins Lucrativos I moedidas /CEPI apresenta a ráação de entidades privadas
finslucrativosqueeáâo impedidasdecáebrar novos convênios ctxitratosderepasseou termos de parceri
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de rq^asse ou tamos
de parceria firmados antaiormente

sem

a coma

Certidão emitida às 08:29:16 do dia 31/07/2023 , com validade até o dia 30/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: ONóvNOuogeJOhBKOYUIN

Qualquer rasuraou emenda invalidará este documento.

/

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: LEILTON FEITOSA DE SA
CPF/CNPJ; 001.878.233-75

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivadospor
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 08:36:33 do dia 31/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httn://contasirrcuularcs.tcu.uov.br. na opção "Veriifcar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 9QCG310723083633

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: L FEITOSA DE SA
CPF/CNPJ: 21.059.965/0001-20

O Tribunal de Contas da Uníuo CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do

(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluidos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 08:35; 14 do dia 31/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httn://contasirrcuularcs.tcu.tzov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: IV74310723083514

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

C
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
FOlHA

N* PROC.. d-Certidão Negativa
^'Pública

Certifico que nesta data (31/07/2023 às 08;34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 001.878.233-75.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQai:;.ndcQntas |n^ hri

e necessário reconhecimento da

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
64C7.9C3C.89B6.D260 no seguinte endereço: https://www.cni.ius hr/imnrnhíH.H. ^dm/aulentir^r pbp

Gerado em; 31/07/2023 as 08:34:20
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Inel^bilidade
POtHA

N* PROC..

Certidão Negativa
■ ftribric.j

Certifico que nesta data (31/07/2023 às 08:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n®21.059.965/0001-20,

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE httoV/divulQacandcQntas.tse.fus br/em

Esta certidão é expedida gratuitamente, Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64C7.9BF7.6DFC.B191 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius br/imorobidade adm/autentir.ar certidão.PhD

v:;

Gerado em: 31/07/2023 as 08:33:11
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



«fffRfNff A TODOS OS ÍSTABSUCIMÍNTOS DO SMPRíGADOft L FCITOSA DESA - INSCRIÇÃO 21.OS9.96S/0001-20

I
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

fOLHA h'

N' PROC..

Iz Pubricí

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: L FEITOSA DE SA

INSCRIÇÃO: 21.059.965/0001-20

DATA E HORA DA EMISSÃO; 07/08/2023, às 16:57:26, conforme horário oficia! de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidSo abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidSo nSo modlHca a siiuaçlo do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interminlsterlal MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2S da Portaria MTP n* 667/2021, a eertIdSo ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fatenda Nacional ● PFN, quanto a estes, poderá
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

ser

mesmos.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço; https://eprocesso.slt.trabalho.gov.br/Certldao/Validar

Código: 7946B2KPVZ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Pógino J de J
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LEILTON FEITOSA DE SA

CPF/CNPJ; 001.878.233-75

o Tribunal dc Contas da União CERTIFICA qnc, na presente data, o (a) requerente
ac.ma ,dent,fleado(a) NAO CONSTA da relação de responsáveis inidòneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

í consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acordãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de mterposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razão

Certidão emitida às 08:31:47 do dia 31/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hLlps://contas.tcti.gov.hr/ords/f?p=lNABlLlTADO-S

Código de controle da certidão: CX0M310723083147

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: L FEITOSA DE SA

CPF/CNPJ; 21.059.965/0001-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judicial.

seu

em razao

Certidão emitida às 08:31:03 do dia 31/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hLlns://contas.tcu.uov.br/ords/f.^n=ÍNABILlTADO:5

/

Código de controle da certidão: UGAB310723083103

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. \
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SÃOJOÃO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avínida Getúlio \’argas, 135 - Centro
CNPJ N® 06.089.6(58;0001 -3 3

●> L O

Processo Administrativo n® 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

OBJETO; Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITACAO:

O Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA informa aos interessados que
após a conclusão da etapa de lances e julgamento da propostas, o qual sagrou-se
vencedora a empresa: L FEITOSA DE SA, CNPJ N° 21.059.965/0001-20, foi realizado o
download dos documentos de habilitação da licitante e após a análise dos documentos
apresentados foi constatado que a licitante atendeu a todos os requisitos do edital, sendo
declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA do certame.

DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL:

Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal de 24 (vinte e quatro) horas para
manifestações de recurso conta o julgamento da habilitação.

DELIBERAÇÕES FINAIS

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro solicitou a confecção deste termo de julgamento,
considerando que demais detalhes de todos o julgamento estarão na ATA DE
JULGAMENTOque será gerada pelo sistema.

São João dos Patos (MA) em 24 de agosto de 2023.

f

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO
DOS PATOS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

i>*JO POVO

uníceí :■

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de ATA DA SESSÃO apresentados para

o presente certame.

São João dos Patos/MA, em 28 de agosto de 2023.

.. t.--i

‘ Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro do Município

www.saojoaodospalos.ma-gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

SÃO JOÃO
DOS PATDS
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COMISSÃO DE LICITAÇAO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 049/2023

Unidade Gestora;

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

o*^eto:

i^ontratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social

Às 10:00 horas do dia 16/08/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designadospela portaria n° 001/2023de 02 de janeiro de 2023. nuli, referente ao
Processo n° 030702/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 049/2023. O
encarregadoabriu a Sessão Pública em atendimentoàs disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto Número do Processo 030702/2023

Critério de Disputa: MENORVALORValor Global

16/08/2023 10:00:00 Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 16/08/2023 09:55:00

1440 minutos

Por Item

13/08/2023 23:59:00

100,0000 Prazo Int. Recurso:

51TUAÇAO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

21.059.965/0001-20PRIME PRESTADORAL FEITOSA DE SA

Página 1 de 7



Ata de Realização - Pregão Eletrônico j
N“ 049/2023

»<'

N' P«OC.

LOTES / ITENS

ADJUDICADOSituação:

Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente

1

Descrição:

Quantidade: 1

Valor; 1.404.216,00Vencedor L FEITOSA DE SA 21.059.965/0001-20

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total SituaçãoData/Hora Registro

15/08/2023 17:34:46 CLASSIFICADAL FEITOSA DE SA 1789550.40001789550.4000

15/08/2023 16:17:32 CLASSIFICADAÍ4EGAON SOLUCOES LTDA 1969331.8900 1969331.8900

16/08/2023 07:35:36 CLASSIFICADA1535688.0000INSTITUTO ALVORECER 1535688.0000

CLASSIFICAÇAO

ValorSituaçãoEmpresa

1401980.0000DESCLASSIFICADO1 INSTITUTO ALVORECER

1404216.0000ADJUDICADO2 L FEITOSA DE SA

1969331.8900CLASSIFICADO3 MEGAON SOLUCOES LTDA

DISPUTA

Valor EmpresaData/Hora Lance

INSTITUTO ALVORECER

INSTITUTO ALVORECER

L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER

L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER

L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER

L FEITOSA DE SA

16/08/2023 11:21:07 1401980.0000

1402980.00001M)8/2023 10:56:09

1404216.0000.v/08/2023 10:55:17

16/08/2023 10:53:35 1408590.0000

1409284.800016/08/2023 10:52:52

1410000.000016/08/2023 10:51:45

1411924.800016/08/2023 10:51:26

1412950.000016/08/2023 10:49:57

1414564.800016/08/2023 10:49:27

INSTITUTO ALVORECER1423980.000016/08/2023 10:48:15

L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER

1425124.800016/08/2023 10:47:56

1426525.000016/08/2023 10:46:26

L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER

L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER

1428028.800016/08/2023 10:44:58

1432000.000016/08/2023 10:43:55

1435368.000016/08/2023 10:42:29

1436900.000016/08/2023 10:41:25

Página 2 de 7



Ata de Realização - Pregão Eletrõnipo

N° 049/2023 fOLHA l-\

N' PROC..

Data/Hora Lance Valor Empresa

16/08/2023 10:40:25 1438219.2000 L FEITOSA DE SA

16/08/2023 10:39:32 1440904.0000 INSTITUTO ALVORECER

16/08/2023 10:38:46 1443604.8000 L FEITOSA DE SA

16/08/2023 10:37:28 INSTITUTO ALVORECER1468350.0000

16/08/2023 10:36:14 L FEITOSA DE SA1469793.6000

16/08/2023 10:35:08 1470350.0000 INSTITUTO ALVORECER

16/08/2023 10:34:04 L FEITOSA DE SA1473700.8000

16/08/2023 10:33:04 INSTITUTO ALVORECER1480970.0000

16/08/2023 10:32:25 L FEITOSA DE SA1482465.6000

16/08/2023 10:31:18 1490370.0000 INSTITUTO ALVORECER

16/08/2023 10:30:51 L FEITOSA DE SA1495296.0000

18/2023 10:29:42 INSTITUTO ALVORECER1502900.0000

16/08/2023 10:29:05 L FEITOSA DE SA1504166.4000

16/08/2023 10:28:03 1506900.0000 INSTITUTO ALVORECER

16/08/2023 10:27:48 1507281.6000 L FEITOSA DE SA

16/08/2023 10:26:34 1507780.0000 INSTITUTO ALVORECER

16/08/2023 10:26:16 1508812.8000 L FEITOSA DE SA

16/08/2023 10:24:57 INSTITUTO ALVORECER1510890.0000

16/08/2023 10:24:20 1516627.2000 L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER16/08/2023 10:22:51 1518000.0000

16/08/2023 10:22:10 1519267.2000 L FEITOSA DE SA

INSTITUTO ALVORECER16/08/2023 10:19:53 1520000.0000

16/08/2023 10:18:17

1^08/2023 10:16:49

08/2023 10:16:49

L FEITOSA DE SA1533734.4000

INSTITUTO ALVORECER1535688.0000

L FEITOSA DE SA

MEGAON SOLUCOES LTDA

1789550.4000

16/08/2023 10:16:49 1969331.8900
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N" 049/2023
FO-HA N\

N* PROC..

MENSAGENS

Data/Hora Origem Item Mensagem

Sessão pública aberta!16/08 10:04 Sistema

Bom dia, vamos dar Inicio à sessão.

Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para algjns breves avisos a respeito da
presente licitação.

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as transaçães
efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances,
ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO

16/08 10:04 Pregoeiro

16/08 10:12 Pregoeiro

16/08 10:12 Pregoeiro

16/08 10:12 Pregoeiro

Vamos dar Inicio à etapa de lances.

Disputa do Lote/ltem 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e ex... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n° 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
ex... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n“ 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e ex... encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e ex... foi o fornecedor com valor R$ 1.402.980.0000 !

A Disputa foi encerrada mas foram encontradas empresas em situação de desempate ME/EPP. O
pregoeiro irá realizar a convocação.
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

Concluída a etapa de lances, vamos abrir a negociação final, o qual pedimos que o licitante efetue
lance.

Senhor licitante, consegue reduzir seu preço?

16/08 10:16 Pregoeiro

16/08 10:16 Sistema 1

16/08 10:26 Sistema 1

1<8 10:58 Sistema

16/08 10:58 Sistema 1

16/08 10:58 Sistema 1

16/08 10:58 Sistema

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

16/08 11:17

16/08 11:18

O Fornecedor L FEITOSA DE SA pode enviar mensagens.16/08 11:18

O Fornecedor MEGAON SOLUCOES LTDA pode enviar mensagens.16/08 11:18 Sistema

O Fornecedor INSTITUTO ALVORECER pode enviar mensagens.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Agradecemos o retorno

Concluída a etapa de iances e negociação, vamos solicitar a proposta final e daremos o prazo de
02 (duas) horas para o envio.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor INSTITUTO ALVORECER. Documento:
Enviar proposta final. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 16/08/2023 13:23:00

Documento enviado pelo fornecedor INSTITUTO ALVORECER!

16/08 11:18 Sistema

16/08 11:18 Sistema

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

16/08 11:22

J8 11:22

16/08 11:23

16/08 12:40 Sistema

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Comunicamos o recebimento da proposta final no prazo.

COMUNICAMOS que iremos analisar a proposta final, conforme dispõe o Edital, o qual daremos o
resultado do julgamento da proposta na próxima sexta-feira, dia 18 de agosto de 2023, as 14:00
horas, ficando todos os licitantes devidamente avisados.

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.

ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA: O Pregoeiro do Município de SAO JOAO DOS
PATOS/MA informa aos interessados que após a conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-se
vencedora a empresa: INSTITUTO ALVORECER, CNPJ N» 27.709.375/000 1-81, foi solicitada a
proposta final da licitante, sendo enviado no prazo estabelecido no sistema e em seguida foi
realizado o download e após a análise das propostas foi constatado que a proposta atendeu ao
Edital, sendo ACEITA.

Boa Tarde!

COMUNICADO: Aceita a proposta, vamos divulgar o resultado do julgamento da HABILITAçAO na
próxima terça-feira, dia 22 de agosto de 2023, as 14:00 horas, ficando todo os licitantes
devidamente avisados.

A situação do pregão foi alterada para: Em Julgamento.

16/08 13:58

16/08 14:00

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

18/08 14:13

18/08 14:18

INSTITUTO

ALVORECER

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

18/08 14:18

18/08 14:21

18/08 14:21 Sistema
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 049/2023

Data/Hora Origem

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Item Mensagem

22/08 14:28 Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.

COMUNICADO: Comunicamos que iremos divulgar o resultado do julgamento da HABILITAÇÃO
amanha, quarta-feira, dia 23 de agosto de 2023. as 10:00 horas, ficando todo os licitantes
devidamente avisados.

NOTA: em seguida vamos NOTIFICAR os licitantes via portal.

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: COMUNICADO: Comunicamos que
iremos divulgar o resultado do julgamento da hlABILITAÇÃO amanha, quarta-feira, dia 23 de
agosto de 2023, as 10:00 horas, ficando todo os licitantes devidamente avisados.

Bom dia, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.

22/08 14:30

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

22/08 14:30

22/08 14:30

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

23/08 10:03

23/08 10:03 Vamos divulgar o resultado do julgamento da habilitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: O Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA informa aos interessados que apãs a conclusão da etapa de lances, o qual
sagrou-se vencedora a empresa: INSTITUTO ALVORECER, CNPJ N» 27.709.375/0001-81, foi
realizado o download dos documentos de habilitação da licitante e após a análise dos documentos
apresentados foi constatado que a licitante não atendeu a todos os requisitos do edital, sendo
declarada INABILITADA, conforme a seguir especificado a motivação:

MOTIVAÇÃO DA INABILITAÇÃO: INSTITUTO ALVORECER CNPJ N® 27.709.375/0001-81:

Por não atender plenamente ao item 10.5.1 do Edital, pois os atestados de capacidade
técnica apresentados não contemplam a todos os sen/íços exigidos no Edital, os atestados
apresentados só contemplam cargos de serviços gerais, apoio administrativo, porteiro e
recepcionista, não possui serviços de MOTORISTA,VIGIA E ALMOXARIFADO o Edital é bem
claro quando diz serviço pertinente em serviço COMPATÍVEL em CARACTERÍSTICAS com o
objeto.
O fornecedor INSTITUTO ALVORECER foi inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n‘ 1 - Prestação

de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e ex.... Motivo: Licitante
declarada inabilitada

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n* 1 - Prestação de
serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e ex... é o fornecedor L FEITOSA
DE SA.

Aberta a negociação do item 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio
administrativo e ex...!

O licitante L FEITOSA DE SA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 - Prestação de
serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e ex... no local de envio de lances!

bom dia. nosso valor ja está no limite

CONTINUAÇÃO: com a inabilitaçáo da empresa: INSTITUTO ALVORECER, a empresa L FEITOSA
DE SA figura como vencedora, o qual abrimos a negociação com a licitante.

Senhor licitante: L FEITOSA DE SA existe a possibilidade de reduzir sua proposta?

23/08 10:04

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

aa<08 10:04

a)
2J/08 10:04

23/08 10:06 Sistema 1

23/08 10:06 Sistema 1

23/08 10:07 Sistema 1

23/08 10:07 Sistema 1

23/08 10:07 L FEITOSA DE SA

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

23/08 10:08

23/08 10:09

Este é 0 nosso melhor preço Sr Pregoeiro, não temos mais margem para diminul-lo^8 10:10 L FEITOSA DE SA

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

Agradecemos o retomo.

Vamos solicitar a proposta final, o qual o prazo é de 02 (duas) horas para o envio, sob pena de
DESCLASSIFICAÇÃO
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor L FEITOSA DE SA. Documento: Enviar
proposta final. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação
de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 23/08/2023 12:13:00

NOTA: Foi aberto o prazo para o envio da proposta final, o qual retornaremos hoje, as 14:00 horas
para da continuidade ao julgamento.

Documento enviado pelo fornecedor L FEITOSA DE SA!

23/08 10:12

23/08 10:13

23/08 10:13

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

23/08 10:13

23/08 11:12

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.23/08 16:05

Comunicamos o recebimento da proposta finai no prazo.

COMUNICAMOS que iremos analisar a proposta final, confonne dispóe o Edital, o qual daremos o
resultado do julgamento da proposta amanhã, quinta-feira, dia 24 de agosto de 2023, as 15:00
horas juntamente com o resultado do julgamento da HABILITAÇÃO, ficando todos os licitantes
devidamente avisados.

NOTA: em seguida vamos NOTIFICAR os licitantes via portal.

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: COMUNICAMOS que iremos analisar a
proposta final, conforme dispõe o Edital, o qual daremos o resultado do julgamento da proposta
amanhã, quinta-feira, dia 24 de agosto de 2023, as 15:00 horas juntamente como resultado do
julgamento da HABILITAÇÃO, ficando todos os licitantes devidamente avisados.

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.

23/08 16:05

23/08 16:06

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
23/08 16:07

23/08 16:07 Sistema

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
24/08 15:05
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P(
Data/Hora Origem

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Item Mensagem

Vamos divulgar o resultado do julgamento da proposta da licitante: L FEITOSA DE SA

ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA: O Pregoeiro do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA informa aos interessados que a proposta da empresa: L FEITOSA DE SA CNPJ N“
21.059.965/0001-20 foi analisada e constatado que a proposta atendeu ao Edital, sendo ACEITA.

NOTA: em seguida vamos NOTIFICAR os licitantes via portal.

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: ANÁLISE E JULGAMENTO DA
PROPOSTA:

O Pregoeiro do Município de SÃO JOAO DOS PATOS/MA informa aos interessados que a proposta
da empresa: L FEITOSA DE SA CNPJ N» 21.059.965/0001-20 foi analisada e constatado que a
proposta atendeu ao Edital, sendo ACEITA.

Vamos divulgar agora o resultado do julgamento da habilitação da licitante: L FEITOSA DE SA
CNPJ N“21.059.965/0001-20

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: O Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA informa aos interessados que após a conclusão da etapa de lances e julgamento
da propostas, o qual sagrou-se vencedora a empresa: L FEITOSA DE SA, CNPJ N*
21.059.965/0001-20, foi realizado o download dos documentos de habilitação da licitante e após a
análise dos documentos apresentados foi constatado que a licitante atendeu a todos os requisitos
do edital, sendo declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA do certame.

Fase de negociação do Lote/ltem n° 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra,
apoio administrativo e ex... encerrada.
O fornecedor L FEITOSA DE SA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n” 1 - Prestação de

serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e ex....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 25/08/2023 15:12:44

DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Diante do Julgamento, fica aberto prazo recursal de 24
(vinte e quatro) horas para manifestações de recurso conta o julgamento

NOTA: em seguida vamos NOTIFICAR os licitantes via portal.

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: RESULTADO 00 JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO:0 Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA informa aos interessados
que após a conclusão da etapa de lances e julgamento da propostas, o qual sagrou-se vencedora a
empresa: L FEITOSA DE SA, CNPJ N” 21,059.965/0001-20, foi realizado o download dos
documentos de habilitação da licitante e após a análise dos documentos apresentados foi
constatado que a licitante atendeu a todos os requisitos do edital, sendo declarada devidamente
HABILITADA e VENCEDORA do certame.///

DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal de 24
(vinte e quatro) horas para manifestações de recurso conta o julgamento

24/08 15:05

24/08 15:06

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

24/08 15:07

24/08 15:07

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

24/08 15:08

24/08 15:11

.8 15:12 Sistema 1

24/08 15:12 Sistema 1

24/08 15:12 Sistema 1

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisco Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

24/08 15:12

24/08 15:13

24/08 15:13

Francisco Eduardo

da Veiga Lopes
Francisoo Eduardo

da Veiga Lopes

Sistema

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo.

Passada a fase de manifestação de intenção de recurso, o qual não houve nenhuma manifestação,
vamos dar continuidade ao processo.

O Lote/ltem n* 1 - Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
ex... foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

28/08 15:53

22^8 15:53

-.,08 15:53 1

28/08 15:64 Sistema

A situação do pregão foi alterada para: Homologado.Sistema01/09 09:35

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

27.709,375/0001-81INSTITUTO ALVORECERINSTITUTO ALVORECER

1NSTITUTOALVORECER.SOCIAL@GMA1L.(98)984676567BENEDITAContato:

21.059.965/0001-20PRIME PRESTADORAL FEITOSA DE SA

LEILTON SÁ primepresCadora@hotmail.com(98)991452502Contato:

10.675.963/0001-49MEGAON SOLUCOESMEGAON SOLUCOES LTDA

setorlicitacaoempresa@gmail.com(86)988280069MARCIONIÜAContato:
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Francisco Eduardo da Veiga Lopes/Fregoeiro

Ivana Noieto Araújo Correa/Équipe de Apoio
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sÂo JOÃO
DOS PATOS

N“ PROC

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - mJU-
CNPJ N2 06.089.668/0001-33

OOVefH(0 UO

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA DE PREÇOS

ADEQUADA apresentados para o presente certame.

São João dos Patos/MA, em 18 de agosto de 2023,

P

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PRErCITUftA DC

SÃO JOÃO
d DOS PATOS ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N° 10.547,447/0001-39

unicefí»'

PROPOSTA FINAL

INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO: N“ 046/2023- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO

AO {A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS,

PREGÃOELETRÔNICON" 049/2023,aberto do ProcessoAdministrativon° 030702/2023

INSTITUTO ALVORECER - CNPJ N* 27.709.375/0001-81

Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, N® 25 ■ Pátio Jardins ● SL. 1004 ■ Torre B - Hyde Park, Vinhais I
CEP: 65.074-199, São Luis/MA.

E-MAIL: institutoalvorecer.social@gmail.com
BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil

CONTA CORRENTE: 15883-6

AGÊNCIA: 5784-3

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme o contrato

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUÇÕES DO EDITAL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROPOSTA FINAL

VALORVALORUNO QUANT. QUANT. VALOR

ESPECIFICAÇÕES VALORTOTALUNIDADEITEM

(MÉS) UNITÁRIO MENSAL ANUALMENSAL ANUAL

R$ 130.099,20R$10.841,60 R$ 130.099,20R$12,3210.560 Hora1 AGENTE DE PORTARIA 12 880

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS

AUXILIAR DE

ALMOXARIFADO

R$ 549.542,40 R$ 549.542,40R$13,01 R$ 45.795,2012 3.520 42.240 Hora2

R$ 141.926,40 R$ 141.926,40R$13,44 R$ 11.827,2012 880 10.560 Hora3

R$ 222.393,60 R$ 222.393,60R$ 18.532,80R$ 14,0415.840 Hora4 AUXILIAR DE APOIO 12 1.320

R$147.417,60 R$ 147.417,60R$ 12.284,80R$13,96HoraMOTORISTA 12 880 10.5605

R$ 80.467,20R$ 6.705,60 R$ 80.467,20R$15,24RECEPCIONISTA 12 440 5.280 Hora6

R$ 130.099,20R$ 130.099,20R$10.841,60R$12,3210.560 Hora7 VIGIA 12 880

R$1.401.945.60R$ 116.828,80 ANUAL>VALOR GLOBAL MENSAL>

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
R$ 116.828,80

(cento e dezesseis mil e oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS
R$ 1.401.945,60

(um milhão e quatrocentos e um mil e novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: V

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos lermos da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

Instituto Alvorecer
Av. Jeronimo d« Albuqjerque Maranhão. N* 25 - Cond. Sub. 07 - Pátio Jardina - Saia 1D04

Torre B - Kyde Park - Vinhais i - CEP: 65.074-19?- São Uuís / MA
E-mail: instituloalvorseer.sooialOgmaiLcom - CNPJ: 27.709.375/0001-81
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IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que
ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga
e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

São Luís - MA, 16 de agosto de 2023.

Assinado de forma

digital por
BENEDITA

SILVERIA

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO CARDOSO
COSTA;303736973

COSTA:303

73697368

66

Dados; 2023-08.16

12:35:38-03'00'

Benedita Silveira Cardoso Costa

Instituto Alvorecer

Presidente

CPF; 303.736.973-68

RG: 022661692002-6SSP MA

Instituto Alvorecer
Av. Jeronimo de Alhuquorqua Maranhão, N" 25 - Cond. Sub. 07 - Pátio Jardins - Sala 1004

Torre B - Hydt Park - Vinhais 1 - CEP; 65.076-199- Slo Luís / MA
E-mail: institutoalvorecer.social@gmaiLcom - CNPJ: 27,709.375/0001-81
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PROPOSTA FINAL

VALORUND QUANT. QUANT. VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÕES VUNIDADE

(MÊS) MENSAL ANUAL UNITÁRIO MENSAL ANUAL

1 R$ 12,32 R$ 10.841,60 RS 130,099,20 R$AGENTE DE PORTARIA 12 Hora880 10.560

R$ 45.795,20 R$2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS RS 13,01 RS 549.542,4012 3.520 42.240 Hora

R$3 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO RS 13,44 RS 11.827,20 RS 141.926,4012 880 10.560 Hora

4 AUXILIAR DE APOIO RS 14,04 RS 18.532,80 RS 222.393,60 RS12 1.320 15.840 Hora

5 MOTORISTA R$ 13,96 R$ 12.284,80 RS 147.417,60 R$12 880 10.560 Hora

6 RECEPCIONISTA RS 15,24 RS 6.705,60 R$ 80.467,20 RS12 440 5.280 Hora

7 VIGIA RS 12,32 RS 10.841,60 RS 130.099,20 RS12 880 10.560 Hora

VALOR GLOBAL RS 116.828,80 R$MENSAL> ANUAL>

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
R$

(cento e dezesseis mil e oitocentos e vinte e oito reais e oitenta centavos)

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS
R$

(um milhão e quatrocentos e um mil e novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)

Sâo Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

Assinado da forma

dtgllal por
BENEDITA

SILVERIA

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO CARDOSO

COSTA;303

73697368

COSTA;303736973

6B

Dados: 2O23.0S.16

12:36:01 <1300'

Benedita Silveira Cardoso Costa

Instituto Alvorecer

Presidente

CPF: 303.736.973-68

RG: 022661692002-6SSP MA
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PLANILHA DE COMPOSICÂO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS AGENTE DE PORTARIA

Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSProcesso: N“ 030702/2023

16/08/2023 10:00hData de apresentação da proposta:
DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

CCT MA000065/2023 - SINDVtGIAS/MAConverição/AcorOo Coletivo de Trabaltio - Número de Registro

Vigência

Data Base da Categoria (dia/mês/ano)		
' PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Unidade de Medida

01 de novembro de2022 a 31 de outubro de 2023

01/11/2022

Quantidade total a contratarTipo de Serviço
10.560AGENTE DE PORTARIA HORA

40Quantidade de horas semanais

12 (DOZE) mesesN° de meses de execução contratual
SAO JOAO DOS PATOS ● MALocal da prestação dos serviços

MODULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAÕ Valor (R$)

RS 1.33.Salário Base

RSOutros (especificar)
R$ 1,33Total da Remuneração

Valor (R$)MODULO 02; BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOSITEM

RS 15Transporte

Desconto legal sobre vale transporte

Auxílio Alimentação

Assistência Médica e Familiar

A

-RS 8A.1

RSB

R$C

RSOutros a EspecificarD

R$ 7Total de Benefícios mensais e diários

Valor 1R$)MODULO 03: INSUMOS DIVERSOSITEM

RS 1UniformesA

R$MaterialsB

R$EquipamentosC

R$ 1Total de Insumos diversos

MODULO 04; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS Valor (R$)%

2920,00% RSINSSA

8,00% RS 11FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

0,20% RSINCRAE
32,50% RSSalário Educação

SEBRAE

F

0,00% RSG

1,00% RS VRiscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMODULO 4.1 4731,70% RS

Valor (RS)SUBMODULO 4.2 -13'’ Salário e Adicional de Férias

118,33% RS13 ° SalárioA

2,78% RS 3Adicional de FériasB

R$ 1411,11%Total

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (R$)

0,06% R$A Licença maternidade

B Incidência do submódulo 4,1 sobre afastamento maternidade RS

R$Total

SUBMODULO 4.4-Provisão para Rescisão Valor (RS)

0,42% R$Aviso prévio indenizado	
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

/A /

RSB

RSMulta do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC
T5'

R$0,04%Aviso prévio trabalhado

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado

D

RSE

RSF
Dt

■V



RS8,33% 11FériasA

1,66% RS 2,Ausência por doença

licença paternidade

Ausências legais

Ausência por Acidente de trabalho

B

0,02% RSC

0,27% RSD

0,03% R$E

RSOutros (especificar)F

R$ 13;Subtotal

RS 4.Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição
Total

G

R$ 18

QUADRO RESUMO ● MÚDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

RS 47Encargos previdenciários e FGTS
13® Salário e Adicional de Férias

4,1

RS 144,2

RSAfastamento maternidade4,3

RSCusto de rescisão4.4

RS 18Custo de reposição do profissional ausente

Outros (especificar)

4.5

RS4.6

R$ 80Total

TOTAL DOS MODULOS (01 f 02 4 03104) R$ 2.22'

MÓDULO 5 ● CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
% Valor (RS)DESCRIÇÃOITEM

0,55% RS 1.Custos IndiretosA

0,50% RS 1Taxa de AdministraçãoB

R$8,65% 21TRIBUTOSC

5,00% RS 12ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

3,00% RS 7COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)

PIS (Programa de Integração Social)

C.2

0,65% RS 1'C.3

R$ 23'Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1.33.Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 7.Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 1(Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

80RSMódulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.22Subtotal (A + B *C* D)
RS 23'E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração
R$ 2.46-Valor total por empregado

1.RSValor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
10.84RS

RS 12,32Valor unitário da hora:880 XQuantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
RS 130,09

RS 12,32X Valor unitário da hora:Quantidade anui de horas: 10.560

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.

f
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Pregão Eletrônico: 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSProcesso: N“ 030702/2023

16/08/2023 10:00hData de apresentação da proposta:
DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

MA000081/2023 SEAC/MAConvenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro

Vigência

Data Base da Categoria (dia/mès/ano)

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023
01/01/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO
Quantidade total a contratarUnidade de MedidaTipo de Serviço

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42.240HORA

40Quantidade de horas semanais

12 (DOZE) mesesN° de meses de execução contratual

Local da prestação dos serviços SAO JOAO DOS PATOS-MA

MODULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (R$)

R$ 1.34Salário Base

R$Outros (especificar)

Total da Remuneração R$ 1.34

Valor (R$)MODULO 02: benefícios MENSAIS E DIÁRIOSITEM

R$ 15Transporte

Desconto legal sobre vale transporte

A

●R$ 8'A.1

R$Auxilio Alimentação

Assistência Médica e Familiar

B

RSC

R$ 12Cesta BásicaD

RS 19Total de Benefícios mensais e diários

Valor (R$)MODULO 03: INSUMOS DIVERSOSITEM

RS 1UniformesA

R$MateriaisB

R$EquipamentosC

R$ tTotal de Insumos diversos

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÒDULO 4.1 - Encargos PrevidenciárTos e FGTS Valor (R$)%

20,00% RS 29INSSA

8,00% RS 11FGTSB

0.00% RSSESIou SESCC

RS0.00%SENAI ou SENACD

RS0.20%INCRAE

2.50% RS 3Salário Educação

SEBRAE

F

0,00% RSG

1,00% RS 1Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBM0DULO4.1 RS 4731,70%

Valor (R$)SUBMODULO 4.2 -13° Salário e Adicional de Férias

118,33% RS13 ° SalárioA

R$ 32,78%Adicional de FériasB

RS 1411,11%Total

SUBMODULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor 1R$)

0.06% RSA Licença maternidade
R$Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidadeB

RSTotal

Valor (R$1SUBMODULO 4.4- Provisão para Rescisão

tRS0.42%Aviso prévio indenizado	
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

LA

RSB

LRS \Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

RS0,04%Aviso prévio trabalhado

Incidência do submódulo 4.1 sobre awso prévio trabalhado

D

RSE

RS ^5^Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF
oeTo4^l
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R$ 118,33%FériasA

1,66% R$ 2Ausência por doença

Licença paternidade

Ausências legais

Ausência por Acidente de trabalho

Outros (especificar)

B

0,02% RSC

0,27% R$D

0,03% RSE

RSF

RS 13Subtotal

RS 4Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposiçãoG

RS 18Total

QUADRO RESUMO ● MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MODULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (RS)
47RSEncargos previdenciários e FGTS

13° Salário e Adicional de Férias

4.1

RS 144.2

R$Afastamento maternidade4.3

RSCusto de rescisão4.4

RS 18Custo de reposição do profissional ausente

Outros (especificar)

4.5

RS4,6

RS 80Total

TOTAL DOS MODULOS (01 * 02 03 04) RS 2.35

MÓDULO 5 ● CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
% Valor (RS)DESCRIÇÃOITEM

0,55% 1RSCustos IndiretosA

0,50% RS 1Taxa de Administração

TRIBUTOS

B

8,65% RS 22C

5,00% RS 13ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

3.00% RS 7COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)

PIS (Programa de Integração Social)

C.2

0,65% RS 1C.3

24RSTotal

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1.34Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

A

19RSB

RS 1Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

80RSMódulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.35Subtotal (A + B +C* D)
RS 24E iMódulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração
RS 2.60Valor total por empregado
RSValor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
45.79RS

RS 13,01Valor unitário da hora:3520 XQuantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
R$ 549.54

R$13.01Valor unitário da hora:42.240 XQuantidade anui de horas:

São Luis / MA, 16 de agosto de 2023.

/

/
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PRECQS AUXILIAR DEALMOXARIFADO

Processo: N" 030702/2023 Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(

16/08/2023 10:00hData de apresentação da proposta:

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro MA000061/2023 SEAC/MA

Vigência 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023
Data Base da Categoria (dia/més/ano) 01/01/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Tipo de Serviço

POR POSTO DE SERVIÇO

Quantidade total a contratarUnidade de Medida

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO HORA 10.560

Quantidade de horas semanais 40

N° de meses de execução contratual 12 (DOZE) meses
SAO JOAO DOS PATOS-MALocal da prestação dos serviços

MODULO 01; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAÕ Valor (R$;
Salário Base

RS 1

Outros (especificar) RS
Total da Remuneração R$ 1

MODULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOSITEM
Valor (R$1

TransporteA RS

Desconto legal sobre vale transporteA,1 -RS
Auxílio AlimentaçãoB RS
Assistência Médica e FamiliarC RS
Cesta BásicaD RS

Total de Benefícios mensais e diários R$

ITEM MODULO 03: INSUMOS DIVERSOS Valor 1R$)
UniformesA RS
MateriaisB RS
EquipamentosC R$

Total de Insumos diversos R$

MODULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4,1 - Encargos Previdenciários e FGTS		 % Valor (R$1
INSSA 20,00% RS

B FGTS 8,00% RS
C SESI ou SESC 0.00% RS

SENAI ou SENACD 0,00% RS
INCRAE 0,20% RS

Salário EducaçãoF 2,50% RS
G SEBRAE 0,00% RS

Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH 1,00% RS

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 31,70% R$

SUBMÓDULO 4.2-13° Salário e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13 "Salário 8,33% RS

Adicional de FériasB 2,78% RS

Total 11,11% R$
SUBMODULO 4.3-Afastamento Maternidade Valor (RS)

A Licença maternidade 0,06% RS

B incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade RS

Total RS

SUBMÚDULO 4.4-Provisão para Rescisão' / Valor (RS)

0,42% R$A Aviso prévio indenizado
RSIncidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

iMulta do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado
B

RS
C R$0,04%

Aviso prévio trabalhado
F Irriri&nria suhmódulo 4,1 sobre aviso prévio trabalhado
~ Ml iita Hn FGTS 6 CS do aviso prévio trabalhadp

D RS

5TRS
BC
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8,33% RS 11:FériasA

1,66% RS 2.Ausência por doença

Licença paternidade

Ausências legais

Ausência por Acidente de trabalho

Outros (especificar)

B

0,02% RSC I

0,27% RSD

0,03% RSE I

RSF

R$ 14-Subtotal

RS 4:Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposição

Total

G

R$ 18:

QUADRO RESUMO ● MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MODULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (RS)

Encargos previdenciãrios e FGTS
13° Salário e Adicional de Férias

RS 4»4.1

RS 154,2

RSAfastamento maternidade4,3

RSCusto de rescisão4.4

RS 18Custo de reposição do profissional ausente

Outros (especificar)

4.5

RS4.6

R$ 83-Total

TOTAL DOS MODULOS (01 -t- 02 -f 03 f 04) R$ 2.42'

MODULO 5 ● CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor ÍR$)%DESCRIÇÃOITEM

0,55% 1RSCustos IndiretosA

0,50% RS 1.Taxa de AdministraçãoB

8,65% R$ 23:TRIBUTOSC

5,00% RS 13ISS (Imposto Sobre Serviços)

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)

PIS (Programa de Integração Social)

C.1

3,00% RS 6'C.2

0,65% RS 1C.3

R$ 25Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1.39Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

A

RS 19B

RS 1'Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, eguipamentos e outros)C

83RSMódulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.42'Subtotal (A + B -r-C-*- D)
RS 25E iModulo 5- Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração
R$ 2.68Valor total por empregado
RS 1Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
RS 11.82

RS 13,44Valor unitário da hora:XQuantidade mensal de horas: 880

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
141.92RS

RS 13,44Valor unitário da hora:10,560 XQuantidade anui de horas:

São Luís I MA, 16 de agosto de 2023.
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AUXILIAR DE APOIOPLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMACAO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico: N° 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSProcesso: N” 030702/2023

16/08/2023 10:00hPala de apresentação da proposta:

DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

MA000081/2023 SEAC/MAConvenção/Acordo Coletivo de Trabalho ● Número de Registro

Vigência

Data Base da Categoria (dia/mès/ano)

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023
01/01/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO
Unidade de Medida Quantidade totai a contratarTipo de Serviço

15.640HORAAUXILIAR DE APOIO

40Quantidade de horas semanais

12 (DOZE) mesesN° de meses de execução contratual

Local da prestação dos serviços SAO JOAO DOS PATOS ■ MA

MODULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇM Valor (R$)

RS 1.46.Salário Base

RSOutros (especificar)
R$ 1.46Total da Remuneração

MÓDULO 02; BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS Valor ÍR$IITEM

RS 15TransporteA

-RS 8Desconto legal sobre vale transporteA.1

RSAuxilio Alimentação

Assistência Médica e Familiar

B

R$C

RS 12Cesta BásicaD

RS 18Total de Benefícios mensais e diários

Valor (R$)MODULO 03: INSUMOS DIVERSOSITEM

RS 1UniformesA

RSMateriaisB

RSEquipamentosC

1R$Total de Insumos diversos

MÓDULO 04; ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULQ 4.1 ● Encargos Prevídenciários e FGTS Valor (R$1%

32.20,00% RSINSSA

6.00% RS 12FGTSB

0.00% RSSESIou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

0,20% RSINCRAE

4i2,50% RSSalário Educação
SEBRAE

F

0,00% RSG

1,00% RS 1iRiscos Ambientais do Trabalho-RAT xFAPH

TOTAL DOSUBMODULO 4.1 R$ 51.31,70%

Valor (R$)SUBMODULO 4.2 -13” Salário e Adicional de Férias

8,33% RS 1213 “SalárioA

2,76% RS 4<Adicional de FériasB

R$11,11% 16Total

SUBMÓDULQ 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (RS)

0.06% R$A Licença maternidade
RSIncidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidadeB

ÈtTotal

( Valor (R$)SUBMODULO 4.4-Provisão para Rescisão

zR$0,42%Aviso prévio indenizado	
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

A

RS^B

RSMulta do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC

R$0,04%Aviso prévio trabalhado

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

D

RSE

RSMuita do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF
otX ^#^1
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8,33% RS 12FériasA

1,66% RS 2-Ausência por doença

Licença paternidade

Ausências legais

Ausência por Acidente de trabalho

Outros (especificar)

B

0,02% RSC I

0,27% RSD

0,03% RSE í

RSF

R$Subtotal 15'

RSIncidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição 4G

R$ 19.Total

QUADRO RESUMO ● MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4-Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciãrios e FGTS RS 51.4,1

RS 16:13" Salário e Adicional de Férias4,2

Afastamento maternidade RS4,3

RSCusto de rescisão4,4

Custo de reposição do profissional ausente
Outros (especificar)

RS 19.4,5

RS4,6

R$ 87Total

TOTAL DOS MÚDULOS (01 + 02 * 03 + 04) R$ 2.53

MODULO 5 ● CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (R$)%DESCRIÇÃOITEM

0,55% RS 1.Custos IndiretosA

0,50% RSTaxa de Administração
TRIBUTOS

1,B

8,65% R$ 24.C

5,00% RSISS (Imposto Sobre Serviços)

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)

PIS (Programa de Integração Social)

14'C,1

3,00% RS SC,2

0,65% RS 1:C.3

R$ 26Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1,46:Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

RS 18'Módulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS rMódulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

C

RS 87D

RS 2,53Subtotal (A B *C-t- D)
RS 26'E [Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração
R$ 2.80Valor total por empregado
R$ 1Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
18.53R$

RS 14,04X Valor unitário da hora:1320Quantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
RS 222.39

RS 14,04Valor unitário da hora:15,840Quantidade anui de horas: X

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023.
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RECEPCIONISTAPLANILHA DE COMPOSICAO DE CUSTO E FORMACAO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico: N” 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSProcesso: N» 030702/2023

16/08/2023 10:00hData de apresentação da proposta:
DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ; 27.709.375/0001-81

MA000081/2023 SEAC/MAConvenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro

01 de janeiro a 31 de dezembro de 2023Vigência

Data Base da Categoria (dia/més/ano> 01/01/2023

PUNILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO
Tipo de Serviço
RECEPCIONISTA

Quantidade total a contratarUnidade de Medida

5.280HORA

40Quantidade de horas semanais

12(D0ZE1 mesesN° de meses de execução contratual

Local da prestação dos serviços SAO JOAO DOS PATOS-MA

MODULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Valor (R$)

RS 1.60.Salário Base

RSOutros (especificar)

Total da Remuneração R$ 1.60

MODULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$)ITEM

RS 15Transporte

Desconto legal sobre vale transporte

Auxilio Alimentação

A

-RS 9A.1

B

RSAssistência Médica e FamiliarC

RS 12Cesta BásicaD

R$ 18Total de Benefícios mensais e diários

Valor 1R$)MODULO 03: INSUMOS DIVERSOSITEM

RS 1UniformesA

R$MateriaisB

R$EquipamentosC

R$ 1Total de Insumos diversos

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Valor (R$)SUBMÚDULO 4.1 - Encargos Previdenciários e FGTS %

35i20,00% RSINSSA

8,00% RS 14:FGTSB

0,00% RSSESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

0,20% RSINCRAE

4.2,50% RSSalário Educação
SEBRAE

F

0,00% RSG

1,00% RS 1Riscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 R$ 5631,70%

Valor (R$)SUBMODULO 4.2 -13‘' Salário e Adicional de Férias
13.8,33% RS13 “SalárioA

RS 42,78%Adicional de FériasB

R$ 17.11,11%Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (R$)

0,06% R$A Licença maternidade
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade RS /

R$7Total

SUBMÓDULO 4.4-Provisão para Rescisão Valor (R$)

RS0,42%Aviso prévio indenizadoA

RS /Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizadoB

R$Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC
R$0,04%Aviso prévio trabalhadoD

RSIncidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhadoE

RSMulta do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF
□cTa*aI
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Férias 8,33% RS 13A

Ausência por doença

Licença paternidade

Ausências legais

Ausência por Acidente de trabalho

1,66% RS 2'B

0,02% RSC

0,27% RSD

0,03% RSE

Outros (especificar) RSF

Subtotal R$ 16

Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposição

Total

RS 5.G

R$ 21

QUADRO RESUMO ● MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários e FGTS
13° Salário e Adicional de Férias

RS4.1 56-

RS 17.4.2

RSAfastamento maternidade4.3

RSCusto de rescisão4.4

Custo de reposição do profissional ausente
Outros (especificar}

RS 214.5

RS4.6

R$Total 96

TOTAL DOS MODULOS (01» 02 * 03 * 04) R$ 2.75'

MÓDULO 5 ● CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Valor ÍR$)%ITEM DESCRIÇÃO

0,55% RSCustos Indiretos 1A

0,50%Taxa de Administração

TRIBUTOS

RS 1.B

8,65% R$ 26C

5.00% RS 15.ISS (Imposto Sobre Serviços)

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)

PIS (Programa de Integração Social)

C.1

3,00% RS 9C.2

0,65% RS 1’C.3

R$ 29.Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$1Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1.60Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários

A

RS 181B

RS 1iMódulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)

Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas

C

RS 96D

RS 2.7&Subtotal (A B +C-*- D)
RS 29.E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração
R$ 3.04Valor total por empregado

1R$Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
R$ 6.70

RS 15.24X Valor unitário da hora:440Quantidade mensal de horas:

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS
80.46R$

RS 15.24X Valor unitário da hora:5.280Quantidade anui de horas:

São Luis / MA, 16 de agosto de 2023.
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS MOTORISTA

Processo: N" 030702/2023 Pregão Eletrônico: N" 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16/08/202310:00hData de apresentação da proposta:
DADOS DO PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

MA000126/2023Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro

Vigência 01 de maio de 2023 a 30 de abril de 2025

Data Base da Categoria ídia/mês/ano) 01/05/2023

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Tipo de Serviço
MOTORISTA

Unidade de Medida Quantidade total a contratar

10.560HORA

Quantidade de horas semanais 40

12 (DOZE) mesesN° de meses de execução contratual

Local da prestação dos serviços SAO JOAO DOS PATOS-MA

MODULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO' Valor (R5)

RS 1.53:Salário Base

RSOutros (especificar)

Total da Remuneração R$ 1.53:

Valor (R$)MODULO 02: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOSITEM

RS 15Transporte

Desconto legal sobre vale transporte

Auxilio Alimentação

A

●RS 9A.1

RSB

RSAssistência Médica e FamiliarC

RSOutros a EspecificarD

R$ 6Total de Benefícios mensais e diários

Valor (R$)MODULO 03: INSUMOS DIVERSOSITEM

RS 1UniformesA

R$MateriaisB

RSEquipamentosC

R$ 1Total de Insumos diversos

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4,1 ● Encargos Previdenciários e FGTS Valor (R$)%

34*20,00% RSINSSA

8,00% RS 13'FGTSB

RS0,00%SESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

0,20% RSINCRAE
4.2,50% RSSalário Educação

SEBRAE

F

0,00% RSG
11,00% RSRiscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.1 31,70% R$ 53

SU8M0DUL0 4.2-13” Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

8,33% RS 1213 “SalárioA

2,78% RS 4,Adicional de FériasB

R$ 17'11,11%Total

SUBMÓDULO 4.3 - Afastamento Maternidade Valor (R$)

0,06% RSA Licença maternidade

B Incidência do submódulo 4,1 sobre afastamento maternidade RS

R$Total

SUBMODULO 4.4 - Provisão para Rescisão Valor (R$)

z0,42% RSAviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

A

//)RSB

RSMulta do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC
R$0,04%Aviso prévio trabalhado

Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado

Multa do FGTS e CS do aviso prévio trabalhado

D

RS£ S;

7RSF
7’

D<T/Sf,9l
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8,33% RSFérias 12A

Ausência por doença

Licença paternidade

1,66% RS 2.B

0,02% RSC

0,27%Ausências legais RS0

Ausência por Acidente de trabalho 0,03% RSE

RSOutros (especificar)F

R$ 15.Subtotal

RS 5'Incidência do submódulo 4,1 sobre o Custo de reposiçãoG

R$ 20Total

QUADRO RESUMO ● MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários e FGTS RS 53'4.1

RS 1713® Salário e Adicional de Férias4,2

RSAfastamento maternidade4.3

RSCusto de rescisão4.4

RS 20Custo de reposição do profissional ausente4.5

RSOutros (especificar)4.6

R$ 91'Total

TOTAL DOS MÓDULOS (01 + 02 03 * 04) R$ 2.52'

MODULO 5 ■ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)%DESCRIÇÃOITEM

0,50% RS 1.Custos IndiretosA

0,50% RS 1.Taxa de AdministraçãoB

8,65% R$ 24TRIBUTOSC

5,00% RS 13'ISS (Imposto Sobre Serviços)C.1

83,00% RSCOFINS (ContriOuição para o Financiamento da Seguridade Social)

PIS (Programa de Integração Social)

C.2

0,65% RS 1.C.3

R$ 26'Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Valor (R$)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)
RS 1,53.Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

6RSMódulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 1'Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C
91'RSMódulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

2.52'RSSubtotal (A B *C+ D)
RS 26'E Módulo 5 - Custos indiretos, bibutos e Taxa de Administração
R$ 2.79Valor total por empregado

1.R$Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
RS 12.28

RS 13,96Valor unitário da hora:XQuantidade mensal de horas: 880

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS 147.41R$
RS 13,96X Valor unitário da hora:10.560Quantidade anui de horas:

São Luis / MA, 16 de agosto de 2023.
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS VIGIA

Processo: N" 030702/2023 Pregão Eletrônico: N** 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
16/08/2023 10:00hData de apresentação da proposta:

DADOS DO PROPONENTE

Razão Sociai: INSTITUTO ALVORECER

CNPJ: 27.709.375/0001-81

Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho - Número de Registro CCT MA000065/2023 ● SINDVIGIAS/MA

Vigência 01 de novembro de 2022 a 31 de outubro de 2023

Pala Base da Categoria (dia/mès/ano) 01/11/2022

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS POR POSTO DE SERVIÇO

Tipo de Serviço
VIGIA

Quantidade total a contratarUnidade de Medida

10.560HORA

Quantidade de horas semanais 40

12 (DOZE) meses
SÃO JOÃO DOS PATOS-MA

N° de meses de execução contratual

Local da prestação dos sen/iços

MODULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇ'AÕ Valor (R$)

RS 1,33;Salário Base

RSOutros (especificar)

Total da Remuneração R$ 1.33.

MÓDULO 02; BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS Valor (R$)ITEM

RS 15Transporte

Desconto legal sobre vale transporte

A

-RS 8A.1

RSAuxilio Alimentação
Assistência Médica e Familiar

B

RSC

R$Outros a EspecificarD

7R$Total de Benefícios mensais e diários

MÓDULO 03; INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)ITEM

RSUniformesA

R$MateriaisB

R$EquipamentosC
1R$Total de Insumos diversos

MÓDULO 04: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

SUBMÓDULO 4.1 ● Encargos Previdencíáríos e FGTS Valor (R$)%

20,00% RSINSSA

RS 118,00%FGTSB
RS0,00%SESI ou SESCC

0,00% RSSENAI ou SENACD

RS0,20%INCRAE
32,50% RSSalário EducaçãoF

0,00% RSSEBRAEG
1.1,00% RSRiscos Ambientais do Trabalho - RAT x FAPH

47TOTAL DO SUBMÓDULO 4,1 31,70% R$

Valor (R$)SUBMODULO 4.2 -13' Salário e Adicional de Férias
118,33% RS13 “SalárioA

RS 32,78%Adicional de FériasB

R$ 14;11,11%Total

Valor (R$)SUBMÓDULO4.3-Afastamento Maternidade
RS0,06%A Licença maternidade
RSIncidência do submódulo 4,1 sobre afastamento maternidadeB

R$Total

Valor (RS)SUBMODULO 4.4 - Provisão para Rescisão
R$0,42%

áAviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

A

RSB
C7

RSMulta do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizadoC
R$0,04%Aviso prévio trabalhado

Incidência do submódulo 4,1 sobre aviso prévio trabalhado

D

RSE

RSMulta do FGTS e CS do aviso prévio trabalhadoF
Dt
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FériasA 8,33%

1,66%

RS 11

Ausência por doençaB RS 2

Licença paternidadeC 0,02% RS

Ausências legaisD 0,27% RS

Ausência por Acidente de trabalhoE 0,03% RS

Outros (especificar)F RS

Subtotal R$ 13

G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição RS 4

Total R$ 18

QUADRO RESUMO ● MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 4-Encargos Sociais e Trabalhistas Valor (R$)

Encargos previdenciários e FGTS
13° Salário e Adicional de Férias

4.1 RS 47

RS4.2 14

Afastamento maternidade RS4.3

Custo de rescisão4.4 RS

Custo de reposição do profissional ausente RS 184.5

Outros (especificar) RS4.6

R$ 80.Total

TOTAL DOS MÓDULOS (01 -t- 02 + 03 + 04) RS 2.22

MODULO 5 ● CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (R$)%DESCRIÇÃOITEM

0,55% RS 1.Custos IndiretosA

0,50% RS 1Taxa de Administração
TRIBUTOS

B

8,65% RS 21C

5,00% RS 12.ISS (Imposto Sobre Serviços)

COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social)

C.1

3,00% RS 7C.2

0,65% RS íPIS (Programa de Integração Social)C.3

RS 23'Total

RESUMO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Valor (RS)Mão de Obra Vinculada à Execução Contratual (Valor Por Empregado)

RS 1.33Módulo 1 - Composição da RemuneraçãoA

7.RSMódulo 2 - Benefícios Mensais e DiáriosB

RS 1iMódulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)C

80.RSMódulo 4 - Encargos Sociais e TrabalhistasD

RS 2.22Subtotal (A * B *C+ D)
23RSE I Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e Taxa de Administração

R$ 2.48Valor total por empregado
R$ 1Valor unitário da hora

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 10.64RS
RS 12,32Valor unitário da hora:880 XQuantidade mensal de horas:

VALOR ARUAL DOS SERVIÇOS
130,09RS

RS 12,32Valor unitário da hora:10.560 XQuantidade anui de horas:

São Luís / MA, 16 de agosto de 2023,

/Assinado de forma

digital por
BENEOfTA SILVERiA

CARDOSO

COSTA;3037369736

BENEDITA

SILVERIA

CARDOSO

COSTA:3037 8

3697368
Dados: 2023.08.16

12:3751 -0300'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS

CNPJ N" 10.547.447/0001-39

uniceííí.'

PROPOSTA FINAL

L. FEITOSA DE SÁ
CNPJ: 21.059.965/0001-20

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Prime
Prestadora

A: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS-MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*: 049/2023
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio

administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL
Data: 16 de Agosto de 2023
Hora: 10:00 horas

CARTA-PROPOSTA READEQUADA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de São João dos Patos

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO NS 049/2023

Empresa: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ nS; 21.059.965/0001-20, com sede na Av. Daniel de La Touche,
Condomínio Via La Touche Center, Sala 112, Cep 65.072-455, Cohajap - São Luis - MA, neste ato

representado pelo Sr. LEILTON FEITOSA DE SÁ, sócio, RG nS: 544618963, CPF nS; 001.878.233-75, brasileiro,
casado, empresário, e residente na Av dos Holandeses, Edifício Monet - São Luis - MA,

Telefone Celular (98) 9914502502. E-mail: orimeorestadora(5ihotm ail.com.

Banco do Brasil, Agência ns 3650-1, Conta Corrente n2 121745-3

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12447321-0
VALIDADE DA PROPOSTA : no mínimo 60 dias

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

O valor global de nossa proposta e de R$ 1.404.216,00 ( um milhão, quatrocentos e quatro mil, duzentos e
dezesseis reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa.

IMPORTANTE:

1 ● Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantageps e/ou abatimentos, impostos,

transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,

previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● Sâo Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(a>hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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LEILTON

FEITOSA DE

Assinado de forma

digital por LEILTON
FEITOSA DE

SA:00187823375

Dados: 2023.08.23

10:44:05 -03'00'

Slo Luís (MA), 23 de Agosto de 2023

SA:0018782
(mFOLHA N*

3375 ^
: j

W PHOC.

L FEITOSA DE SÁ

CNPJ: 21.059.965/0001-20
Leilton Feitosa de Sá

Sócio/Administrador

CPF: 001.878.233-75 - RG: 544618963 SSP/MA

.,-^abricii

CNPJ-21.059.965/0001-20
L. FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche-S/N
Cond. Via La touche Ccnter, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SA - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(2)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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r-ÜL.HA N',

N‘ PROC J.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:,' . ● ««Mw” jp*.

VLHORAQUANT

ANUAL

QUAtíT

MENSAL
UND(MÊS)ITEM CARGO VL MENSAL VL. TOTAL

RS 136.012,80R$ 12,88 RS 11.334,401 AGENTE DE PORTARIA 12 880 10.560

RS 44.704,00 RS 536.448,00RS 12,702 AUX SERVIÇOS GERAIS 12 3.520 42.240

R$ 148.684,80R$ 14,08 RS 12.390,403 10.560AUX ALMOXARIFADO 12 880

RS 218.116,80RS 13,77 RS 18.176,40AUX DE APOIO 12 1.320 1S.8404

RS 14,39 RS 12.663,20 RS 151.958,40MOTORISTA 12 880 10.560S

R$ 6.608,80 RS 79.305,60RS 15,02RECEPCIONISTA 12 440 5.2806

RS 11.140,80 RS 133.689,60RS 12,66880 10.5607 VIGIA 12

R$ 1.404.216,00RS 117.018,00VALOR TOTAL

A—
lEllTON

P((T05A 01

SA;0018782337$

W«i»«]33n

«T«

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SSOJOSO DOS PATOS/MA
PREGSO ELfTRdNICO CK9/20a
AUXIUAR DE AIMOXARIFADO

PUNILHA DE CUSTOS EFORMACiO DE PREÇOS

EmpreM:lFEITOSA DE SA

CNPJ; 21.059.965/0001-20

Datada ApretenlacSo da Propotla: 16/08/2023

MunIdplo/UF: SÃO JO&O DOS PATOS/MA

Ano de Acordo. Conventâo ou Semelhança Nomiativa do Dlisidio Coletivo: 2025/2023

Regirtro no MTE: 81/2023

Data da Ratlitnj no MTt: 02/0S/2O23

Prato de Executio Conliatual: 12 MESES

AUX DE AIMOXARIFADO

n

iinaSlwwairnü^cáo áw^tuHwrildfilntiMViV-
;Laa

Tipo de serviço (mesmo serviço com catactertitleaF distinta;)1

2 Salirlo Nominativo da Categoria Profissional RS 1.391,3S

3 Calegorla profissional (vinculada à execuçap contratual) AUX DE AIMOXARIFADO

Data base da categoria (dla/més/ano)4

Retime de Tributado-lucro: Presumido ou Real

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

S PRESUMIDO

1 VALOR [RS)X

Saláno RaseA RS 1.391,38

B Adicional Peticulosidade 0,00

c Adicional Insalubridade 0,00

Adicional NoturnoD 0,00

Adicional de Hora Noturna ReduzidaE 0,00

Adicional de Kora ExtraF 0,00

Adicional Feriado do TrabalhadorG 0,00

H Inten/alo Intrajordanada 0,CO

Outros ((DIa do Trabalhador de Asseio)l 0,01

TOTAL DO MÓDULO 1 1.391.36

iwiB^Bte€ÁifeesE^g^òfldJuxi8tiiEFfia?gtiA«gi
Submòdulo 2,1-13» Salirlo, Férias e Adicional de Férias VALOR (RS)K

A 13 (Dédmo-terceiro) salirlo IS.DCTt 208,71

B Férias e Adicional de Férias lS,0CTé 208,71

TOTAL 30,OOX 417,41

TOTAL SUBMÒDULO 2,1 417,41

Submddulo 2.2- GPS, FGTS e Outras ContiibulcBes VmOR(RS)K

A INSS 2O,0OK 361,76

B Salério Educado 2.50X 45,22

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)C 3,OOX S4,26

D SESC OUSESI 1,50% 27,13

E SENAI-SENAC 1,00% 16,09

F SEBRAE 0,60% 10,65

G INCRA 0,20% 3.62

H FGTS 8,00% 144,70

TOTALSUBMÓDULO 2.2 36,80% 665,63

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n ● Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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SubmtJula 2.3- Btrufltloi M»n$ais e DHriw VALOH(RS)
A Transporte

O.OC
B Auxilio-Refeitio/Alimentacâo

0,00
C Atslsténda Médica

0,00
D Auxilio Creche

0,00
E Seguro de Vida, Invalldet e Funeral

0,00
F Cesta Bâsica

111,00

TOTAL SUBM6DU10 111,00

- áW^<U^*S«lÍQUADBO-MSnBO'POl|gll0llHfe. efHBfeoS.BEWEfíaOS ANUAIS, MEN^ECHAwÕs
MdduloZ- Encanoi, Bertefldo* Anuais, Mentels e Plirlos

13° Salário, Férias e Adldonal de Férias

VALOR(RS)
2.1

ai7,4i
2.2 GP5. FGTS e Outras Conlribulçfles

Be t>e fidos Mensais e 01 érl os

66S,53
2.3

1U,D0

TOTAL DO MÚPU102 1194,04

PROVISÃO PARA RESCISÃO

.*●'

3 % VALOR |R$)
A Aviso Prévio Indcnitado o,4;x 5,84
B Incjdénda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado	

Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Indenirado

8,D0X 0,47

C 0,12Si L67I
O Aviso Prévio Trabalhado 1,94K 26,99
E Inodérda de 6PS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTSeContribuIçSo Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

36,60K 9,93
F

4.00W 55,66

TOTAL PO MÓDULO 3 51.2BK 100,56

2!^SI^^^BÍ35uW4-CUST0DE REPOSICÃOBQtB^fflSSIONArÃÍJSEWTE'^'<«f'j»»''ipieagfe7»3?->>!'> "v

CUSTO PE REPOSIÇÃO DO PROFI55IONALAUSENTE

VFbírí;,W.V,.
> »

K VALOR(RS)
A Substituto na Cobertura de Férias 1,62% 43,S1
B Substituto naCoberturade Ausêndas Legais	

Substituto na Cobertura de Liceng Paternidade	
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

0,15% 4,14
C 0,01% 0,30
D 0,18% 4,96

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04% 0,99
F Substituto nacobertun de Outros 0,00% 0,00

SUBTOTAL 2,01% 53,90

VALOR(RS)

lu. . vV-

5 INSUMOS DIVERSOS

A Uniformes 55,00

Materiais/lnsumosB
0,00

C Equipamentos 0,00
D EPls

0,00

E Outros o.in

TOTAIDO MÓDULOS 55,00

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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lBtfroS6LUO»0<l>i;>:*t*UiJii<IIÍifeÍÍi

VALOR (Rit6 CUSTOS INPIRnOS.TOBUTOSEUtCRO %

Custos Indiretos L00% 27,95A

27.9SLucro 1,00%B

55,902,00%C TWBJTOS

18,550,65%Cl PIS

85,523,00%C2 COFINS

14^545,00%C3 ISS

TOTAL 00 MÓDULO e 246,598,65%

am mwmBBíai8MiMBPB»iÍft»i»WatQ0<a^ t>gct)ST(rfól?ÉMPteCADO
MIo-de-Obr» «Intuled» 8 eeiquio contranial (valor por eniptewdol VALOR (RS)

MÓOULO !● COMPOSIÇÃO DA REWNERAÇAO

MÓDULO 2-ENCARGOS 6 BENEPfclOS ANUAIS, MENSAIS E PIÃRIOS

L591.58A

1,194,04B

MÓDULO 3-PROVISAO PARA RESCISAO 100,56C

53,90MÓDULO 4-CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROPISSIONALAUSENTt

MÓDULO 5-INSUM05 DIVERSOS

D

SS,00E

2,794,87Subtotal|AtB*C4D*E|

55,90MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCROF

2JS0.77Subtot»! (A*B4C*D*E*f)
246,59MÓDUL06-TRIBUTOSG

CNPJ*21.059.965/0001-20
l_ FEITOSA DE S/\

Av, Daniel de La Touchc S/N
Cond. Via La louche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora(a)hotma il.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITUHA MUNICIPAL DESAo JOAO DOS PATOS/ MA

PRECAO ELETRONICO 049/2023
AUXIUAR DE APOIO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

ríó.1,1
Empren:LFEITOSAOESA

CHPi;2L.059.96S/0001-20

Data da Aprt$ent»tSo d» Proposta: 16/08/2023

MunIcIpla/UF; SÃO JOAO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Conventlo ou Semelhanta Nonnativa do Dlt$ldlo Coletivo: 2023/2023

Reginro no MTE: 81/2023

Data de Reglttro no MH; 02/05/2023

Prazo de E>ecu(3o Contratual: 12 MESES

BHBBIHBBBBBIKSa^wnplaiiwntirat pan competido doa cuwitaferentaiA mSo da

npo de serviço (mesmo serviço com característicaa distintas)

Salirlo Nominativo ita Categoria Profissional

1 AUXILIAR DE APOIO

2 RS 1-462,00

3 Categoria profissional (vinculada à executSo contratual)

Data base da categoria (dia/mgs/ano]

Regime de Tributaç3o - Hicro: Preaumldo ou Reai

feÍ>ív?ájC>4>VM@0Ígl'rCÍ»iÍwB4CtoOAB£

COMPOSiCAO DA REMUNERAÇAO

AUX DE APOIO

4

S PRESUMIDO

'>->a.T<r3*sgg<a|
VALOR(RS)1 H

Salário Base RS 1.462,00A

e Adicional Pedculosidade 0,00

c Adlüonal Insalubrtdade 0,00

Adicional NoturnoD 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00

F Adicional de Hora Extra 0,00

G Adidonal Feriado do Trabalhador 0,00

H Intervalo Intrajordanada 0,00

Outros ((Dia do Trabalhador de Asseio)I 0,00

TOTAL DO MÓOUlOI L462.00

VALOR (R$)Submddulol.1- l3»Saliflo, Férias e Adicional de Fdtlas K

A 13 (Dédmo-tercelro) salário 8,33K 121,78

Férias e Adicional de Férias 176,90B 12,10K

20.43S 298,68TOTAL

TOTAL SUBMdOULO 2.1 298,68

Submddulo 2-2- GPS, FGTS e Outras Contrlbulçaes VALOR)RS)K

A INSS 20,00% 3S2.14

Salirio Educação

SAT ISeguro Acidente de Trabalho)

B 2.5CT6 44,02

3,0W 52,82C

D SESCouSESI 1,50% 26,41

E SENAI-SENAC 1,00% 17,61

F SESRAE 0,60% 10,56

G INCRA 0,20% 3,52

H FGTS 6,00% 140,85

TOTALSUBMÓDULOri 36,80% 647,93

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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Submádulo Z.3- B«n«fltlo» Mental» « Dlirios VALOR(RS)

A Transporte aoo

Auailio-Refeição/Alimentação 0,00

C Assistinçla Médica 0,00

D Auxilio Creche 0,00

E Seguro de Vida, Invalidei e Funeral 0,00

F Cesta Bésica 111,00

TOTAl SUeMÕDULO 2.3 111.00

, »>-«^-QUAPRO-RESUMODOM6DUlOa-ENCA«60S.BEWEFfCIOSAHUAIS.MEWSAI$ e'PtAlU05;’ttÍf:

MdduloZ-Ençargos, Benefídot Anuais, Mentais e Diárias VAIOR(RS)

2.1 13a Salário. FéhaseAdldortal de férias 298,SB

2.2 GP5, FGTS e Outras Contribuiç&es

Benefícios Mensais e Diários

6á7,93

2.3 111,00

TOTAl DO M6DU102 1057,61

PROVISAO pararescisAo VALOR(R$)3 K

Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,14A

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,0OTt 0,49B

1,7SMulta do FGTS eContnbuIçâoSodal sobre 0 Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado	

0,12%C

28,361,94%D

10,44Incidência deGPS, FGTSeoutrasconlrlbuIçõeso Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado,

TOTALDOMÔDU103		

36,80%E

58,484,00%F

105,6651,28%

T<MIÍBÍ^Dn!B5'=^CUSTOI)eREI%»l&g66¥fiBBigfgffAl'AtJSENT^>te!IÍiM .^^7'^'7i;^^

CUSTO PE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VAIOR(RS)%

42,S3Substituto na Cobertura de Férias 1,62%A

4,04Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,15%B

Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,01% 0,29C

4,84Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,18%D

0,97Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04%E

0,00Substituto na cobertura de Outros 0,00%F

52,682,01%SUBTOTAL

rát^LOS’4ilNSUMOSDIVE«S05.''.á-^^'^^átf^/i^t^‘?F»»ttefc’'- . " 7-^^
VAIOR(RS)INSUMOS DIVERSOSS

55,00UniformesA

0,00Materiais/InsumosB

0,00EquipamentosC

0,00D EPIS

0,00E Outros

TOTAl DO MÓDULOS SS,00

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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it naBUTDS ElUCHO ^r-.:

VAlOR(Rí)

t

6 CU5T05IND(RETOS,TWBUTOSei.UCBO %

A Custos Indiretos l.OOS 27.33

B Lucro l.OCW 27,33

C TKIBUTOS 2.0QS 54.M

Cl PIS 0.6SK 18,12

cz COFINS 83,633,OOX

C.S ISS 5,0CB6 139,38

TOTAL DO MÓDULOS 8,6SX 2«LU

;%●> . «‘.TLl.CtUADftOttSmigDdtUSTOPOHEMPREGADO

VALOR (RS)MSo.de-Obra vlnculadi i anecutSe tontretual (valor per empregado!

MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃOA 1,462,00

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOSB 1.057,61

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 105,66C

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSEHTE

MÓDULO S-iNSUMOS DIVERSOS

52,68D

55,00E

SublOttl {A*B«C40*E) 2,732,95

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 54,66F

2,787,61SubtoUl [A ♦ B ♦ C ♦ D ♦ E«f)

MÓDULO 6-TRIBUTOS 241,13C

'■J.' I II● t '

:iL
I

●í;

yÀti.yújí.'/ «I I \M

CNP3-21.059.965/0001-20
L. FEIXOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Cenier, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

!

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS / MA

PRECAO ElETRfiNICO 049/2023
MOTORISTA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

4iLaátfK»t<^-/^«Qti^*;«;A^01SCWMl>acAO~DÒS's5riBian'd»dM'wfifintii>tnõttititló)y>.':'rq
Empreu:LFEITOSA DE SA

r>
I

CNPJ: 21.059.965/CX)01-;0

Data da Apres«nta<âo da Proposta; 16/08/2023

Munlclplo/UF; SAo JOÃO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Convtntio ou S«m«IKai>ca Normativa do Dissídio Colatlvo: 2023/2025

Registro no MTE: 126/2023

Data de Registro no MTE: 16/06/2023

Praiode Eae' Contratual: 12 MESES

PBBSHWWSSEB8B& > e«ècS^ cpfUréttS
ióinpItnW^^^^ffi^^BB&o dos óiitògreferentit

7

E2● ■■‘IB

MOTORISTATipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Sâlirio Nominativo da Categorta Profissional

Caiegotia profissional jvlnculada i eaecuçâo orntratual)

Data base da categoria (dia/mfis/ano)

Regime de Trlbulatlo- Lucro: Presumido ou Real

I composiçAodaremuneraçAo

1

RS 1.532,992

MOTORISTA3

4

PRESUMIDO5

BD>»*«‘OMPOSICAO DAREMUNERACAO«>^'C-awTii^
VALOR(R$]K1

RS l.S32,99Salário BaseA

0,00Adidonal Perlojlosldade8

0,00Adidonal Insalubrldadec

0,00Adidonal NoturnoD

0,00Adidonal de Hora Noturna RedmidaE

0,00Adidonal de Hora ExtraF

0,00Adidonal Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intrajordanada

Outros (IDIa do Trabalhador de Asseio)

H

0,00I

TOTAL DO MÓDULOl 1532,99

iiíIrSkXiil'..’

VALOR(RS)Subm6dulo2.1-13» Salário, Fárias e Adidonal da Férias K

127,70A 13 (Oédmo-tercelro) salário 8,33X

185,49Férias e Adidonal de Férias 12,1»8

313,182ft43XTOTAL

TOTALSUBMÓDUL0 2.1 313,18

VALOR (RS)SubiTtédulo 2.2-CPS, FGTS e Outras ContrlbultUes %

369,232O,0OKA INSS

46,152,50%B Salário Educação

55,39SAT(SeguroAddente de Trabalho)

SESCouSESI 	

3,00%C

27,69150%D

18,461,00%E SENAI-SENAC

11,080,60%F SEBRAE

3,690,20%G INCRA

147,698,00%H FGTS

TOTALSUBMÕ0ULO2.2 679,3936,60%

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ; 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. safa 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VALOR [RS)Subm6dulo 2.3 ● Btinfldo» MensAis e Dltitas

0,00A Transporte

Au»íllo-Refeiç8o/Allmentatae

AssIstSnela Médica

0.00B

0.00c

0.00AuxDIo CrecheD

0,00Segurode Vida, Invalldeie Funeral

Cesta BSsIea		

E

111,00F

111,00TOTAL SUBMÕOmO 2.3

Mádule 2-Encargos, BenefldosAnu^s, Mensais e Diários

aUAI5.MENSAI$EDlARIOS

VALOR (RS)

113.1813» Salário, Férias e Adidonal de Férias2.1

679,39GP5, FGTS e Outras ConttIbuIçOesL2

111,00Beneíldot Mensais e Oiários2.3

1103,57TOTAlPOMáWJt02

. ,Agggit<á,'M6[IÜ103-.PR0VlsA0.gA5ÃBÍsS3BWiBB8T
VAlOR(R$)PROVISSO PARA RESCISAO %3

6,440,42KAviso Prévio IndenizadoA

0,528.00KIncidénda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado	
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

B

l.W0,12KC

29,741,94»Aviso Prévio Trabal hadoO

10,94Incidência de GPS, FGTSe outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e ContribuieSo Sodal sobre o Aviso PrévIoTrabalhad o.

TOTAL DO MÓDULO 3	

36,80»E

61,324,00»F

110.7951,28»

_^Jg)g^^^^^^^5Í5aR51ÜQISTcBftfebstt»lBWWl5SIONAlAU5tWTfldWr^
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAIAUSEMTE

t^

VALOR(RS)K

44,511,62»Substituto na Cobertura de FériasA

4,230,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,310,01%Substituto na Cobertura de Ucença Paternidadec

5,070,18»Substituto na Cobertura de Ausénda por Addente de TrabalhoD

1,020,04%Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto nacobertura de Outros	

E

o.co0,00%F

S5,132,01»SUBTOTAl

^DtVEBSOS ● ●●iIO'55r "iSíi;V

VALOR [RS)IWSUM05 DIVERSOS5

5S,00UniformesA

0,00
Materiais/InsumosB

O.CO
C Eauipame ntos

0,00
D EPIs

0,00E Outros

55,00TOTAL DO MÓDULO 5

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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N* TROC.

- P.aCníii

VAlOR(R$)

L'Í1ÍV ' '1*^',

6 CUSTOSINDI Iteros. TRIBUTOS eiUCftO K

Custos IndiretosA l,0C»t 28.S7

I Lucro 1,00% 28,57

C TRIBUTOS 2,00% 57,1S

18,95C.l PIS 0,65%

C2 COFINS 3,00% 87,44

145,73C.S ISS 5,00%

TOTAl DO MÓDULOS 8,65%

V I :-: <yi?.«Wt’gg»flaaMlia*BMKQgAaW)RE5UM<fOO'á)STCn»OREMPREGAOO

MIo-de-Obie vlnail»d«>exteu{So eantrituil (vtlof por emprendo)

-V’

VALOR (RS)

MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

MÓDULO Z- ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÃRIOS

1.532,99A

1.103,57B

MÓDULO 3-PROVISiO PARA RESCISAO 110,79C

MÓOULQA-CUSTO 06 REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSiNTE

MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOS

55,130

55,00E

Z.B57.48Subtatal(A»B*C*D*E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS ELUCRO 57,15F

2.914,63Subtotal 1A*B*C*D*E«F|

M00ULO6-TRIBUTOS 252,12<3

Cr^PJ-21.059.965/0001-20
L FEITOS/V DE SA

Av. Daniel de La Touche-S/N
Cond. Via La louchc Centcr. Saia 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

/

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Danie! de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
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PREFEITURA MUNICIPAL DESAO JOAO DOS PATOS / MA

PREGAO eletrônico 049/2023
AGENTE DE PORTARIA

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

EJnpfeUiLFEITOSA DESA

CNPJ:21.059.96S/0001-20

Dtttda AprtunteçSoda PropoiU: 16/08/2023

MunicJple/UF; SAO JOAO DOS PATOS/MA

Ano do Acordo, Conventio ou Semelhança Norrrativa do DI»5fdlo Coletivo; 2023/2023

Rttimo no MTE: 62/2023

da ReglUro no MTt! OS/04/2023

Praio dc ExecucSo Contratual; 12 MESES

BwBPWHÍ»m»ftrp»w tSirSéSiXrdõ^«wtSi1íyir«Hõi 3 i5íode o1
^1

Tipo de serviço (mesmo seivi;ocoincaracterlstlcai distintas)

Seijrlo Nominativo da Categoria Profissional

Categoria proflttlonal [vinculada i eiecu;âo contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano}

AGENTE DEPORTARIA1

RS 1.362,032

3 AGENH DE PORTARIA

4

5 Regirn^eT^wtag^^^^resurnldooi^eal
PRESUMIDO

gpliLblgCOMPOSICtoDA^REMUNEBAcXc
COMPOSIÇAO DA REMUNERAÇÃO VALOR(RS)1

RS 1.362,03Salário EtaseA

Adicional Perlculosldade 0,00B

Adicional Insalubrldade O 00c

o.coD Adicional Noturno

Adidonal de Hora Noturna Redurlda 0,00E

0,00F Adidonal de Hora Extra

0,00G Adicional Feriado do Trabalhador

0,00H Intervalo tntrajordanada

Outros ({Pia do Trabalhador de Asseio) 0,001

TOTAL DO MÔDULOl L362,D3

ggjftltfaaikJLa^gÉNCABGOrEBOlgfaÒSÁl^ÜA&MatoAl^eWWl
SubmdduloZ.!- 13TSal4rio, Férias e Adidonal de Féria»

marndià
VALOR (R$1%

113,46A 13 IDéd mo-tercelro) salário 8,33%

164,81Férias e Adidonal de Férias 12, m8

20,43% 278,26TOTAL

TOTAISUBMÓDUL0 2.1 278,26

VALOR(RS)Submádulq 2.2- GPS, FGTS e Outras Contribuições %

378,0620,00%A INSS

2,S0% 41,01Salário EducaçSo

49,21C SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

SESCouSESI

3,K)%

1,50% 24,60D

1,00% 16,40E SENAI-SENAC

9,640,60%F SEBRAE

3,280,20%G INCRA

131,228,00%H FGTS

TOTALSUBMÓDULOZ,2 603,6336,8<Bt

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche. s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel; (98) 3181-0155
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Subm6dulo 2.} ● Bvntildos PMtnuI» ● OUrtos VALOR (R$)

A tf»n>porte

Auxlllo-Refelcao/Allmentecao

AssIstêndaMádlca

0.00

B 0,00

C aoo

0 Au«lllo Creche 0,00

Seguro de Vida. Invalldec e Funeral

Cesta Básica

0,00E

111,00F

TOTAL 5UBMÚIHIL02.B 111,00

ltfaftiSlSb0'M6l>UL02-EWCARG05,BEWEFlaOS ANUAIS. MEN^EOtAlUOS
Médulo Z ■ Encargos, Benefidos Anuais, Mensais e Diários

13° Salário, Férias e Adicional de Férias		

SÍI2:
VALOR(R$)

Z78.262.1

603,6312 GPS, FGTS e Outras Contribuições

IILOOBcnefidos Mensais e Diários23

TOTAL DO MÕDU102 992B8

T
>Mi

VAIOR(RS)PROVISÃO PARA RESCISAO K3

5,720,42%A Aviso Prévio Indeniiado

0,468,00%Incidénda do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoB

1,63Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 	

0,12%C

26,421,94%D

9,72inddéncia de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

TOTAL DO MÓDULO 3		

36,8C%E

S4.484,00%F

98.445228%

!ftttBP&4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFIglQNALAUSEWTEf^atiiglil^f^sS^Maia^jiyi

CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAIAU5ENTE VALOR ÍR$1%

39,74Substituto na Cobertura de Férias 1,62%A

3,780,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,270,01%Substituto na Cobertura de Licença Paternidade

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

C

4.S30,18%D

0,91Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,04%E

0,000,00%Substituto na cobertura de OutrosF

49,23201%SU6TOTAL

MBgapULOS-INSUMOSDiVERSdSl
INSUMOS DIVERSOS VAIOR(RS)S

SS,00UniformesA

aooMateriais/InsumosB

aooC Equipamentos

0,00D EPIS

0,00E Outros

TOTAL DO MÓDULOS SS,00

L FEiTOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - ÍNSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av, Danieí de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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■ ' Ríilific.',

VALOR(RS)CU5T05IWDIRETOS, TWBmPS E LUCRO K6

Custos Indirttet 25,58A L00%

l.OOX 25,58Lucro

lOOK 51,15C TWBUTOS

16,960,65%Cl PIS

78,263,00%C2 C0FIN5

130,445,00%C3 ISS

TOTAL DO MÓDULO $ 225,66665%

DO CUSTO POR EMPREGADO

VALORlRStM8o-d«-Obr»vincul«<lAÍ«Kteucto contratual (valor por empregado)

MÓDULO !● COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAO 1,362,03A

MáDUL02-ENCARG0S E BENEPiCIOS ANUAIS, MENSAIS E OIARIOS 992,88B

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 98,44C

MÓDUL04-CUST0 OE REPOSIÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS		

49,23D

55,a)E

2,557,58Subtotal(A*B*C4D*E)

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 51,15F

2,608,73Subtot»IIA»B*C*D4E-fF)

225,66MÓDUL06-TRIBUT0SG

IV

iv.’j

CNP]'21.059,965/0001-20
1_ FEIXOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP; 65.072-455

São Luís MA.

/●

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS/MA

PREGAO ELETRONICO 049/2023
RECEPCIONISTA

pianilhaoecustoseformaçAodepheços
'^^sj^;^:t^■«^^v^Dl$cRlMíNAatõ^»g];eRvlcos1ld^^lòi●r^^^iintr$twn tfiáeior;;/'?.'::●

Empreia: IFEITOSA DE SA

T

CNPJ! 21.059.96S/0001-20

Datada Apf«»ent»ç»o da Propoua: 16/08/2023	
MunIdplo/UF: SAO JOÃO DOS PATOS/MA	
Ana do Acordo, Conventio ou Semelhanta Normativa do DiatIdIo Coletivo; 2023/2023

Re^stro no MTE: Bl/2023

Data d« Rotiitfo no MTC:02/OS/2023

Prazo de EaecutSo Contratual: U MESES

KOI arfartntili

npo de servi to (mesmo serviço com caracterlsilcas dlitintai)1 RECEPCIONISTA

Salário Nominativo da Categoria Proflstlonal2 RS 1.603,37
3 Cal ego lia profisilonal (vlr^cijiada h executâo conlralual) RECEPOONISTA

4 Pala base da categoria (dia/mês/ano)

5 Regime de Trlbutapao-lucro: Presumido ou Real		
7^Aa>l>*.W«^éãL?^i*M'.10jafe:^Sr>'^T76Dg[bl. COMPOSIÇÃO DA HEMUWERACA0.aa;^datiafca»T^it5Í

composicAodaremuneracAo

PRESUMIDO

1 VAIOR(RS)%

A Salilio Base R$1.603,37
B Adicional Periculosidade 0,00

C Adicional Insaljbridade 0,00
D Adicional Noturno 0,00

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00

r Adidonalde Hora Extra 0,CD

G Adicional Feriado do Trabalhador 0,00

H Intervalo Intrajordanada 0,00

Ouiros UDIa do Trabalhador de Asseio) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 L603.37

iüfaai<iau>gctfinaMgtabyjM^
Submddulo 2,1-13» Salário, Férias e Adldonal de Férias M VALOR (R$1

^A 13 (Déd mo-tercelro) salário 8,33» 133,56

Férias eAdiOonal de FériasB uicwt 194,01

327,56TOTAL 20,»3S

TOTALSUBMÓDUL0 2.1 327,56

Submddulo 2,2-GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RSl
A INSS 20,00% 386,19

Salârio EduC3ç3o6 2,50% 48,27

C SAT ISegjro Acidente de Trabalho) 3,00% S7,93

D SESCouSESI l,5Wé 28,96

E SENAI-SENAC 1,00% 19,31

F SEBRAE 0,6CT5 11,59

G INCRA 0,20% 3,86

H FGTS 8,1X1% 154,47

TOTAL SUBMÚOULO 2,2 36,80% 710,58

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av, Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail; primeprestadora@hotmail.com ● Tel: (98) 3181-0155
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VAIOR(RS)Subinódulo L3-6«nefídos Mensais e Dlirlos

0,00A Transporte

AuKlllQ-Re<eltâo/Allmantaç8o

AssisKncia Médica

0,00B

0,C»c

AuxUio Creche 0,000

0,00Seguro de Vida, Invalide; e FuneralE

111,00Cesta BásicaF

TDTAlSUBMéCKJLO 2.3 111,00

BMM>WB{WBiliilíá0iÚMfe^tÉãifiiioi)Oliiiflbutb~lá ehcarcos, behefIoos anuais, meh^ e diAriÕs
Módulo 2-Erscargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VAUR(RS)

327,5613« Salário, Férias e Adicional de Férias2.1

710,58GPS, FGTS « Outras ContrlbulçSes2.2

111,00Benefldos Mensais e Diários2.3

T0TALD0M6|H>10 2 1149.1A

lb.MáDOLtf3-PROVISAOPARAIÍÊgCÜi<t

VAlOR(R$)PROVISAO PARA RESCISAO K3

6,73o,n%Aviso Prévio IndenizadoA

0,54Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado a.coxB

1,920,1276Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio IndenizadoC

31,11Aviso Prévio Trabalhado 1,94X0

11,45Incidência de GPS, FGTS e outras contribulcSes o Aviso Prévio Trabalhado 36,80%E

64,13Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4,00%F

TOTAL DO MÓOUlO 3 iis,as51,28%

,:>s3n^frj,í7jfe?3igi^.MáouioSiaasr6oe«tPOtKJtoooPROFissioWÁi-iafilNrç*>j;--v'Á't:-v<-’^^^^
CUSTO DE REPOSIÇAO DO PROFISSIONAL AUSENTE VAIOR(RS)s

46,471,62%Substituto na Cobertura de FériasA

4.420,15%Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB

0,32Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,01%C

5,29Substituto na Cobertura de Ausênda por Acidente de Trabalho 0,18%D

1,060,04%Substituto na Cobertura de Afastamento MaternidadeE

0,000,00%Substituto na cobertura de OutrosF

S7.S62,01%SUBTOTAl

■y-.Crsa4-<.C‘haa";.M. ;.7v.-'.■*>~.AC.a’„?:.:.;;{..v.',-':.M6DUL0 5-lNSUMOSDIVERSOS

VALOR(RS)INSUMOS DIVERSOS5

55,00UniformesA

0,00Malehais/insumosB

0,00C Eoulpamentos

0,00D EPIS

0,00E Outros

TOTAL DO MÓDULO 5 SS.OO

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center. sala 112 - Cohajap

CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadora@hotmail.com ● Tel; (98) 3181-0155
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f*'ibricn

awwwTOS E

VAIOR(RS)

iídiJJL:'.
6 CU5T05 tNDIRETOS, TRIBUTOS EtUCRO S

Custos IndiretosA 1,00% 29,81

B Uicro 1,00% 29,81

C TlUBUTOS 2.00% 59,62

Cl PIS 0,65% 19.76

C.2 COFINS 3,00% 91,22

C.S ISS 5,00% 152,03

TOTAL DO MÓDULO 6 g,6S% 263,01

ÉiMiWã
VALOR (HS)

. ● ' l.,'

■WQUAPftO BESÜMO DO cuno POR EMPREGADO>

Mlo-de-Obia vlnoiledei exectitio contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃOA 1603,37

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIQS8 1.M9.14

MÓDULO3-PROVISÃ0 PARA RESCISAOC 115,88

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSENTtD 57,56

MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOSE 55,00

Subtonl(A*B*C4D*E| 2.980,94

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCROF 59,62

SubtoUl (A 4 B ♦ C 4 D 4 E*F) 3.040,56

MÓDULOE-TRIBUTOSG 263,01

11’ JL
i

■1.'

i5ij.

Í?Í£.4£x^'.
■'l' I

I

CNP3-21.059.965/0001-20
U FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond, Via La touche Center, Snia 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
CEP: 65072-455 ● São Luís - MA ● E-mail: primeprestadoraioihotma il.conri ● Tel: (98) 3181-0155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS /MA

PREGAO ELnRdNICO 049/2023

AUXIUARDESERVIÇOS GERAIS

PLANILHA DECUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

aaSywsõaMltaaoab^sem>ico^á;jj«^iA^RUjI^»nUkfeiltl^^'áiLi.v.õx'-?' ~

Empren:LFEITOSADESA

CNPJ:21.0S9.96S/0001-20

Datada ApresentapEo da Propoita: 16/08/2023

Munldplo/UF: SÃO JOÃO DOS PATQS/MA

Ano do Atordo, ConvantOo ou Semelhança Wormatlva do Dissídio Colativo: 2023/2023

Ratlatro no MTE; 81/2023

Pau de Retlttro no MTC: 02/05/2023

Praio de Cxecu^ Contratual: U MESES

ítWr*

clodwttBWrftffíóntii i n^tli M

AUXDESERVIÇOS GERAISTipo de tervlço (mesmo serviço com características distintas)1

RS 1.341,08Salário Nominativo da Categorta Profissional

Calegoria prof Siional (vinculada à execução contratual)

Pala base da categoria Idia/mOi/ano)

2

SERV DE AUX DE SERVIÇOS GERAIS3

4

PRESUMIDOReB»ma de TributaçSo- Lucro: Presumido ou Real

. . TrgfiOtbl-COMPOSICtoDABEMUwi
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

5

VAlOR(R$|K1

RS 1.341,08Salário SaseA

0,00Adicional PericulosidadeB

0.00c Adicional In^alubndade

0,00Adidonal NoturnoO

0,00Adidonal de Hora Noturna ReduzidaE

0,00Adicional de Hora ExtraF

0,00Adicional Feriado do TrabalhadorG

0,00Intervalo Intrajordanada

Outrot ((Ola do Trabalhador de Aaaeio)

H

0,00

TOTAL DO MÔDULOl L34t0e

IBICÁKGgS¥teiigídroiroA'«^"nnBBiWldJB
VALOR(RS)Submódulo 2.1 ■ 13* Salário, Fárias a Adidonal de Krla» K

111,718,33*A 13(Oéclmo-tercelro) salário

162,2712,1CTSFérias e Adidonal de Fériase

273,9620,43%TOTAL

TOTALSUBMÓ0ULO2.1 273,98

VALORIRS)Submddulo 2.2-OPS, FGTS e Outras ContrIbultOei K

3a,0120,00%INSSA

40,382,50%Salário Edjcaçáo8

48,453,00%SAT (Seguro Addente de Trabalho)

SESC ou SESI

C

24,231,50%D

16,1S1,0CWE SENAI-SENAC

9,690,60%F SEBRAE

3,230,20%G INCRA

129,208,00%H FGTS

TOTAL SUBMÚDULO12 S94,3436,80%

l

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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N’ P«OC.

Rtibrii'.3

Submòdulg 2.3-Ben«ftelwMensali t Olirio; VALOR (R$)
A Transpoft» O.CO

B Awlllo-R«f«lt8o/Allmenutlo 0,00

C Assistência Médica 0,00

O AuiPlo Crectie 0,00

E Seguro de Vida, Invalldet t Funeral 0.00

Cesta BásicaF 111,00

TOTAL SUBMÓOULO 2.3 igoo

● ●aaQÜAbfttfBEaiKW>1)tfá<6PtHOtftWÚMWÓfltol&to(&WPAlS}MEN^EDtARI<5Í
M6dulo2-tnorgof, Betwlldoa Anuais, Mensais e Plárias

31333
VALOR (R$)

2.1 13T Salário, Férias e Adicional de Férias 273,98

2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 59a,34

2.3 Benefícios Mensais e Diários IILOO

TOTAL DO MÓDULO 2 979.»

PROVISÃO PARARISCISaO3 VAlORfRSlK

A Aviso Prévio Indenizado 0,42X 5,63

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoB 8,00% 0,45

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio indenizado 0,12% 1.61

O Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 26,02

E Incidência de GPS, FGTS e outras conlribuiciesoAviso Prévio Trabalhado 36,80% 9,57

F Multa do FGTS e Contribuição Sodal sobre o Aviso Prévio Trabalhado, 4,00% 53,64

TOTAL 00 MÓDUL03 51,28% 96,92

■vl*; iSiaora-cusioógRgiiiatÃow^FigioNArÃOsõifÊ

custo de reposição do PROFISSIONAL AUSEWTE VALOR (RS)%

A Substituto na Cobertura de Férias 1,62% 39,16

Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,15% 3,72

C Substituto na Cobertura de Licença Paternidade 0,01% 0,27

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de TrabalhoD 0,18% 4.46

Substituto na Cobertura de Afastamento MaternidadeE 0,04% 0,89

F Substituto na cobertura de Outros 0,00% 0,00

subtotal 48.512.01%

. vaaaWMWágMáoúlBSBtfKIMigEWBg^

s VALOR (R$)INSUMOS DIVERSOS

UniformesA 55,00

Materials/lnsumos8 0,00

c Epuipame ntos 0,00

D EPIs

E Outros

TOTALDO MÓDULOS 55,00

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av. Daniel de La Touche, s/n - Cond, Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
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fOlHA K*

N* PROe

V

\

Rohric-T

■ TWBÜTOS E WaiSMmÚíffiiiri^W^wmm
VALOR (R$1CUSTOS INDIRFrOS.TWBUTOSELUCRO %6

25,21i.omtCustos IndiretosA

25,211,00%B lucro

S0,422,0C«C TRIBUTOS

16,710,65%Cl PIS

77,ia3,00%C.2 COFINS

128,565,00%CS ISS

222,aiTOTAL 00 MÓDUL06

lVJi>i..7‘.>^QUA0«glÍBgftdBireUST0 POR 6MPMGADO

8,65%

VALOR(R$)MSo-de-Obia vinculadaieiecucão contratual (valer por empregado)
1,341,08MÓDULO 1 ● COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇAOA

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEPlCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIARIOS 979,32B

96,92MÓDULO 3-PROVI5ÃO PARA RESCISAOC

48,51IMÓDULO 4-CUSTO DE RLPOSICÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTED

55,00MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOSE

2,520,82Subtotal (A4B*C*D*E)
50,42MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS E LUCROF

2.571.24SubteUl (A*B*C*D*ttf|
222,41MÓDUL06-TRIBUT0SG

CNPJ-21.059,965/0001-20
l_ FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

São Luís MA.

L. FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL; 12.447321-0
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Riitiricí

PREFEITURA MUNfCIPAL DE SAO JOSO DOS PATOS / MA
PREGSO eletrônico W9/2023

VIGIA

PIANIIHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

●,'^V5>»‘«>l^:v?»vrkuv-y-.?:(<’;:;i:-;.^VDlSciuMiNAcAO'G&SSERVlCOST<to<iwftf>iinMi>«<wtii^r'tfT.U-.v;.t:f--
Emptcu:lFEITOSA DESA

CNPJ;21.0S9.96S/0001-?0

Data daApretentacSoda Proposta: 16/08/2023

Munlctpli>/UF;SAOJOAO DOS PATOS/MA	 	
Ano do Acordo, ConventSo ou Somelhanta Normativa do DlstldloColgtlvo: 2023/2023	
Raglstro no MTE: 62/2023

● V

Pata de RggUtro no MTE; 05/(M/2Q23

Prato de EMecuçâo Contratual; 12 MESES

l'v^*«Co^ ^v.LMio^o-abravfiialàdãT a»acú{«otenti»tual'-4«yrib32ft;tVâigii.y.’'~^i.tf'«iift.:*aav> tte>.'.«~
Dados ownplamotiUratparicompotlcto'doscustoifofáwntar>'tiilò‘da'obt»-Vgt'Vf?'‘t^,jtg.'-/^*yagfi«Rti

11 po de serviço (mesmo sorviço com características distintas)

4

1 VIGIA

2 Salirio Norr^lnatlvo da Categoria Profissional RS 1-336,81
3 CattBorla profissional (vircolada à eiecij;3o contratjal| VIGIA

4 Data base da eategoria (clla/mEs/ano)
s Rtgime de Tributatio-Lucro: Presumido ou Real PRESUMIDO

- -■● MiSDUrbl-COMPOSIÇÃODAREMUNERACAO<,.i;Jl'g.\;,.. ■
1 COMPOSIÇÃO daremuneraçAo K VALOR (RS)
A Salário Rase RS 1.336,81
B Adlçlotral Periculosidade

Adicional Insalubridade

0,00

C
0,00

D Adicional Noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Redutida 0,00
F Adicional de Hora Extra 0,00
G Adicional Feriado doTrabalhador 0,00
H Intervalo Intralordanada 0,00

Ouiros ((Dia do Trabalhador de Asseio) 0,00

TOTAL DO MÓDULOl 1-336.81

ca-'MÓDULO 2-ENCAR60S6B6WEFlaÒ5 ANUAIS, MENSAlSED(AmOS'-«.~'r-.S '?SraSr<-.'&«Jk-»

VALOR (RS)

,i>- I' -

Subm6dulo2-l-13> Salirio, Férias e Adicional de Férias %

A 13 (Dédmo-tercelro) salário 8-33K 111,36
B Férias e Adicional de Férias 12,10% 16L75

TOTAL 20,43% 273,11

TOTALSUBMODULO 2.1 273,11

Submddulo 2.2» GPS, FGTS e Outras Contribuicges % VALOR(rS)
A INSS 2O,0CW 321,98
8 Salário Educação 250% 40,2S
C SAT ISeguro Acidente de Trabalho) 3,00% 48.30

D SESC ou SESI 1,50% 24,15

E SENAI ● SENAC L00% 16,10
F sebrae 0,60% 9,66
G INCRA 0,20% 3,22
H FGTS 6,00% 12679

T0TALSUBMÓDUL0 22 36,80% 5924S

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0

Av, Daniel de La Touche, s/n ■ Cond. Via La Touche Center, sala 112 - Cohajap
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ÍSCN' r-Roc.

“ Piihric?

5ubmádulo2.8-6«ntHclo» M>ni«lieOKrlw VAtORW)
A Tramporte 0,00

B Auxillp-Refelt3o/Allmentac8o 0,00

c Assiaténda Wdica 0,00
0 Auxllo Creche 0,01

E Seguro de Vida, Invalidea e Funeral 0,00

t Cesta Básica 111,00

TOTAL SUBMÚWJIO 2.3 111,00

lgiaW6>átfW*àaaWtbÚÀDRQ-*RESÜM0 DÕlftÒDliLOa- EWCARCéS, BfWtfíCIOS ANUAIS, MENSAIS E DtAwÕS
Mddulo2-Encargos, Beoeftdos Anuais, Mensais e Diários VALOR lltfl

2.1 13» Salário, Férias e Adicional de Férias 273,11

12 GP5, FGTS e Outras Contribuições 592,45

2.3 BenelUos Mensais e Diários 111,00

TOTAL DO M6DUL02 976,56

PROVISÃO PARA RESCISAO3 H VALOR (RS)

Aviso Prévio IndenitadoA 0,42X S,61

Incidência do FGTS sobre Aviso Právlo IndeniiadoB 8,0(W 0,4S

Multa do FGTS e Contribul;9o Social sobre o Aviso Prévio IndenizadoC 0,12X 1,60

Aviso Prévio TrabalhadoD l.WX 25,93

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições o Aviso Prévio TrabalhadoE 36,B0K 9,54

F Multa do FGTS e Coniribulcio Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 4.00X 53,47

TOTAL DO MÓDULO 3 51.28S 96,61

;ahu.<^-.Tttf;;MÓDULÓ'4gájmDgMKKfCÃtft>Í^pÍS)El5SIÒw'Ál*ÁCÍSÉNTaBHWÉÍ
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONALAUSENTE VALOR(RS)K

Substituto na Cobertura de FériasA 1.62X 39,04

Substituto na Cobertura de Ausências LegaisB 0,15X 3,71

Substituto na Cobertura de Licença PaternidadeC 0,Q1K 0,27

0 Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,18X 4.45

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,(MX 0.89

F Substituto na cobertura de Outros 0,00X 0,00

SUBTOTAl 2,01% 48,36

ar.iSRWÓDLÍlOBViNSUMOSPIVBaOSfiSi
VALOR (HS)

rizz
S INSUMOS DIVERSOS

A Uniformes 55,CO

B Maleriais/Insumos 0,00

C Equipamentos 0,00

D EPIs 0,00

E Outros 0,00

TOTALOO MÓDULOS 55,00

L FEITOSA DE SÁ - CNPJ: 21.059.965/0001-20 - INSC ESTADUAL: 12.447321-0
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	FOl.HA

N° PROC.

Wubrica

VALOR (R$)6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOSELUCIIO K

Custos Indiretos 25,13A 1,0W

B 1,00% 25,13Lucro

50,27C TRIBUTOS 2.0CW

16,65PIS 0,6516C,1

76,91C.2 COFINS 3,00%

5,00% 128,18C.3 155

TOTAL DO MÓDULOS 221,75a.65%

DO CUSTO POR EMPRIGADO

VALOR (RS)MÍo-de-Obravlncul»<lABeitec<Kaocontf»tual (valor por empregado)

MÓDULO 1 ■ COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO

MÓDULO 2-ENCARGOS E BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DiAriQS

1,336,61A

976,56B

96,61MÓDULO 3-PROVISAO PARA RESCISÃOC

MÓDULO A-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

MÓDULO 5-INSUMOS DIVERSOS

48,36D

SS,00E

2,513,34Stibteal (A*B*CTp7E)

50,2?MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS ElUCROF

2.563,61SubtoMl(A*B*C«D*E*F|

221,75MÓDULO6-TRIBUT0SG

CNPJ-21.059.965/0001*20
L FEITOSA DE SA

Av. Daniel de La Touche S/N
Cond. Via La touche Center, Sala 112

Cohajap
CEP: 65.072-455

Sâo Luís MA.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NUMERO DE REGISTRO NO MTE; MA000062/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE;
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

££2FOLHA05/04/2023

MR014177/2023

13621.106198/2023-73
31/03/2023

.ÍHíJiQÍIIci±.^N‘ PROC

Rubrica

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

VIGIAS, PORTEIROS E FISCAIS DO ESTADO DO MARANHAO - SINDVIGIAS/MA,

RA-nc^’ neste alo representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE DOS SANTOS
D/\I Io i/\J

E

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA. CNPJ n. 06.991.483/0001-10 neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE -

As partes fixam a vigência da presente Convenção Cojeliva de Trabalho no período de 01° de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a dala-base*dacatè§orja‘erh'01° de janeiro.

CLAUSULA SEGUNDA ● ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos profissionais Vigias,
Porteiros, Fiscais de Empresas Comerciais, Indústrias, Hotéis, Motéis, Pousadas, Bares,
Restaurantes, lanchonetes, condomínios, residenciais e entidades Sindicais e afins .cujas
respectivas categorias econômicas sejam legalmente representadas pelas Entidades convenentes
EXCETO nos Municípios de Bernardo do Mearim, Esperantinópoüs, Igarapé Grande, Joselândía,
Lima Campos, Pedreiras, Poção de Pedras, Trizidela do Vale, Açallândia, Bom Jesus das Selvas,
Buriticupu e Itinga do Maranhão, com abrangência territorial em Afonso Cunha/MA, Água Doce do
Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Altas/MA, Altamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do

_ Maranhão/MA, Aito Alegre do Pindaré/MA, Alto Parnaiba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do
Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA, Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araíoses/MA,
Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA, Bacabeira/MA, Bacuri/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA,
Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito
Leite/MA, Bequimão/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Lugar/MA, Brejo de
Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buritirana/MA, Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA,
Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA, Cantanhede/MA, Capinzal do
Norte/MA, Carollna/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central do Maranhão/MA, Centro do
Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA, Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho
Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA, Cururupu/MA, DavInópolis/MA, Dom
Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA,
Formosa da Serra Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA,
Gonçalves DIas/MA, Governador Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio
Barros/MA, Governador Luiz Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA,
Graça Aranha/MA, GraJaú/MA, Guimarães/MA, Icatu/MA, Igarapé do Melo/MA, Imperatriz/MA, Itaipava
do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Junco do
Maranhão/MA, Lago da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA,
Lagoa do Mato/MA, Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhães de Almelda/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirinzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova Colinas/MA, Nova lorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,

wivw3.mte.gov.br/sistemas/mediaaof/Resumo/ResumoVisualizar?NrSol icilacao=MR014177/2023 1/13
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Olho d Agua das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumíar/MA. Palmeirândia/MA
Paraibano/MA. Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulo Ramos/MA. Pedro do
Rosario/MA, Penalva/MA, Perl Mirim/MA, Peritoró/MA, Pindaré-Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA,
Pirapemas/MA, Porto Franco/MA, Porto Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente
JuscelIno/MA, Presidente Médlci/MA, Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Raposa/MA,
Riachão/MA, Ribamar Fiquene/MA. Rosárlo/MA, Sambafba/MA, Santa Filomena do Maranhâo/MA,
Santa Helena/MA, Santa Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA, Santa Luzia/MA, Santa Quitéria do
Maranhão/MA. Santa Rita/MA, Santana do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São Benedito
do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitão/MA, São Domingos do
Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA.
Maranhão/MA, São João Batlsta/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, São João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Ribamar/MA, São José dos BasílIos/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Luls/MA, São Mateus do Maranhâo/MA, São Pedro da Ág
Branca/MA, São Pedro dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabeiras/MA, São Raimundo do
Doca Bezerra/MA, São Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre
Costa/MA, Senador La Rocque/MA, Serrano do Maranhão/MA, Sitio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA,
Sucupira do Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Tufilãndia/MA, Tuntum/MA,
Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA, Viana/MA, Vila Nova dos
Martírios/MA, Vitória do Mearim/MA, Vitorino Freire/MA e Zé Doca/MA.

São Francisco do

ua

F

toSALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMEN,
PISO SALARIAL I N* PROC-.

CLÁUSULA TERCEIRA ● PISO SALARIAL
●Rul»ríc«

.-Tf'

Fica estabelecido que partir de 1® de janeiro d'é' 2023, .ps.vpfsos' salariais das categorias abrangidas por esta

Convenção Coietiva de Trabalho, que empreganí V,lGIÁS,iÉ?.ORTÈjROS, FISCAIS, AGENTE OPERACIONAL DE
SERVIÇOS DIVERSOS EM CONDOMÍNIO e TÇÀBAt^ÀDORES ASSEMELHADOS, com reajuste salarial no
percentual de 7,5% (sete virgula cinco por Cento).Em referêncja,^ função de Agente Operacional de Serviços
diversos em condomínios, em virtude da proibi^ò'yegaj^qiíãnto ao pagamento do salário inferior ao salário
mínimo, o reajuste salarial não acompanhou o percentual ajustado. Para categoria sindicalizada ou não a saber;

Vigias R$. 1.336,81
Porteiro

Agente de portaria

Porteiro de hotel R$. 1.362,03

Porteiro de edifícios industrial

Porteiro de locais diversos

Fiscal de piso R$. 1.379,80

Fiscal de loja

Agente operacional de R$. 1.321,53

Serviços diversos,em condomínio.

- PAGAMENTO RETROATIVO

/

- Fica garantido aos empregados o valor correspondente ao reajuste que deixou de ocorrer em face do ajuste da
presente convenção ter acontecido somente em março, relativo aos meses de posteriores à data base, a titulo de
verba indenizatória e será pago em até 3 parcelas.
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PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA ● SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

- Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, integrarão o
salário no período correspondente ao exercido da função gratificada.

- Também ficou definido que não estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos
administrativos, de direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que não possuam nenhuma
similitude com os cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial da convenção ou ainda, se

relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no mês de dezembro/2022, ficando,
assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que lhes convier, observadas as
limitações de cada uma das empresas, não sendo obrigatória, em absoluto, a aplicabilidade dos Índices neste
instrumento pactuado a Integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

- Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado, caso seja
convocado pela empresa, receberão pagamento com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), percentual esse
também válido para o adicional noturno, se for o caso.

CLAUSULA SEXTA ■ COMPROVANTE DE PAGAMENTO

-As empresas ficam obrigadas a disponibilizar os contracheques via sistema eletrônico nos moldes previstos pela
Lei n® 13.467/2017 comprovante mensal de pagamento a seus empregados, nos quais devem constar,
especificamente, os valores do salário base, demais verbas remuneratórlas e ainda, os valores dos descontos
efetuados.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

- Se algum empregado substituir outro em função de melhor remuneração por período superior a 30 (trinta) dias,
estereceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLAUSULA OITAVA ■ HORAS EXTRAS

- O cálculo da hora extra será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas, acrescido do
adicional de 50®/o (cinqüenta por cento) do valor da hora resultante.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA NONA ■ ADICIONAL NOTURNO
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- o adicional noturno deverá ser pago nos moldes da legislação em vigor. Rübrlia

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

● Na hipótese de existência de insalubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, aplicar-se-á
sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de conservação, o percentual adicional devido, de acordo
com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE REFEIÇÃO I ALIMENTAÇÃO

- A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados envolvidos nos trabalhos diurnos
e noturno a serem admitidos pelas empresas receberão tickets refeição/ alimentação, sendo que esse beneficio, em
nenhuma circunstância, integrará o salário para qualquer efeito legal.

- O valor unitário do ticket refeição/ alimentação a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais), cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo que as empresas que firmarem acordo de fornecimento de

alimentação aos seus Empregados estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição/ alimentação.

● Nos contratos cujo tomador de serviço fornecer refeição em refeitório próprio ou terceirizado, desde que tenha
autorização de funcionamento, a empresa fica desobrigada de fornecer o ticket refeição aos empregados do
respectivo contrato, devendo a empresa informar ao sindicato dos empregados os tomadores de serviço que
oferecem esse beneficio.

- Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem como

0 fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como remuneração,
complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizalório e ressarcimento dos custos do empregado
no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento previdenciário nem encargos trabalhistas
(art. 214,1, do Decreto n® 3048/99 e art. 458, caput e parágrafo primeiro da CLT. que determina a integração quando
0 pagamento se refere à retribuição do trabalho).

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ AUXILIO TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

- Ao pessoa! da "Reserva Técnica" ou apoio, isto é, aqueles que ficam à disposição da empresa para cobertura de
eventuais faltas em qualquer posto de serviços, são assegurados o transporte, no itinerário compreendido entre a
sede da empresa e o local de sen/iço para onde for designado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● VALE - TRANSPORTE /

- Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a todos os '
empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o caso.

- O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for diarista.

- A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido á empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como retribuição do
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trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da CLT, sendo aplicável o
art. 214,1, e parágrafo 9®, V, alínea m do Decreto n" 3.048/99.
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AUXÍLIO SAÚDE

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAUDE Rubrica

As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano de saúde
a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho o qual passou a
vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos contratos firmados após a
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

● O custeio dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 4®/o (quatro por cento) do salário base do
trabalhador.

- O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito,
sendo a adesão opcional para o trabalhador.

- O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção Coletiva de
Trabalho de 2021 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim
de que se faça garantido o cumprimento do referido beneficio.

- Caso 0 trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá o
beneficio de imediato. O beneficio só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos que

estejam expressamente contidos tal beneficio.

● A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos pianos de saúde e na
consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

-As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus empregados
que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso autorizados por seus

empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos preditos de
seus dependentes devidamente inscritos, para repasse ás empresas prestadoras dos respectivos serviços mediante
folha em anexo.

● O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem se

constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho rescisório.

- Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100° (centésimo) dia de afastamento, a

exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia grave; hepatopatia
grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos em que os benefícios se

estenderão por 180 dias.

- Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora, será realizado diretamenle pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente, acaso
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^®9rafnento fica valido a partir do primeiro dia de afastamento

- O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará
nos pianos de saúde.

na readmissão dele

- Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de seus
empregados inscritos em referido plano de saúde.

- Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomilantemente com a dala-base da categoria profissional, e. somente serão concretizadas com a anuência do

Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

- O beneficio aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum efeito.

- As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano odontológico, a

serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade subsidiária, onde a empresa
tomadora do serviço responde subsidiariamenfe pelas obrigações trabalhistas dos trabalhadores terceirizados,
referente ao periodo da prestação dos serviços em suas dependências, fixando também a responsabilidade
secundária, medida já adota pela jurisprudência do TST 10. §7®, com base na lei 6.019/1974.

- É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos
trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em locais por ela designado.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● AUXILIO FUNERAL
Puhr*.í.í

- As empresas concederão auxilio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador abrangido por

esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de cinco (cinco) meses de
empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do (a) beneficiário (a).

SEGURO DEVIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ SEGURO DE VIDA

● As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será no valor
correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora aos respectivos
beneficiários, nas situações de morte natural e acidentai ou ainda em situações de invalidez permanente.

- Será descontado o valor simbólico de 1% do prêmio do seguro da remuneração do trabalhador, referente ao

seguro de vida em grupo, esse desconto não poderá ultrapassar o valor de R$ 0,10 (dez centavos de reais) por
funcionário.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ CESTA BÁSICA
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no valor da cesta básica.

~n cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração

rescisória ° incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cuího

. para

sem justiFcativa corresponderá a 1/30 avos de desconto

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

^ - Ern havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.

na

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

As homologações das rescisões de contratos individuais de trabalho, superiores a um (1) ano. serão feitas perante
esta entidade sindical, em sua sede administrativa, sub-sedes ou representações regionais regularmente instaladas,
devendo as empresas apresentar, por ocasião da homologação, a documentação exigida em lei.

- Caso haja oposição expressa por parte do empregado, a homologação da Rescisão de seu Contrato de Trabalho
poderá ser realizada diretamente com a empresa,

■As homologações deverão ocorrer no prazo não superior a 10 (dez) dias, contado da data da notificação da
demissão, nos horários das 8: as 12: das 14; as 17: horas

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

- Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do beneficio previdenciârio, será
garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do beneficio.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ● APOSENTADORIA GARANTIDA
V

- Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição de
aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o referido tempo.

* O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre empregado e
empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laborai ou, ainda, nos casos em que
for venficada a ocorrência de falta grave.
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° empregado deverá obrigatoriamente comunicar, por escrito, ao seu

tanto P®^® ° aquisição, apresentandopara tanto documento oficiai emitido pelo INSS, atestando o tempo, seja integral ou proporcional.

Ho^ne /!^ dispensado, quer por aviso prévio trabalhado, quer por aviso prévio indenizado, terá o prazo
H “ ^® da ciência do aviso, para comunicar, por escrito, ao seu respectivo

empregador que faz jus ao direito a estabilidade, apresentando para tanto documento oficial emitido pelo INSS sob
pena de não poder suscitar a nulidade do aviso
cláusula. previo e consequentemente a perda tte oarantia prevista no caput da

folha n*.
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JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INTRAJORNADA

- Fica convencionado que na impossibilidade do empregador conceder, integralmente, ao trabalhador, o horário do
.A intervalo inlrajomada, ficará obrigado a indenizar 30 (trinta) minutos do intervalo intrajornada com o acréscimo de

50% (cinquenta) sobre o valor da hora normal acrescido dos seus consectários legais nos moldes previstos na Lei
13.467/2017, sendo o mesmo de caráter indenizatório.

CONTROLE DA JORNADA

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO

- Para os trabalhadores abrangidos por esta convenção, são válidos somente a jornada do diarista de 44 horas e os

regimes de jornadas padrão de revezamento de 12x36, estabelecidos nesta convenção conforme a legislação,
sendo que quaisquer outros tipos de jornada de trabalho somente serão válidos mediante acordo coletivo ou
convenção coletiva.

- O registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu controle ficará na empresa ou no posto em que
o serviço é realizado, prevalecendo á regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

- Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de ponto.

FALTAS

CUUSULA VIGÉSIMA QUARTA ● ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE

- Desde que pré-avisadas, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas, as empresas liberarão seus
empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de provas.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ■ ATESTADOS MÉDICOS / ODONTOLÓGICOS
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atestados médicos emitidos peio INSS e seus conveniados, ou pelo sistema único de
médicos/odontoiógicos do Sindicato e seus conveniados, em

- As empresas aceitarão os
saúde SUS bem como os emitidos pelos serviços
papel timbrado da instituição com CID e identificação do médico.

FOLHA N*

N' P«OC

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PRIMEIROS SOCORROS

●r'

■Rubrica

- AS empresas manterão esteios contertdo medicernemes

serviços a partir de 03 (trôs) funcionários.

RELAÇÕES SINDICAIS
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

limite de 08 (oito) empregados eícSlha dlsTe'. SLaül- Até 0

raçdo mansa, e odr,.çdes sdcrars.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORTALECIMENTO SINDICAL

da CLT, aprovada e autorizada em
empregadores descontarão
esta Convenção Coletiva de
efetuarão o recolhimento ao

. Fica convencionado, nos exatos termos do artigo 645

Sr'n,erlod°ofo1'Sn^^^^
ISS: reis crsp^ndente L referido desconto. Sendo doer

OS

contribuem para categorias diferenciadas,
Excluem-se deste pagamento os empregados quea)

eventual ação trabalhista ou civil, que o trabalhador
Sindicato Laborai com aficará isenta de doalqoer T,,pain„, floando o

devido desconto nesta jurisdição.
b) A empresa , ,u ....
vpnha inoressar iunto à Justiça do Trabalho ou
íes^nsabiUdade de negociar com o trabalhador que vier questionar o

c) O Sindicato Labo.l igualmente se -ponsabilizará junto á^ Heglonal do Trabalho em caso
de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder,

manifestação de oposição diretamente ao sindicato
O trabalhador deverá apresentar no

excluído do referido desconto;
Intearanles da categoria profissional será permitida a

desconlo^ate o 15° (décimo quinto) dia após o primeiro
SINDICATO erquerimento impresso e assinado pelo mesmo, para que p

e) Durante a vigência desta CCT, os tm (
empregados que “mprovadamenle estejam em 9°^°^ ^ oposição, após 15 (quinze) dias úteis do mes S

ouMÍ dV^nSos^ devendo^ fazé-,o diretamente ao Sindicato profissional
da categoria;

ações ou procedimentos administrativos ou sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas
integralmcnte o pole passivo de daaisduer demandas ou açoes se

=MR014177/2023
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f)
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fazendo excluídas as empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao

Ministério Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

Ruiifií.iCLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ● CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL LABORAL —J

- Conforme a Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 21 de outubro de 2022 na Sede do SINDICATO DOS
VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS similares DE EMPRESAS COMERCIAIS. INDÚSTRIAS, HOTÉIS. MOTElS.
POUSADAS, BARES, RESTAURANTES. LANCHONETES, CONDOMINIOS, RESIDÊNCIAS E ENTIDADES
SINDICAIS £ AFINS DO ESTADO DO MARANHAO. á Rua do Alecrim. n“ 546 - Centro, as empresas procederão ao
desconto dos empregados sindicaiizados ou nào que tenham autorizado prévia e expressamente o seu desconto de
forma individual junto à sua respectiva empresa nos moldes previstos na Lei 13.467/2017. para fazer frente ás
despesas da campanha salarial do ano de 2023 valores correspondente a um dia de trabalho, de uma e unica vez
tomando-se por base o salário do primeiro pagamento referente à Data-Base 2023/2023, feito a partir desta
Convenção, desde que haja ganho reai nos saiários da categoria quando da homologação desta CCT e efetuarão o
recolhimento, junto à tesouraria do SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS,

^ EMPRESAS COMERCIAIS. INDUSTRIAS. HOTÉIS. MOTÉIS. POUSADAS.
LANCHONETES, CONDOMINIOS, RESIDéNCIAS E ENTIDADES SINDICAIS E AFINS DO ESTADO DO
MARANHÃO, até o 10° dia do mês do referido desconto.

- Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

. Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29 acima, e não havendo o rewlhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10 /o e juros de mora de 1 A (um
por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DESCONTO NEGOCIAL PATRONAL

- Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 12 de dezembro de 2022 na Sede do S^-MA na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510. Edificio Tech Office, Ponta D Areia, nesta cidade de São L^is. Captól do
Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente ás despesas com
negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que compõern a
categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor equivalente a um
salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de junho de 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULATRIGÉSIMASEGUNDA- RESOLUÇÃODE CONFLITOSPARA CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO

- Todas as controvérsias originadas com a presente Convenção Coletiva de Trabalho serão submetidas a
nos termos do que dispõe o regulamento de Mediação de Arbitragem do Tribunal Arbitrai e Mediação e Justiça do
Estado do Maranhão.
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- Não sendo o conflito resolvido por mediação, nos casos em que o trabalhador faça a opção ou aceite
expressamente a arbitragem como forma definitiva de resolução de conflitos, fica eleita o TJAEM-MA de Mediações
e Arbitragem Empresarial do Maranhão, para administrar, nos termos do que dispõe o seu regulamento, a
Arbitragem. A sede do procedimento está localizada na Rua do Alecrim, n® 546, sala 01. anexo 04, Centro. São
Luis/MA.

FOLHA f."

N* PROC.
o^(V(wTn.-:iA

APLICAÇAO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ ATIVIDADES PROFISSIONAIS RiihriM

As atividades profissionais, envolvida na presente Convenção coletiva de trabalho são as seguintes:

a - VIGIA - profissional que exerce a vigilância nas dependências comuns dos condomínios e empresas de um
modo geral, dando boa ordem e respeito entre os visitantes e controla a entrada e salda, dando informações
previamente para contatos de terceiros,

b -PORTEIROS - profissional de bom nivel e fácil comunicação, que presta serviços em portarias dando
informações, conduzindo visitantes identificando-os previamente, para contatos com terceiros,

c - FISCAL - profissional que supervisiona, coordena e fiscaliza todas as atividades e tarefas executadas pelas
empresas,

d - AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS EM CONDOMÍNIO - profissional que exerce a função
de jardinagem, recolhimento de resíduos comum e limpeza de escadas e elevadores e etc.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA ● DIA DO TRABALHADOR

- Fica Assegurado que no dia 09 de junho de cada ano será comemorado o dia do Vigia e do Porteiro, de acordo
com a Lei n® 015/2015.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ● QUADRO DE AVISOS

- Será permitida a fixação de editais, avisos e notícias sindical, em quadro ou local próprio e de fácil acesso, nas
■^dependências das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS

— Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por Lei, por
Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados pelo empregado a
bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto perdurar o contrato de trabalho,
até 0 limite de 30“/o (trinta por cento) da remuneração do empregado.

- O SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS, FISCAIS E SIMILARES DE EMPRESAS COMERCIAIS,
INDÚSTRIAS, HOTÉIS. MOTÉIS, POUSADAS. BARES, RESTAURANTES. LANCHONETES. CONDOMÍNIOS,
RESIDÊNCIAS DO ESTADO DO MARANHAO manterá com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias.
Laboratório, Plano Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão
de responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que por ventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do salário
do mês sem acréscimo ou taxas.

11/13
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- A concessão do beneficio do item 20.2 estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base, entendendo-se o

mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório das empresas
conveniadas.

- Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-âo cumpridas, por todas as empresas do sistema. ímediatamente
após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1® de janeiro de 2022.		

''JTS?;-
FOwHA M*.

N» PROC.,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - DEVERES DO EMPREGADOR
Sibricx

- São deveres e obrigações do empregador:

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mínima de 03 (três) por ano;

b) Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as mudanças de
locais de trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DEVERES DOS EMPREGADOS

- São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para inicio de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado;

Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;
b)

c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, conforme o termo da lei
em vigor.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ● MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS DESTA
^CONVENÇÃO

- O descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa equivalente a 5
(cinco) salários mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em caso de reincidência esse
valor será cobrado em dobro.

- Para a aplicabilidade do caput, fica convencionado que a parte interessada na cobrança da referida penalidade
pecuniária, deverá obrigatoriamente notificar a outra, tida como infratora, por escrito, indicando especificamente a
cláusula convencional descumprida, sob pena de inépcia.

- Fica. desde logo, assinado o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação, para a parte
tida como infratora sanar o fato gerador da penalidade. Dentro do prazo, deve a parte notificada, comunicar a parte
notificante, o saneamento do fato gerador da penalidade ou apresentar justificativa sobre a negativa da existência da
infração.

/

l

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DIVERGÊNCIA
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- Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidas de comum acordo entre as partes convenentes,
mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalho quando provocadas.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RENOVAÇÃO

- Não estando conciuidos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente prorrogada
por 120 dias para todos os efeitos iegais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615 da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção Coletiva de^
Trabalho, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

São Luls (MA). 01 de janeiro de 2023. FtiUHA

}

JOSE DOS SANTOS BATISTA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS VIGIAS, PORTEIROS E FISCAIS DO ESTADO DO MARANHAO - SINDVIGIAS/MA

JOSE WILLIAM GAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SINO DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE NEGOCIAÇÃO

Anexo fPDFI

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

!
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025 .-A

Rubric.j

NUMERO DE REGISTRO NO MTE: MA000126/2023

DATA DE REGISTRO NO MTE;

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

16/06/2023

MR027252/2023

19980.140174/2023-41

12/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/siste mas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.559.522/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). ANTONIO
MARCOS OLIVEIRA;

E

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO MARANHAO ■ STTREMA,
CNPJ n. 06.033.559/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente. Sr(a). MARCELO LUIS ALVES

^ BRITO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA ● VIGÊNCIA E DATA-BASE
■'/ o\

As partes fixam a vigência da presente ConvençâaÇpleflVá d® Trabalho no período de 01° de maio de 2023
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoila‘e\n.p.f°^pe maio.

> yi

CLÁUSULA SEGUNDA ■ ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional e econômica dos
motoristas em Transporte Rodoviário de Cargas, com abrangência territorial em MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

“■ CLÁUSULA TERCEIRA-PERCENTUAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

As empresas pacluantes concederão a todos seus empregados reajuste salarial de 6% (seis por cento) referente
ao salário praticado em 01 de maio de 2022. As partes de forma expressa e exclusivamente para o período de
vigência desta Convenção, se ajustam no sentido do estabelecimento um piso salarial para aqueles que venham a
ser admitidos durante a sua validade, nos seguintes valores e para as seguintes funções.

R$ 1.532,993) Motorista de 0 a 7 toneladas

3) Motorista de 7,1 a 25 toneladas

3) Motorista de Carreta	
j) Motorista de Vanderléa	
3) Motorista de Bitrem	
f) Motorista de Rodotrem

q) Motorista acima de Tritrem

~i) Operador de máquinas pesadas

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento de salários dos empregados abrangidos pela presente Convenção serão
efetuados até o quinto dia útil do mês subsequente.

R$ 1.991.97

R$ 2.450,97

R$ 2.549,19

R$ 2.647,41

R$ 2.858,54

R$ 3.055,40

R$ 2.903,52

16/06/2023, 14:48
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CLÁUSULA QUARTA - OUTRAS FUNÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Para aqueles empregados enquadrados em outras funçBes diferenciadas das acima enumeradas, terào sobre os
salários de maio de 2022. o reajuste de 6% (seis por cento).

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA QUINTA ● HORAS EXTRAS

Considerando as peculiaridades do segmento econômico de transporte rodoviáno de cargas, tais como. eis de
restrições à circulação de veículos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores. cent os de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas ®
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas,
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas remunerarãó^a^ofàs.extras com um ^
cento) sobre a hora normal até o limite de 40 (qüarenta) mensais ® 'lue excederarn ®sse limite
serão remuneradas com um acréscimo de lOO-yc^tgJ^^.iviCento) sobre a hora normal, salvo acordo de
compensação. 1
PARÁGRAFO SEGUNDO - As partes se ajustarq.j5ara fins/dõ quanto previsto no artigo 7*’. inciso XIII da
Constituição Federal, no sentido de que têm plena vaMadejios acordos individuais de prorrogação e
de horas de trabalho firmadas pelas partes, quando da admissão ou durante a vigência do contrato de trabalho.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL NOTURNO

adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos trabalhadores que realizarem suas atividadesFica assegurado um ,. . .
horário entre 22:00 horas de um dia a 05:00 horas do dia seguinte.no

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) aos trabalhadores que trabalharem comFica assegurado um
cargas inflamáveis, conforme Art. 193 da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

Em caso de transferência de parte do patrimônio das empresas ou na sua totalidade, P®'®
grande São Luís, estas se obrigam a pagar aos empregados transferidos um adicional mínimo de 25/o de seu
salário normal, por no máximo 02 (dois) anos. 17

16/06/2023. 14:48
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PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de recusa do empregado, ser-lhe-â assegurado à rescisão contratual por dispensa
Imotivada.

£2i.FOLHA N*

AJUDA DE CUSTO N* PROC

\

CLÁUSULA NONA ■ DIÁRIA DE VIAGEM ^-RtíBrlca ..-J

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2023 a 30/04/2024

Os empregados que se ausentarem de sua base territorial além de 100 km. a serviço da sua empresa, terão suas
despesas com alimentação e pernoite, pagas antecipadamente pelo empregador, na forma de uma diária que
corresponde:

R$ 23,00 referente ao almoço (não cumulativo com o auxilio alimentação)

R$ 23,00 referente ao jantar

RS 34,00 referente ao Pernoite c/Café da Manhã

recebimento do valor correspondente ao jantar quandoPARÁGRAFO ÚNICO - Os colaboradores farão jus ao

houver pernoite ou quando o funcionário retornar à sua base territorial, após às 19h do dia em ques â .

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIADA CLÁUSULA:01/05/2023a 30/04/2024

importância de RS 580,00 (quinhentos e oitenta reais) a ser pagoFica concedido a titulo de auxílio alimentação, a
mensalmente ao trabalhador.

do beneficio do auxilio alimentação não será descontado nenhumaPARÁGRAFO PRIMEIRO: Na concessão
porcentagem do trabalhador;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Do referido valor somente será descontado o
aS^o por Ss) iniustihcada(s), no afastamento relativo â licença para tratamento de saude a partir do 16
dia, férias e licenças remuneradas;

descontado do trabalhador por falta injustificada deveráPARÁGRAFO TERCEIRO: Para apuração do valor a ser
considerado 1/30 (um trinta avos) do valor do auxilio alimentação;ser

PARÁGRAFO QUARTO: Conforme acordado na cláusula 9“, quando pago o valor referente ao
de^geré^ado à empresa o desconto no montante de 1/30 (um trinta avos) do auxilio alimentação, por
almoço em diária;

trabalhador através de verba remuneratória transitória que integrará o seu holente e que deverá ser paga
quinto dia útil do mês;

cuida esta cláusula não possui natureza salarial, não se
INSS e FGTS ou composição de verbasPARÁGRAFO SEXTO; O auxilio alimentação de que

incorporando à remuneração, nem se constituindo base de incidência para
de cunho rescisório.

tratar de beneficio social e fruto de negociação

sindicatos acordantes. somente farão jus ao recebimento do beneficio em ‘®;!; devidamente
associados junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Maranhão

PARÁGRAFO SÉTIMO: Por se

16/06/2023, 14:48
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/05/2024 a 30/04/2025

^ Rfíbrlca

Informamos que através de negociação dos sindicatos convenentes, fica definido que a partir d© 01/05/2024 as

empresas concederão 15 (quinze) dias de auxilio alimentação aos trabalhadores, no período de férias.

AUXILIO TRANSPORTE

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ VALE-TRANSPORTE

As empresas serão obrigadas a oferecer vales-transportes a todos os seus funcionários, conforme determina a lei
em vigor.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ PLANO DE SAÚDE

As empresas signatárias deste instrumento se comprometem a fornecer um Plano de Saúde para os seus
empregados, sendo que o custo do referido beneficio será de responsabilidade total de seu empregador, enquanto
perdurar o contrato de trabalho individual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento dos benefícios em
tela e na consequente desobrigaçâo da empresa em mantê-lo a posteriori.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se Incorporando à
remuneração, nem se constituindo em base de incidência para INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Plano de Saúde, acaso autorizados por seus empregados, as empresas poderão
descontar dos salários dos mesmos, os valores referidos aos planos de seus dependentes devidamente inscritos,
para repasse à empresa prestadora de aludidos serviços, mediante folha anexa.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, a manutenção do Auxilio Plano de Assistência e
Cuidado Pessoal, doravante denominado simplesmente "PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL", com
intuito de proporcionar a todos os trabalhadores subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho o usufruto
das benesses viabilizada pelo referido AUXÍLIO.

A partir da vigência desta CCT, fica acordado que para viabilidade de manutenção dos benefícios contemplados no
PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as empresas empregadoras o pagamento mensal do
AUXÍLIO no valor de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinquenta centavos) por trabalhador com contrato de trabalho
ativo, valor este, revertido em completo beneficio da classe trabalhadora representada pelo Sindicato Laborai.

O PLANO será implementado e gerido pelas entidades sindicais convenentes através de uma empresa
especializada denominada “Gestora”, que conjuntamente com os demais fornecedores contratados, garantirão o
fiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência desta CCT.

DESCRIÇÃO. COBERTURAS e CARACTERÍSTICAS
Cobertura conforme Rol minimo de procedimentos previstos pela ANS
[Agência Nacional de Saúde):

BENEFÍCIO

Plano Odontológico*

● Urgência

16/06/2023, 14:48
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Diagnóstico

Prevenção

Restauração

Tratamento de canal

Odontopediatria

Radiologia

Cirurgias

Tratamento de gengiva

Prótese (bloco, coroa e pino)

Rubrica

Características:

● Cobertura Nacional

● Sem Pericia

● Isenção Total de Carências

Em conformidade com a Lei N® 13.103, de 2 de março de 2015, fica
garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a 10

piso salarial da sua categoria e coberturas conforme abaixo.vezes 0

● Pisos Salariais até R$ 1.600,00

Coberturas:

Morte Natural -1. S de R$ 16,000,00 (Dezesseis Mil Reais)
Morte Acidental - I. S de R$ 16.000.00 (Dezesseis Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente -1. S de R$
16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional -1. S
de R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais)

Pisos Salariais de R$ 1.601,00 à R$ 2.700,00

indenização por Morte Qualquer
— Causa" Coberturas:

Morte Natural -1. S de R$ 27.000.00 (Vinte Sete Mil Reais)
Morte Acidental - I.S de R$ 27.000.00 (Vinte Sete Mil Reais)
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S R$
27.000,00 (Vinte Sete Mil Reais)
Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l.S
de RS 27.000.00 (Vinte Sete Mil Reais)

Pisos Salariais a partir de RS 2.701,00

Coberturas;

● Morte Natural -1. S de R$ 31,000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
● Morte Acidental - l.S de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
● Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente - l.S de R$

31,000.00 (Trinta e Um Mil Reais)
● Invalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional - l.S

16/06/2023, 14:48
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de R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais)
R'ihrica

● Funeral Individual (morte natural ou acidental) - I.S de R$ 3.300,00

● Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por

qualquer causa) por - RS 150,00
Auxilio Funeral

●●

● Entrega de cartão magnético com valor de RS 600,00 (Seiscentos
Reais)

● Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá entrar em
contato com a central de atendimento em até 60 dias e deverá enviar
a certidão de nascimento.

● A assistência natalidade é prestada pela seguradora quando o
nascimento do filho ocorre a partir ou posterior a data de ativação do

titular no plano de benefícios.

Assistência Natalidade

● Limite de acionamento de 01 vez ao ano, por titular. Em caso de
nascimento de Gêmeos, será acrescido o valor de R$ 300,00

(trezentos reais) a partir do segundo univitelino.

● Serviço de Chaveiro para Acesso ao domicilio por Eventos
Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100.00 (cem reais) por Evento nos casos
de quebra, perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o sen/iço de Chaveiro a troca de segredos de portas,
fechaduras tetra ou eletrônica.

Assistência Domiciliar
●●

● Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

V
O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como
não será coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

● Eletricista por Evento Emergencial
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Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por*E^nt?r**“

Até. no máximo. 02 (dois acionamentos por ano.

● Faxineira em caso de Internação Médica

Se, em caso de sinistro ou determinação médica for necessária a
nospitalizaçâo do Segurado por um periodo superior a 2 (dois) dias, a
prestadora de serviços assumirá os gastos de uma faxineira, indicada pelo
Segurado, até 0 limite de R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, limitado a um
período máximo de 3 (três) dias.

Até, no máximo. 01 (um) acionamento por ano.

A solicitação de reembolso s6 poderá ser realizada em até 30 dias após 0
nído da Internação, mediante apresentação de laudo médico.

Para todos os serviços, 0 horário de funcionamento estabelecido é:

[j Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü Horário de Prestação de Serviço: 24 (vinte e quatro) horas,

● Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)

Envio do prestador para abertura de veiculo em casos de:

- Chave trancada no interior do veiculo,

● Perda ou roubo da chave

● Quebra da chave na porta do veiculo.

Até. no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

Para acionamento deste Serviço, 0 Cliente deverá apresentar: (i)
documentos que comprovem a propriedade do Veiculo; e (ii) documento
jessoal do Cliente, com foto, para a devida identificação deste.

Assistência Automóvel
**

● Auxilio Pane Seca

Reabastecimento no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veiculo
do Locai do Evento até o Posto de Abastecimento mais próximo. {

Até, no máximo. 01 (um) acionamento por ano.

● Troca De Pneus

Envio de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a
remoção do veiculo até 100 km (cem quilômetros) contados do Local do
Evento até seu Destino.
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Mé, no máximo, 1 (um) acionamento por ano. Rubrica

Para todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

ü Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

ü Horário de Prestação de Serviço: segunda à sexta-feira das 8h ás 18h
(exceto feriados). |

*Plano Odontológico registrado e regulamentado pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar. As
condições de atendimento, abrangência, coberturas, carências, etc. do produto estão em conformidade com
a ANS e estabelecidas no contrato firmado entre a Operadora de Planos Odontológico e o Sindicato Laborai,

Conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apólice estipulada/sub-estipulada pelo
Sindicato Laborai com a Seguradora devidamente registrada na Susep.

A Gestora disponibilizará um sistema online através do sitePARÁGRAFO PRIMEIRO . .. ....
hiio://www.bemmaisbeneficios.ccm.br/carqas-maranhao para que os empregadores realizem a inclusão de todos
seus trabalhadores ativos e novos contratados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, bem como, a
exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL
deverá ser realizado pelas empresas Empregadoras, por cada trabalhador ativo,independente dos benefícios já
ofertados por ela, garantindo na integra o acesso aos benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTÊNCIA E
CUIDADO PESSOAL de acordo com os benefícios estabelecidos no site da Gestora, arcando integralmente com os
valores correspondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes
poderá ser realizada pelo próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de beneficio no site
hltD://www.bpmmaighPni:.firios com.br/caraas-maranhao, ou através da central de relacionarnento da Gestora, ou
ainda através do departamento pessoal que poderá incluir e excluir no sistema de movimentação online da Gestora.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou
dependente(s) referente ao Auxílio PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas
empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizad o no sistema online pela empresa Gestora, com
0 vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês, A cobrança do referido Auxilio será realizada pela empresa
Gestora por conta e ordem do Sindicato Laborai.

PARÁGRAFO QUINTO ■ As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão
ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada mês através do sistema online e terão processamento efetivado com
vigência no dia 01° (primeiro) do mês subsequente,

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
empregador manterá o recolhimento, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Gestora mantém a disposição dos Empregadores e Empregados, a Central de
Relacionamento, com funcionamento em dias uteis, de segunda à quinta-feira, das 8h às 18h e às sextas-feiras das

de contatos disponíveis pelo site httD://www.bemmaisbeneficios.c om.br/cargas-maranhao8h às 17h, com números

PARÁGRAFO OITAVO ■ A Gestora disponibilizará ,
hnn:/;vA-Av.bemmaisbeneficios.com_^ 0 acesso à certificados, regulamentos condires ger^s e todas a^
informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDAD
PESSOAL.

PARÁGRAFO NONO - A Gestora disponibilizará material informativo com as orientações necessárias para que o
trabalhador acesse as informações do seu PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL através do SJ^
cabendo às empresas empregadoras empreenderem seus melhores esforços para divulgar o referido material afim
de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva
implicará na incidência de juros de mora de 1% ao mês. calculados pro rata die. correção monetária pela variação
positiva do IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores não pagos.

através do siteaos trabalhadores

í
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO ● O inadimplemenlo superior há 10 (dez) dias, ocasionará a suspensão dos
benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a penaiidades previstas nesta convenção, além da indenização
B reembolso de serviços não cobertos ao trabaihador em detrimento da suspensão das coberturas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As empresas empregadoras deverão fornecer no ato da homologação da
rescisão do contrato de trabalho com o empregado, a comprovação de vinculação do empregado através de
demonstrativo de fatura e quitação do boleto do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL do
mês vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO ● O valor mensal do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter assistencial e indenizatório. não têm natureza salarial e
não se incorporam ao salário para qualquer fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO ■ As empresas empregadoras terão até 30 (trinta) dias a partir da assinatura
desta convenção coletiva de trabalho para realizar a inclusão de todos seus trabalhadores através do Sistema
Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O reajuste do valor do AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO
PESSOAL previsto nesta clausula será realizado anualmente pelo INPC - índice Nacional de Preços ao
Consumidor.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Visando a segurança e manutenção dos benefícios aos trabalhadores, fica
oactuado que a validade, aplicabilidade e vigência desta cláusula perdurará durante toda a vigência desta
convenção, bem como no período de negociação da Convenção Coletiva de Trabalho do ano seguinte, mesmo que
sua assinatura e homologação ocorra em data posterior a sua data base. A suspensão e inaplicabilidade desta
cláusula somente ocorrerá caso fique pactuado a sua exclusão na próxima Convenção vigente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Em caso de descumprimento desta cláusula, será aplicada uma multa rnensal,
equivalente ao valor do Auxilio estabelecido no caput desta clausula. acrescido de 30%. por cada
coberto pelo AUXÍLIO PLANO DE ASSISTÊNCIA E CUIDADO PESSOAL, alem das indenizações e reembolsos de
serviços nâo cobertos ao trabalhador que possam ocorrer no período.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA - RESCISÃO DE CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho é obrigatória e deverá ser realizada perante a entidade sindical
laborai, dentro do prazo legal estabelecido pela CLT, Além da apresentação dos documentos

^ Instrução Normativa n» 15 da Secretaria de Relação do Trabalho, será obrigatóna a obtenção do TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO SINDICAL", assinados conjuntamente pelos sindicatos laborai e patronal, que será emitido apos a
análise de conformidade legal de toda documentação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sindicatos laborai e patronal poderão cobrar uma taxa de serviço de análise de
emissão do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), quedocumentação e

será rateado igualmente entre os sindicatos emitentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da taxa citada no parágrafo primeiro é de inteira responsabilidade da empresa,
sendo expressamente vedado o desconto da referida taxado trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO-As empresas associadas ao sindicato patronal ficam isentas do
serviço citada no parágrafo primeiro, obtendo gratuitamente o TERMO DEHOMOLOGAÇÃO ^
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.
PARÁGRAFO QUARTO - A não observância da homologação da rescisão do contrato de trabalho e a não emissão
do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO SINDICAL, no prazo legal, ensejará em uma multa a ser pago pela empresa ao
trabalhador no valor igual ao seu salário base.

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REFERÊNCIAS ruJ' RwBriça

As empresas fornecerão aos empregados, quando dispensados sem justa causa, caria referência. Não prestando,
no entanto, informação desabonadora quando a demissão for por Justa Causa, podendo até abster-se de fornecê-la
neste último caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ COMPROVANTES DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão aos seus empregados o comprovante de pagamento o qual conterá a identificação do
empregador, a discriminação das verbas de remuneração e dos descontos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ BENEFÍCIOS ADICIONAIS

Todo e qualquer beneficio adicionai que as empresas espontaneamente já concedem ou vierem a conceder aos
seus empregados, durante a vigência deste Instrumento, tais como convênio ou assistência médica/odontológica.
seguro de vida em grupo, convênios de fornecimento de alimentos, auxilio alimentação, cesta de alimentação,
auxilio educacional de qualquer espécie, clubes esportivos e de lazer, combustível, etc..., não serão considerados,

qualquer hipótese e para nenhum efeito, como parte do salário ou remuneração do empregado, não podendo
ser objeto de qualquer tipo de postulação seja a que titulo for.

em

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ADAPTAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PROMOÇÃO FUNCIONAL

—“ Toda mudança de cargo ou função, definido como promoção, será acompanhada de efetivo aumento salarial, com a
anotação na CTPS do empregado favorecido, a partir de 60 (sessenta) dias de experiência da sua efetivação.

ESTABILIDADE GERAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ESTABILIDADE

Ao empregado com mais de 01 ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do benefício previdenciário,
será garantido a estabilidade de 02 meses contados a partir da cessação do beneficio, exceto quando tal fato
acontecer, por ocasião de acidente de trabalho onde sua estabilidade será garantida de acordo com a legislação
vigente, excluído a hipótese de falta grave devidamente apurada nos termos da CLT.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATO DE TRABALHO
Riihrif.a

Aos empregados será facultado peticionar aos empregadores sobre quaisquer direitos ou condições relativas ao
contrato de trabalho.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas efetivamente
trabalhadas, salvo determinação contrária por comando de lei ou previsão especifica desta Convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade externa incompatível com o
controle de jornada e sem supervisão continua, já contratados ou que vierem a ser contratados, as disposições do
artigo 62,1, da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A utilização, pelos empregados, de aparelhos de comunicação ou localização, tais
como celular, bips, GPS, etc., não representa controle de jornada para efeito de descaracterização do disposto no
artigo 62.1, da CLT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de “Turnos de
Revezamento", nos termos do inciso XIV do artigo 7°, da Constituição Federal.

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa poderá adotar escalas e normas especiais de trabalhos e horários, inclusive a
jornada 12 x 36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso), respeitados os limites de 11 horas
entre uma jornada e outra e o limite de 44 horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Fica convencionada a prorrogação da jornada diária de trabalho por até 04 (quatro) horas
extraordinárias, nos termos do artigo 235-c da Lei n® 13.103/15 que alterou a CLT.

PARÁGRAFO SEXTO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatória do
documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA EXTRAORDINÁRIA E DE
JORNADA ESPECIAL", obtido junto ao SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da
solicitação, onde verificará a necessidade da operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas associadas
ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou custos de emissão, desde que
apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo não maior que 90 (noventa) dias.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PRORROGAÇÃO DE JORNADA

As empresas poderão em comum acordo com o empregado estender, através de documento escrito, a jornada de
trabalho para além do limite contratual, desde que necessária para atender especificidades dos serviços ou. da
operação ou, que decorrerão de eventos fora do controle do empregador e do empregado, tais como. eis de
restrições à circulação de veiculos, demora no descarregamento e coletas em grandes embarcadores. centros de
distribuição, supermercados, acidentes de trânsito, congestionamentos, demora e filas nas entregas e coletas ae
mercadorias, quebra ou defeitos mecânicos nos veículos, enchentes, alagamento de ruas. avenidas ou outras
ocorrências de força maior, a jornada extraordinária, em decorrência dos citados motivos
vontade de empregado ou empregador, poderá exceder os limites estabelecidos pelos artigos 58 e 59 da LLi.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos empregados que trabalharem aos domingos e feriados e quando ocorrer prorrogação extraordinária, a empresa
fornecerá alimentação gratuita.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - COMPENSAÇÃO

As horas adicionais ou de sobre tempo realizadas pelo empregado, excedentes a 44 (quarenta e quatro) horas
semanais ou 04 (quatro) horas extras diárias, poderão ser objeto de pagamento ou de compensação. Se a

- compensação não puder ser feita na mesma semana, poderá ocorrer em até 90 (noventa) Se ^ e°mpensaJo
dentro desses prazos, as horas suplementares serão obrigatoriamente pagas como extras.nâo se operar

acrescidas do adicional previsto em lel ou nesta convenção coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O acordado na presente clausula, só terá validade mediante obtenção obrigatóna do
documento denominado “AUTORIZAÇÃO DE IMPLEMENTAÇÃO DE BANCO DE
SINDICATO PATRONAL, após análise da entidade sindical patronal da solicitação, onde verificará a necessidade da
operação e outros critérios por ela adotados;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para obtenção da documentação citada no parágrafo acima, fica as empresas
associadas ao SINDICATO PATRONAL isentas de quaisquer eventuais cobranças de taxas ou ^ ’
desde que apresentem declaração de associada ao sindicato patronal emitida em um prazo nâo maior que 90
(noventa) dias.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - PONTO ELETRÔNICO - SISTEMA ALTERNATIVO

^ Nos termos da Portaria 373, de 25 de fevereiro de 2011, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, as partes
Sebráro prJen» acordo de sistema alteraalivo ao controla da jornada de trabalho, estabeleoendo as seguintes
condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O controle de jornada de trabalho não admite XSSo S
ponto, marcação automática, exigência de autorização previa para marcação de sobre jornada, alteração ou
eliminação dos dados registrados pelo empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No controle de jornada deverá constar a identificação do empregado e da empresa,
controle de ornada ficará disponível no local dePARÁGRAFO TERCEIRO - O presente sistema alternativo ao

trabalho;

PARÁGRAFO QUARTO - Permitirá a identificação dos empregados e da empresa;

PARÁGRAFO QUINTO - Possibilitará a extração de registro fiel das marcações realizadas pelos empregados,

PARÁGRAFO SEXTO - Disponibilizará aos empregados, até o momento do pagamento da remuneração refer®nie
período em que está sendo aferida a frequência, a informação sobre qualquer ocorrência que ocasione alteração

de sua remuneração em virtude de adoção do sistema eletrônico.
ao

16/06/2023,14:48
12of 17



http://www3.mte.gov.br/sistemas/inediador/Resumo/ResumoVisuaiiz. ..dediador - Extrato Convenção Coletiva
●»"-W

POLHA N\

N* PROC..

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ■ FOLGAS E ABONOS

'^^úhfica

As empresas concederão aos empregados folgas, com abono de ponto nas seguintes condições:

a) Ao empregado estudante, serão abonadas as faltas para prestação de exames vestibulares, desde que apresente
a empresa documento comprovando sua inscrição e comunique com 72 horas (setenta e duas horas) de
antecedência;

b) As mulheres trabalhadoras ao levarem seus filhos menores de 14 (catorze) anos para se submeterem a consultas
e exames laboratoriais, bem como filhos especiais sem limite de idade;

c) O descanso semanal remunerado será gozado em pelo menos 01 (um) domingo ao mês.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

As empresas garantirão aos seus empregados gratuitamente a distribuição de EPI’S e EPC’S adequados às
atividades exercidas e em perfeito estado de consen/açâo.

UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORMES

As empresas fornecerão gratuitamente aos seus empregados 02 (dois) conjuntos de fardamento ao ano, sapatos e
equipamentos de segurança, cuja função exija, os quais a qualquer tempo e sob qualquer forma que forem
demitidos ou pedirem demissão terão que devolvê-los ao empregador. Caso não o faça, será descontado o valor
correspondente em rescisão.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o funcionário, a qualquer tempo, tenha seu crachá de identificação funcional e/ou
roubado, perdido ou extraviado, o mesmo terá quefardamento que contenha a logomarca da empresa,

obrigatoriamente registrar um boletim de ocorrência policial e apresentá-lo à empresa, no prazo de 48h (quarenta e
oito horas), sob pena de ter descontado o valor correspondente em folha mensal.

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DESCONTOS INDEVIDOS

Fica vedado desconto no salário dos motoristas a título de dano ou prejuizo causado a empresa, inclusive aquele
decorrente de peças quebradas, exceto se for comprovada a culpa e/ou dolo do empregado, em processo judicial ou
em perícia realizada por órgão público competente.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 motorista será apenado. a critério de justa avaliação da empresa, na proporção da sua
falha se:

a) Não cuidar da segurança do veículo e da carga;
b) Não efetuar diariamente ou sempre que necessário, a inspeção dos componentes que implique na segurança do
veículo, tais como: calibragem dos pneus, lanternas, faróis, freios, sinaleiras, limpadores de para-bnsa, niveis de
óleo. água e combustível, extintores e outros equipamentos de segurança;
c) Não comunicar por escrito os defeitos e imprevistos ocorridos;
d) Não tomar todas as providências convenientes no local do acidente ou do evento danoso, inclusive, a reaiizaçao
de perícia, de modo que implique em prejuízos peculiares à empresa, se comprovadamente para tanto estiver
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impedido:
e) Não zeiar pela observância das normas de trânsito;
f) Não apresentar a empresa quando soiicitado a Carteira Nacional de Habilitação;
g) Não informar a empresa o número de pontos negativos do seu prontuário, tendo em vista o disposto do CNT, sob
pena de caracterização de falta grave.

Riibrií

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADO MÉDICO

As empresas aceitarão atestado médico e odontológico dos seus empregados conforme a ordem preferencial
Decreto 27.048/49) e também pela Legislação da Previdência social), conforme abaixo.

1- Médicoda empresa ou em convênio;2 - Médico do INSS ou do SUS; 3 - Méd^ do SEST ou SESC 4 - Méd'co a
serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de assuntos ® %
serviço sindical; 6- Médico de livre escolha do próprio empregado, no caso de ausência dos antenores. na
respectiva localidade onde trabalha.

do atestado será de até 48h após seu afastamento inicial, comPARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para apresentação
^ seu retorno ao trabalho somente mediante esta apresentação.

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA ■ COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO
ocorrer dentro ou fora de suas dependências, as empresas deverão

entanto, informar dados doEm caso de acidentes de trabalho que vierem a
informar ao STTREMA, num prazo de 72 horas, mediante mero e-mail, sem, no
trabalhador em respeito a Lei Geral de Proteção de Dados.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

— CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ FlSCALIZAÇAO

Em caso de fiscalização nas empresas, por parte
poderão ser acompanhadas de membros da diretoria do denunciante.

do ministério do Trabalho, por denúncia do Sindicato obreiro,

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROCEDIMENTOS COM O SINDICATO

Sindicato obreiro os seguintes procedimentos:As empresas adotarão nas relações com o

a) Ceder para o Sindicato obreiro os
As referidas liberações se darão por solicitação
escrita do presidente do sindicato obreiro sendo que o ônus
responsabilidade do seu empregador;

funcionários eleitos dirigentes sindicais para exercer suas funções no sindicato.

salarial proveniente dessa liberação será de

Assembléia Geral do Sindicato, sem prejuízo nos
b) Liberação de até dois trabalhadores por empresa eleito em
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salários, para participar de congressos e seminários, estaduais ou nacionais como delegado representante da
categoria;

c) Em caso de congressos e seminários na sua base territorial a liberação será de 3 (três) dias, e fora do Estado
terá assegurado 05 dias de liberação por parte da empresa em que o mesmo trabalha, sendo que a empresa deverá
ser comunicada com antecedência mínima de 05 dias através de oOcio do sindicato obreiro.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ● DADOS DOS TRABALHADORES AO SINDICATO

As empresas enviarão ao Sindicato obreiro, quando requerido por este, uma relação nominal dos trabalhadores
admitidos e demitidos, para controle do Sindicato.

FOLHA N*

N‘ PROC,

b 1;
P.iihrics

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DESCONTOS SINDICAIS

As empresas descontarão em folha de pagamento, quando devidamente autorizados pelos trabalhadores, os
seguintes itens:

a) Mensalidade Sindical 3% (três por cento);
b) Contribuição Sindical (uma diária ao ano);
c) Os consumos que forem efetuados na sede social do sindicato, quando devidamente autorizado pelo empregado,
no limite de até 10% do salário base, em formulário próprio do sindicato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contribuição Assistencial Sindical do que trata a parte “b", será efetuada mediante
desconto de uma diária de todos os trabalhadores associados conforme aprovação da Assembléia Geral. Nos
termos da Legislação em vigor, fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição ao desconto previsto no caput
desta Cláusula desde que manifeste por escrito ao Sindicato profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da
assinatura da presente Convenção Coletiva em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores das mensalidades sindicais descontadas em folha de pagamento, conforme

artigo 545 da CLT, será depositado pela empresa na conta corrente do Sindicato, Banco Bradesco. Agência:
1152-5. C/C n° 21629-1 , até 0 10® dia de cada mês, devendo ser enviado para o Sindicato obreiro, a guia de
recolhimento dos depósitos e a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA ■ CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho recolherão em favor do sindicato Patronal,
conforme alínea "e" do artigo 513 da CLT ● Consolidação das Leis do Trabalho e amparado pelo artigo 611-A da
CLT, contribuição para manutenção e custeio das despesas jurídicas e assistência da entidade correspondente a
Convenção Coletiva de Trabalho com vencimento para o dia 30/08/2023, mediante boleto a ser solicitado através
do e-mail setcema@amail.com ou do telefone (98) 3258-9451, respeitando a seguinte condição:

1. EMPRESAS NÃO ASSOCIADAS - 02 (dois) salários-minimos.

2. EMPRESAS ASSOCIADAS - 01 (um) salário-minimo.

/

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recolhimento fora do prazo, da contribuição prevista nesta cláusula, será acrescido de
multa de 10% (dez por cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, com o adicional de 2®/o (dois por cento) por mês
subsequente de atraso, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, acrescido de
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despesas judiciais e advocaticias, caso se tome necessária a cobrança judicial da mencionada contribuição;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME), empresas de
pequeno porte (EPP), optantes pelo Simples Nacional (devidamente comprovado), terão valores diferenciados, com
redução de 50®/o da tabela acima, desde que realize Impreterlvelmente o recolhimento dentro do vencimento
estipulado nesta cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de impossibilidade de recebimento dos boletos até o dia do vencimento acima
estipulado, deve a empresa realizar depósito/transferência do valor respectivo para a conta corrente: CAIXA
ECONÔMICA, Agência: 1576, Conta Corrente: 00000087-6, OP: 003, em nome do SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHÃO - SETCEMA, CNPJ
N® 12.559.522/0001-07, dentro do vencimento, e encaminhar comprovante para o e-mail setcematSlqmail.com com
o assunto “BAIXA DE PAGAMENTO ASSISTENCIAL 2023", para que a secretaria providencie a baixa dos
pagamentos e evite os juros, multas e as cobranças judiciais.

PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO A GREVES E GREVISTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA ■ GREVE

A entidade representativa da categoria profissional assume compromisso expresso de não promover, nem fomentar
movimentos de paralisação, exceto em casos de encerramento das negociaçCes coletivas em data base ou em caso

— de descumprimento da presente Convenção ou das leis vigentes, o que deverá ser objeto de prévia comunicação
por escrito ao Sindicato Patronal, a fim de que se esgote as possibilidades de busca de solução suasóna.

—fOUHA »

N* PROC.DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETiVb \
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ● MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Fica estabelecido uma multa de 03 (três) salários mínimos regionais em caso de descumprimento de qualquer
Cláusula ou Parágrafo dessa Convenção, revertido para o Sindicato obreiro.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - RENOVAÇÃO

Não estando concluidos os trabalhos de sua renovação até 30 de abril de 2024, a presente Convenção fica
couber até que sejam fixadas novas condições para sua renovação, ficando válidas asprorrogada no que

conquistas, com efeito, retroativo a 1® de maio de 2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAPRIMEIRA - OMISSÃO

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes envolvidas ou
manifestação da Delegacia Regional do Trabalho ou da Jusliça do Trabalho quando provocadas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA-ACORDO COLETIVO

16/06/2023, 14:48
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Todo e qualquer acordo coletivo dependerá da anuência expressa e por escrito do sindicato patronal, sendo nulos
de pleno direito acordos coletivos firmados exclusivamente entre a entidade sindical labora! e a empresa.

,6aFOUHA N*

N* PROC
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ANTONIO MARCOS OLIVEIRA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGÍSTICA DO ESTADO DO MARANHAO

MARCELO LUIS ALVES BRITO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO MARANHAO ■ STTREMA

ANEXOS

ANEXO I - ATA ASSEMBLÉIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

Anexo (PDFi

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES.

COMER. MISTOS E LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS, CNPJ n.

14.294.492/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr{a). MANOEL PAULINO DOS
INOCENTES MARTINS;

E

SIND DAS EMP DE ASEiO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA, CNPJ n. 06.991.483/0001-10, neste

^ ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO:

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE'‘^'^=^v,

As partes fixam a vigência da presente ConvençâOiÇolèró^^e Trabalho no período de 01° de janeiro de
2023 a 31 de dezembrode 2023 e a data-basdldâ';^tegçmaem;01° de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) De Zelador, Servente, Servente
de limpeza, Ofice-boy, Copeiro, Carregador, Contínuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux. de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Culdadora, Jardineiro, Plscineiro,
Operador de Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais,
Comissário de Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Líder de Serviços, Telefonista,
Ascensorista, Técnico de Som, Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica,
Agente Administrativo Nível I e II,/ Técnico Administrativo nível II, Fiscal de Bordo/Estação, Agente
Operacional de Condomínio, Recepcionista/Atendente. Supervisor de Bordo/Estação, Supervisor de
Serviços Gerais Fiscal de Serviços e Técnico de Segurança do Trabaiho, com abrangência territorial
em Açaiiàndia/MA, Afonso Cunha/MA, Água Doce do Maranhão/MA, Alcântara/MA, Aldeias Aitas/MA,
Aitamira do Maranhão/MA, Alto Alegre do Maranhão/MA, Alto Alegre do Pindaré/MA, Alto
Parnaíba/MA, Amapá do Maranhão/MA, Amarante do Maranhão/MA, Anajatuba/MA, Anapurus/MA,
Apicum-Açu/MA, Araguanã/MA, Araioses/MA, Arame/MA, Arari/MA, Axixá/MA, Bacabal/MA,
Bacabeira/MA, Bacurl/MA, Bacurituba/MA, Balsas/MA, Barão de Grajaú/MA, Barra do Corda/MA,
Barreirinhas/MA, Bela Vista do Maranhão/MA, Belágua/MA, Benedito Leite/MA, Bequimão/MA,
Bernardo do Mearim/MA, Boa Vista do Gurupi/MA, Bom Jardim/MA, Bom Jesus das Selvas/MA, Bom
Lugar/MA. Brejo de Areia/MA, Brejo/MA, Buriti Bravo/MA, Buriti/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA,
Cachoeira Grande/MA, Cajapió/MA, Cajari/MA, Campestre do Maranhão/MA, Cândido Mendes/MA.
Cantanhede/MA. Capinzal do Norte/MA, Carolina/MA, Carutapera/MA, Caxias/MA, Cedral/MA, Central
do Maranhão/MA, Centro do Guilherme/MA, Centro Novo do Maranhão/MA, Chapadinha/MA,
Cidelândia/MA, Codó/MA, Coelho Neto/MA, Colinas/MA, Conceição do Lago-Açu/MA, Coroatá/MA,
Cururupu/MA, Davinópolis/MA, Dom Pedro/MA, Duque Bacelar/MA, Esperantinópolis/MA,
Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra Negra/MA,
Fortaleza dos Nogueiras/MA, Fortuna/MA, Godofredo Viana/MA. Gonçalves Dias/MA, Governador
Archer/MA, Governador Edison Lobão/MA, Governador Eugênio Barros/MA, Governador Luiz
Rocha/MA, Governador Newton Bello/MA, Governador Nunes Freire/MA, Graça Aranha/MA,
Grajaú/MA. Guimarães/MA, Humberto de Campos/MA, Icatu/MA, Igarapé do Meio/MA, Igarapé
Grande/MA, Imperatriz/MA, Itaipava do Grajaú/MA, Itapecuru Mirim/MA, Itinga do Maranhao/MA.
Jatobá/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Joselândia/MA, Junco do Maranhão/MA, Lago
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da Pedra/MA, Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/MA, Lago Verde/MA, Lagoa do Mato/MA,
Lagoa Grande do Maranhão/MA, Lajeado Novo/MA, Lima Campos/MA, Loreto/MA, Luís
Domingues/MA, Magalhies de Almeida/MA, Maracaçumé/MA, Marajá do Sena/MA,
Maranhãozinho/MA, Mata Roma/MA, Matinha/MA, Matões do Norte/MA, Matões/MA, Milagres do
Maranhão/MA, Mirador/MA, Miranda do Norte/MA, Mirlnzal/MA, Monção/MA, Montes Altos/MA,
Morros/MA, Nina Rodrigues/MA, Nova ColInas/MA, Nova lorque/MA, Nova Olinda do Maranhão/MA,
Olho d'Água das Cunhãs/MA, Olinda Nova do Maranhão/MA, Paço do Lumiar/MA, Palmeirândia/MA,
Paraibano/MA, Parnarama/MA, Passagem Franca/MA, Pastos Bons/MA, Paulino Neves/MA, Paulo
Ramos/MA, Pedreiras/MA, Pedro do RosárIo/MA, Penalva/MA, Perl Mlrim/MA, Peritoró/MA, Pindare-
Mirim/MA, Pinheiro/MA, Pio XII/MA, Pirapemas/MA, Poção de Pedras/MA, Porto Franco/MA, Porto
Rico do Maranhão/MA, Presidente Dutra/MA, Presidente Juscelino/MA, Presidente Medici/MA,
Presidente Sarney/MA, Presidente Vargas/MA, Primeira Cruz/MA, Raposa/MA, Riachão/MA, Ribamar
Fiquene/MA, Rosário/MA, Sambaíba/MA, Santa Filomena do Maranhão/MA, Santa Helena/MA, Santa
Inês/MA, Santa Luzia do Paruá/MA. Santa Luzia/MA, Santa Quitérla do Maranhão/MA, Santa Rita/MA,
Santana do Maranhão/MA, Santo Amaro do Maranhão/MA, Santo Antônio dos Lopes/MA, São
Benedito do Rio Preto/MA, São Bento/MA, São Bernardo/MA, São Domingos do Azeitâo/MA, São
Domingos do Maranhão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do BreJâo/MA, São Francisco do
Maranhão/MA, São João Batista/MA, São João do Carú/MA, São João do Paraíso/MA, Sao João do
Soter/MA, São João dos Patos/MA, São José de Rlbamar/MA, São José dos Basilios/MA, São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, São Mateus do Maranhão/MA, São Pedro da Água Branca/MA, São Pedro
dos Crentes/MA, São Raimundo das Mangabelras/MA, São Raimundo do Doca Bezerra/MA, São
Roberto/MA, São Vicente Ferrer/MA, Satubinha/MA, Senador Alexandre Costa/MA, Senador La

do Maranhão/MA, Sitio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Sucupira doRocque/MA, Serrano . - 	
Riachão/MA, Tasso Fragoso/MA, Timbiras/MA, Timon/MA, Trizidela do Vale/MA, Tufilandia/MA
Tuntum/MA, Turiaçu/MA, Turilândia/MA, Tutóia/MA, Urbano Santos/MA, Vargem Grande/MA
Viana/MA, Vila Nova dos Martírios/MA, Vitória do.MearIm/MA, Vitorino Frelre/MA e Zé Doca/MA.

>«

■s

SALÁRIOS, REÀJUStES-É PAGAMENTO
PISOSÁLARIAL
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CLÁUSULA TERCEIRA ■ SALÁRIOS Rubrica

As empresas de Asseio e Conservação concederão reajuste salarial no percentual de 9,5% (nove vírgula
cinco por cento) para todos os empregados que integram as categorias de asseio e conservação; Zelador,
Servente, Servente de limpeza. Ofice-boy, Copeiro, Carregador. Continuo, Aux. de Serviços Gerais, Aux, de
Estacionamento de Veículos, Auxiliar de Limpeza Industrial, Cuidadora, Jardineiro, Piscineiro, Operador de
Roçadeira, Auxiliar de Arquivos e Almoxarifado, Encarregado de Serviços Gerais, Comissário de
Bordos/Estação, Emitente de Passagem, Moto-boy, Lider de Serviços, Telefonista, Ascensorista, Técnico de
Som Auxiliar de Apoio Administrativo, Operador de Maquina Reprográfica, Agente Administrativo Nivel I e
II,/ Técnico Administrativo nível II. Fiscal de Bordo/Estação. Agente Operacional de Serviços Diversos em
Condomínio, Recepcionista/Atendente, Supervisor de Bordo/Estação. Supervisor de Serviços Gerais Fiscal
de Serviços e Técnico de Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PISOS SALARIAIS

Entre 1® de janeiro a 30 de abril de 2023 o salário dos empregados terá como base o valor de R$ 1.302,00
(hum trezentos e dois reais) e a partir de 1® de maio de 2023 a 31 de dezembro de 2023 os pisos salariais
das categorias profissionais abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho, serão os seguintes:

CLÁUSULA QUINTA - TABELA SALARIAL

TABELA SALARIAL

CATEGORIAS Reajuste de



9,5% folha h

PROC.a) Zelador/Servente/Servente de Limpeza, Aux. de Serviços
Gerais, Aux. de Estacionamento e Estacionamento de
veículos/Cuidador(a) /Empacotador /Auxiliar de limpeza
industrial/Servente de Bordo e Estação/ Office-boy
/Copeiro(a)/Carregador/Contínuo.
b) Jardineiro e Piscineiro.
c) Operador de Roçadeira.
d) Auxiliar de Arquivo e Almoxarifado.
e ) Encarregado de Serviços Gerais,
f) Comissário de Bordo/Estaçâo.
g) Emitente de passagem,
h) Moto-Boy.
l)Lider de Serviços,
j) Telefonista, Técnico de som, Ascensorista,
k) Auxiliar de apoio Administrativo, Op. de Máquina
Reprográfico.
m) Agente Administrativo Nível 1 e ll/Técnico Administrativo
Nivel II.

n) Fiscal de Bordo/Estação,
o) Agente operacional de Serviços Diversos em condomínio,
p) Recepcionista/Atendente.
q) Supervisor de Bordo/Estação,
r) Supervisor de serviços Gerais,
s) Fiscal de Serviços,
t) Técnico de Segurança do Trabalho.

Fica assegurado aos profissionais alocados em serviços cujo tomador autoriza saiário com vaiores
superiores ao aqui previsto, a manutenção desse direito enquanto durar sua pennanência em posto
contratante.

Nâo estão incluídos nos reajustes salariais os empregados que desempenham cargos administrativos, de
direção ou de confiança nas atividades meios das empresas, ou que nâo possuam nenhuma similitude com

cargos da categoria profissional relacionadas na tabela salarial acima discriminada da convenção ou
ainda, se relacionadas, estejam sendo remunerados em valores acima do piso vigente no rnes de
dezernbro/2022, ficando, assim, as empresas livres e desembaraçadas para aplicar o reajuste salarial que
lhes convier, observadas as limitações de cada uma das empresas, nâo sendo, em absoluto, aplicados os
Índices neste instrumento pactuado à integra, de forma obrigatória, mas por livre negociação entre as

^ partes.

Fica convencionado entre as partes signatárias do presente instrumento que não haverá pagamento
retroativo referente aos meses de janeiro a abril de 2023 (referente aos serviços prestados no mes de
março de 2023).

Fica convencionado que, em virtude do impedimento constitucional de que - * ^
poderá ser inferior ao salário-mínimo vigente, as partes reconhecem como válidos os salários reajustados
pelas empresas a partir do mês de janeiro de 2023. o qual se igualaram ao salário-minimo vigente (R$
1.302,00).
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CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS SUPERIORES AOS PISOS

Os valores estipulados acima do piso salarial, por força do contrato celebrado por interposta empresa, /
integrarão o salário no período correspondente ao exercício da função gratificada.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA ■ COMPROVANTE DE PAGAMENTO



As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovante mensal de pagamento a seus empregados
(Contracheques e/ou Hollerities), nos quais devem constar, especificamente, os valores do salário base,
demais verbas remuneratórias e ainda, os valores dos descontos efetuados.

FOLHA

N* PROCDESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA OITAVA ■ DESCONTOS Rubrica

Ao empregador é vedado efetuar descontos nos salários de seus empregados, salvo os especificados por
Lei, por Convenção Coletiva de Trabalho ou determinados por via judicial. Em casos de danos causados
pelo empregado a bens da empresa, de clientes e ou de terceiros, o desconto será permitido enquanto
perdurar o contrato de trabalho, até o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do empregado.

O SINTEAC manterá convênios com Empresas de Gás, Supermercados, Farmácias, Laboratório, Plano
Odontológico e outros, o qual terá como finalidade a compra de produtos e serviços, que serão de
responsabilidade do trabalhador quando do pagamento do produto que porventura venha ser utilizado pelos
membros da categoria profissional sindicalizados, para posterior pagamento, mais precisamente quando do
salário do mês sem acréscimo ou taxas.

A concessão do beneficio do item acima estará limitada a 30% (trinta por cento) do salário base,
entendendo-se o mencionado limite para as empresas convencionadas, ou seja, uma única ou no somatório
das empresas conveniadas.

Os ajustes e condições acima estipuladas far-se-âo cumpridas, por todas as empresas do sistema,
imediatamente após a assinatura da presente convenção coletiva de trabalho a viger de 1® de janeiro de
2023.

CLÁUSULA NONA - VALE-TRANSPORTE

Na forma da legislação vigente, fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento de vale-transporte a
todos os empregados abrangidos por esta Convenção, inclusive no deslocamento para o almoço, se for o
caso.

O vale-transporte será fornecido na Sede da Empresa ou no Posto de Serviço, quando o profissional for
diarista.

A ajuda de custo em dinheiro como ressarcimento das despesas de deslocamento trabalho e retorno, será
indenizatória, ficando proibido â empresa considerar no pagamento do salário ou descontar como

^ retribuição do trabalho, não integrando o salário conforme previsão do parágrafo segundo do art. 458 da
CLT, sendo aplicável o art. 214, l, e parágrafo 9®, V. alínea m do Decreto n® 3.048/99.

Nos locais em que não for servido de transporte público regular, as empresas concederão, a título de ajuda
de custo, o mesmo valor pago no transporte da capital, sendo que deste valor será realizado o desconto
previsto na legislação.

O beneficio anterior far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura e devida
homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigerá em 2.023 aos contratos privados e contratos
públicos frutos de processos licitatórios pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do
referido beneficio.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOSPARACÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA ■ PAGAMENTO EM DIAS DE FOLGA

Os empregados que prestarem serviços no dia destinado à sua folga semanal ou repouso remunerado,
receberão pagamento com acréscimo de 100®/o (cem por cento), além do salário diário normal, percentual
esse também válido para o adicional noturno, se for o caso.
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R'j6ricaCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

Se algum empregado substituir outro na função, perceberá a mesma remuneração do substituído, enquanto
perdurar a substituição.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra, será efetuado dividindo-se a remuneração por 220 (duzentos e vinte) horas,
acrescido do adicionai de 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normal, e aos domingos e feriados e
em dias de foiga 100% (cem por cento).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Na hipótese de existência de insaiubridade, devidamente comprovada através de perícia técnica, apiicar-se-
á sobre o salário percebido pelos trabalhadores do setor de limpeza e consen/ação, o percentual adicional
devido, de acordo com os ditames da legislação vigente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO

A partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho todos os empregados diurnos e noturno,
elencados no item 4,1 desta convenção receberão tickets refeição por cada dia trabalhado, inclusive os
trabalhadores em gozo de beneficio acidentário. Sendo que esse beneficio, em nenhuma circunstância,
integrará o salário para qualquer efeito legal.

O valor unitário do ticket refeição a ser fornecido é de R$ 21,00 (vinte e um reais),^ cujo limite
correspondente aos números de dias trabalhados, sendo ressalvado que as empresas poderão realizar o
desconto máximo de 15%, a partir da homologação da presente convenção coletiva de trabalho. Fica ainda
estipulado, conforme negociação, que a partir de 1® de janeiro de 2024, este desconto não poderá ser
superiora 10®/o.

As empresas que firmarem acordo de fornecimento de alimentação aos seus empregados com o sindicato
obreiro estão desobrigadas do fornecimento do ticket refeição.

Os benefícios referentes às despesas ou as ajudas ao empregado relativas às refeições, em espécie, bem
como o fornecimento, a empresa fica proibida de considerar como compreendidas no salário como
remuneração, complementação ou para retribuir o trabalho, terão caráter indenizatório e ressarcimerito dos
custos do empregado no local, para a prestação dos serviços, não incidindo assim, recolhimento
previdenciário nem encargos trabalhistas (art. 214, I, do Decreto n° 3048/99 e art. 458, ceput e parágrafo
primeiro da CLT, que determina a integração quando o pagamento se refere à retribuição do trabalho),

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO



As empresas signatárias do presente instrumento concederão, mensalmente, aos seus empregados, plano
de saúde e odontológico a partir dos novos contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva
de Trabalho o qual passou a vigorar em 2020, bem como concederão plano odontológico a partir dos novos
contratos firmados após a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho que vigorará em 2021.

O custeio do plano de saúde dos empregadores não poderá ultrapassar o limite de 3,80% (três vírgula
oitenta por cento) do salário base do trabalhador. Quanto ao plano odontológico deverá ser rateado em
50%.

O beneficio aqui disposto não terá natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito, sendo a adesão opcional para o trabalhador.

O referido benefício far-se-á contemplado aos contratos firmados a partir da assinatura da Convenção
Coletiva de Trabalho de 2020 aos contratos privados e contratos públicos frutos de processos licitatórios
pelas empresas, a fim de que se faça garantido o cumprimento do referido beneficio.

Caso 0 trabalhador seja transferido de um contrato contemplado para outro ainda não contemplado, perderá
0 beneficio de imediato. O benefício só será concedido aos trabalhadores que estiverem ligados a contratos

que estejam expressamente contidos tal beneficio.

A rescisão do contrato de trabalho implica no imediato desligamento do empregado dos planos de saúde e
na consequente desobrigação da empresa em mantê-lo posteriormente.

As empresas não se responsabilizam financeiramente, de forma alguma, por dependentes de seus
empregados que queiram ingressar, nesta qualidade, em referidos planos de saúde. No entanto, acaso
autorizados por seus empregados, as empresas poderão descontar dos salários dos mesmos, os valores
referidos aos planos preditos de seus dependentes devidamente inscritos, para repasse às empresas
prestadoras dos respectivos serviços mediante folha em anexo.

O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisório.

Para fins do beneficio dos planos de saúde, ora tratados, a perda dos benefícios, pelo empregado, e a
consequente desobrigação da empresa diante de ambos dar-se-á após o 100° (centésimo) dia de
afastamento, a exceção dos casos de acidente de trabalho; neoplasia maligna; cardiopatia grave; nefropatia
grave; hepatopatia grave; estar em curso de período gestacional ou em gozo de licença-maternidade casos
em que os benefícios se estenderão por 180 dias.

Nas situações de afastamento do empregado do labor, o pagamento pertinente aos seus dependentes
eventualmente inscritos, o qual não mais poderá ser objeto de desconto em folha de pagamento de sua
empregadora. será realizado direlamente pelo primeiro junto à administradora do plano de saúde vigente,
acaso optem pela manutenção de tal benefício. Tal regramento fica valido a partir do primeiro dia de
afastamento empregado titular.

O retorno do empregado ao trabalho, precedido dos procedimentos legais exigidos implicará na readmissào
dele nos planos de saúde.

Sempre que solicitada pelo Sindicato profissional, as empresas deverão fornecer a relação atualizada de
seus empregados inscritos em referido plano de saúde.

Eventuais alterações de preço e condições junto a operadora de plano de saúde, será promovida
concomitantemente com a data-base da categoria profissional, e, somente serão concretizadas com a
anuência do Sindicato Obreiro, que atuará na condição de interveniente.

O beneficio aqui disposto não tem natureza salarial e não se integra ao contrato de trabalho para nenhum
efeito.

As empresas deverão compor em suas planilhas de preço, os custos com o plano de saúde e plano
odontológico, a serem repassados para os tomadores de serviços, com base na responsabilidade
subsidiária, onde a empresa tomadora do serviço responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas
dos trabalhadores terceirizados, referente ao período da prestação dos serviços em suas dependências,
fixando também a responsabilidade secundária, medida já adota pel^urisprudência do TST 10, §7°, com
base na lei 6.019/1974.

FOtHA t.*.
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É de responsabilidade da empresa contratante, garantir as condições de segurança, higiene e salubridade

dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em lofais poreia o^9ltatJ0:^T!y,
FOLHA N>. - 'iU'i

N‘ PRocAUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXILIO FUNERAL
Rubrica

As empresas concederão auxilio funeral, no valor do piso da categoria a que pertença o trabalhador
abrangido por esta Convenção, a (o) viúva (o) ou companheira (o) do empregado (a) com mais de 5 (cinco)
meses de empresa, podendo esse valor ser em bens, a critério do(a) beneficiárío(a).

SEGURO DEVIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ● SEGURO DE VIDA

As empresas farão em prol dos seus empregados contrato de seguro de vida em grupo, cuja apólice será
no valor correspondente a 15 (quinze) vezes o salário base do trabalhador, pago pela empresa seguradora
aos respectivos beneficiários, nas situações de morte natural e acidental, acidente de trabalho ou ainda em

situações de invalidez permanente ou parcial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● CESTA - BÁSICA

As empresas signatárias do presente instrumento coletivo de trabalho concederão aos seus empregados,
elencados no item 4,1 desta convenção, cesta-básica até o décimo quinto dia do mês subseqüente, no valor
mínimo de R$ 121,00 (cento e vinte e um reais).

O empregado que tiver faltas no período de apuração terá o direito ao benefício proporcionalmente,
considerando a média de 30 dias trabalhados para pagamento integral, ficando assegurado o referido
benefício para as ausências justificadas por atestado médico. Cada falta sem justificativa corresponderá a
1/30 avos de desconto no valor da cesta básica.

Fica ressalvado que o referido benefício tem sua obrigatoriedade de concessão aos empregados por todas
as empresas a partir de 1° de junho de 2013.

O beneficio tratado nesta cláusula não possui natureza salarial, não se incorporando à remuneração, nem
se constituindo em base de incidência para cálculo do INSS e FGTS ou composição de verbas de cunho
rescisória.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DE RESCISÃO

Os pedidos de demissão ou recibo de quitação da Rescisão Contratual dos empregados, a partir de um ano
de serviço, serão homologados no Sindicato Profissional. No ato da homologação far-se-á exigido às /
empresas a comprovação da concessão da cesta básica nos moldes previstos no item 17 e seus parágrafos
da Convenção Coletiva em vigor, bem como os adicionais de hora-exlra, insalubridade e periculosidade,
conforme o caso e demais documentos necessários para tal fim.

Quando o pagamento for com cheque, à homologação deverá ser realizada das oito às 12h00min horas.

Os empregados deverão observar as normas do sindicato obreiro.



OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE RECOMENDAÇÃO A DEMITIDOS

Em havendo demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos empregados, carta de recomendação,
qual conste o período em que trabalhou na empresa e sua conduta.na

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES *	

NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DEVERES DOS EMPREGADOS

FOLHA N*
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São deveres e obrigações dos empregados, além dos previstos na legislação em vigor:

a) Comparecer ao local de trabalho na hora designada para inicio de sua jornada de trabalho, devidamente
uniformizado:

b) Manter a boa aparência e conservar em condições de uso uniformes e equipamentos fornecidos pelo
empregador;

c) Indenizar o empregador pela perda, extravio ou descaminho de materiais da empresa, observando o
que estabelece a cláusula 22, desta Convenção.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ TRANSPORTE DO EMPREGADO DA RESERVA TÉCNICA

As empresas manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros socorros,
nos veículos de fiscalização e nos postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo
na responsabilidade do encarregado do serviço.

OUTRAS ESTABILIDADES

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - APOSENTADORIA GARANTIDA

Aos empregados que comprovadamente estiverem, no máximo, há 12 (doze) meses do direito de aquisição
de aposentadoria, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que faltar para completar o
referido tempo.

O contrato de trabalho desses empregados somente poderá ser rescindido por mútuo acordo entre
empregado e empregador ou por pedido de demissão, ambos com assistência do Sindicato laborai ou,
ainda, nos casos em que for verificada a ocorrência de falta grave.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ESTABILIDADE

Ao empregado com 01 (um) ano de efetivo serviço na empresa, após a cessação do beneficio
previdenciário, será garantida a estabilidade de 30 (trinta) dias, contados a partir do término do beneficio.



JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
CONTROLE DAJORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ● JORNADA DE TRABALHO

Independentemente da escala de trabalho que vier a ser adotada pela empresa ® ®
jornada mínima de trabalho dos empregados é de 44 horas semanais e ^«^20 ho as/mês sendo
consideradas horas extras, aquelas efetivamente trabalhadas que ultrapassarem o limite mensal aqui
previsto.

controle ficará na empresa ou no postoO registro da jornada de trabalho será feito individualmente e seu _
em que o serviço é prestado, prevalecendo à regra que melhor satisfizer a viabilidade operacional.

Fica garantido aos empregados o acesso aos dados constantes do seu cartão de oonto.		
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L-CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ● ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE - Rubrica

Desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, as ef^P^as l'P®rarão
seus empregados estudantes ou vestibulandos para a realização de prova,
ou concurso público. Ficando o empregado condicionado a comprovar a sua participação no evento ate 48
horas após a realização, sobre pena de ser considerado como falta.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA DE REVEZAMENTO COM COMPENSAÇÃO

escala de revezamento far-se-á aplicada nas atividades em que o trabalho for
de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas

A jornada de trabalho por
desenvolvido, através de escala, será
consecutivas de descanso.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DIA DO TRABALHADOR

feriado de 16 (dezesseis) de maio a todos os empregados de empresas de Assero e
consagrada à categoria. Aqueles que prestarem serviços nesta data receberão

Fica garantido o
Conservação, data esta
salários na forma da cláusula nona desta Convenção.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DEVERES DO EMPREGADOR



São deveres e obrigações do empregador:

a) Fornecer gratuitamente aos empregados uniformes completos, na cota mlnima de 03 (três) por ano.
Comunicar aos empregados por escrito, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, as

mudanças de locais de trabalho;
b)

FOUHA N'

c) As empresas deverão obedecer ao que dispõe o Decreto 3048/99. N* PROC

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ATESTADOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS

Rubrica

atestados médicos emitidos pelo INSS e seus conveniados, bem corno os
conveniados, em papel timbrado daAs empresas aceitarão os

emitidos pelos serviços médicos/odontológicos do Sindicato e seus anroQPníarinq ao
instituiçãocom CID e identificaçãodo médico serão acatados pelas empresas, desde que aP^®sentados ao
depàriamenlo administrativo em até 48 horas apôs a saa expedlçéo, e devidamente visados pelo médico da
empresa.

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRIMEIROS SOCORROS

manterão estojos contendo medicamentos necessários ao atendimento de socorros
postos de serviços com 10 (dez) ou mais empregados, ficando o estojo

As empresas
nos veículos de fiscalização e nos

responsabilidade do encarregado do serviço.na

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - QUADRO DE AVISOS

Será oermitida a fixação, de editais avisos e noticias sindicais, em quadro ou locais própnos e be facü
acesso, nas dependê^ias das empresas, vedada à divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a
quem quer que seja,

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

Até O limite de 08 (oito) empregados no total e o máximo de 01 (um) por empresa, estas com mais de 80
(oitenta) trabalhadores, liberarão dirigentes do Sindicato, de livre escolha deste, para o exercício exclusivo
de atividade sindical, sem prejuízo da sua remuneração mensal e obrigações sociais.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FORTALECIMENTO SINDICAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembléia Geral
riia«5 03 e 04 de novembro de 2022. que os empregadores descontarão mensaimente de todos os
empregados abrangiSrs por esta CCT em vigor, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do salário
base d^a categoria e efetuarão o recolhimento ao sindicato obreiro ate o iq°dia dP mes correspondente a



referido desconto, sendo isento o referido desconto no mês em que for realizado o desconto negociai
previsto na cláusula 29 (Desconto Negociai). Sendo que:

Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas;

A empresa ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou civil, que o
trabalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicato
Laborai com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

a)

b)

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder;

Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de oposição diretamente ao
sindicato ao desconto a qualquer tempo, O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluido do referido desconto;

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem-se ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requerimento de oposição.

c)
caso

d)

Paránrafn Primeiro - Considerando que as informações prestadas são de atribuição e responsabilidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos adi^nistrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo e^^cl^Was as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, junto ao J^i"'sténo
Público do Trabalho, Superintendência Regional do Trabalho ou Poder -Indirjário com f^nd^^o do Art.
545 da CLT. folha

L A.
"WObf/ça

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DESCONTO NEGOCIAL

Fica Convencionado que conforme aprovado e autorizado em Assembleia Geral Ordinária realizadas nos
dias 03 e 04 de novembro de 2022, que os empregadores descontarão de todos os
por esta CCT em vigor, para fazer frente às despesas da campanha salarial 2023/2023 va o
correspondente a um dia de trabalho, de uma só e única vez, tomando-se por base ° P"°

^ pagamento referente á Data-Base 2023/2023 feito a partir desta Convenção, quando da celebração desta
^ ^ recolhimento, junto à tesouraria do SINTEAC. a1ég10°dia do mê$ do referido desconto.CCT, e efetuarão o

podendo ser realizado até o mês de maio. Sendo que;

Excluem-se deste pagamento os empregados que contribuem para categorias diferenciadas.a)

ficará isenta de qualquer responsabilidade ou eventual ação trabalhista ou cMI. que o
Procuradoria do Trabalho, ficando o Sindicatob),; A empresa

t/abalhador venha ingressar junto à Justiça do Trabalho ou . ^ ní»cta
Laborai com a responsabilidade de negociar com o trabalhador que vier questionar o devido desconto nesta
jurisdição;

O Sindicato Laborai igualmente se responsabilizará junto à Superintendência Regional do Trabalho em
caso de autuações administrativas nas quais as empresas vieram a responder.
c)

d) Aos integrantes da categoria profissional será permitida a manifestação de °
sindicato ao desconto a qualquer tempo. O trabalhador deverá apresentar no SINTEAC requerimento
impresso e assinado pelo mesmo, para que possa ser excluído do referido desconto,

e) O Sindicato dos trabalhadores deverá enviar às empresas a relação nominal dos funcionários que
opuserem ao desconto, que deverá se fazer acompanhar da segunda via do requenmento de oposição.
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Parágrafo Primeiro - Considerando que as informações prestadas é de atribuição e responsabiiidade de
natureza legal do Sindicato Obreiro, na hipótese de ações ou procedimentos administrativos ou judiciais
instaurados em face do Sindicato das Empresas e ou empresas abrangidas pela CCT, pelos trabalhadores
ou empregados, o Sindicato Obreiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas e danos,
assumindo integralmente o polo passivo de quaisquer demandas ou ações se fazendo excluídas as
empresas de quais responsabilidades de natureza civil, administrativo e trabalhista, Junto ao Ministério
Público do Trabalho. Superintendência Regional do Trabalho ou Poder Judiciário com fundamento do Art.
545 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MULTA PELO ATRASO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Decorrido o prazo previsto nas cláusulas 28 e 29, acima, e não havendo o recolhimento das contribuições
descontadas dos empregados associados, incidirá sobre o valor devido multa de 10% e Juros de mora de
1 % (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA ● DESCONTO ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme Assembléia Geral Ordinária, realizada no dia 08 de dezembro de 2022, na Sede do SEAC-MA, na
Avenida dos Holandeses, sala 509 e 510, Edifício Tech Office, Ponta D'Areia, nesta cidade de São Luis,
Capital do Estado do Maranhão, por decisão unânime ficou determinado que, para fazer frente às despesas
com as negociações da campanha salarial 2023/2023 pleiteada pelo Sindicato Obreiro, as empresas que
compõem a categoria patronal no Estado do Maranhão deverão recolher à tesouraria deste sindicato o valor
equivalente a um salário mínimo, o que deverá ser feito até o dia 30 de agosto 2023.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA ■ CLÁUSULA COLABORATIVA

Em sendo de interesse de ambas as partes, estas estabelecerão um calendário anual para reuniões
trimestrais para que sejam tratados sobre assuntos de interesse da categoria.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DESTA
CONVENÇÃO

Em caso de descumprimento de qualquer uma das cláusulas desta Convenção, o infrator pagará multa
equivalente a 05 (cinco) salários-mínimos, cujo valor será revertido em favor da Entidade de Classe. Em
caso de reincidência esse valor será cobrado em dobro. Os Sindicatos ao final assinados do presente
instrumento fornecerão sempre que requerido e trimestralmente, declaração de cumprimento da convenção
coletiva, em vigor, ato que isentará o empregador das ações pertinentes ao descumprimento previsto em lei
e neste instrumento coletivo de trabalho.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA ■ RENOVAÇÃO



Não estando concluídos os trabalhos de sua renovação, a presente Convenção fica automaticamente
prorrogada por 120 dias para todos os efeitos legais e jurídicos, em todo o seu teor, nos termos do art. 615
da CLT.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assiriam a presente Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou ráSPray." —

FOLHA 7/f/	
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OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULAQUADRAGÉSIMAPRIMEIRA- RETORNODA PREVIDÊNCIA

,-S'

Robric.i

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se à empresa em até 03 dias úteis
após a sua subsequente alta, recebendo protocolo de apresentação, bem como apresentar, por ele ou
familiar, por qualquer meio de comunicação idôneo (e-mail, redes sociais, etc), documentação de cada
perícia realizada caso persista o seu afastamento, no mesmo prazo supra, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

Caso 0 empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá comunicar à empresa
no prazo máximo de três dias úteis a contar da data de ingresso da ação, recebendo da empresa o
contrarrecibo da referida comunicação.

As empresas deverão informar aos seus empregados as obrigações estabelecidas nos parágrafos acima,
bem como disponibilizar os meios internos para que seja possível a comunicação.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIVERGÊNCIA

Os casos omissos e as divergências que surgirem serão dirimidos de comum acordo entre as partes
mediante manifestação da Superintendência Regional do Trabalho ou da Justiça do Trabalhoconvenentes,

quando provocadas.

}

MANOEL PAULINO DOS INOCENTES MARTINS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHAD. DE EMPRE. DE ASSEIO E CONSER. LIMP. PUB. EDIFI. COND. RES. COMER. MISTOS E
LAVAND. DO EST. DO MA EXCETO O MUN. DE SAO LUIS

JOSE WILLIAM CAMARA RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND DAS EMP DE ASEIO E CONSERVACAO DO ESTADO DO MA

ANEXOS

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLÉIA

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http;//w\vw.mte.gov.br.
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - i\IA

Avenida Getúlio \’argas, 135 - Centro
CNPJ N® 06.089.668/0001-33

Rubrfea

Processo Administrativo n° 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.® 049/2023 - SISTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS

TiPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023

OBJETO:Contrataçãode empresapara a prestaçãode serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social

ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA:

O Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA informa aos interessados que
a proposta da empresa: L FEITOSA DE SA CNPJ N° 21.059.965/0001-2 0 foi analisada e
constatado que a proposta atendeu ao Edital, sendo ACEITA.

São João dos Patos (MA) em 24 de agosto de 2023.

... _ ^ r-L-"— \]
Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro

wviw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de TERMO DE ADJUDICAÇÃO
apresentados para o presente certame.

São João dos Patos/MA, em 28 de agosto de 2023.

!]
\

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65,665-000. São João dos Patosff/A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ

Termo de Adjudicação

Pregão Eletrônico N° 049/2023

:ffOwHA ●●●

1
Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:L FEITOSA DE SA 21.059.965/0001-20

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

1.404.216,00

QTD VALOR FINALLOTE/ITEM

1 1.404.216,001 Prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e
expediente para suprir as rrecessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social

1.404.216,00VALOR TOTAL;QTD: 1

1.404.216,00VALOR GERAL:

São João dos Patos/MA, em 28 de agosto de 2023.

54^Ia.

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro do Município
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 049/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público o resultado

do PREGÃO ELETRÔNICO N2 049/2023, que teve como objeto o Registro de preços para a prestação de serviços de

terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social, tendo assim por vencedoras desta licitação as empresa: L. FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME

PRESTADORA), CNPJ NS 21.059.965/0001-20, com proposta apresentada no valor total de R$ 1.404.216,00 ( um

milhão, quatrocentos e quatro mil, duzentos e dezesseis reais), considerando que o critério de julgamento

determinado foi do tipo Menor Preço por item. Declaramos então a empresa supra como vencedora do PREGÃO
ELETRÔNICO NS 049/2023 - SRP.

São João dos Patos/MA, em 28 de agosto de 2023.

/V,

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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RELATÓRIO

ASrS.

Géssyka Raflégia Lima Sousa

Secretária Municipal de Assistência Social
São João dos Patos - MA.

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, em cumprimento aos

dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão
Eletrônico SRP n^ 049/2023, objetivando o Registro de preços para a prestação de serviços de terceirização de mão
de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço por item.

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n* 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n' 147/2014 e demais legislações pertinentes, o Edital de licitação do Pregão Eletrônico SRP n9
049/2023, foi publicado no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da FAMEM e Jornal de
Circulação Jornal Pequeno.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico SRP
049/2023 foi do tipo menor preço por Item, obtivemos assim os seguintes resultados:

L. FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME PRESTADORA)
CNPJ N9 21.059.965/0001-20

R$ 1.404.216,00 (um milhão, quatrocentos e quatro mil, duzentos e dezesseis reais).

Assim sendo, proclamamos as empresas supracitadas como vencedoras, com seus respectivos valores.
Face ao exposto, este Pregoeiro submete à apreciação e possível homologação de V.Exa., o presente relatório.

Prefeitura Municipal São João dos Patos, Estado do Maranhao, em 28 de agosto de 2023.

f

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



Fü-HA ●

j
N' Pf?OC.

PREFCITURA OÊ

á5i SÃO JOÃO
' RiiíjficT;c^ DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

A Procuradoria Geral do Município de São João dos Patos - MA

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo na 030702/2023, referente ao

Pregão Eletrônico de ns 049/2023, do tipo menor preço por item, tendo como objeto o Registro de preços para a

prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para suprir as necessidades

da Secretaria Municipai de Assistência Social, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal ns

10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e, subsidiaria mente a Lei n°

8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São João dos Patos/MA, em 28 de agosto de 2023.

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO FINAL

O
Processo Administrativo 030702/2023

Pregão Eletrônico N9 049/2023 - Registro de Preço

Prefeitura de São João dos Patos

ASSUNTO: PARECER JURÍDICO FINAL. PREGÃO

ELETRÔNICO N2 49/2022. REGISTRO DE PREÇO. SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇO. FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, APOIO

ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE DE

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de Licitação

requer parecer final sobre o Pregão Eletrônico n2 049/2023 {processo administrativo n^

030702/2023), objetivando o registro de preços para eventual contratação de empresa para

a prestação de serviço de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente

para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de São João dos

Patos-MA.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo

único do art. 8, IX, do Decreto nQ 10.024 de 2019, que regula o pregão, na forma eletrônica.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
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©2. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, verifica-se que na fase inicial - leiam-se os trâmites

administrativos sobre o processo licitatório - já houve a análise jurídica por parecer, bem

como, sobre a regularidade da minuta do edital e do contrato aos parâmetros legais contidos

no Decreto n? 5.450, de 2002, na Lei 8.666/93, na Lei n2 10.0.24/19 e nos princípios gerais de

direito.

Em relação a eventual interposição de impugnações no presente certame,

observa-se que o edita! não foi impugnado por quaisquer interessados.

Em análise a ata presente nos autos, verifica-se que o procedimento

transcorreu normalmente, com participação de 03 (três) empresas licitantes, estas que

registraram suas propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta,

abertura da fase de disputa de lances e fase de habilitação.

O Pregão Eletrônico iniciou-se às 10:00 do dia 16 de agosto de 2023 e contou

com a participação, conforme ata da licitação contida nos autos, das seguintes empresas;

a) INSTITUTO ALVORECER, inscrita no CNPJ sob nS 27.709.375/0001-81;

b) MEGAON SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 10.675.963/0001-49;

c) L FEITOSA DE AS (PRIME PRESTADORA), inscrita no CNPJ sob ns

21.059.965/0001-20.

JCNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax; 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br Jf
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Procuradoria do Município
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Ao analisar a ata do pregão eletrônico, verificou-se que o procedimento

transcorreu normalmente, com participação ativa das empresas licitantes, conforme verifica- ©
se.

Em seguida, conforme se observa, a empresa L FEITOSA DE AS (PRIME

PRESTADORA) restou considerada habilitada.

Conforme se observa, o valor ofertado pela empresa no presente certame

restou abaixo do valor licitado.

Assim, considerando todos os itens presentes no referido procedimento,

restou adjudicadas a empresa vencedora, L FEITOSA DE AS (PRIME PRESTADORA), inscrita no

CNPJ sob ns 21.059.965/0001-20, no valor global de R$ 1.401.945,60 (um milhão,

quatrocentos e um mll, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), nos termos

dos itens mais vantajosos à administração, conforme constante em relação de vencedor do

Processo e Termo de Adjudicação.

Diante do exposto, evidenciado que a Comissão Permanente de Licitação, na

figura da Presidente da CPL, com a equipe de apoio, procedera em todos os atos inerentes

procedimento licitatório, em consonância especialmente com a Lei ns 10.024/19, Decreto

5.450/05 e à Lei nS 8.666/93.

ao

É de observar a existência de competitividade entre os participantes, agindo

em estrita observância aos princípios da supremacia do interesse público, eficiência,

economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação

instrumento convocatório, nos termos do art. 52 do referido decreto do Pregão Eletrônico,

opinamos pela sua HOMOLOGAÇÃO pela autoridade superior.

ao

4. DA CONCLUSÃO

Dada à regularidade do certame, que foi realizado na modalidade Registro

de Preço em Pregão Eletrônico, dando transparência, lisura, legalidade, moralidade e
I ■

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail; prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br

f'-
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Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Procuradoria do Município

SÃO JOÃO
DOS PATOS

«NÇrl'»/

unicefôF

probidade ao processo, é o presente para se opinar pela HOMOLOGAÇÃO do procedimento,

eis que preenche os requisitos exigidos pelo Decreto ns 10.024/2019, que rege o

procedimento do Pregão Eletrônico, e pelas Leis 10.520/02 e n®. 8.666/93, bem como suas

alterações posteriores, dando condição satisfatória à sua adjudicação e homologação das

propostas.

©

Conforme é sabido, o parecer jurídico que se dá nas contratações e licitações

é meramente opinativo, não estando à administração obrigada a atendê-lo.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

São João dos Patos - MA, quinta-feira, 31 de agosto de 2023.

Maykon^l\jB de Sousa
Procurador Geral

OAB/MA 14.924

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br



I Folha fr,

rnoc..&ÍPPCFÊITURA 06

: SÃO JOÃO
O i DOS PATOS

i OOVft^HOOO Kí«rO ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 049/2023, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
apresentados para o presente certame.

São João dos Patos/MA. em 01 de setembro de 2023.

●'●o.41
Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Pregoeiro do Município

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÀO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N® 06.089.668/0001-33

SÃOJOÂO
DOS PATOS

V

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

i TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, A Secretária Municipal de
Assistência Social, a Senhora: Géssyka Raficgia Lima Sousa, no uso das atribuições legais, conforme a
legislação vigente, em face ao proferido pelo Prcgoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei
"'ederal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,
submetendo-se subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR, o
resultado e objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N® 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -
SRP, cujo objeto trata da prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social., a empresa vencedora abaixo citada;

RESULTADO;

RAZÃO SOCIAL: L FEITOSA DE SA (PRIME PRESTADORA)
CNPJ N®: 21.059.965/0001-20

END: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, COND. VIA LA TOUCHE CENTER,

SALA 112, BAIRRO COHAJAP

CIDADE: SÃO LUÍS/MA, CEP: 65072-455
E-mail: nrimenrcstadora^^hotmail.com

Tel: (98) 9914502502

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALORVALOR VALORQUANT. QUANT.UND
VALOR TOTALUNID.ESPECIFICAÇÕESI . ,.iVI

(MÊS) ANUALMENSALUNIT.MENSAL ANUAL

R$ 136.012,80R$ 136.012,80R$ 12,88 RS 11.334,4010.560 HoraAgente de Portaria 12 8801

Auxiliar de Serviços
Gerais

RS 536.448,00R$ 536,448,00RS 44.704,00RS 12,7042.240 Hora12 3.5202

Auxiliar de

Almoxarifado
RS 148.684,80R$ 148.684,80RS 12.390,40RS 14,0810.560 Hora12 8803

R$218.116,80R$ 218.116,80RS 18.176,40R$ 13,77

RS 14,39

15.840 HoraAuxiliar de Apoio 12 1.3204

R$ 151.958,40

R$ 79.305,60

RS 151.958,40R$ 12.663,2010,560 Hora12 880Motorista5

RS 79,305,60RS 6.608,80RS 15,02Hora440 5.280Recepcionista 126

RS 133.689,60RS 133.689,60RS 11.140,80RS 12,6610.560 HoraVigia 12 8807

RSV.
RS 1.404,216,00V. ANUALVALOR GLOBAL

117.018,00MENSAL i

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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ESTADO DO MARA>HÀO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS

Sao Joao Dos Patos/MA. 01 de setembro de 2023

réssjka Raflcgi^ L

Se(^etâ|ria Municipal de' Assistência Social

C /

ima Sousa

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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49ql:^t FEIRA, 06 - SETEMBRO - 2023

CORRETIVO, ETIQUETA, EXTRATOR, GRAMPO, FITA,
EAPIS E LAPISEIILX, para atender às necessidades do Instituto

de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV/

MA. E.MPRESA: JMJ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI -
.ME, inscrita sob o CNPJ de n° 30.371.521/0001-16. VALOR: R$

4.812,14 (quatro mil, oitocentos e doze reais e quatorze centavos),

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se,
para ciência dos interessado.s, obsers'adas as nonnas legais. São Luis

- MA, 04 de setembro de 2023. R.\YSA QUEIROZ MACIEL -

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER

VIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV.

gais e com fundamento na Lei Federal n.° 8.666/93, c considerando

a manifestação positiva através de Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica referente ao Processo Licitatório da Prefeitura Municipal de

Paulo Ramos/MA, TOMADA DE PREÇOS N.” 003/2023, origina
da do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 011904/2023. RESOL

VE: HOMOLOGAR a TOMADA DE PREÇOS N." 003/2023 para
Contratação de Empresa Especializada na Execução dos Serviços de

Constniçào de Pista de Caminhada localizada no Povoado Centro dos

Leites no município de Paulo Ramos — MA, tendo como vencedora a

empresa; KRO CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
inscrita sob CNPJ n.° 37.394.856/0001-07, sediada na Avenida Norte

Sul, n" 21, Loja 08, Altos, Residencial Primavera, na CicLidedeSão Luis,
Estado do Maranhão, tendo como erpresentante legal a Sra. KECIA Rl-
LENYOI.IVElRAFAUSTINO.portadoradaCNIlsobn.'’06546879984
DETRAN/MA c do CPF sobn.” 135.841.677-01, vencedora do certame

com 0 VALOR GLOBAL de RS 525.450,00 (quinhentos e vinte e cinco

mil quatrocentos e cinquenta reais). Determino que sejam adotadas as
medidas cabíveis para a contratação da erferida empresa. Paulo Ramos/

MA, 07 de agosto de 2023. ALONILSON DO NASCIMENTO LLMA.
Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS/MA

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N“ 003/2023-CPL/PMPR. A PREFEITUR.A .MUNICIPAL

DE PAULO RAMOS/MA, através da Secretaria Municipal dc Ad
ministração e Finanças, por intermédio de seu Secretário o Sr. ALO
NILSON DO NASCIMENTO LIMA, no uso de suas atribuições Ic-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

^EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP . A
autoridade competente da Prefeitura Municipal dc São João dos Patos/MA, A Secretária Municipal dc Assistência Social, a Senhora: Géssyka
Raflégia Lima Sousa, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial c sua Equipe de
Apoio coasoanic dispõe a Lei Federal n“ 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, subme-
tendo-sc subsidiariamente a Lei 8.666^93 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado c objeto do PREGÃO ELETRÔNI
CO N" 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, cujo objeto trata da prestação de serviços de terceirização de mão dc obra, apoio
administrativo e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social., a empresa vencedora citada a seguir; LFEITO-
SA DE SA (PRLME PRESTADORA) CNPJ N": 21.059.965/0001 -20, ETID: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, COND. VIA LA TOUCHE CENTER.
SALA 112, BAIRRO COl lAJAP, CIDADE; SÃO LUÍS/MA, CEP; 65072-455 E-mail; primepresladora@hotmail.com Tel; (98) 9914502502 //

SECRF.TARIA MUNICIPAL DF, ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALORVAt,ORVALOR VALOR

TOTAL

QUANT. QUANT.UND

ESPECIFICAÇÕES UNID.ITEM
ANUALMENSAL(MÊS) UNIT.ANUALMF.NSAL

R$ 136.012,80RS 136.012,80RS 11.334,40RS 12,8810.560 Kora880Agente de Portaria 121

Auxiliar dc Serviços

Gerais
RS 536.448,00RS 536.448,00RS 44.704,00RS 12,7042.240 Hora3.520122

Auxiliar de Almoxa-

rífado
RS 148.684,80RS 148.684,80RS 12.390,40RS 14,08Hora880 10.560123

RS218.I16,80RS218.!16,80RS 18.176,40RS 13,7715.840 Hora1.320Auxiliar de Apoio 124

RS 151.958,40RS 151.958,40RS 12,663^0RS 14,3910.560 Hora880Motorista 125

RS 79.305,60RS 79.305,60RS 6.608,80R$15,02Hora5,280Recepcionista 12 4406

RS 133.689,60RS 133,689.60RS 11.140,80RS 12,66Hora880 10.560Vigia 127

KS 1.404.216,00RS 117.018,00 V. ANUALV. MENSALVALOR GLOBAL

Sao Joao Dos Patos/MA, 0! dc setembro de 2023. Géssyka Raflégia Lima Sousa - Secretária Municipal dc Assisicncia Social.

geral da Central dc Abastecimento Hospitalar (CAHOSP)TERMO DE RATIFICAÇAO raos cm

da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH. Con
tratada: VIA BARCELONA TRANSPORTES LTDA, CNPJ n”EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EMSERH 24,189.426/0001-01, Representante Legal: José Aparecido Caval
cante dos Santos, CPF n.'' 047.955.918-06. Valor Total Contratado;

R$ 2.130.000,00 (dois milhões e cento e trinta mil reais). Prazo dc

vigência: 180 (cento e oitenta) dias. a contar da data dc assinatura do
contrato, podendo ser rescindido antecipadamente no caso de assina
tura dc novo contrato com o mesmo objeto. Uiiidadv Orçamentária:

EM.SERT1; Natureza da Despesa: 4-3-02-01-62 -Truns-

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.* 135/2023. DISPENSA DE LI
CITAÇÃO ■ Processo n.° 132481/2023 - EMSERH. O Presidente
da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH, .Mar-
cello Apolunio Duailibe Barros, CPF N.“ 976.615.203-97, no uso dc
suas

ÇÀO, nos lermos do ari. 29, XV, da Lei Federal n.° 13.303/2016 c
do art. 169. XV, do RILC/EMSERH, cujo objeto trata contratação

omergcncial de empresa especializada cm logística para a gestão do
estoque de medicamentos, materiais hospitalares, nutrição e insu-

atribuições legais, resolve ratificar a DISPENSA DE LICITA-
21202

porte Rodoviário Materiais Médicos llospilalar. Publique-se. São
Luis-MA, 31 de agosto de 2023. Marccllo Apolonio Duailibe Bai^

- Presidente da EMSERH - Matricula n" 11.748,ros
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS±

Processo Administrativo n2 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 16/08/2023
ABERTURA: 10:00 HORAS

A Empresa:

RAZÃO SOCIAL: L FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME PRESTADORA)

CNPJ N2 21.059.965/0001-20

Inscrição Estadual N2 12.447321-0

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N5 98230972
END: Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via La Touche Center, Sala 112. Bairro: Cohajap

CIDADE: São Luis/MA - CEP:65.072-455

TEL: (98)31810155
E-mail: primeprestadora@hotmail.com

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (viés), na qualidade de sócio/titular da empresa
acima identificada, para proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS referente ao PREGÃO
ELETRÔNICO N8 049/2023, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo acima
identificado.

Devendo, para tanto que os interessados compareçam na saia da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da
Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas ns 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000, nesta,
ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL.
CDlsÍpma@gmail.com

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail;
colsipma@gmail.com

São João dos Patos/MA, em 01 de setembro de 2023.

/

éssyl^a Raflégia Lima Sousa

Setretária Municipal de Assistência Social

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Est« Termo Aditivo visa alterar a Cláusula Quarta do contrato de empresa de engenharia para execução dos serviços de construção de uma
quadra coberta na escola municipal Alexandre Costa zona urbana do Município de São João do Paraíso - MA, CONTRATO: 117/2023, firmado em

16 de março de 2023, referente a TP 005/2023, a saber;

JUSTIFICATIVA: Para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender
viável e justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados com a forma de
trabalho da contratada, evitando Inadaptações que poderíam nos gerar custos:

b) permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças estruturais;

c) os sen/iços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e
tem vasta experiência na área;

Em resumo, a prorrogação em questão é necessária para o melhor desempenho das atividades da secretaria.
CLAUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO

O prazo inicial do contrato era até o dia 18/09/2023, fica prorrogado o prazo do contrato por mais 90 (noventa) dias (2» ADITIVO) encerrando em

19/12/2023, de acordo com Art, 57 da lei Federal 8.666/93.

As demais cláusulas e parágrafos permanecem inalterados.

Assim, por estarem justos e acertados, assinam as partes o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais Imediatamente.

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO/FUNOEB DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO ● MA, 05 de SETEMBRO DE 2023.

í Fc., HA . ’
íSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/FUNDEB

Maria Zenaide Codeiro de Freitas Vilela

CPF. 328,889.293-68

Secretário Municipal de Educação

N' PROC.

.'A

PELA CONTRATADA:

Renovar Empreendimentos e Construção LTDA
CNPJ; 37.651.837/0001-00
Edson Oliveira Ramos

Contratada

Testemunhas:

19

29

Pübfícado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Código identificador: 9c501Safé80cf8bce94tíeS54ccfb23f2

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.< 049/2023ERRATA DE ADITIVO DE CONTRATO N9 219-2022 - TOMADA DE

PREÇOS 006/2022
Processo Administrativo n^ 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.< 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA; 10:00 HORAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAÍSO - MA

ERRATA DE ADITIVO DE CONTRATO NS 219-2022 - TOMADA DE

PREÇOS 006/2022 - Na publicação do Diário Oficial dos Munlciplos/MA,
do dia 05/09/2023, página 129. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
PLANEJAMENTO, do munidpio de São João do Paraíso/MA; NO TITULO
DO ADITIVO E NO CORPO DO TEXTO. ONDE LÊ-SE: CONTRATO N»

218/2022, LEIA-SE: CONTRATO NS 219/2022. SSoJoão do Paraiso
(MA), 06 de NOVEMBRO de 2023. Justo Coelho de Sá Filho, Secretário

Municipal de Governo e Planejamento.

À Empresa:

RAZÃO SOCIAL: L. FEITOSA DE SÁ - DEMAIS (PRIME

PRESTADORA)

CNPJ Ne 21.059.965/0001-20

Inscrição Estadual NB 12.447321-0

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N« 98230972
END: Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via La Touche

Center, Sala 112. Bairro: Cohajap
CIDADE: São Luls/MA - CEP:6S.072-455

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Código /dent/ffcador.' aSc89b644S45dcId75a9^6d299cfá0c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

www.famem.org.brCERDFtCADO DlGITALMENTE
E COM CARWBOOE TEMPO

80/111a
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TEL: (98) 31810155

E-mall: prlmeprestadora@hotmaM.com PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s} responsável (viés),

na qualidade de sócio/titular da empresa acima Identificada, para

proceder com a ASSINATURA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N> 049/2023, no prazo de 05
(cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo acima
identificado.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA RATIFICAÇÃO ●
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 98/2023

INEXIGIBILIDADE N° 10/2023
Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da

Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de
São João dos Patos/MA, a Av, Getúlio Vargas n» 135, Bairro Centro, CEP;

65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja
assinada via eletronicamente através do e-mall da CPL.

cplsjpma@gmail.com

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA RATIFICAÇAO

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA RATIFICAÇAO, PUBLICADO
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - FAMEM, N' 3167, NO DIA 17 DE

AGOSTO DE 2023, QUINTA-FEIRA - FEIRA, NA PAGINA 130,

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

ONDE LE-SE:" DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2023.'

LE-SE: ’ DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2023.'
Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que

poderá ser feio através do E-mail: cp1sjpma@gmall.com São Raimundo das Mangabeiras - MA, 06 de setembro de 2023,

São joão dos Patos/MA, em 06 de setembro de 2023, Glória Maria Aguiar Gosta
Presidente da CPL

Géssyka Raflégia Lima Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social Publicado por: CAMÍLA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: dacae855abbdS87a31d0d2f9742S5a7cCAVALCANTB^Publicado po.r LQURDES KARYLLA MENDES
Código Identificador: 305984e08d7b36f6delca6f5fd4946ad

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FERRÈR
>-ULHA I.

N* PROC.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 27/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nS 27/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, sediada na Praça da Matriz, sn. Centro, São Vicente Férrer - MA. inscrita no CNPj
sob 0 n® 06.421.119/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ADRIANO MACHADO DE FREITAS, Portador do RG n®
029713132005-2 e CPF n' 037.515.313-60, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR,

considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRÔNICO n« 24/2023, RESOLVE registrar os preços
da empresa GLOBAL EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA-EPP, com sede na Rua Mariano Victal de Negreiros, n® 222, Letra B, Centro,
Cedral-MA, inscrita no Cnpj n® 30.016.402/0001-45. neste ato representada pelo Sr. JORGE LUIS PEREIRA SOARES, brasileiro, empresário,
portador do RG n® 038704162010-1 SESP-MA e CPF n» 605.122.213-83 , e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente
examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n® 67/2023, “ex vl“ do
disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das LEI 10.520/2002; DECRETOS N® 9.507/2018;
DECRETO N> 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N®123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N® 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL N® 04/2021 e mediante as seguintes cláusulas e condições:

OBS; Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO OE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) GLOBAL EMPREENDIMENTOS E ASSESSORIA LTDA-EPP, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, GLOBAL, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na LEI 10.520/2002; DECRETOS N* 9.507/2018;
DECRETO N® 10.024/2019, e, LEI COMPLEMENTAR N®123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N® 8.666, DE 21 DE
JUNHO DE 1993 e DECRETO MUNICIPAL N® 01/2021.

CLAUSULA PRIMEIRA ● DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de capacitação, incluindo toda a infraestrutura necessária, para atender as necessidades do Município de São Vicente Férrer ●
MA, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo ! do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 24/2023 -
PMSVF/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do processo n® 67/2023 - CPL

Parágrafo Segundo ● Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

www.famem.org.brCERTtfKADO OIGITALMENTÊ
E COM CARIMBO DETEMPO
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ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS 047/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 ■ SRP

EMPRESA: L. FEITOSA DE SÁ - PRlMl PRESTi i,CNPJ N° 21.059.965/0001-20

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Processo Administrativo n" 030702/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 049/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 16/08/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 047/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

PRESTAÇÃO SERVIÇOS

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, APOIO
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA

DE DE

SUPRIRAS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PROCESSO

030702/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

ADMINISTRATIVO N®

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada
no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr^ Géssvka

Rafléqia Lima Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social, responsável pelos Registros de Preços

da Secretaria Municipal de Assistência Social, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO
GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 047/2023 e o Senhor: Leilton Feltosa

De Sá, portador do RG n®: 544618963, CPF n“: 001.878.233-75, representante da empesa: L. FEITOSA

DE SÁ - DEMAIS (PRIME PRESTADORA), inscrita no CPNJ sob o N® 21.059.965/0001-20, localizada
na Av, Daniel de La Touche, Condomínio Via La Touche Center, Sala 112. Bairro: Cohajap, São Luis/MA -

CEP:65.072-455, respectivamente, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das

propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n® 049/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi

homologado pelas autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos

pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por eia alcançada, por item,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de

Preços, sujeitando-se as partes ás normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora,

conforme dados abaixo, para a prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo

e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e

especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 049/2023 - Sistema de Registro de
Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA.

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA lUTOM
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Dados da Empresa: Razão Social: L. FEITOSA DE SA - DEMAIS~(PRIME PRESTADORA)
Inscrição Estadual;
12.447321-0

CNPJ: 21.059.965/0001-20

Endereço: Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via La Touche

Center, Sala 112. Bairro: Cohajap, São Luis/MA - CEP:65.072-455

Inscrição Municipal:
98230972

EMAIL: primeprestadora@hotmail.comTel./Fax: (98)31810155

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Executar os serviços junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da
data da ORDEM DE SERVIÇOS.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n® 049/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

1

Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata.VIII.

exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSk

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São Joêo dos Patos/MA
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CLAUSULA TERCEIFW: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento

pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

i DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLAUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta,
encontram-se contidos na tabela abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALORVALOR VALORQUANT.UNO QUANT.

VALOR TOTALESPECIFICAÇÕES UNID.ITEM

MENSAL ANUAL(MES) UNIT.MENSAL ANUAL

R$136,012.80R$ 136.012,80RS 11,334,40R$12,88880 10.560 HoraAgente de Portaria 121

Auxiliar de Serviços
Gerais

R$ 536.448,00R$ 536.448,00R$ 12,70 RS 44.704,00Hora12 3.520 42.2402

Auxiliar de

Almoxaritado
RS 148.684,80R$148.684.80RS 12.390,40R$ 14,0810.560 Hora12 8803

R$ 218,116,80R$218.116.80R$13,77 RS 18.176,401.320 15.840 HoraAuxiliar de Apoio 124

R$151.958,40R$ 151.958,40R$ 12,663,20R$14,3910.560 Hora12 6805 Motorista

RS 79,305,60R$ 79.305.60RS 6.608,80RS 15,025,280 Hora12 4406 Recepcionista

R$133.689,60R$133.689,60RS 11.140,80R$ 12,6610,560 Hora12 8807 Vigia

RS 1.404.216,00V. ANUALRS 117.018,00V. MENSALVALOR GLOBAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e
autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

l. Gerenciar, através da PREFEITUFIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta
Ata:

I

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA
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II. Observar para que. durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de

compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores
- Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃOI

CLÁUSULA SÉTIMA:

ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos

contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias
participantes,

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue

em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante
apresentação do documento fiscal competente, junlamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o

disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as

negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão

i

I

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado:

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor,

mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da
Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento
dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFIA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado
quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo
MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados
no mercado:

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP,
tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta
Ata:

LÉtLTONLtinwm
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e
aceita.

i DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contratoo MUNICÍPIOpoderá,
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo

de até 5 (cinco) anos;

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou atraso na sua

substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficiai.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de

^ SÃO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,

independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para
o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade:

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens. sem que tenham

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações
assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá
o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA F6ÍT0SAD£ rvto(AO(M,
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso li da Cláusula Décima Quinta nâo impede que o

MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda

aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da

data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá,
se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da
CONTF^TADAem prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência
de faltas que acarretem prejuizos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades
anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas

de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP e as propostas
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES

CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de
Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 049/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do

MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITUFIA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de SÃO JOÃO DOS

PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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São João dos Patos - MA, 12 de setembro de 2023.

ÒIPAL DE assistência SOCfAli DE SÃO JOAO DOS PATOS ■ MA

l Géssyka Raflé^ja Lima Sousa
^Secretária Municipal de Assistência Social

ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNI

Assinado deforma

digital porLEILTONLEILTON

FElTOSADESÁ:r^^,*“f
00187823375 0adoir3023J39.I2

1Ctí2;00.03'00’

L. FEITOSA DE SA - PRIME PRESTADORA

CNPJ N“ 21.059.965/0001-20

Representante: Leilton Feitosa De Sá
RG n®: 544618963, CPF n°: 001.878.233-75
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

ESTEMUNHASi.

:

(f. CPF*

AW|T)A KJ
CPF:

(

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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10 D.O. PÜBÉICAÇOES DE TERCEIROSSEXTA - FEIRA, 15 - SETEMBRO - 2023

BANDEIRAS VARIADAS (Exemplo: Brasil, Es
tado do Maranhão. Município de ^ Luís, etc.) -
Confecção cm iQrlon, medindo l,12x l,60m

ziÊKm

R$ 208.69 RS 27.129,70Própria Unidade 130108

[COTA RESERVADA ME/EPP]
PARA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Tamanho fechado: altura 330mm x largura
240mm; Tamanho Aberto: altura 330mm x

laigura 480mm; com vincos para processos,
capacidade para acomodar aproximadamente
250 folhas, com dois orifícios para grampo uni
versal papel POLYART (fibras desorientadas)
ou sina royal, minimo 240g/m^ impressão 1x0.
Com o brasão do Estado do Maranhão, Secreta

ria de Estado de Articulação Política - SECAP.

Cor: Branca. (Modelo digital será enviado pela
Contratante no momento da confecção).

CAPA

Unidade 20.800 R$ 0,87 R$ 18.096,0023 Própria

R$ 90.676,30Valor Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 047/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 049/2023 - SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N.

049/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP. Processo Administrativo n“ 030702/2023. OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, APOIO ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE PARA
SUPRIRAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social neste ato rqiresentada

pela Si^ Géssyka Raflcgia Lima Sousa, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Assistência Social, denominado: OR-
DENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 047/2023 e o Senhor: Lcilton

Feitosa De Sá, portador do RG n': 544618963, CPF n": 001.878.233-75, erpresentante da empesa: L. FEITOSA DE SÂ - DEMAIS (PRIME
PRESTADORA), inscrita no CPNJ N* 21.059.965/0001-20, localizada na Av. Daniel de La Touche, Condomínio Via La Touche Center, Sala

112. Bairro: Cohajap, São Luis/MA - CEP:65.072-455, respectivamente, com base na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das pro
postas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n° 049/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas,
RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcan

çada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas estabelecidas da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para a

prestação de serviços de terceirização de mão de obra, apoio administrativo e expediente para supriras necessidades da Secretaria Municipal
de Assistência Social, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 049/2023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da
PROMTTENTE CONTRATADA. DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de vaUda-
de da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma: DO REGISTRO DOS PREÇOS CLÁUSULA QUARTA: O preço
registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:	

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALORVALORVALORQUANT. VALOR TO-UND QUANT.
ESPECIFICAÇÕES UMaITEM TAL

(MÊS) ANUALMENSALUNIT.MENSAL ANUAL

R$ 136.012,80RS 11.334,40 RS 136.012,80RS 12,8810.560 HoraAgente de Portaria 12 8801

Auxiliar de Serviços

AuxilivS?/Cl
RS 536.448,00RS 536.448.00R$44.704,00Hora RS 12,703.520 42.240122

moxa- RS 148.684,80RS 148.684,80RS 12.390,40R$ 14,0810.560 Hora12 8803
dfado

Auxiliar de Apoio R$218.116,80R$218.116,80R$ 13,77 RS 18.176,40Hora1.320 15.840124

RS 151.958,40RS 151.958,40RS 12.6633RS 14,3910.560 Hora12 880Motorista5

RS 79.305,60RS 79.305,60RS 6.608,80RS 15,025.280 Hora440Recepcionista 126

RS 133.689,60RS 133.689,60RS 11.140,80Hora RS 12,66880 10.560Vigia 127

V.RSV.
RS 1.404.216,00VALOR GLOBAL

MENSAL 117.018,00 ANUAL

São João dos Patos - MA. 12 de setembro de 2023.Géssyka Raflégia Lima Sousa - Secretária Municipal de Assistência Social - ÓRGÃO
GERENCIADOR.




